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GHz, 16 GB de memória RAM, 02 conexôes USB
3.0, placa de vldeo I.ÍVIOIA GêForce GTx 750 Ti
ou superior, placâ de captura de vldêo integràda
(PCl) com duas ou mais entradas HOMI;
j) 01 notebook
k) 02 transmissores de vÍdeo s€m fio, com
distância limiie igual ou supêrior a 300 metrG ê
entrada e saída HDMI;
l) (x monitores 07'FullHD, com entrada HDMI;
m) 05 tnpês dê câmera com cab€É hidÉulica
pÍofissionel;
n) Grua com I rnetros de lança equipada com
giÍocam (cabeça remota) e monitor 12" com
entrada HOMI e SplitEr HDMI de drras saldas;

o) 01 drone com cârnera de 48 rnegapixels, 4K,
com 10km dê drstância com baiE latência,
sersoÍ Sony de 12 polegada, í/1.6, 48MP e
tecnologia Quad BayeÍ, com FârBmissáo em HO
via RTMP ou salda de vídeo HDMI Para
transmissáo.

VALOR TOTAL

Parágrafo Único - lntegram o presente instrumento, independente de tÍanscriÉo, a Proposte da
CONTRATADA, o Edital do Progão Eletrônico no 030/2023, e demais elementos constantes do
Procêsso Licitatório íto O37 12023.

2.0 CúUSULA SEGUNDA - DA VrcÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.1 O grazo devigência da ata de registro para o fomecimento dos produtos, obieto deste lnstrumento,
será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. í2 do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATUR,A DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de

05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologaçáo do ceÍtame.

3.2O pÍazo estabelecido no subitem anterior poderá ser pronogado uma vez, por igual perÍodo,

quendo solicitado pelo fornecedor e desde que ocona motivo justiÍicado acêito pela AdministraÉo.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo e
condiÉes estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, paÍa fazàlo em igual prazo e nas

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustiÍicada do licitante vencedor ou dos classiÍicados remanescentes em assinar a Ata,

dentro do prezo estabêlecido no subitem 3.1 desta, ensêjaÍá a apliceçào das penalidades
previstas no instrumento convocatório.

4.0 CúUSULA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.1 A contrataÉo será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, auloriTâÉo de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Oeverá ser Íespeitada, quando da formalização do instrumento conúatual ou conelatos, a vigência
estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato decoÍÍente do Sistema de Registro de Preços deveÍá ser assinado no prazo de validade

desta Ata.

5.0 CúUgULA OUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES
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5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitaüvos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive

o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 10 do aÍl. 12 do Decrêto no.

7.892t2013).

5.2 O(s) contrato(s) firmados deconentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CúUSULA SEXTA - DA REvlSÃO DOS PREçOS

6. 1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraÉes nos preços registrados, em deconência de
eventual reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou

bens registÍados, cabendo ao MunicÍpio de Garanhuns promover as negociações junto aos
fome@dores, observados às disposi@es corÍidas na alÍnea'd" do inciso ll do caput do art. 65 da
Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorÍência do preço registrado toma-se superior eo preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados no metcado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificaçáo, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que

aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem redulr seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicaçáo de penalidade.

6.5 Na oconência dos preços r€gistrados na Ata tornarem-se inferiores eos praticâdos pelo mercado
e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, câso a comunicaÉo ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicaçáo da penalidade, se conÍirmada à veÍacidade dos motivos e
com provantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual

oportunidade de negociaÉo.

6.6 Não havendo êxito na negociaçáo o Município de Garanhuns procederá a revogaÉo da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabÍveis para obtençáo da contrataÉo mais vantajosa.

7.0 CúUSULA SÉNMA - DO CAilCELAÍÚENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.'l A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata;

b) Nâo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pElzo estabelecido pela

Administração, sem justiÍicativa aceitável;

c) Náo aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tomaÍem superiores àqueles
praticados no meÍcado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no art. 7" da
Lei no. 10.52012002.

7.2 O @n@lamento do Registro de Preços nas hipóteses Previstas nas alÍneas "a', "b", 'c' e "d" será
formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá oconer também por fato supeweniente deconente
de caso fortuito ou força maioÍ, que preiudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovado
e justificado:

a) Por raáo de interesse público; ou
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b) A pedido do fomecêdor

s.ocúusuLA orrAvA - DA comPETÊxcrl oo ÓnoÃo GERENCTADoR (ÍúuNrcíPo DE
cARANHUNS arnevÉs DA SEcRETARTA oE cULTURA)

8.1 Compete ao óÍgão gerenclador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao (s) órgão(s) ou
entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fomecedores para atendimento às demandas, observada a ordem
de classificaçáo e os quantitativos de contrataÉo definidos;

d) Conduzir eventuais renegociaçóes dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigaçóes contratuais, em relação as suas próprias contrataçôes.

9.0 cLÁusuLA NoNA - DA COMPEÉNC|A DO (S) ÓRGÃO (S) PARflCIPANTE (S)

9.1 Compete ao (s) órgão (s) participante (s):

a) Tomar conhecimeÍúo da Ata de Regisúo de Preços, inclusive de eventuâis alteraçôes, para o
coneto cumprimento de suas disposiçóes; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contredítóÍio, as penalidades dêconentes do
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relaçáo às suas próprias contratações, informando as oconências ao Município
de Garanhuns

íO.O CúUSULA DÉCITIA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

10.1 Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisiÉo do objeto, da fiscalização, das
obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos.

íí.0 cúusuLA DÉc[rrA PRIÍtlElRA - oA UÍLIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1Desde que devidamente justiÍiceda a vantiagem, esta Ata de Rêgistro de Preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública Municipal
que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parte do Município
de Garanhuns.

11.2As aulonzaçõês de adesôes desta Ata não poderão excedeÍ, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cênto dos quantitaüvos dos ilens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro
de preços para o órgâo gerênciador e para os órgãos participantes, respeitado os termos do
subitem 11.5 desta cláusula.

11.3Os quantitativos decorrentes das adesóes desta Ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitâtivo de cada item registrado na eta de registÍo de preços para o óçáo gerenciador e
para os órgâos participantes, independentemênte do número de órgáos náo participantes que
aderirem.

1í .4As autorizaçôes das adesões serão realizadas após a priÍneire aquisição ou contrataçáo por órgão
integrante desta Ata.
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1 1.SCabeÉ ao licitante, observadas as condições estabeleclJas nesta Ata, optar pela aceitaçáo ou
não da adesào, desde que não prejudique as obrigaçÕes presentes e/ou futuras decorrentes desta
Ata, assumidas tanto com o MunicÍpio de Garanhuns quanto com os órgãos participantes.

11.64pós a autorizaçáo do MunicÍpio de Garanhuns, o órgão náo participante deverá efetivar a
aquisição ou contrataÉo solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da
Ata.

11.7É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaÉo, observada
a ampla deÍesa e o contraditóÍio, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relaÉo as suas próprias contÍatações, informando as ocorrências ao
Município de Garanhuns.

11.EEsta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade intema da AdministraÉo Municipal de
Garanhuns/PE.

í2.0 CúUSULA DÉClillA SEGUNDA - DAS SANçOES

12.1O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, Íicará sujeito ás sanÉes
e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de Referência,
contrato, bem como nas disposiçôes elencadas na lei 8.666/93.

13.0 CúUSULA DÉOMA TERCETRA - DISPOSIçÕES GERAIS

1 3. í Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condiçóes aqui
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpÍidos os requisitos de
publicidade.

13.24 existência de preços registrados não obriga o MunicÍpio de Garanhuns a contratar, íacultando-
se a realizaÉo de licitação especÍfica para a aquisição pretendida, assêgurada preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condições.

13.3São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcriçáo, o edital do
Pregão Eletrônico no O3712023 e as propostas da EMPRESA.

13.4A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a firmar futuras
solicitaçóes.

í4.oCúUSULA DÉCI]ÚA OUARTA - DO FORO

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questóes decorÍentes
da utilização da presente Ata de Registro de Preços.

E, poÍ estarem justos e acoÍdados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro)
vias de igual teoÍ e forma, que vaí subscrito pelo MUNICIPIO DE GARANHUNS ê pelo(s)
FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais e jurÍdicos.

1,L7?'::
FL N"

ou

-d)
a(

na ê(§
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Garanhuns, 17 de maio dê 2023

ÓRGÃo GERENCIADoR:

Suo{t'

Íúuit PIO DE GARANHUNS
cNPJo 1 1.303.906/0001-00

SANDRA CRISTINA RODRIGUES ALBINO
cPFo 793.314.16+'t5

SECRETÁR]A DE CULTURA

FORNECEDOR:

§t e
gt fl1an

FLN" %

ç -x..1_]g Í.

.lorrhr

R2 ENTRETENIMENTOS PRODUçÕES E EVENTOS LTOA
CN PJ no. 1 4.97 6.6051 0001 -27

RODRIGO DE SOUZA SADY RIBEIRO
CPF n" 088.889.364-75

REPRESENTANTE LEGAL

Oeun6ro út,íá<lo diglahenre

ROORI@ DE SOUZA SADY Rla'INO
ortà 17 01 20ll 16 tr o{ oríJ!
Vdúqu..m hiPr.r /!âlÉ...n'.eov.br
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Pcmambuco.22 dc Mâio dc 2021 . Drárro oircrll c[rs l\luurcipios rio Lstirdo dc Pcrnrrnbuco . ÀNO XIV N" ]144

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUN'ICÍPIO DE GARÁNHUN'S

AESGA. ÀUTÀRQUIA DO ENSINO SUPERIOR DE
GARA\HUNS

PORTARTA \" 0145/2023 DE l6 DE 1lÂÍO DE 202-1.

EMENTA Desrgna Suplênciâ pârâ Comrssâo de

Licitaçâo (CPL)

A PRESIDENTE DA AUTARQT]IA DO ENSNO SUPERIOR DE
GARANHTINS AESGA: Adriâna Pereirâ Dântâs Carvâlho.
nomeada por meio da Portariâ n" 012/2021 GP de 04 dc ianciro dc

2021. no uso de srus alribuições legais e constilucionais dc

conformidadc com o disposto na Lei Municipal n'3.,I-l-s 10()6 dc l)l
de dezembro de 2006;

CONSIDERANDO. a Portaíia n" 003 2021. Ltr.rc dcsrgrrou a

composrçào da Comissão Pcrmancntc dc Lrcttação dcstr Aulxtuluiâ.
no excícicio financeiro de dois mil c vinlc c três í2023):

INSIDERANDO, a necessidade de substituiçào de algunr
\íernbros da CPL em decorréncia de afastamentos nrotivados

liccnças ou férias.

RESOLVE

-{rt. to- DcsignaÍ o sen:dor Eduardo Jorgc Santos Silrà. nrat i-10-

I. DiÍetor de DepaÍtamento de Liquidaçâo, para compoÍ u srpltrrüiir
da Comissào Pennanente de Licilâçào destâ Autarquia.

PÊrÁgrâfo único: Quando na ocorrênciâ dâ âtuâção no encaÍgo dâ

CPL, o scÍvidor fará jus ao Ícccbinrcnlo de apeuas uma gíalillcação,
podendo oplâr pelâ de maior valoÍ.

Art. 2'- Esla portâria entrâ em vieror a partir da publicaçào

Art. -1o- Revocan)-sc as disposiÇõcs cnr contrário

REGISTRE.SE.
PUBLIQUE.SE E
CUMPRA-SE,

)RIANA PEREIRÀ DANTAS CARVALHO
\íesrdente da AESGA

AESGA . AUTARQUIA DO ENSINO ST;PERIOR DE
CÀR.{\HUNS

AVISO DE LICITAÇÁO - ERRATA

Proccsso LicitatóÍio n'010/202.1. Chamada Pírblica n" 002i1(t21.
Prcsidcntc dâ CPL: Rosilanc Rógrs da Cosla Sobrinho Ohick) \1rr.:
Perrnissào de Uso- Objeto da Licilaçào. Permissâo de Llso de I:spirço

Público. à titulo precário e oucroso. conl â disponrbrh/irçi'ro dc 0l
(um) Châlé. pâra comerciahzação dc prcduto! c :cÍ\'iços dc5lrnrLios a

conrunidadc acadêmrca dcsla Aularquia de L.nsino Supcrior dc
Garanhuns - AESGA. Valor nrírrirno nrcnsal: RS 1.15.51. l-oc l c dâlir

da sessâo de abeíura: Av. Caruaru. rro 508. Sâo Josú. Cârrrlhurrs PE.
ONDE SE LÊ: Dâra 0l/06/2023. LEIA-SE: Dara: 20 06i2021.
Horário: 09:00 h. O Édital cnconlra-se disponir,el no site
www.aesga.edu.br./licitacocs. Mais informações podem scr ohlidas
direlamente na sede do Orgào. situado na A\'- CâruârLl. n" 50t1. Sào

José. CaÍalhuns/PE. ou alravós do Fone: (87) 3-263-11269 n,r hoftirio
dc 0g:00h às l7:00h- de segnnda Â sexla-feira.

Publirâdo pori
Ltlan SaIL's do ( âtll.)

Código Identilicador: lll:Í) I Ill i9

Puhlicâdo por:
Paulo Sórgio \1atos de Almeida

Código Identificador:6FBD7 F lll

AI]SG.{ . , TITA RQTII-{ DO E\SI\O SUPERIOR DE
GARANHUNS

fl oNÍor.ocAÇ Ào DE LrcrTA('Ào

PÍocesso Licitâtório n" 006/202-1. Pregão Eletrônico SRP n"
004/2021, cujo objeto é o Registro de Preços pllÍa âquisição
pâÍcelâda dc carteirâs universitárias, dcstinâdâs â esÍa Àutarquia
do Ensino Supcrior dc Garanhuns - ,\ESGÂ. Àpós o

proce)§âmenlo do Pregâo comunica-se a H()\IOLOGAÇÃO do
objeto a cmprcsâ ESCOLLAR IND DE ]'lOvEIS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n" 10.1 77.538/0001-l?. rcfcrcntc aos iten§ 0l € 02,
valor Íotâl: RS 117.600,00 (cento c dezossetc mil e seiscentos

reâis). Mais informâções podem ser obtidas diretâmente na sede

do Órgão, situado nâ Av. Caruaru, n" 508, São José.

Carânhuns/PE. ou âtrâvés do Fone: (E7) 3?61-ti275 no horário de
0q:00h às l7:00h. de scgunda a irtta-feira.

.1DR L.l\'.1 Pt: R Ill R.1 DA.\TÁS C.1 R]'.'l L H O.

Prcsidc,rlc dâ AI'lS(;4.
Publicâdo por:

Piulo Sórgio \'ÍaIos dc .Almcida

Código Idcntifi cador:5EF2C94(l
dos
por

Public,rdo por:
Paulo Sérgio Matos dr.',\lnrcida

Código IdeDtiíicâdor: DB0D5lt,\

§ECRETÀRIA DE CTJI,TURA
EXTRATO DE 

^1'À 
DE REGISTRO DE PREÇOS N'077/2023

PROCESSO t,ICIT.\l'ÓRIO N' 037/2023 - PREGÃO
ELETRÔN|CO \' 010/2023. Obj.to: REGISTRO DE PRECO:
Yrsando fulurâ c cvenlual conrrataçào dc cDrprcsâ cspeciâlizâda cm
prcstlrÇôo dc scr'"iços para locâÇâo dc cstrulurâ parí evenlos como.

box truss. palco. tcndâs. rlumrnaçào. trânsfiissâo. fechamento com
tapumes. scÍ\'iços dc sonorizaçào c d:sctplinadores incluindo:
montagenl, lrranulcnçào e deslnonlagcnr, pârâ ulilizaçào drtrantc

el'entos pronrovrdos pela Secretâria de Ctrlttlrâ. assim con]ô tanlbént

os evenk)s apoiados pcla mesrna, desde qLIc sqam de caráter culturâI.
espoÍivo. lurislico e institucionâI. À'l^ DE REGISTRO DE
PRE(IOS )i" 077/2021, com rirlidadc dc ll (doze) nrescs

FORNECEDOR RE (;ISTRAD(): I \RClÂ\O DE ASSIS
TElXt lRÀ ME. rnscrita no Cadastro frauronol tl.'Pessoa Juridica
C\PJ n'. 0tl.6114.{60/0001 -30. !l!!lll--BE§§[BÂ-8Q, R§

694.000.00 (SciscrDros c novcnta c qualn, mil rcàis).

Cnranhuns. l7 de nnio tle 1023

S,TÀDÀ,4 CRl.§flÀl1 RODRIGLIES Á I,BINO
Sccre(íiÍia dc ( ulturir

nrvu, .lilrionrunicipal.corn.hr anrupc

Publicâdo por:
TalLrch.l Francêsca Lins Calado

Código ldcntificâdor: B7E5tsCF I

SEC}IT,TARIA DE CLiÍ,-I't,RA
EXTRATO DE 

^TA 
DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 078/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N' 037/202] - PRXGÃO
ELETRÔNICO N" 030/2023. Obi ctor REGIS'IRO DE PREÇO
Visando futrrra r c\cntuaL contrálaÇào dc crlrprcsa cspecializada em
prcstâÇio dc scÍ\rç,)s para bcaÇào dc cslrtltrlra para e\entos comoi
bo\ rrlls\. Íràlco. lcndas. rlumrnâçào. transmissâo. làchamenfo com
tâpum!,5. 5crvrÇo\ dc sonorizaçào e dr5crplrnadcres incluindo;
nr(llr1agcnl. nrll]ulcnçào c dcsnlontaEcrn. Prrâ ulilizaÇào drrrarllc

crcnros pronrorrdr.rs pela Secretarla dc ( ulturr, irsslm con]o tanrbén1

os c\.c tos apoiados pela mesnla. dc:de qLrc scjanr de caráter culh[al.
cspoÍtrvo. turistico e instituciondl. ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N' 07Íll2023, conr validadc dc l2 (doze) ireses
FORNECEDOR RECISTRÁDO: R2 UNTR-ETENIMEN'rOS
PRODUÇÔES E EVENTOS I-fD,\, inscrira uo Cadastro \acional
de I'es:oa .luridica CNPJ Í". 14,976.605/0001-27. VAI,OR
RE(;ISTRAD() RS 65,t.000.00 (Seiscentos e cinquenta e quâtro
mil reais).

1-.-7a<)
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Pernambuco . 22 dc Maio de 2021 . Drírn(j Orrcrll Jos \íunicípros clo lstado dc Perrrlnrbuco ' AN() XIY I N" ]144

GÊranhuns.-17 de nraio de 202J

SÁNDRA CRISTINA RODRTGUES ÁLBINO
Secretária de Cultura

Publicado por:
Talucha Frrncôsca [,ins Cirlldo

Código lden ti licador:0( .16 8( F6

SECRETARIA DE CULTURT\
EXTIT,\TO DE CONTR,{TO N" I I I/2023-CPLC

PROCESSO PROCESSO LICI'TATóRIo N" 037/2023
PRXGÃO ELETRÔNICO N" 030/2023
ATA DE REGISTRO DE PRF,ÇOS N'077/202]
CONTRATO N" I r r/202t-CPr,C. CONIRÀT^\',r'll:
MUNICiPIO DE GARANHUNS. CNPJ I1" I I .303 qO6 OOO I -(X),

CONTRATÂDA: TARCIANO DE ASSIS TEI\EIRÀ \rE. ( NPj
r' 08.604.160/000 t -3 0. Objetoi Contratâçào de enlpresa especialiTadâ
enr prestaçào de serviços para locaçào de estrutur0 Para eventos conto:

box tnss, palco. tcndas, iluminaÇão, trânsmrssào- fcchamcnto com
lâpumes, serviços de sonorizaçào e disciplinadorcs incluindo:
montâgem- manulenção e dcsmonlagem. para utilização durânlc
eventos promovidos pela Secrelaria de Cultura, assim co o tanlhénr

os eventos apoiados pela mesnra, desde que sejant dc carátcr cultttril.
^spoÍhvo, turistico e institucional. de âcordo cont as cspccil'icaÇ(lL's c

ntidades constantcs no Terno de Reíêréncia VAL()R GLOBAI
Vd694.000,00 (sciscentos e no\ cnlâ c quatro nril rcris). VIGE\ClA:

O pÍazo contÍatual pârâ o Íbmecimênto deste s

meses. contado\ a paíií da dclo dà \lÉ ai.inaluÍir
.'ni dc

Garanhuns. l7 dc úâio de 2023

SANDRÁ C R ISTI -\iÀ RODRIGA ES A LB INO
Secretária de Cultura

Publicado por:
Talücha Francêscâ Lins aalâdo

Código Identilicador:091,102Í19

SECRETARIA DE CULTURA
EXTRATO DE CONTRATO N' I I212023

PROCESSO PROCESSO LICITATóRIO N" O]?/2023
PREGÃO ELETRÔNICO NO 03O/2023
ATA DE REGISTRo DE PREÇoS N" O7E/202]

CONTRATO \' II2NO?7-CPLC, CO\TRATA\TE:
\tuNtcÍPlo DE GARA-\--HUNS. CNPJ n" I I 303.906 0001-00.

V^J\TRAT^DA: R2 ENTREI ENIttENTOs PRODT ( ÔF.s E

EVENTOS I,TDA, CNPJ n' 14.976.605, (100I -27. Ohtcro:
ContÍatação dc cmpresa especialr/ada em prestaçiio de sen'iços par'a

locaçào de estrutllra paÍa cvcntos comoi box l(rss. palco. tcndâs.
iluminâçào. transmissâo, fechamenro com tapunles, sen'iços de

sonorizaçào e disciphnadorcs incluiDdo: ,nontascm. manlrtcnçio c

desmontagem, para utrlização durânte eventos promoudos pclit

Secretaria de Cultura. assim como tâmbé os elcntos aporados pcla

mesma, desde que sejam de caráler cultürâI, e\p.)írvo- nrÍislico c

institucional. de acordo com rs especificaçôús c qLr.,ntidldcr
constântes no Tenno tle Rzleréntíu. vALOR GLOBAL: R§
654 000.00 {seiscento{ c crnqucnla e quarro mrl reaNr \ lGÉ\( l^l
O praTo conrral!Él pâra o fonrccinrcnto destc scrá dc âté 12 (do/e)
mcscs. conlado§ a partir da dâla da sua ai:inahrrc.

Garanhuns, l7 dc maio de 2023

SÁNDRA C RISTINÁ RODR I GU ES A I,RIi\O
Secrerána dc Culturâ

Publicado por:
Talucha Francêsca L ins Calado

Código f dcnliÍicâdor: B-lDD5r\25

SECRETARIA MUN!CIPAI, DE ADMINISTRÀÇAo
PORTARL{ N" t66612023-5AD

1_.Lw

aq
7o

F NL í'
õ-Éoo

O SE('RETÀRIO DE AD\,1INIS1'RAÇAO DE GARANHLNS. NO

uso dc suas atribuiçocs.
RF'SoIVF]:
CONCF.DER a JoSE I.UCIANO NUNES VIANA, Auxiliar de
Serviços Gerâis. \Jatricula no 2175. lotado(a) no(a) Secretâria de

Obras c Scrviços Públicos, o gozo de (01) um môs de férias.
rc[crcnlc âo periodo aquisitiro de 11,05 202] í ll/05/2023. com
vrgêncr a partiÍ dc 0l 10612023 a 3010612023.

CLII\1II{A-SE

PT]BI,IQTJE-SE E REGÍSTRE-SE

Secrclâria Mulricipal dc AdnriristráÇâo. cnr I5 de maio dc 2023

1\TO\IO -|C-íCIO 5,1:\'TÁNÁ DE GODO''
Sccrctlirio dc AdminislftIçiio

Publicâdo por:
PaLrlo Sérgio Mâros de Alnreida

Código ldentiíicador:99463132

SECRETARIA NTUNICIPAL DE 
^DNIINISTRAÇÀOPORTARIA N' I66712023-SAD

O SI1CRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÀO DE GARANHTINS. NO

uso dc suas âtflbLriÇ(lcs.

RI,SOLVE'
(o\( LDER a D.\Nlt:1. CÀRDoS() DO \ASCIMEN I'O, l-iscal
dc Obrâs. Marri(-uh n" I I I ll. Iotado(a) no(â ) Secretrria de Obras c

Serriços Públicos, o gozo de (01) um mês de férias. Íeferente ao

pc.iodo irquisiti\o dc ll/02'1021 a I Iiol 2021. conr Urgência a paíir
dc 0l /06/2023 a 30/0ó/2021.

a l rllíPRA-sE
PI.JBLIQUE-SE T RI-(i ISl'RE.SE

Á.\Tô \'to.1c.1c to.9,1À'71,íÀ7 DE GO DOY
Secrcrário de Adminislrâçiio

Publicado por:
Paulo Sérgio lUatos dc Almerú

Código Identiíicador:8280EF75

SECRETARIA I\IUNICIPAL DE AD]TTI\ISTRAÇÁO
POLr.\RIA N" r668/2023 SÂD

O SL('RETÁR]O I)t: Á I)]\'1IN ISTRAÇÀO DE GARANIIUNS. NO

uso dc suâs al bnrÇôc\-
RF,SoLVF-
CON(.TDER a PAULO ROBERTO D-â. SILVA, Auxi|iaT dC

Serviços Gerais. l\'lalricLrla no 1079. lorndolô) no(a) Secretaria de

Obras e Serviços Públicos, o gozo dc (01) um mês de férias
refcrl-ntc ao periodo xquisrtivo dc 0ltoír 1020 [ 01 06/:0]1. com

\,igêncrâ a partir dc 0l 10612021 a 3010612023.

CUNI PR A-S E

PT'BL IQUE-SE E RI]( iISTRE-SE

Sccrcrilfla Mulliarpal dc {dnrirristraçào. cr)r I5 de maio dc l02J

Sccrctana Municipal dc 
^d 

xlistraçào. cnr l5 dc ntato de 2023

,1NTÔ\'rc AC.íCIO STNT/NÁ DE GODOI'
Sccrctário de AdúinistrâÇão

Publicâdo por:
Paulo Sérgro l\'Íatos dc Almeida

Código ldentifi cador:BF.l96C6C

SECRETARI,\ i\ILINICIPÀL DE ADI\IIr-ISTRAÇÁO
PORT^RlA N" 1669/2021 S.l.D

o SF('RÊ TÁRIO DH ,\ D\Í IN]STR A('À0 DE CiARANHUNS. NO

uso dc suas atribuiçôcs.
RESOLVE:

\ \ §.J rarronrLuricrprl.corn.br anILpc l6
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SEGRETARTA OE EDTTCAçÃO
PROCESSO LICTÍATÓRO lf 047'2023

PREGÃO ELEIRôT{PO If O3ffXT23

IUXlcIPlo DE GARATHUIIS

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO 079'2023

Aos dezessete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três (17 tOSl2O23l, o XIUMCIPIO
DE GARANHUNS, pessoa jurídica de dirêito público intemo, com sede na Av. Santo Antônio, 126 -

Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 11.303.906/000'l-00, neste ato representado pela

Secretária de Educação a Sra. Ilíllza Àexandm CaÍvalho Rodrigues VltoÍlno, brasileira, casada,
íesidênte à Rua Francisco Gueiros, no 246 - Heliópolis - nesta cidade, inscrita no Cadasüo Nacional

de Pessoa Física - CPF no 000.448.184-40, no uso de suas aúibui@es, em Íace do Pregão
Eletrônico n' 039f2023,BEq§IEO-DEEBEAA§. para fitura e eventual aquisição de cumbuca

r.-, plástica para mêÍenda escolar, para atender às necessidades básicas e urgentes das escolas da

Rede Públicâ Municipal de Ensino, conforme especificagões e quantidades constantes no Termo de
Referência, Anexo I deste Edital, confoÍme consta nos autc do Procasso no 0/7112023, sujeitando-
se as partes às determina@es da Lei no '10.520, de 17 de julho de 2OO2; Dêcreto n". 10.024120'19:

Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamênta o Sistema de Regisho de Preços;

aplicando-se a subsidiariamentê, no quê @uber, a Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, coÍn

suas aherações subsequentes:

EUPRESA: SOUDARE AGENCn DE ilEGOCIOS LTDA, inscrita no Cadasbo Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ no.44.247.782ONí-31Í1, sediada na Rua Ramiro de Andrade, no 260, BaiÍÍo: Vila
Santa Lucia, Limeira/SP, CEP: 13.486{67, s.mail: solidareneqocios@omail.com, Fone (014) 99787-
1008 e (19) 9539-2334, neste ato representada pela Sra. SO]ÁNGE ZANCHETI VlElRA,
nacionalidade brasileira, empresáÍio, casada, residente e domkiliada na Rua Ramiro de Andrade, no

260, Baino: Mla Santa Lucia, Limeira/SP, CEP: 13.,í86-067, inscÍito no CPF sob o no 153.089.53&
30 e RG no 12.290.74221.817.367.2 SSP.

r.o ctáusuLA PR|[E|RA - Do oBrETo

1.1 Rêgistro dê Preços para futura e eventual aqulslção de cumbuca plfutlca para merenda
escolaq para atender àe nece$ldadês báaicas e urgentes das escolas da Rede Públlca
f,uniclpal de Enslno, Progáo Eleüônico no (XBI2ÍXI3, sêus anexui, e Propostada emprêsa
vencedora, partes integrantes deste instrumento, conformê abaixo demonstrado:

Parágrafo Unho - lntegram o presente instÍumento, independente de fanscriçpo, a Proposta da

CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônlco no 039/2023, e demais elementos constantes do

Procooso Licitttódo rf 017t2923.

mt rlEscRrÇÃo (DlT TARGA VALORU}I]ÍAEO VALORTOTAL

1

CUMBUCA PúSTICA INFANTIL
PARA MERENDA ESCOLAR
CAPACIDADE 4í) ML. COR
AZUL. KIT CONTENDO N
UNIDADES.

2§ STN R$ 59,s7 R$ 14.í77,66

VALOR GLOBAL R$ í4.í77,66
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IIÜCh DEGTTATI{"s

2.0 CtÁlr$ru sEGtIrn - m ricàClA u ATA DE nEc,srno E PnEço8

2.1 O Wazs de vigân<ra da ata de ÍE{ÉíÍo paa o bÍrEcirneÍto ths poúJbs, offio deste
lnsül.m€íb, sêrá de 12 (&) ÍrEsÊs, corftrrc dhpõe o at í2 do tlecÍeto n' 7.8S2, ôe 23 de

ianeiío dê 2013.

s.o crárrsuâ TEnccnA - DÀ AsAruRA DA ArA DE nEG|STRO DE PREç(,§

3.í O ScilarÊ renceúr será GoÍn ocdo paa os*s a Aúa de @islÍro ds PÍ€ço6 derfo do prazo
de 05 (cilrco) dbs, coídados a púli da @ ê ffigpÉo do ceÍtame.

3.2 O prazo dâêlecido m §.Ébtt amelbr poderá seÍ Eo.Íogâdo umâ re4 poÍ ige.lal pêÍíodo,
quando sdcitado peb bmecêdor e d€sde ttrre @oÍra ítdit o i!íiâcedo aceito pela
Adminkíração-

3.3 É íacultado à a«rnrhrt@o, quaÍÉo o [citanb r€ncedor convod não assinar a Âta no prazo
e condirpes esÉabdeck as, cür@Í G fii:itaífrs rêmanesoeí*es, para hzê+ eín (1nl prazo e
na mesrnas condções gÍopostas pêb pÍtrx*ro Éssiffcado.

3.4 A reo.rsa iniustificada do liitante venoedoÍ ou dos dassificados nemaÍresoentes em assinar a
Ata, dentm <to prazo es{abelêcjdo no srbiteín 3.1 dês0a, ensqârá a aflica@ das pendklades
prevbtas m insbunento convEcatóÍb.

4.0 CráUSr,lá qrARrA - OA CO0aTRATAçÁO

4. í A contrata@ será brrrdiÉ peb órgão int€íessado por kúerrnédb de insúrÍÍEnto @Íibaüral,
enrissão dê nffi de erpsúp de dêspêsa, a*düação dê coífa qr orbo hrsüumenúo hábil,
corfrrme otf,spoeh ÍE üt eda Ld &6ô6rS.

4.2 Évüá seÍ rcspêitada, quando da íorÍÍtdização do Ltúúneíúo conffiud qt ooÍÍêlatos, a
vtFmà eaabehxida m irürrrrnio crynrccaÉrb.

4.3 O conffi (ffi do Siíerna de RêgFíro dê PÍeçc deverá sar õsinado no prazo de
validade dêsta Ala.

5.0 Cúrr$nr (I.[tíÍA - Dos ÀcnÉscrc E srPREssôES

5.í É 'addo #s #inc ru Cnãfrtirc fud6 p* Ala dê RegÊíttE de Pr€ç6, índusive
o acréscino & Cre tsaÊa o § 10 do rt 65 & Ld 8.666rS (§ 1'Ô aÊ 12 do Decreto no.

7.8P/2013I

5.2 O(s) cmm(s) firmarhc &ooÍÍ€íb &sta Ala dê Registo de PÍ€ço6 poderão ser alterados,
observdo o @e m art 65 da Lei E.O66rC .

6.0 CLÁrrSUl.A SEXTA - DA RBffiIO IrOS PEç(§
6.'l A Ala de RegÉüo de PrBços poeÍá sú€Í *râções n6 písçoc tqÉíraíroq ern deconência

d€ erreírtd Íedúçáofu ÊW fdi# m mscado ot deído qre ele\re o oJS dc seÍviços
ou bêns Í€{i6üado6, càentb ao tt&mbípb de Garardurs píoínorer as negmia;oes pnto aos
fornece<taes, oôseíEdos e düpc*;ões corüih na diíEa'd do lEiso Il <b cryrt do art 65
da Lsi 8.666rÍX!.

6.2 i.la ocon€ncb ô prcço Egiúado tüna.€ê supcíbr a treço píaticado Íro Íírctado poi motivo
sLpeírêÍlieÉe, o ltmft{5 rh Ccaduns wtrrccará o(s) Bti@s) pra rrgpdaÍeíÍt a rcdução
dos preçoe ac v&es prdicadoG no ín€ído.

6.3 Será Íêspêiüada a ordcm de Bifieâçfu, píãft*a Í!a dárElda Eícêla, dc Eclantes que
acêitar€m Í€ü.Ei seus prEçG ur vabes de rgado-
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IUNCIHO DE GARA HUNS

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem redu,ir seus preços aos valores praücados pelo meÍcado
serão liberados do coÍnpromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na oconência dos preços registrados na Ata tomarem-se inferiores aos praticados pelo mercado
e o licitante não puder qJmprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitrante do comprornisso assumido, caso a comunicação ocona antes do
pedido de fomecimento, e sem aplicaçáo da penalklade, se @nfirmadâ à veracidade
dos motivos e crmprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar
igual oportunklade de negociaÉo.

6.6 Não havendo êxito na negociaçáo o Município de Garanhuns procedeÉ a re\rogaÉo da Ata de
RegistÍo de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenÉo da contratagáo mais
vanta!:sa.

7.0 CIáUSULA SÉnmA - DO CANCET-AÍúENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

\-/ 7.1 A Ata de Registro de Preços podeÉ ser cancelada quando o licitante:

a) Desormprir as condições estabelecidas nesta Atia;

b) Não reürar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificaüva aceitável;

c) Não aceitar reduàr os preços regisüados, na hipótese destes se tomarem superiores
àqueles praticados no mercado; ou

d) Softer sanção preüsta nos incisos lll ou lV do caput do an. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no
art. 70 da Lei no. 10.520/2002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses pÍevistas nas alíneas "a', "b', "c" e "d"
será íormalizado por despacho do MunicÍpio de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla
defesa.

7.3 O cancelamento do RegistÍo de Preços podeÉ ocorrer também por fato superveniente
deconente de caso Íortuito ou força maior, que prejudhue o qlmpÍimento da Ata, devidamente
comprovado e justifi cado:

\-/ a) PoÍ razão de interesse público: ou

b) A pedido do fomecedor.

8.OCIÁUSUIâ OTTAVA - DA COTPETÊilC!,I OO ÓnOÃO GEREilCTAIDR (XUNICIPIO DE
GARAI{HUNS ATRAVÉS DA SECRETARTiA DE ADilINISTR/IçÃO)

8.'l Cornpete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinâtura dêsta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) ou
enüdade(s) paÍticipante(s);

c) Providenciar a indicâção dos fomecedores para atendimento às demandas, observada a
ordem de classificaçáo e os quantilativos de contratação definidos;

d) Conduzir evenfuais renegocia@s dos preçG regisbados; e

e) Aplicar, gaÍantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidadês decoÍrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Regbtro de Preços ou do descUmprimento das
obriga@es confatuais, em relaÉo as suas próprias contratações.

s
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9.0 cúusur NolrA - DA oorPETÊNclA Do(s) ÓRGÃo(s) PARTTCIPANTqS)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

í0.0

10.1

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, indusive de eventuais alteraçôes,
para o coÍreto cumprimento de suas disposi@es; e

b) Aplicar, garanüda a ampla defesa e o contÍaditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pacluado na Ata de registro de Preço,,s ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em rdaÉo às suas próprias contÍata@s, informando as
oconências ao Município de Garanhuns

CIÁUSUI.A DÉCITA - DOS DEVERES DO UCITAiITE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fscalização, das
obrigações, pagamêírtos e demais disposiçées previstas no Edital e seus anexos.

CLÁUSUI.À DÉCII'A PRITETRA - DA UTLTZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Desde que devidamerúe jusüficada a vantagem, esta Ata de Registo de Preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública

Municipal que náo tenha participado do cêÍtame licitatório, mediante concordância por paÍte

do Município de Garanhuns.

11.3

11.4

v 1r.s

I 1.6

11.7

1 1.8

1 1.2 As autorizações de adesões desta Ata náo poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem poÍ

cento dos quanütativos dos itens do instÍumento convocatódo e registrados nesta Ata para o
órgão gerenciadoÍ e órgãos participantes, respeitado os teÍmos do subitem I í.5 desta
cláusula.

Os quantitativos deconentes das adesões desta Ata não excedeÉo, na totalidadê, ao quíntuplo

do quanütaüvo de cada item regisbado para o MunicÍpio de Garanhuns e órgãos participantes,

independentemente do número de orgãos não participantes que aderirem.

A.s autoriza@s das adesões seráo realizadas após a primeira aquisiÉo ou contratação poÍ
órgáo integÍante desta Ata.

Caberá ao licitante, obseÍvâdas as condiç6ês estiabelecidas nesta Ata, optar pela aceitação ou

não da adesão, desde que não prejudique as obÍigações preseÍúes e,/ou firturas decoíÍentes
desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com os órgãos
participantes.

Após a autorizâçâo do MunicÍpio de Garanhuns, o órgão não participantê deveÉ eÍetivar a
aquisirfo ou contrataÉo solicitada, em até 90 (noventa) dias, obseÍvado o prazo da vigêncb
daAta.

É de competência do óÍgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obrigações conhatJalmente assumidas e a aplicação,
observada a amph deíesa e o conhaditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimênto de dáusulas contafuais, em relação as suas póprias contratagõês,
infoÍmando as oconências ao Município de Garanhuns.

Estra Ata só podená ser adeÍida por órgão ou entidade intema da Administração Municipal de
Garanhuns/PE.
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12.0 CúUSUI-A DÉCrtA SEGUTaDA- DAS SANçÔES

12.1 O Licitante que inadimdir as obrigagões nesta Ata, no todo ou êm parte, ficará sujeito às
sanções ê ao pagamento de multas previstas, conforme o cÍtso, no Edital, no Termo de
Referência, conFato, bem como nas disposi@s elencadas na lei 8.666/93.

13.0 CúUSULA DÉCrrA TERCETRA - OTSPOSTçÔES GERATS

13.1 Esta Ata de Regisbo de Preços implica compromisso de fomecimento nas condi@s aqui
estâbelecidas, bem coÍro no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contratar,
facultandese a rcgllizafio de licilação específica para a aquisi@ pretendida, assegurada
preferência ao bmecedor registrado em igualdade de condições.

13.3 Sáo partês integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcÍiÉo, o edital do
PÍogão El€tÍônlco no 03912023 e as propostas da EMPRESA.

'13.4 A êxistência da presênte Ata dê Registro de Preços não obriga este Município a fiÍmar futuras
solicitações.

í.I.0 CLÁUSULA DÉCMA OUARTA - DO FORO

14.'l É competente o Foro da ComaÍca de GaranhunJPE, para dirimir quaisquer questões
deconentes da utilização da pÍêsente Ata de Registro de Preços.

14.2 E, W es{areÍn justos e acordadc, assinam a presente Ata de Regisüo de Preços em (N
(quafo) vias de igual teor e Íorma, que vai subscrito pelo MUNICIPIO DE GARANHUNS e
pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que estê documento prodr rza todos os efeitos legais e
jurÍdicos.

Garanhuns, 17 de

ndn de C.R.Vlhíino
etá íiade Educaçáq

rtaÍi â 015,20 21-GP
uia 53?4/7091llaLít-

t
CNPJ .303.906/000

wlUZA ALEXAI{DRA DE CARVALHO
cPF No. m0.448.í

SECRETÁR1A DE EDUCAçÃO

FORNECEDOR:
sdltG r.É-bEdirF
z llot€Itr S3o€9$a3o at*iüGrirEB«

vtToRtNo

SOLIDARE AGENCI,A DE NEGOCIOS LTDA
CNPJ no. 44.247.7 82l00o'l-33

SOI.AIIGE ZANCHETI VIEIRA
CPF no í53.089.53&30

REPRESENTANTE LEGAL

GERENCIADOR: tJüiha
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Pemambuco . 08 de lunho dc 2021 ' Diário Olicial dos Municipios do Estado de PemambLlco ÂNO XIv N" ll57

ROSEMARY LI]I'Á SISL'EIR-| Pl,\TO
Pregoeira
Porrariâ 159/2023-CP

Prblicado por:
Talrrcha FrâDcêsca Lrns Calado

Código Identifi cador:3EDC3FAC

SECRETARIÀ MT]I\{ICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 079/2023

PROCESSO LICITATóRIO N" 047/2023 . PREGÃO
ELETRÔNICO N' 0ls/2023 Objero: Regisrro de Preços para
futura e eventual âquisição de cumbucâ plástica para mercodâ
escolâr! p{r, slendcr às necessidrdcs básicas e urgentes dâs

es.olas dâ Rede Públice Nlunitipâl de Ensino. ÀtA DE
REGISTRO DE PREÇOS li'079/202J, com valrdade de I2 (doze)

meses. FOR-\ECEDOR RF](;ISTRADO: SOLIDARE -A.GENCIA
DE NEGOCIOS LTDA. inscrita no Cadastro Nâcional de Pessoa

Jurídica - CNPJ n'. 44 247 782/0001-13. y !98-&Eg!§[BADq:
R§ 14.177.66 (Quatorze mil, cento e s€tenta e sete reâis. e sessenta

e seis centavos).

Gâianhuns. l7 de rnaio de l0lJ

.YI 
LZA AL D XÁ,\ D RA CÁ RI'Á L H O R O DR IG Ii ES'7 TO RIA'O

\JecretáÍia dc EdLrcâçâo

WI LZÁ À I-EXA,\'I D R A C A R IU LHO ROD R IG I,' ES }'TTO R I NO
Secretária de Educaçâo

Publicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Identifi cador:Ei0 I 5CF I

SECRETARIA MUNTCIPAL DE EDL^CÀÇÂO
EXTRATO DE CO\TRATO I I3/202]-CPLC

PROCtrSSO LICIT^TÓRIO \. 017/202-1

PREGÃO ET,ETRÔNICO N' {].]9/202]
ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS N'0?9/202]

CONTRATO N' II3/202]-CPI,C. CONTRA'TANTE:
MI,NICIPIO DE CARANHUNS. CNPJ: I 1.303.906/000t -00.
CONTRATADA: AGENCIA DE NEGOCIOS LTDÀ, inscrilâ no
Cadastro Nacionâl de Pessoa JuÍídi.â CNP.I n'' 44.2,17.782'0001-ll.
Obieto: Aquisição dc cumbucà plásticâ pârÀ merendâ cscolâr,
parn atender às necessidades básicâs e urgêntes d,rs escolâs da

Rcde PúblicÀ Uunicipal de Ensino. \',tLOR: RS 14.177,ó6
(Quâtorze mil, cento c setentâ c sctc rcais. ( scsscntâ e scis

centâvos). O prâzo Contrâtuâl pârâ o lornccirnentô deste objeÍo scrá

tlé l2 (doze) mescs. corrlâdos a partir da datâ dâ stlâ âsjitlâlttrâ.

Garanhuns, l7 de rnaio de 2021.

PublicÀdo por:
Talucha Frarcêscâ l.ins Calado

Código ldcnfifi câdor:6Cts8C059

SECRETARÍÀ MUNICIPAL DE EDLCAÇAO
EXTRATO DE 2" TERMO ADITIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N' 0.16/2022
PRECÃO ELETRÔNICO N" 25/2022

Objeto: Aditamento pâÍâ proÍogâção dc prazo do CONTRATO N'
06112022 - CPI-C. CONTRAl'r\tU: NIUNICIPIO Dtl
GÀRÀNHI-;\S/PE. CNPJ \" I r .303.906/0001-00.
CONTRATADA: MARIA .ILt-I,{N\ DT] CARVALHO BRAGA
SANTOS flRELl. CNPJ sob o n'. 19.3-15.673 0001-84. OBJETO:
Aquisiçõo de Lcitê em Pó Integral, em embâlegem usu{l de
mcÍcado! entregues dê forma parcelâdâ. desdnrdos a

continuidade do serviço de fornecimento de âlimenlaçâo cscolâr
los estudàntes dls escolas dâ Rede Públicâ Municipal de Ensino,

do Município de Garânhuns/PE. Frca prorrogado por 12 (dôze)

mcses o p.âzo contraruâl. contados a pârtir de l8 dc mâio de 202J a

l8 dc moio de 2024.

ü002{,,3Gârânhuns. l8 de mâio de 2021

WILZÁ ÁLEXÁ\DR4 DE CÁR}'ÁLHO RODRIGT.'ES 
'7TORINOSecretária de Educaçâo.

Publicado por:
Taluchâ FÍancôsca Lins Calâdo

Código ldentifi cador:04980i16

SECRf, TARIA MUNICIP,\I, DI.] I\F'RAESTRUTURA
EXTRATO DE Pt.rBLlC,\ÇÀO \" 0l l/2021

sot.tcr-rÀÇÃo DE c(rrAÇÃo DE PRECOS

A Prefeiturâ l\4unicipal dc GaranhunsJ'E. devidamcnte representada

pelo secretário de obras. o Sr. Sinvál RodrigLrcs Albino. instituído no

cargo alravés da poÍtâÍia núnrero 00llr'2021. venl pclo presente

conridar empr€sas do râmo especializâdo. para nos en!'iar
cotrçôes dc preÇos, cujo objeto é a contratâçâo dc €mpresâ parx
fornecimento de matêriâis de elélricos c instâlâção de

equipamênlos dc iluminâçáo pública, parâ pr€fritura municipal
de Gâranhuns/PE.
Pârâ quc esta pesquisa nào sc aPrcsentc como unl cnlúvc a celeridade

na tramitaçào dos procedinrcnt()s dc colratíçào, ficâ determinado o

PRAZO PARÂ úTVTO OE COTAÇÕES DE O3(TRÊS) DIA
ÚTEIS, a contar da dam destâ pubhcitçào. diâ 0? de junho d€ 2023.

considerando a urgência.
Estâ mcdida visa tÍazer lisura ao proccsso. ampliar â PâÍiciPaçào de

empÍesas na formaçào de preços. imprimin,lo cm âgilidâde âos

pÍocedimenlos de contralaçào scm ábriÍ n1ào da scgurança

As empresas interessadas deveíào solicitar fomral e exclusivamente a

PLÀNII,HA DE CoTÀÇÀO DE PRllÇ()S atrâvcs do e-nMil:

secobrasgus(4t gmail.conl.
Fica disponivel tÀmbém parâ contrlo o númeÍo' i87) .1762-502ó. nos

horários das 08:00 âs l4:00 horas- dc scgrrndâ à !§xlâ-Ítrra.

STNYAL RODRIGUES AI.BINO
Secretáíio de Inf.aestnltura. ObÍas e SeÍ1rços Púhlrcos
Ponaria N" 008/2021

Publicado por:
Paulo Sérgio Mrilos de Almeida

Código ldcDtificsdor:BD3FE48 I

ESTADO DE PERI(ÀMBUCO
MUNICíPIO DE GOIANA

cÂMARA t\{t- NICIPAL DD GoÍ.AN^
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OI2/202]. DÍSPEI\iSA \'

00E/2023.

E . LuiT Eduardo Sousa dos Sântos. Presldente da Cârnara Mrmicipal
de Coiana. no uso das atriburçôcs de scrr calgo e com nrndamento no

inciso II. do artigo 24 da [-.i Fedcrâl r." 8.666/9]. RATIFICA a

DISPENS,À de LicitaÇão pârii a ( onlrâlaçào da pcssoa jrrridica a

Empresâ MEGAFRIO LTDA, com sedc na PC Professor Jose
Mendes. lot Bairro Centro. CEP 55.870400. Timbaúbâ/PE,
Inscrita no CNPJ/MF sob n." 08.4?0.41{/0001-96. Que tem por
objeto: Conrrâtâçào de enrpresl cspecrâirzada para âquisiçâo de 04
(quatro) aparelhos Je ar condicionado. para alendcr a demanda dos
gabineles desta casa legislâ1iva.
Com o Vâlor totâl: RS 8.720,00 (Oito mil setecentos e ünte Íeais)
em parcela única, conlormc propostá da contraradir.

E âutoÍizo o enlpenho da drspcsa

Goiânâ-PE. I I ivlato de 20::l

LL'IZ EDUÁRDO SOUSÁ I'OS 5,4,\'IOS
Presidente da Câurara Munlcipal dc (ioiarla

§.w,\À.diariomunicipal.com bri'ÀInupe ,16
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UUNICIP|o DE GARÂIIHUNS

SECRETARIA DE CULTURA
PROCESSO LICITATÓRIo N. O46r:t023

PREGÃO ELETRÔNICO If O3E'2023

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS - ARP - No 080/2023

Aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e lÍês (22tO512O23), o MUNICÍP|O
DE GARANHUNS, pessoa jurÍdica de direito público intemo, inscÍito no CNPJ sob o no

I í .303.906/000í -00, com sede e domicílio na Avenida Santo Antônio, no 126, Centro, Garanhuns/PE,
representado neste ato pela Secretária de Cultura do Município, a Sra. SANDRA CRISTINA
RODRIGUES ALBINO, residente e domiciliada na Rua Shekinah Vilela, n'42 - Residencial Cidade
das Flores, Baino Severiano Morais Filho, Garanhuns/PE, inscrita no CPF sob o no 793.314.164-15,
RG no 2.059.033 SDS/PE,no uso de suas atribui@es, em face do PÍegão EletÍônico n" ütE,2023,

BESI§IXO-oE..]PBE§.9§ para eventual contratação de empresa para fomecimento/aquisição de
toldos para a Secretaria de Cultura do Município de Garanhuns-PE, em embalagem usual do
fomecedor destinada aos eventos promovidos e apoiados pela Secretaria de Cuhura, conforme
normas, especificações e quantidades constantes no Termo de Referência, conÍorme consta nos
autos do Processo n'046/2023, sujêitando-se as partes às determinaçóes dalei no 10.520, de 17

de julho de 2002; Decreto no. 10.O24l2O19i Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 20í3, que regulamenta
o Sistema de Registro de Preços; aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93,
de 21 de junho de 1993, mm suas alterações subsequentes:

EMPRESA: AIALA SERVIGE LTDA estabelecida a Rua Monte Castelo, 934, QD. 04, LT. 25, Jd.
Clarissa, Goiânia-GO, inscrito(a) no cnpj sob o no 44.92'l.28310001-80, neste ato representada pela

Sra. MARGIA ADRIANA DA SILVA, brasileira, residente e domiciliada à Rua Cora Carolina, s/n,

Quadra O2A, Lote 01, Casa 02, Residencial Cidade Verde, Goiânia-GO - CEP: 7rÍ455-530, inscrita
no CPF/MF sob o no 866.098.741-15 e RG no 3352781 - 2 VIA SPTC/GO.

í.0 CLÁUSULA PRtlÚEtRA. DO OBJETO

1.í Registro de Preços, visando futura contratação de empresa para fomecimento/aquisição de
toldos para a Secretaria de Cultura do Município de Garanhuns-PE, em embalagem usual do
fomecedor destinada aos evêntos promovidos e apoiados pela Secretaria de Cultura, conforme
normas, especiÍicaçóes e quantidades constantes no Termo de Referência, do Edital do Pregão
Eletrônico no 038/2023, seus anexos, e Propostada empresa vencedora, partes integrantes
deste instrumento, conforme abaixo demonstrado:

Parágrafo Único - lntegram o presente instrumento, independente de transcrição, a Proposta da

CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no 03812O23, e demais elementos constantes do

g

rEü ESPECTFTCAçÃO DO

PRODI'TO
UND TARCA QUAI{T

VATOR

ur{lTÁRo
VATOR

TOTAL

1

ToLDO modelo chaÉu de

bruxa ou pirâmide mm

dimensões mÍnimas de 5,0

x 5,0 m, altura de 2,0 m em

estrutuÍa de Íeno

galvanizado e cobertura em

lona cor branca.

UND
ALUBAN/
PIRÂMIDE

08 R$ 3.75,00 Ri30.200,00

VATORTOTAL GLOBAT Ri30.200,00

Página 1 de 5 AIALA SERVICE

LTDA:11492 1 2830001 80

A5sinedo de foíma digitàl
por AIALA SERVICE

LTDA:,I492 I 28:loOO1 80
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MUNICÍPIO DE GARAXHUNS

Procêsso Licitatório n" 04612023.

2.0 CúUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste
Instrumento, será de '12 (doze) meses, conforme dispõe o arl. 12 do Decreto n0 7 .892, de 23 de
janeiro de 2013.

3.0 CúUSULA TERCEIRA - OA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.í O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registso de Preç,os dêntro do prazo
de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologaçáo do certame.

3.2O pÍazo estabelecido no subitem anterior poderá ser pronogado uma vez, por igual pêríodo,
quando solicitado pelo fomecedor e desde que ocora motivo justificado aceito pela
Secretaria de Cultura.

3.3 É facultado à administraçáo, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo
e condições estabelêcidas, convocar os licitantes remanescentes, para Íazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condições propostas pelo primeiro dassificado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a Ata,
dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das penalidades
previstas no instrumento convocatório.

4.0 CúUSULA QUARTA - DA COMÍRÂTAÇÃO

4.í A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorizaçáo de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 DeveÉ ser respeitada, quando da loÍmalizaúo do instrumento contratual ou conelatos, a
vigência estabelecida no instÍumento convocatório.

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CúUSULA QUINTA- DOS ACRÉSCffiOS E SUPRESSOES

5.1 É vedado efetuar acÍéscimos nos quantitaüvos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1o do arl. 65 da Lei 8.666/93 (§ 'lo do at. 12 do Decreto no.

7.892t2O13).

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados,
obsêrvado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 cúusulA sExrA - DA REVISÃO DOS PREçOS

6.í A Ata de Registro de Preços podeÉ sofrer altera@es nos preços registrados, em deconência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviçosou
bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns promover as negociaçóes junto aos
fomecedores, observados às disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na oconência do preço registrado toma-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados no mercado.

AIALA SERVICE tusinadode roÍma

PáBina 2 de 5 LrDA:44sz12B3oo 5dlrJrÍlEo'o'o*
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iIUNICIPIO DE GARANHUNS
6.3 Será respeitada a ordem de classificaçéo, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que

aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem Íeduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
seráo liberados do mmpromisso assumido, sem aplicaçáo de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Atia tornarem-se inÍeriores aos praticados pelo mercado
e o licitante náo puder cumprir o compromisso, o MunicÍpio de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicaçáo da penalidade, se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserya, paÍa assegurar igual
oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçáo mais
vantajosa.

7.0 CúUSULA SÉNMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.1 AAta de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condiçóes estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços regisúados, na hipótese destes se tornarem superiores
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no

arl. 7o da Lei no . 10 .52O12OO2.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a', "b", "C e "d" será
formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla
defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá oconer também por fato superveniente
decorrente de cáso fortuito ou força maior, que preiudique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovado e justiÍicado:

a) Pot Íazáo de interesse público; ou

b) A pedido do fomecedor.

8.0 CLÁUSULA O|TAVA - DA COMPETÊNC|A DO ÓnCÃO GERENCIADOR (MUNICIPIO DE
GARÂNHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA)

8.í Compete ao órgão gêrenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamênto de sua cópia ao(s) órgão(s) ou
entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fomecêdores para atendimento às demandas, observada a

ordem de classificação e os quantitaüvos de contratação definidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e
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í í.0

11.1

11.2

iIU ICIPIO DE GARANHUNS
e) Aplicar, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades decorrenles do

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigaçôes contratuais, em relação as suas próprias contratações.

e.o cúusuLA NoNA- DA corúPErÊNch Do(s) óRcÂo(s) pARTrctpANTE(s)

9.í Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) TomaÍ conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações,
para o coneto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades deconentes do
descumprimento do pacluado na Ata de registro de Preços ou do descumpÍimento das
obrigações contatuais, em relação às suas própíias contratações, informando as
ocorrências ao MunicÍpio de Garanhuns

íO.O CúUSULA DÉCIilA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

í0.í Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalizaÇão, das
obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos.

cúusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DA uTrLrzAçÃo DA ATA DE REGTSTRo DE pREços

Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parte do
Município de Garanhuns.

As autorizaçóes de adesões desta Ata não poderão exceder por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitrativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
regístro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, respeitado os
termos do subitem 1 '1.4 desta cláusula.

11.3

11.4

í í.5

í í.6

11.7

11.8

Os quantitativos deconentes das adesôes desta Ata não excederão, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

As autorizaÉes das adesões serão realizadas após a primeira aquisiçáo ou contratação por
órgão integrante desta Ata.

Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitação ou
não da adesão, desde que não preludique as obrigaÉes presentes e/ou futuras decoÍrentes
desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com os órgãos participantes.

Após a autorizaÉo do Município de Garanhuns, o órgáo náo participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência
da Ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obrigaçôes contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocoÍrências ao MunicÍpio de Garanhuns.

Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade intema da Administração Municipal de
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,ÚUl{rcIPIO DE GÂRAIIHUNS
GaranhunVPE.

cLÁusuLA DÉcrttA SEGUNDA - DAs sANçóEs

O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edítal, no Termo de
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93.

Garanhuns, 22 de maio de 2023.

ÓRGÃO GERENCIADO§brdra Cfl strna Roon gues Áiôho
SocrrláÍra de Cu llqrá

llalicuta t6 .566
Poíaíia 38{ t2021-cP

tttT
-

12.O

12.1

Í3.0

í3.í

't1.o

14.t

cúusuLA DÉctÍuA TERCEIRA - DlspostçôEs cERAls

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fomecimento nas condi@es aqui
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os rêquisitos de
publicidade.

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contratar,
facultando-se a rcalizaáo de licitaçáo especÍfica para a aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fomecedor registrado em igualdade de condiçôes.

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do
Pregão Eletrônico no 03812023 e as propostas da EMpRESA.

í3.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a firmar futuras
solicitações.

cúusULA DÉcIÍUtA QUARTA - Do FoRo
É competente o Foro da comarca de Garanhuns/pE, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilizaçáo da presente Ata de Registro de preços.

14-2 E, poÍ estarem justos e acordados, assinam a pÍesente Ata de Registro de preÇos em (x
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNIcÍplo DE GARÁNHUNS e
pelo(s) FoRNECEDoR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais e
jurídicos.

FORNECEDOR:
AIALA SERVICE Assinado de forma digital

LrDA:rr4e2 I 283ooo1 80 ffilâê::HLH, r,

MUNIC DE
cNPJ" 1 1.303.906/0001-00

SANDRA CRISTINA RODRIGUES ALBINO
cPF. 793.314.164-15

AI,AI.A SERVICE LTDA
CNPJ no. 44.92í.283/0001 -80
MARCIA ADRIANA DA SILVA

CPF no 866.098.74í-15
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Pcmambuco.30 de Maro dc 2023 Diário Oficial dos Municipios do Estâdo de Pemanrhuco . ANO Xll' N",1150

Complexidade e da Protcçào Social lispecial dc Altâ Complcxidade)
podem ser utilizados para qualqucr scr!iÇo do rcspcctivo Bloco. dcsde
que sejam asseguradas âs ofenâs da' acôes pactuâdas. dcntro dos
padrões c condições nomratizadâs
RESOLIT:
Arr.lo - Drvulgaro RESULTAD() Fl\AL DAs AvALIAÇÕES do\
projetos das seguintes entidades:

Asocu'(ir dos D.li('§n!c\
Vr\urN do 

^tr.{. 
M.ndnnnld.

Pemâmhuco AIrvA!1Pl:

0l
r\$o!u\iio !n\ PJis ! ,\ rr!!s
!os E\ccp.(,nâtr Je r,arnnlrrs- II\ItILII \I) \

lhnSo Si. \'li.nr. d. Pâtr1,) \'I t tT \D.\
,\t r!T\l),\

Art.2" - Esta Rcsoluçào entra crn rigor a paíiÍ dâ dau de suô

publicaçào.

CLÁaDIÁ LÚCIA DO ESPIRITO SÁNTOS NE},ES
Presidente do Consclho Municipal dc.\ssistência Social-CMAS

Publicado poÍ:
l'otllo Sórgio Matos dc Ahncida

Código IdentiÍicador:5DDA99AA

SECRETARIÁ DE CI.]LTT]RA
\JXTRATO DE ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS \'080/2023

PROCESSO LICITÂTóRIO \' 046/2023 . PREGÁO
ELETRÔNICO \" 038/2023. Obicró: BEG!§@IBEçq
Visando futura contrataçâo de empre'o parâ tôrnccimento aqtlisiçào
de toldos para a Secrctaria de Culnu u dil \lunicipio dc GaÍaDhuns-PE.
em cmbalagem usual do fomecedor (lc\linada aos cvcntos pror)rovidos
c apoiados pcla SecÍctr.ia de Cultrirl. .\T\ DU REGISTRO DE
PREÇOS \' 080/2023. com \rli(làde de Il (doze) meses

FORNECEDOR REGISTRADO: ,\l^LA SURVICE 1.]'DA
inscrita no Cadastro Nacional dc I'cssoa Juridrca CNPJ D".

44.921.283/0001-80. VÀ R RECI T R$ 30.200,00 (trinta
mil e duzentos r€ais).

Garanhuns,22 de maio de 2023

SANDRÀ C R ISTINÀ RO D R TG T; E S A L B I,\O
Sccretária de Culrura

Publicado poÍ:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Identiíicador:59?C7AE,1.J
SECRETARIA DE FI),iANÇAS

CONVOCAÇÃO PARA APRESI]\TAÇÃO DE COTAÇÃO DE
PREÇOS

A Secretâria i!'lunicipal de Finanças de GaranhuDs. \eDr por nrcio
desta convocar as emprcsas do ra,ro c iDleÍcssadâs clü apresentâr
COTAÇÀO DE IrREÇOS. com as dcvidâs espcc,flcaÇôcs. !'isando â

pretensa contrataÇâo de empresa esp('cialiTada. r'isando à prestaçào
dos sen'iços de conlrole e combate de \etores e pmgas urbanas
(cupins, fonrigas, rnosqr)itos, insetos. râlos- ânirnâis pcçonhenlos, ctc)
- desinsctização, desratizaçào. descupinizaçào. confomre

ific ese antidades estimadâ\ abaixo

AO COTAR A E}TPRES,\ DE\IRÀ
SEGUINTES REGULAMENTAÇÕES:

oBsER\'ÁR _{S

ITE\Í DSPt( rFr(',{ÇÃ{)

Contrrrlçãô dc cnrnrc..
c\ncclrliTâdr. vis.nú i
nÍcíâçàô dos sc içôs d.
conlô1...ômhâr. d.
reroÍcs c prâgâr nrbâúr
lcup,ns. lomr8rs.
mrqutrôi in ôi. râros.

mãE pcçonhcn,os
crcl dcin!ôL'zá4ào.

^ 
proposta de Preço pâra o obieto dcverá ser en\.iâda Para o endcrcço

dc c-nraili secretariâdeÍin',rncas(íL' gârânhuns.pc.go!.br.
RECEBII1ENTO D:\S I'ROPOST.\S: a parlir das 08h00 do dia

l0'05 '202 t.
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às I'lh:oOmin do dia
02/06r01.1.

A EI!{PREST\ DEVERA PREENT HER OS ITENS COM O VAIOR
UN'.ITÁRIO E TOTAL. NÀO ESQUEC]ER DE INCLUIR C,{RIIVlBO
DA EMPRESA COJ\1 (]NPJ. NI)ME. E-NíAIL. ]'ELEFONE.
VAL]DADE DA PROPOSTA ((.0 DIAS). E ASSINATL'RA DO
RESPONSÁVEL PEL,{ Co'I,\ÇÀO

|.ERA Ll1C11 .1LBtlQtiURQUE S..tR,t ENIO
SL'cÍerária de l-inança\

Garanhurs,l'Fl. l9 de nraro de'2021

G:rranhlns/Pl: 26 de rna«r de 2021

Publicado por:
Pâulo Sérgio Matos de Almeida

Código Identificador: l4t)D2 DA4

SECRET.{RlA }'Ít':\"ICIPAL DE SAÍlDE
I{OTIFICAÇÃO EX-I'RAJUDI('IAL

À;osas A G DE Sot'§A - !tE. esrabelecida â Rua José Nloreira
de Andradc. 127-^. l'Andar- Ccntro. Bo JaÍdrm,PE. CEP 55.710-
000. inscrita no CNPJ sob o n' 32.786.481 0001-0?.

Proce§so Licitatório n" 02612022 - PÍcgâo Elctrônico no026/2022

coN rRATo N. tt22t22 CPLC

Sr. Jonâs 
^elson 

Gomcs de Sousâ - llcpÍesantante Legal

NOTIFIC^C,iO EXTR
^.1

DI C l^l-U

nlonlento. e certos l:lâs vossas imediatas

Fundo lVÍunrclnal dc Sâúde

O FUNDO MfINICIP^I- DE SAtlDE, atravós da Secreláriô de

SaÍrde do Município dc (iaranhuns. no uso dc suas aÍnbuiçôes lcgars e

de acordo com o pÍc!ist(r no Conarato 11212022 CPLC. obieto do
presentc insÍÍunlenlo coDlrâltlal aqrlisiçào, colr cnlrega parcclada, de

lnalerial dc conslrmo pârâ rcalizllçâo dc cxanrcs de Citologia
Oncótica, dcstinados à lrlili/aÇào das t lnrdadcs []ásicas de Saúdc c do
Ccntro dc Especialidadcs da Saúclc da \lulhcr e dâ Crtançâ -
CESIvíLlC- da Sccrctariu de SaÍrdc de Gâ.arrhuns-PE- !em pelo

prcserrtc NOTIFICAR EXTRAJI.IDICIALI\ÍtiNTE a EmPresa

JONAS A G DE SO[ISA - l\{E .inscrita no CNPJ sob o n''

-12.786.4ti1i001-07, rcfercnre aos rtc s do Prcgâo Eletrônico no

026/1022. cspeciticamcnte no tocântc à Ordenr cle Fomecinrento nu

002i2021. â qual exige Lrrgôncrâ no cumprimenlo contratuâl

Destâ fornu R-EQUER À E\TRE(iA. E\l 48 (QUARENrA E
OITO) HOR-{.S. do itcm r seg,irr.

ollDElÍ DE t'oR\EcI\rE\TO fi" 00r/r021

ir\nxrú. Je \\r. \lireí'. r,i, .{rnl.
Jr!$râ\?l r ro .xr! P1f,rc \u,r rÚ

Fs.o\rc.Âi.a Ícgtrirr.i{anl P.ti ..ú r r00

lir{ro lonr Li 'n,ni 
- ('

.'tiro\iÀdi Ncnrc ril Ln

rôl,inrp'leÍ,. krr.trnk rr Ír.1
ros§r §.'n 0i faíi I rtrr.rlâr'nrs

Nesse scntido, solicitanros as devidas providôrcias Para solrrcionar a

entrega do itenr conridos na relação suprâ âpresentadâ, no prazo de
:í8 (quarenta e oito) horas a col]lar do rec.bimcnlo desta- soh p:na
de âplicaçào das penâlidarles prer istus rto art. S7 da Lcr n' 8 666 9.1 c

suas posterioÍcs âherações. bem como no irsrmnrcDlo contratual.

Sem mais para o
providências

urv*'.diariomunrcipal.com br anrupe 25
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II'I§GtsK' T'E GARANTIIfi S

SEGRETATüA DE EIXJCAçÃO
PROC E$SO UCttATóRtO tP Oaty:t0-23

PREGÂO ELETRôNIGO T{' O3SfiIO23

ATA DE REGISTRO T'E PRECOS NC OEí'2üI3

Âos quinze dias do mês de junho do ano de dob mil e ünto € res (í í06/2023), o ilUNIGIHO DE

GARAilHUNS, pessoa jurídha de diÍeib puUio intemo, corn sede na Av. Santo Antônio, Í26 -
Cento Garanhuns, inscrito no CNPJruF sob o no í 1.3O3.9)6/üDí-0O, nestê ato ÍêpÍêsentado pela

Secretfuia de Educação a Sb Wtsa Ahrandra Carvalho Roddguês Vltorlno, brasileira, casada,
residente à Rua Francisco Gueiíos, no 246 - Heliópolis - nesta cftlade, irscÍita no CadasEo Nad)nal
de Pessoa FÍsica - CPF no 000.448.1U4, no uso de suas afibui(tses, em Íace do Progão
EIGúônlco n'033rãf23, BESI§IBO.QEEEECO§. para frrtura e eventual conüata@ de €ínpí€sa
para pÍêstação de seÍ\riçc <le cópias BpÍogÉficas (A3 e À|), dotag€m, êncadeÍÍlação e
plastificaçáo d6 dodlmêntos dúêÍsos, para atender a SecÍetada Municipal de Educaçáo tb
Garanhuns, conbrme constia nc autos do Processo no O40l2tll23, sujeitrando+e as pattes às
deteÍminações da Lei no í0.520, de 17 de julho de 2ü)2; Decreto f . 1o.O24m19; Decreto 7.892.

de TJ de janefuo de 2013, que regulamenta o Sistema de Regisbo de Preços; apficandose a
slJbsidrariamente, no que couber, a Lei Íf. 8.666trÍr, de 2í de lunho de 1993, coíÍl suss alteÍagões
sub§equêÍrtês:

Ef,PRESA: ROSmER!,A DE ALBUOUERQUE trE inscrita no Cadastro Nacional de Pessm
JurÍdica - CNPJ n'. 26.736.30Uü)01€0, sediada na Rua SevoÍino Peixob, No í56, Sah B, Baino:

Santo turtónio, Garanhuns/PE - GEP: 55.293450, email: marceloqraficâ@hotrnail.com,
contab@emunahassessoÍia.com.bÍ, Fone: (84 I 9S97-7glA P4 37624152, n€s1e ab
representada pela Sra. RO$ ERIA DE AAUOUERQUE, nacimalidade brasildra, solteira,

Cadasbo Nacional de Pessoa Flsica - GPF no. 3í í.426.994-04 e RG no 2.444.259 - SSP/FE,
rêsidefltê e domidliado na Rua Napdeâo Gahrão, no íI2- Bairo: Hell@is, Garanhuns/PE- CEP
55.25{)í0.

í.0 CLÁUSUTA PRTEMA. DO OAJETO

1.1 R3glsüo de Preço paa frrtura o evrtrütal conüatação dê emPí€§. pare Prclt'çáo dê
seÍüços d€ códas rcpogrffie (A3 e Àt), pldagilt, encademaçto e ddfrcaÉo de
docum.ntoo dlversoe, psra trndeÍ a SecretaÍla ilurdclpa! de Educa@ de Gsanhung,
PtegÉo ElêtÍônho nc B3iml, seus anexos, e Proposta da eÍÍrpÍesa vencê&ra, paÍtes

integrantes d€sfie instrumeÍ o, coÍúoÍmo abaixo demonsüado:

LOTE ÚNlcO

ÍTET DÉscRrçÃo QTD
VALOR

UNlTAruO
VALOR
rOTAL

,| Cóplas ReprogÉícas monocÍoínffGas oín
A4{21 x 29,7cÍn)

.l0O.m0 R$ 0,21
Rr$

84.0(x),00

2 Cóp*as neprryamas colorH* ern M(21
x 29,7crn)

2-q)0 R$ 0,13 Rr§ 260,00

3 C@s ReprogFtrcas ÍÍrdxrcfimáth em
A3l42 x. N,7(Iítl í5.(m FüE 0,7/+

R$
tí.ím,m

rtt-I.
-
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4 Cópels Roprográficas cobÍtlall em A3(42
x 7cín Í.(x)0 RrD 1,45 R3 1.,í50,m

5 EncadêÍneÉo aspiral no01 10.m0 RS 1,80
1 00

6 EncademaÉo aspiral nt2 10.(m R$ 2,00 RD
m

7 Encdemação aspiral no03 3.(no Rr§ 3,50 R$
1 00I 7crÍrofÍcb -21 x 3.(no I 98 5 00

9 RG -í0 x 7 cír 3-(m R$1 3 m
10

Plüg€ít (tr,ldoSr*ee
3.m0 F{E 10,m «) 00

1í Plotagêm (Mc{ro gusdrado coloddo) 3,000 R$ I,O5 R$
0021.1

VALOR GLOBAL: R$ ã19.000,00

ESiU
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Parágrafo Único - lntegraÍn o pÍesente instumeíb, independenile de tarccÍição, a propGta da
CONTRATADÀ o Edital do Pregáo Et€üônlco no 033rit0iB, e domais el€firêntos constantes do
Processo Lldtatódo rto l!O12023.

2.0 cúu$,LA SEGU]{DA - DA VtcÊXCliA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

2.1 O prazo de ügência da ata de regisüo paa o fornecimento dG pÍodutos, o$êto deste
lnstuÍnento, será de 12 (dqze) meses, confonne dispõe o aÍt í2 do DecÍeto no 7.E92, de 23 de
janeiro de 2013.

3.0 cúusut-ATERCETRA-DAASStilAruRA DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.í o licitante vencedor seÉ coÍr'\rocado para assinar a Ata de Registro de pÍBços denro do prazo
de 05 (cinco) dhs, contados a parti da data de hoÍndogsÉo do caÍtame.

3.2O D,rao estabelecido no subitern anterior po<teÉ ser pronogado uma \rez, por sual período,
quando solk*tado pelo fornecedor ê d€sde que ocoíra moüvo jusüficado aceito peh
Âdminisúação.

vs.g 
Ê Íacrrttaoo à adminisÍação, quando o licitantE vencedor convocado não assinar a Ata no prazo
e coÍdições €§tabebcidas, coít\rocar c licitantc ÍBmanesoentes, para tazêlc ern igual prâzo e
nas mê$nas ooítd(5es pmpostas pêb piimeim dassificado.

3.4 A rccusa injuslificada do licitante vencedor ou dos dassificados Íornanescant* em assinar a
Ata, denho do prazo estabelecido no subiteÍn 3.1 desta, enseiará a adicaÉo das penalilades
previstas no instsunrento @nvocatóÍio.

.I.o CúusUI.A QUARTA - DA ooiITRATAçÃo

4.Í A conHâção sêrá ÍoíÍndizada pdo órgão intgsado por inbrnédb de insrumento contatral,
emissáo do notâ de empenho de despesa, autoÍizâÉo de compra o., ouüo instsumento Mtil,
conforme o dispcto no art 62 da L6i 8.66683.

4.2 W ser Íespdtada, quando da fuÍÍnalização do ínsüumento contsafual trtJ aoÍÍebtos, a
vigêÍtda estabdec&la no instsurnento coÍtvocatóÍb.

tttr.
üy
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4.3 O conbato decoÍÍente do Sistema de R€gkffo de Preços deverá seÍ msinado no prazo de
validade desta Ata.

s.o cúusur-l GtulrrrA - Dos lcRÉscmos E supREssôEs

5.í É vedado efêfuaí acÍésdÍros rus quant'tativos fixados pela Ala de Regisüo de Preçm, indusive
o acÍéscimo de que fata o § ío do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ ío do art. 12 do Decreto no.
7.892/m1q.

5.2 O(s) coírfatqs) firmadc decorentes desta AÍâ de Registo de Preços podeÉo ss alterados,
observado o disposto no aÍt. 65 da Lei 8.66643.

6.0 CúUSULA SEXÍA - DA REVISÃO DOS PREçOS

6.í A Ata de Regisüo de Reços poderá sd,er dterações nc preços rcgisfados, eÍn decoÍÍência
de ercnfual Í€duÉo dos píeçc praticados no ÍneÍcado (ru de Íato que deve o cusio dG soÍviços
ou bens registados, cabendo ao MunicÍrÍo de Garanhuns promovêr as negociaçõos juÍrto aG
íoíneceddes, observados às tlispGiçoes contidre na alínoa "d do incbo ll do caput do aÍt. 65
da Lei 8.ô66/93.

6.2 Na oconência do Feço íegisfoado toma-se supeÍior ao pÍeço prâticado no mercado por motivo
supêffeniente, o Municí;*r de Garanhuns convocará o(s) [citante(s) paÍil neg{riaÍeÍfl a Ídução
dos pÍ€ços ac valorcs praticadc no mercado.

6.3 Será respeitada a ordsn de dassificação, píevista na dáusub tBÍceira, de lhitantes que
aceitarem reduir seus pÍBçci aos valüEs de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceibÍêm rcdeir seus prêS aos vabres praticados peb mercado
serão liberados do cornpromisso assumido, s€ín apli@ dê penelHade.

6.5 i.la ocorrência dG pÍeçc ÍegisFadc na Ata toÍnaÍeín-se inferioÍes es praticados peb mercado
e o licitante não puds drmprir o coÍÍrpíoÍnisso, o MunicÍ5úr de Garanhuns poderá:

6.5-01 Liborar o licitantê do compromisso assumllo, caso a comunicação ocrra antes do
pedido de bmecimento, e sern aflicação da penalitlade, se confiÍmada à veÍacidade
dc rnotivm e cornprovilbs apÍ€sêntadc; e

6.5.02 Convocar os demaís llcftante6, Í€gishadG em Gadastro de ressrre, paÍe esseguÍar
igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo ôxito na negociação o Munhípio ds Garanhuns pruderá a revoga@
da Ata de Registso de Preçm, addando as mediJas cabÍveis para oüenção da
conEatação mais vantajca.

7.0 CúUSUI-A SÉnHA - DO CAilCELAflEITTO DA ATA DE REGISTRO rrE PREçOS

7.í A Ata de Regisúo de Preços podsrá sêÍ cancÊbda quando o licitaÍúe:

a) Desampir as condklõc *beletidas nes*a Aia;

b) Náo retirar a mta de empenho ou insfumento equivahnte no prazo estabelecido pêla
Administraçáo, sem justificalim aceitárd;

c) Não acêÍtar reduzir oe pÍ€çG r€gistados, na hipótese dedes se tomaÍêm superbÍBs

PáCna 3 (le 6 $^»
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àqueles praücados no meÍcado; ou

d) soher sdrÉo píevis{a nos iÍrcisc lll ou tV do caBrt do aÍt. g7 da Lei no. g.666lst ou no
aÍt 70 da L6i no. 10.5ã)/2m2.

7.2 O cancelamenb do Registo de Preços nas hiÉteses previstas nas alÍneas .a 
, 
.b., lc' e .d.

será Írymalizado por despacfto do MunictpÍo de Garanhuns, assêgurado o contraditório e ampla
deÍesa.

7.3 o canca*amento do Registo de Preços podqrá ocorÍs tambán por fato sup€Íwniente
deconentê de caso furtufro ou brça maior, quê prejudiqr.e o o.rmpriÍneflto da Ata, devidaÍnefitê
compÍovado e jus{ifi cado:

a) PoÍ razão de interesse prHico; ou

b) A pedftÍo do fumecedor.

8.ocrÁusutâ otTAvA - DA co[pETÊrcn oo ónaÃo cEREt{ctADoR (tuNrcÍflo DE
oÀRqilHuils ATR/ÀVÉS DA SECRETARTA DE ADTTNISTRAçÃO)

E.l Cornpete ao óígáo geêndador

a) @Í€nciar a Ala de Regisüo <te Preços;

b) Providenciar a assinafura des{a Ata e o eÍ}caminhamento de sua cófra ao(s) &gão(s) ou
entidade(s) participantê(s);

c) PÍovidenciar a indicação dos fornecsdoÍes para atendim€nto às demandas, observada a
ordem de dassificação e c quanütdivos d€ conbataÉo definÍdos;

d) Conduzir evenfuais renegociações dos pÍeços registrados; e

e) ACicar, goranüda a ampla defesa e o contaditorio, as penalidades decoíÍêntes do
descumpÍimento do pacfuado na Ata dâ Registso de Preços oU do desanmprimento das
obrigações coflfatuais, em Íelação as suas pÍ@rias conbatações.

9.0 cráusu!á ]roNA - DA ootpEIÊilc[A Dqq óRGÃO(S) pARTaCtpA]tTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) paÍlhipante(s):

a) TomaÍ conhecimento da Ata de Regisho de Preços, indusive de wenülais alterâções,
p6Ía o coíí€to cumpÍim€nto de suas dispciç6es; e

b) Aplicar, garantlla a ampla defesa e o confadit&io, as pendidades deconentes do
desotmprirnento do pactuado na Ata de registro de PÍeçc ou do des€umpÍimênto das
obÍigaço€s contsafuais, em rclação às suas pÍópÍins contrata@s, hformando as
ocoÍrências ao Municí6Ío de Garanhuns

íO.O CIáUSULA DÉCITA- DOS TEVERES Ix) UCTTANÍE VENCEDOR

í 0. í Coínpete ao licilante vencedoc

a) Cumprir todas as regras aoeÍca da exeanção ou aquisiÉo do objeb, da fiscalização, das
obdgaçõês, pâgamênbs € deÍnais disposíçõês pÍevistes no Edital e seus anex(s.

ssttfILtlrrY
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ctáusut-A DÉCilA SEGUI{DA- DAS SANçÕES

o Licitanb quê indimpür as obrigaçõos nesta Atâ, no tdo o, em paÍb, ficaÉ s{eito às
sanções e ao pagãrcnb de rnr.rltas pfêvistas, confume o caso, no Edital, Íp Tenno de
Roíerância, contsato, beín como nas dklpq*Ées elencadas na bi g.666/S.

cúusut-A DÉcmA TERCE|RA - otsFostçÕEs cERAts
í3.1 Esta Ah de Regisbo dê pÍeços rmpf,ca comprornisso de funecimênto nas condições aqui

estabdecidas, bern sm no Editar e sê.Et anexos, depois de 
".,.pÍid* os Íequisitos dê

prbfit*Jade.

EEUItfI
-Yn ücFp I,EGAR tü{uts

íí.0 CNáUSUIA DÉclTA PRTETRA - DA IMI'AçÃO DA ATA DE EGISITRO DE PREçOS
1Í"t Desdê que rhÚdamente iustiícada a van@em, êstja Ala dê RêgisFo de preços, duraÍ e suavigêÍKia' @êÉ s€r uflizada poÍ quarquer órgâo or enüded; oa aomini*ás pou*z

Muniipar que não tenha parÍhipado do certame ricitrtóÍb, m€diente -.,-.uan,*, p* p*t"
rb Munidfio de Garantu.rns.

I 1-2 As autoriza@s de adesõ€s desta Ala nâo podeÍáo exceder, por rgão o, entidade, a oem poÍ
cento dG quantitativc dos itens do insrumento coÍtvtcatóÍio e rcgistrados nesta Ata para oórgão g€íenciador e órgáos paÍricjpanitas, Í€spdhô os termc do sutÍtern i Í.5 desta
dáusula.

I í '3 os quantitativc decorentes das adesões desta Ata não excederáo, na to0alidade, ao quíntuplo
do quantÍtativo de cada iteÍn r€gisüado para o Município de Garanhuns e *gáos paÍticipantes,
in<lepen<lentemente do núnerc de órg6c náo palticipantes que adeíiÍeín.

í1.4 As autoÍizações das a&sões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação por
órgão intggrante d€,§ta AÍa.

í l -5 Caberá ao Scitante, observadas as condíções estabdecidas nesta Aúa, optar pda acêitação o,
não da adesão, desde sre não pÍsjudique as obrlgações prcsentes e/or.r futrms oeconsntes
&sta Ata, assumida tanto coín o Município de Garanhuns q,anto coÍn os órgác
paÍticipant€s.

1Í-6 Apó6 a autüizaÉo do MunicÍpio de Garanhung o órgão não participante derrq-á efeti\rar a
aquisirpo ou conüatação so[citarta, ern até g0 (nolrenta) dias, obseíyado o yazo davbência
da Ata.

1r.7 É ds competência do orgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos rêHivos à cobrança do
cümprim€nto peb ridtante das obrbaçóes conffiidmênte assumidas e a aflicação,
ob§eÍv:ada a arnpla ddesa e o cont'aditorirc, de enerÍuais penalidades deconentes <lo
d*.úmprimento de dáusuhs conbah,"is, em rehção as suas pópÍies confatâçõ€s,
inbrmando as oconênchs ao Município de Garanhuns.

1 1-8 Esta Ata só podeÉ ser aderida por órgão ou entidadê intema da AdminisraÉo Municipal de
GaranhuníPE.

1L0

12-1

13.0

13.2 A €xistência de preços registrados não obÍigo o Municlpin de
facuttando-sê a raafufio de licitaçao específica para a aquisição
FefeÉncia ao funecsdü Íêgnstsado eín igualdadê de coÍxrições.

Garanhuns a conhatBr,
píêfiendiJa, §egurada
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13.3 São partes integrântes da presente Aia, independenternente de sua banscrição, o edital do
Pregão Elcüônico nc 033lil0ãl e as proposlas <la EMPRESÀ

1 3.4 A existência da pí€sentê Ata de Regisbo de PÍ€çG não obÍiga este Municípb a fiÍmar tjürras
solkÍtações.

í4.0 CúUSUIáDÉCTAQUARTA-DOFORO

'14.1 É mmpelente o Fqo da Cornarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questiros
deconentes da utilizaÉo da fesente Ata de Registso de Preços.

11.2 Ê., por estaÍsÍr jushs e acordadc, assinarn a pÍsEnte AIa de Regisfo de Preços em 04
(quaüo) vias de igual teor a Íorrna, quo vai subscrito pdo MUNICÍPIO DE GARANHUNS e
peil{s) FORNECEDOR(ES,) para que este do(rlmênb produza todos os efuitoo legais e
jurídicos.

Garanhuns, í5 de junho de 2023.

óneÃo
de

ot 5/202r6P
tlstÍicuia 5!21n 0s1

CNP
WII TAALÉÚNIDR/À DE CARI,ALHO VTTORINO

CPF No.000.448.184!40
SECRETÁRIADE EDUCAÇÃO

FORNECEDOR

ROSIf,ERIADE ETE
CNPJ no 26.736-3mr(mí 60

ROSITERIA DE ALBUQUERQUE
CPF no 31 í.426.99444

CIADOR:
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Pemambu.c .ll uc.lunho dc l0ll . Diáril l:l.rii dos \lrLnrr.'i,rro..r- r.la(io dc Ir.rrir bucr]. L\O \l\ \" llr,7

rquisiçÃo dc ventilâdores e controlrdores châve de ventilâdor.
prra ,tcndcr às neccssidâdcs hásicas dos prédios da Rede Pública
Àlünicipàl de Ensino. D.ITA E HORA,DA R-ETO\IADÁ:
2:11l)612021 às 09:00h (HORÂRIO DE BR^SIl,l{). {ten!ânr.s (tu.
ncslr ressio ierii dada a oporinnrdildc dc mânrfcitâçào dc po.'i1.rs
rL'cufsos, cor\loÍmc ilôr l: do cditâl Inli]Ínl Çõcs a1râvés cjo,i-rr0rl'
cplgaranhunstrr gmarl.conr. pclo lbn. ti7 :1762-7019. ou arnda r,.r s.rlu

da ( P[.. locâlrzâ(la nâ Rfa Siquerrâ Curnlos. 56, Ccr]tro - (-lal'

55 :9.1.() | 0' (;arâ hunsrPE-

ROSE,V,lRI' LI,VA SIQL'EIRÁ PINTO
Pregocira
PonaÍia 159'1023-GP

Publicâdo por:
Talucha Francêsca Lrns { alarit

Código Identiíicador:-171 \1.\ :F

SF,CREI.ARIÀ IUT \ICIPAI, DE EDLCAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS \" 08ri 202.1

PR(r( F:SSO LtCtTA tÓRto :!o 0,10/2021 - PR[:G i{)
EI.ETRÔNICo N' 013/2021. Objelo: Registro de Prcços pâr,r
Íuturâ e eventuâl contrâtaçâo dc empresa para prestaçào dc
servisos de rópiâs reprográficas (Al e A4), plotrgem.
encâdcrnação e plâstificação dc documcntos dir ersos. par:r
!lcnder â Secretaria \Iutricipâl dc Educação dc Cârânhun5. \'1.{
DF, RE(,;ISTRO DE PRtlÇOS \' 0llli202.]. cL)m !rlidli! i. ll

/.r nrese( FOR\ECEDOR REGISTR^DO: ROSI\IERL\ DE
AI-BUQI- ERQLE \lE. inscÍllr no ( ir(lir\Íro Ni.ion.r] d! Pe!\o.r
Jrri(li.a aNP.l n' l6;-i6 l0l'0001-60
RS 209.000.00.

vALoR REGI TRAt)O

I11LZ,4 .4 I.EXí,\DRÁ C) R''A LHO RODR IGL1ES''ITORIA'O
Sccrclária dc EducaÇào

Puhlirrido porr
l alucha Frarcisca Lirl' CJlaLitr

Códigc ldenrtlicador: l-lEó9ll I il

(iaranhuns. l5 dejLrnho de l02l

(jaranhuns. l5 dc lunho de l02i

SE('RET,TRIA TTT'NICIPAL DE EDIiC^ÇiO
EXl R r'ro DE ÀTA DE RT,GISTRO DE PREÇOS N' 082/2021

PRO(:ESSO LICI'TATÓRIO N' 056/202] . PREGÃO
flt,ETRa)NICO N" 048/2021 Obicto: Rcgistro dc Pr€ços paru
futura c cYrntuâl aquisição dc instrumentos musicâis, dcstinâdos
à\ bandar marciàis. dâs es(olâs municipâis de Garânhüns,'PE.
A1 \ I)t RFI(;IS IRO Dl- PRI,IÇOS \' 0t2i202.1. cdrr \rlrdad. dc
I: (do7c) nrcscs FOR\ECEDOR RECISTRADOI FERRT DI)

1-. OlIf RCIAL LfDA. r.:cotir no ( aLlaslro Nacronal d. i'c\roir
Juridier aNPl n' ílr 016 0Sl 0001-6r. VALOR RE(;ISTRÂDo
R$ r r2.578.00

II I LZ,I A L EXA N DR Á C,4 R I'Á LHO R O D R IGT]ES'ITOR I NO
SccrcláÍia dc Ílducaçào

Publicâdo por:
Tàlucha lr.tncêsca Lir-i ( alâdo

Código Identificâdor:5 l9l i I ll

SECRETARTÀ }IL NICIP,\L DE f DT:CâÇ TO
EXTRATO DE.\T4. DE REGTSTRO DE PRfÇOS N'0ril/2021

PROCESSO LICIT,\TÓRIO \' 056/2023 - PREGÀO
ELETRÔNICO N' 048i2023. Obiero: Registro dc Preços plra
ÍrÍurâ c elelllual aquisição de instrumentos musicais. destinâdos
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SECRETARI,A DE EDUCAçÃO
PRocEsso ucrmtóruo ilo t)sd:!023
PREGÃo ELETRôilIco ]tl" It4E,2o23

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO OE2O23

Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e üês (1ilcF,12D231, o tUNrclHO DE
GARAI{HUiIS, pessoa iurídica de diÍeito público intemo, com sede na Av. Santo Antônio, 126 -
Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 1 1.303.906/0001-00, neste ato representado pela
Secretária de Educação a Sb Wlza Alexandra Carvalho RodÍigues Vltorlno, brasileira, casada,
residentê à Rua Francisco Gueiros, no 246 - Heliópolis - nesta cidade, inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoa Física - CPF no 000.448. í 84-40, no uso de suas afibui@s, em face do Pregão
Eletrônico n" O1€12O23, REGISTRO DE PRECOS. para tutura e eventual aquisiÉo d6
lnstrumento's muslcals, doctlnadoâ às bandas marcials, das escolas municlpals de
GarãnhunsrPE, conforme especifica@s e quantldades constantês no Termo de Referência,

v Anoxo I do Edital, conÍorme consta nos aúos do Processo no 056/2023, sujeitando'se as partes
às determina@s da Lei no '10.520, de 17 de julho de 2002; DecÍeto no. 1O.O2412O19; DecÍeto 7.892,
de 23 de janeiro de 20í3, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; aplicando-se a
subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 dejunho de 1993, oom suas alterações
subsequentes:

ws
trUMCÍPlo DE GARAXHUT{S

ETPRESA: FERRUDD COilERCIAL LTDA, inscÍita no Cadasfo Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ no. 03.036.083/0001-67, sediada na Rua Leandro Baneto, No 136í, Loja 04, Baino: Jardim
São Paulo, Recif€/PE - CEP: 50.9íG220, e-mail: íerruddcomercial@omail.com, Fone: (8í ) 345$9330,
neste ato representada pelo Sr. JOSÉ RUBENILDO PEREIRA DA SILVÀ brasileiro, casado,
empresário, Cadasfo Nacional de Pessoa FÍsica - CPF no. 329.953.34449 e RG no 2.353.698-
SSP/PE, resk ente e domiciliado na Rua Padre Diogo RodÍbues, no 50$ Bairro: Bano, ReciÍe/PE-
cEP 50.900-í10.

í.0 cúusul-A PR|ilEIRA - Do oB.rETo

I .1 Regl3tro de Prcços para trtura e eventual aqulslção de instrumentos muslcals, dostlnedos
àg bandas marcials, das escolas municlpals de GaranhunsJPE, do Pregâo Eletrônlco no
íi46túiB, seus anexos, e pÍopostada ernpresa vencedora, paÍtes integrantes deste instumento,
conforme abaixo demonstrado:

LOTES ITE DEScRTçilO NARCA U1{D olrA T. VALOR
UXÍTÁRP

VALOR
TOTAL

1 1

ATABAQUE EM MADEIRA coÍn dimeÍrsõ€s de no
mínimo 60 crn, feragêns ê cintas metáli=s, casco
em madeira pinus e peb de couÍo dê boi.
TAMANHO: 70Xí3
- Aiuste e afnação poÍ (}4 taÍraxas (paÍafusc ê
poíEas metálicas)
- Possui 04 feÍragens metáliB pÍ6as na
madeirapara as taÍrax6
- Possui 04 cintas motáli:as êm tomo do casco dê
mâdeira
- Casco em madeira pinus de reflorestamento
- Pêle êm couro do bcú

LUEN UND 21 Rt 286,00 R$ 6.(m,00

1 2
ATABAOUE EM MADEIRA com dimensõ€s dê no
mínimo 60 cm, ferÍagens e cintes metálicas, casco
eín medêire pinus e pêb de couío de boi.

LUEN UND 33 R$ 230,00 R$ 7.590,00
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IUMGIPIo oE GARANHUT{S

TAMANHO: í)Xí1
- Aiusts e afinaÉo por 04 taÍraxas (paÍafusos e
porcas melálicas)
- Possui (X brrâgens mêtáli(x píesas m medeira
penr as taÍraxas
- Possui 04 cintas motáli:as sm tomo (b casco de
Ínaddra
- Casco 6m madeira pinus de relorêstamento
- Pel€ sm couÍo de boi

1

3 1

BAQUETA PARA SURDO/ATABAAUE har)
Baqueta de maddra para suÍdo maÍrÍil (llanÊrra),
CaboÉ de Ínsddra- Esp€dlicaçõ€s:
CompÍiÍnênto: 35,5cín.; DiâÍneto: 2,2cín.; Paso:
I 10q.

SPANKING PAR 380 Rt í4,í) R$ 5.5í0,00

3 2
BAQUETA DE SILICONE (PAR) para p€Íctssão
Mediras apÍoxiÍnadas: 8X3$G. SPANKING PAR í30 R§ 18,15 R$ 2.359,50

3

BAQUETAS PARA CAXA, TAROL, REPIQUE E
QUADRITON (PAR), ponl,a de madêirâ êín bflnâ
de gota êxtremamênb grâÍde, lndicadas trara
caixas
marciab ou do fanhÍras. Deslina-sê tdnbéín para
toqu€s mab intensc. SonoÍidsde Íll€dk as
apÍoximada:41 x íí x 2 cÍn.

SPANKING PAR 390 Rr0 í 0,05 R$ 3.919,50

3 4

B6qUETA/T'ÀÇANETA PARA
BUMBO/FUZILEIRO (PAR) com cabo grande,
ponta de boracha de alb d€nsidad€ para bumbo
marcial ou Íanfarra. Possuindo coÍdilo pêÍúênb Íro
cabo para pÉtica de giÍG e/ou evitar pcsfo€És
quedas.
Dímensõ€s: Peso apíox. (ÍeEÍeote m par) 1559:
Dimensóes da baqueta: CoÍnfimênto 2.lcÍÍr;
Diâmetro (apoio de mão): 25mm; Diâmeúo (ponta):
54 mm.

SPANKING PAR 200 R$ 36,00 R$ 7.200,00

MY FI.ÂG UND 20 R$ 152,00 R§ 3.U0.004 í

BANDEIRA DO BRASIL modet Stampo,
confuccbnada em têcido qualirade í0O% poÍésrer
de aha resistência, globo dupla facê, coín bÍia
branca e 2 (duas) pÍ6ilhas para fixâÉo nos ilhcês
da bandoirâ, Íosca de encâixe €m nylon de alta
resistência na cor branca, com 12cÍn d€ düJra.
Oimemôês de 1,í) x 0,90ín, lmpí€ssão 6m silk
scÍeeír

2

BANDEIRA DE PERNAMBUCO modôlo Sbmpo,
confeccionada êm tecido qualidade í 00% poliéster
de alta rssislôncia, globo dupla face, com taÍia
branca e 2 (duas) prBsiôas para fixaÉo no6 ilhces
da bandsira, Íosca d€ sncaixe ern nylon de alta
íesiíêÍr:i{r na @r br-anca. com 12cín de alhrrâ.
Dimênsõe6 de í,í) x 0,90m, lmpÍêssão em silk
scÍêen.

MY FLAG UND m RS 15í,50 RS 3.03O,0O

1 3

MNDEIRA DE GARANHUNS/PE modelo
Stampo, confeccionada êm tecido qualk ade ím%
poliáster de a]üa ÍesistêÍria, globo duplâ fe, coÍn
tâÍia brancâ e 2 (duê) presilhas para fixâÉo nc
ilhc€s de bandeira, rGca de encaixe om nylon de
alta rêsistância na coÍ branca, com í 2cm dê altura.
Dimensõês de í,50 x 0,90m, lmpÍêssão em silk
§cÍ€€n,

MY FLAG UND 20 R3 151,50 R3 3.030,00

1

CAIXA DE GUERRA íü '14 cÍn ern Alumínio.
Corpo em alumínio €§pêbl de alüa rêsbtêíEia e
pêso Í€duziro, coÍn boín eabamento. Sistema de
üràntes, balas rêforçadas o porcas anü-vibraÉo - A
afnação do irls-fumento conta com üranlês
especiais
e exdusiEs poíc6 alonoadas anti-vibrâcão.

LUEN UND 41 R$ 225,00 R$ 9.225,006
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ruMcÍPlo DE GARANHUT{S

Mantém â afnaçâo do instuínênto iftbpêndenb
da
prêssão e atÍito sofrido à pele. Alma com reíoÍço -
a
ba.sê sólira do instuÍnenlo, píopoÍdonando
fiÍmeza,
alta durabiairado e dto nÍvel de bcatÍlidada. Pelê
lêitGa R! de 25O mkmns. iiledidas: í4'x í0 cÍn -
Pele baHeira l€it6a supeÍ gío6sâs P3 de 2í)
micÍoÍrs - Pele de respcta P0 de 75 micÍons -
Estsira coín 6
fic - 6 afnadoÍEs ean ürânte - CoÍpo em alumínio

de alta r€sistência - F cflrnadas.

7

2 LUEN UNO í6 Rs 230,50 R$ 3.688,00

CAIXA OE GUERRA í5x 14{rn em Alumínb.
Coípo em alumÍnio especial de alta Íesistência e
pêso rcd@ido, com bom acabamênlo. Sislêma de
tirântes, balas reíorçadas e porcas anti-vibfaÉo - A
afinação do insúumento conta coín ürantês
espedab
e exdu§yas poíc6 alongEdas anti-vibÍaÉo.
ManGm a afinação do insfumênto independonb
da
pÍêssão e aúito sofrido à p€l€. Alma com ÍebÍço -
a
base sólida do instumênto, propoÍcionando
fimrcza,
alta durabililad€ o alto nívÊl de bcabilirad€. Pole
leitosa PB dê 250 micíurs. Í\il€düas: í5'x í4 cm -
P€lê babdeira leitca sup€r gÍossas PB d6 250
microírs - Pêlê de respcta F0 de 75 micÍons -
Esteirâ com 6 fic - 6 afnâdoÍês em tirante - CoÍpo
em alumínb polido de altâ rÊsislência - FeÍragens
cÍoínadas,

6 3
Câixa Tarol Alumínio íO(í2. Afinaçõ€s: EsbiÍâ de
6 fios. Coryo em alumínio poliro de âltâ Íesistência
- Fenaoens cÍomadas.

LUEN UND 69 R$ 220,ü) R$r5.í80,0o

7 1

Estêira para caixa de babÍkr, cáixa de guoÍ?a e
caixa
dê reÍ&ue, 10 pol€g@das, esl6ira coÍn 24 fc. V6m
com dds 6G dê nylon para amarar a esbiÍa na
caixa.

LUEN UND í0 Rlt 24,OO R$ 2/0,00

UND 10 Rr$ 25,00 Rs 250,002

Esteira para caixa dê batsÍia, c€ixâ de guêrra 6
caixâ
de ret*lue, í 2 polêgadas, estsira com 24 fDs. Vem
coín dds 66 (b ny,h para aÍnarar a esbiÍa na
caira-

LUEN

7 3

Esteira para cáüa de bateÍia, caixa de guerra e
caixâ
de reÍÍque, í4 pobgadas, esteira com 24 fiG. Vem
coín dds f6 dê nyon para amafiar a esbira na
caixa,

LUEN UND 2@ R$ 2t,30 R$ 5.460,00

I 1

PAR DE PRATOS parâ Íaníarra í2 polegadas.
MatêÍial: êm liaEo Acâbamenb: Dourado COM
ALCÀ

PRO FIRE PAR 42 RS 2,+5,00 RtD,l 0.290,00

I 2
PAR DE PRATOS @Ía ÍaÍ],faÍa í/t pol€gEdas.
MateÍial: em la6o AcabaÍnento: Dorrado COM
ALÇÀ

PRO FIRE PAR 2S R$ 420,00 R$í í.7@,0O

8 3
PAR DE PRATOS para ÍanfaÍra í6 pol€gadas.
Mateíiial: em latilo Acabamênto: Dolrado COM
ALÇÀ

PRO FIRE PAR 4 R$ 462,50 R$ 1.850,00

í0 LUEN UND 32 R$ 26,t,00 R$ 8.44a,001

SURDO 30X14 Aumínio Music 4í8ls FaníâÍÍa
Banda Marcial Peles: bitosas, 6 afnadorcs êm
tirante, Corpo em alumínio Íefoíçado)

Pfuiná 3 de E
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10
SURDO 45Xí4 Aumínio Music 418b FaníaÍrâ
Banda i/hrcial Pebs: bibs6, 6 afnadoÍes eín LUEN UND 4 RrE 250,í) RS í.@2,00
tirânte, êm afumÍnio

PaÉgrafo Único - lntegram o presente inshumento, independente dê transcÍiÉo, a Proposta da
CONTRATADA, o Edital do PrcgÉio Eleffinaco no (L8r:1023, e demab elementos constantes do
Processo LicitatóÍlo Íf 056i2(123.

2.0 CúUSU|-A SEGUI{DA - DA UGÊNCIÂ DA ATA DE REGTSTRO OE PREçOS

2.1 O pazo de vigência da ata de registro para o Íomecimento dos pÍodutos, objeto deste
lnsfumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispôe o art. 12 do Dêcreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013.

v 3.0 CLÁUSU!-A TERCETRA - DA ASSTNATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor seÉ @nvocâdo para assinar a Ata de Regisfo de Preços dentro do prazo

de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2O prazo estabelecido no subitem anteÍior podeÍá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando sdici&ado pelo fomecedor e desde que ocoÍra motivo justificado aceito pela

Adminisbação.

3.3 É tacultado à administração, quando o licitiante \rencedor @nvocado não assinar a Ata no prazo

e condiçôes es{abebci{ras, convocar os liritantes remanescentes, para fazê{o em igual p-azo e
nas meamas condições propostias pelo primeiro classificado.

3.4 A reqjsa injustificada do licitante venoedoÍ ou dos dassificados remanescentes em assinar a
Ata, dentÍo do prazo estabeleo?o no subitem 3.1 desta, enseiará a aplicaÉo das penalidades
previstas no instrumento convocatório.

.O.O GLÁUSUIÁ OUARTA - DA COI{TRATAçÃO
v 4.1 A conúataçáo será fonnalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual,

emissão de notia de empenho de despesa, autoÍizaÉo de compra ou outÍo instÍumento hábil,

corfoÍme o disposto no art. 62 da Lei 8.666193.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalizaçáo do instumento contÍatual ou @ÍÍelatos, a

v(]ência estabelecida no insüumento convocatório.

4.3 O confato deconênte do Sistema de Registro de Preços deveé seÍ assinado no prazo de
validade desta Ata.

s.o cráusuu QUlilrA- Dos AcRÉscmos E suPREssÔEs

5.'l É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fxados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acrésdmo de que bata o § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 10 do art 12 do Deseto no.

7.89212013).

5.2 O(s) conEato(s) firmados deconentes destra Ata de Regisho de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

2

13 1
REPINIQUE QuiÍino alumlnio 06 x 30cm R{4
moddo - R€4 coÍpo - Àumínb LUEN UND í6 R$ 2í8,75 R$ 3.5m,00

YALOR GLOBAL: Rt l'lzt qo
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e.o clÁusuul sExrA - DA REvrsÃo Dos pREços

6.1 A Ata de Regisfo de Preços poderá soírer alteraçôes nos preços regisbados, em deconência
de eventual reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o o.rsto dos serviços
ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns pÍunover as negocia@s junto aos
fromecedores, observados às disposi@s conüdas na alínea "d" do inciso ll do caput do aÍt. 65
da Lei 8.66d93.

6.2 Na oconência do preço registrado toma-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
supeÍveniente, o Município de Garanhuns convo@rá o(s) lkÍtante(s) para negociarem a reduçáo
dos pÍeçG aos valores praticados no mercado.

6.3 SeÉ respeitrada a ordeÍn de dassificação, pÍeüsta na cláusula terceira, dos licitantes que
a@itarem rcduzir seus preços aos valoÍes de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus pre@s aos valores praticados pelo mercado
seÉo liberados do compromisso assumido, sem aplicaçao de penalidade.

6.5 Na oconência dos preçc regisFados na Ata tornarem-se inÍeriores aos praticados peb mercado
e o licitante não puder anmprir o compromisso, o Município de Garanhuns podeÉ:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes do
pedido de Íomecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, regisbados êm cadastro de reserva, para assegurar
igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o MunicÍpio de Garanhuns procederá a revogação da Ata de
Regisúo de Preços, adotando as medklas cabíveis para obtenção da contÍataÉo mais
vantajo§a.

7.0 CúUSULA SÉnrA - DO CANCELATúENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

7.1 A Ata de Registo de Preçc podeÉ ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condições estrabelecidas nesta Atja;

b) Não retirar a nota de empenho ou instÍumento equivalente no pravo estabelecído pela

Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os pÍeços regisbados, na hipótese dêstes se tornarem superiores
àqueles praücados no mercado; ou

d) Sofrer sanção preüsta nos incisos lll ou lV do capú do art. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no
art. 70 da Lei no. 10.520/20O2.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses pÍeybtas nas alíneas "a', 'b", 'c'e'd'
seÉ formalizado por despacho do MunicÍpio de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla
defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá oconer também por fato superveniente
decoÍrente de caso Íortuito ou Íorça maior, que prejudique o cumprimento da Ata, deüdamente

UNICÍÍ'IO DE GARANHU]{S

comprovado e justifi cado:
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TUMGÍPIo oE GARAriHU S

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fomecedoÍ.

a.o clÁusula otrAvA - DA cotpETÊrcll oo óneÃo cEREr{ciADoR (ruxtclpto DE
cARANHUNS ATRAvÉs DA SEcRETART,A DE Ar»milrsrRAçÃo)

8.'l Compete ao órgão gerencladon

a) Gerenciar a Ata de Regisbo de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua oópia ao(s) órgão(s) ou
entidade(s) participante(s);

c) Provkienciar a indba@ dos Íomecedorês para atendimento às demandas, obseÍr/ada a
ordem de dassificação e os quantitativos de conhatação definidos;

d) Conduzir eventuais renêgocia@es dos preços regishados; e
v e) Aplicar, garantida a ampla defesâ e o contraditório, as penalidades decoÍrentes do

descumprimento do pacluado na Ata de Registso de Preços ou do desormprimento das
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.

9.0 CIáUSU|-A I{ONA - DA COTPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARÍICTPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgáo(s) panicipante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Regisfro de Preços, indusúe de eventuais alteraçôes,
para o coneto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pac{uado na Ata de rcgi§ro de Preços ou do descumprimento das
obrigações conuatuais, em relação às suas própdas conüata@s, informando as
oconências ao Mun'rcípio de Garanhuns

IO.O CIáUSUIÁ DÉCITA - DOS DEVERES DO UCÍTANTE VENCEDOR

\./ í0.1 Compete ao licitante yencedor:

a) Cumprir todas as regÍas aoeÍca da execuÉo ou aquisiÉo do objeto, da fiscalização, das
oMgagões, pagamentos e demais dispcições pÍevistas no Editral e sêus anexos.

íí.0 crÁusuLA DÉcl]úA PRtirElRA - DA UTTTJZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

1 í .1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata dê Regisfo de Preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer óÍgão ou enüdade da administração pública

Municipal que não tenha paÉicipado do cêÍtame licitatório, mediante concordância por parte

do MunicÍpio de Garanhuns.

í'1.2 A.s autorizações de adesóes desta Ata náo poderáo exceder, por órgão ou entidade, a cem por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatóÍio e rêgistrados nesta Ata para o
órgão gerenciadoÍ e órgãos participantes, respeitado os teÍmos do subitem 1 í.5 desta
cláusula.
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1 1.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excêderão, na totalidade, ao quíntupb
do quantitativo de cada item registrado para o MunicÍpio de Garanhuns e órgãos participantes,
independentementê do número de dgáos náo participantes que aderirem.

I 1 .4 As aúorizações das adesões serão realizadas aÉs a primeira aquisiÉo ou contratação por
órgão intêgrante desta Ata.

1 1.5

í 1.6

11.7

1 1.8

Caberá ao licitante, observadas as condiçôes estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitação ou
não da adesão, dasde que não prejudique as obrigaçpes pÍesentes e/ou futuras decorÍentes
desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com os órgâos
paÍticipantes.

Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deveÉ efeüvar a
aquisição ou conhatação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência
da Ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
ormprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumklas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalkJades decoÍrentes do
descumprimento de cláusulas confatuais, em relação as suas póprias contrataçóes,
informando as oconências ao Município de Garanhuns.

Esta Ata só poderá ser aderida poÍ óÍSãb ou entidade intema da Adminislra@ Munidpal de
Garanhuns/PE.

clÁusulâ DÉcrrA SEGUNDA - DAs sAlrçÔES

O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito às
san@s e ao pagamento de muÍtas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de
ReÍerência, contrato, bem corno nas dbposi@s elencadas na lei 8.666/93.

cLÁusulÂ DÉclilA TERCETRÂ - DrsPOSrçÔES GERATS

Esta Ata de RegistÍo de Preço,s impli€ coíÍrpÍomisso de fornecimênto nas condições aqui
estabelecidas, bem coÍÍro no Edital e seus anexos, depob de anmpridc os rêquisitos de
publicidade.

A existência de preços registÍados não obriga o Município de Garanhuns a conbatar,
facnttandose a rcalizaso de licitação específica para a aquisi@o pretendfula, assegurada
prefêrência ao fornecedor registrado em igualdade de condiçôes.

São paÍtes integrantes da presente Ata, independenteÍnente de sua fanscÍiÉo, o edital do
Pregão Eletrônlco no M8liX)ãl e as proposías da EMPRESA.

A existência da presentê Ata de RegistÍo de Preços não obriga este MunicÍpio a f rmar futuras
solicitações.

CúUSUIÁ DÉCI]íAQUARTA- DO FORO

É mmpetente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisqueÍ questões
decoÍÍentes da úilizaÉo da presente Ata de Registro de Preços.

12.0

12.1

í3.0

13.'l

13.2

í3.3

13.4

í4.0

14.'.|
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14.2 E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em (N
(quatso) üas de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICÍP|O DE GARANHUNS e
pelo(s) FORNECEDOR(ES,) paÍa quê este docrimento produza todos os efeitos legais e
jurldicos.

Garanhuns, 15 de junho de 202

iluN
CNPJ

wlI.zAALEHNDRA
CPF N

SECRETÁRA DE EÍruCAçÂO

JosE REORhEO EDClflL a o'" cço,,.
PERETRADA S.:ff.f*^-
S1LV432995331449 tr.rtÉ2o23.6.t60eáÊt 4rÚ

FERRUDD GOTERCIAL LTDA
CNPJ No 03.036.083/0001-67

JOSÉ RUBEI{IUX} PERETRA DA SILVA
cPF No 329.953.344-49

s

ÓR CIADOR:

. 1 í.303.906/0001-00
UNS

CARyALHO
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Pemambucc . 22 de Juúo de 2C23 ' Diário Oricial dos Municípios do Estado de Pemambuco ' ANOXlVili"l36T

rquisição de ventilsdores ê conftolâdores chave de ventll.dor,
para .teDdeÍ Às nêcessidrdes básicas dos prédios da Rede Públic8
Mutriciprl de Ensiro. DÀTÂ E HORA.DA RETOMADA:
2110612023 Às 09:00h (HORÀRIO DE BRASILIA). Arentamos que

nesta sessâo seÉ dada a opoÍtunidade de manifestaçào de possiveis
rccursos. conforÍne item 12 Co ediÉl. hformações através do e-mail:
cplgaranhuns@gmail.com. pelo fone 8'l 3762-7019. ou atnda na sala

dá CPL, localizada na Ruâ Siqueira Campos, 56, Cenno - CEP
55.293.010 - GaranhunsDE.

ROSEMARY LIMÁ SIQAEIRA PINTO
PÍegoeiÍa
Portaria 159/2023-GP

Publicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código IdêntiÍicsdorÁ77 A2 AIF

SECRETARIA MT'NICIPAL DE EDUCAÇAO
EXTRÁTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" ()8I/2023

PR(rcESSO LICITATóRJO N' O4O/2023 - PRXGÃO
ELETRÔNICO :r-' 0332023. Objeto: Regislro de Preços parr
fuÍuÍa e eventurl contrâtf,ção de €mpresa pars prestsçío de
serviços de cópias reprográÍicas (43 e A4), plohgem,
êncadcrnâqâo e phstiÍicação de documcntos dlvercos, prrâ
-tzrer a Secretrrlâ Mürlicipal dc Educação dê Grrrnhuns. ATA

V .ECISTRO DE PREÇOS N'081/2023, con validade de 12

(doze) meses. FORNECEDOR REGISTRADO: ROSIMERIA DE
ALBUQUERQUE ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Juídica - CNPJ n". 26.736.30110001-60. VÀLOR REGISTRADO:
Rn 209.000,00.

GaraDhuns. t 5 dejunlo dc 2021

WILZA ALEXANDXÀ CARVÀLHO RODNGL ES 
'/ITORINOSecrctária de Educação
PübllcÂdo por:

Talucha Francêsca Lins Calado
Código ldentiÍicrdor:84E698 I B

SECRETARIÁ MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE Rf,GISTRO DE PREÇOS N" OE2/2023

PROCESSO LICITATÓRTO NO 056/2023 . PREGÃO
ELETRÔNICO N'043/2023. Objero: Regisrro de Preços para
futuÍa e evelltucl aquisiçào de instrum€ntos musicai6t destlnados
à! bandas mrrciris, dâs €scolâs muÍicipâis de Garanhuns/PE.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 082/2023, com vahdade de.1 (doz!) meses. FORNECEDOR REGISTRADO: FERRUDD

\-,OMERCIAL LTDA, mscntâ no Cadâslro Nacional de Pessoa
JuÍidica - CNPJ n' 03 03 6.083/0001-67. vALoR REGISTRAIIO:
R$ 2.578,00.

Gararhuns, 15 de.lunho de 2023

WILZA ÀLEXANDRÀ CARVÁLHO RODRIGUES YlTORINO
Secrctáriâ de EducÂçào

Publlcâdo por:
Tâlucha Frâncêscâ Lins Calado

Código Identificrdori5 192133 7

SECRETARIA MI'NICIPAL DE EDUCAÇÁO
EXTRATO DE ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS N" 083/2023

PROCESSO LICITÀTóRIO N' 056/2023 - PREGÁO
ELETRÔNICO N' 048/2023. Objeto: Registro de Pr€+os Darr
futura e evêrtuâl rquisiçeo dê instruúêntos musicris, destinados
às bsodâs mlrciais, dss escolas mu cipris de GrrstrhubyPE.
ÀTÂ DE REGISTRO DE PREÇOS l\.. 0t3/2023, com vâlidade de
12 (doze) meses. EqBNECEDqB--ÀEG§BAEq LRF
DISTRIBUIDORÁ LTDÀ inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Juridicâ - CNPJ n'.49.t64.92610001-27. VALOR REGISTRADO
R§ 4ó.52r,r4.

www.dianomunlcipal.com.br/amupe 16

Gamnhuns.t5dejunhode202s. ült!930
WILZÁ ÀLEXÁNDR4 CARVALHO RODRIGUES YITOR IiiO
Seclet'ária de Educâção

Publi.{do por:
Taltrcha Francêsca Lins Calado

Códtgo ldetrtifi cadoÍ:C08649J7

SECRXTARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO
EXTRATO DE ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS N' OII4/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N" 056/2023 . PREGÃO
ELETRÔNICO N' 04t/2023. Objeto: Registro de Preços para

futura e eventuâl rqüisição de instrumento§ musicais, destinados
às bandas msrciris, drs escolâs municipâis de Caranhuns/PE.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 084/2023, com validade de

12 (doze\ meses. EOBNECEU9B--ÀEGISIBâEq BRI
coMÉRcIo E DISTRIBUIÇÃo I.TDA, inscntâ no cadâstro

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ n'. 46.700.62.5,'0001-67.
l ÀLOR REGISTRÂDO: RS 65.58ó.99.

Garanhuns, l5 deluúo de 2023.

WILZÀ ÀLEruNDRÁ CARVÀLHO RODRIGUES VTTORIAO
Secretária de Educsção

Publicâdo por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Id€ntifi cador:74CIrCó( 8

SECRETÂRIA MUNICIPAL DE EDUCÁÇAO
EXTRATO DE ATÀ DE RXGISTRO DE PREÇOS N'0ts/202-1

PROCESSO LICITATÓRJO N' 056/2023 - PRXGÀO
ELETRô\ICO N' 048/2023. ObJeto: Registro dê Preços pâri
frrturs ê ev€trtüsl aqufuiçAo dê irEtruEe[los úusicais, de§tinsdo§
às baDdas mrrciris, dts escohs mutriciptis de GârânhuííPE.
ATA DE REGISTRO DE PRXÇOS N" 085/2023, com validade de

12 (doze) meses FORNECEDOR REGISTRADO: SC
INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS LTDA, inscrrta
no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica CNPJ n". 29.583.709/00(,1-
49. VALOR R.EGISTRADO: R$ 9.762,90.

GaÍarhuns, l5 de junho de 2021

WILZÁ ÁLEruNDRÀ CARVÁLHO RODRIGUES VITORINO
Secretiária de Educação

Publicado por:
Tâlucha Francêsca Lins Calâdo

Código Identifi cador:E7F'FB l'1E

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ERRATO DE CONTRATO T22I2023{PLC

PROCESSO LICITATÓRIO N" O4O/2023

PREGÂO ELETRÔNICO N' 033/2023
ÀTA DE R_EGISTRO DE PREÇOS N' 0812023

CONTRÁTO 12212023-CPLC. CONTRATÁNTE:
MUNICIPIO DE GÀRANHUNS. CNPJ: 11.303.906/0001{0.
CONTRÁTADA: ROSIMERIA DE ALBUQUERQUE ME,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ n".

26.736.10310001-60. ObJêto: contrataçio de empresa pera
pr$tação de serviços dê cópits reprogrÁficas (43 e A4), plotaSem,
etrcaderDrçáo e phstlflcaçÂo de documetrtos diversos, part
Átender â SecÍetariâ Munlciprl dê Educação de Gararhuns.
VALOR: R$ 209.000,00 (Duzentos e Dove Eil reais). O prazo
Contratualpam o fomecimento deste objelo seÍá até 12 (doze) meses,

co ados a pârtir da datâ da sua assinatura.

Garatrhuns. l5 de junho de 2023

WILZÁ ALEXANDNÀ CÁ R VA LHO RODRIGLTES'TTOR I,\'O
Secretária de Educação
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SEGRETARI,A Í'E ET'T'CAçÃO
PRocEsso ucrrlróRlo r* ocolzozc
PREGÃo ELETRôMGo iP I}I8í2023

ATA DE REGISTRO DE PREGOS NO O&?,IO23

Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três (1516t2,23r, o túUillClPlO DE
GARANHUNS, pessoa jurídica de direito púbÍíco intemo, com sede na Av. Santo Antônio, í26 -
Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 1 1 .303.906/0001-00, neste ato representado pela
Secretária de Educação a S WIlza Alerandra Carvalho Rodrigues Vltorino, bmsileira, casada,
residente à Rua Francisco Gueiros, no 246 - Heliópolis - nesta cidade, inscrita no Cadasbo Nacional
de Pessoa Física - CPF no 000.448]18440, no uso de suas aüibuições, em fuce do PÍ€gão
EletrônÍco n" 04í,12023, REGISTRO DE PRECOS. para ftrtura ê evêÍrtual aqulsição de
instÍumêntos musicais, destinados às bandas marclals, das êscolas municipais de
Garanhuns/PE, corúorme espoclffcações e quantldades constantês no Termo de RefeÉncia,

!z Anexo I do Edatal, conforme consta nos autos do Procasso no 056/2023, sujeitando-se as partês
às deteÍminaçôes da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto no. 1O.O2412O19; DecÍeto 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; aplicando-se a
subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas altera@es
subsequentes:

EMPRESA: LRF DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no Cadasúo Nacionalde Pessoa Jurídica - CNPJ
no. 49.464.926/q)01-27, sediada na Rua André Vidal de Negreiros, No 565, Loja 01, Baino: São José,
Garanhuns/PE - CEP: 55.29S200, e-+nail: lÍ distribuidoÍa@ouüook.com, Fone: (87) 3762444il (87)
30254632, neste ato representada pela Sra. Leticia Rabêlo FeÍÍcira, brasileira, empresária,
solteirâ, Cadastro Nacimal de Pessoa Física - CPF no. í36.619.234-63 e RG no 40072029 -SDS/AL.

1.0 CúUSUI-A PRttEtRA - DO OB.TETO

1.1 Regisúo de Preços para ftÍura ê eyênt.tal aquisição de lnstrumêntos musicals, destinados
às bandas marciais, das escolas municipais de Garanhuns/PE, do Prcgão Eletu6nico no
(}l8f2ÍlÍHl, seus anexos, e propostada empresa vêncedora, partes integrantes deste instrumento,
conforme abaixo demonstrado:

lorEs ITEiI DESCRTçÂO MANCÂ UÍ{D QUAXT
VAU)R

UilÍTÁRlo
vAtoR
ÍvrAr

2 t

BUMBO de marcha :Xlx20, feito em
alumínio com pele leitosa grossa;

ferragens
cromadas, aço inox similar,
equivalente ou de melhor
qualidade que o mod. Com colete.

LUEN UND t4 Rs 317,63 RS 4.1146,82

2 2

BUMBO de maÍcha :10x22, úeito em
alumínio com pele leitosa gÍossa;
ferragens
cromadas, aço inox similar,
equivalente ou de melhor
qualidade que o mod. Com cokte

LUEN UND 8 Rs 380,84 Rs 3.046,72

XUNTCIPK' DE CTARA"HUI{S

LRF 
^asinado 

dêfonna

DISTRIBUIDORA ffitrT"B[
LTD ,Í49464926 LrDÀ4e4ó4e26(mr 27

Dadc 20210ó.16@0127 r3íqr6{,j'íx}
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Rs20.s20,005 1

BOINA EM MA]HA HETANCA

BRÂNCA, composi@: túx
poliamida, tecido elástico,
tamanho único.

CRIST UND 9(x) R5 22,§

\-/ Parágrafo Único - lntegram o presente instrumento, independente de tÍanscrição, a Proposta da
CONTRATADA, o Edital do Prcgâo Ehtrônlco no (r48r:m23, e demais elementos constantes do
Processo Licitatórlo no 056fi1023.

2.0 cúusulÁ SEGUNDA - DA ucÊNcn DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

2.1 O prazo de ügência da ata de regisbo para o ÍomecimeÍto dos prodúm, objeto deste
lnsúumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o aí 12 do Decreto no 7 .892, de 23 de
janeiro de 2013.

3.0 CIáUSUI-A TERCEIRÂ - DA ASSNATURA DA ATA I'E REG! TRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata do Registo de Preços dentro do pÍazo
de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologaÉo do ceÍtame.

3.2O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser pÍonogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pdo fornecedor e desde que ofixra motivo justificado acêito pela

Administração.

v 3.3 É faanltado à administrâÉo, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo

e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentqs, para trzê{o em igual prazo e
nas mesmas condi@s propostas pelo primeiro dassificado.

3.4 A reorsa injus{ificada do lbitante venoedor ou dos dassificadGs remanescentes em assinar a
Ata, dentro do prazo estâbelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das penalidades
previstras no insbumento convocatório.

4.0 C|áUSUI-A OUARTA- DA CO}rÍR/ÀTAçÃO

4.1 A conüataçáo sêÉ fuÍmalizada pelo órgáo inteÍessado por intemedb de insfumento contratuâ|,
emissão de nota de empenho de despêsa, autorização de compra ou outro insúumento hábil,
conforme o disposto no aÍt. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 DeveÉ ser respeitada, quando da ÍoÍmalizaÉo do insüumento conffiJal ou conelatos, a
v§ência estabelecida no instumento convetório.

LRF Asslnado de Íolma

D|ÍRIBUIDoRA#Hff"T*
LÍDÁu4ffig26L7DA,É16,g26gJ127

Ír--{,F 2O2l-Ér600o127 r3oe5{r}Íx,

5 2
LUVAS (o par), tecido em malha
70% algodão e 30% poliéster,
tamanho médio

CRIST PAR 9(I) Rs 6,11 Rs s.499,00

LOVOS

KI
UND 81 Rs 160,60 Rs13.008,50L2 1

MASTRO PARA BANDEIRA, dividk o
em 3 partes de aproximadamente
73 cm, material alumínio, aftura
2,20m, diâmetro 30mm, com lança
cromada, ponteira bola 8crn de
ahura.

VATOR GtJÍrBAL: RS a652L14
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4.3 O confato decoÍÍente do Sistema de Regisfro de PreçG deveÉ ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CIáUSUIÁ QUtitTA - DOS ACRÉSCrIOS E STJPRESSÔES

5.1 É vedatlo efetuar acÍéscimos Íros quantitativc fixados pela Ata de Regisüo de Preçc, indusive
o acréscimo de que fata o § 10 do art 65 da Lei 8.666/93 (§ 1" do aÍL 12 do Decreto no.

7.89212013).

5.2 O(s) contsato(s) fiÍmados decoÍrentes desta Ata de Regbtro de Preços @erão ser aherados,
observado o disposto no aÍt. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 ctáusurá sExTA- DA REvtsÃo Dos pREços

6.í A Ata de Regbfo de Preços podeÉ sofrer alterações nos preços regisfados, em deconência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços
ou bens regisfados, cabendo ao MunicÍpio de Garanhuns pÍcrnoveÍ as nêgmia@s junto aos
fomecedores, observados às disposiçôes contidas na alínêa "d" do inciso ll do caput do art. 65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na oconência do preço Íegistrado toÍna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Município de Garanhuns convocaÉ o(s) licitante(s) para negociarem a reduçpo
dos preços aos valores praücados no mercado.

6.3 Será respêitiada a oÍdem de dassificação, preústa na dáusuh terceira, dos licitantes que
aceitarem reduzir seus preços aos valoles de mêrcado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitaÍem reduzir seus preços ac vabÍes praticados pelo meÍcado
serão liberados do cornpmmisso assumido, sem aplica@ de penâlidade.

6.5 Na ocoÍrência dos preços registsados na Ata tornarern-se inferiores aos praücados pelo mercado
e o lidtante náo puder crimprir o compÍomisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocoÍra antes do
pedkto de Íomecimento, e sêm aplicaÉo tla penalilade, se confmada à veracklade
dos Ínotivos e compÍo\,antes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantês, regisrados êm cadastÍo de reserva, para asseguÍar
igual oportunidade de negociaÉo.

6.6 Não havêndo êxito na negociação o Município de Garanhuns pÍocêderá a revogação da Ata de
Regisfo de Preços, adotando as medidas cabíveis para obten@ da conbatação mais
vantaFoa.

7.0 ctáusulA sÉnmA- Do cAitcEl-AtENTo DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

7.í A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Desolmprir as condiçôês estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou insfuumento equúalente no pÍazo eshbelecido pola
Adminístraçpo, sem jus{ificaüva aceMvel;

s

LRF DtsrRtBUtDoRA §ff#ffi'
LTD4494649260@ LrDÂí9ó492É(mt27
121 HG ã123I)6.16

I t o.l. , .ltttrt
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c) Náo aceitar reduzir c preços regisbados, na hipótese destes se tomarem superiores
àqueles praücados no mercado; ou

d) Sofrer sançpo preüsta nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no
art 70 da Lei no. 10.520/2002.

7.2 O cancelamento do Regisbo de Preços nas hi@tese pÍevistas nas alíneas 'a', 'b', 'C e 'd"
seÉ formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assêguftdo o contraditório e ampla
defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preçps podeÉ ocorÍer também por Íato superveniente
decoÍÍênte de caso foÍtuito ou Íorça maior, que prejudQue o crimprimento da Ata, devidamênte
comprovado e jusúfi cado:

a) Por razão de interessê público; ou

b) A pedido do fomecedor.

s.ocúusurá olTAvA - DA corPETÊrcn oo ÓnoÃo GERENcrArxrR ouNrclPro DE
GARAT{HUT{S ATRAVÉS DA SECRETARI,A DE ADHII{ISTRAçÃO)

8.í Compete ao órgão gemnciador:

a) Gerenciar a Ata de Registo de Preços;

b) Providênciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua copia ao(s) órgão(s) ou
enüdade(s) paÉicipante(s);

c) Proüdenciar a indicação dos fomecedores pâra atêndimento às demandas, observada a
ordem de classificação e os quantitativos de contratação definkJos;

d) Conduzir eventuais ren€gocia@s doo preços regisúados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o conüaditório, as penalidades decorreÍ*es do
desormprimento do pacfirado na Ata de Regisbo de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relaçéo as suas próprias contratações.

9.0 CúUSULÀ NONA-DA GOTpETÊilClA DO(S) ÓRGÃO(S) PARnCPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) paÉicipante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registo de Preços, indusive de eventuais alterações,
para o coneto cxrmprimento de suas dbposi@s; e

b) Aplicar, garantida a ampla deÍesa e o conbaditório, as pênalidades decorÍêntes do
descumprimênto do pacluado na Ata de registro de Preços ou do des@mprimênto das
obrigações confatuais, em relação às suas pópÍias contrata@s, informando as
ocorÍências ao Município de Garanhuns

íO.O CIáUSUI.A DÉCITA - DOS DEI/ERES DO UC]TANTE VEiICEOOR

10.1 Compote ao licitante vencedoc

a) Cumprir tod6 as regÍas aoerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalizaÉo, das
obrEações, pagamentos e demais disposi(tses previstas no Editral e seus anexos.

í 1.0 C|ÁUSU|-A DÉCilA PRilUETRA - DA UflUZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO OE PREçOS

I'l.1 Desde que devidamêÍrte justificada a vantageín, esta Ata de
LRF Asslnadodeforna

DIsTRIBUIDoRABf#ffiS*
LTDA:494B|g 26 LlD rú9í6Áe2«ml 27

Dados: 2023.06.160@127 r3íxls5 {,3'ü}
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vigência, podeÉ ser úilizada por qualquer &gão ou entidade da administra@ pública
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parte
do Município de Garanhuns.

As autoriza@s de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou enüdade, a cem por
cento dos quanütativos dos item do ins{rurnento convocatóÍio e regiíÍados nêsta Ata para o
órgão gerencidor e óÍgáos paÍticipantes, respeitado os tenms do subitem Í'1.5 desta
cláusula.

Os quantitativos deconentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao quíntuplo
do quantitativo de cada item regisbado para o Município de Garanhuns e órgáos participantes,
independentemênte do mimero de órgãos não participantes que aderirem.

A.s autoriza@s das adesões seráo realizadas apos a primeira aquisição ou contrataÉo por
órgão integÍante desta Ata.

CabeÉ ao licitante, observadas as condi@es estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitação ou
não da adesão, desde que não prejudique as obrigaÉes píesentes e/ou frrturas decoÍrêntes
desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com os óÍgãos
participantes.

Após a aúoÍizaçáo do MunicÍpio de Garanhuns, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisiçáo ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência
da Ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, c atos relativos à cob,rança do
cumprimento pelo licitante das obÍigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contÍaditóÍio, de evenfuais penalidades deconêntes do
descumpÍimento de dáusulas conFatlais, em rc*âÉo as suÍrs próprias contratações,
inúoÍmando as ocoÍÉncias ao Município de Garanhuns.

Esta Ata so poderá sêr adeÍida poí órgãb ou entftlade intema da AdministrâÉo Municipal de
GaranhundPE.

CLÁUSUIá DÉCMA SEGUNDA - DAS SANçÔES

O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujêito às
san@es e ao pagamento de muttas prêvistas, conforme o caso, no Edital, no Termo de
Rêferência, conrato, bem coíÍro nas disposições elencadas na lei 8.66d93.

cLÁusutÁ DÉctrA TERCETRA - ÍxsFos!çÔEs GERA|S

Eía Ata de Regisfo de Preços implica coÍÍrpíoínisso de fomecimento nas condi@es aqui
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cUmpridos os rêquisitos de
publicidade.

A existência de preços regisfados não obriga o Municjpio de Garanhuns a conúatar,
Íacultando-se a Íealiza@ de licitação especÍfica para a aquisição pÍeteídida, assegurada
preferênciia ao fomecedor registrado em igualdade de condições.

São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua tÍanscriÉo, o êdital do
Prcg6o Eleffinleo no lltlSJ!1023 e as propostas da EMPRESA.

A existência da presente Ata de Regisro de PÍeços não obriga este MunicÍpin a f rmar futuras
solicitações.

s
't1.2

í't.3

11.4

1 1.5

11.6

11.7

1 1.8

12.O

12.1

13.0

13.1

13.2

í3.3

13.4

í4.0 CIÁUSUI.A DÉCITA CIUARTA - DO FORO
LRF Assinado dê toí'la

DlsrRlBUlDoRA 8ffiffi"f*
LTDA:494649260 mfff.#',' páeinâ 5 do 6
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14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões
decoÍrentes da utilizâção da presente Ata de Registro de Preços.

14.2 E, por estarem justos e acordados, assinam a presênte Ata de Registro de Preços em 04
(quato) vias de igual teor e íoÍma, que vai subscrito pelo MUNICIPIO DE GARANHUNS e
peb(s) FORNECEDOR(ES,) para que este docuÍnentio produza todos os eÍeitos bgais e
juídicos.

Garanhuns, 15 de junho de 2023.

ó

CN 11

WII.ZAALEXANI'RA DE CARVALHO RO vITORtNO
CPF No. (D0.448.184'40

SECRETÁRrA OE EDUCAçÃO

FORNECEDOR:
LRFDIsTRTBUTDoRA HjiH*"+-'*
LTDA49.l6492íml 27 Hmln:"",_r.u_

LRF DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ no 49.464.926tW1 -27

LETICIA RABÊLO FERREIRA
CPF no 136.619.234-63

rys

G CIADOR:

DE GARANHUN
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Pemambuco.22 de Junho de 2023 . DiárioOficialdosMunicipiosdoEstadodePemambuco' ANO XIV N"1367

oquisição de ventilâdores e controlrdorês chave d€ ventllador,
prrr stetrder Às necessidades básicss dos prédios da Rede Públlca
MuDlclpâl de Ensino. DATA E HoRÀ DA RETOMADA:
23lu6t2l2r às 09:00h IHORÁRIO DE BRASíLIÀ). Arentamos que
nestâ sessão será dada a oportunidade de mânifestaçào de possiveis
recursos. confonne item 12 do edital. Informações atBvé§ do e-írail:
cptgaranhuns@gmail.com. pêlo fone E1 3162-1019. ou ainda na sala

da CPL, Iocalizada na Rua SiqueiÍa Campos, 56, Centro - CEP
55.293.010 - GaranhunsPE.

ROSEMARY LIMÁ SIgUEIRA PINTO
Pregoeira
Portaria 159i2023-GP

Püblicado poÍ:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código ldentifi câdort47'l A2 Al F

SECRETARIA \,IT'MCIPAL DI EDUCAÇÀO
f,XTRÀTO DE ATA DE R.EGISTRO DE PRf,ÇOS N" O8I/2023

PROCESSO LICITATóRIO N' O4O/2023 - PRf,GÁO
ELETRÔNICO N" 0.33/2023. Objetor Registro de Preços para
futura e €venturl contrâtrçâo de emprest par! prestaç6o de
seriços de cópias reprográficrs (43 e A4), ploargem,
etrcrderniçâo e phstiÍicsçío de documentos diversos, prrâ
qteDder â S€cretâúâ Municipil d€ Educaçâo de Garunhuhs, ATA

. )E RIGISTRO DE PREÇOS N'0tl/2023, com validade de ll
ldoze; meses. FoRNEcEDóR REGISTRADo: RoslNlERlA DE

ALBUQUERQUE }IE, inscrita no Cadastm Naciooal de Pessoa

Juddica - CNPJ n'. 26.716.303 /OOOI -60. VALOR REGISTRÁDO
Rr§ 209.000,00.

Garaahr.r.rs, i5 dejunho de 2023

WILZA,4IEXAND RÁ CÁ RVÁLHO RODNG LIES VT TORTNO
SecÍetária de Educação

Publicado por;
Talucha Frdncêsca Lins Calado

Código IdentiÍicsdor:84 Ê6981 B

SECRETARIA MUMCIPAL DE EDUCÀÇÃO
EXTRATO DE ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 082/2023

PROCESSO LICITATóRIO N' 056/2023 - PREGÃO
ELETRÔNICO \'04t/2023. objeto: Regisrro de Preços Dsra
futura e evetrtual .quisiçio de iDstrumeDtos musiclis, desdlrdos
à! bandâs rnârciris, das escolas municipais de Caranhuns/PE.
ÀTA DE REGISTRO DE PRXÇOS fÍ' 082/2023, com validade de
i2 (doze) meses. FORN-ECEDOR REGISTRÁDO: FERRUDD

V,OMERCIAL LTDA, tnscntâ no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ n". 03.036.083/0001-67. vALOR REGISTRADO:
Rl§ 112.578,00.

Garalhu.rs, 15 dejunho de 2023

IYILZÁ ÁLEXANDXÁ CÁ RVÁLHO RODRIGLIES VITORINO
Secretiária de Educaçào

Publicado por:
Talucha F'Íancêsca Lins Calado

Códlgo ldentificâdoÍ:5 1 92 I 337

SECRETARIA MUNICIPAL DD EDUCAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'083/2023

PROCESSO LICITATÓRIO NO 05ó/202] - PRXGÃO
ELETRÔNICO N' 048/2023. Objeto Registro de Preços part
futurâ e eventu{l squisiçío de instrumentos Dusicais, d€stinados
à! brtrdâs msrciais, das cscolâs muolcipais de Garanhuns/PE.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 083/2023, com validade de
12 (doze) meses FORNECEDOR RLGISTRÁDO: LRF
DISTRIBUIDORÁ LTDA, inscrita no Cadastro Nacional dc Pessoa
Jurídica - CNPJ 

^'. 
49.464.92610001-27. VALOR REGISTIIADO:

R9 46.52r,14.

Garanhuns, l5 de juúo de 2023

WLZA ÁLEXANDRÁ CÀRI/ÁLHO RODRIGAES WTORINO
Secretáriâ de Educaçâo

Publicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Identlfi csdor:C0864947

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 084/202]

PROCESSO LICITATÓRIO NÔ 056/2023 - PREGÃO
ELETRÔNICO N" 0482023. Ob.jeto: Registro dê Preços parr
Íutura e €ventu!l rquisiçío de instrum€ntos músicâis, d€stinados
Às bandrs mrrclri§, drs €scolss municipais de Gâranhuns/PE.
ATA DE REGISTRO DE PREÇoS N'084/2023, com valrdade de

l2 (doze) meses DOR REGISTRADoT BR]
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÁO LTDÀ, iNSCÍitA NO CAd2SITO

Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ n". 46.?00.625/0001-ó7.
VALOR R ISTRADO: R$ 65.586,99

Garanhuns, l5 de junho de 2021.

WLZÁ ÁLEXANDRÁ CÁRYALHO RODRIGLIES VITORTNO
Secretáriâ de Educaçào

Publicado Por:
Talucha Francêsca I-ins Calâdo

Códtgo Identifi c.dor: 74CI C6C8

SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 085/202]

PROCESSO LICITATóRIO N" 056/2023 - PRICÀO
ELETRÔNlco N'048/2023. objeto: RêgislÍo de Preços pâri
Íüturu e ev€trtual aquisiçío de iustrüEetr1o§ musicais, destinados
às bandis marcliis, dis escolas Dunicipâis de Garâíhuns/PE.

^TA 
DE R.EGISTRO IrE PR-EÇOS N' 085/2023, com vahdâdê (le

12 (doze) meses. EqBllEeEDqB-BEçlgIBÂDq sc
INSTRUMENTOS MUSICAIS E ÂCESSORIOS LTDA. i §cira
no CadastÍo Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ n'. 29 581.709i0{}01-
49. VALOR REGISTRÂDO: RS 9.762,90.

GÂÍanhuns, I5 de juúo de 2023

WLZA ÁLEXÁNDRÁ CÁRYALHO RODRIGLTES VITORINO
Secretária de Educação

Publicâdo por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código ldêÍtifi crdor:E7FFB 148

0lif,II8

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRÂTO DE CONTRATO I22/2023{PLC

PROCESSO LICITATóRIO N" O4O/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N' 033/2023
ATA DE R.EGISTR,O DE PREÇOS N'O8I/2023

CONTRATO I22I2O2!{PLC, CONTRÁTA\TE:
MUNICIPIO DE GARANHUNS. CNPJ: I 1.303.90ó/0001-00.
CONTRÁTADA: ROSIMERIA DE ÂIBUQUERQT'T] ME,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ r'.
26.736.303/0001-60. Objeto: contrrtaçâo de êmpresÊ prre
pr€stação de servlços de cóphs repÍográÍicrs (43 e A4), plotâgem'
encodernaçÀo G plastiíicaçio de documentos diversos, parr
atender a Secretaris Munlclpal de Educação de Grranhuns.
VALOR: R$ 209.000,00 (Duzento. e nove mil re{is). O prâzo
ContÍâtual para o fomecimento deste objeto será até l2 (doze) mests,
co[tados a partir da data da sua assinatura.

Garanhuns, 15 de juúo de 2023.

WLZÀ ÁLEXÁNDRÁ CARVÀLHO RODRTGUES VITORINO
Secretária de Educação

www diaÍiomunicipal.com br/amupe 16
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SECRET ,EAIEE| C ç,ÃO
PROGESSO UCÍrATÓEO tao otU'Ut3
PREGÂO EI.EÍNÔTCO I? UIII1E23

ATA E reGrSIRO I'E PE@§ }f W&B
Âc quinze dias ô Ínês de i.rnlD ó íE de d(É mI e yiÊ ê ms (imfry7al, o nt*ho DE
GARANHfTIlts, pessoa |uú{e de dieilo Fút*oo iüeÍno, cün sede m Av. Santo An6nio, í26 -

Centro Garaúutq Ítscrib m CiFJtrtF sô o no 1í.3(8.906r(n0í{n, neste do epesenúado pela

Seseteia de Eúrc@ a S ffia Alcryr.ti Ganrdto noúlg6 tlbrtro, brasilaim, casada,
resijeÍfre à Rua Francisco Gueàe, n' 24ô - Heliópolis - n€ste cira&, inscÍita no Cafuúo Nacional
de Pessoa Fâsica - CPF nc (X10..í48-18+4O, ÍD rrso ê srre últriçõês, em Íace do PrtagÉo
Eleúônico n" íi4iU'|2O23, BEGI§IBO-QEPBECA§. pan frrtura e eyentud aqul3lÉo dê
lnstrumontc musicals, derünadoo às bandas maÍclal3, das escolas munlclpals de
GaranbunslPE, corúormo eceocncaçõcs o qrnttdades comúarfrs no Tomrc de Rcúerúnda,

v Anero I do Edltal, conforme consta nos autos do Procosso no 05612023, sujeitando-se as partes
às deteÍminagóes da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2q)2; DocÍeto no. 1O.O24l2O19i Deqeto 7.892,
de 23 de janeiro de 20í3, que regulamenta o Sisterna de Registso de Preços; aplicando-sê a
subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.66d93, de 2í de junho de í993, oom suas alteraqõ€s
subsequentes:

EmPRESA: BR3 COf,ÉRCIO E DISTÍüBUIçÃO LTDA, inscÍita no Cadasro Nacional de Pessoa
Jurídba - CNPJ Íf. 46.7m.62ímO1S7, sêdada na Rua 1.í36, 644, Qd 24 LL18 Sah 0í, Sdor
Marista, GcÍllnia/@, CEP 7,f1fl)-150, e-ma* br3@br3web.corn.br. Forrc: (62) 98139€518, n€ste

FÍsica - CPF rf. í01.014201-í0 e RG no 1it1n4 BGFCíGO, le*br# e rhnhüaô na a RUA Jí2,
no 392, CIUADFIA 41; LOTÉ Zü21; Ser Jaó, CEP: 71.67$2fl), GrÍ**aGO.

í.0 cráu$,rt PffinA - Do oBEro

N'NCIPIO Í'E GARÂI{HUI{S

í.1 Rôgõ3froô Pnaçc fa tlre effird 4driÉo ô Érnrúr a6icds, ô!tue
à bnda maÍEad+ drl eec&r mmlclpaS dc GaralÚumcFê do PEgÉo Ebúnônlco no
OiEiEEl, sars r€xos, ê píop@da eípí€6a srcedora, paÍEs iÍ*êgraÍúê§ de# hstsumento,
cefrne &ired€índrüado:

IOIES ITEI ECEçIO IARGA 1f,, qr xÍ YALOR
tf,rÁEo

YALOR
rdAL

I 1
PELE RESPCXirA Pdê p*tu paía íêâposta.8
POLEGADÂS,

PR CE t iü) 30 Rl í6,89 R0 56ô,70

9 2 PELE RESPOSTA Psb pdÍb p6Ía
rcâoÉ,10 POEGADAS. LI,EN t t\tr) í5 Rt í0,96 RrE 164,ll()

I 3
PELE RESPOSTA Pdê pdráo parâ
]EâDÉ.í í FqIGADAS. LUEN tru) /t5 Í§ 12,02 Rú 510,90

I 1 PELE RESPGTÀ rue púão para
Ís6Doste.12 POLEGADÀS.

LUEN t itr) /t5 Rl 12,s8 RrD 579,60

I 5
PELE RESPOSTA Pel€ pdráo paÍa
Í6pe.13 POLEGADÂS. LUEN u]ü) 45 R$ 13,8S RjD 625,05

I o PELE RESPOSTA Pd€ padrão para
ruspo6f a-í 4 PTOLEGâDAS.

LUEN t,0{D 24 Ri í4,55 Rt 3.492,@

I 7 PELE RESPOSTA E púão ga
rÉpÉ.18 PCr FOrn S. PRlttlCE txü) m R3 36,82 R$ 736,40

PAULO esg'rdodê
SERGIO b'ÍtdÊl
Roflzlo ãHro
1ol420l ffitotor
lO ollo
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9 I PELE RESPOSTA Pcle padÍiio Wa
respGtaã) POLEGADAS.

PRINCE UNO 20 R$ .+í,5/t RrD 830,80

9

I I PELE RESPOSTA; Pde padráo para
rêspGta22 POLEGADAS. PRIMO UND 20 F§ 57,04 R3 1.140,80

9 í0 PELE HlDRÁULrcA;
POLEGADAS.

Transparênta. I PRINCE UND '15 R$ 4í,54 R$ 623,í0

I 11
PELE HIDRÁULICA: TrânspaíBob.
POLEGADAS.

í0
PRINCE UND rÍ0 R$ 47,21 R$ 1.888,40

9 12
PELE HIORÁULICA TranspârBnb.
POLEGADAS.

11
LUEN UND 8 R3 6r,80 Ri 494,/0

I í3 TranspaíênE. 12PELE HIDRÁULEA
POLEGANAS. PRIMO UND 40 R$ 55,07 Rg2.2O2,N

9 14
PELE HIDRÁULICA:
POLEGADAS.

TÍansparêntê. í3 PRINCE UND 2. R$ 58,86 R$í.294,92

t5 PELE HIDRAULICA TranspaÍenE.
POLEGqDAS.

14
PRINCE UND 110 Ri 66,46 RS 7.310,60

I 16
PELE HIDRÁULGA; Transpar€nb
POLEGADAS.

í8
PRINCE UND 20 R$ 94,94 RrD í.898,80

I 17
PELE HIORÁULICA; Transparenb.
POLEGADAS.

20 PRIMO UND 30 RrD I í 3,93 R$ 3.,í17,90

9 í8 TranspaÍ€nb. 2.PELE HIDRÁULICA:
POLEGADÀS. PRIMO UND í5 R3 123,4Íl R$Í.85t,45

9 í9 PELE LEÍTOSA GROSSA t'anspaí€ntâ/bíanca.
8 POLEGADAS. LUEN UND 10 RIE í í,,I9 RS 1 11,90

I N PELE LEITOSA GROSSA
transpaÍ€íte/branca. 10 FOLEGADAS. LUEN UND 32 R$ 12,16 RS 3G),í2

9 21
PELE LEÍTOSA GRo.SSA; t-ansparBnte/branca.
t1
POLEGADAS.

LUEN UND í5 RIE 12,23 R$ í83,/t5

I 22
PELE LEITOSÂ GROSSA; ü'anspaÍentê/branca.
12
POLEGADAS.

LUEN UND 30 R$ í 3,29 R$ 398,70

I 23
PELE LEITOSA GROSST§ t-anspaÍ€ntdbranca.
13
POLEGADAS.

LUEN UND 35 R$ 14,59 RS 5í0,65

24
PELE LEITOSA GROSSA; trânsparonts,brancá.
14
POLEC,ADAS.

LUEN UND í35 RS í6,49 RS 2.226,í5

9 25
PELE LEITOSA GROSSA; transparEntê/branca.
18
POLEGADAS.

LUEN UND í5 fr$ 34,6r R$ 5í9,í5

9 26
PELE LEITOSÂ GRqSSA; ú'anspaÍ€ntê/branca.
20
POLEC'ADAS.

LUEN UND t5 RIE 44,45 RD 666,75

9 27
PELE LEITOSA GROSSTI transpaÍênt€rbranca.
».
POLEGADAS.

LUEN UND í5 RS 3o,m R$ 453,00

9 28
PELE LEIÍOSA GROSSA; transparantdbrânca.
21
POLEGADAS.

LUEN UND í5 R$ 52,14 RS 782,í0

14 1

TROMPETE DOURADO BB 3 PISOS.
(contendo um bocal oxFa). AcabameÍ o
laquoado duplo; 3 válvub (pbb6) 6ín aço
inoxidávet Anel íegdár€l 3' cunra; Contéín: í
Eompêle, í estd, pÍohsbnal e í óleo
lubÍificaÍb-

MAGNUM UNO 7 RrE 956,00 R0 6.692,00

15 1
QUADRITON Para Banda, or Íadarra modeb
esüJdanb nas Ín€didas 8'10'íUí3'. coÍÍt MAGNUM UNO í5 R$í.s33,00

R$22,995,00

9

PAULo ffifl
SERGlo ppruú
RORIZIO1 3aÉ.o

or42ollo lffJorol
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CaÍier
Coípo coín acabaÍnenb pdiésteÍ branco, coÍn
bÍraóa Ínadça na palb in €íioÍ para
pÍoteÉo, e aÍG A@ cdn dntjÍa ebfosÉticâ
pÍota. Can@s êm ABS rsÍtrçaÍto com fbrâ,
(altísiima ÍssisÉncà, pêso Íeduddo)
Parafusc cÍomadcr mêdda 7Bâí)mm.
R6gulag€m
altuÍa no eirc cênFal. BaÍfigueiÍa e CuÍv6
com pÍotêÉo EVA lünm. Cúv? (CaÍÍi.rÍ) coín
rcgulagEín de abstra e indinaÉo, e 3
ÍoguhgBÍrs dê altra. Suporte cromado com
Í€gulagEm de altjra. Tod6 as Íêgulagêns
frítâs com boíbolêta.

Parágraío Unico - lntegram o pÍêsente insúumento, independente dê úanscrição, a Proposta da
CONTRATADA, o Edital do Pregão Eleffinlco no (!18ri1023, e dêmais elêmentos constantes do
Processo Licitatório no 056fi1023.

2.0 cúusuLA SEGUNoA - DA UGÊNC1À DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

2.1 O prazo de vQência da ata de regisúo para o Íomecimento dos produtos, objeto deste
lnstumento, seÉ de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decleto no 7.892, de 23 de
janeiro de 20í3.

3.0 clÁusurÁ TERCE|RÂ - DA ASSII{ATURA DA ATA OE REGTSTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor será @nvocado paEr assinar a Ata cle Registo de Preços dentro do prazo

de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser pronogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo fomecedor e desde que ocoÍÍa motivo justificado aceito pela
Administração.

3.3 É faoJttado à administÍaçáo, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo
e mndições estabelecidas, oonvo@r os licitantes remanescentes, para hzê-lo em igual prazo e
nas mesmas coÍrdições propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustiftcada do licitante vencedor ou dos dassificados remanescentes em assinar a
Ata, denbo do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejaÉ a aplicação das penalidades
preüs{as no instrumento convocatório.

,I.O CúUSULA OUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.í A conbata@o será formalizada pelo órgáo intêressado por intermálio de insúumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, aúodzaÉo de compra ou outÍo instrumento hábil,
conÍorme o disposto no aÍt. 62 da Lei 8.ôô6/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalizaÉo do insbumento contratual ou conelatos, a
v§ência estabelecida no instÍumento convocatóÍio.

4.3 O conbato decoÍÍer e do Sistema de Regisüo de Prêços deveÉ ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

U ICIPIO DE GARA'{HUI{S

Âssinãdo dê
PAULO íoítia digibt
SERGIO poÍ PAt Lo
Ronlzlot sf4cto
ol42ol lo RoEroror

4zlt10

YALORGLOBAL:
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5.0 CIáUSUIÁ OUTNTA - DOS ACRÉSCmOS E SUPRESSÕES

5.í É vedado efetuar acréscimos nos quantitativm fixados pela Ata de Regisro de Preços, indusive
o acÍéscimo de quê bata o § 10 do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 10 do aí 12 b Decreto no.

7.892/20131.

5.2 O(s) conüato(s) firmados decorrentes desta Atra de Registro de Preços @eráo ser alterados,
observado o disposto no aÍt. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 clÁusur-A sExTA - DA REV|SÃO DOS PREçOS

6.'l A Ata de Regisfo de Prcços podeÉ softer altera@s nos pÍeços regisbados, em deconência
de eventual reduÉo dos preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo dos serviços
ou bens regisüados, cabendo ao MunicÍpio de Garanhuns prqnover as negocia@s junto aos
fomêcêdoÍes, observados às disposigões contidÉts na allnea "d" do inciso ll do capú do art. 65
da Lei 8.66d93.

6.2 Na oconência do preço registrado torna-se supeÍior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a reduçáo
dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Sêrá Íêspeitada a oÍdem de dassificaçáo, pÍevbta na dáusula terceira, dos licitantes que

aceitarem reduzir seus pÍeços ac valores de meÍcírdo.

6.a O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços ac valores praticados pelo mercado
seráo liberados do compÍomisso assumido, sem aplicaÉo de penalidade.

6.5 Na ocoÍÍência dos preço6 regishados na Ata tomarem-sê infeÍiores aos pÍEtücados peb mercado
e o licitante náo puder anmprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.0í Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicaÉo ocona antes do
pedido de Íomecimento, e sem aplicação da penalklade, se conÍiÍmada à veracidade
dos moüvos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadasfo de reserva, paÍa asseguraÍ
igual opoítunidade de negociaçéo.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procêderá a revogação da Ata de
Registro de Preços, dotando as medidas cabÍveis para obtenção da confatação mais
vantajosâ.

7.OCIáUSUIÁ SÉflrA- DO CAilCELATENTO DAATA DE REGTSTRO DE PREçGS

7.1 A Nd de Registro de Preços podeÉ ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condi@es estabelecidas nesta Ata;

b) Nâo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estrabelecilo pela
AdminisúaÉo, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registÍados, na hipótese destes sê tomarem superiores
àqueles praücados no mercado; ou

s

PAULo ##
SERGIO pr pnú
R(mZlOt im(,
ol42ollo ffJoror
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d) SoÍrer sanção preüsta nos incisos lll on lV do caput do art. 87 da Lei no. 8.6ô6/93 ou no
aÍt. 70 da Lei no. í0.520/2002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a', "b", "c" e "d'
será formalizado por despacho do MunicÍpio de Garanhuns, assegurado o oontraditório e ampla
defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Prêços poderá ocorrer também por fato superveniente
deconente de caso foítuito ou foça maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovdo e justifi cado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A @ido do fomecedor.

8.0 CIáUSU!-A OÍTAVA - DA COilpETÊr,rCrl OO ÓneÃO GEREI{CIADOR (UUNlClptO DE
GARAiTHUNS ATRAVÉS DA SECRETARTA DE ADTtiflSTRAçÂO)

8.1 Compctê ao órgão gerenclador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) ProvkÍenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua ópia ao(s) órgão(s) ou
enüdade(s) participante(s);

c) Provilenciâr a iídicaÉo dos Íornecedores para atendimento às demandas, observada a
ordem de dassifrcaÉo e 06 quantitativos de conhataÉo definidos:

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços regisúados; e

e) Aplicar, garanüda a ampla defesa e o contraditório, as penaliíladês decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Regisúo de Preços ou do descumpÍimento das
obriga@es contratuais, em relação as suas póprias conbatagões.

e.o cLÁusuLA NoNA - DA COxtpETÊilcÁ Do(s) ÓRGÃO(S) PARflCIPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Regis{Ío de Preços, indusive de evenhEis alterações,
para o coÍÍeto cr.rmpÍimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garanüda a ampla deÍesa e o confaditório, as penalidades deconentes do
dêscumpÍimento do pactrado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contrafuais, em relaçpo às suas póprias contÍatações, informando as
oconências ao Município dê Garanhuns

1O.O CIáUSULA DÉCITA - DOS DEVERES DO UCÍTAiITE VE'{CEDOR

10.1 Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das
obdgações, pagamentos e demais disposi@s pÍeüstas no Edital e seus anexos.

11.0 C!áUSULA DÉCrrA PmtEnA - DA UT|LIZ/ÀçÃO DA ATA DE REGTSTRO ÍrE PREçOS

í í.1 Desde quê devidamente jusüficada a vantagem, esta Ata de Regisfo de Preços, durante sua
v(;ência, @erá ser ulilioâda por qualquer óryão ou

s

PAULo HSÍl*,
SERGIO porpAuó
RORIZ:I0l scRclo

nlá?írl1ô RonEtorol
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NUNrcIPto DE GARANHUNS

Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concoÍdância por partê
do Município dê Garanhuns.

'11.2 As autonzações de adesóes desta Ata não podeÉo exceder, por órgão ou entidade, a cem por
cento dos quantitaüvos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata para o
óÍgão gerenciador e óÍgáos participantes, respeitado os termGs do subitem í 1.5 desta
cláusula.

1 1.3 Os quantitativos deconentes das adesões desta Ata não excedeÉo, na totalidade, ao quíntuplo
do quantitativo de cada item registrado para o Município de Garanhuns e órgãos participantes,
independentemente do número de órgáos não participantes que adeÍirem.

11.4 As aúorizaçoes das ad€sôes serão realizadas após a primeira aquisiÉo ou contratação por
óÍgão integrantê desta Ata.

1 1 .5 Cabeá ao licitaÍrte, obsêÍvadas as condições estabolecidas nesta Ata, optar pela aceitaÉo ou
não da adesáo, desde que não prcjudique as obrigações presentes e/ou firturas decoÍrentes
desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com os órgãos
participantes.

1í.6 AÉs a aúoÍização do Munhípio de Garanhuns, o órgão nâo paÉicipante devêrá eÍeüvar a
aquisiÉo ou contrataÉo solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência
da Ata.

11.7 É. de compêtência do óígão ou entidade que adeÍiu à Ata, os atos relativos à cobrançâ do
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
obseÍvada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do
descumpÍimento de cláusulas conbatuais, em relaÉo as suas próprias contÍataçôes,
informando as ocoÍÍências ao Município de Garanhuns.

11.8 Esta Ata só podeÉ ser aderida por órgão ou enüdade intema da Administra@o Municipal de
GaranhundPE.

12.O

12.1

í3.0

13.1

13.2

í3.3

13.4

í4.0

't4.1

cl-Áusur-A DÉGltA SEGUNDA - OAS SAilçÔES

O Licitante que inadimplir as obrtJações nestja Atra, no todo ou em paÍte, ficará sujeito às
sangões ê ao pagaÍnento de multas preüs{as, con oÍme o caso, no Edital, no Termo de
Referência, conbato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93.

clÁusurA DÉcrrA TERCETRA - ÍxsPos!çÔEs GERATS

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fanecimento nas condi@s aqui
estabeleckJas, bem corno no Edital e seus anexos, depois de cümpridc os reguisitos de
puHick ade.

A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contratar,
faqrttando-se a ÍealizÂÉo de licitação específica para a aquisição pretendkla, assegurada
preferência ao fomecedor registrado eín igualdade de condi@s.

São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do
Pregáo Eletrônico no (1481i1023 e as pÍoposlas da EMPRESA.

A existência da presente Ata de Registro de Preços náo obriga este Município a firmar futuras
solicitações.

CúUSUI-A DÉCITA QUARTA- DO FORO

É competente o Foro da ComaÍca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões

PAULO 
^§sinâdo 

dê
It!.E dEihl

SERGIO senú
ROR|ZI Ol sm

wrororaa)
014ã)l l0 rro
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14.2 E, poÍ estaÍem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em (X
(quato) vias de igual teor e Íorma, que vai subscrito pelo MUNICÍP|O DE GARANHUNS e
pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento proclr,?â todos os eÍeitos legais e
jurídicos.

IUiTCIHO DE GARATIHUNS

decorrentes da úilizaÉo da fesênte Ata de Registo de Preços.

Garanhuns, í5 de junho de 2023.

ó ERE

x E
CNPJ 1.303.906/0q)í

wlUZA ALEXAT{ORA DE CARVALHO
CPF No. 000.rt48.184.40

SEGRETÁRIA DE EDUCAçÃO

FORNECEDOR:
PAULO SEf,GtO &Éhú.tbnE
mmzroror42or r ffiJ'*

VTTORINO

0 lEz:totot/Übtto

BR3 COilÉRCIO E OISTRTBU|çÃO LTDA
CNPJ No 46.700.625/000167

PAULO SERGIO RORIZ
cPF No. 101.014.201-10

Pto
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Pemambuco - 22 de Junho de 2023 . Diário OÍicial dos Municípios do Estado de Pemambuco . ANO XIV i N" 1367

'lr

I
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!,
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l'
i,],i

.qElsição de ventilâdorês e coDtrohdorcs chave de ventllrdor,
per{ xteDd€r às necêssidadês básicss dos prédios dâ Rede Pública
Municipd de Ensino. DATA E HOL4. DÀ RETOMAD,{I
23n6nqà às 09:00h (HORÁRIO DE BRaSÍLIA). {renramos que
flestâ sessão será dada a opoítunidade de manifestaçâo de possíveis
r€cuÍsos, coÍrforme item 12 do edital IúorÍnâções através do e-mail:
cplgaranhuns@gmail.com, pelo fone 81 3162-7019, ou aindâ na sala
dÁ CPL. localizada na Ruâ Siqueira Campos. 56, CentIo - CEP
55.293.010 - GaÍanhuns/PE.

ROSEMÁRY LIMA SIQWTRA PINTO
Pregoeira
Poíariâ I59,2023-GP

Publicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Identifi câdort 4'1'7 A2^l F

SECRETARIÀ MUNICIPÂL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" O8T/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N' O4O/2023 . PREGÃO
ELETRÔNICO N' 033/2023. Objeto: Registrô de Pr€*os para
futura e eventurl contratação dc empresa parâ presaaç60 de
serúços de cópias reprográfrcai (A3 ( A4), plotâgem,
encrdertrâção e plrstiÍicâçío de documentos diyersos, prI,
rtetrdeÍ a Secretaria Municipal de Educação d€ Garanhuns. ATA

. )E RECISTRO DE PREÇOS N" 081/2023, com vahdade de 12vldozey 
meses. FORttECEDóR RECTSTRÂDO: RosrMERtA DE

ALBUQUERQUE \lE, inscritâ tro Cadasfto Nacional de Pessoa
Júídica - CNPJ n'. 2ó.736.303/0001-60. VALOR REcISTRADO:
Rl§ 209.000,00.

Garanhuns, -15 de Junho de 2023

fr,ILZA ÁLF,XANDRÁ (:ARYÁLHO RODRIGUES V]TORINO
Secretiárià de Educação

Publicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Identifi cador:84E698 I B

SECRITARIA }íUNICIPAL DE EDUCAÇÂO
f,XTRATO DE ATA DE Rf,GISTRO DE PREÇOS N" 082/2023

PROCESSO LICITATóRIO NO 056/2023 . PRXGÁO
ELETRÔNICO N. 0482023. Objero: Regisrro de preços pârs
futun e eventual rquisição de inshuÍÍentos musicâis, destlnEdos
Às bandas marciais, das escolas lnunlclpÀis de Garanhuns/PE.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 082/2023, com val,dsde de
!2 (doze) meses. FORNECEDOR RLGISTRADO: FERRUDD

VTOMERCIAL LTDA, inscrilô no Cada^slro \acional de Pessoa
Juridica - CNPJ n" 0l 0.;0.083/000 t -67. VALOR REctSTRADOi
Ri$ 112.5?8,00

Garaohuns, 15 de junllo de 2023

WILZA ÁLEXÀNDRÀ CARVÀLHO RODRIGUES VITORINO
SecÍetári1 dc Educação

Publicado porr
Taluchà Francêsca Lins Câlado

Código tdentiíicador:5 I 92 l jl7

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCÁÇÃO
EXIRÂTO DE ATÁ DE REGISTRO DE PREÇOS N'083/2023

PROCESSO LTCITATóRIO N' 056/2023 - PREGÂO
ELETRÔNICO N" 04E/2023. Objetor RegistÍo de preços psra
fntura e eventusl rquisiçío de illstÍumêntos rnusicais, destlnrdos
is batrdâs marciais! das escolas hurúcipais de Garanhuns/pE.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 083/2023, com vslidsde de
12 (doze) meses. IQBNLCEIX)R RXGISTRADO: LR.F
DISTRIBUIDORÀ LTDA, inscrita no CadEst.o Nacional de pessoa

Jurídica CNPJ n". 49.464.9261O001 -27. VALOR REGISTRADO:
R§ /Í6.521,14.

!i

l.

0c1014GaÍanhuns, l5 de juúo de 2023

WILZÁ ÁLEXÀNDRÁ CÁRVÁLHO RODRIGUES WTORINO
Secretária de Educação

Publicedo por:
Talucha Francêsca Lins C.lado

Código Idetrtilicador:C08óÀ947

SECRETARTA MUMCTPAL DE EDUCAÇÃO
E,(IRÁTO DE ATA IIE REGISTRO DE PREÇOS N' Ot4/2023

PROCESSO LICITATóRIO NÔ 0562023 - PRXGÃO
ELETRÔMCo lP ü82023. objetoj Registro de Preços prrt
futüÍt e eventud lquisiçío de instrumentos musicâis, destinado§
às brnd.s mrrciris, d.s escolas municipris de GâraÍhunvPE.
AT-{ DE REGISTRO DE PREÇOS N' 084/2023, com validâds de
t2 (doze\ meses. E9RNTEPQB__-BEGLSIB4DS. BR-l
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÁO LTDÀ, inscnrâ no Cfldasrro
Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ n'. 46.700.62 510001r17.
VALOR REGISTRADO: R$ 65.5E6.99.

C,âÍânhuns. l5 de juúo de 2021

WILZÁ ALEruNDRÀ CARVALHO RODRIGUES VITORIIiO
Secrelária de Educação

Publicado poÍl
Talucha Fràncêsca Lins Câlado

Códtgo Identiílcâdor: 74CFCóC8

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO
EXTRATO DE ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS N'085/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N' 056/2023 - PRXGÃO
ELETRôNICO N'04t/2023. Objero: Registro de Preços parr
futur! e evetrturl aquisição de lüstrumentos Dusicâis, destinados
fu bsndis marclai§, dis escohs municip.is de GarânhuÍVPE.
ATA DE RIGISTRO DE PR-EÇOS N' 085/2023, com validade cle

12 (doze) meses. IQBNEÇEDQE___BEGISIBÂDq sc
INSTRfiMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS LTDA. nrsür:a
no Cadastro Nacionalde Pessoa Juídica CNPJ n". 29.5 81.709i 000 I -
49. VÁLOR R-EGISTRADO: RS 9.7ó2,90.

GaÍaohuns, l5 de jurho de 2023

WLZA ALEXANDRA CÀRYALHO RODRIGLIES I4TORTNO
SecÍetária de Educação

Publicâdo por:
Tâlucha Francêsca Lins Calado

Código Identifi câdor:E7F!'ts I 48

Sf,CRf,TÀRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
EXTRATO DE CONTRÁTO I22I2023{PLC

PROCESSO LICITATÓRIO N' O4O/2023
PREGÁO ELETRÔNICO N" 033/2023
ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS N" OtU2()23

CONTRATO N' I22120231:PLC. CONTRATÂNTE:
MUNICIPIO DE GÀRANHUNS. CNPJ: 1r.303.90ó/0001-00.
CONTRÁTADA: ROSIMERIA DE ALBUQUERQUE ME,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoâ Juídica CNPJ D".
26.736.303/0001-60. Objeto: coDtrrtsçâo de empresâ psr.
prGstrçío de serviços de cópiâs reprográfic.s (Al e A4), plotagem,
eDcrdernrçÃo e plrstinctÉo de documeoros diversos, prr!
.t€ndcr a Secretaria Mu clpal de Educaçâo d€ Garanhuns.
VÁI,OR: RS 209.000,00 (Duzeotos e trove mll reâis), O prazo
Contramâl pam o fomecimento deste obJeto será até 12 (doze) meses,
contâdos a paflir dá dâlâ da sua assinatum.

Caranhuns, l5 de junho de 2023

WILZA ALEruNDRÁ CARYÁLHO RODRTGUES WTORIA'O
Secretária de Educação

wv*.diariomunicipal.com.br/amupe 46
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SECRETAHA DE ETN'CAçÃO
PR(rcESSO L|CIÍATóRO t{P 056r:1023

PREGÃO ELETRôM«) T{9 O4S/:2ü23

ATA DE REGISTRO DE PRECOS ]f 08í2023

Aos quinze dias do mês de junho do ano de dob mil e ünte e bês (1il0íô120,23), o IUNICIHO DE
GARAI{HUNS, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Av. Santo Antônio, 126 -
Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 1 I .303.906/0001 -00, neste ato representado pela
Secretária de EducaÉo a I Wltsa Alexandra Garualho Rodrigues VltoÍlno, brasileira, casada,
residente à Rua Francisco Gueiros, no 246- Heliópolis - nesta cidade, inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoa Física - GPF no 000.448.184-40, no uso de suas aúibuições, em face do Pregão
Eletrônico n" o4N2023, BE$§IEA-0E-EEEQA§. para ftÍura e eventua! aguasição de
lnshumêntos musicals, destlnados às bandas marciais, das escolas municipais de
GaranhunslPE, coíúoÍmo especlfrcações e quantldades constantes no Termo de Reíerôncia,
Anexo I do Edital, conforme consta nos autos do Processo no 0561i1023, sujeitandese as partes

r.-z às determina@es da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002: Decreto no. 10.024/2019; DecÍeto 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preçps; aplicando-se a
subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações
subsequentes:

EÍúPRESA: SC INSTRUÍúEIi|TOS iiUSlCAlS EACESSORIOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ no. 29.583,709/000149, sediada na Av. Gehrlio Vargas, 1446, Sala 08,
Anita Garibaldi, Joinviller/SC, CEP 89.202{02, e-mail: marcio(ôcentersomioinville.com.br, Fone: (47)
3o2s-3!r94.447) 988í9-0213, neste ato representa@ scHu'az;
nacionalidade brasileira, solteiro, empresário, Cadasfo Nacbnal de Pessoa Física - CPF no.

9í8.295.77G34 e CNH no 02206864í96 - DETRAN-SC, residente e dorniciliado na a Rua Dos
Comerciários, no 130, Peúópolis, CEP: 89208748, Joinü[er'SC.

t.0 cúusurá PRtltErRA - Íx) oBJETo

1 .1 Registro de Preços para futura e eventual aqulslção de instrumentos muelcais, destinados
às bandas marciais, das escolas municipais de Garanhuns/PE, do PÍegão EletÍônico no
048/:Xlixl, seus anexos, e píopostada empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento,
conÍorme abaixo demonshado:

TUÍ{ICÍPIO OE GARA,IHU S

|TEM DCSCilçlO MANCA I'D quAf,r vAlon
u rÁruo

vAlon
TOTAL

11 1

TAIABARTE ALçá COM 1 GANCHO, âka em Nylon
ou outros tecidos sintétkDs e Í6istentes.
EspEctFtcAçÂo rÉcNtcA - comprimento: 95cflr -
LâÍgura: 45cm - Cor: Preto.

SPANKING

FENIX
UND 245 R5 72,42 Rs 3.O42,9O

11 2

TAI.ABARTE CORREIA INÍRUMENTOS DE

PERcussÃo 2 GA,{CHOS; Êabricado em Nylon de
aha resistência proporcionando s€gurançã.
Largura: /tcÍn; Comprimento: 7ftm fechado /
1.15cm abêno

SPANKING

FENIX
UND rlto Rs 14,m Rs 6.720,m

vAlo* GuraAL n§ r.zeapo

VEs

PaÉgrafo Único - lntegram o presente instrumento, independente de tsanscrição, a Proposta da
CONTRATADA, o Edital do Prrgão Eleffinico no (14812023, e demais elementos constantes do

MÂRCTOJOSE ffiE,"
SCHU[Z91829 eoun't trp',7.Y
577034

Processo LicitatóÍlo no 056fi1023.
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XU TCIHO OE GARA'{HU S

2.0 cráusuLA SEGUNDA - DA vlGÊilCtA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste
lnstumento, será de í2 (doze) meses, conforme dispõe o aâ. 12 do Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 20'13.

3.0 CLÁUSUI-A TERCEIRA - DA ASSTNATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registo de Preços dentro do prazo
de 05 (cinoo) dias, contâdos a parti da data de homologação do ceÍtame.

3.2O gram estabêlecido no subitem antêrior podeÉ ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo foínecedor e desde que oooÍra motivo jusüficado aceito pela
Administraçáo.

3.3 É facultado à adminishação, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no pÍazo
e condições es{abelecidas, @nvocar os licitantes remanêscentes, para fazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condiçôes Fopostas pelo primeim dassificado.

3.4A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a
Ata, dentro do prazo estabeleckJo no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicaÉo das penalidades
previstas no instrumento convocatóÍio.

4.0 C|áUSU!-A QUARTA - DA COI{TRATAçÃO

4.1 A contrata@o será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de insÍumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro insEumento hábil,
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do insfumento contmtual ou conelatos, a
v§ência estabeleclla no instrumento convocatório.

4.3 O contrato decorÍente do Sistema de Registro de Preços deveÉ seÍ assinado no prâzo de
validade desta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUTNTA - DOS ACRÉSCITOS E SUPRESSÕES

5.1 É vedado efetuar acÍéscimos nc quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1o do art. 12 do Decreto no.
7.892t2O131.

5.2 O(s) contrato(s) firmados deconentes desta Ata de Regisbo de Preços poderão ser alterados,
observado o dispos{o no arl 65 da Lei 8.666/93.

6.0 cráusuLA sExTA - DA REV|SÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá softer altera@s nos preços rêgistrâdos, em decorrência
de eventual redu@o dos preços praücados no mercado ou de Íato que eleve o custo dos serviços
ou bens regisFados, cabendo ao Município de Garanhuns promover as negociações junto aos
fomecedores, observados às dbposiçôes contidas na alínea "d" do hciso ll do caput do art. ô5
da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorência do preço registrado toma-se superior ao preço praticâdo no mercado por motivo
superveniente, o Município de Garanhuns convocaÉ o(s) licitante(s) para
dos preçús aos vahres praücados no mercado.

a reduçáo

urys

MARCIOJOSE obÊtyíq!.dbrÍ^e
srnurLela2ssrt trffifi#
034 {too
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rur{rclHo ÍrE GARAT.HUXS

6.3 Será respeitada a oÍdem de dassificaçpo, preüsta na dáusula teÍceira, dos lií:itrantês que
acêitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceítarem reduzir seus preços ac valores praticados pelo meÍcado
serão liberados do compÍomisso assumido, sem adicação de penalidade.

6.5 Na ocoÍrência dos preçc regist'ados na Ata tomarenrse inÍeriores aos praticados pelo mercado
e o licitante não puder crimprir o compromisso, o MunicÍpio de Garanhuns poderá:

6.5.0í Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comuni@çáo ocona antes do
pedftío de fomecimento, e sem aplicaçáo da penalidade, se confiÍmada à veracidade
dos motivos e coNnprovantes aprcsentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastÍo de reserva, para assegurar
igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o MunicÍpio de Garanhuns procederá a revogaÉo da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

, vantajosÍI.

7.0 cráusur-A sÉÍrrA - Do cAilcEr-ArEiaro DA ATA DE REGtsrRo DE PREçOS

7.1 A Ata de Regisúo de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Dêscumprir as condições estabelecidas nesta Atra;

b) Não reürar a nota de empenho ou insfuumento equivalente no prazo estabelecilo pela
Adminishaçpo, sem justmcaüva aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores
àqueles praticados no ínercado; ou

d) SofreÍ sanção preüsta nos incisos lll ou lV do capú do art. 87 da Lei no. 8.666,/93 ou no
art 70 da Lei no. 1O.52012@2.

7.2 O canc€lamento do Registro de Preços nas hiÉteses previstras nas alíneas 'a", "b", "c' e "d"
será foÍmalizado por despacho do MunicÍpio de Garanhuns, assegurado o GontÍaditório e ampla
deÍesa.

7.3 O cancelamento do RegistÍo de Preços poderá ocorrer também por fato supeNeniente
\-, decorreÍÍe de caso fortuito ou forçâ maior, que prejudique o qlmprimento da Ata, devidamente

comprovado e justifi cado:

a) Por razão de interessê público; ou

b) A pedklo do fomecedor.

s.o clÁusulÁ orrAvA - DA comPETÊxcl,l oo ÓRGÃo GERENcl,AooR (xtUNlC[PlO DE
GARAilHUT{S ATRAVÉS DA SECRETARI/A OE ADtliltSTRAçÃO)

8.1 Compotê âo órgão gerenclador:

a) Gerenciar a Ata dê Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua copia ao(s) órgão(s) ou
entidade(s) paÍticipante(s);

c) Provirlenciar a indicação dos fomecedores para atendimento às demandas, obseÍvada a
ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos;

d) Conduár eventuais renegociações dos preços registrados; e

MARCIO
frHY!r4Edbv r^m-Psa

SCHUTZp| 8295 s<iúrbiscesála
k2í2:lrôr6 rcr352{3@
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TU IGIPTO DE GARA'{HUN§

e) Aplicar, garanüda a ampla defesa e o conbaditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pacfriado na Ata de Registo de Preços ou do descumprimento das
obrigações conhatuais, em relaçáo as suas próprias contratações.

s.0 cúusulÁ NoNA- DA coilpETÊilclA rlo(s) óRGÃo(s) pARTrcrpAirrE(s)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) paÉkÍpante(s):

a) Tomar coflhecimento da Ata de R€gistÍo de Preços, inclusive de evenfuais alteragões,
para o coÍreto cumprimeÍto de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes do
descumprimênto do pac{uado na Ata de regisúo de PreçG ou do desctmprimento das
obÍigações contratuais, em relação às suas próprias contrata@s, inÍormando as
ocorrências ao Município de Garanhuns

CIáUSUI-A DÉCMA - DOS DEVERES DO UC]TAiITE VEI{CEDOR

Compete ao licitante vencedon

a) Cumprir todas as regÍas aceÍca da exeorÉo ou aquisição do objeto, da fiscalizaçpo, das
obriga@s, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos.

clÁusurÁ DÉctrA pRrxErRA-DA unuzAçÃo DAATA DE REGntrRo DE PREçOS

Desde que devidamente justificada a vantiagem, esta Ata de Regisbo de Preços, durante sua
vigência, poderá ser uülizada por qualquer órgão ou enüdade da administração pública
Municipal que não tenha participado do ceÍtiame licitatório, mediante concordância por parte
do Município de Garanhuns.

As aúorizações de adesões dêsta Ata não poderão exceder, por órgão ou entklade, a cem por
cento dos quantitativos dos itens do instÍumento convocatório e registrados nesta Ata para o
órgão gêrenciador e órgãos paÍticipantes, respeitado os teÍmos do subitem 11.5 desta
dáusula.

Os quantitaüvos decon€ntes das adesô€s desta Ata não excederão, na totalidade, ao guíntuplo
do quantitãtivo de cada item registsado para o Município de Garanhuns e óígãos participântes,
independentemente do número de óÍgáos não paÍticipantes que aderirem.

As autoriza@s das adesões seÉo realizâdas após a pÍimeira aquisição ou conhataÉo por
órgão integrante desta Ata.

Caberá ao licitante, obseÍvadas as condições estabelecilas nesta Ata, optar pela aceitaÉo ou
não da adesáo, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou futuras decoÍrentes
desta Ata, assumidas tanto coín o Município de Garanhuns quanto com os órgãos
participantes.

Após a aúorização do MunicÍpio de Garanhuns, o órgão não participante deverá eÍetivar a
aquisição ou contrataçÉo solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência
da Ata.

É de competência do órgáo ou enüdade que aderiu à Ata, c atos relativc à cobrançâ do
cumpÍimento pelo licitante das obrigaçôes contrafualmente assumidas e a adicaçâo,
observada a ampla defesa e o contraditório, de evenfuais penalijades decoÍrentes do
descumprimênto de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contÍatações,
informando as oconências ao MunicÍpio de Garanhuns.
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cráusulA DÉcilA sEGrrMrA - DAs sALçôES

O Licitante que inadimplir as obÍigações nesta Ata, no todo ou em paÍtê, ficará sujeito às
sanções e ao pagâínenb de multas prêüstas, confonne o caso, no Edital, no Termo de
ReÍeÉrcia, conbato, bem corm nas dispcições ebncadas na lei 8.66d93.

crlusulA DÉctrA TERGETRA - rxsFosrçÔes eeRÀs
Esta Ata de Registro de PÍeço6 impliru compromisso de foÍnecimento nas condições aqui
estabeleciJas, bem coÍÍlo no Edital e seus anexos, depoer de cumpridos os requisitos de
publicidade.

A existência de preços registrados nâo obriga o MunicÍpio de Garanhuns a contratar,
Íacuttando-se a rêâlização de licitação especÍfica para a aquisiçáo pletendida, assegurada
preferência ao fomeceda regisfado em §uaHade de condirpes.

São partes integrantes da presente Ata, independentêmente de sua úanscÍiÉo, o edital do
Pregão Eletrônlco no (148/!1023 e as propostas da EMPRESA.

A existência da presente Ala de Registro dê Preços não obr(p este Município a ÍiÍmar futuras
solicitações.

CTÁUSUIá DÉCilA QUARTA- DO FORO

É competente o FoÍo da Comarca de Garanhunsi/PE, para dirimir quaisquer questóes
decoÍrentes da utilização da pÍesente Ata de Regisho de Preços.

E, por esdarem justos e acordados, assinam a presênte Ata de Regisüo de Preços em (X
(quatro) vhs de igual teor e forma, quê vai subscÍito pelo MUNrcÍP@ DE GARANHUNS e
pelo(s) FORNECEOOR(ES,) paÍa que este documênto produza todos os efeitos legais e
jurídicos.

Garanhuns, 15 de junho de

G

uut{ DE
CNPJ . 11.303.906/0001

WI.ZA ALEHNDRA ÍE CARVALHO VITORINO
cPF No.000.448.í84-40

SECRETÁRIA DE EDUCAçÃO

MARCIOJOSE FORNE

SCHUTZ:91829577034

CEB[!fii.ign"o uy MARcro rosE
*HVI|ZglA2957703/
rr,+4 ,ôr2 ,l< t < t ít t r.r, JlaríYl'

SC INSTRU]ÚENTOS TUSICAIS E ACESSORIOS LTDA
CNPJ no 29.583.709/000149

mAncp.,osÉ scHurz
CPF no.918.295.77G34

CIADOR:
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Pemambuco . 22 de Junho de 202i . Diário Oficial dos Municipios do Eslado de Pemambuco ' ANO XIV i N" 3367

rquisição de ventilsdores e controledores ch.ve de ventihdor'
prrr atender Às necessid.des básic$ dos prédios da R€de Públicâ
Munlclpâl de Enstno. DATA E HOR{ DA RETOMADÀ|
2310612023 às 09:00h (HOIL4XIO DE BRASÍLIA). AteDtâmos que

oestâ sessão será dada a oportunidade de manlfestação de possivejs
recuÍsos, con^rorÍne item t2 do edital- Informações através do e-mail:
cplgaranhuns@gmâil.com, pelo fone 87 3'161-7019. ou ainda na sala

da CPL. localizada na Ruâ Siqueira Câmpos, 56, Centro - CEP
55.293.010 - Garanhuns,TE.

ROSEMARY LIMÁ SIQAEIRÀ PTNTO
PregoeiÍa
Porrâriâ 159,',2023-GP

Publicsdo po
Talucha Francêsca Lins Calâdo

Código IdendncadorAT 7 A2Al F

SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE ATÀ DE REGTSTRO DE PRXÇOS N" 081/2023

PROCESSO LICITATÓRIO NO O4O/2023 - PREGÂO
ELETRÔNICO N' 033/2023. Objeto: Registro de Preços p.rr
Íutun e eventuel contratrçio de empresâ ptra presaação dê
s€rviços de cópiâs reprográIicss (À3 e A4), plorEgêrn,
eDcrdernação e phstificsção de documentos diversos, pqra
ltetrder ô SecretÊrlâ Municipal de Educação d€ GáÍâíhuns. ATA

\-DE RIGISTRO DE PREÇOS N" 081/2023, com validade de 12

(dozê) meses. FORNECEDOR REGISTRADO: ROSIMERIA DE
ALBUQIIERQUE ME, inscrita tro Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídicâ - CNPJ n". 26 136.303lOOOl -60. VALOR REGISTRÀDO:
RS 209.000,00.

Garanhuns, I5 dejunho de 2023

IIILZÁ ALEXÁNDRÀ CARVÁLHO RODRIGUES 
'TTORINOSecÍetária de Educação
Publicado por:

Taluchâ Francêsca Lins Calado
Cródlgo Identificador:84E698 I B

SECRETARIÂ MUNICIPAI DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'082/2023

PROCESSO LICITATóRIO NO 056/2023 - PREGÃO
ELETRÔNICO N' 04t/2023. Objetor Registro de Preços p.r!
f[au]. e eveDtual aquisição de instrumcntos musicais, dcsth.dos
is bandas msrciais, das escolâs munlcipâis de GâranhulvPE.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 082/2023, com validade de

12 (doze) meses. FORNECEDOR REGISTRADO: FERRUDI)
\-TCOMERCIAL LTDA, inscrita no Câdastro Nacional de Pessoa

Jüídica - CNPJ n'. 03.03ó.083/0001-67. VALOR REGISTRADO:
RII112.57E,00.

Garaohuns, 15 de junho de 2023

WILZÁ ÁLEruNDRÁ CÀRVALHO RODRIGUES VITOR]NO
SecÍetíriâ Ce Educação

Public.do por:
Taluchâ Francêsca Lins Calado

Códlgo Idendncâdor:5 I 92 I 337

SECRETARIA MT]MCIPAL DE EDUCAÇÀO
EXTRATO DE ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS N'OE3/2023

PROCESSO LICITATóRIO N' 056/2023 - PREGÃO
ELETRÔNICO N" 048/2023. Objetor Registro de Pr€ços prrâ
futura e eveltual rquisição de instrumentos music{is, destlnÀdos
Àt bardâs Errciris, das escolâs munlcipais de Garatrhuos/PE.
ATA IrE REGISTRO DE PREÇOS N' 083/2023, com validrde de
t2 (doze) meses. EQBNECEp!qL_BEGISf&!D(L LRI
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrira no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica CNPJ ít'. 49.464.92610001-21. VALOR REGISTRÂDO

)

I
lr

1i

i'

lr

1

ii

R$ 46.52r,r4.

wwlr.diaÍiomunicrpal.com.br/amupe 46

Garanhuns, I5 de juúo de 2023 üüi029
WILZÁ ALEruNDLA CÁRVÀLHO RODRIGITES VJTORINO
Secretáriâ de Educação

Publicâdo por:
Talucha Fraícêsca Lins Calado

Código Identlfi cadorrC086Â947

SECRXTARIÂ MUNICIPAL DE EDUCÀÇÁO
EXTRATO DE ÀTA DE REGISTRO Df PREÇOS N'084/2023

PROCESSO LTCITATÓRTO N' 05ó/2023 - PREGÃO
ELf,TRÔNICO N" 0482023. Objeto: Registro de PÍeços prra
futura c eventuâl âquisição de instrume[tos musicáis, destinâdo§
às bendrs mrrciais, drs escol.s mudcip.i§ de Garanhuns/PE.
ATÀ DE REGISTRO IIE PREÇOS N' 0t4/2023, com vâlidade de

t2 (doze\ meses. EOBNECEDC)B-BEGISIBÂX!: BRf
coMÉRcIo E DISTRIBUIÇÃo LTDA, inscritâ no cadasrro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ n'. 46.100.625/0001-61.
VALOR REGISTRADO: RS ó5.586,99.

Ga.anhuns, l5 de juúho de 2023.

WILZA ÁLEruNDRÁ CÁRVÁLHO RODRTGÚES VITORINO
Secretária de Educação

Publicâdo por:
Talucha FÍancêsca Lins aalado

Código Id€ntifi câdor:74CFC6C8

SECRf,TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
f,xTRÂTO DE ATA DE R-EGTSTRO DE PREÇOS N' 085/2021

PROCESSO LTCITATÓRIO NO 056/202] - PRXGÁO
f,LETRÔNICo ll" 048i2023. Objeto: Registro de Preços pârn

futura e evetrtual aquisição da lístrumetrtos musicâis, destilados
às bandrs rrlarciais, dls escohs municipâis de Garanhuns/PE.
ATA DE R-EGISTRO DE PRXÇOS N" 085/2023, com vâlidade cle

t2 (doze) meses. ESENEcEDQB--3Eq!qÜIADq sc
INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS LTDÁ, in.crita
no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ n". 29.583.709,'000 l-
49. VALOR RIGISTRÁDO: R§ 9.762,90.

Garanhuns, l5 de juÍüo de 2023

WT12Á ÁLEruNDRÁ CÁRVÀLHO RODRTCLIES VITORTI\O
Secrelária de Educação

Publicâdo por:
Talucha Fmncêsca Lins Calado

Código IdentiÍicador:E7FFB148

SECRETARIA MUNICIPÀL DE EDUCAÇÀO
EXTRATO DE CONTRATO I22I2O234PLC

PROCES§O LICITATÓRIO N' O4O/202]
PREGÁO ELETRÔNICO N" 0332023
ATÁ DE REGISTRO DE PRXÇOS N" O8U2O23

CONTRÁTO N' 12212023-C?LC. CONTRÁTANTE:
MUNICIPIO DE GARANHUNS. CNPJ: 1l '303.906/0001-00.
CONTRATADA: ROSIMERIA DE ALBUQUERQUE ME'
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ n'.
26.736.103/0001-60. Objeto: contútaçâo de empresa pari
prestoção de serviços de cóplis reprogníÍicas (43 e A4), Plotagem,
etrcrderroçÁo G plastiÍicsçlo de docuE€ntos dlversos, pâm
stender a Secretaria Munlclpal de Educáção de Gâranhun§.
VALOR: RS 209.000,00 (Duzentos e nove trtll rc.is). O prâzo
Contratual para o fomecimento deste objeto setá até 12 (doze) ríeses,
conrados â pârtir da dâtâ da sua assinahua.

Gâranhuís, l5 de juúho de 2023

WLZÁ ALEruNDRA CÀRYÁLHO RODRIGAES 
'TTORINOSecretárra de Educação
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w
MUNICíPIO DE GARANHUNS

SECRETARIA DE CULTURA
PROCESSO LrCtrATÓRp W 04[t2023

PREGÃO ELETRÔilrcO 1{O 036'2023

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS - ARP - No O86t2O23

Aos vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil e vintê e três (23tO6t2O23), o ilIUNICíP|O
DE GARAIHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o no

í í .303.906/000í 40, com sede e domicílio na Avenida Santo Antônio, no í 26, CentÍo, Garanhuns/PE,
representiado neste ato pela Secretária de Cultura do Município, a Sra. SANDRA CRISTINA
RODRIGUES ALBINO, residente e domiciliada na Rua Shekinah Mlela, n'42 - Residencial Cidade
das Flores, Bairro Severiano Morais Filho, Garanhuns/PE, inscrita no CPF sob o no 793.3í4.164-15,
RG no 2.059.033 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em face do Pregão Eletr6nico n" 0úi?,A23,
REGISTRO DE PRECOS para eventual contrataçáo de empresa para o fomecimento parcelado de
material de expediente e equipamento de expediente, a ser utilizado pela Secretaria Municipal de
Cultura e suas repartições, bem como as Bibliotecâs Municipais, conforme especificaçÕes e
quentidades constantes no presente Termo de Referência. confoÍme consta nos aúos do Processo
no O4412Q23, sujeitando-se as partes às determinações dalei no 10.520, de 17 de julho de 2002;
Decreto no. 10.02412019; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços; aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.66d93, de 21 de
junho de '1993, com suas alterações subsequentes:

EMPRESA: LRF DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ
n". 49.464.9261O001-27, sediada na Rua André Mdal de Negreiros, no 565 - Loja 01, São José,
GaranhunVPE - CEP: 55.295-200, e-mail: lr distribuidora@outlogk.com, Fone: (87) 3762-
044.513025-063a neste ato representada pelo Sra. LETICIA RABELO FERREIRÂ, brasileira,
empresária, inscrita no CPF no. 136.619.2U-63, portadora do RG n"40072029 SDS/AL residente e
domiciliada na Av. Dr. José Sampaio Luz, Apto. 0104, Edií. Houston, Ponta Verde, CEP: 57.035-260,
Maceió/AL.

í.0 CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

l.í Registro de preço para contratação de empresa para o fornecimento parcelado de material de
expediente e equipamento de expediente, a ser utilizado pela Secretaria Municipal de Cultura e
suas repartições, bem como as Bibliotecas Municipais, conforme especificaçÕes e quantidades
constantes no presente Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico no 036/2023,
seus anexos, e Propostada empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, confoÍme
abaixo demonstrado:

LRF DISTRIBUIDORA poí LRF DISTRIEUIDORA

JL

lrE DESCRTçÂO UNID UARCA OUANT RIE UNIT. RT TOTAL

,|

ALMOFADA PARA CARIMBO, N'3
PRETOS, COM TAMPA PúSTICA,
MEDINDO APROXIMADAMENTE;
6,7X1 1,0 CM

UNO MASTERPRINT 't2 R$ 4,80 R$ 57,60

2

ALFINETE, TIPO TAÇA,
COLORIDO, PARA QUAORO DE
AVISO, PACOTE COM 50
UNIDADES.,

PACOTE ACC 14 RS 4,00 R$ 56,00

I CAIXA COMPACTOR 10 R$ 29.46 R§ 294,60

LTDA.494dt9260@ LrDÀ:494áre26o001 27

1t27 DdoÍ 2023.06.26
l4:16:44 {3 m'
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Parágrafo Único - lntegram o presente instrumento, independente de transcrição, a Proposta da
CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no 03612023, e demais elementos constantes do
Processo Licitatório no 04412023.

2.0 cúusuLA SEGUNDA - DA vlGÊNcA DA ATA DE REG|STRo DE pREÇos

2.1 O prazo de vigência da ala de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste
lnstÍumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o aÍl. 12 do Deqeto no 7.892, de 23 de
janeiro de 20í 3.

3.0 CúUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRo DE PREços

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo
de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

LRF DrsrRÍBUÍDoRA i::ffiÊ",ff{tüà'#f '
LTDA:49464926000 LrDA:4e,r64e26ooor 27

1)-, Dôdos: 2021.06.2ó 14:16:56
03'00'

SEXTAVADO, CILINORICO OU
SIMILAR, COM CARGA E TAMPA
PROTETORA, CERTIFICADO PELO
INMETRO, CAIXA COM 50
UNIDADES. REF. MARCA BIC OU
OUTRA DÊ OUALIDADE E
OESEMPENHO IGUAL OU
SUPERIOR.

21
ETIQUETA AUTO - ADESIVA, C/ 30
ETIOUETAS POR FOLHAS
(PACOTE C/ 100 FOLHAS).

PACOTE POLIFÍX í0 R$ 35,86 R$ 358,60

22
EXTRATOR DE GRAMPO, EM AÇO
INOX, TIPO ESPATULA, TAMANHO
15 CM. CATXA COM 12 UND.

CAIXA LYKE 7 R$ 22,78 R$ 159,46

23
ENVELOPE SACO KRAFT OURO
229X324 OFÍCIO A4 LARANJA (1OO

UND)
PACOTE R2M í0 R$ 27,35 R$ 27350

29
FITA DUPLA FACE 19MMXí,5M
BRANCA UND EUROCEL 42 RS 3,78 RS 158,76

37
úPIS GRAFITE, EM MADEIRA,
CILINDRICO, NO 2, COR PRETO,
MEDTNDO 18CM (CX C/ 144 UND.).

CAIXA LYKE 12 R$ 35,46 R$ 425,s2

44
PAPEL SULFITE 4OK, TAMANHO 66
x 96 CM, 120G/t ', PACOTE COM
50 FOLHAS,

PACOTE REPORT 12 R$ 8,06 R$ 96,72

47
PAPEL DOBRAOURA 44, CORES
VARIADAS, PACOTE COM 60
FOLHAS,

PACOTE REALCER 12 R$ 17 ,22 R$ 206,64

51

PASTA GRAMPO E TRILHO,
PúSTICA OFICIO CRISTAL,
PACOTE COM ,IO UNIDADES,
MEDIDAS APROXIMADAS
33,5X23,5X2 CENTÍMETROS.

PACOTE ACP 12 R$ 19,00 R$ 228,OO

56 PASTA AZ, L:282 X A:75 X C:345MM UND ACP í50 RS í 1,66 R$ 1.749,00

59

PERFURADOR PARA PAPEL, 2
FUROS UNIVERSAIS, GRANDE DE
MESA, CAPACIDADE PARA, NO
MÍNIMO lOO FOLHAS,
CONFECCIONADO EM METAL,
BASE PúSTICA PARA DEPÓSITO
DE RESíDUOS, COM RÉGUA GUIA
OIÂMETRO DA PERFURAÇÃo,

UND LEONORA I R$ 144,36 R$ 1.154,88

65

TINTA PARA CARIMBO COM BICO
APLICADOR, À BASE DE ÁGUA.
TINTA SEM ÓLEO, REATIVA
TODOS OS TIPOS DE ALMOFADAS
CONTEÚDO 4OML. COR: PRETA.

UND GRAMPLINE 50 Rg 3,69 RS 184,50

VALOR GLOBAL RS 5./í03,7E
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UMCÍPIO DE GARANHUNS
3.2O Wazo estabelecido no subitem anterior podeÍá ser proÍrogado uma vez, por igual período,

quando solicitado pelo fomecedor e desde que ocoíra motívo justiÍicado aceito pela
Secretaria de Cultura.

3.3 É facultado à administraçáo, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo
e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazêJo em igual prazo e
nas mesmas condi@es propostas pelo primeiro classiÍicado.

3.4 A recusa injuíificada do licitante vencêdoÍ ou dos classificados remanescentes em assinar a Ata,
dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das penalidades
previsüas no instrumento convocatório.

4.0 CúUSULÂ OUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.í A contrataçáo será formalizada pelo órgão inteÍessado por intermédio de instrumento contratual,
emissáo de nota de empenho de despesa, autorizaçáo de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, a
vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato dêcorÍêntê do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no pÍazo de
validade desta Ata.

5.0 CúUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ala de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 10 do art. 12 do Decreto no.

7.892nü3\.

5.2 O(s) contrato(s) firmados deconentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CúUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREçOS

6.í A Ata de Regisko de Preços poderá soírer altera@es nos preços registrados, em deconência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou dê fato que eleve o custo dos serviçosou
bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns promover as negociâçóes junto aos
fornecedores, observados às disposi@es contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado toma-se superior ao preço praticado no mêrcado por motivo
superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classiÍicaçáo, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercâdo
serão liberados do compromisso assumido, sêm aplicaÉo de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tomarem-se inÊriores aos praticados pelo mercado
e o licitante não puder cumprir o compromisso, o MunicÍpio de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apreseÍtados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registÍados em cadastro de reserva, para assegurar igual

LRF DtsrRtBUtDoRA i;;§HdrB"Jig#ts't"re* 
Pá8ina 3 de 5

LTDA:49464926000 LTD :4e{ate260@127

127 Dados: 2023.(b.2ó 1 4r1 7í6
{3',00',

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: dbc30dbb-2076-492a-8ced-20f09effceb5



EW

JL
MUNICíPIO DE GARANHUNS

oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociaÉo o MunicÍpio de Garanhuns procederá a revogaçâo da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenÉo da contratiação mais
vantajosa.

7.0 CúUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumpdr as condi@es estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou inskumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem iustificativa acêitável;

c) Não aceitar reduziÍ os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no
art. 70 da Lei no. 1O.52O|2OO2.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a', "b", "c" e "d" será
formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla
defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior, que preiudique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovado e justiÍicado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

8.0 cúusuLA orrAvA - DA coMpETÊrcn oo óRcÃo GERENCTADoR (MuNrcíplo DE
GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARTA DE CULTURA)

8.í Compete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua ópia ao(s) órgão(s) ou
entidade(s) participante(s) ;

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a
ordem de classificação e os quantitativos de contrataçáo deÍinidos;

d) Conduzir eventuais renegociaçõ$ dos prêços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuedo na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigaçÕes contratueis, em releção as suas próprias contíatações.

9.0 cúusulA NoNA - DA coMpErÊNctA Do(s) óRGÃo(s) pARTtctpANTE(s)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Atâ de Registro de Preços, inclusive de eventuais alteÍações,
para o coreto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalídades decorrentes do

LRF Assinadod€ rormà disital Página 4 de 6
DISTRIBUIDORA port-RF DrsrtuBUIDoR^

LID^A946492@127
LTDA:494649260 Dàdos: 2023.06.26
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descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das
obrigaçóes contratuais, em relação às suas próprias contrataçõês, informando as
oconências ao Município de Garanhuns

íO.O CLÁUSULA DÉCMA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

í0.í Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execuÉo ou aquisiÉo do objeto, da fiscalização, das
obrigaçóes, pagamentos e demais disposições pÍevistas no Edital e seus anexos.

cúusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DA urlrzAçÃo DA ATA DE REGrsrRo DE pREÇos

Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgâo ou entidade da administraÉo pública
Municipal que náo tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parte do
MunicÍpio de Garanhuns.

I í.0

11.1

11.4

í Í.5

í í.6

11.7

í í.8

í í.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder por órgáo ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
regisko de preços paÍa o órgáo gerenciador e para os órgãos participantes, respeitado os
termos do subitem 11.4 desta cláusula.

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao dobro do
quantitaüvo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador e
para os órgáos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

As autorizaçóes das adesões serão realizadas após a primeira aquisiçâo ou contrataÉo por
órgão integrante desta Ata.

CabeÉ ao licitante, observadas as condiÉes estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitaçáo ou
não da adesáo, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou futuras deconentes
desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com os órgãos participantes.

Após a autorizaÇáo do Município de Garanhuns, o órgáo não participante deverá efetivar a
aquísição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência
da Ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçáo,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relaÉo as suas próprias contrataçÕes,
informando as ocorrências ao Município de Garanhuns.

Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade interna da Administração Municipal de
Garanhuns/PE.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS sANçoEs

O Licitante que inadimplir as obrigaçóes nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeilo ás
sanÉes e ao pagamento de multas previstas, conforme o cílso, no Edital, no Termo de
Referência, contrato, bem cpmo nas disposi@es elencadas na lei 8.666/93.

í3.0 CúUSULA DÉC|MA TERCETRA - D]SPOS]çÕES GERATS

12.O

12.1

LRF AssinadodeÍorma
diohalDortRF
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,t3.2

í 3.3

Esta Ata de RegistÍo ftIwbFgBlqilBàrtililFromisso de fomecimênto nas
condiçÕes aqui estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de
cumpridos os requisitos de publicidade.

A existência de preços registrados náo obriga o MunicÍpio de Garanhuns a
contratar, facultando-se a realizaÉo de licitaÉo êspecíÍlca para a aquisiçáo
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condiçóes.

São partes integrantes da presente Ata, independêntemente de sua
transcÍiÉo, o edital do Pregâo Eletrônico no 03612023 e as propostas da
EMPRESA.

í3.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município
a firmar futuras solicita@s.

14.0 CúUSULADÉCMAAUARTA-DO FORO

í4.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para diÍimir quaisquer
questões decoffentes da utilizaçáo da presente Ata de Registro de Preços.

14.2 E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Regisko de
Preços em 04 (quatro) vias de iguâl teor e forma, que vai subscrito pelo
MUNIcÍPlo DE GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDoR(ES,) para que este
documento produza todos os efeitos legais e jurÍdicos.

Garanhuns, 23 de Junho de 2023.

ónoÃo GERENCTADoR:
,,,c,na Roótrguoô 

lJült

**llffiiffil

@€*uo
MUNIciPIo DÉ GARANHUNS
oNPJ No. 1 1.303.906/0001-00

SANDRA CRISTINA RODRIGUES ALBINO
cPF No. 793.314.1ô4-15

secRsrÁRn DE cULTURA

FORNECEDOR:
LRF Asrinadoderorma

dioitâloor LRF

DISTRIBUIDORA oÉrnràuroom

LfD A:.49464926 LIDA:4e,161e26000 r 27

Dàdor: 2023.06.26
OOO127 lr,l'7:44 43.oo'

LRF DISTRIBUIDORA LTDA
cN PJ No. 49.4y.9261 O00 1 -27
LETICIA RABELO FERREIRA

cPF No. 136.6í9.234-63
REPRESENTANTE LEGAL
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MUNICIPIO DE GARANHUNS

SECRETARIA OE CULTURA
PROCESSO UCÍTATÓRIO ttto 044/2023

PREGÃO ELETRÔNICO NO 036f2023

ATA DE REGISTRO DE PREçOS - ARP - No 087/2023

Aos vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três (2310612023),
o MUNICÍP|O DE GAR.ANHUNS, pessoa jurídica de direíto público interno, inscrito
no CNPJ sob o no 1í.303.906/000 í -00, com sêde e domicílio na Avenida Santo
Antônio, no 126, Centro, Garanhuns/PE, representado neste ato pela Secretária de
CultuÍa do Município, a Sra. SANDRA CRISTINA RODRIGUES ALBINO, residente
e domiciliada na Rua Shekinah Vilela, n"42 - Residencial Cidade das Flores, Baino
Severiano Morais Filho, Garanhuns/PE, inscritia no CPF sob o no 793.3'14.164-15,
RG no 2.059.033 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em face do Pregão
Eletrônico n' 0Í1612Í12|Íl, REGISTRO DE PRECOS para eventual contratação de
empresa para o Íornecimento parcelado de material de expediente e equipamento
de expediente, a ser utilizado pela SecÍetaria Municipal de Cultura e suas
repartições, bem como as Bibliotecas Municipais, conforme especiÍicaçóes e
quantidades constantes no presente Termo de Referência. conforme consta nos
autos do Processo no O412O23, sujeitando-se as partes às determinações daLei
no í0.520, de 17 de julho de 2OO2; Decreto no. 1O.O2412O19; Decreto 7.892, de 23
de janeiro de 2O13, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; aplicando-
se a subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 2'l de junho de 1993,
com suas alterações subsequentes:

EMPRESA: MASTER OISTRIBUIDORÂ DE PRODUTOS LTDA, iNSCTiIA NO

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ no. í 7.238.558/000í -02, sediada na
Rua Ary Barroso,206, Santo Antônio, Garanhuns/PE - CEP:55.293-460, e-mail:
masterdistribuidoraservicosme@qmail.com. Fone: (87) 981í3-3775, neste ato
representada pelo Sr. Joselito de Barros Souto, nacionalidade brasileira, casado,
empresário, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF no.527.22O.904-
49, residênte e domiciliado na Ary Banoso, 206, Santo Antônio, Garanhuns/PE -
CEP: 55.293-460.

í.0 CLÁUSULA PR]TIEIRA. DO OBJETO

Ll Registro de preço para contratação de empresa para o fomecimento parcelado
de matêrial de expediente e equipamento de expediente, a ser utilizado pela
Secretaria Municipal de Cultura e suas repartiçõês, bem como as Bibliotecas
Municipais, conforme especificações e quantidades constantes no prêsente
Termo de ReÍerência, do Edital do Pregão Eletrônico no 03612023, seus
anexos, e Propostada empresa vencedora, partes integrantes deste
instrumento, conforme abaixo demonstrado:

ÍTE oEscruçÃo ut{tD IARCÀ CIT'ANT R3 Ul{tr. RI TOTAL

9

CANETA ESFEROGRÁFICA COR
VERMELHA, em tubo plástico
resistênte, transparente, €scrita fina,
íormato sextavado, cilíndrico ou
similar, com carqa e tampa pÍotetora,

CAIXA
BIC ECONÔMICA,/

BIC BRASIL
5 R$ 35,00 R$ 17s,00
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

cado pelo inmetro, caixa com
dades. reí marca bic ou oufa
alidade e dêsempênho igual o

U or

í0

CANETA ESFEROGRAFICA COR
PRETA, em tubo plástico resiíente,
transparente, escritra fina. ÍoÍmato
sextavado, cilÍndrico ou similaÍ, com
carga e tampa protetora, certiÍicado
polo inmetío, caixa com 50 unidades.
ref. marca bic ou outsa de qualidade
e desempenho igual ou superior.

CAIXA
BIC ECONÔMICA,/

BIC BRASIL
8 R$ 35,00 R$ 280,00

't1

CANETA MARCA TEXTO, cores
amarela, verde, laranja, vermelha e
rosa em dástico, com ponta porosa e
tinta fluorescente (cx d 12 !nó.\.

CAIXA

LYKE/LYKE
COMERCIO DE

MATERIAJS PARA
ESCRITORIO

80 R$ 12,00 R$ 960,00

13

CALCULADORA PORTATIL DE
N,iESA, 12 digrtos, sem bobina, a
pilha. Dimensóes mínimas 20,5 x
í5,9 x 4,4cm

UND

KENKO/
KENKO

INTERNACIONAL
LTDA

'15 R$ 22,OO R$ 330,00

14
cLtPS N' 02 GALVANTZADO AÇO,
caixa com '100 clips

CAIXA
ECCO/ ECCO &

LOPES LTDA
í00 R$ 2,30 R$ 230.00

í6 cLtPS N' 06 GALVANTZADO AçO,
caixa com 50 clips

CAIXA
ECCO/ ECCO &

LOPES LTOA
48 R$ 3,20 R$ 153,60

't7 cLrPS N' 08 GALVANIZADO AçO,
caixa com 25 clips

CAIXA
ECCO/ ECCO &

LOPES LTDA
24 R$ 3.20 R$ 76,80

20

CORRETIVO TIPO FITA.
coRREÇÃO A sEcO TlPd
ROLLER: coMPoslÇÃo:
PúSTICO: SECAGEM IMEDIATA;
DIi,lENSÔES APROXIMADAS DE 4]

N,tM X 10 M; PRODUTO ATÓXICO;
FORMATO ERGONÔMICO:
DEVERÁ POSSUIR TAMPA
PROTETORA PARA A OEVIDA
MANUTENÇÁO E LIMPEZA.
FABRICAÇÃO NACIONAL, MARCA
ETIOUETADA NO PRODUTO,
EMBALAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E
DATA DE VALIDADE NO MINIMO
DE 12 MESES, A PARTIR DA DATA
DA ENTREGA. DEVERÁ
Âpneserrna cERTrFrcAÇÃo oo
|NMETRo. cAtxA coM 't2
úrronoes.

CAIXA

LYKE/LYKE
coMERCtO OÉ

MATERIAIS PARA
ESCRITORIO

4 R$ 40,00 R$ 160,00

24

ENVELOPE SEM TIMBRE, EM
PAPEL BRANCO 229X324,
FORMATO M, (PACOTE C/
r00uNto.)

PACOTE
FORONY

INo.GRAFIcA
FORONI EIRELI

10 R$ 40,00 R$ 400,00

26
FITA ADESIVA EMPACOTAN,IENTO
45MMX4sMM TRANSPARENTE

UNIO

EUROCEL
coMÉRcto

ELETRONICO
LTDA

48 R$ 4,30 R$ 206,40

2A
FITA DUPLA FACE 12x30mm
BRANCA

UND

EUROCEL
coMÉRcro

ELETRONICO
LTDA

R$ 4,90 R$ 352,80

30
FITA ADESIVA CREPE MEDINDO
19MMX50M UND

EUROCEL
coMÉRclo

ELETRONICO
LTDA

42 R$ 5,00 R$ 210,00

33
GRAMPO NIQUELÂOO PARÁ
GRAMPEADOR 2616 (CX Ci 5-000

CAIXA
LYKELYKE

COMERCIO DE
60 R$ 4,80 R$ 288,00
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UND) MATERIAIS PARA
ESCRITORIO

39

LIVRO PROTOCOLO DE
CORRESPONDÊNCIA COM NO
IUINIMO lOO FOLHAS - CAPA
DUFIA: 'l53mm x 216mm.

UNO
BAAG/BAHIA

ARTES
GRAFICAS LTDA

í5 R$ 8,50 R$ 127,50

41
LIGA DE BORRACHA resistente
látex. n' 'Í8. pamte com 1k.

PACOTE
PREMIERYPREMI
ER EúSTICO E

BORRACHAS
15 R$ 14,00 R$ 210,00

45 PAPEL ADESIVO, TAMANHO 44.
PACOTE COM lOO FOLHAS.

PACOTE
BAAG/BAH IA

ARTES
GRAFICAS LTDA

10 R$ 35,00 Rs 350,00

46

PAPEL CARTÁO SEM BRILHO,
COR BRANCA, ÍAMANHO A4
GRAMATURA Í80 G/M'.
EMBALÂGEM CONTENDO 50
FOLHAS

PACOTE
BAAG/BAHIA

ARTES
GRAFICAS LTDA

í0 R$ 12,00 R$ 120,00

49

PASTA FINA C/ EúSTICO, OFICIO
mêdidas aproximadas 332mm x
232mm EM POLIPROPILENO, COR
CRISTAL-

UND

ALAPLAST/
ALAPTÂST

EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA

24 R$ 2,@ R$ 48,00

50

PASTA GROSSA C/ EúSTICO,
medidas aproximadas 40mm e 55
mm 332x232mm, em polipropileno,
cor cÍistal.

UND

ALIPUAST/
ALAPLAST

EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA

72 R$ 6,00 R$ 432,00

54

PASTA POLIONDAS MÉDIA 35MM
EM POLIPROPILENO
CORRUGADO. FECHAMENTO
ATRAVÉS DE EúSTICO COM
PONTEIRA PúSTICA. CORES
VARIADAS, PRODUTO
CERTIFICADO PELO INMETRO.

UND

ALAPLAST/
ALAPLAST

EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA

60 R$ 5,s0 R$ 330,00

55

PASTA POLIONDA GRANDE 55MM
EM POLIPROPILENO
CORRUGADO. FÊCHAMENTO
ATRAVÉS DE EúSTICO COM
PONTEIRA PúSTICA. CORES
VARIADAS PRODUTO
CERTIFICADO PELO INMETRO.

UND

ALAPLAST/
ALAPLAST

EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA

60 R$ 6,00 R$ 360,00

58

PERFURADOR OE PAPEL, c/2 turos
pi30 fls, estrutura metálica s epoio
emborrachado, com gaveta coletora
de resíduos e com régua guia
diâmetro da poíuração,

UND

LYKE,/LYKE
COMERCIO DE

MATERIAIS PARÁ
ESCRITORIO

I R$ 31,00 R$ 248,00

61
PRANCHETÂ ACRíLICA FUMÊ,
TAMANHO OFÍCIO, METÁLICO
COM PRENDEDOR DE PAPÉIS.

UND

ACRIMET/PROD
PARA

ESCRÍTÓRIO
LTDA

10 R$ 20,00 R$ 200,00

62

QUAORO DÊ AVISO tam.
aproximado (podendo ser de 2 +/-)
90x60 em cortiça ou feltro, molduÍa
Bm madeira.

UND

MADEMASTER
IND. DE MÓVEIS

E MADEIRAS
LTDA

't2 R$ 45,00 R$ 540,00

63

RÉGUA TRANSPARENTE EM
ACRÍLICO, TAMANHO DiÍrlENSáO
3í8 x 37 x 3 mm. CERTIFICADO
PELO INMETRO

UND
ALEU INDUSTRIA

E COMERCIO
50 R$ 1,00 RS 50,00

66

PAPEL OFICIO. NÃO RECICLADO.
COR BRANCA, SEM PAUTA,
75GR M', TAMANHO: z'to X 297
MM(44)_ RESMAS COM 500
FOLHAS. (REPORT OU SIMILAR)

RESMA CHAMEX 400 Rs 22,99
RS

9.196,00

67
PAPEL FOTOGRAFICO GLOSSY
M 210X297MM. Unidade de
Íomecimento: pacote d 50 unidade.

PACOTE
NEXEUPROOUTO

S NEXEL
10 R$ 20,00 R$ 200,00

MASTEB Assinado dê fôrmà
DISIRIBUIDORADE dkJitalporMA5ÍER
PROOUTOS DISTRIBUIOORA OE

LTDA.I72j85580001 PRoDt Íos
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iTUNICIPIO DE GARANHUNS

Parágrafo Único - lntegram o presente instrumento, independente de
transcriçáo, a Proposta daCONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no
03612023, e demais elêmentos constantes do Procêsso Licitatório no
o4412023.

2.0 CúUSULASEGUNDA- DAVIGÊNCIA DAATA DE REGISTRo DE
PREçOS

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fomecimento dos produtos, objeto
deste lnstrumento, será de 12 (dozel meses, conforme dispõe o art. 12 do
Decreto no 7 .892, de 23 de janeiro de 20í 3.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS

3.í O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços
dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologaÉo
do certame.

3,2 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, quando solicitado pelo fomecedor e desde que ocona motivo
justiÍicado acêito pela Secretaria de Cultura.

3.3 É facultado à administra@o, quando o licitante vencedor convocado não assinaÍ
a Ala no pÂzo e condiçóes estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classiÍicado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificâdos remanescentes
em assinar a Ata,dentÍo do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório.

4.0 cLÁusuLA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.í A contrataÉo será Íormalizada pelo órgão interessado por intermédio de
rnstrumento contratual,emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei
8.666/93.

fl.
-lT REFIL DE TINTA COM 4 KIT'S

SON 664 (í00m1) NAS CORES
TO, AZUL, MAGENTA E

ARELO. - Conteúdo: RêÍ
64120 Preto, Rêfi| T664220 Ciano,
Íil T6&1320 Magenta, Refi

68
Amareloi- Rendimento:

UND000 páginas em preto com 5% de
beÍtuÍa ê 6.500 páginas o coniuntd
lorido com 5% d€ cobeíura; .]

ade: lmpressora Lí10,
120 ê L1300; Multitunção L200,
10, 1220, 1355, 1365, 1375, 1395,

. L555. L565 e L575

EPSON E4 R$ 75,00
R$

6.300,00

69

ENVELoPE PARA CoNVITEI

Fsp6ciÍic_âÇâo:Jú1D.!!D9 1 6oMM.Il pncore
BsMM, SEM TIMBRE. PECOT€ 1OOI

Lnidades (VERMELHO) |

FRAMÀ FRAMA
PRODUTOS DE

PAPELARIA LTDA
12 R$ 70,00 R$ 840,00

VALOR GLOBAL R3 23.374,í0
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou
correlatos, a vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato deconente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado
no ptazo dê validade desta Ata.

5.0 CúUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÓES

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados pela Ata de Registro de
Preços, inclusiveo acréscimo de quê trata o § 10 do art. 65 da Lei 8.666/93 (§
10 do arl. í2 do Decreto no.7.8922013).

5.2 O(s) conkato(s) firmados deconentes desta Ata de Registro de Preços poderão
ser alterados, observado o disposto no aÍt. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 cLÁusuLA sExTA - DA REvrsÃo Dos pREços

6.í A Ata de Registro de Preços poderá soÍrer alteraçôes nos preços registrados,
em deconência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos serviçosou bens registrados, cabendo ao Município
de Garanhuns pÍomover as negociaçóes junto aos fomecedores, observados
às disposiçóes contidas na alÍnea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei
8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado toma-sê superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s)
licitante(s) para negociarem a reduçãodos preços aos valores praticados no
mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, preüsta na cláusula terceira, dos
licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

6,5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tomarem-se inferiores aos
praticados pelo mercadoe o licitante não puder cumprir o compromisso, o
Município de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação
ocona antes do pedido de fomecimento, e sem aplicação da
penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, rêgistrados em cadastro de reserva, para
assegurar igual oportunidade de negociaÉo.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a
revogaçâo da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.0 CLÁUSUI.A SÉIMA- Do CANGELÂÍI,ENTo DA ATA DE REGISTRo DE
PREçOS

7.í A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

fl.
-
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EPfl.Ü
MUNrcIPlo DE GARÂNHUNS

a) Descumprir as condiÉes estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administraçáo, sem justiÍicativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se
tomarem superiores àqueles praticados no meÍcado; ou

d) Sofrer sanção pÍevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no.

8.666/93 ou no art. 7o da Lei n0. 1O.52O120O2.

7.2 O cancelamênto do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a",
"b", "c" e "d" será formalizado por despacho do Município de Garanhuns,
assegurado o contraditório e ampla defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá oconer também por fato
superveniente deconente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da Ata, devidamente comprovado e justiÍicado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

8.0 CLÁUSULA OITAVA - DA COiiPETÊHCII OO ÓRGÃO GERENCIADOR
(MUNlCÍptO DE GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARTA DE CULTURA)

8.1 Compete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia
ao(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atêndimento às
demandas, observada a ordem de classificação e os quantitativos de
contrataÉo definidos;

d) Conduzir evenluais renegociaÉes dos preços registrados: e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
deconentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de
Preços ou do descumprimento das obrigaçóes contratuais, em relação
as suas próprias contrataçôes.

9.0 CúUSU|-A NONA - DA CO]TTPETÊNCIA DO(S) ÓRGÂO(S)
PARTICIPANTE(S)

9.Í Compête ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimenlo da Ata de Registro de Preços, inclusive de
eventuais atterações, para o coíreto cumprimento de suas disposições;
e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
deconentes do descumpnmento do pactuado na Ata de registro de
Preços ou do descumprimento das obrigaçôes contratuais, em relaçáo
às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao MunicÍpio
de Garanhuns
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11.0

11.1

11.2

iIUNICÍPIO DE GARÂNHUI{S

íO.O CúUSULA DÉCITA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

10.1 Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da
Íiscalização, das obrigaçÕes, pagamentos e demais disposições
previstas no Edital e seus anexos.

GúUSULA DÉGIMA PRIMEIRA - DA UTtLIzAçÃo DA ATA DE
REGTSTRO DE PREçOS

Desde que devidamente justiÍicada a vantagem, esta Ata de Registro de
Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administraçáo pública Municipal que não tenha participado do
certame licitatório, mediante concordância por parte do Município de
Garanhuns.

As autoÍizações de adesóes desta Ata não poderão exceder por órgão ou
entidade, a cinquentapor cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os óÍgãos participantes, respeitado os termos do subitem
1 í .4 desta cláusula.

í í.3

11.4

1í.5

í't.6

11.7

í í.8

Os quantitaüvos deconentes das adesóes desta Ata náo excederão, na
totalidade, ao dobro doquantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
independentemente do número de órgáos não participantes que aderirem.

As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou
contrataÉo por órgão integrante desta Ata.

Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar
pela aceitação ounão da adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e/ou futuras deconentes desta Ata, assumidas tanto com o
Município de Garanhuns quanto com os órgãos participantes.

Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão não participante
deverá efetivar a aquisiçáo ou contrataÉo soÍicitada, em até 90 (noventa)
dias, observado o prazo da vigência da Ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigaçôes contratualmente
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relaÉo as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao MunicÍpio de Garanhuns.

Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade interna da
Administração Municipal de Garanhuns/PE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇOES

O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, Íicará
sujeito ás sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no
Edital, no Termo de Referência, contrato, bem como nas disposições

MASTER tusÍnado de foÍma
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í 3.0

13.í

MUNICIPIo DE GARÂNHUNS

elencadas na lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - D]SPOSIçÔES GERAIS

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de Íomecimento nas
condiçôes aqui estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de
cumpridos os requisitos de publicidade.

í3.2 A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a
contratar, Íacultando-se a rcalizaÉ,o de licitaçáo especÍÍica para a aquisiçáo
pretendida, assegurada preferência ao íomecedor registrado em igualdade de
condiçóes.

í3.3 Sáo partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua
transcrição, o edital do Pregão Eletrônico no 036/2023 e as propostas da
EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município
a firmar Íuturas solicita@es.

í4.0 CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

í4.í É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer
questões decoírentes da utilizaçáo da presente Ata de Registro de Preços.

14.2 E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de
Preços em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo
MUNICÍP|O DE GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este
documento produza todos os efeitos legais e jurídicos.

Garanhuns, 23 de Junho de 2023

ÓRGÃo GERENCIADoR:

MUNIC Pro E GARANHUNS
CNPJ No. 1 1.303.906/0001-00

SANDRA CRISTINA RODRTGUES ALBINO
cPF No. 793.314.164-15

SECRETÁRIA DE CULTURA

FORNECEDOR:

oiSTFdAUIDONA OT

lTDÀrTDatra@t02 Lu'ru,@'a

MASTER DISTR]BUIDORA DE PRODUTOS LTDA
CNPJ no 17.238.558/0001-02

JOSELITO DE BARROS SOUTO
ÇPF n" 527.22O.9M49

REPRESENTANTE LEGAL
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Pcn)anrhnco. l7 dc.,ulho dc 201:l . Diário oficinl dos l\lunicipios do Esmdo de Pemimbuco ANo \lV N" i.lsl

,l

l

P1( LO .t\t)Rt: Lt.v.1 DO (Ot TO SOÁRt:S
P()curídor (;crâl do N{unrcinro

Publirado por:
Pa lo Scrgio lvlirtos de.\lmcida

( ódigo ldentiÍicâdor:9F0ÀF.ír7,\

Publicâdo por:
I'aulo ScÍBx) Matos dc 

^lnrcrdâ('ódigo ldentiíicâdor:15977D I 7

PROCESSO ADt\ÍINIS TRAI t\',O \. 002/202-r
DIsPE\s^ DE LICITÀ('Ão \.002/2023
CONTRATO \' OO2/202.1-CPLC. CONTRATA\TE:
NtLltcÍpro DE (;ARÁ:,iHt \s. cNPr n" ll .]0.r 906 000r-00
CONTR:\TÂD,\: \'ERôNIC,\ ('RISTt\A \ÍACIEL DE GOES

PRoCT:R \DoRIÂ (;BRAI, Do ]UTI\ICiPIO
ExTRATO DE CoN'TRATo \" ()O2/202] . CPLC

(laranhuns. l-l de- iLrlho dc l0l.l

CPF n'' l91 95S 9l{J-00 Ohiclo lr0tx-\c dir locâçào d!' unr inúvel
localizado na Rua Sevcriano Pciroto. n" 75, salâ l0l (ccnto c trôs).
CEP 55293-050. Santo 

^ntônio 
(ccnlro). Grranhuns/Pf. dcsti ada

à sedrar rrnr ponk) dc ilporo nos \cr\rços orestlldos nor Procrrradores
r inculados ii ProcurâdoÍrir dc(lc l\Íunrcipro. VÀLOR GLOBTIL: R$
9-000.00 (nore mil rc:ris). \l(;Ê\CIA: () prazo do rll\rÍunlcnto
conlralual scrii dc l2 (doze) mese§. conlildos â p rt,Í dir dâra dâ sua

I

,ir

Lr úalanhuns- ll (1. -lunho dc l0l1

SECRETARIA DE ASSISTÊN('IA SoCIAL E DIRf,IToS
H U I\I,\NOS

EXTRA r'O DE t" TER]IIO ADtl't\'() AO CON',TRATO l0l/2022
- ( P1,('

PROCESSO LICITÀTóRIO NO 05I/2022
PREGÃO ELETRÔNtCO N' O.1t/2022

Objcto: Ad,lanrcrrlo para p«rrrcgaçào dc prâzo conlrattrâl do
CONTRATO Y l0-1/2022-( PLC. cuto obte'ro lrltâ-sc dir
Contrataç:io tlc crnlTrc.r fxr 

^qLlrsiçàô 
dc Fclftpxntcnros

F.lelroelelr(')n cos. dc\rIrâ(los a llaldc os di\arsos deparlilmentos da
Secrerâr,Í\ dc Assrslôlrcrâ Social c Dirciros Humô os dcsrc lvluricinlo
C()\ tR.\ l.\\ I l:: Ft \DO \lt \ICIP{1. Dt:.\SSISIÉ\CtA
so( L\1. E DIREITOS Ht r\1.\\OS - CNPJ N" r0.:ll] .S7-l 000 r-00
CO\TR.\T\D.\: \IATHILS S CABRAI, - ME - (NfJ n"
l7 70i.: l0 ÍxlÍl l-00 \l(;ÊNCIA: Frcâ píorroeâdo o p.â;,o contraruâl
por 12 (dozc) nrcscs. ou scia âti Il dc.lulho dc l0lJ- contádos a

pàrlrr Il d..lulhtl dc l0ll

I:\'ÊS ELIÁ \ E,I FO-\.SO FERREI R.4,I,,1DEIR.1
SccícÍária dc ,\r\i5tênciâ Social c I)trclos llnrnàno.

Publicado por:
Tâluchà FÍrnca\ca Lins (-alddo

Código Identifi cador:40950C87

sEcREl'ÁRtA Dt: Clrt_'tu R.{
EXTRATO DE CO\TR.\TO \" r-r.1/202.1 - ('Pl C

PROCESS() LrCIT {TORIO 0{4/202.1
PREG,iO ELETRÔNI('O 03ó/202.1
A1-\ Dt. Rl.r(;rs tRo DE PREÇOS No0t6/2021

(]oNTRA'To \" I.1.1/202.1.(-PLC, CoNTRATANTE:
l\tt \tctPto DÍt (;ARA\Ht Ns. aNl,.t lt.t0t.90ó,000t-0Í)
CON'nR^T.^D.\: LRI DISTRtII BtllDOÍ{^ LTD^. ( NP.l n"
'19 -+64 916,00()l-17 Oll.rETO: (bntrlÍaçào dc crJlprcsa parir o
lõflrccrmcrrto parcelado dc ualcrral rlc cxpcdrc lc c cquiplrmcnro tlc
cxpcdicotc. Lr ser utilizado pcla Sccrctaria Munrcrpíl dc ( LllrllrÍl c suas
repa11içõcs. hcrn con]o xs Ilihli()lccrs N4urricipais. ] At,()R
CLOBAL: R$ 5..10-f.78 (Cinco mil, quâÍrocentos c trôs rcais e

setcntâ c oito centsvos). VIGÊN(ll^: O prízo (ontralual para o

1àrnccrmcDlo dcstc ser:i de atú ll (do/c) rrrcscs. cont do( ir Pirrttr (lit

data da sua asslnctLrril.

S,J,\DÀ,] TÀISrT-\ J RODRTGT ES,ILBI\O
Strrctíri,L dc C ultura

(iar;nhrrns r1 dr' lunho dc 20ll

(;ârânhuns. 2l dc Jrnho dc l0ll

(iaranhuns. l-'l de.iuuho de l0l-1

SECRET,\RI-\ DE ('T LI'T R,\
E\ I'RA rO DE CO\ tRA r{) \" ll{/202-r - ( Pl.(

l'rrhlictldo Por:
IalLrcha I'rarreisca t.rrr: ( irlltlo

Código ldrntiÍicndor:l 1l-lrl]( ( 6

Publicado por:
Tulnchr l-nrncôscir L.ins (.rlLrtlo

Código Idcrtificfldor:tr( ll5^ lll

Publicâdo por:
TrlLrchir irirnci\cx t-in\ ( illx(l()

( ódigo ldcnÍificndor ti-l' l;l (\x)

PROCESSO LICITATóRIO O{4/2023
PREGÃo ELITRôNICO O]6/2023
.\-r.\ DE REGTSTRO DE PRE('OS \"0t7,202-1

CoNTRATO l(" rl{/202-r-CPL( . ('()N rR r t,\\ I E:
CONTRATAT-TE: \lt \l( IPIO DE (;.\R.\\Ht \S. ( \l'.r
ll .10:t 906 0001-00 c()\rRÂL\D\: \1.\slt:R

l7l.llt 5-5ll 0001-01 OB,IETO: ( olltralirc:iio (lc cnrpr.\a firir o

lõrnt.iDrcnlo pârceludo (lc nrirlcrixl (lc L-\lc(lr.nt. r,:,lrrr|.rrrtcnt,, ,1.'

c\pedicr)tc. â str utilizâdo p(-Lr SccÍclilrrx \ÍLr rrLi|nl (lc ( Lrltrrrrr c 'rras
rcp ições. bem como âs llibliotccir\ \lurrrerPxrs \ \l-()R
CLOBAI-: R$ 23.37,1.10 í\intc e Írês mil. trezcnlol c sclcntn (
quâtro reâis e dez centa\o§). \ IGÊNCl \r () nrn/(! ( ofLrrlurl llirra
o fomccimcnto dcstc \cÍi dc uló ll (Llozc) nrcscs. conli(loi x |rrnÍ (lir

dâta da suâ asslrâtral.

J',,.IA DR-4 CÀISTT,\,í ROI'RIGI.ES ÁLBI \O
Sccrclána de Culturâ

SECRET,\RIA I) I- ('T'I, IT'R,\
EXTRATO DE .rT.\ DE RE(;ISTRO DE PREÇOS \" 086/202:l

PROCT-SSO t-tct t.\ I (')Rt() \. 0Jl.r02l - PRr.(,io
E LETRôNrco \' 0-1ó/2023 ob icro : EEIi§IB!LQI_IBE{_(!
(i)nlrÍtxçÀo de enrpresa pnra o tornccrrncnto J]rrccln(lo (ls nr.rlcflul ila
a\pedrente e !-clr.ripân1col(r dc c\pcdrorrlc. l rcr ulrlrultirr lrcLl
SL-crctariâ Municipal rlc Culrura c 5ur\ r.lríiç(_)c\ hcnr conro rr.

Ilrhlrotecas \lun'crprr' ÁT.\ DE Rt(;ISIR() DI PRf(1]S \"
086/2023. conr \alrdâdl' dc ll t.lozc) rrc.c: [()R\E( 1]DoR
RECISTI{AD0: LRF DISTRI lBt lDoR.\ l- I D,\. ( \l'.r rr'
19.16-1.916 0001-17. \ ALOR RE(;ISTR.rDo: RS 5.J0.r.7,1 (( ioco
mil. quatrocenÍos e trôs rcâis c sctcnta c oilo ccnlar os)

§,I\DP,] CRISI/\,{ RODRI(;T E5 .1LBT\O
S.crclíriI] de Cultrra

SECRETARIA DE ('I]LI'TiRA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'Ot7/202]

PROCESSO LICITATORIO N' O{.I/202] - PRE(;Io
u t. [rRÔNtco N" 0]6/202r. obj ctoi B!Íi§Mq_DE_IBSJI
('onlrataçào dc crllnrcsa pirra o lirrrrr'cinr.'rrro prlrcrlaLILr tl,: frrtrrinl rir,

c\pcdicnlc c cquinânrcnto dL' L-\lcL1i(nl! a scr ulili,,nd(, |r[r
Sccíctârjâ Municipal da (u)rurir c \uxs rcfirliçr')c\. bcrrr corn,r ir'
Brblrotccas NÍunrcipâi\ ATÀ DE Rll(;lSlllO Dll PllE(()S \
087/202-1, com !âlid dc dc ll ldolc) urc:$ FOR\t(UDOR
REGIS.I-RADO: \IASI tlR DIS Il{IBtrlD()R^ Dll PROI)l l ()S
I.TDA, CNPJ n" l7.l.lU.55ll,000l-01 \'^L()R llEClSl'R^DO ll$

w§ \r .d ia riol)runicipxl.com bÍ,ânrLlpe .l.l
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Pcmanbuco . I7 de Julho de 2023 ' DiáÍio oticial dos \lunrcipros do Estado de Pcmânbuco ' .\\(l -\l\ \' l.is l

23J?4,10 (\'inte c três mil, trczcnlos e setentâ c quâtro reâis e dcz
c€Dtàvos).

S,{,\DÀ,.I CÂl.§2,\:] R OD R IG T' E S -4 L B I \O
Sccrctririâ d. ( ultura

(iaranhuns. I I dc runho dc l0l-l

(jararrhürs- l1 rlc iulho de l0l ]

(;.rrânhtlns 0.l rlc lrlho dc ?{)ll

Pllhlicado por:
Táluchâ Frâllcôscâ Llns Câlâdo

Código ldentificador:8 89,\ I Dtsu

ir

Sf, CRETARI.I DE CI'LTUR,\
ux tRÂ ro DE co\TRA Io \" t59/202-1-CP!.C

PROCESSO l.lClT,\TORIO )..'' 069/2023
PRE(;ÃO El.E t RÔNICO \" 05Ít/202:r
(]ONTR,\TO \' I59/202.!-CPLC. CONTRATANTE:
!ltr\lClPlO l)E CARANHti\S. CNPJ: I 1.301.906/0001-00.
CONTRÁTADA: \l ALERIA Qt'IRIfiO DE QI|EIROZ
YASCONCELOS - lIE, CNP.I soh o n" I5l9l5.{-l'0001-55.
Objetoi ConlÍ.rrâçâo de- ernprcsa cslcciâlizâda Da prcsraçào dc
seniços conr Íbrnccrmento de rclciçôcs (quentinhas c lanches). para
âtcDdcr especillcancr)1e a denranda dc referçôcs pârâ serridorcs
]\'Íunicipais c I.l\llduris durrntc o\ .\'entot l-_csrir,al Gospel
CaranhuIs. ]l" Fcst,\âl dc Inrcrno dc Garanhuns c Fcsriral vira
.lcrus 101i, \ \l-OR: RS 860.666.{0 íOitoccntos c scsscnta mil.

\/ \eiscenlor c \e\\entâ e lci\ reâi\ e quarenlâ cenlârost.
\ IGENCI.\. o p"rrzo dr \ Jlidad( Ll, ' (o,rlralo de nr(sr,rçrlo Llr .en rço
rcrii de ll llrcse-s, contrdos â palrtir dl dirÍt dâ sua âssit)âhlro

s"-r \DR.l ( R/.§rl.\:l RoDRtGa ES ..tLBII{O
Sccrdáfl. dc ( nlrrrri.

Publitado por:
'I âluchâ Fl1tncôscir Lins Câlâdo

('ódigo Identiíicador: 7-llDFAÀ5

SECRI.] I RIA ]\IU:'iICIPAI- DI A,D\II\IS-I.RAÇÀO
EXTRATO DE 2O TER}Io ADITI\:O _ CONTRATO

AD]!II\ISTRATI!'O N" O1 O/202 I

Objeto: Aditamerrto pârâ prorrogaçào de p.âzo c parâ reâiuste de
valor do CO\TRATO N' 010/2021. cuio obieto ó a LocÂçio dc rul
inró\'cl srluâd() i RLrr Siqtreira Canrpos. N'49 Bâirro Sânlo Àntônio

CaraDhuDs-P[. dcsllnado â sediar n .lunrâ Mllrrar. ncslc iUuDicipro.
íirmâdo em 01 de julho de 202t. I-()CAfÁRtO: t\ttrNICÍPIO DE
C^RANHtiNS - ( NP.l n' I I .l0l 906i0001-00. LOC^DOR: LUIZ

VFIR\IINO DA StLvA CPF n' 5t9 ,151 754-{)0. VICÊNCIA: FicÍr
pror'luaâdo o pftr7o corlraural poÍ l2 (doze) meses. ü conrnr d dâl:r
rla assinatura dcslc rnstmnrento. RE.\JtSTE DE \'.\LOR: Ficâ
aturrlizaclo ,r ru[rr tlo contÍato dc RS 10.800.00 (dez mil e oitocenlos
rrais). parn r) \irloÍ dc RS 12.000,00 (doze mil rcâis).

..t\Tô\'IO .1C1'(n 5.1.\TÁ.\'Á DE GODOy
SL'crctárir) \lunicipal de 

^dminr\lrâÇào

Publicado poÍ:
T4luchâ Francésca LrDS Calado

( ódigo Identifi cador:lt(rA9EF0(r

SECRETÂRIA 1ÍT]NICIP^L DE,\D\II\ISTR^ÇÃO
EXTRATO DE 2" TER\IO ÀDITI! O _ CONTRATO

AD]\ÍINISTRÀTI\:o N' OO8/202 I

Obj€to: Adrtârrrcntrr pârâ pronogâçrlo dc praz,t do CONTRATO N"
00t/2021. c[io obj.to é â Locaçào rle r]m lmorcl pârâ sediâr a

POLICIÀ CIENTIFIC-{, Dcslc nnrnicipio íirmado em 04 de julho
de 202I. LOCAt.ÁRIO: \tU\ICÍPIO DE G{RA\HT'Ns - CNP.I
rÍ 11.i01.906 00{ll-00 LOCADOR: LLrIZ FIR}II\O D,\ SIL\.\

( PF l] 0lô ll+ r55-15. \'lcÊ)i(:tA: Fica prorrcrgado o prazo

contrarual por l2 (doze) mcscs. â coulâr dâ dâlir dil xssrrralLrm dcslc
ir)stnrmento.

(irrâ'rh,r,rr 0l ílc Irrlho dc lí)ll

(jârânhun:. l{ (1. inlho dc l(lll

1\'TO,\rc .1C.ÍCn 5.1\7.1\'1 DE GODOT
Sccreláno Ilunicipal de Adntirrslraçào

Publicâdo Dor:
Tâluchâ l-lilncisca t-ins Cílatlo

Código Idcntilictdor:IIilE i0-l i

SE('RET,\RIA IIT'\IC'IP,\I- DE EDT ('\('\O
TERIIO Dt \D.'t DtC \( À() F D[. H()\l()l (X; r( i()

ÀDJtlDI( O E HOI\IOLOGO. nos te rmos rlir lclrslirçiro pcrliDlrlc.
cn espcc[rl o lnciso VI dr) ,\rl. ll d. l)..rcl() lldrrrJ rr'
10.01-l 2019. hcnr conro nas rlreunrhillcrâs .\tirhcle!i(lr\ pclí t-ci
\lunicipâl n" .l.s7lJ,l0l1. o Pro(rsso Licit:rtório ll 0ó0/202.]. na
\Íodalidâde Pregão. em sua Íormâ Eletrônitâ n" 051/2023. cLlo
ohiclo trata-se Rcgistro dc Prcços parâ futuÍa c etcnluâl âquisi(ão
de Íentiladores e controlâdorcs châ1e de Ientilâdor. pârâ atcndcr
às necessidâd€s básicas dos pródios dâ Rcdc Púhlicâ Nlunicipâl d(
Ensino.

Adenrars. r.r'ifica-sc que o (ditâl (lo illu.lrd(r c(-rlanrlr lirr p(rblicalo r)('

Diírio ofici l dos \4unicipioi do IslxLlo dc Pcrrrnrhu.o A\lI l)l .

xo diâ.0l dc iünho dc l0ll. r'no I)r.1rrr) ()ficrrldir I rrrio D()tl. ao

dla 0l dc.tunho dc 20f1, benr conn) lài diiponihilr,,â(io no Portal da

Trânsprrônci0 dcstc §4Lrnicipio. rcrdt) \ux.lbcfl!L.r dclinrdir para o rlia
J0 de.junho c[' ]01]. scndo dc\ idlnr.I]le ail.iudrcird(, c horrokrgatkr

nclo lâ) Sccr!'llil,râ Mu icrpâl dc lrducirÇào. o Lolc: 01. rro (lia ll (lr
lrnhodr'l0li r'o,i Lole: 02 e{}-1. no dir I Idc trrlho,1.'llrll.

Após. rcillrzaçio de displlta. r:rurott rt'rcncctlorc: (li\' lolcs ll(tnrí
L'\Po\lo\ iL\ crnnrcsà\ xbir\o rclirurorrxd \. n,r'i Icrlrr()\ Jn. Pr()P('\lir'
âprcscrrtadís ú pelos rcspaclr\(J\ \illorcci

FT:TT'RA DISTRIBT'IDOR \ E (OIIER( Io E\I (;ER\I,
fIRELI
c\P.I \. r r.6 r 5.-169/0001-2s
RS 7-1.6E7,50 (SESE\T,I E rRÊS IrrL. SEISCE\TOS E
OITENTA E SEI'E REATS U Ct\QL E\ tÀ CLY|,\\OS)i

DABRED INIPORTACOES LTDA
C.\-PJ \" {9.7{ 1.190/0001- l -t

R$ 25.99t.75 í\'INTE E CI\CO \ÍIL. \o\ ECE\TOS E
\OVENT.T E OITO RE, IS E SETENI'.\ E CI\( O
CÚ]\ TA\ OS).

Dinntc do cxposto. dctc-m1ino a cliboÍrçao do Ícspccti\ o cor\tÍato an1

laror da strpracilada enrpresa.

II'ILZ,4 ÁL8,Y,1,\DR,4 DE (',4R1 ÀI,HO RODRIGI IJS I'ITORI.\O
Sccrtláriâ dc I ducirÇào.
PoÍlâÍra 015 l0l I-(;P

l'uttlitadrr prrr:
l'rlllo Sir!i,r \lrl(). Li. .\lnrcid.r

( ódigo ldcntificx(lor: I i \j\) \l \

SECRETARIA ITI T:NI('I PA I, DE EDI;('I\('Áo
E\TRATO t'T] \oTIFII',\Ç,Ã()

\OTIIIC,{NTE: SECRET.\RIA DE EDt ('.\(.\O DE
cAR{:\Ht \S. \O'llFr( \DÂ: \lJ ((t\rÍ.R(t() DÊ \tÓ\ Ets
EIRELI-NlE. CNPJ/IIF no 07.611.411i0001-2.1. CONTRATo
.\ D\l I \ lS l-R^Tl\ O 106/2021-( PL( . PR \ ZO: 0.1 (TRÊ\l Dl \S.

(;ârânhuns. l2 dc iulho dc 202-1.

,l tLZÁ 4t_EX,t\DRÁ DE ( ÁRt.1t,HO
I ITORI.\O.
SccrcIária dc Educirçào de Caranhuns

RODRIGT L:S

\1\r-'\,.diâtiornunraiptll.conr.briillnupc
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LTDAO5269 Lrüi,5,.,,c8D,e'

798000195 '.rf{rlÚ
XU ]CIPIO DE GARANHUNS

SECRETARI,A DE EDUCAçÃO
PROCESSO LtCtrATÓRlO if l!59:1023
PREGÃO ELETRÔTIICO ilO OSII'2023

ATADE REGISTRO DE PRECOS No 088f2023

Aos vinte ê seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e tês (26/06/2023), o tUNlClPlO
DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Av. Santo Antônio, 126 -

Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 11.303.906/000140, neste ato Íepresentado pela

Secretária de Educação a SIa YUIIZâ Alexandra Garvalho Rodrigues \fÉoÍino, brasileira, casada,
residente à Rua Francisco Gueiros, no 246 - Heliópolis - nesta cidade, inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoa Física - CPF no 000.448.184-40, no uso de suas atribuiçôes, em face do Piegão
Eletrônico n" 0í1/2ÍX13, REGISTRO DE PRECOS. para ltrtura e everúral aquisição parcelada
de a) 20 fogões industriais 4 bocas; b) 30 fogões industriais 6 bocas; c) í2 bebedouros
industÍlaas com 3 tomeiras e capacidade paÍa í00 litros; d) 3íl reÍis de bebedouro, para

atender às necessidad€§ básicas ê uÍger*Gs das escolas da rcdê públicâ municipal de ensino,
conforme consta nos autos do Processo no 059/2023, suieitando-se as partes às determinações da
Lei n" 10.520, de Í7 de julho de 2002; Decreto n'. 10.02412019; Decreto 7.892, de23 de janeiro de
2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; aplicando-se a subsidiariamente, no que

couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de í993, com suas alteraçóes subsêquêntes:

EMPRESA: TOP ilOVElS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ no.

05.269.798/0001-95, sediada na Rua BAHIA, 806, SIQUEIRA CAMPOS, ARACII,JU/SE - CEP:
49.075-000, e-mail: too.moveis ltda(ôhotmail.com, Fone: (79) 3222-3961, neste ato representada
pelo Sr. CAIO AUGUSTO PITUBA CERQUEIRA DA GRAç4, nacionalidade brasileira, solteiro,
empreúrio, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física - GPF no. 084.625.084-52, residente ê
domiciliado na Rua João Ouro no 1ü) - Condomínio Canto Belo Edf. Sabiá - Apto 901, Baino
Jabotiana - CEP 4909S180.

1.0 CúUSULA PRITIEIRA - DO OBJETO

1.1 Rêglstro dê PÍêços para fúura e everúual aquisição parcelada de: a) 20 fogões industÍiais
4 bocas; b) 30 Íogões industriais 6 bocas; c) 12 bebedouros industÍlals com 3 tomêiras ê
capacidade para l lXl Iitros; d) 350 refis de bebedouro; para atender às rrccessidades

básicas e uÍgentes das escolas da rede públaca munlcipâl de ênsino. Prêgão Elêtrônico
no 0í)/2t023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste
instrumento, conforme abaixo demonstrado:

s

LOTES oE8ffiro I'RCT r,lD qIAf,T. VáIOR
mÍflEo

VALGuâL

1

Fogáo induskial a gfu 4 boca de alta
plrssão, com g:ÍElhas êm ftÍo fundido
Íêmovivêl nas dirtEnsõês dê 30 x 3{, mm,
fomo em aço galyantsado com capacidad€
mínima d€ 80 úfG, bandêja coletoÍa ds
l€§íduos €ír aço gelvanLâdo. Garanüa ds
í ano.

llajobi ,
Trâdlcioml UND 20 R$ í.440,00 R3 28.800,00

3
Fogão industrial a gás 6 boca3 dê alta
pressão, com gIêlh6 em frrÍo fiindido
ÍêmovhrEl nas dimensõG de 30 x 30 mm,

Itajoài ,
TrsdicftIBl UÍiID 7 R3 í.ô30,0{r Rt ír.aío,@
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Parágrafo Único - lntegram o presente instÍumento, independente de transcrição, a Proposta da

CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no 05012023, e demais elementos constantes do

Procasso Licitatóri,o no 050111023.

2.0 cúusulA SEGUNDA - DA vtcÊNcl,A DA ATA DE REclsTRo DE pREços

2.1 O prazo de vigência da ata dê registro para o fomecimento dos produtos, objêto deste
lnstrumento, *rá de 12 (doze) meses, confoÍme disÉe o art. 12 do Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 20í3.

3.0 cLÁusut-A TERGEIRA - DA ASSTI|ATURA DA ATA DE REGTSTRO ÍrE PREçOS

3.í O licitante vencedor sêÉ convocado para assinar a Ata de Registro dê Preços dentro do prazo
de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2O yazo estabelecido no subitem anterior podeÍá ser pronogado uma vez, por igual perlodo,
quando solidtado pelo Íomecedor e d€sdê que ocolra motivo justificado aceito pela
AdminisfaÉo.

3.3 É facultrado à administraçáo, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo
e condiçóes estiabelecidas, oonvocar os licitantes remanescêntes, gaÍa tazê-lo em igual prazo e
nas mesmas oondições propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa inju§ificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a
Ata, denfo do prazo ctabeleoUo no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicaçáo das pênalidades
previstas no ins-bumento convocatório.

.I.O CLÁUSULA OUARTA- DA CO]ITTRATAçÃO

4.1 A contrataçpo será formalizada pelo óÍgão interessado poÍ inteÍmédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empênho de despesa, autoÍização de compra ou oufo instrumento hábil,
conÍoÍme o disposto no art. 62 da Lei 8.66ô193.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalizaÉo do instsumento contratual ou conelatos, a
vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato decoÍrente do Sistema de Regisfo de Preços deveÉ ser assinado no prazo de
valilade desta Atâ.

U IcIPIo DE GARANHUNS

úoÍrm sn açD giúranizrdo com cspscldade
mínima do E0 litsoG, bândej. cdúra de
resíduG dn aço gahíanLado. Geranüa dê
í ano

6

Fogão lndurtdal a g& 6 boca de atta
píêssão, cofli gíolhas em íôro fundido
ÍrmovhrBl naa dllmnsõ€s de 30 r 30 mm üomo
om ago gEhÍenEado com capaddadê
mínlmâ dê El llEc, botrdoJâ coldore de
Írsk uG in aço galyentsad,o. Ga.anlia de
I ano.

Itarobl ,
Trrdlclonal ut{D 3f R3 í.6:10,00 R$ 9'1.9í0,00
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UNIGIPIO DE GARANHUiIS

5.0 GúUSUI-A QUII{TA - DOS ACRÉSCilOS E SI.IPRESSÕES

5.1 É vedado efefuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 10 do a.1.. 12 do Decreto no.

7.892120131.

5.2 O(s) conhato(s) fiÍmados decoÍÍêntes desta Ata de Registro de Preços poderâo ser alterados,
observado o disposto no aÍt. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 cláusuLA sExTA- DA REVTSÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Regisbo de Preços podeÍá sofrêr altera@s nos preços registrados, em decoÍrência
de evenfual redução dos preços praticados no meÍcado ou de fato que eleve o custo dos serviços
ou bens regist'ados, cabendo ao Município dê Garanhuns promover as nêgociações junto aos
fomecedores, observados às disposi@es contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art, 65
da Lei 8.666/93,

6.2 Na oconência do preço registrado toma-se superior ao pÍeço praücado no mercado por motivo
superveniente, o Municíflo de Garanhuns convocaÉ o(s) licitante(s) para negociarem a redução
dos preços aos valores praticadqs no mercado.

6.3 Sera respeiüada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem Íedulr seus preços aos valores praücãdos pelo mercado
seráo liberados do compromisso assumido, seÍn aplicaÉo de penalidade.

6.5 Na oconência dos preços registrados na Ata tomarem-se infeÍiores aos praticados pelo mercado
e o licitante não puder cumprir o mmpromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes do
pêdido de Íomecimento, e sem aplicaçáo da penalidade, se confirmada à veracidade
dos motivos e compÍovantês apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastÍo de rêserva, para assegurar
igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havêndo êxito na negociação o MunicÍpio de Garanhuns procedeÉ a revogaçáo da Ata de
RegistÍo de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contabçâo mais
vantajosa.

7.0 CLÁUSULA SÉTITA - DO CANGELAÍÚENTo DA ATA DE REGISTRo oE PREços
7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitântê:

a) Desanmprir as condições estabêlecidas nestâ Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pEzo estabelecido pela
AdministraÉo, sem justificativa aceitável;

c) Não acêitar rcduzir os preços registrados, na hipótese destes se tomarem superiores
àqueles praticados no mercadoi ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do capú do art. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no
art. f da Lei no. 1O.52O120o,2.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b', 'c'e "d"
será formalizado por despacho do Município de Garcnhuns, assêgurado o contraditóÍio e ampla
defesa.

s
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f,UI{ICÍPIO DE GARÂ HUNS

7.3 O cancehmento do Registro de Preços poderá oconer também por fato supervêniente
deconente de caso foítuito ou forçê maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devk amente
comprovado e jusüfi cado:

a) Por razáo de interesse público; ou

b) A pedido do Íomecedo.

LO CLÁUSULA OITAVA - DA COrIPETÊNCI,A OO ÓRGÃO GERENCIADOR (fUNtClPlo OE
GARAT{HUT{S ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADi'INISTRAçÃO)

E.1 Gompete ao órgfu gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de RegbtÍo de PÍeçc;

b) Provirlenciar a assinatura destia Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) ou
entidade(s) participante(s);

c) Prov'xlenciar a indicaÉo dos foÍnêcedoÍes para atêndimento às demandas, obseÍvada a
ordem de classificação e os quantitativos de contratação definklos;

d) Conduzir evenfuais renegociações dos preços regishado§; e

e) Aplicar, garanüda a ampla defesa e o contaditóÍio. as penalidades deconentes do
desolmprimento do pactuado na Ata de RegistÍo de Preços ou do desormprimento das
obrigaçóes contÍatuais, em relação as suas póprias conhatações.

9.0 CLÁuSur-A NONA- oA COmPETÊNCIA oO(S) ÓRGÃO(S) PARnCPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Regisúo de Preços, inclusive de eventuais aheraÉes,
para o coÍreto cumprimento de suas dbpcitpes; e

b) Aplicâr, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decoÍrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumpÍimento das
ob,rigações conbatuais, em rela@o às suas póprias contrataÉes, informando as
oconências ao Municipb dê Garanhuns

CLÂUSULA DÉCIXA - Ix)S DEVERES DO LICÍTAI{TE VENCEDOR

Comp€te ao licitante vencedor:

a) CumpÍir todas as regras acerca da execução ou aquisição do obieto, da fiscalizaÉo, das
obÍigações, pagamentos e demais disposi@s previstas no Edital e seus anexos.

urys

10.0

10.1

íí.0 CLÁUSULA DÉCITA PRMEIRA - OA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

I '1.1 Desde que devidemente justificada a vãntagem, estia Atâ de Registro de Preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qua§uer óÍgão ou ent lade da adminisÚação pública
Municipal que náo tenha parthipado do certame licitatório, mediante concoÍdância por paÍte
do Município de Garanhuns.

11.2 As autorizações de adesóes desta Atra não poderão exceder por órgão ou êntidade, a

cinquentapor cento dos quantitaüvqs dos itens do instrumento convocatório e ÍegistÍados na

ata de registo de preços para o órgão gerenciador e para os órgãc participantes, respeitado

os teÍmos do subitem í 1.4 desta dáusula.
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Os quanütativos decorrentes das adesões desta Ata não excêderão, na totalidade, ao dob,ro

doquantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador

e para os órgãos participantes, independentemente do númêro de órgãos não paÍticipantes

que aderirem.

As autoriza@s das adesões serão realizadas aÉs a primeira aquisiÉo ou contÍatação por

óÍgão integrante desta Ata.

Caberá ao licitantê, obsêrvadas as condições estab€lecidas nesta Ata, optar pêla aceitaçéo ou
não da adesão, desde que não prejudhue as obriga@s pÍesentes e/ou fufuras decoÍrentes
desta Ata, assumidas tanto com o MunicÍpio de Garanhuns quanto c,om os órgãos
participantes.

Após a aúoÍização do MunicÍpb de Garanhuns, o ó196o rÉo paÍticipante deverá efeüvar a

aquisiÉo ou contrataÉo solicitada, em até 90 (noventâ) dias, observado o prazo da vigência

da Ata.

É de competênch do orgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relaüvos à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obriga@s contratralmente assumidas e a aplicação,

observada a ampla defesa e o contraditório, dê eventuais penalidades deconentes do

descumprimento de dáusulas contrâtuais, em relaÉo as suas pÍópÍias contÍatações,

informando as ocoÍrências ao Município de Garanhuns.

Esta Ata só poderá ser adeÍida por órgão ou entidade intema da Administração Municipal de

Garanhuns/PE.

cláusul-A oÉcttA TERCETRA - DTSPOSIçÕES GERAIS

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fomecimento nas condições aqui

estabêlecidas, bem corno no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicHade.

A êxistência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contatar,
facultandese a realização de licitação específtca para a aquisição pretêndida, assegurada
preferência ao fomecedor registrado em igualdade de condiçõês.

São partes integrantês da presente Atra, indêpendentemente de sua transcri(tso, o edital do
Pregão Eletrônico n" 050r:1023 e as propostas da EMPRESA.

A existência da presente Ata de Registo de Preços náo obriga este Município a firmar ftrturas
solicitaçõês.

urys

v

11.3

11.4

1 í.5

11.6

11.7

í 1.8

12.O CLÁUSULA DÉCmA SEGUT{DA - DAS SANçoES

12.1 O Licitante que inadimplir as ob,rigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito às

sançõês e ao pagamento de muJtas previstas, conÍonne o caso, no Edital, no TeÍmo de

Referência, contrato, bem como nas disposi@s elencadas na lei 8.666i/*1.

í3.0

13.1

13.2

13.3

13.4

í4.0 CláUSUrÁ DÉCrtA OUARTA - DO FORO

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para diÍimir quaisquer questões
decorrentes da ulilizz,Éo da presente Ata de Rêgistro de Preços.
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MUiOCIPIO DE GARA}IHUNS

14-2 E, poÍ estaÍem juslos e acordados, assinam a pÍêsênte Ata de RegistÍo de Preços êm 04
(quaEo) úas de (,ual teor e Íorma, que vai subscrito pelo MUNICÍP|O DE GARANHUNS e
pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os eíeitos legais e
jurídicos.

Garanhuns, 26 de lunho de 2023

ÓR GE
Wilü Álenndn de CR. I4torino

tu

WIUZAALEXANDRA

de Educação
ria 0í 5t202'.GP

trlcula 5324t7091

CARVALHO RO UES VITORINO
cPF No.000.448.18440

SECRETÁRI,A DE EDUCAçÃO

FORNECEDOR:
TOP t/tol/gs úr.r'.re|,D
LTDtO52697mmt9
l*

TOP MOVEIS LTDA
CNPJ no 05.269.798/0001 -95

CAIO AUGUSTO P]TUBA CEROUEIRA DA GRAçA
CPF no 0&4.625.084-52

REPRESEI{TANTE LEGAL

ADOR:
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Pemambüco . 29 de J,rnho de 2021 . Diánc OÍicialdos Municipios dô Estado de Peniambuco ' ÀNO xlv N"i-ll2

com implemcntação de sistemas de informsção porâ
rcompanhameDto, informatizaçío dos procêssos admi straaivos
educscionÀis, estruturÀção, monitorsmento pedâgógico, projeção
dos índicês educâcionâis e iÍformâtlzâção dos processos d€

€scÍituração escolar na Rede Municiprl de Educação de
Grnnhuns-PE. Fica prorrogado o pra2o contmtual a partir de 22 de
juDho de 2023 a 22 de junho de 2024.

Garanhuns, 07 de juúo de 2023

VTüZÁ ÁLEruN'I'RÀ DE CARVÁLHO RODRIGUÉS MTORINO
Secrctária dc Educação

Publicado por:
Talucha Frâncêsca Lins Calado

Código Identilicador:341 EFCEB

LRF DISTRIBUIDORÁ LTDA, inscrita no Cadâstro Nacional de

Pessoa Juridica - CNPJ n". 49.464.92610001-27- yâlqB
BEG§IMD.g, R$ 64.249'50 (SerseDto e qurtro mil, duzento§ e

quarents e trore reâls e cinquentâ rcâls).

Garanhuns.26dejunhode202r. 0 ü 0 5I Íj

blísicrs e urgênt€s das escolss dr rede públic, municipal de
€trsiDo. ATA DE Rf,GISTRO DE PRf,ÇOS N' 089/2023, com
validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR REGISTRÀD():

WLZÁ ÁLEruNDRÁ CARVÁLHO RODRIGAES WTORTNO
Secretária de Educaçâo

Publicâdo por:
Talucha FÍancêsca Lins Câlado

Código Identifi câdor:85C570D5

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ.iO
EXTRATO DE I" TERMO ADITIVO

PROCESSO LICITÀTóRIO N' 053/2022.PMG
PR"EGÂO ELETRÔNICO N" O4O/2O22.PMG

Objeto: Àditâmento para Prorrogaçâo de Pr-azo do CONTRATO N"
$512022 - CPLC - CONTRATANTE: MUNICIPIO DE
GARÂNHUNS/PE, CNPJ N' I r.303.906/000t {0.
CONTRATADA: TENDAS ALUBAN LTDA EPP, CNPJ N,. sob o

v. 22.949.06510001- 10. OBJETO: Contr.tação de empres. par.
Íomê.lmcrto de toldos parâ . SecÍetaÍia de Educaçio do
Mutriclpio de Grranhuns-PE, êm Gmbrhgerh usuâl do fornecedor,
dcrtltrâdos a Rede Municipal de Ensino do Município de
Gsrsnhuns-PE. Fica prorrogado o prazo conúatual a partir de 07 de

Julho de 2023 â 06 dejulho de 2024.

Garanhuns, 22 de juúo de 2023

VILZÁ ÁLEXANDRA DE CÀRYÁLHO RODRIGUES WTORINO
S€creúria de EducaÇào

Publicâdo por:
Taluchâ Francêscâ Lins Calâdo

Código Identificâdor:32C9 46 AO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCÂÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" O8E/2023

PROCESSO LICITATÓRIO NO OsgNO23 - PREGÃO
ELETRÔNICO N" 0s0/2023. Objero: REGTSTRO DE PREÇOS,
psrs futura e eyentuâl aqüisiçâo p.Ícêlada dê a) 20 fogõcs
lndurtriâis 4 bocas; b) 30 fogõcs lndustrisis 6 bocas; c) l2
\eltedouros lídustriais com 3 torneirls e crprcidade para 100

\rrtros; d) 350 rêfis de beb€douro, prra rtender às necessidedes
báslcrs e urgentes das escohs da red€ públicâ municipâl de
etrtlno. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 0t8/2021, com
vêlidade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR REGISTRADO:
TOP MOVEIS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Júdica - CNPJ n'.05.269.798/0001-95. VALOR REGISTRADO:
R$ 133.120,00 (Cento e trintr e Írês mil, cento e ürte reais)

Gâranhuns, 26 de jmho de 2023

INLZÁ ÁLEXANDRÁ CÁRVÀLHO RODRIGUES VITONNO
Secrctária de Educação

Publicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Códlgo Identifi câdoÍ:D9083F13

SECR.ETARIA MT,INICIPAL DE EDI-ICAÇÀO
EXTRATO DE ATÁ DE RIGISTRO DE PREÇOS N" 089/2023

PROCESSO LICITATóRIO N" 059/2023 - PRECÃO
ELETRÔNICO N' 050/2023. Objero: REGISTRO DE PRXçOS,
par. futuÍâ e €ventual aquisição parcelada dê a) 20 Íogões
indu.ariois 4 bocas; b) 30 fogôes irdustriris 6 bocas; c) l2
bebedouros industri.is com 3 torn€ims e capacidade pera 100
lltro!; d) 350 relis de bebedouÍo, para atender às recessidades

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCÂÇÀO
EXTRATO DE ATA DE REGI§TRO DE PREÇOS N' 09I /2023

PROCESSO LICITATÓRIO N' 060/2023 - PREGÃO
ELETRÔNICO N" 05U2023. Objeto: RXGTSTRO Df, PREÇOS,
prm futura e eventual aqulslção d€ ventrladores e controlâdorei
chave de vetrtilador, paÍ! stender às necessid.des básicas dot
prédios dâ Rede Públics Municipal de Ehsino. ATA l)E
REGISTRO DE PREÇOS N' 091,2023, com validâde de l2 (doz,i)

meses. FORj§ECEDOR REGISTRADO: Àl AS]-LR
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, inscflta no Câdastro
Nacional de Pessoa Juídica - CNPJ Ít'. 17.218.558'0001.02'
VALOR REGISTRADO: RS t6.599,00.

Garanhuns, 26 de juoho de 2023

WILZÁ ALEXÁNDRÁ CÁRVALHO RODRIGUES VITORINO
Secretária de Educação

Publicado poí:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Idetrtilicsdor:9FE0FA62

SECR.ETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
EXTRÂTO DE CONTRÁTO I35/2023{PLC

PROCESSO LICITATÓRIO N' 059/2023
PREGÁO ELETRÔNICO N' O5O/202]
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" Ot8/2023

CONTRATO N' I35/2023-CPLC. CONTRÀTANTE:
MUNICIPIO DE GARANHUNS. CNPJ: 11303.90ó/0001-00.
CONTRÂTADA: TOP MOI.EIS LTDA, inscrita no Cadas!Ío
Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ n'. 05.269.798/0001 -95. Objeto:
Aquisição psrcelrda de: r) 20 fogões ildustrieis 4 bocss; b) 30
fogões industriais ó boc.s; c) 12 bêbêdouros indüstriris com 3
torneirss e caprcid{de psrs l00litr6; d) 350 ÍeÍir de bebcdouro;
parâ atênder às necersldades bÁsicrs ê urgentes das escolâs dâ
rede públics mutriciprl de cbsino. VALOR: R$ 133.120,00 (Cenlo
e trinta e três milt cento e ünt€ resis). O prazo Contratual para o
fornecimerto deste objeto será até 12 (doze) meses, contados a panir
da data da sua assinafura.

Garanhu.ns, 26 de junho de 2023

WILZA ALEXANDRÁ CARVALTIO RODRÍGLIES WTORTNO
Secretária de Educaçào

Publicado por:
Talucha Francêsca Lins Câlado

Códlgo Idertificrdor:59( 980D2

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO I36I2023-CPLC

PROCESSO LICITATóRIO NO 059/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N' 05()/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' Ot9/2023

ww.w-diariomunrcipal.com.br/amupe 5t
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ruucEto oE GAR rü{uxs

SECRETARADE urcAçÂo
PRoG€Sso UGÍÍATÚnlo F E2Oiãt
PREGto ErERôiltco tf o50iro,ãt

IIF

Àcvint€eseisdiasdoÍÍÉsdêiuÍtDdoãDêd.isÍüeviÊebês(26í06/2ÍI23),onilClPlO
DE GAR t{lürilS, pêss@ iuÍídica ds diêüo ÊiHico inbmo, com sede na Av. Santo Antônio, 126 -
Centro Garanluns" iÍrssito no CTWJMF sob o no 1 í.303-906fi1m1{X}, n€sb do Í€pÍ€senüado pela

Secrettárb de EúrcaÉo a ÍIa ffi. Ab*mdra Cav$o Rúlg[G t|lbfto, Heia, casada,
residente à Rua Francisco GrEircs" no 246 - He6@b - Íresta .Hâclê, iÍrscÍita no Cada§ro Nacional
de P€ss@ Fídrca - CPF no (XD.448.1M, no uso de suõ afihriF*, ern Íace do Pregão
ElGffiítlco n" Efitãt, EE§EIEO-0E-EEEQQS pe tufira ecnrúrd afiiÉo püceleda
do a) 20 fogõês Industrlab 4 bocas; b) 30 Íogões lndustrlals 6 bocas; c) 12 bebedouros

1- lndustrlals com 3 tomêiras e capacldadê para í lXl lltros; d) 3íl rsís de bebedouro, para
abnder às necessldadse Mslcas e uÍgênbs das eecola3 da rode Plibllca munkípal de ensino,
conforme consta nos autos do Proceeso no 05912023, sujeitandese as partes às determinações da
Lei no í0.520, cte 17 de julho de 2002; Decreto no. 10.024/2019; Dêcreto 7.892, de 23 de janeiro de
2013, que regulamenta o Sbtema de Registro de Preços; aplicandlse a subsidiariamente, no que

couber, a Lei no. 8.ô66/93, de 2í de junho de 1993, com suas altoraçôes subsequentes:

ETPRESA: LRF DISTRIBUIDORA LTOA, inscÍita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ
no.49.4ô4.926/0001-27, sediada na Rua Andé Vidal de NegreaÍos, t{o 565, Lctja 0í, BaiÍro: São José,
Garanhuns/PE - CEP: 55.29S200, e-mail: lr distribuidora@outlook,com. Fone: (87) 3762{44í (87)

t02fi63a nesíe ato Íepí€sêÍ*aà paa Sra. l-cftla Rúêlo FeíÍcka, brõibie, empresária,
solteira, C#o i.laird de Pesse Físi:a - CPF nc- 13â619230-8 e RG Íf 4(XI/ãfà9 -SDS/AL.

í.0 c[Áustt-^ PffinA - Do oa.rETo

I . I RêgÊ3tso .rê Pruçc pre futn G eueítud a$Éação prcclú de: a) 20 fiogÕÉ inúrstrlais
4 boca.; b) 30 fogEes lnôrsülds 6 bocs; c) Íl boüedowoa lnúkl3ilrids com 3 tomolftis ê
c+.de p-. IOO nroq O 3tO r.frt dê bú.dotm; pü. ô.rd.í à r:ccssldadee

\-/ báslce! ê uÍgeÍúês ,lor escdar da rede púHica munblpal dê en3lno. Prgão Elatrônlco
no (1507 123, s6us anexG, e Proposta da empÍesa vrencedora, partes int€grantes deste
instruncnto, confonne abaixo d€íÍronsilrado:

s

.totÊt *rÍFEaO ü*cÀ r* rinúE Htfl
uErrib 'l YII.ilMâL

2

R.íI Fúr bóúúo ffi 
^ffi.rtl 

Uco
hD,lgnú cür DÍ.ar coloüf (eo)
Rónção .L palücilb: = 5 e < l5 trn R.úreao d.
r:toro; = 7594 YId. Í.t8: l,3o mod!Íado
uan ano, ulo raüso EtrDlo rc# 6 ar:aÉ
oúa-0últa.

LOREIüET urD 350 RD íi3,' RE 6a2'19,íl

üunfl.{ff^L:EtatI.r

LRF Ássinado de Íoíma

DlsrilBUlDoRA ffiS*
l_ÍD A:.494ô49260 LIDÀ{e464e26(m127

Dús:2023.(52ó
@127 rir:12í3{3@
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f,UNICIPIO DE GARÁTHUNS

Parágrafo Único - lntegram o presênte instÍumento, independente de úanscrição, a Proposta da
CONTRATADA, o Edital do Prcgão Eletrônico no Oú12O23, e demais elementos constantes do
PÍocosao Licitatórlo nc 059/2023.

2.0 cúusuLA SEGUNDA - DA VtcÊilClA DA ATA DE REGTSTRO OE PREçOS

2.1 O grazo de vigência da ata d6 registro para o Íornecimento dos produtos, obieto deste
lnstrumento, sêÉ de 12 (doze) meses, conÍoÍme dispõe o art. í2 do Decreto n" 7.892, de 23 de
janeiro de 20í3.

3.O CúUSULA TERCEIRA - DA ASSINAruRA DA ATA DE REGISTRO OE PREçOS

3.1 O licitante vencedoÍ será convocado paftr âssinar a Ata de Regisfo de Preços dentso do prazo
de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do ceÍtamê.

3.2O prazo estabelecklo no subitem anterior poderá ser pronogado uma vez, por igual período,
quando solicitjado Étc fomecedor e desde que ocoíra motivo iustificado aceito pela
Administração.

3.3 É Íacultado à administração, quando o licitante vencêdor convocado não assinar a Ata no pÍazo
e condições estabelecidas, @nvocar os licitantes remanes@ntes, para fdzê-lo em igual prazo e
nas mesmas @ndições propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa inju§ificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a
Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das penalidades
previstas no instÍumênto convocalório.

4.0 cLÁusuLA QUARTA- DA COi|TRATAçÃO

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual,
emissão dê nota dê empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumênto hábil,
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverâ ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou coÍrelatos, a
vigância estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contato decorrente do Sistema dê Regisbo de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Âta.

5.0 CLÁUSUI-A QUINTA - DOS ACRÉSCilOS E SUPRESSÔES

5.1 É vedado eÍetuar acÍéscimos nos quantitativos fixados pela Ata de RegistÍro de Prêços, indusive
o acÍéscimo de que trata o § ío do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 10 do art. í2 do DecÍeto no.
7.892t2O13).

5.2 O(s) conbato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Prsços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 cúusuLA sExTA - DA REvtsÃo Íx)s pREços

6.1 A Ata de Registo de Preços podeé sofÍer altêrações nos preços registrados, em decoÍrência
dê eventual rêdução dos preços prâticados no mercado ou de fato que êleve o custo dos serviços
ou bens regiskados, cabendo ao Município de Garanhuns promover as nogociações junto aos
fomecedores, observados às disposi@es contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do aÍt. 65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na oconência do preço regishado toma-se superirr ao preço praticado no mercado por Ínotivo
superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a redução
dos preços aos valores praücados no mercâdo.

[nF Â$irudo dê Íomla diiJid
DISÍRIBI IDORA po. r.xr usnlsuDoÍr

LrDlt4çyrlrs2fÍro Hffi"r#"'
0127 t4:t2:lt ]r3ü
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6.3 Sêrá respei&ada a ordem de classficaÉo, prevista na cláusula teÍceira, dos licitantes que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que náo a@itiarem reduziÍ seus pÍeços aos valores pÍaticados pelo mercado
seÉo liberados do compromisso assumido, sem aplicaçáo <le penalidade.

6.5 Na oconênda dos preçc registradc na Ata toÍnarern-se inbriores aos praücados pelo mercado
e o licitante não puder c mprir o compÍomisso, o MunicÍpio de Garanhuns podeÉ:

6.5.01 Liberar o licitante do coÍnproíÍrisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pêdido de fomecimento, ê seín aplicaçêo da pênalidadê, sê confiÍmada à veracidade
dos motivos e cornpÍovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastÍo de reserva, para assegurar
igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociaÉo o Município de Garanhuns procederá a revoga@o da Ata de
Registro de Preços, âdotando as medidas cabíveis para obtenÉo da contrataÉo mais
vantajosa.

7.0 cLÁusul sÉn[A - Do cAt{cEr-Ar{ENTo DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitiante:

a) DescumpÍir as condiçõ€s síâbêlêcidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pErzo estabêlêcido pêla
Administração, sem j ustificativa aceitável;

c) Náo acêitar reduzir os preçps rêgistrados, na hipótese destes se tomarem superiores
àgueles praücados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art.87 da Lei no.8.666/93 ou no
art. 7" da Lei n". 'lO.52Ol2OO2.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipót€ses pÍevistas nas alÍneas "a','b", "C e'd'
seÉ formalizado por despacho do Município de Garanhuns, asssgurado o contraditório e ampla
defesa.

7.3 O cancelamento do Regisfo de Preços poderá oconer também por fato superveniente
decorrente de caso Íortuito ou foça maior, que prejudique o cümprimento da Ata, devidamente
comprovado e justifi cado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fomecedor.

s.o cúusuLA otrAvA - DA corpETÊNctA Do ÓncÃo GERENGTADoR (xuNtclPto DE
GARANHU}IS ATRAVÉS DA SECRETARI.A DE ADilII{ISÍRAçÃO)

8.í Compete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Proviílencbr a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) ou
entidade(s) participante(s);

c) Proüdenciar a indicação dos fomecedores para atendimento às demandas, observada a
ordem de dassificação e os quantitativos de conü'atação definidos;

d) Conduzir eventuais renegochções dos preços

s

tuíndo d€ ÍomE digibl
L8F DISTRIBUIDORÂ poÍ Lnr Dsmuffxln
LTD44946492600O LÍ)À{e.64926m127
127 DtrdG2OZllbS
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e) Aplicar, garantk a a amph defe.sa e o contraditório, as penalidades dêcoÍrentes do
descümprimento do pactuado na Ata de RegistÍo de Preços ou do desdrmpÍimento das
obrigações contratuais, em relação as suas póprias contÍata@s.

e.o cúusur-A NoNA - DA corPEÍÊNcrA Do(s) ÓRGÃo(s) PARnGPAT{TE(S)

9.1 Compete ao(s) órgáo(s) participante(s):

a) Tomar conhecimonto da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações,
para o coÍÍeto cumpÍimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentês do
descumprimento do paciuado na Ata de registro de Prêços ou do descumprimento das
obrigaÉes conhatuais, em relação às suas póprias conFatações, infurmando as
ocorrências ao Município de Garanhuns

CIÁUSUIÁ DÉCMA - DOS DEVERES DO UCÍTAITE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor

a) Cumprir todas as reg,zrs aoerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalizaÉo, das
obrigaçóes, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos.

cúusut-A DÉcrxA pRrrErRA - oA uÍLtz çÃo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços

Desde que devidam€nte justificada a vantagem, esta Ata de Registo de Preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da adminisFaçéo pública
Municipal que não tenha paÍticipado do certame licitatório, mediante concordância por parte
do Município de Garanhuns.

As autoÍizações de adesôes desta Ata não podeÉo excedeÍ por órgão ou entidade, a
cinquentapor cento dos quantitativos dos itens do insüumento convocatóÍio e registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgâc participaÍÍes, resp€itado
os termos do subitem 1',l.4 desta cláusula.

Os quantitativos decoÍrentes das adesõ€s desta Ata não excederão, na totalidade, ao dobÍo
doquantiüativo de cada item registÍado na ata de registro de preçps para o órgão geronciador
e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos náo participantes
que aderirem-

As aúorizaçõês das adesões serão realizadas após a primeira aquisiÉo ou contrataÉo por
óÍgão integrante dssta Ata.

Caberá ao licitante, observadas as condi@s estabelecidas nesta Atra, optar pela aceitaçáo ou
não da adêsão, desde que não prejudique as obr§a@s presêntes e/ou fufuras decorentes
dêsta Ata, assumkJas tranto com o Município de Garanhuns quanto coÍÍr os órgãos
participantês.

Após a aúorizaçio do Municípiro de Garanhuns, o órgão não participante deverá eÍetivar a
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, obsêrvado o prazo da vigência
da Ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cob,rançâ do
ormprimento pelo licitante das obÍigaçõês contratualmênte assumidas e a aplicação,
observada a ampla deÍesa e o conbaditório, de eventuais penalklades decoírentes do
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descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contrataçôes,
informando as o@nências ao Município de Garanhuns.

1'1.8 Esta Ata só poderá ser aderida por órgão ou enüdade intema da Administra@o Municipal de
Garanhuns/PE.

12.O C!áUSU!-A OÉCtfA SEGUNDA - DAS SANçÔES

12.1 O Licitante que inadimdir as obriga@es nesta Ata, no todo ou em paÍte, ficará sujeito às
san@s e ao pagamento de multas previstas, conforme o cílso, no Edital, no Termo de
Referência, contrato, bem como nas disposi@es elencadas na lei 8.666/93.

í3.0 CrÁUSUrá OÉCltA TERCEIRA - ÍXSFOSIçÓES GERAS

'13.1 Esta Ata de RegistÍo de Preços implica compÍomisso de fomecimento nas condi@es aqui
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de $mpridos os requisitos de
publicidade.

13.2 A existência de preçps registrados não obr(]a o Município de Garanhuns a contÍatar,
facuttandese a ÍealizaÉo de licita@o específica para a aquisitpo pretendida, assegurada
preferência ao fomecedor registrado em igualdade de condições.

í3.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcriçáo, o edital do
Pregão Etatrônico n" 0íl/2023 e as propostas da EMPRESA,

'13.4 A existência da pÍesênte Ata de Registro de Preços não obriga êste MunicÍpio a firmar futuras
solicita@s.

í4.0 CúUSULA DÉCIÍ{A QUARTA- DO FORO

14.1 É competente o FoÍo da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões
decoÍÍentes da úilização da presente Ata de Registro de Preços.

14.2 E, poÍ ostaÍeín justG e acordados, assinam a píes€nte Ata de RegistÍo de Preços em ()4
(quatso) üas dâ igual teor e foÍma, que vai subscrito pêlo MUNIGIPIO DE GARANHUNS e
pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento pÍod,uza todos os efeitos legais e
jurídicos.

Garanhuns, 26 de jun

rie C R, l/ihÍiro

s

G

Educaçàoria 0, 5tm2í.GPatrícu,a 5324t7091

UES VITORINO

ti
DE

c No. 1 1.303.
U'II-ZA ALEXANDRA DE CARVALHO

cPF No. 000..t48.í 84,40
SECRETÁRI,A DE EDUCAçAO

FORNECEDOR:
t-RF DISTRIBUIDORA Édo.r.tuÉdsErrdr.r

ESILEA IID' !Ú'Tú@I27
LIDA494A|926(X)O127 eaeroa-r:o rtrrssr

LRF DISTRTBUIDORA LTDA
CNPJ no 49.464 .92610ff)1 -27

LETICIA RABÊLO FERREIRA
CPF n" 136.6'19.23463

NCIADOR:
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Pemambuco . 29 de Junho de 2023 . Diário Ofioialdos Municípios do Estado de Pemambuco ' ANOXlvlN"l372

com implementrção de sistemns de inÍormxçâo para
rcomprDhameÀtot informalização dos processos administútivos
educrcionais, estruturrção, monitorrmêtrto pedagógico, projeção
dos índices êducacionais e ioformaaizâçâo dos processos de
€§critoraçâo escolaÍ ía Rede Municipal de Educaçío de
Garanhuns-PE. Ficâ prorro8ado o prazo contratual a paÍir de 22 de

Jotrho d.2023 â 22 d€ jünho de 2024.

Garanhuns, 07 de junho de 2023

WTLZÁ ÁLEXÁNDRÁ DE CARVALHO RODRIGUES WTORINO
Secrctária dc Educação

Publicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Identiíicador:34 I EFCEB

básicas e urgentes dâs escolas dâ r.de públictr münicipâl de

eosino. ATA DE REGISTRO DE PRf,ÇOS N' 0t9/2023, coÍtr

validade de 12 (doze) meses. FOI.I{ECEDOR REGISTRADoI
LRI DISTRIBUIDORÁ LTDÀ ioscdta tro Câdastro Nacional de

Pessoa Juridica - CNPJ n". 49.464.92610001-27. VALOR
R.EGISTRADO: R$ 64.249 ,50 (Sesseotr c qüâtro mil, duzentos e

quaÍe[ta e nove reÀis c cinquelt! resis).

Garânhuns, 26 dejunho de 2023
ü0ú6i0

WILZÁ ALEXANDRÁ CÀRVÁLHO RODRIGÜES WTORIIiO
Secretáriâ de Educação

Publicado pori
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Idendncodor:B-5C570D5

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDT,CAÇÃO
EXTRATO D[ T" TERMO ADITIVO

PROCESSO LICITÂTÓRIO N' 053/2022.PN{G
PREGÃO ELETRÔNICO N" O4O/2O22.PMG

Objeto: Aditamento paÍa ProrÍogaçâo de Prazo do CONTRATO N'
O95nO22 - CPLC - CONTRÂTANTE: NTUNICIPIO DE
GÂRÁNHUNS/PE, CNPJ N" 1I.303.906/000 I4O.
IONTRATADA: TENDÀS ALUBAN LTDÀ EPP, CNPJ r.-.'sob o

Vn". 22.949.0651ÍJf,01-10. OBJETo. Conhatação de empresr prre
fomeclmento d€ loldos psrâ a Secretâria de Educaçio do
Muricípio de Grrrtrhuns-PE, em embalagem usual do fornecedor,
de§ainados â Red€ Münicipal de Ensino do MDnicipio de
Grrenhuns-PE. Fica prorro8ado o prazo contratual a partú de 07 de

lulho de 2023 s 06 dejulho de 2024.

Garanhuns, 22 dejunho dc 2023

WILZÁ ÁLEXANDNÀ DE CARVALHO RODRIGUES VTTORINO
Secreláriâ de Educação.

Publicodo por:
Talucha FÍancêsca Lins Calâdo

Código Identi6csdor:32C94640

SECRETARIÀ MIJMCIPÀL DE EDIJCAÇÀO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 088/2023

PROCESSO LICTTATÓRIO NO 059/202J - PREGÃO
ELETRÔNICO N'050/2023 Objetoi REGTSTRO DE PREÇOS,
prrr futurr e evenaual âquisiçío parcelâdâ de r) 20 Íogôes
iDdustriri§ 4 bocrs; b) 30 fogõos itrdustriâis 6 bocas; c) l2
bebcdoüros industriris com 3 torn€ir.s e câpacidade paÍa 100
Ittros; d) 350 reÍls de bebedouro, para rtender às necessidedes
bfulcrs e urgentes das escolas dâ rede públicâ münlcipal de
eDsino. ATA DE REGISTRO Df, PREÇOS N" 088202f, com
validade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR REGISTRADO:
TOP MOVEIS LTDÀ. inscrita no CadastÍo Nacio al de Pessoa

Jurídica - CNPJ n'. 05.269.798/0001-95. VALOR REGISTRADO:
R§ 133.120,00 (Celto e trinto e lrês mil, cetrto ê vitrre reâtu)

Garanhuns. 26 de juúo de 2023

MLZA ÁLEXANDRA CARVALHO RODRIGLTES YITORTNO
Secretária de Educaçào

Publicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código IdentiÍicador:D9083F3 l

SECR.ETARIA MTINICIPAL ItE EDUCAÇÁO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO I'E PREÇOS N' 089/2023

PROCESSO LICITATÓRIO NO 0592023 - PREGÃO
ELETRÔNICO N' 050/2023. Objeto: REGTSTRO DE PR.EÇOS,
p.rr Íuturr e eventuâl .quisição p.rcelâda de r) 20 fogôes
indwtrieis 4 bocas; b) 30 Íogõês industriais 6 bocf,s; c) 12
bebedouros industriois com 3 tor[eirss e capacidâde pâra 100
lihos; d) 350 rêÍis da bebedouro, pÀra atender às necessidad.s

SECRETÀRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRÂTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 09I/2(I2]

PROCESSO LICITATóRIO N' 060/202] - PRT]GÃO
ELETRÔNICO N" 051/2023. Objero. REGISTRO DE PRDÇOS,
prm futurr e eveDtuol rqüisição de ventiladore§ e controlâdore§
chove de vetrtllâdor, prra atender às trecessidrdês bá§ic{s dos
prédios dr Rede Púbttca Municipal de Ensino. A'IÂ DE
REGISTRO DE PREÇOS N' 0912023, com validade de I2 (dozc)

meses. FORNECEDOR REGISTRADO: I\,ÂSTER
DISTRIBUIDORÀ DE PRODUTOS LTDÂ, inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoa Juídica CNPJ n'. 17.238.558'000142.
VÂLOR REGISTRÀDO: R$ 16.599,00-

Garanhu-ns, 26 de juho de 2023

WILZÁ ÁLEXÁNDRÁ CÁRVÁLHO RODRIGUES YITORINO
Secretária de Educaçào

Publicado por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código IdÊntiíicador:9FE0FAó2

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO
EXTRATO Df, CONTRATO I35/2023-CPt,C

PROCESSO LICITATóRIO N' 059/2023
PREGÀO ELETRÔNICO N" O5O/2023

ATÀ DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 0tt/2023

CONTRÁTO N' I3512023-CPLC. CONTRATANTE:
MUNICIPIO DE GARÂNHIINS. CNPJ: | 1303.906/000140'
CONTRATADA: TOP MOVEIS LTDA, inscÍita no Cadastro
Nâcional de Pessoa Juiidicâ - CNPJ n". 05.2ó9.798i0001 -95. Objelo:
Aqüisiçâo parcehdÀ de: â) 20 fogôes industrisis 4 bocas; b) 30

fogôes industri.is 6 bocas; c) 12 b€bedouros industriris coú 3

torneiros e crplcidlde pârâ 100lirros; d) 350 reíis de bebêdouro;
prra ateíder às [eaessidode§ búsicâ§ e urgentes dss lscolâs da

rede públicr rÍunicipâl de eDsiDo. V,cIOR: R$ 133.120,00 tccnto
e trinta e Írês mil, cenÍo e ütrte reais). O prazo Contratual para o

fomecimento deste objeto sení até 12 (doze) meses, conlados â partü
da data da sua assinâtura.

Gâranhuns, 26 de junho de 2023

WLZÀ ALEXÁNDRÀ CÁRYALHO RODRIGAES VI7'ORINO
Secretária de Educação

Publicado poí:
Talucha Francêsca Lins ( alado

Código IdentiíicrdoÍ:59('9801)2

SECRETÀRIA MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRÂTO DE CONTRÂTO 13óI202]{PLC

PROCESSO LICITATÓRIO NO 059/2023
PRECÃO ELETRÔIiICO N' O5O/2O23

ArA DE REGISTRO DE PREÇOS N'089/2023

wl,\'w.diarioÍnunicipal.com br/âmupe 5l
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[uMclPto DE GARATHU S

SEGRETART,A DE EDUcAçÃo
PRocEsso LErÍATófl o tf w2o23
PREGÃo ELETRÔNIGo rr o5o:2or3

ATA DE REGISTRO DE PRECOS Xp(mr2023

Aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e bês (2610612023), o XUMCIPIo
DE GARAilHUI{S, pessoâ jurÍdica de direito público intemo, corn sede na Av. Santo Antônio, 126 -
Centro Garanhuns, inscrito no CNPJruF sob o no 1 1.303.9O6/U)0Í-00, neste ato repÍesentado pela
Secretária de Educação a S Wilza Alerandra CaÍvalho RodÍiguês VltoÍino, brasileira, casada,
residente à Rua Francisco Gueiros, no 246 - Heliópolis - nêsta cidade, inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoa Física - CPF n" 0fl).448.'184-40, no uso de suas atribuições, em Íace <to Pregão
Eletrônico n" 05ÍM1023, REGISTRO DE PRECOS. para firtura e eventual aquasaÉo parcelada
dê a) 20 Íogões lndustdals 4 bocas; b) 30 Íogõês Industriais 6 bocas; c) í2 bebedouros

. -ndustriais corn 3 tomeiras e capacldade para í00 litroa; d) 350 reÍis dê bebêdouÍo, paÍa

\.. atondeÍ às necessldadês báslcas e urgentes das escolas da Íêde pública municipal de enslno,
conforme consta nos autos do Processo no 059,2023, sujeitando-se as partes às determinações da
Lei no 10.520, de'17 de iulho de 2OO2;' Dêcreto no. 10.02412O19t Decreto 7.892, de 23 de janêiro de
2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; aplicando-se a subsidiariamente, no que
couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 ds junho de 1993, com suas alterâções subsequentes:

ETPRESA: INOVA TECH INFORmAnCA ElRELl, inscÍita no Cadasbo Nacional de Pessoa Jurídica

- CNPJ no 28.706.488/0001-96, Fone: (47) 3562-í878, e-mail: doc{@infoinovatech.com.br, sediada
na Av. Juscelino K. de Oliveira, No 136, sala 04, Baino: Seminário, Taió/SC, CEP: 89. r 9G000, neste
ato representada pelo Sra. FR NCIEU BAGATOU, nacionalk ade brasileira, empresaria, solteira,
PoÍtadora da Carteira Nacional de HabilitaÉo no 04273836353 - DETRAN/SC e CPF no

069.220.44908, residente e domiciliado na Rua Alois Peiker, No'137, Baino: Casa Pe. Eduardo,
Taió/SC, CEP: 89.í90-000.

1.0cráusul PR|TE|RA-DooBrETo
't .1 Registro de Preços para ftÍura e eventua! aquisiÉo paÍcelada de: a) ã! fogões lndusirlals

. 4 bocas; b) 30 Íog6es lndustrlals 6 boca3; c) í2 bêbêdouros industriais com 3 tomêlras e
V capacidade para í00 litros; d) 3í) refis de bebedouro; para atender às necessidades

básicas ê uÍgÊnbs das escolas da rede pública municipal de ensino. Pregão Eletrônlco
no (l5lM!üxt, seus anexqs, e Proposta da empresa vencedota, paÍtes integrantes deste
instrumento, confoÍme abaixo demonstrado:

s

IJÍ'IEE DEçIO IâEÀ TE GÍâXT. Yâl.CrtÍÁú Y !m rgÍAL

I

BEBEDOIJRO DE AGUA O{DI'STRIAL NETNCCNEOq
DIIENSOES: AI-TURÂ: 135 CI X I-ARGURA 70 cI X
PROFUNDIOADE: 7,ICT. BEBEITOURO OE ÁGT'A
REFRIGERADO II{DT'STRIAL ET ITIOX í00 UTRq§
BEBED(X'RO}FILÍRO CORPO E ESTruIURA EX A@
rl{OX /(tO. TATPA E PÉS REGUúYETS ET PúSNCO
(ÂBS
I JETADO); APARADOR OE AGT'A (PII{GADERA} EI
AçO
lNOx 4í10; SERPEIn A EI AçO lllox 3Oa ltxTER Al;

Ktaox,
tqí0 UTID í8 R3 2.a81,39 Rt +r.665,02

FRAi{clEu t*ffi0-
BAGi\TOLIRI'GJ
§6922044 xPágina I de 6
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TUNICÍPIO DE GARANHUI{S

RESERVATÓRIO fl PiOIJPR(»U-ENO ATÔxlCO;
tsol-AxEl{Ío ÉRrco fl Ps; BÓtA co TRorárroRA
Írc ÍvEL DE AGUA GAS ECOLóGlco Rí3.+
rExsÃorxrTÊxcl,À: z!ov. ARr izElrAIElTo oE 1{o

XMO íOO UTRO§ DE AGI.IA GELADA

Parágrafo Único - lntegram o pÍesente instÍumento, independente de transcriÉo, a Proposta da
CONTRATADA, o Edital do Pregão Eleúônico no 05012023, e demais elementos constantes do
Processo Ucltatório nc 059r:m23.

2.0 CúUSUI-A SEGUI{OA - DA V|GÊNC]À DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fomecimento dos prcdutos, objeto deste
lnstrumento, será dê 12 (doze) meses, conÍorme dis@ o aÍt. 12 do DecÍeto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013.

3.0 CIáUSUIÁ TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor seÉ mnvocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo

de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de hornolog@ção do certame.

3.2O yazo estabelecido no subitem anterior podeíá ser prorrogado uma vez, por Qual período,
quando solicitado pelo Íomecedor e desde que ocora moüvo justificado acêito pela

AdminislÍaÉo.

3.3 É facultado à adminis.Eação, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no pÍazo

e condições estabelecrldas, oonvocar os licitantes remanescentes, para Íazê{o em Uual prazo e
nas mesmas oondiçÉes propostras pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa iniustificada do licitante vencedor ou dos dassificados remanes@ntes em assinar a
Ata, dentro do prazo €stabelec1ldo no subitêm 3.1 desta, ensejará a aplicação das penalidades
previstas no insfumênto convocatório.

4.0 CLÁUSULA OUARTA - DA COiTTRATAçÃO

4.1 A contratação sêrá Íormalizada pêlo órgão interessado poÍ intêrmédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou oubo insüumento hábil,
confome o dispcto no art. 62 da Lei 8.66d93.

FÍ|ÂNCIEU ãlÔ6'*
&qCr{TOu:'i.,cú
06922014 ü

5

BEBEDOURO DE AGUA II{DI'STFIAI. REFÊGERADO.
DIXETSôES: ALTURA: I35 CI X LARGI'RA 70 CT X
PROFUI{D|DAIrE: ?llcl BEBEDqTRO IrE ÁGUA
REFFÚGERADO IÍ{DT'STRIAL ET II'OX iql UTROS
BEEEDOI'RO}FILTRO CORFO E ESTRUIURA EI AçO
I]{OX {tO. TAIPA E PÊS REGUúYE§ ET PúSTIGO
(A8S
DUETAÍ'O); APARAT'OR DE ÁGUA (PITGAI'ERA) EI
AçO
l ox ailo; SERPEIúnNA EI AçO llPX 3Oa (IXTER A);
RESER§'ATÓRO E F()IIPROPII.EI{O ATÓECO;
]SOLA EXTO ÉRITCO E[ FS; BÓIA COT{TROI.ADORÂ
oo xÍvEL DE ÁGuA GÁS ECOLÓGICo Rí34À,;
TENSÂO'POTÊiICIA: 220V. ARf,ÀZETAIEiITO DE 1{O

ÍNIfo íOo UTRo§ Í,€ ÁGUA GEUDA;

K OX'
rqío ut{D B R3 z'l8l:8 R3 í.0601L

YA|.OR e-oEAI-: R* 10l.114116
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TI' ICÍPIO DE GARANHUNS

4.2 Deverá ser respeitada, quando da ioÍmdlizaÉo do instrumênto contratual ou conelatos, a
vigência estabelecida no instrumento convocatóíio.

4.3 O contrato decoÍrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validadê desta Ata.

5.0 cráusurÁ QUI{TA - Dos AcRÉscl]rros E supREssôEs

5.1 É vedado efutuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1" do aÍL 12 do Decreto no.
7.89212013).

5.2 O(s) cont-âto(s) firmados decoÍÍentes desta Atra de Registro de Preços poderão ser âlterados,
observado o disposto no art. 65 da Lêi 8.666/93.

6.0 clÁusulA sExTA - DA RE\í|SÂO DOS PREçOS
-s.1 A Ata de Registo de Preços poderá sofrer altera@s nos preço6 registrados, êm decoÍrência

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo dos sêrviços
ou bêns registrados, cabêndo ao Município de Garanhuns promover as negiociações junto aos
fomecedores, observados às disposições contidre na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na oconência do preço registrado toma-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Município de GaÍanhuns @nvocará o(s) licitante(s) para negociarem a reduÉo
dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que náo aceitarem reduzir seus preços aos valores praücados pelo mercado
seÉo liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tomarem-se inÍeriores aos praticados pelo mercado
e o licitantê náo puder qimprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicaÉo ocoÍra antes do

. pêdido dê fomecimento, e sêm aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade

\-/ dos motivos e comprovantes apresentiados; e

6,5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de rêserva, pam assegurar
igual oportunidade de negocia@o.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procêderá a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtênção da contrataÉo mais
vantrajosa.

7.0 cLÁusur-A sÉÍtilA - Do cAÍrtcEr-AtENTo DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Desormprir as condiçôes estabelecidas nesta Ata;

b) Não reürar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justifi cativa acêMvel;

c) Não aceitar reduzir os preços registÍados, na hipótese destes se tomarem superiores
àqueles praticados no mercado; ou

s

FRANOELI
8ÂGATOUO=ãâE*i=
612?Í}419@
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TUI{ICIPIO DE GARATHUXS

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do capú do art. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no
art. 70 da Lei no-'1O.52U200,2.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a', "b", "C e "d'
será íormalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla
defesa.

7.3 O cancelamento do Regisfo de Preços poderá ocorrer tamtÉm por fato superveniente
deconênte de caso ÍoÍtuito ou força maior, quê pÍejudique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovado e jusfÍfi cado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fomeoedoÍ.

8.0 cúusul-A otrAvA - DA coilpETÊtcn oo óRGÃo GERENctÀDoR (tuMclPlo DE
GARANHUT{S ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADTINISTRAçÃO)

- 8.Í Gompete ao órgão geÍonciadoÍt

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Proviríenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua ópia ao(s) órgão(s) ou
entidade(s) paÍticipante(s);

c) Providenciar a indicação dos foÍnêcêdores para atendimento às demandas, obsêrvada a
ordem de classificaçpo e os quantitativos de contrataÉo definidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrado§: ê

e) Aplicar, garantiJa a ampla defesa e o conEaditório, as penalidades decorÍentes do
descumprimento do pacfirado na Ata de Regisbo de Preçoo ou do desanmprimento das
obrigações contrâtuais, em relação as suas próprias mntrataçôes.

9.0 CúUSULA NO[{A - DA COTPETÊilCh DO(S) ÓRGÃO(S) PARÍCIPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) óÍgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de R€gisbo de Preços, indusive de eventuais alteraçõês,
para o coÍreto cumprimênto de suas disposições; e

b) Aplicar, garantkia a ampla defesa e o contraditóÍio, as penalidades deconentes do
descumpÍimento do pac{uado na Ata de registro de Pre@s ou do des@mprimento das
obÍiga@s confatuais, em releção às suas próprias contrataÉes, inÍormando as
oconências ao Município de Garanhuns

s

10.0

10.1

CúUSULA DÉCMA - DOS DEVERES DO UCTTANTE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras aoerca da execução ou aquisição do otieto, da fiscalização, das
obÍigações, pegamêntos ê dêmais disposições prevbtas no Edital e seus anexo6.

í1.0 GúUSULA DÉCMÂ PRITETRA - DA I,TlLlzAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

1í.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de RegistÍo de Preços, durante sua
vigência, poderá ser uülizada por qualquer órgão ou entidade da administraÉo pública
Municipal que não tenha participado do cortame licitatório, mediante concordância por parte
do Município de Garanhuns.

FRÂNCIE|.I s..a"ar*
BAGATOI.T: ffiffi
(be220449 re--,,
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fUNrchO OE GARÂ HUIIS

As autoÍizações de ad6ões desta Ata não poderão excedeí poÍ órgão ou entidade, a
cinquenta poÍ ceíúo dos quantitetivoG dos itens do instumento convocatóÍio e regisfados na

ata de registÍo de preços para o órgão geÍBnciador e para os órgãos paÍticipantes, respeitado
os termos do subitem 1 1.4 desta cláusula.

Os quantitativos deconentes das adesões dêsta Ata não excederão, na totalidede, ao dobro
do quantitativo de cada item rêgistrado na ata de ÍBgisfo de pr€ços para o órgão gerenciador

e para os órgãos paÍticipantes, indêpendentemente do número de órgãos não paÍticipantes
que adeÍirem.

As autoriza@es das adesõês seÉo realizadas aÉs a pÍimeira aquisiçÉo ou contrataçáo por
órgão integrante desta Ata.

CabeÉ ao lftitante, observadas as condiçó€s estabol€cidas nesta Ata, optar pela aceitação ou
não da adesão, desde que não prejudique as obri;a@s Fesentes ê/ou ftrturas deconentes
desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com os órgãos
participantes.

Após a aúoriz@o do MunicÍpio de Garanhuns, o óígão não paÍticipante deverá eÍeüvar a
aquisição ou conbatação solicitadâ, em até 90 (noventa) dias, obseruado o prazo da vigência
da Ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos rehtivos à cobrança do
ormprimento pelo licitante das obÍigações conHualmente assumidas e a aplicação,

obseÍvada a ampla deíesa e o contraditóÍio, de eventuais penalidades decorÍenles do

descümprimento de dáusulas contratuais, em relaÉo as suas póprias contrataçõês,

inÍormando as ocorÍências ao Município de Garanhuns.

Esta Ara só poderá ser aderida poÍ óÍgão ou enüdade intema da Administração Municipal de

Garanhuns/PE.

clÁusuLA DÉcmA sEGuNoA - DAS SAilçÕES

O Licitante que inadimplir as obriga@s nesta Ata, no todo ou em paÍte, ficaÉ sujeito às
sançôes e ao pagamento de multâs previstas, conforme o cilso, no Edital, no Termo de
Referência, conbato, bem como nas disposi@s elencadas na lei 8.666/93.

cúusuLA DÉctrA TERCEIRA - uspostçOEs cERAls

Esta Ata de Regisúo de Preços implica comproíÍtisso de Íomecimento nas condições aqui

estab€lecidas, bem como no Editai e seus anexos, depois de cumpÍidos os requisitos de
publicidade.

A exbtência de preços registrados não obr{p o Município de Garanhuns a @ntratar,

faculLandose a realização de lirjtação específica para a aquisiÉo pretendida, assegurada
preferência ao fomecedor registrâdo em igualdade de condi@es.

Sáo paÍtes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcri@o, o edital do
PÍegão Elotrônico no 051tfit023 e as pÍopostas da EMPRESA,

A existência da presente Ata de Registro de PÍeços não obriga este MunicÍpio a firmar ftrturas

solicitações.

ws
11.2

11.3

11.4

1í.5

\-/ 11,6

11.7

11.8
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12.1

\-/ í3.0
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í4.0 CúUSttrI DÉCnAU ETA-ID FOnO

ía.1 É compeede o Foro da Comãca rb Gaarftrns/PÉ Ea *imh CtffirêÍ questões
decoíÍenEs da rdizaÉ tta fesante Ata <b HBto de Prep.

14.2 E, por darum iustos o acoí&, §inãn e pÍ€s$te Âta dê R€dstÍo de Preçc em M
(quaüo) vbs Oe lgr* hoÍ e fuíÍm, que rai stbcrftr peb iÂrNrclPlo DE GARANHUNS e
pe*{s) FOR}IECEDWES,) fe $.8 €sb &.rÍIsb píodrza ffi G ebib§ legais e
jurídioos.

GúaíüÍrs,26 de iuÍtrp de ã)rB.

de C.R. Vitorino
a de Educação

aria O15l2O21 -GP
a 532417o91

. 11.

WII.ZA AI.EXATT'RA DE VITORINO
cPF trto. mo.448.1 64-40

sccnEr^nl DEEJC çÀO

FRÂNoELI FoNEEH9§L,**.-
8AGATOL|O69220449O Fnrl{otrr EAGAroUí6e22014'G

s

D.dG ,!t2I527 l6dOJ{ +ltdR

INOI'A TECH I}IFOilÁTICA EMEU
CNPJ no 28.706.488/mfi -96

FRAITCIEUBAGATOU
CPF Írc O@.2â.449O8

IADOR
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Pemambuco . 04 de Julho de 2023 . Diário Oficial dos Municipios do Eslado de Pemambuco ' ANO XIV i N' 3375

SÁNDRA CRISTINÁ RODRIGUES ÁLB]NO
Seqetária de CultuÍa
PortÂria 3t4/2021 - GP

Püblicrdo por:
Paulo Sérgio Matos de 

^lmeidaCódigo ldentificador:AD I 359EE

SECRETARIA DE CULTT'RA
EXTRATO DE CO,\-TRATO ADiuh-ISTR{TIvO

EXTRATO DE CONTRA'TO DE PRESTAÇÀO Df, SERVIÇOS
DE N" 082/2023

Editll Convocatório 003/2023. Objeto: contratação de Mârio
FeÍêira de Moura Filho. de nome aÍtístico "lvÍourinha do Forró''- para

apres€ntaçào durante o evento denominado "Festa de Sào Pedro". no
dia 28 dejunho de 2023.

Pela empresa: M. FERREIRA DE MOURA FILHO,
20-771-66/000l-68. \'0lor global: R$: 8.í)0,00 (oilo
quiíhcítos reris). AssiÍrtura: 30/05/2011.

CNPJ:
mil e

SANDRÁ CRISTINA RODRIGUES ALBINO
SecÍetáfia de CulNra
PoÍtaÍiâ 384i2021 - GP

. âTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOSY n" omrzoz:

Editfll Convocaaório 0032023. Objeto: contrataçào da artista

"Monics 
^lmeidí'. 

paÍa apr€sentaÇâo duranle o evento denominado

"Festa de Sáo Pedro'', no dia 29 dejunho de 2023.

Pela empresa: MONICA ALMEIDA DA CONCETÇAO
12150079196, CNPJ: 32.925.1E1/0001-51. \'alor globsl: R§:
ó.300,00 (seis mil e tEzentos r.ris). Assinrtura:30/05/2023.

SANDRÀ CRISTINA RODRIGUES ÁLBINO
Secretária dc Cultura
Portâria 384/2021 - CP

Publicâdo por:
Paulo SéÍgio Matos de Almeida

Código Identilicadort A7 F,E5DE1

sE( RETAR|A vl N|C|PAL DE EDL CA( ÃO
TER.UO DE HO\rOl.OGAÇÁO - PREC.iO ELETRÔ\lCO

\"053/2023-PMG

\#ouot-oco, nos termos da legislaçào pertinente. em especial o
Inciso vl do i\rt 13 do Decreto Federal n' 10.0242019. bem como
nas incumbências estabelecidas pela Lei Municipal n" 3.87E/2013, o

ProcBso Licitrtório f 06212023, na Modelidede Pregõo, em su{
forme Elêtrônicâ n'053/1023, cujo objeto tratâ-se o Registro de
PreçN para futura e eventual aquisição de l:xtintores de lncêndio,
Phcss de SiD{lizaçâo e LumináÍirs a fim de atender as necessidades

dos pÍédios da Rede Pública Municipa! de Ensino de GaranhunVPE.

Ádemais. verifica-se que o edital do aludido ceÍtâme foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pemambuco - AM[.]PE,
ao diq 07 de junho de 2023, e no Diário Oficial da União - DOU, ao

dia 07 de junho de 2023. bem oomo foi disponibilizado no Poíal da

TranspâÉncia deste Municipio, tendo sua abertura definidâ paÍa o dia
29 de junho de 2023. sendo devidamenre adjudicado pelo (a)

PÍegoeiro (a) designado (a), os Lotes: 01,02,01 e 04 no dia 03 de
julho de 2023.

AÉs a realização da disputa, sagrou-se Ienccdores dos lotes acima
expoíos as empresas abaixo relacionadas. nos te[nos das propostas

apÍesenladas e pelos respectivos valores:

C&C COMÉRCIO E SERVIÇOS DE NIATERIÀIS CONTRA
INCENDIO LTDA
CNPJ n". 19.264.511/0lXl I -49

RS 48,82E,30 (QuÀrent0 e oito mil, oitoceítos e vinle e oito reais e

trintâ cêítavos),

Diante do exposto, determino a elaboração do rcspectivo contrato em

favor da supracitada empresa.

ri0t,62ti
Garanhuns, 03 dejulho de 2023

WILZA ALEruNDRÁ DE CARYALHO RODRIGUES YITORINO
Secretária de Educação.
Ponaria 015/2021-GP

Publicado por:
Taluchâ FErcêsca l-ins Caiado

Código IdentiÍicador:357773 I 5

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" O9O/2023

PROCESSO LICITATÓRIO NO 059/'OA3 . PREGÀO
ELETRÔNICO N" 050/2023. Objero: REGISTRO DE PREÇOS,
pârâ futurr e êventuâl aquisiçio psrcehda de: â) 20 fogõ€s
irdustriâis 4 bocas; b) 30 fogões induslriois 6 bocs§: c) l2
bebedouros iDdustrisis com 3 torneirls e câpacidad€ pârâ 100

litros; d) 350 refis de bebedouro; par. stender às necessidâdes

b{sicss e urg€nles drs cscol.s dâ rcdê pública municipâl de
ensino. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 0902023, com

validade de 12 (doze) meses. pNE,eEpqB-3EGl§LR{Dg
INOVA TECH INFORMÁTICA EIRELI, inscTitA NO CAdASITO

Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ n". 28.706.488/0001-96.

W]qB-BEC§I&!ES: R§ 101.734,46 (Ceíto e um mil,
setecentos e tnntr c qusllo rcais e qurrcíti e §eis ccntavo§).

Garanhuns. 26 de juúo de 2023.

WILZA ALEruNDRÁ CÁNYALHO RODRIGAES VITORINO
SecretiáÍia de Educaçâo

Publicedo por:
Talucha Francêsca l,ins Calado

Código ldentificâdorr DEC 121 l0

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO
EXTRATO DE CONTRA.TO I37l2023-CPt,(]

PROCESSO LICITATÓRIO NO 059/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N" O5O/2O23

ATA DE REGTSTRO DE PRIÇOS \" 090/2023

CONTR{TO N' I37DO23.CPLC. CO\TR{TA\TE:
MUNICIPIO DE GARANHUNS. CNPJ: I1.303.90ó/0001-00.
CONTRATADA: INOVA TECH INFOR\IÁTICA EIRELI,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juídica - CNPJ n".

28.706.488/0001-96. Obj.to: rquisição prrcel.da de: â) 20 fogões

iDdustriiis 4 boc.s; b) 30 fogões industriai§ 6 bo.is; c) l2
bebcdouros industriâis com 3 tomeim3 e crpscidade pârâ 100

litrosi d) 350 refis dê bcbedouro; psrt rtênder à§ n€ce§sidâdc§

bísicâs e úÍgentes dr3 escolas dr rede pública municipal de

ensino. VAI,OR: R$ 101.734,46 (Cento e um mil, §etec€nto§ e

triolâ e quitro rêâis e qurrtlrtâ c §ei§ a€nlrvos). O prazo Conrratual
pâra o fomecimento deíe objeto será até 12 (doze) me§e§, conlâdos a

partir da dala dâ sua assinatura.

Garanhuns. 2ó de jr.rnho de 2023

WILZÁ ALEXANDfuI CARVALHO RODRIGAES YITORINO
Secretâia de Educação

PublicÀdo por:
Talucha Francêsca Lins Calâdo

Código ldcnÍifi crdoÍ:738AB3BD

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AVTSO DE RETOMADA DE LICITAÇÃO- PREGÀO

ELETRÔNICO N" 052/2023-PMG

w\}w.diariomunicipal,com.br/amupe .10
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MUNICIPIO DE GARANHUNS

SECRETARTA rE EOT CAçÃO
PF-OCE.-§SO UCr-r_ -.-!ÉFJO !t" G02023
PREGÃO ELETRÔilCO iIO 06í'2023

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NOO91t2023

Aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três (Z6lút2O23), o iluNlciplo
DE GARAI{HUNS, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Av. Santo Antônio, .126 -
uên ú uáÍáriiruús, iúscÍ;iú rro CiiPiiiviF súb o ira í i.303.306i000í-co, nesie aio rrprÉsé,ttarjo pÉia
Secretária de Educaçáo a Sla Wilza Alexandra Carualho Rodrigues Vibrino, brasileira, casada,
residente à Rua Francisco Gueiros, no 246 - Heliópolis - nesta cidade, inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoa Física - cpF no 000.449.184-40, no uso de suas atribuiçôes, em face do prcgão
Eletúnico n' 05112023, REGlsrRo DE pREcos. para futura e eventual aquisição de
venüiadores e conÍroiariores chave rie venúiacior, para atender às necessídades iúsicas dos
prédlos da Rede Pública tlunicipal de Ensino, conformê consta nos autos do processo no\-i 06012023, sujeilandose as parles às determinaçóes da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002;
Decreto no. 10.02412019; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços; aplicando-se a subsidiaÍiamente, no que couber, a Lei no. g.666/93, de 21 de
Junno de 1993, com suas afteraçoes suDsequenles:

EÍIIPRESA: TASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacionat de
Pessoa Jurídica - CNPJ no. 17.238.558/0001-02, sediada na Rua Ary Banoso, 206, Santo Antônio,
Garanhuns/PE - CEP: 55.293-460, email: masterdistribuidoraservicosme(Aomail.com, Fone: (g7)
981 13-3775, neste áo representada pelo Sr. Joselito de Banos Souto, nacionalidade brasileira,
casado, empresário, inscrilo no cadastrc Nacional de pessoa Física - cpF no. sz7.22o.go44g,
residentê e domiciliado na Ary Banoso, 206, santo Antônio, Garanhuns/pE - cEp: s5.293-460.

í.0 CúUSULA PRITE]RA . DO OBJETO

1.1 Registro de Prcços pam futura e evênfual aquisição de ventiladorês e contrcladores
chave dê venülador, paÍa atêndeÍ às nêcessidades básicas dos pÉdios da Rede pública
Municipa! de Ensino, Prcgào E!êúônico no 0512023, seus anexos, e propostada empresa

\/ vencêdora, paÍtes integrantes deste instrumento, conforme abaixo demonírado:

Controledor chave dê \rontiledor de paGd€
com o vdocidades, e20V-, Garanüa de i ano.
Sêlofêgistro do lnmet!, etiquêta nacional de
níiuiêrruia. Cur preia vu irrauua.

1 VENTSOL UND 300 Rt 55,33 Rl í6.599,00

Parágrafo Único - lntegram o píesente inírumento, independente de transcriÉo, a proposta da
CONTRATADA, o Edital do Pregâo EletÍônico no o5'll2o23., e demais elementos coníantes do
Processo Llcita6rlo no 06012023.
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ruMcIHo DE GARA HUI{S

2.0 cláusulA sEGultDA - DA vteÊrcr,l DA ATA ÍlE REGtsrRo DE pREços

2.1 O pÍazo de vigênch da ata de registro para o fomecimento dos produtos, objêto deste
lnstÍumênto, seá de 12 (doze) meses, conÍonne dispõe o aÍt. 12 do DecÍeto no 7.892, de 23 de

,aneiro de 20í 3.

3.0 CúUSU|â TERCEIRA - DA ASSrI{ATURA DA ATA OE REGTSTRO DE PREçOS

3.'l O licitante vencedor sêrá convocado para assinar a Ata de Regisbo de Preços deÍúro do prazo
dê 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do cêrtiame.

3.2O prazo estabelecido no subitem anteÍior podeÍá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo Íomecedor e desde que ocorrEr motivo justificado aceito pela
AdminisúaçPo.

3.3 É fao.rttâdo à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo
e condições estabelecidas, conv(rcar os licitantes remanescentes, paÍa f,aE:ê-lo em igual prazo e
nas mesÍnÍls oondições propostas pelo pÍimêiro classificado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos dassificados remanescentes em assinaÍ a
Ata, dentÍo do prazo estaHecido no subitem 3.1 desta, ensejaÉ a aplicaÉo das pênalidades
previstas no insfumento convocatório.

4.0 cLÁusul-A QUARTA- DA COiTTRATAçÃO

4.í A conhataçáo será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota dê êmpênho de despesa, avto(uaSo de compra ou ouro instrumêÍúo hábil,
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deveá ser respeitada, quando da formalizaÉo do insbumento conhafual dJ @ÍÍelatos, a
vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O conbato decorrente do Sistema de Regisfo de Preços deveÉ ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCilIOS E SUPRESSÓES

5.1 É vedado efefuar acéscimos nos quantitativos fTxados peh Ata de Regisfo de Preços, inclusive
o acÍéscirno de que trata o § ío do aÍt 65 da Lei 8.666/93 (§ 1" do aí 12 do Decreto no.

7.892J20131.

5.2 O(s) confato(s) fiÍmados deconentes desta Ata de Regisúo de Preços poderão ser alterados,
obseÍvado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 C!áUSULA SEXTA - DA RE\nSÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraçóes nos prêços registados, em decoÍÍência
de eventual reduçáo dos preços praticados no mer@do ou de fato que eleve o custo dos serviços
ou bens registados, câbendo ao Município de Garanhuns pronrover as negocia@s junto aos
fomecedores, obseÍvados às disposi@es contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65
da Lei 8.ô6d93.

6.2 Na ocorência do prcço Íegistrado toma-se superbr ao preço praticado no mercado por moüvo
superveniente, o Munidpio de Garanhuns @nvocará o(s) licitante(s) para negociarem a redução
dos preçc aos valores praücados no mercado.

6.3 Será respeitada a oÍdem de classificaÉo, píêüsta na dáusula bÍcoira, dos licitrantes que
aceitarem rêduzir seus preços ac valores de ínercado,

ws
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IU IcIPIo DE GARAI{HUNS

6.a O(s) licitante(s) que não acaitaÍem reduzir sêus prBços ac valoÍes praücados pelo mercado
seÍão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na oconência dos preçc rêgistrados na Ata tomarem-se inÍeriores aos praticados pelo mercado
e o licitante não pudeÍ cumprir o compromisso, o Município de Garanhuns podeÉ:

6.5.01 Libêrar o licitante do coínproÍnisso assumkio, caso a comunicaÉo ocoÍra antes do
pedido de Íomecimento, e sem aplicaÉo da penalidade, se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apÍêsentâdos; e

6.5.02 Convocar os demais licitant6, regisFadc êín cadastro de reseÍva, para assegurar
igual opoÍtunidade de negociaÉo.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotaÍdo as medidas cabíveis para obtençáo da contratação mais
vantajca.

7.0 CLÁUSUIâ SÉnrA - OO CANCELAmENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
''-Y 7.1 A Ata de R€gistÍo de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Desarmprir as condições estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administra@o, sem justificaüva aceMvel;

c) Náo aceitar reduzir os preçm regisFados, na hiÉtese destes se toínaÍem superio,Íes
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção preústa nos incisos lll ou lV do câput do art. 87 da Lei no. 8.666/!93 ou no
art. 70 da Lei no. í 0.520/2002.

7.2 O cancelamento do Regisro de Preços nas hiÉteses previstas nas alíneas'a", "b", "C e "d"

seÉ formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditóÍio e ampla
deÍesa.

7.3 O cancelamento do Registro de PÍeços podeÍá ocorÍer também por fato supêrveniente
deconente de câso Íortuito ou Íorça maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente
coíÍlprovado e jusüficado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fomêcedor.

8.OCLÁUSUIÁ OTTAVA - DA COTPETÊilCI,I OO ÓRGÀO GERENCIADOR (ilUMCIPIO DE
GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETAIÜÀ DE ADTINISTRAçÂO)

8.í Compete ao óÍgão gEÍênciador:

a) Gerenciar a Ata de Regbbo de Preçm;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) ou
enüdade(s) paíticipante(s);

c) Providenciar a indbaÉo dc foÍneoêdo.es para atendimênto às demandas, obsêÍvada a
ordem de dassificação e os quantitati\re de contratação definiJos;

d) Conduzir evenfuais renegocia@es dos preços registrados; e

e) Aplicar, garar ida a amph deíesa e o contraditóÍio, as penalidades dêconentes do
descrrmprimento do pachmdo na Ata de Regisfro de Preços ou do descrrmprimeírto das
obÍiga@s contratuais, em relação as suas próprias
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IUMCIPIo DE GARANHU S

s.o clÁusuL Nor{A - DA oomprÉr{crA Do(s) óRGÃo(s) pARnclPA}ürE(s)

9.í Compete ao(s) órgáo(s) participantê(s):

a) TomaÍ conheciÍnento da Ata de Regisfo de Preços, inclusive de evontuais altera@s,
para o coÍÍeto cumpÍiÍnento de suas disposi@s; e

b) Aplicar, garantila a ampla defesa e o contraditóÍio, as penalidades deconeÍÉes do
descumprimento do paciuado na Ata de regis{ro de Preços ou do desanmprimento das
obÍigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorências ao Município de Garanhuns

1O.O CLÁUSUIá DÉCMA-DOS DEVERES DO UCITANTEVENCEDOR

10.í Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas aÍi rêgras acerca da execuio ou aquisição do otrjeto, da fiscalização, das
obrigações, pagamentos e demais dbposiçôes prsvistas no Editial e seus anexos.

CúUSULA oÉGltA PRITEIRA - DA I,ÍILIZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de RegistÍo de Preços, durante sua
vigência, podeÉ ser utilizada por qualquer óryáo ou entidade da adminishação pública
Municipal que não tenha participado do ceÍtame licitatódo, mediante concordância por parte
do Município de Garanhuns.

As aúoriza@s de adesões desta Ata não poderáo excedeÍ por órgão ou entidade, a
cinquentapor cento dos quantitaüvos dos itens do instrumento convocatóÍb ê registrados

na ata de registÍo de pÍeços parÍr o órgão gerenciador e para os órgáos participantes,

respeitado os têrmc do subitem 11.4 desta dáusula.

Os quantitativos deconentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao dobro
do quantitaüvo de cada item rcgistrado na ata de registro de preços para o órgáo
gererrciador e para os óígáos paÍticipantes, indep€ndentBmente do núrnero de órgáos não
paÍticipantes que aderirem.

As aúorizações das adesões seráo realizadas após a pÍimeira aquisiçpo ou contrataÉo por
úgão integrante d6ta Ata.

Caberá ao licitantê, obsêÍvadas as condições estabêlecidas nestra Ata, optar pela acêitaÉo ou
não da adesão, desde que não pÍejudique as obrigâções presentês e/ou futuras decoÍrêntes
desta Ata, assumlJas tanto coíÍ! o Município de Garanhuns quaí o corn os óÍgáos
participantes.

Após a aubrização do Município dê Garanhuns, o órgão rÉo paÍticipante deverá efeüvar a
aquisiçpo ou contratação solicitada, em até 90 (noventra) dias, observado o prazo da ügência
da Ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumprimeÍrto pelo licitante das obrigaçõ€s cüttÍatualÍnente assumidas e a aplicaÉo,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decoÍrentes do
descumpÍimento de cláusulas conbatuais, em relaçáo as suas pÍópÍias contrataçõês,

infoÍmando as ocoÍrências ao Municífio de Garanhuns.

Esta Ata so podêrá sêr adeÍida por órSáo ou entidade intema da Administra@ Municipal de

Garanhunsy'PE.

s

\-/ í í.0

11.1

11.2

1 1.3

11.4

11.5

11.6

11.7

1't.8

Página 4 d,e 5

MASIER 
^srh.do 

d. brD dgar.l

",ffiHJ3** ffi*
LTDÀI 2138558@lO2 1p1tz3as5a6gtoz

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: dbc30dbb-2076-492a-8ced-20f09effceb5



ws
12.O

12.1

13.0
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13.2

13.3

\-/ 13.4

0itrZIS
TU]IICÍPIO DÊ GARANHU S

clÁusuu DÉctrA SEGUTrIA - DAs sAilçôEs
O LicitaÍte que inadimplir as obÍigaçôes nesta Ata, no todo ou em paÍte, ficaÉ sujeito às
san@s e ao tragamento de multas gevistas, conbrme o cÍlso, no Editd, no Termo de
Reierência, ConHo, beÍn coÍno nas disposi?ões ebncadas na hi 8.666/§X!.

cráusuLA DÉctr^ TERGEIRA- DrsposçôEs GERA|S

Esta Ata dê Regisro de Preços imptica conprunisso de ÍoÍn€ciÍnento nas condkFes aqui
êstabêlecidas, bem corm no Edital ê seus anexos, dêpoin de cumpilos os requisitos d€
publícilade.

A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a conratar,
facullando-se a realizaçáo de licitação específica para a aqui§ção pÍetêndida, assegurada
preferência ao Íornecedor regisfado em igüaklade dê coÍrdiçõês.

São partes integrantes da presênte Ata, independentemente de sua transcÍiÉo, o edital do
Pregáo Eletónico no 05ífi1023 e as propos{as da EMPRESA.

A eÍstência da presente Ata de RegisÍo de Preços não obdga este MunicÍpio a fiÍmar ftJniras
solicitações.

t4.O CTÁUSULA DÉCtilA OUARTA - DO FORO

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões
decorÍentes da utilização da pÍesênte Ata de Registro de Preços.

14.2 E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Regisúo de Preços em (X
(quabo) vias ds igual teoÍ e forma, que vai subscrito @ MUNICIPIO DE GARANHUNS e
pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este docrrmento produza todos os efeitos legais e
jurÍdicos.

Garanhuns, 26 de junho de 2023.

Ão GE

a
DE

CNPJ No. 1í.303.
wlUZA ALEXANDRA OE CARVALHO RODRIGUES VTTORINO

CPF No.000.448.184-40
SECRETÁRIA DE EDUCAçÃO

FORNECEDOR:
r írro6tüEn dôh-,
DEmqnut
LID}'7858'T@

HASTER USTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
CNPJ n" I 7.238.558/q)01 {2

JOSELITO DE BARROS SOUTO
CPF no 527.220.9O449

REPRESENTANTE LEGAL

CIADOR: ry7r,

ria
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MUNrcÍPIO DE GARANHUNS

PROCESSO LICITATÓRIO No 066/2023
PREGÃO ELETRÔNICO NO 055/2023

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 0922023

Ao quarto dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e trés (041O712023), o
MUNICIPIO DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Av. Santo Antônio, 126 - Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no
I '1.303.906/0001-00, neste ato Íepresentado pelo Secretário de lnfraestrutura, Obras e
Serviços Públicos o Sr. SINVAL RODRIGUES ALBINO, residente e domiciliado na Rua
Dr. Jair de Melo Aguiar, n" 104, Residencial Cidade das Flores, Bairro Severiano Moraes
Filho, Garanhuns, Pemambuco, CEP: 55299-836, inscrito no CPF 024.886.784-90, RG
no-5.354.930 SSP/PE, no uso de suas atribuições, em Íace do Pregão Eletrônico n'
05ü2t2! REGISTRO DE PRECOS para fornecimento parcelado de cascalho de cava a
ser utilizado na execução de base e sub-base em obras de pavimentação, em
atendimento a secretaria de infraestrutura, obras e serviços públicos, no município de
Garanhuns-PE, conÍorme consta nos autos do Processo no 066/2023, sujeitando-se as
partes às determinações da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2OO2; Decreto no.

10.02412019; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços; aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93,
de 21 de junho de 1993, com suas alterações subsequentes:

EMPRESA: GAMAL DISTRUIBUIDORA E SERVIçOS GARANHUNS LTDA, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ no. 08.791.90710001-28, sediada na
Avenida Francisco Branco, no 1237 , Bairro: São José, Garanhuns/PE, CEP: 55.294-572,
e-mail: otmail.co neste ato representada pelo Sr. ADMIRSO
RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, viúvo, empresário, residente e domiciliado na Rua
Belo Horizonte, no 550, Baino: Boa Vista, Garanhuns/PE, CEP: 55.252-U0, inscrito no
CPF sob o no 030.824.314-53 e Carteira Nacional de Habilitação n"0í809208122 orgão
expedidor DENTRAN-PE.

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

1.í Registro de preço para fornecimento parcelado de cascalho de cava a ser utilizado
na execução de base e sub-base em obras de pavimentação, em atendimento a
secretaria de infraestrutura, obras e serviços públicos, no município de Garanhuns-
PE, Pregão Eletrônico no 055/2023, seus anexos, e Propostada empresa
vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo demonstrado:

rÍEt 8EElrerL UHü ffiAnür êtlf,f{f, RluralT. RjDTOTAL

1
CASCALHO DE

CAVA M3
MERIDIONAL
MINERAÇÃO 20.782,53 R$ 50,90 R$ 1.057.830,78

VAI.ORGL.OEAL Rlí#i7á0ot7§
ParágraÍo Único - lntegram o presente instrumento, independente de transcrição, a
Proposta daCONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no 05í2023, e demais
elementos constantes do Processo Licitatório no 066/2023.

2.0 cLÁusuLA SEGUNDA - DA UGÊNCIA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
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w
UNrcÍPIO DE GARANHUI{S

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos,
objeto deste lnstrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o arl. 12 do
Decreto no 7 .892, de 23 de janeiro de 2013.

3.0 cúusuLA TERCEIRA - DA ASSTNATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser proÍrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo fomecedor e desde que oc,oÍra motivo justificado
aceito pela Secretaria de Cultura.

3.3É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a
Ata no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para

Íazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.4A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classiÍicados remanescentes em
assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório.

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA GONTRATAçÃO

4,í A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666i93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da ÍormalizaSo do instrumento contratual ou
conelatos, a vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato deconente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no
grazo de validade desta Ata.

5.0 CúUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

5.í É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Regisko de
Preços, inclusiveo acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1o do
afr. 12 do Decreto n'. 7 .89212013).

5.2 O(s) contÍato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 cúusulA sExTA - DA REVISÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá soÍrer alterações nos preços registrados, em
deconência de eventual redução dos preçps praticados no mercado ou de fato que

eleve o custo dos serviçosou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns
promover as negociações junto aos fomecedores, observados às disposições
contidas na alínea "d'do inciso ll do caput do art. 65 da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para

negociarem a reduÉodos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula teÍceira, dos licitantes

frrL
-
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que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6,4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na oconência dos preços registrados na Ata tomarem-se inferiores aos praticados
pelo mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de
Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocona
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se
confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para
assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.OCLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.'l A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata;

b) Não relirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justiÍicativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem
superiores àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no.
8.666/93 ou no art. 70 da Lei no.10.52012002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b",
"c" e "d" seráformalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o
contraditório e ampla defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá oconer também por fato
superveniente deconente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da Ata, devidamente comprovado e justificado:

a) Por razâo de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

8.0 CLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCA DO ÓRGÃO GERENCIADOR
(MUNTCIPTO DE GARANHUNS ATRAVÉS DASECRETARTA DE OBRAS)

8.'t Gompete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Regisko de Preços;

Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua

-gi.
-

b)

Página 3 de 6

ópia ao(s)

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: dbc30dbb-2076-492a-8ced-20f09effceb5



Wfl.tt
UUNICÍPIO DE GARANHUNS

órgão(s) ou entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fomecedores para atendimento às demandas,
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação
definidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades
deconentes dodescumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou
do descumprimento das obrigaçóes contratuais, em relaçáo as suas próprias
contratações.

e.0cLÁusuLA NoNA- DA COMPETÊNC|A DO(S) ÓneÁO(S) PARTICIPANTE(S)

9.í Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
deconentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou
do descumprimento das obrigaçóes contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as oconências ao Município de Garanhuns

1O.O CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

'10.1 Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da
Íiscalização, dasobrigações, pagamentos e demais disposições previstas no
Edital e seus anexos.

íí.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIÍ''EIRA - DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS

1í,1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório,
mediante concordância por parte doMunicípio de Garanhuns.

11.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder por órgão ou entidade,
a cinquentapor cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preç,os para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes, respeitado os termos do subitem í 1.4 desta cláusula.

í1.3 Os quantitativos deconentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade,
ao dobro doquantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número
de órgãos não participantes que aderirem.

í í .4 As autorizações das adesões seráo realizadas após a primeira aquisição ou
contratação por órgão integrante desta Ata
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11.5

1í.6

11.7

11.8

MUNICÍPIO DE GARANHUNS

Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela
aceitaçpo ounão da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes
e/ou futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns
quanto com os órgãos participantes.

Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado
o prazo da vigência da Ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à
cobranç.a do cumprimento pelo licitante das obrigaçôes contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relaÉo
as suas próprias contratações, informando as oconências ao Município de
Garanhuns.

Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade intema da Administração
Municipal de Garanhuns/PE.

í2.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANçÔES

í2.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Atra, no todo ou em parte, ficaÉ
sujeito ás sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital,
no Termo de ReÍerência, contÍato, bem como nas disposiçóes elencadas na lei

8.666/93.

13.0 CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - DISPOSIçÕES GERAIS

í 3.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fomecimento nas

condiçôes aqui estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de
cumpridos os requisitos de publicidade.

13.2 A existência de preços registrados náo obriga o MunicÍpio de Garanhuns a
contratar, facultando-se a realização de licitação especíÍica para a aquisição
pretendida, assegurada preferência ao Íomecedor regisÚado em igualdade de
condições.

í3.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o

edital do Pregão Eletrônico no055/2023 e as pÍopostas da EMPRESA.

í3.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços náo obriga este MunicÍpio a
Íirmar futuras solicitações.

14,0 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

í4.1 É competente o Foro da Comarca de GaranhunslPE, para dirimir quaisquer
questões deconentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.

14.2 É, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICIPIO DE
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

GARANHUNS e pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza
todos os efeitos legais e jurídicos.

Garanhuns, 04 de julho de 2023.

ORGÃO GERENCIADOR:

MUNICíP|o DE GARAÍHÚNS
CNPJ No I 1.303.906/0001-00

SINVAL ROORIGUES ALBINO
cPF No 024.886.7&t-90

SEGRETÁRIO DE TNFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVTçOS PÚBLTCOS

FORNECEDOR:

GAMAL DISTRIBUIDORA E

SERVICOS GARANHUNS
LTDA:O8791907000128

Assinado de Íorma digitalpor GAMAL

DISTRIBUIDORA E 5ERVICOS GARANHUNS
|-TD4O8791907000128
Dados: 2023.07.1 4 10:1 8:00 -03'00'

GAMAL D]STRUIBUIDORA E SERVIçOS GARANHUNS LTDA
CNPJ N" 08.791 .907/000'l -28

ADMIRSO RODRIGUES DA SILVA
cPF No 030.824.314-53

REPRESENTANTE LEGAL
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Garatrhuas, 20 de julho rte 2023

NEILTON CÁUÁLCANTE SILVA FÁLCÃO
Secrelário dc Desenvolümeoio Rüal € Meio AEbientE

Taluçha Francêsca Lins Calado
Códi8o Ide ifictdoc D7B564E I

CONTRATO N" I69IZJ,34PLC. CONTRÁTANTE:
MUNICiPIO DE GARÂNHUNS, CNPJ N" I I,303.906/000140,
CoNTR^rÂDA: w.rcm SOLuÇôEs iICNOíõcrccrC^S
LTDÀ, CNPJ a'29.529.181/0001-20. Objeb: AQIII§IÇÃO DOS
EQUIPAMEMOS DE INI'ORMÁTICA E M[ILTIMiDIA, A

PROCESSO PROCESSO LICITATÓRIO N" M3IM23
PREGÂO ELETRÔN ICO N' 0352O23
4TA DÍ'NFGISTBíI DF PTFÍ.OS N'' I5T2II?3

CONTRÁTO N" I67IM2I-CPLC. CONTRÁTANTE:
MUMCFIO DE GAR^NEUNS, CNPJ o" 11.303.906/0001-00.
CONTRÂTADA: O S COMÉRCIO E SERVIÇOS DE

AQUTSIÇÁO DOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICÀ E
MIJLTIMIDIÂ, a seÍem utilizadas nas atiüdades da Secrctqia de
Desenvolvimento Rurol e Meio Ambiente do Munrcipio de Garü*í.trts.
em aüüdldes deste município. VALOR GLOBAL: RS 9.760í0- (Novc mil, !êteccrror e se$enta reai!, c qutÍtnta ccDtatos).

r-zMGENCIA: O prazo Contrarual para o fomecirretrto deste será de
eté l) (/n,e\ n*ts c.nntado< z nart;r .la .1"t, tl, 9.r, ,.Ítn,hü,

Garaúuns, 20 de julho de 2023

NEILTON CÀVALCÁNTE SILVA FALCÀO
Secrettio de Desenvohimenüo Rural e Meio Aubiente

Publicrdo Dor:
Talucha Francêsos Lins Calado

Código Identifrcador:544 I EB6F

SECRETÂRIA DE I'F§ENYOLVIMENTO RURAL E MEIO
AMBIENTE

EXTRÂTO DE CONTRATO N' T672023. CPLC

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E METO
AMBIENTE

EXTRÂTO DE CONTRATO N" 16E/423 - CPLC

SECRETARIA DE DESENVOLVITTENTO RURAL E MEIO
AMBIENTE

EXTRÂTO DE CONTBÂTO N' 169/ZTrl - CPLC

rà,^a »t;li-náq n.r n;ni,lç.la. À4 an^.,r-;d ,t. D.""^-J-;---t^

Rurul e Meio Ambiente do Munictpio fu Gorotluns, om afiüdades
deste mudcipio. VALOR GLOBAL: RS 13J7992 (trsra mil,
.:*-.-. . ,*i",. .,-,.--..:; !!-É,u,i.
VIGENCIA: O pmzo Contraual para o fomecimento deste será de
aÉ l2 (doze) meses, oontsdos a p€Íir d8 data da sua sssinahús.

Graúuns, 20 de ju.lho de 2023

NEILTON CÁVALCANTE SNVA FALCÃO
Srcrpráriô dê f»serl'írlyirnentn Prrrrl c M,-in Arnhientr

Publicrdo por:
Taluçha Franésca Lins Calado

Código IdentiÍicadon9965 I 785

SECRETARIA DE OBRÁS E SERVIÇO§ PÚBLTCOS
EXTXÂTO DE CONTRÂTO N" 1 392023 - CPLC

PROCES§O LICITATÓRIO N' 066/2023
PREGÁO ELETRÔNICo No I}552023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'(BZM23

CONTRÂTO N' 139/423 - CPLC. CONTRÂTANTE:
PREFEITURA MUNICIPAI DE GARÁNHT]NS, CNPJ n"
I L303.90í0001-00. CONTRATADA: GAMAL
DISTRUIBUIDORA E SERVIÇOS GARÂI\'EUNS LTDA, CNPJ
n" 08.791.907/0001-28 OB.IETO. Regisho d€ Preços pora
fomecimento parcelado de cascdho de car? a soÍ utilizado na
execucão de base e sú'bsse em obras dê oavimentaçâo- em
atendimento a seqetaria de infraêshuhúa, obr&s € s€rviços públicos,
no muicipio de Garanhuns-PE. VALOR GLOBAL:

reois e seteota e oito ceDtavos). TflGENCtA: O p.azo Contsoursl psra
o fomecimento dest€, s€ni de 12 (doze) meses, contados a partir da
sua assirahrra.

Coranhuas. 04 de Julho de 2023

.I'NI' I' PD DD TG I I F,I AT. BINO
Secretário de Infaesrrutur4 Obras e Serviços Públicos

Publicado poÍ:
Talucha Fmucêsca Lirs Calado

Código IdcntiÍicidor:29FD7888

SECBETAAIA DE OBnA§ E SEBVrçOS ÚBIICOS
E,(TRATO DE ATA I'E NEGI§TRO DE PNEÇ(N N'(D2,X}23

PROCESSO LICTIÁTÓBIO N' 066/2@:} . PREGÁO
ELETRÔNrCO tP 055/2m3. Objeto: REGISTR.O DE pREÇOS,
parB fomecimeoto pücclado de cascalho de cava a ser utdizado na
e*eet*àn Àç hô<,. ê <'ü-hâsê cm ohÍ,s dç n,,;mênJr?|tu\ 

"m
atendime!Ío a secÍelaria de infrr€strutuÍa. obras e rrviços prblicos.
no muaicípio de Gsralhurs-PE ATA IrE REGI§TRO DE
PREÇOS N' U)2DO23, com vatidade de 12 (doz€) mcses.
FORNECEDOR REGISIBADOI GAMÂL DISTRUIBUIDORÁ
E SERVIÇOS GAR NEUNS LTDÀ úscrita no Cadasto Nacrcnsl
de Pessoa Jurídicá - CNPJ n'08.79t.907/0001-28. YÂLQB
REGISTRADO: RSr.6?"&10.78 íUm milhto c cinouentr e !€te
mil, oitocentoG e trinta rcsis c letentE e oito ce svo§).

GaÍaduns. 04 & julho de 2023

SNVÁL RODNGUES ÀLBINO
Seoetirio de Infiaeshutura, Obras e Serviços Públicos

CONTRATO I\T 168/M8-CPLC. CONTRÂTANTE;
MUNÍCIPIO DE GARANETINS. CNPJ N' I I.303.906/000 I {0,
IONTRÁTADÁ: TJ COMÉRC'IO DE PRODUTOS LTDA CI.IPJ

\rr' 27.274 t7v(]00t87. Objeto: 
^QUlStÇÃO 

DOS

PROCESSO PROCESSO UCTTATÓRrO No 043/2023
Ptr,EGÃO ELETRÔNICO N" ü}5/2M3
ATA DT'PI'GISTNÔ NF Pn]Fí.OS N" T TÁ4O1I

seÍem úilizad&s nas aüvidades dD Seüelaia de Desenwlyi enlo
Rurol e Meio Ambiehle do MunícÍpio de Garahuns, em alividsdes
deste muaicipro. VÂLOR GLOBAL: R§ 735J8 (Sça€certos e rri r
e cinco rtai* e Dovenlo c oilo centavo!). YIGENCIA: O prazo
Contratual pam o fomeçimento destc s€É de até 12 (doze) meses,
contados a parti da data da sua assinatura.

Garanhuns, 20 de julho de 2023

NEILTON CÁVÁLCANTE SILVÁ FALCÃO
Seçretrírio de Desenrolvimefllo Ru-al e Meio Ambientê

Publicrdo por:
Talucha Franésca üns Calado

Código Idenüíicrdor:s l6E0B32

PROCESSO PROCESSO LICITATÓRIO NO M3/423
PREGÃO ELETRÔNICO NO 0352023
aTA DI' EF.]!§TBO DF PnnaOC N. r r 7/1D2i

ww\'.d iarionudcipal.com. br/amupe 5l
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hbüi-ro por:
Taluúa Fmacêsca Lils Calado

C6&o ld€ntificâdon3@ A0rc7

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÁÇÁO
PORTÀRIA N' ZI9OIM2}SAD

O SECRETÁRJO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, NO

uso de suas afibuições.
RESOLVE:
aôNCFDFn , §rnl-FyDF l.lIl?A ll^ sfi.VL- tií,tr. .li eary.I
d€ Pmfcsior(s), matdculs no t95. loudo(a) na SecrctaÍit de
Educaç{o, remuneração de lv/o refcÍçnl€ I vanhgem p€cuniária
denominada "DiÍlcil Acesso' ooÍrEtpordetrte à unidrdc eicolrr

Lrur rrirrlv lvr ri§ ,À
SILVA, de açodo com o qu€ dispóe os Sermos do Ân. 68, §1", §2" e

§3' da Lci friorária Municipal 3.758 de l5ll2l20l} e do decreto no
00512023 dç l7 de janciro de 2023, con ügência retroati\" a 02 de
Itrsio de 2023.

CUMPRA-SE,
PI IBI,IÔI IF-SE F N FG'STB F.§F

S€cÍetaria Muricipal de Adminiúaçâo, em 19 de julho de 2023

ÁNTôNIO ÁCÁCru SÁNTÁNA DE GODOY

\r/ S€cretirio de AdninilFaçáo

Publicedo mr:
Nicole Borges

Códi8o Identifi cador: I E5ABFBT

SECRETARI^ MUNICIPAL DE ADiflNISIR ÇÃO
PORTÁRIA N' 229TI202}SAD

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÀO DE GARÁNHTJNS, NO

uso de suas atibuições,
RESOLVE:
CONCFDFP , SÍMONF. AMI'LIANA DA SILVA. ti 'l,ur ll,-
cargo de Profcssor(e), matricula no 11673, lotado(a) na Sccretarir
de Edücrçlo, reúuneÍaçâo de l07o refeÍente a l€ntagem pecunifia
deDomilsda "Diíicil Ace!!o' colrrrpondctrae à unidrde elcolrr
CRECEE PROFESSOR RÁFAEL CRISTIANO LOPES DA
SILVA, de acordo com o que dispô€ os temos do Aí. 68, §l', §2" e

§3" da lri fuinríria Muaicipal 3.758 de l5ll?20l0 e do dccÍçto no

005/2023 de 17 de jatreirc de 2023, com úgência retoativa a 05 de
rrohn de ?ô11

CUMPRA-SE,
\J,PUBLÍQUE'SE E REGISTRE'SE

Scoetaria Municipal de Adminisbação. eE 19 de jüho de 2023

ÁNTôNIO AAíCIO SANTÁNA DE GODOY
SeoetíLrio de AdministmÉo

Publicâdo por:
Nicole Borges

Código Idc ificsdonBl B98l F3

SECRETARIA MTINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PrnPTAPll No rr9rrO?3-S Á D

O SECPJTÁR]O DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, NO

uso de suas atslbuições,
RESOLVE:
CONCEDER a KÂTIA MORGANA DE AMORIM FREIT^S,
titulsr do crrgo de Profet.!or(!), matÍicula n' 11436, lotado(a) na
S€crcÍâria de EducEção, remunemção de loyô r€ferentr a vantagom
pecuniána denominada "Dificil Accsso" corrclpotrdeftc à u dade
clcolsÍ CRECtrE PROFESSOR RAFAEL CRISIIÀNO 1OPES
DA SfM ãe ztÔfÁa cni,, ô írlr di<Íie n .".,n.* àn 4í 6A §lo
§2" e §3' da Lei OÍdiftária Municipel 3.758 & l5/l2l20l0 e do

deqeto n'005/2023 de l7 dejaneiro de 2023. coÍr ügêrcia retroatilo
I 02 de maio de 2023

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secrecria Mumcipol de Administr4âo, eú 19 de júho d€ 2023

ÁNTôNIO AAiCrc SÀNTANA DE GODOY
Seoeuí,rio de Administraçâo

Publicrdo porr
Nicole Borges

Código ldcDtiÍrcsdor:D I ECF8AF

Sf,CRETARIA MUNICIPAL DE A DMINISTRÂÇÃO
FORTARIA N' 22q}/2O2}sAD

O SECRETÁruO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARÀNHIJNS, UO

uso de suas atsibüições,
RESOLVE:
CONCFDFB a ALFX SANDXO POBTO aôr'I IfO- MnrôÉ.t,-
Macicula n' 22.113, lotsdo(a) Da S€rÍrtariâ dc Educsçtu, pagsmeíro
de gg!d!q[94!t!9, referent€ a seu(suas) filho(as): Alicis Maria Poío
Coclho - 2911U2014, de acordo com o que dispõe os terÍnos do aÍtigo
4" da L€i Muicipsl. u' 4551/2019, de 26 d€ juúo de 2019 e da
Portana Interministerial MPS/I\,íF n' 26, de l0 de jaoeirc de 2023,
com ügência a partir de 0l de julho de 2023.

CUMPRA-SE
PUBLIQUE-SE E REGISTRE.SE

S€cret na Municipal de Ádministsaçâo, em 20 de julho de 2023

ÁNTÔNTO AAíCIO SANTÁNÁ DE GODOY
Secreúrio de Adminis taçio

Publicsdo Dor:
Nicole Borges

C6t ioo lílrn llie'/lnt- F 11À FR I §

SECRf, TARIA MIJNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
FORTARIA N" 229,1/4ZHSAI)

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS. NO

uso de suas ahibuições,
RESOLVE:
rôNaFDFP â MLDA SII.VI'STIF DA Sll.VA PÂSSn§
Prof€!rcr I, Matricula o' 11565, lota<to(a) no(a) Secretaria de
Educação, licençt plrr scompsnhar sta mâe: laalda Santana da
Silva, por 17 (dczessctc) diâ§, conforme dNpõe o An. 125, da I-ei n"
6.123 da 2010716t, do EFPC-PE, sdorada pelo Müicípio através da
I"ei Municipal n'. 2.836 de 2Aú197, coÍít vigêncra a paÍtiÍ de
2üO6aOZ1al4lO7/zOLr.

CI'MPRÂ-SE
PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaú Municipat de Adnidsbação, em 25 de julho de 2023

Secretário de Adminiscaçâo
P,rhli.erlD úr.

Nicole Borges
Código ldenlificrdor':ADF3 I 534

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÁÇÃO
PTORTARIA N' 2295lm23.SÂD

O SECRITÁruO DE ADMINISTRAÇÂO DE GARÀNHUNS, NO

uso de suas atribuições,
RESOLVE:
rONCFDFn , ANA POI A Í'FnnAZ nODnl.]llFS
GUIMARAES, Profesrcr I - Gml , Makicula n' 1 I 64Q lotado(a) na
S€cEtaÍis dc Edu(Ifo, Licenç! psr{ arraurctrto de súdq poÍ lO

w*t.diariomuaicipal.com.br/amupe 52
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228
MUNICÍPIO DE GARANHUNS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO NO 062/2023
PREGÃO ELETRÔNICO NO 053/2023

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO 093/2023

Aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três (04/07/2023), o MUNICÍPI DE
GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Santo Antônio, 26 -

Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no11.303.906/0001-00, neste ato representado pela
Secretária de Educação a 9a Wilza Alexandra Carvalho Rodrigues Vitorino, brasileira, ca ada,

residente à Rua Francisco Gueiros, no246 — Heliópolis - nesta cidade, inscrita no Cadastro Na onal
de Pessoa Física — CPF no 000.448.184-40, no uso de suas atribuições, em face do Pr gão
Eletrônico no 053/2023, REGISTRO PRFcos. para futura e eventual a aquisiçã de
Extintores de Incêndio, Placas de Sinalização e Luminárias a fim de atender as necessid des
dos prédios da Rede Pública Municipal de Ensino de Garanhuns/PE, conforme consta nos utos
do Processo no062/2023, sujeitando-se as partes às determinações da Lei no10.520, de 17 de
julho de 2002; Decreto no.10.024/2019; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regula enta

o Sistema de Registro de Preços; aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei no.8.66 193,
de 21 de junho de 1993, com suas alterações subsequentes:

EMPRESA: cac COMERCIO E SERVICOS DE MATERIAIS CONTRA INCENDIO LTDA, in crita
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ no19.264.511/000149, Fone: (81) 3446-
(81) 98770-2001, e-mail: im contabil@hotmail.com, ceclicitacao@outlook.com, sediada na Rua
DoutorJoao Elísio, NO 55, Bairro: Mangueira, RECIFE/PE, CEP: 50.820-230, neste ato represe tada
pelo Sr. ERANDY GOMES DE CASTRO, nacionalidade brasileira, empresário, casado, C F no
653.532.774-49, residente e domiciliado na Rua Sargento Coriolando Santiago, NO 08, Bairro: I ura,
Recife/PE, CEP: 51240760.

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Extintores de Incêndio, Placa de

Sinalização e Luminárias a fim de atender as necessidades dos prédios da Rede Pú lica
Municipal de Ensino de Garanhuns/PE, Pregão Eletrônico no 053/2023, seus anex s, e
Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme a aixo

LOTES

1

2

demonstrado:

DESCRIÇÃO

Extintor de incêndio portátil recarregável
ABC de 06 KG, de acordo com a norma
ABNT NBR 15808:2013; destinado a
proteção e combate a incêndio da Classe A
(aparas de papel), Classe B (líquidos
inflamáveis) e Classe C (materiais elétricos
energizados) com base de 06 kg de agente
extintor, inclusive suporte para parede e
parafusos. Com certificado do Inmetro.

Placa de sinalização para Extintor E5,

fixação em parede. Indicação de localização

MARCA

MOCELIN

BRASERV

UNIDADE QUANT.

UND

UND

134

134

VALOR
UNITÁRIO

R$ 225,00

R$ 10,90

VALOR
TOTAL

$ 30.150,00

$ 1.460,60
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

3

4

TOTAL

dos extintores de incêndio. De acordo com
a ABNT NBR 13434-1. Medidas aproximadas
20x20 cm. Com certificado do Inmetro.

Placa de sinalização, fotoluminescente,

Medidas aproximadas 38x19 cm, em PVC,
com seta indicativa de sentido (esquerda ou
direita) de saída de emergência — Placa S2.
Com certificado do Inmetro

Luminária de Emergência Autônoma 30 leds

Branco. Bivolt, Potência 2w, sem reator.

Com certificado do Inmetro.

BRASERV

SEGURIMAX

UND

UND

594

313

R$ 18,50

R$ 19,90

29

10.989,00

$ 42.599,60

$ 48.828,30

Parágrafo Único — Integram o presente instrumento, independentede transcrição, a Propos a da

CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no05312023, e demais elementos constant s do

Processo Licitatório no062/2023.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 0 prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto este

Instrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto no7.892, de 3 de
janeiro de 2013.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 0 licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do razo

de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2 0 prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual per odo,
quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado nãoassinar a Ata no razo
e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em igual pr zo e
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assi ar a
Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das penalid des
previstas no instrumento convocatório.

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumentocon tual,

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento ábil,
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlat s, a
vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 0 contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser ssinado no praz de
validade desta Ata.
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

5.0 CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
5.1 Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclu ive

o acréscimo de que trata o S 10 do art. 65 da Lei 8.666/93 (S 10 do art. 12 do Decret no.
7.892/2013).

5.2 0(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser altera os,
observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS
6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrê cia

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serv ços
ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns promover as negociações junto os
fornecedores, observados às disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput doa 65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por m tivo
superveniente, o Município de Garanhunsconvocaráo(s) licitante(s) para negociarem a red
dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 0(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo me
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo mer
e o licitante nãopuder cumprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra ante
pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracid
dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para asseg
igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhunsprocederá a revogação da A
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
vantajosa.

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata;

-o

do

do

do
de

rar

de
ais

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido ela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superi res
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sançãoprevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da i no.8.666/93 ou no
art. 70 da Lei no.10.520/2002.
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

7.2 0 cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b", "c" "d"

será formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório e a pla

defesa.

7.3 0 cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveni nte

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidam nte

comprovado e justificado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fomecedor.

8.0 CLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE
GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO)

8.1 Compete ao órgão gerenciador:
a)

b)

c)

d)

e)

Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s ou
entidade(s) participante(s);

Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimentoàs demandas, observa a a
ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos;

Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento as
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.

9.0 CLÁUSULA NONA - DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

10.0

10.1

11.0

11.1

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais altera s,

para o correto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento as
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao Município de Garanhuns

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execuçãoou aquisição do objeto, da fiscalização, as
obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA UTILIZAÇÃODA ATA DE REGISTRO DE PREÇ S

Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante s a
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração públi

Municipal que nãotenha participado do certame licitatório, mediante con ância por pa e
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11.2

11.3

11.4

11.5

00023
MUNICÍPIO DE GARANHUNS

do Município de Garanhuns.

As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder por órgão ou entidade,

cinquentapor cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrado
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes
respeitado os termos do subitem 11.4 desta cláusula.

Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata nãoexcederão, na totalidade, ao dobr
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgã
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do númerode órgãos nã
participantes que aderirem.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplica o,

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contrataçõ s,

informando as ocorrências ao Município de Garanhuns.

Esta Ata só poderá ser aderida por órgão ou entidade intema da Administração Municipal de
Garanhuns/PE.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES
12.4 0 Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito às

sançõese ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93.

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕESGERAIS
13.4 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fomecimento nas condições a ui

estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

13.5 A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contra r,

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegur da
preferência ao fomecedor registrado em igualdade de condições.

13.6 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital o
Pregão Eletrônico no053/2023 e as propostas da EMPRESA.

13.7 A existência da presente Ata de Registro de Preços nãoobriga este Município a firmar futu as
solicitações.

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.4 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer quest

decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.
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11.3

233MUNICÍPIO DE GARANHUNS

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICÍPIO DE GARANHUN e
pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legai e
jurídicos.

Garanhuns, 04 de julho de 2023.

REN ADOR: 4fexanddec.R.VitorinoSecretáriae Educaçãoa 5/2021 -GPut 5324/7091

MU I Pl E GARANHUNS
CNPJ NO. 11.303.906/0001-00

WILZA ALEXANDRA DE CARVALHO RODRIGUES VITORINO
CPF NO. 000.448.184-40

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

FORNECEDOR:
Assinado de forma digital por ERANDYERANDY GOMES DE
GOMES DE CASTRO:65353277449

CASTRO:65353277449 Dados: 2023.07.05

cac COMERCIO E SERVICOS DE MATERIAIS
CONTRA INCENDIO LTDA
CNPJ no19.264.511/000149
ERANDYGOMES DE CASTRO

CPF no653.532.774-49
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Femambuco , de lulho de 2023

Garanhuns, 02 de maio de 2023

Diário Oficia} dos Municípios do Estado de Pernambuco ANO I 3381

EIUT!OS da Rede Municipai de Ensino dc
Garanhuns/?E. O valor contratual é de R$ 70,550400 (setenta Elik,

WILZÁ DE CZRVÁLHORODRIGUES VITORINO
Secretária de Edücação.

Publicado por:
Paulo Sérgio Matos de Almeida

Códigc Identificadort6FR4ES6F

SECRETARiÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVC

Objeto: .¿vditamento Prorrogação de Prazo do CONTRATO
092/2022 CPLC CONTRATANTE: MUNICÍPIO
GARANEIINS/PE, c.N?ü
CONTR&TADA: COIMÉkClÃO LTDA ME, CNPJ N.0 sob 0

no. -93. OBJETO: Aquisiçãc de itens compar
os kits escoiares os aftgnos da Edue•açãc infantü,
Creches, Ensine Fundantentai (Anos inici2is e Anos Finais) e

EducaçZt de Javens 2 Adultos (EJA), da Rede Municipal de
Ensino de Fica prorrogado o praza contratual, con{ados
a partir 66 de 202,3 Oó de julho de 2024

Garanhuns, 2} de junho de 2023

WILZÁ AZEXÁ}VDRÀ DE CURVALHO RODRIGUES Vi TORINO
ecretária de Educação.

Publicado por:
Paulo Sérgio Matos de Almeida

Códigc Identificadcr:3EDEOD9F

SECRETkR1AMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO TERMO ADITIVO

PROCESSO NO 022/2022-PMG
PREGÃO ELETRÔNICO NO 012/2022-PMG

Objeto: Aditamento Prorrogação de Prazo Reequi\ibrio
Financeiro, CONTRATO NO 074/2022 - CPLC

CONTuTANTE: MUNICIP}O DE GARANHUNS/PE, CNPJ
CONTRATADA: MALHARIA

ATLÂNTICO LTDA> CNPJ N.0 sob c no.03.892.344!G001-4Ü,
OBJETO: Aquisição de escoima tipo (camisas,
bermudas, calças e casacos), pa>-a os alunos Educação Infantil,
Creches, Ensino Fondamental (Anos Iniciais Anos Finais) e
Educação de Jovens e Atiuitos (EJÂ), perter¿centes Rede

de F,2sino de Garanhuns, Após 0 20 Termo Aditivo de
Reequiíôrio Econômico Financeiro, passará a viger com o vaior
globai de R$ 2.334.373,40 (Dois milhões, trezentos e trinta e quatro
lii, trezentos e trinta e sete reais e quarenta centavos). Fica

prorrogado o prazo contratual, contados a partir de 06 de junho de
2024, contados 2 partir 06 de junho de 2023.

Garanhuns, 06 de 2023

WILZA ÁLEXA!VDRÁ DE CARVALHO RODRIGUES VITORINO
Secretária de Educação.

Publicado por:
Paulo Sérgio Matos de Almeida

Código IdenEificadcr:E831D395

SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE r TERMO ADITIVO

PROCESSO LICITATÓEUO NO 042/2022-PMC
PREGÃO ELETRÔN}CO NO 031/2022-PMG

Objeto: Aditamento para Acréscimo de Valor do CONTRATO NO
113/2022 CPLC CONTRATANTE: MUNICIPEO
GARANHUNS/PE, CNPJ
CONTRATADA: SÃO JORGE ALIMENTOS GARANHUNS
LTDA, CNPJ N.0 sob c no. 44.658.012/0001-83, OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de Gêneros
AlimenÉécioS perecíveis e perecíveis, em emb2hagem usual de
mercado, destinados de merenda estojar para os

quiz-:herfcs e cinquentü reais). Fica ajustado o valor
28.747,06 (duzentos e oitenta e mii, seÉercenzos
sete reais e seis centavos) após o IC Termc Aditivo de
25% nc valor de R$ 72.072,48 (setenta e dois mit, s
reais e e oito centavos, o COLtT8to passa a

valor g?cba) de R$ 360.819±54 (trezentos e sesse*$a mil
dezenove reais e cinquenta e quatro centavos).

Garanhuns, 23 de junho de 2023

WILZA ALEXANDRA DE CARVALHO RODRIGUE
Secretária de Educação.
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P micado por:
Paulo Sérgio Mat s de Almeida

Código iden¿ifit2do

SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAC
EXTRATO ATA REGESTÑO DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRYO NO 062/2C23
ELETRÔNICO NO 053/2023. Objeto: REGISTRO
evenÉaaE 2 aquisição de ExtirÉÊores de Ir:cêndic

e a de atender as riece
prédios da Rede Pública Municipai de Ensino de G?
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 093/2023,
12 (doze) meses. FORNECEDOR REGISTRA
COMERCIO E SERVICOS DE

:7F4DBC93

093/2023

PREGÃO

cie

sidades das
ERhuns/PE.
validade de

CONTRA
INCENDIO LTDA± inscrita no Cadastro Nacional de P ssoa Jurídica

CNPJ \9.264.511/0001-49. VALOR REGES 400. R$
48.328,30 (Quarenta e oito mil, oitocentos e vinte e oito reais e
trinta centavos).

GaraiLhuns, 04 de julho de 2023.

WILZA ALEXANDRÀCARVALHORODRIGUES RINO
Secretária ce Educação

litado por:
Paulo Sérgio Mato de Almeida

Código Identificadora 228A32CB

SECRETAR\AMUNICIPAL DE EDUCAÇ O
EXTRATO DE CONTRATO 140/2C23-CP}.

PROCESSO LÍCITATÓ/UO NO 062/2023
PREGÃO ELETRÔNICO NO cs3/2ü23
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 093/21)23

CONTRATC NO CONE ATANTE:
MCÑIC{PIO DE GARANHUNS. CNPJ:
CONTRATADA: cac COMERCIO E COS
MATERIAIS CONTRA INCENDIO LTDA, inscrita {0 Cadastro
Nacional de Pessoa - CNPJ na.19.264.51à/0C0} 49. Objeto:
Aquisição de Extintores de Incêndio, Placas de Si alizatãc e
Luminárias a fim de atender as necessidades dos préd os 'àa Rede
Pública Municipal de Ensino de Garanhuns/PE. V LOR; R$
48.828,30 (Quarenta e oito mi}, oitocentos e viate e ita reais e
trinta centavos). O prazo Contratual para o fornecimento deste objezo
será até 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua sina;ura.

Gae-anhuns, 04 dejulhc de 2023.

wuzA ÁLEXANDRACZRVÁZHO RODRIGUES YIT RISO
Secretária de Educação

litado por:
Paulo Sérgic Matos de

Código :72790F7F

SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE ABERTURA

Em 10 dejuiho do corrente ano, CÁTARINÂ FÁBIA ENÓRíO
FERRO, Secretária de Saúde, AUTORIZO a instauração c Processo

www.diariornunicipal.com.hr/amupe 60
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XUMChlo I'E GARAI{HUI{S

SECRETARI,A I'E EDT'CAçÃO
PROCESSO UCÍÍATóBO iP tXE:Xm
PREGÃO EI."EIRôf,rcO iP 047':D'23

ATA Í'E REGISTRO I'E PRECOS }I' IIo.':M23

Aos cinco días do mês dê iueE do ano de üris n*l e viíilê e úês (05O7/2023), o f,Uilfclplo DE
GARAIIHUilS, pêssoa jurídica de diroito público intemo, com sedê na Av. Santo fuitônio, 126 -
Centro Garanhuns, inscÍito no C}.IP"UMF sob o no í í.3G1.9(E/(X)01{X), neste ato ÍopÍ€sentado pda
secretárüa rle Ertrcação a sra ffEa Alcnndra c*varro Rorllgues \n!oÍiíro, brasibira, casada,
residente à Rua Francisco Gueiros, no 246 - Heliópolis - nesta cidade, inscÍita no Cadasüo Nacional
de Pessoa Física - CPF no 00O.448.18440, m uso de suas atifuir;ões, em face do pregÉo
Elú&rfoo a" ú1tiliz3, REGlsrRo DE pREcG vísardo frúra coÍffiação de enprem para
fomecimento de Gêneros Alimentícios perecÍveis e não perecíveis, em embalagem usual de
mercado, destinado6 ao prepaÍo de merenda escolar para os alunos da Rede Municipal de Ensino
do municípb da Garanhtrns, conúonne ssp€dficaço€s e quantiJades cütstantês no Termo de
Referência, conforme consta nos autos do Procosso no 05S2023, sujeitandose as partes às
deteÍmina@s da Lei no 10.520, de í7 de julho de 2@2; Decreto no. 1O.O24l2O19i DêcÍêto 7.892,
de 23 de janeiro de 20í3, que reguhmenta o Sisbma de Regisfo de Preços; DecÍeto Municipal no.

O2.12O13, que regulamentia o Sistema de Regisbo de Preços no âmbito Munkipal; aplicandose a
subsidiariam€nte, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas altera@s
subsequentes:

EIPRESA: lf,PERlO EtrPREEl{ÍrltENTOS COtrERCtAlS E SERVTCOS LTOA, inscrita no
Csdasüo i{aciaul d€ Pess@ úddica - CNPJ no 46.í94.9í4Ín0í-3í, Fore: (81) 963ô,5597, e-
Íneil: itamar. 55@hotmail.com, sediada na Rua DOS EMANICIPADORES, l.lo 61GÀ Baino: CAJ,A,
CARPINÂ/PE, CEP: 55.8114ã), n€sts ato representada psb Sr. ÍTAIAR CARLOII DA SILVÀ
nacbÍCidde brasibira, ffeÍesâb, solleho, CFF no 084.092.464{)6, r€lrirenb e domiciliiado na
Rua Leoncb Ribeim da Sh/a, tP í0, Bairo: Caja, Capina/FE, CEP: 558íÍXXE.

í.0 CúUSUI-A PRITETRA - DO OB'ETO

Í.1 R.gkiro de Prcçoe, visaÍrdo futra comr*eç5o de emprasa p*a íomcclmento de
Gêneroe Alimenücios perccívels e não pereclveis, em ombalagchn usual de mercado,
dostinadc ao pí€paro de mêÍenda oscolai paÍa oc alunoo da Rede lunlclpal de Ensino
do mr$cIpüo do Gaanhuns, ô Prôgâo Elcüônio n'llr37liül3, sêlrs arnexG, e Propctada
empresa ven@dora, partes integraÍ es deste insüumento, confuime abaixo demonsbado:

ws

LOTES DESCRçÁO IARCA UT{D QI'AIÍT
YALOR

UilÍTARX'
YALOR
TOIAL

1

AçúcaÍ cÍlstal, refinado de primeim
qualidade. Obüdo de canâ de agicar com
6pê€lo, cor, cfieiÍc pÍópÍb6, sâboí d@,
com têoÍ de sacarBe mÍnimo de 99% P/P
e umk ade máxiÍm d€ 0,3% P/P, som
furnentação, isênto de sujidades,
parasitas, mabriais teÍÍos6 e dêfitos
animais ou v6gêtais. Embalados em sâcos
pkástiG íntogÍos hermeticamoíto

PETRIBU KG 14099 R$ 3,81 R$ 53.717,19
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fechados contêndo íkg. A embalagem
deverá @nter extemamente os dados dê
identiÍica@, gocedência, inÍoÍma@s
nutricionais, númeÍo de lotes, data de
validade, qualkíade do produto. O pÍodúo
devêÉ apÍesentar validade mínima dê (E
meses a partir da data de enüega na
unidade requisitante. Reposição do
produto: no caso de alteraçáo do pÍoduto
antês do pÍazo de validade e embalagêÍls
danificadas.

U ICíPIO DE GARATHUNS

3

Alho integro, de íâ qualidade, dasse 6,
coín diâmeEo do bulbo de 47 a 56 mm,
cDmpaclo e firme, sem lesões de origem
física ou mecânica, perfurações, cortes,
mofo, broto e podÍidão, taÍmnho e
coloraÉo uniÍoÍmes, isentas de suiidades,
parasitas e larvas.

IN
NATURA KG 2644 R$ 14,40 R$ 38.073,60

32

Coxa e sobtc cora de frango com osso:
Caractêrísticas Técnicas: Congelado com
p6agem média de 2509 poÍ pêça. A ave
dêve ter contomos definidos, firmes e sêm
manchas, peçâ lisa e coloÍação clara, pele
aderente e odor caracterísüco. Não deve
apresentar sujidades, penas e carcaça-
Não podêrá conter excesso de gelo.
Embalagem: Deve estar intacta.
Âcondhionada em sa@s de polietileno
contên&, aproxlnradamenle lKg. Prazo
de Validade: Mínimo de 06 meses a parlir
da data de entrêga. A rotJlagêm deve
conteÍ no mínimo as sêguinte§
informaçõ€s:

MAURICEA KG 19.920 R$ 8,60 R$ 7í.3í2,00

v

CARI{E BOVINA SALGADÀ TIPIO
JERKED BEEF - DlAltlTElRO, êm pacoG
com 5 Kg. Preparado corn came bovina de
b@ qualklade, com pouca ou nenhuÍna
gordura, salgada, dessecada, curada,
seca, de consistência firmê, com cor, chêiro
e sabor propÍio, isento de suiídades,
parasitas e materiais esbanhos, embaladG
à vácuo, em sacos plásticos transparentes
e atóxicos, limpos, não violados,
resistentes, que garantam a integridade do
pÍoduto até o momento do @nsumo,
embalados em caixa de papelão limpa,
íntegra e Íesistente- A embalagem deverá
conter êxtêmaÍnente os dados dê
identmcação ê pÍocedência, inÍormação
nutricional, número do lote, data de
valklade, quantidade do produto. O pÍodub
dêverá apÍesentar validade mínimâ de g0

PARAISO PCT 497 R$ 142,00 R$ 70.574,00
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dias a paÍtir da data de entrêgâ na unidade
re4uisitiante- Rêposição do proúrto: no
caso de alteraçáo do mesÍno antes do
vencimento do prazo de validade e
embalagens danifi cadas.

f,UT'rcíPlo DE GARA HUT{S

36

E:(rato dê tomate: extrato de tomate
simplês e concentrado. O êxtrato de tomate
dêve sêr prepâÍado com futos maduros,
escolhidc, sãos, sem pele e sementes. O
prcduto deve estar isento de fermenta@s
e não indicar processamênto deÍeituoso.
lngredientes: Tomate, sal e agicaÍ.
Embalagem: Devê estar intiacta, em sachê
de 340 gramas. PÍazo de validade: Mínimo
de 6 meses a partir da data de entÍega. A
Íotulagem deve conter no mínimo a§
seguintes infoÍmações: nome e/ou marca,
ingredientes, data dê validade, lote e
inÍormaç:oes nuúicionais- Repo6irÉo do
produto: no caso de alteração do mesÍÍlo
antes do vencimento do prazo de validade
e embalagens danmcadas.

XAVANT E UND 17 .247 R$ 1,38 R$ 23.800,86

37

Fíg6do bovino clngêlado. Aspecto
própÍio, não aÍnolecido e nem pegajoso, cor
pópÍia sêm manctas osvêÍdêadas, cfieiÍo
e sabor próprb, com ausência dê
suiidades, parasitos e larvas- Embalado à
václrc em embalagem primáÍia em sacos
plásticos de polietileno atóx'tco, póprias
parâ alimentos, dêvidamente seladas e
isêntas de fecho ou quahuer mateÍial
esfanho; Íomecido em embalagens
coÍtêndo apÍoximadaÍnentê í kg,
irenúÍicando o produto aúavés de ethueta
com data de fabÍicâção e validade. Suas
condiÉes deveÍâo atendeÍ a Lêgislação
Vg€ntre, enfega ft'ácionada de acordo com
a necessidade de oonsumo.

O Fansporte será realizado em veÍculos
dotados de unidades dê
íetigeração/congelamento. O produto
devêrá apÍesentar valftlade mínima de 06
meses a partiÍ da data de entsega na
unidade requisitânte. Reposigão do
prcduto: no caso de alleração do mesmo
antes do venciÍnento do prazo de validâdê
ê embâlagens danifi cadas.

FRIBOI KG 4.755 R$ í0,30 R$ 48,976,50

41

Uacanão espaguete. cor amareb, obüda
peb amassamento da ÍarÍnha de úigo
especial ê demais substÉincias permitidas,
isenta de corantes aÍtificiais sujidades,
parasitias, admitida umidadê máxima 13%,
ênbâlagem de 5009, em sacos plásticos

rentes ê atóxicos, li não

VITARELLA PCT 16.878 R$ 2,s9 R$ 4i).714,02
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yblados, rêsistentes que garantam a
integÍidade do prcduto até o momento do
coírsurx) acondiionado. A embahgem
deeÉ conbÍ extemamente os dadG de
k enüficaÉo e procedência, iníormação
nuticional, núm€ro do lote, data de
valk ade, qualk ade do pÍoduto. O píDdúo
(bverá apÍos€ntar validade mÍnima dê 06
(seb) meses a partiÍ da data do enbega na
unidade ÍBqubitante. Repcirfo do
píoduto: no caso dê alteraÉo do Ín€sÍrlo
antes do vencimento do prezo de validade
e embalagens danificadas.

il

Coxa ê soblo coxa do ÍÍango Gom og3o:
Caraclerísticas Técnicas: Congelado com
p€sagsm Ínédia de 250S por p€ça. A avs
deve ter contomos dêfinidos, firmes e sem
manchas, peça lisa e coloraÉo clara, pele
adeÍente e odor ceracteÍístico. Não deve
apresentar suiidades, penas e cárcaça.
Não podeÉ conter ex@sso de gelo.
Embelagem: Deve estar intacia-
Acondicionade em sacos de poliêfleno
contendo apÍoxlmadamente 1Kg. Prazo
dê Validade: MÍnimo de 06 Ín6sês a partiÍ
de data de entegB- A Íoh.deg€m deve
coÍúer no mÍnimo as sêguintês
inÍorma@s:

MAURICEA KG 59.761 R$ 8,60 R$ 513.944,60

56

CARNE BOVINA SALGADA. NPO
JERKED BEEF - DI,AI{TEIRO, em pacote
com 5 lQ. PÍêparado com canre bovina de
b@ qualidade, odn pouce ou nenhuÍna
goÍúura, salgada, dessocade, curada,
ssca, de consistência Íirmo, com coÍ, cfiêiÍo
e sebor própÍb, isento de sujilades,
parasitas e materiaas estranhos, embalado6
à vácuo, em sacos plásticos bansparentes
e atóxicos. limpo§, não violado§,
resislêÍÍes, que garantam a integrt ade do
pÍoduto até o momento do consumo,
êmbabdc €m cab€ d€ pepelão limpa,
Íntegra e Íesbtonte. A embalagêm dôveÉ
@nter extemamente os dados de
idenüficação e pÍocsdêncb, inÍo.me@
nuúbional, númêro do lcte, data ds
yalidade, quentidade do pÍoduto. O pÍoduto
deveÉ aprssontaÍ validado mÍnima de 90
dbs a partiÍ da data de entrega na unidade
requisitante. Reposição do prodúo: no
caso dê alteraÉo do mêsmo ant€s do
vencimGnto do prazo de validade e
embalag€ns danillcadas.

PAR'úSO rcT 1.492 R$ 142,00 R$ 211.8ô4,00

I
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59

Flgodo bovino con$lâdo. Aspeclo
pÍ6pÍb, não amolec&ro e nem pegaioso, ooÍ
pópÍb sem Ímnchas €sverdêadas, càeiro
e sâbor pópÍb, coín ausência dê
sujidadês, paÍaaitos e larvas. Embalado à
vácuo em embalagem primária êm sacos
dásticos de polietibno atóxico, póprias
para alimentos, devk amente sêladas e
isentas de fêcho ou qualqu€r material
sstranho; foÍneddo êm embalag€ns
coítondo apÍorlmadeíDnto í kg,
irentilicando o pÍoduto atsevés de etiqueta
mm data dê Íabricaçáo e valklade. Suas
condkF€s deveÍão atendeÍ a Legislação
Wênte, entrwa ft'acbnada de âcordo com
a necqssidade de consumo.

O t-anspo e sêÉ Íealizâdo êm veÍcuh6
dotados de unirados de
refiigerâÉo/congelamento. O produto
deverá apresentar valklade mínima de 06
Ínes6 a partk da deta d€ êntrêga na
unidade requbitânte. ReposiÉo do
pÍoduto: no caso de alteraçáo do mesmo
anEs do vêÍlciÍnento do prazo (b validadê
e embalagens danificadas.

FRIBOI KG 14.267 R$ í0,30 R$ 146.9$,10

60

Flocão dê milho pÍÉ+oddo, arnarelo,
com aspêcto, coÍ, càeiÍo e sâb(x píópÍbs
com ausência de umirade, ÍermentaÉo,
Íanço, isento de suiidades, parasites e
larvas. Embahgem dê íXtg, êm saoo
plástbo t'aÍlsparente e atóxico, limpo e não
vk ado, resistente que garantem a
integridade do pÍoduto até o momento do
coÍrsuÍrlo acondicionado- A ernbalagem
dêveÉ conteÍ extemamenle os dados dê
identficaçáo e prccedência, informaÉo
nuúicaonal, núÍnêro do lote, deta de
valklade mínima de 06 mesês e paÍtir da
data de entÍ€ga na unidade rBquisitante.
RepGiÉo do pÍoduto: no caso de
alteração do mesmo antes do venciÍnênto
do prazo de Yalidade e êmbalagens
danificadas.

DONA
CLARA

rcT 98.062 Fr$ 1,40 R$ 137.286,80

6í

LelE de coco - prodúo obüdo de leite de
coco, pasteurizado e hoínogeneizado.
Acondicionado em embalagem esterilizada
e henneticamente Íechada contendo
íl0mL, com k entificáÉo na ernbalagem
(rótulo) dos ingredientes, valor nutÍicional,
p€so, fomecêdor, data de fabricação e
valila(b. lsento de sujidades, parasitás,
hÍvas e mateÍial esFanho. Validade
mínima de m (seis) meses a contaÍ de data
de enfega. ReposiÉo do pÍoduto: no ceso
de attera@ do mesíro antês do
venciÍnento do prazo de validade e

NORDESTE UND 8.616 R$ 2,87 R$ 24.727,92

Página 5 de l0

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: dbc30dbb-2076-492a-8ced-20f09effceb5



lMPf,ÊO Ér..bd.b'
EMPRI EMIllf NTO ôgrí rd m
scoraEnorB t ryrErE 6tr6
sBvros fffiff
Lll>l5l9l9',t4dEt Êlb2@!r7,lr
31 122"r{}!Ú

w
$ rl3 6I5

TUTIGIPIo DC GARAI{HUTS

Parágrafo Único- lntegram o prêsente instrumento, independente de transcÍição, a Proposta da
CONTRATADA, o Edital do Pregão EletÍônlco no (1.1712023, e demais elemêntos constantes do
Processo LiciHóÍio no 05íi1023.

2.0 cr-AusuLA SEGUilDA - DA VtcÊNCtA OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fomecimento dos produtos, objeto deste
lnstÍumento, será de 12 (doze) meses, conÍorme dis@ o aÍt. 12 do D€creto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013.

3.0 cúusur-A TERCEIRA - DA ASSTNATURA DA ATA OE REGTSTRO OE PREçOS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do pÍazo
de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certiame.

3.2O grazo estabelecklo no subitem anteÍior podêrá ser proÍÍogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo fomecedor e desde que ocoÍra moüvo justificado aceito pela
AdministÍação.

3.3 É Íacultado à administração, quando o licitante \rencedoÍ conyocado não assinar a Ata no prazo
ê condições estabelecidas, @nvocar 06 licitantes remanêscantes, para Íazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A retrJsa injustificada do licitante vêncedor ou dos dassifrcados remanescentes em assinar a
Ata, dentro do prazo estabêlecido no subitêm 3.í desta,
previstas no inslrumento convocatóÍio.

s
embalagens danificadas. ReposiÉo do
produto: no caso de alteraçáo do Ínesmo
ânt6s do venciÍnênto do prazo dê validadê
e embahgens danificadas.

63

UacaÍrão espaguête, cor amarela, obtida
pelo aírassarnento da Íarinha de út:go
esp€cial e demab substânchs poÍmitilas,
is€nta dê coÍantqs artificiais sujklades,
parasites, admitida umk adê máxima 13%,
emb.hgÊ tt rlê 5009, em sac{rs pÉslrG
bansparentes e atóxicos, limpoG não
yiolados, resistentes que garantam a
integÍirade do pÍoduto até o ÍÍroínento do
ooílsuÍÍro acondidonado. A embalagom
deverá contêr extemamente os dado6 de
idênüficação e procedência, informaçáo
nuticional, núÍÍEÍo do lote, date de
validade, qualidade do pÍoduto. O pmdutro
deveÉ apresentar validade mÍnima de 06
(seis) meses a paÍtiÍ da data de entrega na
unk ade requisitante. ReposkÉo do
produto: no caso de alteração do mesmo
antes do vêncimênto do pÍazo de valk ade
e embalagens danilicadas.

VITARELLA rcT í).636 R$ 2,59 Ri 131.147,24

VALOR GLOBAL: RD 1.6í6.08q8:l
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rUMCÍPIO DE GARANHUNS

4.0 cráusul-A OUARTA - DA coirTRATAçÃo
4.1 A contrataçáo será formalizada pelo órgão interessado por inteÍmédio de instrumento confatual,

emissão de nota de empenho de despesa, autorízação de compra ou outro instrumento hábil,
conÍorme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 DeveÉ ser respeitada, quando da formalização do instrumênto contratual ou coÍrelatos, a
vigência estabelecida no instrumento convocatóÍio.

4.3 O contrato decoÍÍênte do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSGIi'OS E SUPRESSÕES

5.1 É vedado efetuar acíéscimos nos quanlitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo dê que tÍatia o § ío do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 10 do atL 'l'2 do Decreto no.
7.89212013).

5.2 O(s) contratqs) firmadm deconentes desta Ata de Rêgistro de Preços poderáo ser alterados,
observado o disposto no aÍt. 65 da Lei 8.ô66/93.

6.0 ClÁUSULA SEXTA - DA REVTSÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer altera@s nos preços registrados, em deconência
de evenfual reduÉo dos preços praticados no mercado ou de fato quê êleve o custo dos serviços
ou bêns registrados, cabêndo ao Município de Garanhuns pÍomover as negoda@s junto ao§
fomecedores, observados às disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na oconência do preço registrado toma-se supêrior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniênte, o MunicÍpio de Garanhuns convocaÉ o(s) licitante(s) para negociarem a redução
dos prêços aos valores prâticados no mercado.

6.3 Será respeitada a oÍdêm de dassificação, pÍevista na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarem rcduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
seÉo liberados do compromisso assumido, sem aplica@o de penalidade.

6.5 Na oconência dos preçc registrados na Ata tomarem-se infeÍiores aos praticados pelo mercado
e o licitante não puder cumprir o compromisso, o MunicÍpio de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compmmisso assumido, caso a comunicaÉo ocorra antes do
pedido de fomêcimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; ê

6.5.02 Gonvocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, pam assegurar
igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociaçéo o Município de Garanhuns procedeÉ a revogação da Ata de
RegistÍo de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçáo mais
vantajo§a.

7.0 CúUSUI-A SÉTlrItA - DO CANCELATENTO DA ATA OE REGTSTRO DE PREçOS

7,1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancêlada quando o licitante:

a) Descumprir as condições estabêlecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalentê no pÍazo estabelecido pela

J[
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Ad ministÍação, sem justificativa aceitável;

c) Não acêitar reduzir 06 preços regisFados, na hipótese destes se tomarem superiores
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanÉo preüsta nos incisos lll ou lV do caput do aÍ1.87 da Lei no. 8.666/93 ou no
art. 70 da Lei no. 'lO.52Ol2OO2.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses pÍêvistas nas alíneas'a", "b", 'c" e'd"
será foÍmalizado poÍ despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla
defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá oconer também por fato sup€rveniente
decoÍrente de câso forhrito ou força mabr, que píejudique o dmprimento da Ata, devidamente
comprovado e justificado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do íomecedor.

B.ocúusutÁ otrAvA - DA corpETÊNclA Do óRGÃo GERENCIADoR (tuNlclPlo DE
GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARI,A DE ADTII{ISTRAçÃO)

8.1 Gompete ao órgão geronclador:

a) Gerenciar a Ata de Regisúo de Preços;

b) ProvidenciaÍ a assinatura dêsta Ata e o êncaminhamênto de sua cópia ao(s) óÍgáo(s) ou
ênüdade(s) paÍticipante(s);

c) Providenciar a indicaÉo dos Íornecedorcs para ateÍdimento às demandas, observada a
ordem de dassificação e os quanlitativos de confataÉo definidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantk a a amph defesa e o contraditório, as penalidades decoÍÍentes do
descumprimento do pacfuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em rela@o as suas própÍias contratagões.

9.0 cúusuLA NoNA - DA COÍúPErÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTTCIPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) orgão(s) paíicipante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de êvêntuais alterações,
para o corÍeto cumprimento de suas disposi@s; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes do
descumprimento do pacfirado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contafuais, em rela@o às suas pÍópÍias contrata@s, infoÍmando as
oconências ao MunicÍpio de Garanhuns

'r0.0

10.1

CIáUSUI.A DÉCMA - DOS DEVERES DO LIC]TANTE VENCEDOR

Compete ao licitante vencêdor:

a) Cumprir todas as regÍas acerca da execuçáo ou aquisição do otljêto, da fiscalização, das
obrigagóes, pagamentos e dêmais disposi@s previstas no Edital e seus anexos.

í í.0 cLÁusur-A DÉctrrA PRTTETRA - DA unuzAçÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

í 1.í Desde que deyidamente justificada a ventagem, esta Ata de

Págine 8 do í0
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vigência, poderá ser uülizada por qualquer órgão ou entilade da administraÉo pública
Municipal que não tonha participado do certame licitabÍio, mediante concordância por parte
do Munichio dê Garanhuns.

í1.2 As aúoÍizâÉes de adesões dêsta Atia não @erão exceder poÍ órgão ou entidade, a
cinquenta poÍ cento dos quanlihtivc dos itens do imfumento convocatóÍio e registrados
na ata de Íegistro de pÍBços para o óÍgão gererciador e para os órgãG participantes,
respei&ado oe termc do subitem 1 1.5 desta dáusula.

1 1.3 Os quanütativos decorrentes das adesões desta Ata não excêderão, na totalidade, ao dobro do
quantitaüvo de cada item registrado na ata de regisfo de pÍeços para o óÍgão gerenciador e
para os órgãos participantes, indepêndenteínênte do númeÍo de óÍgãc não paÍticipantes que
aderirem.

11.4 As autoriza# das adesões serão realizadas aÉs a pÍimeira aquisição ou contÍatração poÍ
óÍgão integrante desta Ata.

11.5 CabeÉ ao licitantê, obseÍvadas as condiçôês estabelecidas nesta Ata, optar p€la aceitaÉo ou
não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes ey'ou futJras decoÍrentes
desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com os órgãos
participantes.

11.6 Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão não paÍticipante deveÉ eÍetivar a
aquisiÉo ou contÍataÉo solicitada, em até 90 (noventa) dias, obseÍvado o prazo da vigência
da Ata.

'tí.7 É de competência do órgáo ou entidade que aderiu à Ata, os atos Íelativos à cobrança do
cxJmpÍimonto pelo licitante das obrigaçtes contÍafualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de evenfuais penalidades deconentes do
descumpÍimento de dáusulas conüafuais, em rêlâÉo as suas púprias contrata@s,
inÍormando as oconências ao Município de Garanhuns.

11.8 Esta Ata só poderá ser aderida por órgão ou entidade intema dâ Administração Municipal de
Garanhuns/PE.

í2.0 ctáusuLA DÉcmA SEGUNDA - DAS SANçoES

12.'l O Licitante que inadimplir as obrigeçôes nesta Ata, no todo ou em paÍG, ficará sujeito ás
san@s ê ao pagamento de mullas previstas, conforne o câso, no Edilal, no Termo de
ReÍerência, contrato, bêm como nas disposi@s elencadas na lei 8.666/93.

13.0 cLÁuSUt-A DÉcltrA TERCETRA - rxSpOStçôEs GERÀS

13.í Esta Ata de Regisbo de Prêçc implica comproínisso de fomecimento nas condições aqui
estabelecidas, bem corno no Edital e seus anexos, depds de anmpridc os requisitos de
publiciíJade.

13.2 A êxistência de preços registradm náo obriga o Município de Garanhuns a conEatiar,
facultando-se a ÍealizaÉo de licita@o específica para a aquisiÉo pretendida, assegurada
preÍrênch ao fumecedor regisúado em igualdade de condi@es.

13.3 São partes integrantes da presênte Ata, indêpendentemênte de sua transcÍição, o edital do
Pregão Eletr6nlco tf úll,2021e as prcpostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presêntê Ata de RegistÍo de Preços não obriga

ws

solicitações.
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í4.0 CLÁUSULA OÉCIMA QUARTA- OO FORO

14.1 É mmpetente o Foro da Comarca de GaranhundPE, para dirimir quaisquer questõês
de@ÍÍentes da úilização da presente Ata de Registro de Preços.

14.2 É, pr estarêm justos ê acordados, assinam a prêsênte Ata de Registro de Preços em ()4
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICÍP|o DE GARANHUNS e
pelo(s) FORNECEDOR(ES,) paÍa que este docrimento produza todos os efeitos legais e
jurídicos.

Garanhuns, 05 de julho de 2023.

ón G

â6

W
JL

7.

lluN HU 09t

CNPJ . 11.303.906/0001
WIZAALEHNDRA DE CARVALHO RO vlToRtNo

cPF No. 000.4.18.184-40
SECRETÁR,A DE EDUCAçÃO

FORNECEDOR:
g*,B.!íEocÍt|'Er
(or&n6ÉsarEtE ffi.-H'

ITPERIO EUPREENDITENTOS COTTIERCIAIS E SERVICOS LTDA
CNPJ no 46. 1 94.9í410001 -3í
ITAIIAR CARLOS DA SILVA

CPF no 084.092.464-06
REPRESEI{TANTE LEGAL

ADORNCt
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{ P.mânrbuco l,)d. lirlhodc:01.1 . DiáriooÍiciâJ dos \ÍLrnrciPios (lo lr!lrdo dc I'cnrar)rhuc() . .\N()\l\ :l lilih

(jaranhuns. ll dc iLrlho dc l0ll

-V, jaranhuns. l: dL-.tu ho de :Í)ll

Garrnhuns- ll dcjulho de l0ll

WLZÁ ,1LEX,4,\DR,1 DE ClRY,lLHO RODRTGL'ES I1TORINO
Secrctária dc Educaçâo.

Puhlicâdo por:
Paulo Súrgio \'lalos dc 

^lnrcidâCódigo IdcntiÍicâdor:( U,l7.+ lE I

SECRETARIA IfT'NICIPÀL DE EDT C\Ç TO
EXTRATO DE I'TER}IO ÀDITI\'o

PROCESSO I_ICtT,\TORtO \ô 0.ll/2022-P\tG
PREGÃO Ut.E l'Rr)\rCO \" 0-12/2022-pr\rc

Objeto: '\drtínlc to prra Prorrogircrio de Prazo do CO\-l R^ l O \"
09112022 CPI.C - C()\.IRÀIANI-E: llt'\ICIPIO Du
G^R.\\llt \s/PE. c\PJ N', I l.-101.906/000 t {0.
CO\TRÀT.{DA: LOPES E QITEIROZ Bf BlD.\S L'tDÀ. ( NP.l
\.'' 5.rh ,) n". 10.SS1.6800001-rS OUIF]O: Contratação de
cmpre\â p:lÍx lbrnecinrenh dc água mincral rm garrâÍõcr dc 20 [.
(20 litrosl pflrx â Secretllriâ de Educflção (lo \lunicipio d(
GaranhuDs-PE. em cmbalâgcm usuâl dc mcrcâdo. dcstinado a

Rede llunicipâl dc Ensino. Írica prorrouado o nrazo co lrârual por
l2 (dore) mcsc{- contildo\ r n.rlir dc 07 dc jlrlho dc 202-l a 06 dc
julho dc 202J.

I17LZÁ ,1L E-\,4,\'D R,1 DI: ("4R1'..1[,HO ROI'RIGL LS I'I TORI \O
S.crelária dc Educaçào.

Pobli(irdo porl
Prulo Scrgro \.íator dc llnrcidu

Código Idcntiticà(lor: 57l5Ns:14

ST]CRETARI \ \tT'\ICIP,\L DD TDT CÂ(.,io
t_\ IRA t() I)E t" t-ERllO ADt \',o

{

PRoCT-SSo I,ICÍTA TORIO \O 064/2022-P\IG
IO\ÍAD\ DE PREÇOS \" 0r712022-p\t(;

Obicto: \drirnrcnro pirn ProIolllcao dc Prirzo rlo (O\TR{IO \"
I5l/21)22 (PI.(' - CO\l-RÀl'ANlE: \lt\l('lPI() Dt
G^R,\\HI:\S/PE, CNPJ Y I t.-10.1.906/000t-00
CO\ l'R\'l'ADA: CONS tRI I OR{ NO\ O HORl7.()\'l u
EIRELI. CNPI \." sob o n'. Ilt.lli6..ljll'0001-1i OUltl():
CONTR-{TAÇÂO DE E]\ÍPRESÀ DE E\GENHARIÂ PARA
E\ECI Ç.\(, I)os \ER\ t(r)s D}. c()\stRt Çií),.o\( Lt sÀ()) D.\ ( RECHE pRotNF.i\( t.\ - Ttpo B.

\-/P,\DRÀO F\DE. LOCALIT-.TD \O B,\IRRo ALI íSIO
SOUTO FIt,HO. \ÍT'NICiPIo DE (;^RANHt'NS. ]TICII

prorrogâdo o prâzo nor l7{r ((c to c seleItâ) dras. llcanrlo sLra

\19êncú 0tó lti d. dcTcmbro de l0li.

li

ll'l LZt . t LE.\.4.\ DR.l DE C,tRt'.tl.HO RODRIGLtl:S I lfORt,tro
!ccrctinâ d( Ldlrcaçào.

Publicâdí, por:
I'âulo Sé) 1li,) \l.,to\ dc Alíxrtdir

( ódigo ld([lil'irâdor i \67D( ]-.r(

su(REtARIr\ \tt \tclP.\t. Du uDt(.,\( \o
E\TR^ f() Í)E 2 rERlltO ADn t\ O

PR(X'.l,rSS{) I-ICIT Á,T()RI() \ô 0,t212022-ptI(;
PREGÃO TLETRô\I('o N' O]I12O:2-PNT(;

Objcto: Adilancnlo pôra Prorrosaçào dc Prâlo do CONIRATO N'
11312022 CPLC - CO\1'RA'TANTE: IIUNICIPIO Du
(;AR.{NHUNS/PE, ( Np.I N' I t.-101.906/000t-00
coYrRÀT,\D,\: SÃO JORCE.\LI\tEYIOS (;,1t{,\}.'t I tr\S
LTDA. (\Pi N.' sob o n'. rl a.:r irll í){l(11-S1 Ot}.llil():

ronÍrâtâçáo dr cmprcsa pâr,r Íornccimcnlo dc (iôncror

^limrl|ti(ios 
pcrrcilcis c nâo p0rccí\'cis. (m t rhÍl:rgcnr llsnrl dt

mcrcâdo, dcstinados ilo prcparo d( mcrcDdâ cscolar pâr,l os

âlunos d, Rcdc l\luniripÍll d(. Ensino do nrunicípio dc
Gárânhuns/PH. licir prorrcgirdo o Irrl7o .rrntrilttlrrl IL)r l2 (do/e)
mescs. Iicur\do sLra \ igêncr rti' 27 de julho de 202-1.

(jirranhun!. l.l ,lc iulho d. l0l'1

(ritrirnhLrrr.. ll ri.' rrrlho ,:i.' ll)l l

(;rrârhrn\ 0l dc lrlho (ic l0l.r

li,.}36i0
lt ILZ..t .i,EX.t.\ DR..t DIt (.tRt .tLllo RODRICI t:S t lTORl \O
Sccrt-tiirrir dc I Juc.rçi)r,

Puhlicado por-:

Puul,r Sirgr,r \lali)\ dc ,\lnrct(lit
( ódigo ldorrtificâdor:{)l(l( l()lS

sE( RE t'ARt \ Mt Nt(',tP.\t, t)t: ut)t ( \('i()
E\TR \To DE I' I'I]R\I() \DI II\ ()

PROCESSO t_t( r t ÁT()RI() \. r07i 2022-P\t(;
TOll \D \ Dtl PRU( OS \" ollirl(rl2-P\l(i

Objcto: 
^(llIrnrcrlo 

pirru Plrrrrogirçiio (ic I'rir./o do ( ()\ l lt \ l-O \
0-r4/202-r - ( Pl.(' - ( O\l R \L\\.IE: llt \l( IPIO DE
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PROCESSO LICITATÓRIO N" 055/202] . PREGÃO
ELETRa)\ÍCO \" 047/202-1. Obietoi REGISTR() DE pREÇOS.

visândo füÍurâ contratâção de empresa pârâ fornecimento de
(;êneros Alimentícios per€cíveis e não perecíveis. em embalagem
usuâl de mcÍcâdo. destinâdos âo prcpâro dc mcrendâ escolâr pârâ
os âlunos dâ Redc Municipâl dc Ensino do municipio dc
Garànhuns. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS \" 095/2021. conr
\,alrdade de 12 (dozc) nrcscs. EQM\ECEDOB RECiISTR^DO:
I\íARIA JT]LIA:\.IA DE CARVALHO BRA.GA SÀNTOS EIRELI.
fscrifa no ( âdastro r'lâciorral de Pcssoa .luridicâ CNPJ rr"

lq j3-i 67110001-8:1. VALOR REGISTRADO: RS I.081.435.72.
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Cêneros Álimêntícios pcrccíveis e não pereciveis. em cmbâlagem
usuâl de mercado. destinâdos xo prêparo de mcrendâ escolâr pârâ
os âlunos da Rede Municipal de Ensino do município dc
Garanhtlns. -{TÀ DE RIGISTRO DE PIIEÇOS \" 096/2023, con1
val dâdc dc l2 ído/el nresÊ\ FORNI]CEDoR RF]GISTRADO:
GA\'lAI. DISTRIBUIDORi\ E SERVIÇOS (l,rRANHtl\-S

\r/LTDA.. inscrilr no (.d.srÍo Nacionrl dc Pcssoi -luridicâ CNPJ n"
0s 19l 90;0001-211. \'ALOR RE(;ISTRADO: RS l0tl.6:19.10.
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visândo futura contratação de empresa pârâ fornccim€oto de
Cêneros Àlimentícios perccíveis e nâo p€recí\,cis. em embalagem
usüâl de mercado. destinàdos âô preparo d€ merendâ escolâr pâra
os nlunos dâ Rcdc Municipal de Ensino do município dc
Garânhrn!. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'097/2021. conl
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PROCESSO LICITATÓRIO N" 055/202.1 - PITI](;ÀO
ELE-IRa)NICO N'0,ú712023. Obrero RE(;rSIRO r)E PRÊ(OS.
1isândo futürâ contrâtâção de rrnprcsir pârâ [ornccimcn[o Íle
Gêneros Alimcnticios pele(íreis e tlào pcrecí\'eis. em embirlxgem
usuâl dc mcrcado, dcstinados âo prcpâro dr mcrcnd:r cscolâr para
os alunos dâ Rede I\lunicipâl de Ensino do nrunicípio dc
Gàrânhuns. A fA DE RtlGlSl RO Dl,l PREÇOS N" 09Íl/202-1. conl

(iaranhlns.05 dc iulho dc l0l3
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PROCESSO LTCIT^TOR|O N" 055/2023 - PRE(;.\o
ELETRÔ\ICO N" 0,t7l2021 Obico: Rt:GIStRO DU PREÇOS.
\isando lilturâ contrâtrçào de empresâ l)ârâ l'ornecimcnto dc
Cêneros,\limcntícios perecíleis c nio pcrcci\ris. rln cnrlralâgcnr
usrlal de mercado, dcstinâdos âo prcpâr-ír (lc mrrcndâ cscolrr pârll
os âlunos dâ lledê l\'Íunicipâl de EDsino do municÍ)io de
Câranhuns. A [A DE RECISTRO DE PREÇOS \'099/202.1, conr
\âlididc dc i2 (dozc) INCSCS, FOR\ECEDOR REGISTR\D(): BS
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI. inscnta no ('ldâstro \âcronal
de Pessoa -luridrca CNP.I n". l2.li59 79910001-62. \.,\LOR
RE(;IS TRADO: RSi 680.79S
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Pcssoâ Jurídicâ ('NP.l n". 0ll.9til.-155,0001 -211. VALOR
REGISTRAD(): RS 31.7Í12.79.

PROCESSO LICITATÓRIO N" 055/202.1 . PREGÀO
ELETRÔNICO N'047/2023. Obr.ro. RECISTRO DE PREÇOS,
visando futurâ contÍâtâção dc cmpresâ pârâ Íorn$imcÍto de
Gêneros Alimcntícios perecíreis e não perecír-êis. rm ernbàlllgem
usuâl dc mcrcado, destirrâdos âo prcpâro dc nrtrcndâ cscolâr parâ
os lrlunos dâ Rcdc Nlunicipâl rlc Ensino do municípit, dc
Cârânhuns. À l.A DE RECIS I-R() DE PREÇOS N' I00/2021. conr
\alrdadc dc l2 (do7c) nrcscs. FOR\ECEDOR REGISTR^DOl
HEAI.TH \t[IRrÇÀO HOSPIT,\LAR l. )Â, in§cnrr no
Cadirslro \'rciorâl dc Pcssoir Juridicâ CNPJ n". ll ar57 til0 0001-91.
\'-A.LOR REGISTR{DO: R$ 26.45ó.00.
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SECRETARI.A OE EDUCAçÃO
PROCESSO LICÍÍATÓRIO ilO Gililzlt23
PREGÃO ETETRÔiIICO W U7 NUã,.

ETPRESA: ilARIA JULI,AI{A DE CARVALHO aRAGA SAilTOS ElRELl, sediada na Rua Cabo
Cobrinha, 30, Santo Antônio, Garanhuns,/PE, CEP: 5529$310, inscrib(a) no CNPJ sob o no

29.335.673/000184, e-+nail: atacareiopê@omail.cúm, CELL: (87) 9 960S1177, neste ato
representada pelo(a) S(a). mARIA JULIANA DE CARVALHO BRAGA SANTOS, nacionalidade
brasileira, residentê e domicilhdo(a) à Rua Serra Branca, 25, Quadra 3, casa 1 1, Magano,
GaranhunJPE, CEP: 55294ã)0, inscrito(a) no CPF/MF sob o no 058.4í0.014{0 e carteira nacional
de habilítaÉo no 0562547í815.

t.O CUUSULA PRIXEIRA- DO OB.'ETO
'1.1 Regisbo dê PÍeços, vlsando frÍura conffiaÉo de empesa para foÍnêcimcnto do

Gênêroa Alimenlclos pereclvels e não pereclvels, em embalagem usual de rnercado,
desünados ao píepaÍo dê mêÍenda escrlar para oo atunc da Rede funlcipa! dê Ensino
do municíplo de Garanhuns, do Pregão Eletrônlco n" ú711NB, seus anêxos, e PropGtada
empresa vencedoE, paÍtes integrantes deste instrumento, conforme abaixo demonstado:

Ws
TU]IICIPIO DE GARAXHUXS

ATA DE REGISTRO DE PREGOS NO G5'2023

Aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três (O5rc7f2123l o IUNICIPIO DE
GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Av. Santo Antônio, 126 -
Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 11.303.906/Ín01-ü), neste ato repÍesentado pêla

SecrêtáÍia de EducaÉo a Sra. Wilza Alexandra Carvalho Rodrigues Vrtorino, brasilêira, câsada,
residentê à Rua Francisco Gueiros, no 246 - Heliópolis - nesta cidade, inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoa Física - CPF no 000.448.1U4O, íx, uso de suas aúibuiçóes, em face do Pregão
Eletrônico n" 04712O23, REGISTRO DE PRECOS- visaÍdo futura contsataÉo de empresa para
Íomêcimento de Gêneros Alimentícios perecíveis e náo perecíveis, em embalagêm usual de
Ínercado, destinados ao preparo dê merenda escolar parâ os alunos da Rede Municipal de Ensino

\./ do município de Garanhuns, conÍorme especificações e quanüdades constantes no Termo de
Referência, conforme @nsta nos autos do PÍoce8so no 055í1023, sujeitando-se as partes às
dêteÍminações da Lei n" 10.520, de í7 de julho de 2OO2; Decreto no. 10.02412019; Decreto 7.892,
de 23 de laneiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto Municipal no.

02212013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a
subsidiariamente, no quê couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas altera@es
subsequenles:

LOTES DESCRTçÃO IARCA UI{IDAI'E CIIJA T
VALOR

uxÍÍ^Rro
VALOR
TOTAL

5

Geft torado e oldo: píodulD de 1'qudida.l€;
não qúâr gúEn; 5.hgglr; 2509;
ombdageín aluminizada; sêlo (b puÍeu eíniüdo
pêh sodação brarileiÍa da indristrb e do cdé
ÍÍ! ABIC; vdirade mÍniÍna de l2O dias a cooh
do Íecebimenb; Íotuhg€m s€gurÉo c padíoeg
da resoluÉo n259 d6 2010912002 do MS.
Rêpo€iÉo do pÍoduto: no caso d6 âltêÍação do
mêsmo antês do vêncim6nto do prâzo de
validade e êínbelaoârÉ deniicadas.

GARANHUNS rcT 3.869 RE 6,00 RD 23.2í4.m
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U ICÍPIO DE GARAXHUT{S

FORTBOI UNO 25274 R3 s,&)

li:)3655

RID 1,18.8tr1,8ô

Ws
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42

CaÍne Bolrinâ CrOI{GEI-ADA mold. - mqre
dê pÍiÍn€ira qudidade, ntu aÍnol6cÍra n6ín
p€gaiosâ, sem pdanca, sêm gddura, sêm sêbo,
com 6p€cb cor dl€rio ê sebor pÍópíios,
embdada à vfuro €ír embdagBm FimáÍie eíl
sacos plásticos ê polblibno alóxioo, píópÍias
para aliín€ntos, devftrdn€nb sdad6 e isontas
d€ bôo ou qualqu€r ímbÍid €strânho;
bm€cido eín eínbdagêrc coíb lo ílO g,
idantificando o pÍoduto através do othu€ta cdn
data de ÍabÍicaÉo e \dirde pêÍfuitamante
logÍveb. Suas coítditses doysráo ab«br a
LâgiJa@ VrgeJlte, entBga liacimde de
acoÍdo coín a necessk ade de coísuÍm-

O tÍanspoÍts será ÍEakado eín veÍculc dotados
de unidadas de rBfrigEÍaçãdcongdamênto. O
píldub d€verá +ÍÉeÍüar vdilde mínima de
06 Íneses a paÍtir da data de €nfega na unirade
Í€qubitantB. Reposiçáo do pÍoduto: m caso de
eltêração do ÍneslrD írE ô \r€ndnenb do
prazo de vaLdde e êíüelegeí|s danifcadas.

48.5í0 Rs 6,20 RS 300.762,00BETANIA PCT40

L.lb em É inbgíal, dê pÍimeira qudidade, eín
êmbdag€ín aluninizada, Ís*stênB, limpc e
não üdados que garantam a inbgÍiradê do
pÍodub ató o ÍrEínento do consumo, cont3rdo
2009. A embalagEíÍr delr8rá coírbÍ
extemaÍn€Íúe os dedc dê iranlificação e
pmcedênda, inÍoÍmação nuficimal, fl.imem do
lotê, data de va[dâde, quanlidado do píoduto e
núÍneÍo do Í€gisüo. O píodub det/€rá
apíBsenl,ar \ralirade mínlÍna dê 6 m6€s a paíliÍ
da data dê enügga na unifu€ Bquisitantê.
RepcÍÉo do ptoôÍo: no caso de dbÍaÉo do
flr€sÍx) antês do veírcimeíúo do prao de
valilade € embslagsns dranificadG.

R3 6,84 R$ í8.s84,28SOYA GF 2.717

ÓLo dê 3da rrllneíro. A oínbah€pín deyorá
coírter 900 ml, êxtemam€nb os dados de
id€nüfcação e píocêdência, iÍtÍoÍms@
nuEicioml, númeÍo de lolê, data dB vdiradê ô
píoduto e númem dê Íegisüo. O píoduto dêlEÍá
aFesentar ydirad€ mÍnima de OG m6€s a paÍtiÍ
da data de entE6 na unidade Íêquisit8ntê.
Ropodção do ptoduto: no caso d€ dbrâção do
m€sÍno antes do vEÍrcimaÍúo do prao de
valija(b e eÍnbahgáíls danif&.

R$ 36.352,00UND 9.088 R$ 4,00

SaÍdlnha om conaeíra com molho alê tomtb,
píoduto dabordo cdn pêixe (saÍdhha) eín bdn
estado de ErsoÍv'êÇão o hi*rne, suffi a
píocesso tocnológbo dequado, envesado corYl

cobeÍturâ (óbo coÍn€slível) em ÍeciÍÍenle
SsrdintE 6ín cocseíva, sardinha êm óleo
comestÍvol: pÍoduto daboÍado coín peixe
(saÍdinha) em bom estado de consen ação e
higienê, subínêüdo a píoossso têorotógico
edêquado, ênvasâdo coír cob€Ít Ía (ól€o
comestível) em ÍeciÍriônte heBÉtico e
esteÍilizado coÍr€Ícialmente com í259; coín
I-ACRE DE ABERTURA; píodulo eviscarado,
s8m ndâdêiras, cauda ol, cabeça: coín as9€cb
cara[ÍerÍího do píodub, não devBrá teÍ dldÍo
aÍdido ou ran@so: coín velidade mlnina de 12

8844
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PaÉgrafo Único - lntegram o prêsente instrumento, independonte de transcriÉo, a Proposta da

CONTRATADA, o Edital do Pregáo Eletrônlco no l)4712023, e deínais êlementos @nstaÍrtes do

Processo Lícitatórlo n" 05512023.

2.0 C|ÁUSUL SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

2.1 O pÊzo de vigência da ata de registro para o Íomecimento dos prodúos, objeto deste
lnstrumento, sêrá de 12 (doze) meses, confoÍme dispõe o ar1. 12 do Decreto no 7.892, de 23 de

ws
f,UXrcFK) DE GARA HUTI§

52

ô6

Ín€sês aÉs a data de fabÍieçáo. RepodíÉo ô
píodub: m caso dê dtêraçfu ô Ín6Ím z ês
do vencimênb do üazo de valida«le e
embdagÊns dânificadas.

R$ 446.591,58FORTBOI rcT 75.A2 Rl s,89

Câmo Bovln OONGELADA molda - n€grâ l

d€ pÍiÍneira qudidads, não emolocira nem
p€gaio€a, s€ín Énca, sem goídura, sêm sêb, '

com aspocto coÍ ctleio e saboÍ píúplbs,
embalada à vácrrc em embebgÊm pÍimáÍiia eÍn
sacos plásticos de polislilono atóxho, pópÍias
pâÍa alirnentc, devildrEnb sdd6 ê isêntas
de bcho ou qualquer mâteÍid €sirenlD;
bmecido em eínMagEírs coÍbndo ílO g,
identifcando o pÍoduto através de ethrrata com
úata de febÍica@ o \ralirade peífritamente
l€gívêb. Suas coíÉiçõ6 dst €íão at8ndeÍ a
LegidaÉo Mgente, eírts€gE Íracionada de
acDído cÍm a nêcessiráde de coírsuíro.

O fansporte ssrá Íeabdo sn wl(r.dG dotadc
de unidades de ÍefrigêÍaÉo/mngêlaítênto. O
píDduto devorá eíBsênter vdirde mÍnima do
OO mêses a paÍtir da (bta d€ glt8ga na unire.b
requisitanb. RepGsiÉo do pÍodtíD: m caso d6
alteraÉo do mesÍno aúes do vEírciír€í o do
prazo d€ valirade o embabg€ns danifcades-

Rrs í09.068,00UND 27.fr7 Rt 4,@

SâÍdlnha ani conraíve coír molho de tdDelE, 
.

pÍodub daboraô coÍn peixe (saÍdinha) €ín bqn
6tâdo de coÍseÍvação ê hiiene, §rtm€liro a
píocôsso tocnológilo âdêquado, omrasado un
cobêÍtura (óbo comsst vd) em í€dpientâ
Sâídinha em coírs€íva, sâÍÍlinlla 6m ólêo
míneslívd: produlo daborado com pdxe
(saÍdhha) €ín bom 6tado de cons€ívação e
higiene, subíneüdo a píooeltso bcÍtdógico
adeCuado, on\lasado coín co,bêÍüiÍa (óbo
coíyrostlvd) am rBcipisÍtie hêímélico o
êstBÍilizado comercialmênts com l25g; coín
I-ACRE OE ABERTURA píoduto wilcsra(b,
sêm nadaddras, cardâ olr cab69a; coÍn aspecb
câradeÍístico do plodub, ntu deverá teÍ drêiÍo
aÍdido ou rançoso; com validedê mínima de 12
Íneses ap& a dab dê fâbÍi:eÉo. RepGiÉo do
píodub: m caso do digrâção (b mesÍm d es
do venciÍnento do prâzo de vafdâde o

I 
smbalagEíls daÍúficadas.

88

YALOR GLOBAL: R3 l.00OJaOqZl

janeiÍo de 2013.
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3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSIT{ATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.'l O licitarúe vencedor será convocado para assinar a Ata dê Registro de Preços dêntÍo do pÍazo
de 05 (cinco) dias, @ntados a parti da data de homologaÉo do certiame.

3.2O prazo estabebcido no subitem anteÍior poderá ser gorogado uma vez, por igual perÍodo,
quando solicitrado pelo Íomecedor e desde que oooÍra motivo justificado aceito pela
AdministraÉo.

3.3 É faolltado à adminisfação, quando o licitrante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo
e condições estabelecidas, oonvocar os licitrantês remanescentes, para fazê-lo em igual prazo e
nas mesmas oondições propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos dassificados remanêsc8ntes em assinar a
Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejaÉ a aplicação das penalidades
previstas no ins'úumento convocatóÍio.

4.0 CúUSULA QUARTA - DA COITRATAçÃO

4.í A contÍatação será formalizada pelo órgáo intêressado poÍ inteÍmédio de insúumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, âutoÍização do compra ou outÍo insbumento hábil,
conbrme o disposto no aÍt. 62 da Lei 8.686/93.

4.2 Deverá ser rêspeiLada, quando da foÍmalizaÉo do instrumento contratual ou @Írelatos, a
vigência estrabêlecida no instrumento convocatóÍio.

4.3 O confato deconente do SisteÍna de Regbbo de Preçc deverá ser assinado no prazo de
validade dêsta Ata.

5.0 CLÁUSU|-A OUll{TA - DOS ACRÉSC|ilOS E SUPRESSÔES

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Regisúo de Preços, inclusive
o acréscimo de que trâta o § 1o do art. 65 da Lei 8.ôô6/93 (§ 1" do art 12 do OecÍeto no.

7.8942013).

5.2 O(s) conbato(s) firmadc deconentes destra Ata de Registro de Preçps poderáo ser aherados,
obsêÍvado o disposto no aÍt. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CúUSU!Á SEXrA - DA REVISÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de RegistÍo de Preços @erá sdreÍ alterações nos pÍeços registrados, em deconência
de eventual reduÉo dos preços praticados no mercado ou de fato que elevê o custo dos serviços
ou bens regisúados, cabendo ao Município de Garanhuns pÍomoveÍ as negociaÉes iunto aos
fomecedoÍes, observados às disposições contidas na alÍnea "d" do inciso ll do caput do aÍt. 65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocoÍÍência do pÍêço ÍBgistrâdo toÍna-se supeÍbr ao pBço praücado no mercado poí motivo
supeÍvêniente, o Município de Garanhuns @n\rocará o(s) licitante(s) para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados no mer@do.

6.3 S€É resEreitada a oÍdeÍn de dassificação, preüsta na cláusula tercêira, dos lidtantes que
aceitarêm reduzir seus preços aos valorcs de mercado.

6.a O(s) licitante(s) que não aceitarem redtzir seus pÍeços ac valores praücados pelo mercado
serão liberados do cornpromisso assumido, sêm aplicação de penalidadê.

6.5 Nâ oconência dos preços regbt'âdG na Ata toÍnarcrn-sê infuÍiores aos praticados peb mercado
e o licitantê não pudeÍ cumprir o compromisso, o Munbípio de Garanhu
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6.5.0í Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicaÉo ocoÍra antes do
pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade
doo motúos e cornprovantes apresentados; e

6.5.02 ConvocaÍ c demais lkitantes, registrados em cadastro de reseÍva, para assegurar
igual oportunidade de negociaÉo.

6.6 Não havendo êxito na negociaÉo o Município de Garanhuns procederá a revogaÉo da Ata de
Regisbo de PreçG, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da contÍataÉo mais
vantajosa.

7.0 CLÁUSUr-A SÉflXA-OO CANCETflENTO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.1 A Ata de Rogisúo de Preços @erá ser cancelada quando o licitantê:

a) Descumprir as condiçées estabelecidas nêsta Ata;

b) Não retirar a nota de êmp€nho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os prêços registados, nâ hiÉtêse destes se tomaÍem superiores
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção preyista nos incisos lll ou lV do capú do art. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no
aÍt. 70 da Lei no. 10.520/2002.

7.2 O cancêlamento do Registso de Preços nas hiÉtoses preüstas nas alínêas'a', "b', 'C e "d"

será foÍmalizado por despaúo do Município de Garanhuns, assegurado o @núaditório e ampla
defesa.

7.3 O cancelamento do Regisho de Preços poderá ocorÍer também por fato superveniente
deconente de caso foÍtuito ou força maior, que prejudique o cumpÍimento da Ata, devidamente
comprovado e justifi cado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fomecedor.

8.OCLÁUSULA OITAVA - DA CilPtrÊilC]A Íx) óneÂO GERENCIADOR ([UNlClPtO DE

GARANHUI{S ATRAVÉS DA SECRETARTA DE ADiltXtSTRAçÃO)

8.í Compete ao órgão gerenciador:

a) GeÍenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Provuenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) ou
entidade(s) paÍticipantds);

c) Proüdenciar a indicaÉo dos Íomecdores para atendimeÍrto às demandas, observada a

ordem de classÍficação e os quaÍ itrativos de contrataçéo definidos:

d) Conduzir eventuais renegocia@s dos preços rêgistrados; e

e) Aplicar, garanüda a ampla defesa e o contraditóÍio, as penalidades decoÍrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Regisbo de Preços ou do desotmprimento das

obrigações contratuais, em relação as suas próprias contÍatações.

s
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9.0 cúusur-A NoNA - DA comPEÍÊ[c]À Do(s) ÓRGÃo(s) PARnGPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de evenhtais alterações,
paÍa o @Íreto cumpÍimento de suas disposiçõ€s; e

b) Aplicar, garantida a ampla deÍesa e o contraditóÍio, as penalidades decoÍrentes do
descumpÍim€nto do pac,tuado na Ata dê registÍo de Preços ou do dêscumprimento das
obÍígaçoes contratuais, em relaçpo às suas próprias contíatações, inÍormando as
oconências ao Municípb de Garanhuns

CúUSULA DÉCMA - DOS DA'ERES DO UCITAI{TE VENCEDOR

Compete ao lkÍtante vencedor:

a) CumpÍir todas alt regras acerca da execução ou aquisiÉo do obieto, da fiscalizaÉo, das
obriga@es, pagamentos e domais disposiçõês previstas no Edital e sêus anexos.

ws

í0.0

10.1

íí.0
1'.|.1

ctlusuLA DÉcrrA pRtrEtRA - oo unLzrÇÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREçOS

Desde que deüdamente jusüficadâ a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
Municipal que não tenha paÍticipado do cêrtame licitatóÍio, mediante con@rdrlncia por parte
do Município de Garanhuns.

As autoriza@es dê adesões desta Ata náo poderão êxoeder por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do insbumento convocatóíio e registrados
na ata de registro de pÍêços para o órgão gerenciador e parâ os óÍgác paíticipantes,

respeitado m termc do subitem 1 1.5 desta cláusula.

Os quantitativos deconentes das adesões desta Ata nâo excederão, na totalidade, ao dobro
do quantitativo do cada item regisúado na atia de rêgisfo de preços para o órgâo gerenciador
e para os ó€ãm participantes, independenternente do número de óÍgãG não participantes
quê adeÍirem.

As autoriza@s das adesões seráo realizadas aÉs a primeira aquisiçáo ou contrataÉo por
órgão integrante desta Ata.

Caberá ao licitante, observadas as condições estrabelecidas nesta Ata, optar pela aceitaçpo
ou não da adesão, desde que não pÍejudique as obrigações prÊsentes e/ou frrturas
decoÍrentes desta Ata, assumfulas tanto coÍn o Município de Garanhuns quanto coíÍt os
órgãos participantes.

AÉs a autorizaÉo do MunicÍpio de Garanhuns, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou mntratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, obseÍvado o prazo da vigência
da Ata.

É de compêtência do órgão ou entidade que adeÍiu à Ata, os atos relativos à cobrançâ do
cumprimento p€lo licitiante das obriga@s contratualmente assumidas e a aplica@o,
observada a âmpla defosa e o confaditório, de eventuais penalidades decoÍÍentes do
desdrmpÍimento de dáusuhs contrâtuais, eín rdaÉo as suas próprias conbatações,
informando as oconências ao Municípb de Garanhuns.

Esta Ata só poderá ser aderida por órgão ou enüdade intema da AdministraÉo Municipal de
GaÍãnhuns/PE.

1',!.2

11.3

11.4

11.5

í 1.6

11.7

11.8
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cLÁusuLA DÉclIA sEGuilDA - DAS SANçÔES

O Licitante que inadimdir as obÍigaçôes nestra Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás

san@s e ao pagamento de multas previstas, confome o câso, no Edital, no Termo de
Rebrência, contrato, bem mmo nas disposições elencadas na lei 8.ô86/93.

cúusuLA DÉclxA TERGEIRA - DlsposlçÔEs cERAls

Esta Ata de RegisÍo de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui
estabelecidas, bem corno no Edital e seus anêxos, depob de cumprido§ o§ requisitos de
publicidade.

A existência de preços têgistrados não obriga o Município de Garanhuns a @ntÍatar'
Íacüllando-se a realizaçáo de licitaÉo especÍfica para a aquisição pretendida, assêgurada
preferência ao bmecedor regbbado em igualdade de coÍtdiçoes.

São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcÍiçáo, o edital do
Pregão ElotÍônlco no íJ4ll2O23 e as pÍopostas da EMPRESA.

A existência da presente Ata de Regisfo de PÍeçc não obriga este Município a firmar firturas
solicita@s.

CLÁUSUI-A DÉCIf,A OUARTA - DO FORO

É competente o Foro da comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer quostôes

deconentes da úilizâção da pÍêsenle Ata de RegbtÍo de Preços.

E, por esiarem justos e acordados, assinam a presante Ata dê R€gistro de Preços em 04

1quãro) vias da igual teoÍ e Íoíma, que vai subscÍito pêlo MUNIcÍPlo DE GÂRANHUNS e
peto(s) fOnngCEDOR(ES,) para que este doanmento produza todos os efêitos legais e
juridicos.

Garanhuns, 05 de julho

çâo
,.GP
09,

CNPJ .11
DEGARANHUT'S
.303.906/0001-ü)

WIZAALEHNDRA DE CARVALHO RODRIGU
cPF No. 000..í'18.1 8440

SECRETÁRI,A DE EDUCAçÃO

s
12.O

12.1

13.0

13.1

13.2

13.3

v 13.4

í,1.0

14.1

14.2

tonnoR.Vi

NO

FORNECEDOR:

TARIA JULI,ANA DE CARVALHO BRAGA SANTOS EIREL]
CNPJ N" 29.335.673/m01+4

mlARlÀ JULIAI{IÀ DE CARVALHO BRAGA SANTOS
cPF No 058.410.0í4-tx)

REPRESENTANTE LEGAL

MÂRIÂJUUANADE ffif^ffr.'ffi,r-
CARVÂLHOBRAGA Bn^G^sÂríos
SANTOS LlDÀ2e3lltó73drrl E4

ÍHos ã)23lr.l I 1G3358
1TD429335673ürOl E4 {3ú

NCIADOR:
Wa i'hnndBSecre á a dePo rta a
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I'cnrâ hrlco. l9 dc lLrlho de l0ll . D]áÍo OÍi.riildos Nlunrcipns do Estido de Pemambuco . ANO \l\ \'ll36

I]\IPERIO E}IPREEIiDI]IIENTOS CO\IERCIAIS E
SERVICOS LTDA. inscÍita no Crdâstro Nacionâl dc Pcssoa Juridicâ

CN"PI n". -16.19,1.91,+,0001-ll. \'^LOR REGISTR^DO. RS

ral dadc <le ll Ídoze) nrescs FORNECEDOR REGISTRADO

1.6 t 6.0EE.83.

Gá.ânhurs.05 dc iulho dc 2021

Galanhuns.05 dc iulho de 2021

Garanhuns- 05 dc iulho de 2021

ü

il

,I'ILZÁ Á LEXÁ NDRA CARI'A L HO RO DR IG I:ES }'ITO R INO
Secretária dc Educaçào

Publicâdo por:
Paulo Sérgio l\latos de Almcida

Código Identificâdor:2 l D20l l-B

SECRETARIA MI.'NICIPAT- DE EDLC.{ÇÃO
EXTRA IO DT] A-I.A D}] RI]GÍSTRO DE PRI]COS N, 095i2023

PROCESSO LICITÀTÓRIO N' 055/202.T - PREGÂO
EI,,ETRô\ICo :\i' 0471202], ObICIO] REGISTRO DE PREÇOS.
yisândo liltura contraÍâção dc empresa patâ fornccimento de
(;êneros Alimentícios perecíveis e não perech,eis. em embâlagem
nsual dc mcrcâdo. dcstinados ao prcpâro dc mcrcndâ cscolâr pârâ
os âlunos dâ Rede Municipal de fnsino do munirípio dc
Garanhuns. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS \'095/2021. cohr
\rlrdirdc Jc L: (dozcl ureses FORNECEDOR REGISTRADO:
\tÀRI,\ JI.LIA\A Dt] CAR\-{LHO BRA.GA SA\TOS EIRELI.
nscírtâ no ('rdrsfro \acional dc Pcssoir Jurídrcil ( NI'.I n''.

29.115.(r7-l'0001 -lt]. \i\LOR RECISTRADO: lt§ 1.08-1.,135.72.

fr

t

WI LZA A I- EX Á,\ D R Á (' Á R''Á L HO RO DR IG T' ES I: ITOR I I\O
Sccrctáriâ de Educaçào

Publicâdo por:
I)aulo Serglo \Íâlos dc Alnreida

Código ldcntifi râdor:CA9:1265A

SECRET,\RI.,\ IIITlNICI P,\L DE EDT]CAÇÀO
EXTRAI () DE ATA DE RECISTRO D[ PRECOS N" 096i 202.1

PROCESSO LtCIT.\TÓnIO No 055i2021 - pRF.í;ií)
ELEI'RÔ\ICO \'04?/2023. ObiCtO: REGISTRO DE PREÇOS.
visândo Íüturâ tonÍrâÍaçào de empresâ pârâ íornecimento de
(;ôneros,\limenÍícios pcrcrí\'eis e não perecivcis, cm embâlagem
usuâl de merrâílo. destinados ào prepâro de merenda esrolal pâr:r
os alunos dâ Rede Municipâl de Ensino do município de
Gârânhuns.,1IÀ DE RllclSIRO DE PRE(lOS \-" 096/2023, conr
r'.tliJude de ll Ídoz.) meses FORNECEDOR R t Do

'GA\I^L DIS'TIUBUIDOR^ E SER!tÇOS G^R^NIIU\S
\r/LTDA. inscÍitlr no Cadasrro Nacional de Pessoa Jrlridicà CNPJ n"

0tl.79l 907,0001-28. \'AI-OR REGISjIRÀDO: R$ 10E.619.10.

ili

tit

WILZA A LEX$ID RÁ CÁ R'Á LHO ROD RIG I,' ES I7 TORI A' O
Secretáflâ de EducâçÀo

Pnblicâdo por:
I'aulo Sergr(, Mâtos dc Alnrcida

Código Idcntifi cador:3C72 I llll

SECRETARIA I\It]\ICIPAL DE EDL:CAÇÂO
E\TR^-|-O DE ,\T^ DE RECTS'I RO Df PREÇOS N" 097i 2021

PROCESSO LICIT,\TÓRIO \Ó 055/2023 . PREG,ÁO
ELEIRô\|CO \'0471202-1. Obiero RECISTRO DE PREÇOS,
\'isândo futurâ rontratâção de empresa pârâ fornecimeDto de
Gêneros Àlimentícios perccí\.eis c nâo pererí1cis, cnr embâlagem
llsual de mercâdo. destinados âo preparo dc merendâ esrolâr par:r
os alunos dâ Redc Muniripal dc Ensino do münicípio de
Gârânhuns,.{T{ DE RfGÍSTRO DE PREÇOS \" 097/2023. com
validade de I2 (dozel nreses. FORNECEDOR REGIS.I'RADo:
CAVALC.\NTE E NIELO LTDA, i[scrita no Cadâstro Nacional dc

Pessoa Juridica CNP.I n"
REGISTR{DO: RS 31.782.79.

0E 98r.-r5i 0001-ls. \'.\LoR

$J3661
(iar:rnhun\.05 dc irlho dc l0ll

(iÍrílnhrn\ t)5 de irlho (lê l{rlr

REGIS l-RADO: RS 6110.799

Camnhuns. il5 de lulho de l0ll

(;ârânhLrns- 05 dc iolho de 20li

wwu,.diinollNlnicipàl.corr br r )Llpc

,TILZ.4 ALEX,4,\DR,1 ClRI"lLHO RODRIGT ES I'ITORI,\O
Secretária de liducaçào

Puhlic:rdo l)or:
Paulo Súrgio 1\íaos dc Alnrcirla

Código Idcntificador:3855?A( F

PROCESSO LICITATóRIO N" 055/202] - PREGÀO
ELETRÔNICO N" 0d7l2021. obrero: RE(;lS.l-R() DE PREç]OS,
risando [utura contrâtação de rmpresa parâ [ornccimcnto (le

Gêneros Alimentícios perecívcis e nií perecíveis. em embalâgcm
usual dc mercâdo, dc§tinâdos âo prcpâro dc mcrcndâ c§colâr pâra
os âlunos dâ Redê §lunicipal dt Ensino do município dc
(iaranhuns. A I A Dll REGIS] R() DE PRI,.COS \" 09Íir'2021. conr
\áliclirdc dc l2 (dctzc-) nrcst-s FoR\E('EDoR REGIS'Í'I',\Do

SECRE-IARIA I\IUNICIPAL DE EDLi(],\("\O
EX'I'RATO DE ÁI'À DE REGIS'I'RO DE PRI]COS N' 098/202]

DIS'TRIBLIDORA DE ALIi\IENTOS C^\ \LC,\\TI EIRELI
inscriln no (rd.r\ho Ndcionxl (le Pesso JLrídicl CNPJ n'
06.5-i6.9600(n)l -57. \.A.LOR RE(;lSTR.\DOr RS ll.8l 1.70.

íI I I,ZA A I- E,Y Á \ D R,1 (Á R I'A LHO R O D R I G T: ES I' I TO R I,\'0
Secr-c'tária dc EducaÇ;io

Puhli(ado por:
Pâulo Sérgro \íxlos dc 

^lnr.idlr('ódigo Idcntificfldor: Ii) iCF l l(l

SECRETAR!A ]\ITINICIPAI- DE EDTJCAÇ'Âo
EXTRATO DE AT^ DE REGISTRO DE PREÇOS N" 099/202.1

PROCESSO LICIT^TÓRIO N' 055/202:I - PREG,\O
ELE'I'RÔNICO N" 047/2021. Objcro RECtS',t'RO DE PREÇOS,
risando ÍUtur'â contrâtâçâo de €mlres{ pâra lornecimento de
GêncÍos ,\limentícios peÍccí\'cis c não pcrccí\cis. cm cmbalflgcm
usual dc mercâdo, dcstinâdos ao prcpâro dc mercndâ csrolâr- pârr
os âlunos dâ Rede Nlunicipal de Ensino do nrunicípio de
Caranhuns.,\T.\ DE RECISTRO DE PItFi('OS \" 0s9i202-1. corr
\fllidirdc dc Il ídoze) rncscs FORNECEDOR RE I'R ): RS
(lOl\'IERCIO E SER\"I('OS EIREI-1. inscnla no ( irJustf,) \àcronâl
dc Pesroa .lu.idrcâ ( \l'l n' 11 159 r99 0001 61. \ .\LOR

,I7LZ.4 ÁLEXÁNDR,l C,lRI'.1LHO RODRIGI ES I'ITORT\O
Secretáriâ dc EducrçÀo

Publicâdo por:
I,âulo Sérgio Vlatos dc Alnleidr

Código ldentifi câdor: BIrl:Sí)665

SECRETARIA \IUNtCIPÂI, D1] EDT'CAç.ÀO
EXTRATO I)E { rA DI.. REGIS]-RO DE PREÇOS N' t 00/2023

PROCESSO LICITITT()RIo NÓ 055/202.1 - PRTGÃO
ELETRÔNICo N" 0,1712023. obteh): REGISTR() DF. pREÇí)s,
Iisândo lutura contratação dc cmprcsâ pâra [ornrrimcnto dc
Gêneros Alimentícios perecí\eis e Dào prtccí\'cis. rm Êmbâlngem
usuâl dc mcrca(lo. dcstinados ao prcpâro dc mcrclrdâ rscolâr pârâ
os Âlunos dâ Rcdr Nluniciprl .lc Ensiuo (lo mrnicipio dc
(;arânhuns, A IA DE RE(,;ISTRO DU PRl,l( OS \" 100i 202-r. eonr
\âlldâdc dL' Il (dozc) nlcscs FoR\E(.EDoIT REGIS I'R,\DO
HEÀI,'IH \UTRIÇÃO HOSPITÁ I, A R
Cadâstro )iâcionirl dc Pcssoa Jürídrca aNP.l
\ ALOR RECISl R rDO: R$ 26..156.00.

l,.II).,\- in.cr rtl no
n" 1 7.6 -i 7. f l(l 0()01-91.
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SECRETARI,A DE EDUcAçÃo
PRocEsso ucÍÍATómo ]{c osczo23
PREGÃo ELÉTRÔIIGo }f o&ng21

ATA DE REGISTRO DE PRECOS t'lo 09612023

Aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três (O5n7f2O23» o MUNICíPIO DE
GARANHUIIIS, pessoa jurídica de direho público intemo, com sede na Av. Santo Antônio, 126 -
Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 11.303.90d0001{)0, neste ato representado pela
SecÍetária de Educação a Sra. Wilza Alexandra Carvalho Rodrigues Vitorino, brasileira, casada,
residente à Rua Francisco Gueiros, no 246 - Hêliópolis - nestra cidade, inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoa FÍsica - CPF n" 0(X).448.1844O, no uso de suas atibuições, em Íace do Pregão
Eletrônlco n" íJ4T[2O23, REGISTRO DE PRECOS- visando futura contratação de empresa para
fomecimento de Gêneros Alimentícios perecíveis e não pêrecíveis, em embalagem usual de
mercado, destinados ao preparo de merenda escolar para os alunos da Rede Municipal de Ensino
do município de Garanhuns, conforme especifica@s e quanüdades constantes no Termo de
Referência, conforme consta nos autos do Processo no 05í2023, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei no í0.520, de 17 de julho de 2OO2; Decrêto no. 1O.024nO19i Decreto 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Rêgistro de Preços; Decreto Municipal no.

022120'13, que regulamenta o Sistema de Registro de Preçps no àmbito Municipal; aplicando-se a
subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alteÍa@s
subsequentes:

ETPRESA: GAIIAL DISTRIBUiDORA E SERVIçOS GARANHUNS LTD§ inscrito(a) no CNPJ sob
o no 08.79í .9071000í -28, sediada a Av. Francisco Branm, 1237, Baino: São José, Garanhunsi/PE,
CEP: 55.294-572, e-mail: mmercialoamal@hotmail.com, CELL: (87) 98824{X180, neste ato
represêntada pelo(a) S(a). AD IRSO RODRIGUES DA SILVA, nacionalidade brasileira, viúvo,
empresário, residente e domiciliado(a) à Rua Belo Horizonte, no 550, Boa Msta, Garanhunsy'PE,
CEP: 55.292-340, inscÍito(a) no CPF/MF sob o n o 030.824.314-53.

1.0 CúUSULA PRTMEIRA - DO OB.'ETO

1.1 Registro de Pregos, visando ftrtura contratação de empÍesa pana fomecimênto de
Gêneros Alimentíciqs perecíveis e não percclveis, êm êmbalagem usual de mercado,
destinadqs ao pÍêparo de merenda escolar para os alunos da Rede tunicipal de Ensino
do município de Garanhuns, do Pregão EletÉnico tf U7Ám, seus anexos, e Propostada
empÍesa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo demonstrado:

IIUI{ICÍPIO DE GARÂXHUiIS

LOTES rrEscRtçÀo f,ARCA UID QIJAT.
VALOR

utlfrÍÁnrc
VALOR

TOTAL

6

Coco ralado sem adirtso de agÍcar, em locos finG,
acoírdicionado em embalagem aluminizada ou de pdieübno
atóxico transparente, @ntendo 1009, com k entficação na
embalagem (Íútub) dc ingredientes, valor nutsbbnal, peso,
tuÍnecedor, data de fabÍicação e validade. Valklade mínima de
06 (seis) meses a conhr da data de enúEga.

c@o&ctA rcT 2a64 R$ 4,19 RS í2.m0,16

14
Leite dê coco - pÍoduto obtido de ldte dê coco, pasteurizado e
homogeneido. Acoodidonado em embalegsm esbÍilizada e
hermeticamente Íechada contendo 5OOmL, com idenüficaÉo na
embalagêm (rotuk ) dos ingrcdienbs, valor nutricbnal, peso,

GRAN VILLE UND 1í/$8 R$ 2,97 R$ 34.í 19,36
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UI{ICÍPIO DE GANA HUI{S

sl}367,1s
íoÍnêdor, data de hb@o e validade. lsaqto ds sujidados,
perasih, laÍvâ6 e material esbanho. Validade miniÍm de 06 (sêis)
mssês a oorf da data de ênEega. RêpciÉo do produto: no
caso de alferação do Ínesno snbs do \íeminEnto do prazo de
valirade e embabgens denificâdas. RepGiÉo do pÍoduto: no
caso dê albraçáo do Íne6mo antos do \rencjmeÍ o do p'ezo de
Yalirdo e sÍnbdagêÍrs danilicadâs.

39

Leile de c@ - pÍodub ot ido d6 lêitê dê coco, pasbuÍizÂdo
e homogêneiza&. ADondicionado em êínbalagem esterilizads
e heÍÍnêticamente fucàada coírEndo í)m- cdn k antificaÉo
na embalagêm (Íürib) dos ingÍediêntes, vabÍ nutsicbnal,
peso, íomêcedor, date ds fabri:sÉo ê vali{rade. lsento de
sujidâdes, parõitas, larvas e material es-tranho. Validade mÍnimâ de
0ô (s€Ís) meses a contar da data do enú€ga. ReposiÉo do pÍoduto:
no câso de alteraçáo do m€sÍno âÍ ss do vencimflto do prazo dE
valilad€ o embabgBÍrs danificades. RêpGi@ do pÍoduto: Íro
caso de alteraÉo do Ínesmo anbs do vEÍrciÍnenb ô pÍazo de
yalirs(b ê eínbalâgefis danificadas.

GRAN VILLE UND 2472 R$ 2,97 RS 8.529,&4

4A

Amko de milho - pÍodub amil'ácso extraldo (b milho, para o
pÍBpaío de mingau, com aspecio oor, cfleim ê saboÍ píÚÍ)Íb, sáoc
tradicional, náo podendo estar úmida, isênto de sujidad€s, peràsitas
ê lâÍvas, e@ndidonâdo êm ombalagsm impeflieável, Íecllado ds
200G. O ploduto deverá apÍes€nbr validade mínima de 06 mes6s a
paÍlií da data de enü€ga m unidadê rcquisatanie. A embalagsm
dôverá conteÍ exleÍnaments c dadG de idstüfrcaÉo
e pírsdência, anfoflnaÉo nuticbnal, número d€ lote, dafa
de validade, quantidade ô píoduto. ReposiÉo do pÍodub: íro 60
dê albrâção do pÍodub antos do $-azo de validâd€ ê
embalagens danificadas,

KIMIMO UND 16767 RrD 3,22 Rr0 53.989.7r

VALOR GLOBAI-:R3í ú.G!9,í0

PaÉgraÍo Único - lntegram o presente instÍumento, independente de transcriÉo, a Proposta da
CONTRATADA, o Edital do PÍGgão Eleffinico no O17l'12O23, e demab elementos constantes do
Prooesso Licitatório no 055r:m23.

2.0 cúusuLA SEGUI{DA - DA V|GÊ]{C1A DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fomecimento dos produtos, objeto deste
lnstrumento, será de í2 (cloze) meses, coníorme dispõe o art í2 do Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013.

3.0 cl.Áusur-A TERCETRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

3.í O licitante vencedor seÉ convocado para assinar a Ata de RegisEo de Preços dentro do prazo
de 05 (cinco) dias, contados â pâÍti da data de hornologação do certame.

3.2O prazo estabelecido no subitem anteÍio,r poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo Íomecedor e desde que ocoÍra motivo jusfÍficado aceito pela
Adminisúação.

3.3 É facultado à adminisfação, quando o licitantê vêncêdor convocado não assinar a Ata Íro prazo
e condi@s estabelecidas, convo@r os licitantes remanêscentes, para fazê-lo em igual prazo e
nas mesmas @ndições propostas pelo primeiro cla

Pá4,iíI6Zde7
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TUNIGIHO DE GARANHU}IS

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedoÍ ou dos classificados remanescentes em assinar a
Ata, dentÍo do prâzo estabelecido no subitem 3.í desta, ensejará a aplicaçáo das penalidades
previstas no insfumento convocatório.

4.0 cláusul-A QUARTA - DA COà|TRATAçÃO

4 . 1 A contratação será Íormalizada pelo órgão inteÍessado por intermédio de instrumento contratual ,

emissão de nota de empenho de despesa, autoÍizaÉo de compra ou outro instrumsnto hábil,
conforme o disposto no aÍt. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da foÍmalização do insbumento conhafual ou conelatos, a
ügência estabelecua no insbumento @nv@tório.

4.3 O conhato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 cráusur-A QutNÍA - Dos AcRÉscilos E supREssoEs

5.1 É vedado eÍefuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acéscimo de que trata o § ío do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 'lo do arL 12 do Decreto no.

7.89220131.

5.2 O(s) confato(s) firmadc decorrentes dêsta Ata de Regisfo de Preços podeÉo sêr alterados,
obsêrvado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 cLÁusuLA sexTA - DA RE\ISÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Regisfo de Preços poderá soÍrer altera@s nos preços registrados, em deconência
de eventual redução dos preços praticados no meÍcado ou de fato que eleve o custo dos serviços
ou bens registrados, cabendo ao Municípb de Garanhuns pÍunoveÍ as negociaçôes junto aos
fomecedores, observadc às disposiçóês conüdas na alínea'd'do inciso ll do caput do aÍt. 65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na oconência do preço registrado toma-se superior ao pÍeçp praticado no mêrcado por motivo
superveniente, o Municíflo de Garanhuns convocaÉ o(s) licitante(s) para negociarem a redução
dos preços aos valorqs píaticados no mercado.

6.3 Sená respeitada a ordem de classificação, preüstâ na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarem Íeduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) gue não aceitiarcm reduzir seus preços aG valoÍes prâticados pelo mercado
serão liberados do cornpromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na oconência dos preços registradc na Ata tomarem-se inferiores aos praticados pelo mercado
e o licitante não pudeÍ cumprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do coÍnprorÍlisso assumido, caso a @municaÉo ocoÍra antes do
pedido de fomedmento, ê sem aplicação da penalirlade, se confirmada à vsracidade
dos motivos e cornprovantes apÍesentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registado€ em cadastro de reserva, pam assegurar
igual oportunidade de negociação.

s
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XUNICIPIO DE GARANHUNS

6.6 Não havendo êxito na negociação o MunicÍpio de Garanhuns procederá a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa,

7.0 cúusur-A sÉnIA - Do cANcELATEiÍTo DA ATA DE REGTSTRo DE pREços

7.1 A Ata de RegistÍo de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Desormprir as condições estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar ÍeduziÍ c preços registados, na hiÉtêse destes se tomarem superiores
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção preüsta nos incisos lll ou lV do caput do aÍt. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no
aÍt. 70 da Lei n'. 10.520/2002.

7.2 O cancelamento do Regisúo de Preços nas hipóteses preüstas nas alíneas'4", "b','c" e "d'
será Íormalizado por despacfio do MunicÍpio de Garanhuns, assegurado o @ntraditório e ampla
deÍesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços podeÉ oconer tiambém por fato superveniente
decorÍente de caso Íortuito ou Íorça maior, que prejudique o cumprirnento da Ata, devidamente
comprovado e justifi cado:

a) Por razáo de interesse público; ou

b) A pedido do fomecedor.

8.0 CIÁUSUI.A O]TAYA - DA COf,PETÊTCN OO ÓRGÃO GERETiICI.ADOR (TUNICIPIO DE
GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARTA DE ADütiltSiTR/ÀçÃO)

8.í Compête ao órião gêÍênciadoÍ:

a) Gerenciar a Ata de Registro d6 Preços;

b) Provklenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua ópia ao(s) órgão(s) ou
entidade(s) paÍticipantê(s);

c) Providenciar a indicaçáo dos fomecedores para atendimento às demandas, observada a
ordem de classiÍicação e os quaÍúitativos de confataçÉo deÍinidos;

d) Conduzir eventuais renegociaçôes dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades decoÍÍentes do
desormprimento do pactuado na Ata de Registro de Prsços ou do descumprimento das
obÍigaçÉes contraluais, em rslação as suas pÍóprias contratações.

9.0 cláusul-A r{oNA - DA corPEÍÊNctA Do(s) ÓRGÃo(s) PARTTCTPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) paÍticipante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações,
para o @rÍeto qJmpÍiÍnento de suas disposi

ws
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f, UI{ICIPIO DE GARATHUXS

b) Aplicar, garanüda a ampla defesa e o contraditóÍio, as penaf,dad€s deconentes do
desanmprimento do paú.ado na Ata de registro dê Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em rêhÉo às suas próprias contratações, informando as
ocúÍências ao Municípir de Garanhuns

CLÁUSUII DÉGITA - DOS DEVERES DO LIC]TANTE VENCEDOR

Compete ao licitante vêncsdoc

a) Curnprir todas as regÍas aoerca da execução ou aquisiÉo do objeto, da fiscalização, das
obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital ê sêus anexos.

CLÁUSUU DÉCMA PRMEIRA- DA I,TIUZAçÃO DAATADE REGTSTRO DE PREçOS

Desde quê devidameÍúe iustificada a vantag€flr, esta Ata de Rêgisúo de Preço§, durante sua
vigência, pod6É seÍ utilizada por qualqueÍ órgão ou entidade da administração pública
Municipal que não tenha participado do certiamê licitatório, mediante concordância por parte
do Município de Garanhuns.

As autorizações de adesôes desta Ata não poderão êx@der por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento de quantitaüvos dos itens do instumeÍilo convocatóíio e Íegistrado§ na

ata de registro de preços para o orgão gerenciador e para os orgãc participantes, respeitado

os termos do subitem 11.5 desta cláusula.

Os quanütativos d€coÍÍent€s das adesõ€s destâ Atâ não excederão, na totalidade, ao dobro

do quanütativo ds cada it6m registrado na ata de regisüo de pÍeços parâ o órgão gerenciador

e para os óçãos participantes, independentemêrúe do númêro de órgãos não participantes

que adeÍirem.

As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisiÉo ou contÍatação poÍ

órgão integrante des{a Atra.

Cabêrá ao licitante, obsêrvadas as condiÉes estabêlecidas nesta Ata, optar peh aceitaçáo ou

não da adesão, desde que não prejudique as ob,rigações presentes e/ou futuras dê@Írentes

destra Ata, assumidas tanto ctrn o Município de Garanhuns quanto coín os órgãos
paÍticipantes.

Após a autoÍização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisiçpo ou conlrataÉo solicitada, em até 90 (noventa) dias, obseÍvado o prazo da vigênch

da Ata.

É de competência do órgão ou êntidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do

cumprimênto pelo licitrante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçJo,

observada a ampla defesa e o confaditóÍio, de eventuais penalidades deconentes do

descumprirÍlento de dáusulas conbafuais, em relaçáo as suas próprias contratagões,
informando as ocoÍÍêncles ao Município de Garanhuns.

Esta Ata só poderá ser aderida por óÍgão ou entidade intema da Administração Municipal de

Garanhuns/PE.

ws
10.0

10.í

íí.0
11.1

11.2

11.3

11.4

1í.5

í 1.6

11.7

1 1.8

12.O CúUSUI-A DÉCtf,A SEGUI{DA - DAS SANçÔES

'12.í O Licitante que inadimplir as obÍigações nesta Ata, no todo ou em paÍte, ficará sujeito ás

sançôes e ao pagamento de multas previstas,
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Referêncb, cúrüâ, búr cúno nG disposi)ôcs ebncadr na bi 8.666rS.

í3.0 cut $IIoÉcuATERcEnA-oispoSESGR ts
í3.1 Esúa Âla de egÊrtÍ,o de PÍeçc iqt*ca coafru*so de bnsinenb na urdilpes aqui

estabelecirs, b€ín curD m Effd e setrs aExos, depcis de crfipÍi(rc c íequisitos de
prl*<lOae,

13.2 A existência dê pÍ€ço6 regkilradc Írfu oàÍiF o llunidt ft, de Gradnrs a contratraÍ,
facrdtaÍrdo6ê a r&@ ê lkttaÉo especffica paa a aqdsfttso pÍdeír(üe, msegurada
gffida o kneceôr Í€girtnado êír ilrd(* tb comições.

13.3 São partes integrântes úa pí€scírb Ala, h@eÍffi & *a Earsui@, o edital do
eregao Elffnico tf *lÍfrB e a pÍopo# da EfIFRESÀ

13.4 A oxbtência «ra preente Âta de Regkrtro de PÍêçc não obÍ[a eSe Mmkí'pb a fiÍmar futuras
solijtaÉ€s.

í4.0 Cút St r-A DÉCf,A OUARTA - DO FORO

ía.1 É conpeterÊ o Fao da Comarca de Garar*u.rrs/PE, rc rkimir qraÀ4reí questões
decorrentes da úilização da presede Ata de Registro de Preços.

14.2 E, W estaÍêín jlÉG e míddc, assirurn a pÍese{{e Âta ê RegftíÍo de Preços em M
(quabo) vi:ro ê UlaI ba e tunna, q€ wi slrbffÍib pdo Mt t{lClPlO DE GARANHUNS e
pelo(s) FOR}.IECEDffi{ES,) pra Sre esb .lonflreí{n pmdua todc c efoilre legais e
jurídicos.

Genlu r+ 05 de iuho de 2023.

R.

lc
1-

Vjtorir^
aÇâ^'"
Gp-

709t

D€
CIiFJ l{o. 1í-g}3-

W|I.Z/AALEXUER IrE CARríALllO vlToRrNo
CPF t{o. (X)0.lí/|8.18{-q)

scnEÍAmAEurcâçÂo

FORNECEDOR:
GAMÂL D|ÍRIBUIDORA E SERUCOS ^§ú*d.Ío.Ít!.@IJ!rc 

ü r o§rEarrxx^

GARANHUN5 LrDÀ{r679l9o7qror2g 
E savE6 cín^'."r. LrD !B7ere7mr2a

GAmAL USÍnlBlmRA E SERIflçOS G nÀmUNS LTDA
CNPJ N"08.79í.§7mÍIt1-2s

AI'reORÍX'RrcTESIN*V
cPF No 0«).824.31+53

REFRESETTATÍE LEGAL
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PcnranlbLrco. l9 dc lLrlho de l{)ll . Dláüo Oicrnl dos \lunrcíplos do Fstado dL- Pcnrilnrhuco . ÀN() \l\' \" ljNír

I
I
lr

ITIPERIo I.]\IPRTJE\DIIIE\ToS CO\ÍERCIAIS F:

SER\ ICOS LTDA. irscrila no (aclastrrr Nacionul de Pessoa Jrrriclica
(\Í'l n'. -l{r.19-1.91-+0001-:ll. \^LOR RECISTR,\DO. RS

r irl:rlaLlc dc ll Ido/e r nre5cs F()R\E( EDOR REGISTR,\DO

I.6I6.088.8:l.

(;:[1rnhons. Í)j dc.lulho dc ]0ll

(iaranhurrr Í)5 dc irlho de 2011

G.rrrnhun\. í)5 d.'iulho de l0l.l

*

II'I L ZÁ,.1 L EX,,1,\D R A CÁ R I'A L HO RO D R IG I' ES''TTO R I,\ O
Sccrcrárin dc EducÂçào

Publicado por:
Paulo Súr{io Vatos dc Alnrcida

Código IdentiÍicâdor:l 1 Dl0'tI Í]

SECRETARI.{ \II \ICIP.lI, DE EDTC,{ÇAO
l.\ IRA IO I)E 

^Td 
DE RE(;lS l R() Dtl PR[IC()S \" 09si2021

PR(X]ESSo I-ICITATÓRIO \" O55/2O2:I - PREGÃo
ELT.TRô\IC() \" 017/202-1. Obiclo: RE(;ÍSTRO DE PREÇOS.
lirlrnd(, IiltrÍa contraÍâçâo de cmpÍcsa pâr'a fornccimento dc
(;êneros Alimentícios perecheis e nào perecír'eis, em ernhÍlagem
usuâl dr mtrcâdo. destinados ao prcpâro dc mcrcnda escolâr parâ
os tllunos da Rcdc NÍunicipâl dc Ensino do município dr
(;rrirnhun§. ATA DE REGIS.IRO DU PREÇOS \" 095/2023. corn
r alrtlirrle dc ll r(iozc) mcscs. FORNECEDOR RE(;ISTR,\DO:
\I,\RI,\ ,IT LI,\\A DT- CÀR\ ALHo BR\GA S,\\1'OS EIRELI.
ir\!rrlr !rL) ( ldJ!Iro \xüior)rl dc I'tsn)ir .loridie ( \l'.1 r"

t() jt5 (11i ír00l-ir-1. \ /\LoR RECISTR.\D() R$ t.oEl.{-15.7:.

,YI I,ZA Á I,E-XA,\ DRA (-A R 1"4 I-HO RO DR IGI :S I'ITORI NO
Sccrcliio dc liducaÇào

Publicado por:
l)oulo Scrgio \,1âto\ de Alrrcidir

('ódigo ldcntiÍicador:C49.1165A

ST]CRETARI.I \ÍT'\ICIP \1- DT EDT'C\Çit)
IIXTRA'I O D[ -{T-\ Df RECISTRO DE PREÇOS \' 096/202]

PRoCESSo LICIT,\TóRIO ]\." O55i 202] - PREC ÀO
t t ul RÔ\lco \' 047/2021. obicroi REGtsTRo Df pREÇos.
vis;trrdo Íuturâ contrâtâçâo de emprcsâ pârâ fornecimento d€
(;ôncro§ ,\limentícios pcrccívcis c não p(rccívcis, rm embalâgcm

suAl de mercâdo, de\tinados âo pt cprro de merendÀ escol,lr p{r:t
o\ :rlunos d,r Rcdc }lunicipâl dc EnsiDo do municipio dr
Cârânhrnt. \T\ DE RUGISTRO DU PRE( OS \" 096/202-1, conr
r.rlrLl.rtl. tlc ll (do7L-) mcse!. IOR\llClll)OR RE(;IS fR\Do
(;\\r.\1 DlslRIBLtDOR,r E SERvt(OS G1R.\\Ht\S

1-ri.IDÂ. rnrcntn rlo ( âdÍ\stro \actonrl dc l)cssoa Juridrcn (-\P.l n'
oli 79t 90- 0(x)t-18. \'ALoR RF.GtSTRADO R$ t08.619.t0.

II'I LZÁ,1 I,E,Y 4,\,]DRÁ CAR)"4I,HO RODR IGI'ES ITTORIT'O
Secrclárir dc Ildncâçào

Publi(ado por:
I) Lrlo Sórqiô \,atos dc /\lnt.tdâ

( ódigo ldentiÍicâdor:8('71llL I

SE('RETARI{ \ÍT'\ICIP,\L DE EDt CAÇ1O
EX'l',RAI O DE AT_\ DE REGTS tRO DE PRIÇOS \. 097i 2021

PR(X ESSO LICTT \TóR|O \ô 055i2023 - pRE(;.Ào
Et.t.t RÔ\tco \' 0.{7/202-1. obiúo REG|STRo DE pREÇos,
visâÍdo futurl contrâtaçâo de empresr pârâ fornecimento dc
(;ôncros .\limcnÍício! pcrcaílcis c nào pcrcciyeis. cm cmbâlâgcnr
rrsDal de Ínêrca(k). destinâdos ro Irep ro dê merendir escolâr pârx
os:rlufios di Rcdr Nlunicipâl dc EDsino do municipio dc
Cârânhuns. ATA DE RECIS1 RO Dti PREÇOS \'097/202-1. conr
\illrdâdc d(' 1l tdozc) nlcses F()RN I.tCED()t{ RE(;rS IR,rDo
(',\\'^l-('1\TÊ E IIELO LTD.I. i 5cÍrtâ no Cldastro Nacronâl dc

Plr\oir Juridrca ( \P I tr

B.EG§IBÀDq: Rs -1 1.7t2.7e.
0r qt-.r55 00(rl-ts. \ tI.oR

$J36?9
(irrânhuns 0i dc iulho dc l0l1

( rirrinhuns. 0i dr' tulh() J.r lí)l I

(iir.ir'rhnr\5. (15 dc tLrlho dc l{11.1

fi ILZ.1 ..tLLX.1.\DR.1 C.tRt',..tLIIO RODRtct t.S t tTORr\o
Sccr.táriâ dc llciucaçiio

Puhlicx(lo por:
Paulo Sergro \Íâtos (lr 

^lr)lsL,lil('ódigo ldcntificâdor':s I|5 5 i \( I

PROCTSSO LICITATóRIo \' 055/202] - PRT](; iO
Ul.1,lfRô\-ICO \" 0{7/202.1 ()hi.ro Rt:(;ISIR() DU PRE(()S.
\isândo futurâ conlrâtâçÀo dr cnrprcsâ pâra Íornc(imcnlo (lr
Gêneros Alimenticios perccírcis c nió l)erÊciveis, enr emhrlrgenr
usuâl dc mcrcâdo, dcsainâdos no prcparo dc mcrcndl cscolrr pârx
os âlunos ílâ Rcdc l\luni(ipâl de Ensino do m nicípio dc
(;àrârhuns. À fA I)E RUCIS'l RO t)ll PRll(los \" llgÍir2l)2-1. c,)nl
\alrdird. dc ll (do,,c) nrcs(\. FOR\ECEDOR RE(;ISIR\DO:

SECREI'ARI,\ }IT \I('IP,\L DE EDL(.,\(.,\O
[\'rRAT() DE A t{ Dt] R}:(;tSl R() DE PREçOS \" 091ti202-1

DISTRIBT'IDOIL{ DE,\I,I\IENTOS C.\\'Tt,C.\\I.I EIRT]I,I
in..rirx no C0dÀ\tro \Lrcionrl tl.' I'e-sstr.r .lurídic.r ( \l'.1 n'

06.5 r6.960 0001-51. \',\t_oR RE(;tsTR.\D(). RS -1-.r.{tII..0.

,t tLZ.1 Át_E\.1.\',DR.1 C.1Rl tt_tIO R0DRtGt ES I nORt\o
SccÍctánx dc I-ducaçào

Public:rdo l,or:
I,lulo Sórgio t\tirrr)i (lc 

^lnrci(1il( ódigo Idcntificndor: Io.1( lr.i I0

PROCESSO LtCt r',\ rÓRIO \" 055i202-r - prrr(; i()
ELETRô\ÍCO \" 017i 202.1 ()hrcr,, REGlS.r-Ro DE PR[( os.
rirando Iuturâ contrxtrçio de cmpr€sx para lornecimrnkr de
(;ôneros \limcnticios pcrccírris ( nío pcrccílcis. cm cmhirlâllcm
usuâl dc nrcrcado. dcstinados ao prcpâro (lc mcrelrdâ (s(olar pàÍn
os âlunos dâ Rede Nlunicipnl dc llnsino do municipio de
(;ârânhuns. ATA DE RE(;lS tRO Dll PllE('OS \'099/202.1. c,)nr
\alidsde de l2 (doz!) n1.scs. t'ORNECEDOR REGIS I RÀDo: ttS
('OllERClO E SERYI( OS EIREl.l. rn\uritl rro ('irda\tí, \ir,:nriLl
rl. Pesso .luridrca ( \P.1 n l: S59 -()9 {ÍrÍrl ô1. \ \l.OI{
R[:(;lS l R\DO: RS 6Íi0.799

(;ârânhunr. (15 de.tulho dc l(rl1

I'1L2,1 1LE,Y1.\DR,.I C,'RI ,ILIIO RODRIGT ES IlTORI.\o
Sccrctiirra de tducrçi)o

Public:rdo por:
I'âulo Sérp,o !lfltos dc 

^lrrcr(l.rCódigo Identil'icâdor: IJt I 
:10íÍ,5

SECRETARIÂ NT TINICI PAT- DE EDt]CA(.,{o
EXTR.\TO DE.\TA DE RU(;tSTRO DE PREÇOS \',099/202.r

SECRETARI{ NI I.'N tCI P \L DE EDUCÀ('.{O
ux l'R\ l"o DE Â IA I)u RÊ(;ls l Ro Dll PREÇos \" t00/202-1

PROCESSO LICI t A t (iRtO N" 0551202J - pR[(; io
El.ETRa)NICO \" 0.t7l:021 ()hrcro RE(;ISTR() DE PRI:(()S.
visândo futrrrâ conlrataçâí, dc cnrprcsâ para forne(inrcnlo dr
(;êneros .\limrntírios perecí\ ris e nio pcrecír'eis. rm cmhrllxÊem
ustrâl dc mcrcâdo. dostinâdor ro propâro dr mcrcndâ cscolxr prrll
os àlunos dâ Rrdc Ilullicipàl dc Ensi o do mulicipio (le
(;srânhuns. ATt Dtl Rll(;lSl R() l)!l PRt,C()S \ líXl/2i)l:1.c,)rrr
\irlrdadc dc ll tdr),..) nrc\cs l,OR\I.l( EDOII tlE(ilSflt\DO:
HU{l.TH Nt TRIÇAO H()SPIl,\1.,1R l-11),\. ins.ritir rr)
( lrlrsL|o Nacioral dc Pcisoa -luIirireir ( \P.l n' li a,5: S;l) ll{ll) -rl.
\ lLOR REGISTR.\DO: Rc 2í'.-15h.00.
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. Cravo da indi., cri.Yc lnteg.oa, .em
surld!(ba nem att r.çõ.r o contmlnlgôar

Ida qualquar 
'lpaclo, om a baLgant

plá.tlc.r, dov.m po.sulÍ ldgntílcrÉo do
pÍodulo na embôbgsm, bêm como taà€la
núrlclorEl, númc.o de lot e data de
fabrlctçao, coítr dall do valldado mlnime da

l 6 m...r a partli da dâL da onlrtaga no locâl
itollcltlntc. Emb.bgcn3 com íOg-

w
XU ICIPiO DE GARÂ||HUTS

KI DELICIA PCT

s {ir3689

SECRETARI.A DE EDT'CAçÃO
PROCESSO UCÍTATÔR|O r{. OSC2OZT
PREG^O ELETRÔlttCO tilo ttaTzoiB

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO Og7'2023

Aos cinco dias do môs de julho do ano de dois mil e vinte e três (O5lO7 t2O23), o mUXlClPlO DE
GARANHUNS, pessoa iurídica de direito público intemo, com sede na Av. Santo Antônio, 126 -
Cenfo Garanhuns, inscrilo no CNPJ/MF sob o no 1 1.303.906/0001-00. nêste ato ÍepÍêsentado pelâ
Secrêtária de EducaÇáo a Sra. Wilza Alôxândra Carvalho Rodriguee Vitorino, brasileira, casada,
residentê à Rua Franosco GueiÍos, no 245 - HelkSpolis - nesta cidade, inscnta no Cadastro Nacional
de Pessoa Física - CPF no 000.448.184-40, no uso de suas atÍibuiçôes, em facê do Pregâo
Elêúônlco n' íJ4ll2023. REGISTRO DE PRECOS. visendo futuÍa contÍataçáo de empresa para
fomecimento de Gêneros Alimentícios pêÍecÍveis e não perêcívêis. em embalagem usuel de
mercado, destinados ao preparo de merenda escolar para os alunos da Rede Municipal de Ensino
do municÍpio de GaÍanhuns, conÍorme especificações e quantidades constantes no Termo de
Referência, conforme @nsta nos autos do Proce$o nG 055/2023, suieitando-se as paíes às
determinações da Lei no 10,520, de 17 de julho de 2OO2; DecÍeto no. 10.O2412O19', Decreto 7.892,
de 23 de ianeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de RegisEo de Preços; DecÍeto Municipal no.

02212013, que regulemente o Sistema dê Registro de Preços no âmbito Municipal; aplicendo-se e
subsidiariamênte, no quê coub6r, a Lei n". 8.666,/93, de 21 de iunho de 'lgg3, com suas alteraçoes
subsequenles:

EIíPRESA: CAVALCANTE E IELO LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o no 08.987-355/0001-2E,
sediada a RUA BOA VISTA. 05 - Bairro. Centro, Laiedo/PE, CEP. 55.38t000,
e-mail: cavalcantea9so(Oamail.com, CELL: (87) 993&7420, neste ato reprêsêntada pelo(a) S(a).
ADEmILTON JOSÊ CAVALCANTE, nacionalidade brasileira, casado, empresário, residente e
domiciliâdo à Rue. Almerico Leile Monteiro, 41, Bairm: Centro, Laiedo/PE, CEP: 50.385-000,
inscrilo(a) no CPF/MF sob o n" 689.995.494-15 e Certeira de ldentidade n. 1.969.587-SSP/PE.

1.0 CúUSULA PRITEIRA. DO O&'ETO

1.1 RegistÍo dê Prôços, yisando Íutura contrrtaçáo de cmpresa para íomaclmênto dê
Gôneros Alimontlcio3 poiêclvêls e não peÍ€clvels, em embalagem usual de mercâdo,
dcetinedos .o preparo dB moranda oscolâr para os alunoa da Rodo munlclpal de Enslno
do município de Garanhung, dc PrBgÉo Eletrônico no ú7fr2023., seus anexos, e Propostada
emprêsâ vencedoÍa, partês intêgrantos deste instrumento, conforme abaixo demonstrado:

ÍrEsCR|çAO VALOR
TOTAL

LOTES

7 295í Rl 3,0s R3 9.0m,s5

.lta..çáo

IARCA UrIOADE QUAl.T
VALOR

UXITARlo

lR.po.iÉo do pÍoduto: no c..o dc

Páglnr t ó. 6 t
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TPs úi3690

21

do Írc3rtto anbs do yClrdnEnlo do prEo da
yalldrd. s .mb.Lgcns danlf,cadas.

Pro dpo Írrncar - cô.n adlçlo do r.l,
compoôlo (b f.ílnh. d€ tsto t3Fci.l, ó9u.,
aal, ê íantlrllo qulmbo. Dlvcrão lat
acondlclon d.t em aacot ô polLdLno
slórlco, Íealsl,anL ê trsncprrunts de Íoíms
qu. o pÍodulo §oje onlÍoguc lntogfo. O
pÍoduto davaá apíttoÍ rÍ vaffirô minima
d. 24 hor! .Ér cnfregâ. P...nrlo 50
gÍamat.

ruxrclPío oE GAR LHuils

PANIFTCADORA UND 29200 1803R Rt 2:2.t',2,21

vaLoR GLOBAI: R' Sl.7&t lt

PerágÍafo Unico - lntegram o presente inslrumento, independente de transcÍição, a Proposta da
CONTRATADA, o Edital do Progão Eletrônlco nc 04712023, e demais elementos constantes do
Processo LlcltatóÍlo no 05512023.

2.0 cúusuLA SEGUNDA - OA V]GÊNCIA DA ATA OE REG]STRO OE PREçOS

2.1 O pÍazo de vigência da eta de Íegistro para o Íomêcimento dos pÍodutos, objeto deste
lnstrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispô€ o art. 12 do Decreto no 7.892, de 23 de

ianeiro de 2013.

3.0 CúUSULA TERCE]RA- DA ASSTNATURA DA ATA OE REGTSTRO DE PREçOS

3.1 O hcitantô voncodor s6rá convocâdo para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo
de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

32O grazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por pual período,
quendo solicitado pelo fomecedor e desde que ocora motivo iustiÍicedo aceito pela
AdministraÉo.

3.3 Ê facultado à adminastraçào. quando o licrtante vencedor convocedo não assinar a Ate no prazo
e condições eslabekecidas, convocaÍ os licitantes remanescentes. para fazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condiçÕes propostas pelo pÍimeiro classificado.

3.4 A recusa rniustiÍicâdâ do licitentê vencêdoÍ ou dos classiÍic€dos Íemenêscentes em assinar a
Ata, dêntro do prazo estabelêcido no subitem 3.1 desta, ense.iârá a eplicaÉo das ponalidades
previstas no instrumento convocatório.

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.1 A contrataçáo será formalizade pêlo orgão intêr€ssado por intarmédiô dê instrumento conhetuel,
emissáo de nota de êmp€nho de despose, autorizaçáo de compra ou outro instÍumento hábil,
conÍorme o disposto no art. 62 da Lei 8.666i/93.

4.2 Deveé ser Íespeitada, quando da Íoímalizaçáo do instrumento contÍatual ou coÍyelatos, a
vigência estabelecidâ no instrumento convocatório.

4.3 O contrâto decorÍente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de

I

validade dêsta Ata
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U lcIHO OE GARANHUNS

5.0 cúusul^ QutNrA - oos AcRÉscilos E suPREssÔEs

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preçps, inclusive

o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 10 do aÍt. 12 do DecÍeto no.

7.892t2013\.

5-2 O(s) contrato(s) firmados dêcoíÍêntes desta Ata dê RogistÍo dê Preços podêrão ser altêrados,
observado o disposto no aÍt. 65 de Lei 8.6616/93.

6.0 CúUSULA SEKTA - DA REVISAO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá soÍrer alteraç6es nos preços rêgistrados, em decorência
de eventual reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviÇos
ou bens registrados, cabendo ao MunacÍpio de Garanhuns pÍomover as negociações junto aos
Íomecedores, observados às disposiçôes contidas na alÍnea "d" do inciso ll do caput do art. 65
de Lei 8.666/93.

6.2 Na ocoÍÍêncie do preço registÍedo toma-se supêrior eo preçp praticado no mercâdo por motivo
superveniente, o MunicÍpio de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a redução
dos preços aos valores pÍaticados no mercádo.

6.3 Será resperteda a ordem de classificaçâo. prevista na cláusula lerceira, dos licitantes que
aceltarem reduziÍ seus preços aos valores de mercedo.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceiErem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercedo
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicaÉo de penalidade.

6.5 Na oconência dos preços registredos nâ Ata tomarem-se inferiorês eos preticedos pelo mercado
e o liotantê nào puder cumprir o coÍnpromisso, o Município dê Garanhuns poderá:

6.5.0'l Liberar o licitente do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes do
pedido de fomecimento, e sem aplicaÉo da penalidade, se confirmada à veracidade
dos motÍvos e comprovantes apÍesêntados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para asseguraÍ
igual oportunidade de negociaçáo.

6.6 Nao havendo êxito na negociação o MunicÍpio c,e GaÍanhuns procedeÍá a revogáção da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis pâra obtenÉo da contratação mais
vantaiosa.

7.0 CúUSULA SÉTIúA - DO CANCEI-AHENTO DA ATA OE REGISTRO DE PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Preços podeÍá ser cancelada quando o licitente:

a) DescumpÍir as condições estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de êmpenho ou rnstrum€nto êquivalenle no prazo estab€lecido pela
Administração, sem justificâtiva aceitável;

c) Náo ac€itar reduzir os preços registrados, na hiÉtese destes se tomerem superiores
àquel€s praticados no mercadoi ou

d) Sofrer sanÉo prevrsta nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no
art. 7ô da Lei no. 10.520/2002.

7.2 O câncêlamento do Registro de PÍeços nas hipóteses previslas nas alineas'a", 'b', "c" e'd"
será formalizado por dêspecho do Município <Íe Garanhuns, assêgurado o conlradilório e ampla
deíesa.

s
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XUl{ICIPIO DE GARAT{HUI{S

7.3 O cancelamento do RegistÍo de Preços poderá oconer também por Íato superveniente
decorrenle de caso fortuito ou íorça maior, que prejudique o cumprimenlo da Ata, devidamente
compíovado e ju$mcado:

a) Por Íazâo de interesse público; ou

b) A pedido do Íornecedor.

s.o cúusuLA orTAvA - oA cotúpETÊNct oo ÔncÃo cERENclAooR (MuMclplo DE
GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETAR]A DE ADmIN|STRAçÀO)

E.í Compete ao órgão geÍ€nclador:

a) GeÍenciâr a Ata de Registro de PÍeços:

b) Provrdenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgâo(s) ou
entidade(s) participante(s);

c) Provrdencier a indicâÉo dos fornec€dores perâ atendimento às demandas, observada a
ordem de classtficação e os quantitatiyos de contrataÉo definidos:

d) Conduzir eventueis renegociações dos preços r€istrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla dêÍesa e o contraditório, as penalidades dêcorrentss do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumpnmento das
obrigaçÕes conlraluais, em rslaÉo as suas próprias contrataçóes.

9.0 cLÁusuLA NoNA - DÂ COTPETÊNC|A DO(S) óRGÃO(S) PARTIC|PANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) paÍticipante(s):

a) Tomar conhecimento da Ala de Registro de Preços, inclusive de eventuais alteraÇóes,
para o coÍTeto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do dêscumprimento das
obrigações crntratuais, em ÍelaÉo às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao MunicÍpio de Garanhuns

ws

10.0

10.I

í 1.0

11 .1

cúusULA DÉctTA - Dos oEvEREs Do LICITAilTE vENcEDoR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras aoerca da execuÉo ou aquisiÉo do obiêto, da fiscalização. das
obrigações, pagamentos e demais disposiçõ€s pÍevistas no Edital e seus anexos.

cLÁusuLA oÉctÍúA pRltEtRA - oA uTtLlzAçÃo oA ATA DE REGISTRO OE PREçOS

Desde que devidamente Justilicade a vantagem, esta Ata de Registro de preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgáo ou entidade da administração pública
Municipal que não tenha participado do certamê licitatório, mediantê concoÍdância poÍ parte
do Municípro de Garanhuns.

As ãutorizações de adesôes desta Ala não poderão exceder por órgão ou entidedê, a
cinquenta poÍ cento dos quanlitativos dos itens do insfumento convocatório e registrados
na eta de í€gistro de preços pare o órgâo gerencodoÍ e parâ os órgãos particjpantos,
rêsp€itado os termos do subitem 1 1.5 desta cláusula

I

11 .2
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Ceberá ao licitante, observâdes es condiçôes estabelecídas nesta Ata, optar pela aceitagáo
ou não da adesão. desde que não preiudique as obrigaçóes presentes e/ou futuras
decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Município de GaÍanhuns quanto oom os
órgãos parlicipantes.

Após a autorizaçâo do MunicÍpio de Garanhuns. o órgão não participente deverá eÍetivar a
aquisição ou contralaçao solicrtada, em até 9O (noventa) dias, observado o prazo da vigência
da Ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu â Ata, os atos relativos à cobrança do
cumpnmento pelo licÍtante das obrigaçôes contretuelmente essumidas e a aplicação,
observada a ampla deÍesa e o contraditório, de eventuais penalidades decoÍÍentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relaçáo as suas próprias contrataçÕes,
informando as oconências ao Municipio de Garanhuns.

Esta Ata só poderá ser aderida poÍ órgão ou entidadê intema da AdministreÉo Municipal de
GaranhunJPE.

cLÁusuLA DÉcrrA SEGUNDA - DAs saNçÔEs

O Licitante que inadimplir as obÍigações nesta Ata, no todo ou om parlê, ficará sujeito ás
sançôes e ao pagamento de multas prevrslas, @nÍorme o caso, no Edital, no Termo de
ReÍerência, contrato. bem como nas disposiçÕes sl€ncedas na lei 8.ô66/93.

cúusuLA DÉclrrA TERCETRA - orsposrçOEs cERArs

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de íomecimento nas condiçôes aqui
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpndos os requisitos de
puohctdade.

A existência de preços registÍados não obriga o Município de Garanhuns a contrâtar,
facultando-se a realizaÉo de licitaÉo especifrca para a aquisição pretendida, assegurada
preíeÍência ao ÍomecedoÍ registrado em igualdade de condições.

São partes int€granles da presente Ate, ind€pendentemente de sua trenscnÇão, o edital do
Pregão Eletrônico no íJ,/l7l2O23 e as propostas da EMPRESA.

A existência da pres€ntê Ata de Registro de PÍeços não obriga estê Município a firmar futuras
solicitaçóes.

CLÁUSULA DÉCIUA QUARTA - DO FORO

É competente o FoÍo da Comarce de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilizaÉo da pÍesente Ata do Registro de Proços

ws
IUXrcIHO DE GARAXHUNS

11.3 Os quantitalivos decorÍentes das adesões desta Ata nào excedeÍão, na totalidade, ao dobro
do quanütativo de cada item registÍado na ata de Íegistro de preços para o órgão gerenciador

e para os órgâos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes
que adeÍirêm.

11 .4 As âutorizeçPes des adêsÕes serâo rgallzadas apôs a pnmêira eqursrçáo ou contrataçeo poÍ
óÍgáo antegrente desta Ate.
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14.2 E, por estarem justos e acoídados, assinam â presente Ata de Registro de Preços em 04
(quatro) vies de igual teor e Íorma, que vai subscrito pelo MUNlClplO DE GARANHUNS e
pelo(s) FORNECEDOR(ES,) pera que este documento produza todos os eÍeitos legais e
jurídicos.

Garanhuns, 05 de julho de 2023.

fa Vitcri
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SEGRETAHATTE ErXrcAçÃO
PROCESSO LIGÍÍATÓRIO I" IXXil:!I'23
PREGÃO ELETRôNGO iP IIIT':NIÍI3

ATA DE REGISTRO DE PRECOS tf 0982023

Aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e vinle e tÍês (05/07120231, o tUNlClPtO DE
GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Av. Santo Antônio, 126 -
Centro Garanhuns, inscÍito no CNPJ/MF sob o no 1 1.303.906/q)01-00, neste ato representado pela
Secretária de Educação a Sra. Witsa AlexandÍa Caryalho Rodrigues Vrtorino, brasileiE, casada,
residente à Rua Francisco GueiÍos, no 246 - Heliópolis - nesta cidade, inscritra no Câdastro Nacional
de Pessoa Física - CPF no 0ü).448]18440, no uso de suas atibuições, em face do Plegão
Eletr6nlco n" ú71,2023, REGISTRO DE PRECOS. visando futura contratraçáo de empresa para
Íomecimonto de Gêneros Alimêntícios perecÍveis e não perecíveis, em embalagem usual de
mercado, destinados ao pÍepaÍo de meÍenda escohr para 06 alunos da Redê Municipal de Ensino
do município de Garanhuns, conÍorme especificaçôes e quantidades constantes no Termo de
Referência, conforme consta nos autos do PÍo@Bso no 055/2023, suiêitando-se as partes às
determinaçFes da Lei no í0.520, de 17 de julho de 2002: Decreto no. 1O.O2412O19; Dêcreto 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decrêto Municipal no.

02212013, que regulamentia o Sistema de Regisbo de Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a
subsidiariamente, no qu€ couber, a Lei no. 8.666/93, de 2í de junho de 1993, com suas aherações
subsequêntes:

ETPRESA: DISTRIBUIDORA DE ALIilENTOS CAVALCAiÍfl ElRELl, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurldica - CNPJ n'. 06.536.960/q)O1-57, sediada na RUA DOt tARtO Vll-AS
BOÀ St{, SAO JOSE, GARAT{HUIS, PE, CEP 55.29S325, e.mail: disúicavalcanti@hotmail.mm,
Fone: (87) I995ô0160/ (87) 302$0703, neste ato represêntada pelo Sr. CELSO CAVALCANTI
l)O llASCilEfÍTO, nacionalHad€ brasileira, casado, empresário, inscrito no Cadasfo Nacional de
Pessoa FÍsica - CPF n". 143.310.1244, resHente e dorniciliado na Rua BarÍêto Coelho, N o 561,
Magano, Garanhunsi/PE, CEP 55.294-540.

í.0 CLÁUSUIÁ PRIIUEIRÂ. ÍD OBJETO

1.1 Reglsbo dê Prcços, visando ftrtura conffiaÉo de ompresa para foÍnêclmento de
Gênerc Allmenücloo pereclvels e não peÍrcíyeis, em enrbalagern usud de mercado,
ddnados ao pÍêparo do meÍonda escolar para os alunoo da Rede [unldpal de Ensino
do munlclplo de Garanhuns, d, PÍêgão ElotÍônico n" UlmB, seus anêxo§, e Propostada
empresa vencedora, paÍbs integrantes dêste insfirumento, conforme abaixo demonstrado:

IUÍ{ICIP|o T'E GARAXHUXS

LOTES oEscf,!çÃo IARCA UTDADE qr rT. VÂLOR
uxnÁrüo

VALOR
TOTAL

8

Canda êm É pÍut €íri,Íúe de c6cas sô, ÍÍreas ê
secas ern fofila de pó fno, acondiioÍ|ada gm tubo de
polieüleno, ÍnlegÍo, a6xioo, resisiente, vedado
hemlelicamentê e [mpo. A êmbahgsm dev€íá contêr
extemaÍnenb os ddc de k lificaÇão s pÍocodêÍrà,
número de loie, dab ô úabÍicaÉo, (h ô l/aliH€
mínina de 06 messs a paíir da daüa dâ síttBga na
rcqubitante. Tubo coín 4O9. O pÍodub úetrErá
apres€fltar validade mÍnina de 06 mG€s a paÍtir da
dâta de enfBgE na unirod€ Í€quisibnb. RâpdÉo do

PTATINA /
JOSÉ

CâRLOS
PEREIRA

UND 6.398 RD 1,80 R3 íí.5í6,4

DE
Assinado de forma dlgital
poí DISTRIBUIDORA DE

ENTOS CAVALCANN
ÂI.IIIENIOS CIVÂLCÂNII
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IUNCIPIo DE GÂRATHUI{S

plod.fr: no cGo dâ &ração do ín€slllo Íbs (b
rrsíriÍÍrgrb ô prâzo ô ydlHs e flÊdegsl3
danifica(h,

Prágrá t nho- lnbgÍaÍn o pí€s€íÊ tr§tlmfito, ifiropêÍrdenb de üamcÍição, a Proposta da
CONTRATÂDÀ o ErEl tb hgtu Etoarôcbo t'0{íÍltB, ê dsrds €knênb consiaÍües do
Procrlao Liffio r'eíil:l&ls-

2.0 cráusur-A SEGLHDA - DA lítcÊflclA DA ATA DE RBG[srRo IrE pREços

2.1 O Vao de vigênÉ óa á de ÍqÊúE ptra o bíÍr€cÍrlaÉ rlos poOrfs, ot{eto d,ostê
lnsfuíneÍdo, será de í2 (e) rreses, conbre úspõe o ãt í2 <b Des* rf 7.9)2, (b 23 de
janeiÍo de 2013.

3.0 CIáUSULA TERCEmA - O^ ASSI{ATI RA OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.í O ücíaüe rsrcedor será corcdo para asiu a Ata de Regiúo ê PÍeço6 dento do prazo
de 05 (cinco) dias, cqHc a pti da dA de hcnobg6@ do ceÉame.

3.2O ga es{abdx*ro no sub gn do.ioÍ podtrá sêr píqrogÊô urta Ez, gor rgtld pêríodo,
quando solciHo p€lo fuÍr€o€íloÍ € ffi que ocüra molivo jtdificado aceito p6la
Atuún&*raçtu.

3.3 É facnttado à aftrheíraÉo, $rsxb o licitanúe vonosds comrccado nfu assintr a Ata Í111 pÍarzo
e ooírdi(Fes es{edecir6, urYocaÍ c ücitarües r€índEscerúes, para ffilo eln igual prazo e
nâs mesmas oondi@es propostas pêlo pÍimeiro

D6Iüt |DORA DE 
^údnôdo 

de ÍoÍínâ dtgtt t
Àl B{IO5 pqÍISmB.tr)Oe^DE
cAvÂfc rn Áur6rÍ6 c^v Lc Nll
LIDÀ{)óS:t6OdXmt57 LlDAG5ró960dbr57

2.

Sd mo*,,o, klra.b, consü&rldo dê cÍi*Ê (b gÍüldâçe
unibfiÉ s issúo de ilprí€z§ € ü*rade,
Acondcbnado oín saco de poldom, íÍtbgro. atei:o,
Í€.ritbírb, tí€ddo h€ínEli:en€nb frEo, sÊ b d6
, kg dê p€so líquiro ê aqrdiddú sn úrdc qn «)
pacoB A eí5eoâíÍt dgl€rá coflbÍ o(bmaíãtb c
dadc de ir6í ifcação ê pí@dâíEiÍL lúíso (b lú,
d# de fabÍicaÉq dda de y&de, Cr.süade ô
píodub. VdiHê míÍ*ne de 6 ÍÉsês a parú da día
da entêg€ na trliHo ÍBqriiitâÍrb. RepodÉo do
píodub: m cão de &Í8ção (b Ír6ÍrD dtb (b
wÍrcimenb ô Fao ds yd(Hs a El5dagsls
danificdG.

FAZÃêrNt).
ERASII.EIRA

KG 2.731 R§ 0,c) Rt z45f,$

26

Àniro de ÍrIE - píodub anücú süüaldo do í{1D.
p€ra o pÍepaÍo (b miEau, sr q€cb cü, ôdo e
saboí píópÍb, sôa ffiiad, rfr podoíxb #
úmida, Éenb (b srrirades, púaEb o by§,
acondkjdú cín eruagEm inpcímôútíêt fucftdo
de 2mG. O pnrúJb d6\rêÉ epí€srnaaÍ tíaE* mínha
ds OO Ínsses a pülir da dsb de enü€gE na üúlad€
Í€+i$ftb- Aanbebosndetíúá úüÍo!íbm rEnb
c dadc de úrnüficaÉo e FDGêdâíria, iúnsÉo
nutiidrd, núnêÍo ê lde, dd ô !,rüdadê,
qjanlid8do do pÍoúJb. R8po(*Éo (b píúrb: m cao
dê dErâçfu do píoüto rrE do pÍao de yúú e
embdagÊns (fficadã.

REI DO
ot Ro/REl
DOOURO

ALIMEiÍTOS

UND 5.588 Rl 355 Rl í9.&t7,40

YÀJOR GLOBAL3 R3 3.Eíí,M
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TUXIC{PIO DE GÂRA'{HUIIS

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedoÍ ou dos dassificados remanescentes em assinar a
Ata, dentÍo do prazo estabelecido no subitem 3.í desta, enseiará a aplicaÉo dâs penalidades
pÍevbtas no inírumênto convocatódo.

4.0 cúusuLA QUARTA - DA COIIITRATAçÃO

4.1 A conffiaÉo seÉ formalizada p€lo órgáo interessado por inteÍmârio de ins{rumento cont'atual,
emissão de nota de empenho de despesa, autoÍização de compra ou outro instumento hábil,
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deveá ser Íespeitada, quando da formalização do instumento conffiJal ou conelatos, a
v§ência estabelecida no instrumento con\r@tório.

4.3 O contrato decorrerÍe do Sistema de Registro de Preçc deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

s.o cúusul-A QUINTA - Dos AcRÊscmos E suPREssoEs

5.í É vedado efetuar acréscimos ne guantitativc fixados pela Ata de Registro de Preços, indusive
o acÍéscimo de que tÍata o § ío do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1' do aíL 12 do DecÍeto no.

7.89212013},.

5.2 O(s) confato(s) firmade decorrer es desta Ata de Registro de Preços pod€Éo sêr alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei 8.66ô193.

6.0 cúusuL sExTA - DA REVTSÂO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá soÍrer ahera@s nos pÍêços regisEados, em decoírência
de eventual reduçáo dos preços praücados no mercado ou de fato que eleve o custo dos sêrviços
ou bens regisFados, cabendo ao Município de Garanhuns pmmoveÍ as negociações junto aos
úomecedores, observadc às dispci@s conHas na alínea 'd do inciso ll do caput do art. 65
de Lei 8.6ô6/93.

6.2 Na ocoÍÍência do preço registrado toma-se superior ao pÍeço praticado no mercado por motivo
supêrveniente, o MunicÍçlio de Garanhuns @nvocará o(s) licitante(s) para negociarem a redu@o
dos preços aos valorcs praticadG no meÍcado.

6.3 Será respeitada a ordem de classÍficaio, preústa na cláusula teÍceira, dos licitantes que

aceitarem reduzir seus preços aos valores de meÍcado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitaÍem ÍeduziÍ seus pr€ços .ros yalores praücados pelo mercado
serão libêrados do coíÍrpÍomisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na oconência dos preços registradG na Ata tomar€írFse iníêriores aos pÍaücados pelo mercado
e o licitante nâo puder cumprir o compromisso, o Município de Garanhuns podeÉ:

6.5.01 Liberâr o licitante do compromisso assumido, caso a comunicaÉo ocorÍa antes do
pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade
dG motivos e coÍnpíovantes apÍ€sentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, Íegistradc em cadastÍo de reserva, para assegurar
igual opoÍtunidade de negociação.

6.6 Náo havendo êxito na negociiação o MunicÍpio de Garanhuns procederá a revogação da Ata de
Regisüo de Preços, adotando as med
vantajosa.

bíveis para obtenÉo da contratação mais

D|íHBUIDORA DE Asstn do de Íonna dgtrâl
AUMC}ÍIOS poÍ D§InE{rlmRA D€

CAVATCANN AUMENTOS CAVALCANI
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UNICIPIO DE GARAXHUXS

7.0 cúusuLA sÉnxA - Do cANcELAmENTo oA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.1 A Ala de Regisúo de Preçm @eÉ ser cancelada quando o licitante:

a) DescümpriÍ as condiçõ6 es{abelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no p.azo estabehcido pela
AdminisbaÉo, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar Íeduzir os preços registrados, na hipótesê dêstês se tomarem supeÍiores
àquêlss praticados no Ínercado; ou

d) Softer sanção prevista nos incise lll ou lV do capú do aÍt. 87 da Lei no.8.6ô6/93 ou no
art. 70 da Lei n". 1O.52On0Íl,2.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b", "C e "d"
seÉ foÍmalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla
defesa.

V 7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superueniente
decorÍente de caso fortuito ou força mabr, que prejudique o anmprimento da Ata, devidamênte
comprovado e justificado:

a) Por razão de interessê público; ou

b) A pedido do fomecedor.

8.OCúUSU|-A O]TAVA - DA COmPETÊNCIA DO ÓneÃO GERENCT,ATX)R (XUNICIPIO DE
GARANHUilS ATRAVÉS DA SECRETARI,A DE AI'XIiIISTRAçÃO)

8.í Compete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Regisfo de Preços;

b) ProvidenciaÍ a assinatura d€sta Ata e o encaminhamento de sua dpia ao(s) órgão(s) ou
enüdade(s) paÍticipante(s);

c) Providênciar a indicação dos fomecedoÍes para atendimento às demandas, obseÍvada a

ordem de classificação e os quantitativos de contsatiaÉo definidos;

d) Conduzir eventuais renêgociaçóes dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantila a amph defesa e o contsaditório, as penalklades deconeÍ es do
descumprimento do pasfuado na Ata de Registro de Preços ou do desanmprimento das
obrigações contratuais, em relaÉo as suas pÍóprias conbataçÕes.

e.o cLÁusur-A NoNA - DA corPEÍÊNcrA Do(s) ÓRGÃo(s) PARTTCTPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participantds):

a) Tomar conhecjmento da Ata de RegistÍo de Preços, inclusive de eventuais alterações,
para o coÍrêto cumpÍiÍnento de suas disposi@s; e

b) Aplicar, garantida a amph deÍesa e o contaditóÍio, as penalidades decoÍrentes do
descumprimento do pacfiJado na Ata de registÍo de Preçc ou do desctrmprimerúo das
obrigações confatuab, em relação às suas própÍias confabçõês, infoÍmando as
oconências ao Municípb de Garanhurs

UÍRIEUIDORA DE Asstn do de Íoína dlgtrat
AUMENTOS por DlsTRBt tDoRA DE

CAVALCANT ruMENTOS CAVALCANII
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TUNICIHO DE GARANHUI{S

cúUsuLA DÉcmA - Dos DEVERES Do UGITAITE VENGEDOR

Compete ao licitante vencêdor:

a) Cumprir todas as Íegras aceÍcír da execuÉo ou aquisiÉo do objeto, da fiscalização, das
obrigações, pagamentos e demais disposiçóes pÍevistas no Edital e seus anexG.

cúusul DÉctrA pfirtHEtRA- DA unuzÀçÃo DAATA DE REGlsrRo DE PREços

Desde que deüdamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua
v§ência, poderá ser úilizada por qualquer órgão ou enüdade da adminishação pública
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concoÍdância por paÍte
do Município de Garanhuns.

A.s autorizações de adesões desta Ata não poderáo excadeÍ por órgão ou entirade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instumento convocatório e registÍados

na ata de registro de prêços para o órgão gerenciador e para os óQãos participantes,

Íespeitrado os termos do subitem 1 1.5 desta dáusula.

Os quantitativos decorÍentes das adesões desta Atra não excederão, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na atia de registÍo de pÍeços para o órgão gerenciador
e para os órgãos participantes, independentemente do número de órg6c não paÍticipantes
que aderirem.

As autoriza@s das adesões serão realizâdas aÉs a pÍimeira aquisiÉo ou contatação por
óÍgão integrante desta Ata.

CabeÉ ao licitante, observadas as condiçôes estabel€cidas n6tia Ata, optar pelâ aceitiaÉo
ou não da adesão, desde que não prêjudique as obrigações presentes e/ou firturas
decorrentes desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto c1)m os
óryáos participantes.

Após a autorização do Município de Garanhuns, o óryão não participante dsverá eÍetivar a
aquisição ou conmção solicitada, em até 90 (noventa) dlas, obseÍvado o prazo da v§ência
da Ata.

É de coínpetência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumprimênto pelo licitante das obr(]a@es contratualmente assumidas e a aplicaÉo,
observada a ampla defesa e o contraditóÍio, de evenfuais penalidades decorÍentes do
descumprimento de dáusulas contratuais, ern relação as suas póprias conúatações,
informando as ocorrências ao Município de Garanhuns.

Esta Ata só poderá ser aderitla por óÍgão ou entidade intema da Administração Municipal de
GaranhundPE.

cLÁusulÁ DÉcrrA SEGUNDA - DAS SANçÔES

O Licitante que inadimdir as obriga@s nesta Ata, no todo ou em parte, ficaÉ sujeito ás
sanções e ao pagaÍnento de muJtas preüstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de
Referência, contato, bem como nas disposi@s ebncadas na lei 8.666/93.

cráusurÁ DÉcmA TERGEIRA - DlsPGgçÕES GERAS

Esta Ata de Regis{ro de PÍêçc implk= compromisso de fomecimeÍúo nas condigóes aqui
estabelecidas, bem coÍÍro no Edital e saus anexG, depds de cumpÍidc os requisitos de
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XUNTCIPIO DE GARANHUI{S

13.2 A existência dê prêços registrados rÉo obriga o MunicÍpio de Garanhuns a contratar,
facultandese a ren,lizafio de licitação especffica para a aguisiÉo pretendida, assegurada
prcferência ao fomecedor registÍado em iguaHade de condiçóes.

13.3 São paÍtes integraÍ es da presente Ata, indepeÍdeflteÍnentê de sua transcÍição, o edital do
Pregão Eheônico f ú7frN23 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata de Registro de PÍeçc não obríga este MunicÍpio a fiÍmarfuturas
solicita@s.

ws

í4.0

14.1

14.2

CIáUSULA DÉctTA QUARTA- Do FoRo

É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisqueÍ questôes
decoÍÍentes da úilização da pÍ€sento Ata de Regbtro de Preçm.

E, por estaÍÊm justos e acodados, assinam a pÍesênte Ata de Regisfo de Preços em 04
(quato) vias de igual teor ê Íoíma, que vai subscrito pêb MUNrcÍPlo DE GARANHUNS e
pelo(s) FORNECEDOR(ES,) paÍa que €ste documento pÍodrpa todos os efeitos legais e
jurídico,s.

Garanhuns, 05 de julho de 2023.

GE
t.

!;ya,

CPF No.000.448.184-40
SECRETÁR|A DE EDUCAçÃO

FORNECEDOR:
DISIRIBUIDORÂ DE ÂUMENTOS As.inú de tu mà dh.ral poí olslxan DoR^

cÂvALcArÍn LÍDÀo6s36e6o(m1 s7 ffi"Hllfl-
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21 .GP

GARANHU}I
24/709t

CN 11 .303.906/0001-oo
wlLizA ALEHNDRA DE CARVALHO vÍToRrlto

DISTRIBUIOORA DE AUIENTOS CAVALCATN EIREU
CNPJ no 06.536.960/000í -57

CELSO CAVALCANTI DO NASCITEiITO
CPF no í43.3í0.124€8
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Pcmanlhuco. I9 dc Julho dc 2íl2l . Dirno tltlciâl dos \lLurcipros do Lstedo de Pemanbuco . ANO XI\ N" 1:ili6

I]\IPERIO E\IPRTJENDII\IEYToS Co\IIRCIAIS E
SERVIC'OS LTDA. irrscíitâ oo ('âdàslro Nâctuorl d. P.ssou Juridica

(-NPJ n". .16 l 9.1 e l l 0001 -.1 1 . \'^LOR RECISIR^DO: RS

valrdâdc de Il tdo,,cr mcscs. FQRNE(EDOR RE(;ISTRADO

r.6r6.0Í t.til

( irrnnhun\. í15 tle iu lho cle l(lli

Crt'lrthurts 05 dc irrlho tlc l0l.l

r,rl,L]rdc rls l] t,iozt't nrr-.cr ]()R\1,.Ct.lX)R RB(;ISIR{Do

(iirtanhurts. Í)5 tlc iulhtr cic l{)ll

IÍ ILZÁ,11EX]\DR.I ("1R',.ILHO RODRIGI ES I'ITORT\'O
Sccrctafl i d(' EducilÇào

Publicado por:
P.ulo Sirsio \latos dc Almcida

Código ldentilirrdor:l ll)l{) l}ll

SECRETARIA }TUNICIPAL DE EDT C.{ÇAO
EXIRÂ IO Dl: { rÂ DE R}](;lS tR() Í)}] PREÇ()S \'095/202]

PROCESSO I,ICITATÓRIO \" 0551202] . PREGÁO
ELETRô\ICo \" 047/2023, ohiCIO: RE(;ISTRo DE PREÇoS.
visândo futura contrâtaçâo de cmpresâ pâÍâ fornccimcnÍo dc
Gêneros Alimentícios pere(í\eis e nâo perecír'eis. em emhâlagem
usuâl dc mcrcado. dcstinados ao prcparo dc mcrr'nda cscolar pârâ
os al[nos dâ l{ede }lunicipal dc Enrino do município dr
(;arânhun§. A l { l)I REGISI RO DE PREÇOS \" (195/2(}23. conr
Yalrdâd(- dc ll trlouc) nrcscs. FORNECEDOR REGISIRADO:
r,I,\RIÁ JT I-IA\A DE ('AR\,\T-II() BRA(;A SA\ToS EIRELI.

\/:,\.ritr f L) ( irl.rstnr \ircrorrirl dc Ic\\ou .luri(lirr ( \l'.1 n"
lq j 15.ô r-t (,00 r -N.i. \ ,\t.oR ITECISTR,\Do. R$ t.08-1..1-15.72.

II.ILZ,I ,I I,L,\'.1\ I)R,1 ('ARI',1I,HO ROI)RIGI IIS I'ITORIA'O
SccÍclrlriâ (lc Il\lucaÇilo

Puhlictdo por:
I'.lUlo Scrgio \,lrli)\ dc 

^lntcidâ( ódigo Idcntifi cador:('À9+lô5A

SECRETÀRI,\ TITI\I('IP\I, DE EDI ('\Ç,\o
EXTR.ATO DE.\T.\ DE Rt]CtS',t-RO DE pRUÇOS N. 096i2021

PROCESSO t-tCtT.\T(iRrO \" 055/2021 - PRECiO
ELETRÔ\ICO \.'" 047/202.1 ohicto: RECTSTRO DE pREÇos,
visândo futura (ontr:rtâção de eÍnpresâ para Íornei:imento de
Gênero§.\limcntícios pcrccír'eis c niio pcrccí'ci§. cm cmbalâgcm
usuàl de mrrcirdo. de\tinàdos xo prcparo de merendt es{:ôlür parn
os lrlunos dâ R(dc Municipal dc Ensino do múnicipio de
Garanhun§. 

^T.\ 
DU RE(;ISTRO Dt PRE('OS \" 0961202-1. conr

r,\\t,\t. t)ts ÍRtBt tD()R,\ u sER\ t( os (;.\R \\Ht \s
\l-I'D\. in.cnrr no(rdislrc \ilcronâl dc l)c5Í1i.luridtca (\PJ '

L)\ -9 9ll- Ír{rÍr l,lS. \ rl.()R RE(;ISTR^DOr RS llttt.639.t0.

I' ILZÁ ,ILEX!\'DR,1 ('.IRI ,lLHO RODRIGL'ES I'ITORI.\O
Seeretária c1c Fducaçir

Publi(ado por:
I'aLrlo Sórgio l,íirtr)s Llc 

^lnrcrdn( ódigo ld(ntiíicâdor:8( 71IlL l

SECRETARIA \ÍTI\ ICI PAt- DE EDt'('AÇ{O
EXTRA'I'O DE ATT DE RECISTRO D[ PRE('oS N" OI)7/2023

PROCESSO LICII',\TÓRIo \O 055/202] - PREG,Ào
ELETRÔ\]IC]O \" 0,1712023. obicro RECIs I'RO DE PREÇOS,
visândo futurâ contrâtação de empresâ pârâ fornecimento d€
Gêneros r\limcntírio\ porr(í\'(is c nâo porccí\'cis, cnr cmbâlagcm
rl§u:rl de merrâdo, destillxdo\.Jo preparo de merenÍl:t êsrohr l)rr:r
os:rlunos d:r Rrd0 Municip,ll dc Ensino do município dc
(;âranhlln!. AT.\ DE RII(;lSl RO DE PRllÇOS \" 097/2021. üonr
virl ilirdc rlc ll Ído/.) |rctcs. tORNECUI)OR RE(;lS l'R.{DO:
C.\\rr\L(.\\'fÍl E \IELO t,TD^, ir\scrita no ( adaslÍo Nrr.iorral clc

Pes:oa Jurid ica (-NP.l n"
RECISTR{DO. RS 3r.782.7S.

(rl( gfl: .:i5 0001-ls. \,tl.oR

{JJ3710

ÍI'ILZ,I 1LEX1,\DR,1 C,1RI:lLHO RODRIGI ES I'ITORÍ\O
Secrcláni d.' EdLrc.rçio

l'uhli(r(lo poÍ:
PâLrlo scr!r,) \Íxror (1( \lr1r. rlil

('(idigo I(lcntili(à(lor':s lti i- \( I

(;aranhülrs. (15 dc iulho dc l0l l

(;irranhuns Í)5 dc rulh,) dc l0ll

PROCESSO LICITATÓRIO N" 055/202] - PRT-(;,io
El.E tRô\ICO l..' 047/2023. ( )hrcro: RI-(;tS t'R( ) I)l: PRt.( ( )s.
\isando Íuturâ conlrâlâçào rlc cmpresa parâ Íornccinr(lllo (lr
Cêneros \limelticios perecíreis e io perr(í\'eis. rm cmhildgrn)
usuâl d€ mcrcâdo. dcstinâdos âo prcpâro dc mcrcndâ (scolâr pâÍrl
os alunos dâ Rcdc l\tunicipâl dc En5ino do ntunicípio dc
(;ârânhuns. A fA DE REGISl'R() Dtl PRUÇ()S \" ll9ll/21)2-1. (oIl
\alrLladc dc Il (do,,c) m.\cs. F()R\F,('ED()R RE(;ISIR\l)O:

SECRET.TRI,T \IL'\ICIP,\L DE IDI. ("\( ,\o
EX rR\TO DE A rA DE RIGISTR() DE PRr( OS \' 098/202.1

DISTRTBt I DORrl, DE .\Ll]|IENTOS (-r\"\t_(.\\ UtRt:r.1.
in\.rilir n. ( adrstro \rcronal Llc ['cs\ox .luridrcir ( \l'.1 n'
06.5 16 960 i)00r-57. \'At.oR RE(;ISTR.\D() R$l:1.Í t.70.

Ü II-2,1 ILL,Y I\DR.I ClR' ,ILIIo RODRIGI I':.\ I IToRI\o
S§arcliria dc LducaÇiio

l'rbli(xÍlo por':
l'itulo S.rrgro \lrto' (1. 

^lrl.i(lx( ódigo ldcntificâ(lor: l 9i('l; l l (l

SFJCRETARIA ]\Í IINICI PÂ I, DI.] IDT,(' \('À0
EXTRATO DE ..r.T_.r. DE RIG|STRO DE PRI]( OS \., 099i202-1

PROCESSO LtC:tT,rTóRtO \. 055/202.1 - PRU(;io
ELETRÔl-tCo \" 0.r?/202-1. Obicro: RtCtStRo D[- pRu(os.
\isrndo [uturâ contr,rt{ção dc empresâ pxrx lorDecim(nlo (lc
Gôneros ,\limcntícios pcrcchcis c nâo p0rccí\'cis, rm cml,alâgcnl
usuâl dc mcrcldo. dcilin:rdos âo prcparo dc mcrctrdâ cscolirr pirrir
os âlunos dâ Rede I\Íunicipâl de l.nsino do municipio dc
(;arânhuns. 

^T.\ 
DE RECISTRO Dll l'l{E( OS \" 0991202.1, eonr

velidadc dc ll (doze) meses FOR\ECEDoR RE( tS t'R.\D(): lrs
(O\ÍER('l() E SERvIÇOS EIRELI.,rrscrrta rro (atia:tr, \ae iorrirl
dc Pcssor Jrrridiea C\P.l n". 11.35').-i)9 l(lí)l-(rl. \.tl.OR
tsIl)lS IR.tDo: RS 6Í10.799.1?.

Csrinhuns. ll5 d(- iuiho d.l0ll

( iirrarrhun\. 05 dc tLrlho dc l!ll l

\r \\u clixriornunrcipill.corn hÍ irmupc

lll LZ.1 'tLEXj.\'DRj C.lRt.1t,HO RO|TRtGL ES t trt)RL\O
Scaretíriâ dc L duL_ncri()

Publicrdo por':
I'rulo Scr',.rr,, \l.lo, d. .\ltn.t(lir

Código Identil'icâdor:lll I lrxí,5

SECRETARIA \IL\ICIP{I, DE [-DT C.\Ç.\o
EXTR I rO DE ATÂ DE RE(;ÍS IR() r)E pRE( ()S \" t00/2[]-r

PROCESSO LtCITATÓRIO \" 055/202,1 - pRl-(; io
ELETRa)NICO N" 0,171202-1. Obrcro. RE(;IS tR() DE pR[( OS.
visando luturâ contralaçâo dc cnrprcsâ pâr, fornr:cimcIto de
(;êneros Àlimenricios peÍecí\cis e nio peÍerireis. em cmhillxgem
usrtal de mcrcÍrdo. dcstinâdos ao prcpâro dc mcrcn(lâ rscolír pârn
os àlunos da Rcdc Nluniripâl d( E[sino do muIiripir, Ílr
(;arânhuns. A [A DE. REGIS l'R() DU PRI]( ()S \" 100/2021. cor|
\'âlidrde dc ll (dozc) nrcscs. FOR\E('EDOI{ RE(;lS l'RADO:
HE{I-TH \t,'lRIÇÃO HOSPTT^t.^R l.' ).\. inrcrit,r ,rrr
( irdâstro Naclonal dc Pcssoa .lurít]i(r (NPIf l:.a5lSr-Í) í)í)01-9{.
YAI.OR RIGISTR{DO: R$ 26.456.00.
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SECRETARI,A DE EDUGAçÃO
PROCESSO LrCrÍATÓRtO t{o (Xr5,:m23
PREGÃO ELETRÔI{ICO Í{9 II.O7'2OZI

ATA DE REGISTRO DE PRECOS T{'(Mí2023

Aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três (o5l}7l2o23), o tlUNlClPlO DE
GARANHUNS, pessoa juridica de direito público intemo, com sede na Av. Santo Antônio, 126 -
Centro Garanhuns, inscÍito no CNPJ/MF sob o no 11.303.906/0m140, neste ato representiado pela

Secretária de Educação a Sra. Wilza Alexandra CaÍyalho RodÍiguês VitoÍino, brasileira, casâda,
residente à Rua Francisco Gueiros, no 246 - Heliópolis - nesta cidade, inscÍita no Cadastro Nacional
de Pessoa Física - CPF n" 0@.448.'lU4O, no uso de suas atribui@es, em face do Prêgão
ElêtÍônico n" íJÁ712O23, REGISTRO DE PRECOS. visando futura contratação de emprêsa para
fomêcimênto de Gêneros Alimentícios peÍecíveis e não perecíveis, em embalagem usual de
mercado, destinados ao pÍêparo de merenda escolar para os alunos da Rede Municipal de Ensino
do município de Garanhuns, conforme especificações e quantidades constantes no Termo de
Referência, conforme @nsta nos autos do Processo no 055f2023, sujeitandose as partes às
determinações da Lei no í 0.520, de í 7 de julho de 2OO2i Dêcreto no. 1O.O2412O19:' Decreto 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema dê Registro de Preços; Decreto Municipal no.

02?,2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Prêços no âmbito Municipal; aplicando-se a
subsidiaÍiamente, no que couber, a Lei n". 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alteraçõês
subsequentes:

uvs
U rc[HO DE GARANHUNS

EHPRESA: BS COiIERCIO E SERVIçOS ElRELl, inscÍito(a) no CNPJ sob o no 32.859.799/0001-
62, sediada a Rodovia 8R424 SrN Galpão í0, Boa Vista Garanhuns - Pemambuco - CEP:
55292-í25, e-+nail: oruoos.licitacao@omail.com e santiaqozulene@omail.com, CELL: (8í) I9654-
4%11 (87) I 8'14S1950, neste ato representada pelo(a) S(a). ZULENE MARIA SANTIAGO DA
SILVA,, nacionalidade brasileira, soheira, empresária, residente e domiciliado à Av. Conde da Boa
Visla,247 - Apto. 502 - EdiÍício Suape, Baino: Boa Vista, Recif€/PE, CEP: í).060-ü)2, inscrito(a)
no CPF/MF sob o no 213.440.19444 e Carteira de lderÍidade no 1.855.598&SDS/PE.

\-, í.0 clÁusulá PRttEtRA - Do oBJETo

1.1 Registro de Preços, visando futura contrataÉo dê êmprcsa para fomecimento d€
Gôneros Alimentícios perecíveis e não pereciveis, em embalagem usual de mercado,
dêstinados ao preparo de meÍenda escolar paÍie os alunqs da Rede unicipal de Ensino
do munlcipio de Garanhuns, do Pr€gão Elêtrônlco n" ú1lNB, seus anexos, e Propostada
empresa vêncedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo demonshado:

LOTEI9 DESC&çÂO fARGÂ UI'tr'AT}E AUÂXT
VALOR

U'ÜTÁRTO
VALOR
TOTAL

í0

Farinha de TÍigo com Íeímento - & í'. Qlalirade,
acondfuionado em embalageín de pdipropileno
hanspareme ql p@l oÍiginel de fahica com 1kg ,

aspecto fino, isenb d,e matéÍia têÍro6a, fungc ou
parasitas e liwB de umirade, Íegisüo no MinistéÍb da
Agricultura - SlF, inÍoÍma@s do Íahicante,
especifcaÉo ô pÍodrjto e detâ do \renciÍnento
estampado na embdagem. Prazo de valilde mínimo (b

PRIMOR UND 4-614 RS 5,í3 R$ 23.669,82
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UI{ICÍPIO DE GARANHUI{S

üJ3?21

qtEh=-g-

s
melies a ooÍtar a paÍtir da data de ent€ga Embahg€ín
de 1 kg. RepcBçáo do píoduio: no 60 ós altsração (b
Ínesmo ames do y€ndn€nto do prâzo (bvaldá(b ô
embalagêns denifi cadas-

MurBunzá, grão ds miho naÍsb, cÍm ãpecto, coÍ
cheiÍo e saboros pÍúpÍbs, dn aLEâíEia d€ umidad€,
ÍeíÍnentaÉo, ranço, isêfll,o ô srjirades, perasilas e
larv6. Embdagem de ír09 , em sacos ptásti:6,
Fansparentes o atóxi:o§, limpos e não virâdo6,
resistentes que garanbm a in@Íiddê ô prodúo alá o
moírEntodo consumo acondicbnado. A €rnbdagêm
d€verá coírbÍ exEínamenb G ddc de id€nlifcação a
pÍocedàrcia, infunnaÉo nuticimd, núÍneÍo dê lcte, dâta
de validade, quanlidde do píoduto. O píoduto der€É
apí€sentar vdirade mÍnima d€ 6 (SEIS) meses a paíir
da dãta d€ entega na unirad€rBqubibnb. R€pciçfu do
pÍodub: no c6o ê atbraÉo (hncslno antes (b
verrciÍnerúo do üao de \relirada e
gmbdagensdanifica(h

GRÃO
VEROE

FCT 26.7N RE í,70 R$ ,t5.,tÍ}9.3oN

24

Xeém oblido dê gÍfu dô milho cÍrJs, sêcc, píocêssado
fino, dê matéria píiÍna sã e limpa, não podem estaí
ardidG, mofadG, caruncfiadG ou Íráo desroíÍnindos,
com ausêncje peÍEial ou total do géf,In€n, cqn 6pêc!c,
cor e sabor píúpÍio§, liwB de tuÍlilizanbs. suÍdades,
parâsitos, larvas s dêtrib aninds cr.r v6gotab.
Acondidofladc em saoo pláího Íe{l.stênb coín
soog.Validadê míÍúma de ô Ín€s€6 a psÍliÍ úa dâta da
entregts na unidade equisil,adê. RepctiÉo ô píoduto:
no caso dê alteraçãodo Ín6Íro antos do vencim€nto do
prazo de vafidede e eflÊdq€ns danificadas.

GRÃO
VERDE

PCT 23.97 RrD í,60 FrD 37.67520

27

Aroz PaÍtoliza(b lÍD í, btge, coír§iürktc dê gíãc
intêiÍos comteoÍ de umira(b rúxím dê 15 %, bento de
sujirades e ÍnateÍiab esfanhc, embaldo eÍn s6
pláslicG ds íkg t-anspaÍêntes e a6xiE, limpos e não
viohdos, rBsiíeírb que garaí em a inbgÍirade óo
pmdub atá o momenb do coítgjÍno. A êÍnbalagsín
deveé conbÍ exhmam€flte c dadG de ideÍíificaÉo s
prccedênda, infonnaçáo nuticix|al, núÍneÍo de lola, data
de validadê, quantiirade ó píoÍlub. O píodub doveÉ
apÍesentaÍvdilade míniÍna de 06 Íneses a peítiÍ da data
da entega na unirdê Í€quisitânte. RegosiÉo ô
pÍodub: no caso de alt€raÉo do pÍodub anbs do pràzo
de valirade ê embdagem danifcadG.

KIARROZ KG í6.8í6 R3 4,í0 R$ 68.945,m

3:l

Came Íle hango lipo flé d€ pêito , s€m p€lânca, sem
godura com aspccto cor, clrciro e sabor próprbs,
embdada à váo.p em êínbdagEnr pÍiíÉÍia sn sG
dásticos de pdieüleno aúxico, pópÍüs pera alim€nbs,
deviramente seladas e isenles dê bdlo ou quahusr
mateÍial €st'anho; fuínecilo em ômbdeêns coÍttên(b
apmxiÍnadamênb I kg, ireflü6cando o pílduto afavás
de ethuetacoín daüa de fubÍicação e velidade. $las
condições dê\,êÍáo atEnds-a Legislação Vrgônt€, entEg8
fracionada dê âcoÍdo coín a nêcêssiradê d€ coÍ|srflp. O
t'anspoÍte sêÉ Í€alizado €m velculos dotedos de
unidad€s de ÍsfrigeÍação/congelaÍnento- O pÍodub
deverá apEsenbr valirade mÍnima de 06 meses a paÍtir
da data deentÍega nâ unidade Equisitanb. Ropci@ do
produto: no caso deeltêràção do Ín€srno antes do
vencimonto do prazo de validadê ô sínbalqefls
danificadas.

LEVO KG 21-OO2 Rg í4,m Rrs 298228,40
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AÍÍoz Parbolizado üpo í, lo,írgp, conslihtHos de grtu
inteiÍos comboí de umidade máxiÍm dê í5 %, is€nto de
suiiradês e mateÍiab esb'aÍúc, eflüddo sn sacos
pl&t cos de íkg tÍanspaÍênbs e atóxi:os, linpc e ntu
vbladG, Íesistentê que gaÍantam e integÍilade do
pÍodub até o Ínomenb do consunp. A eÍrüslagBm
deveÉ conbÍ oxbmamenb G dad6 de id€íllifcação e
pÍocdêíxia, inbmação nuüicjonal. núÍrEÍo (b lotê, data
d€ vdidade, quanli(b(b do píodrjb. O pÍodub deverá
apÍas€nbn alidad€ mínima d€ 06 ír€sês a paÍliÍ da (ffi
dâ ontrÊga na unidadê rêquisitanb. RepodÉo ô
plodub: m caso de alteraÉo do pÍoduto anbs do prazo
de Elidade e eÍnbalagefls daÍúficadã.

KIARROZ KG í).449 RS 4,r0 R$ 206.840,90

YALOR GLOBAI-: R:' 680.7S,á.

Parágrafo Único - lnt€gram o pÍesente instrumento, indepêndênte de transcÍiÉo, a Proposta da
CONTRATADA, o Edilal do PÍêgão Eletrônico nc 1X7r2023, e demais elementos constantes do
Processo LlcltatóÍio no 05512023.

2.0 CLÁUSUI-A SEGUNDA - DAvlGÊNClA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.1 O pÍazo de vigência da ata de registro parâ o fomecimeÍfio dos produtos, obieto deste
lnstrumento, será de í2 (doze) mes€s, conforme dis@ o art. 12 do Decreto no 7.892, dê 23 dê
janeiro de 2013.

3.0 CLÁUSUI.A TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor seÉ convocado para assinar a Ata de Rêgisúo de Preços dentro do p'azo

de 05 (cinco) dias, contados a paÍti da data de homologação do certame.

3.2O pÍazo es{abelecido no subÍtem anterior poderá ser proÍTogado uma vez, por igual pêríodo,
quando solicitado pêlo foÍnecedoÍ e desde que o@Íra motivo iustificado aceito pela

Adminislração.

3.3 É facultado à administação, quando o licitante vencedor @nvocado não assinar a Ata no prazo

e condi@s estabelecidas, @nvocar os licitantes remanescentes, para Íazê{o em igual prazo e
nas mesmas oondigões propostas pelo primeiro classificado.

3.4A rec sa injusüficada do licitante vencedor ou dos classilicados remanêscentês em assinar a

Ata, denfo do prazo estabelecido no subitem 3.'l desta, ensejaÉ a aplicaÉo das penalidades

previstas no instrumento convocatório.

4.0 CúUSULA QUARTA - DA COITTRATAçÃO

4.'l A conffiação será formalizada pelo órgão intsressado por intermédio de instumento cont'âtual,
emissão de nota de empenho de despesa, autoÍizdção de compÍa ou oufo instrumento hábil,

conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Devená ser respeitada, quando da formalização do insfuÍnento contratual ou conelatos, a

vigência estabelêcida no instrumento convcatório.

4.3 O contrato decorrente do Sistema de RegistÍo de Preços deverá ser assinado no prazo dê
valklade desta ÂÍa-

Ànãtnl t^.Êid
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5.0 CúUSUr-A QU[frA - ÍXLS ACRÉSCmOS E SrrpRESSiÔES

5.'l É vedado eíetuar acÍéscimos nos quantitativos fixados peh Ata de Registro de Preços, indusive
o acréscimo de que trata o § ío do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 10 do an- 12 do OecÍeto no.

7.89212013).

5.2 O(s) confato(s) firmadc deconentes desta Ata de Regisfo de Preços podêrão ser alterados,
observado o dispos{o no art. 65 da Lei 8.66683.

6.0 CLÁUSULA SEXTA- DA RE\ISÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de RegistÍo de Preços poderá sofrer alteraçóes nos preços registados, em deconência
de êventual r6duçáo dos preços praücados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços
ou bens regisFados, cabendo ao Município de Garanhuns pÍomover as negocia@s junto aos
Íomecedores, obseÍvados às disposi;ões conüdas na alínea'd" do inciso ll do caput do art. 65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocoÍrência do preço registrado torna-se superbr ao preço praticado no mer@do por motivo
superveniente. o MunicíçÍo de Garanhuns convocaÉ o(s) lkÍtante(s) para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classifica@o, preüsta na cláusula terceira, dos licitrantes que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus prsços aos valores praticados pelo mercado
serão libêrados do compromisso assumido, sem aplicaÉo de penalidade.

6.5 Na oconência dos preços registrados na Ata tomarem-se inferiores aos praticados pelo mercado
e o licitante não puder ormprir o compromisso, o MunicÍpio de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocoÍÍa antes do
pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade, se mnfirmada à veracidade
dos motivos e csnprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registradc em cadastÍo de resêrva, par€r assegurar
igual oportunidade de negociaÉo.

6.6 Nâo havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a revogaÉo da Ata de
RegistÍo de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.0 CúUSUI-A SÉNtrA - DO CANCEI.ATEI'TTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Oescumprir as condi@es esbbelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instÍumento equivalente no prazo estabelecido pela
AdministraÉo, sem justificaüva aceitável;

c) Não aceitar reduzir qs preços registrados, na hipótese destes se tomarem superiorês
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prêvista nos incisos lll ou lV do caput do art 87 da Lei no. 8.66683 ou no
art. T da Lei no. 10.520/2002.

7.2 O cancelamento do RegistÍo de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas'a', 'b', "c" e "d'
s€rá ÍoÍmalizado por despacho do Municípb de Garanhuns, assegurado o conúâditório e ampla
deÍesa.

r.r^ 
=-,5av r'r.{ 
=Úji?
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7.3 O cancslamento do Registro de Prêçc po<rerá oconer também por fato superveniênte
decoÍrente de caso foÍtuito ou forya maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovado e justifi cado:

a) Por razáo de interesse p{iblico; ou

b) A pedido do fomecedor.

s.o ctáusut-A oÍTAvA - DA cotPEÍÊNclA oo ÓRGÃo GERET{CIADoR (truiltclPlo DE
GARAI{HUI{S ATRAVÉS OA SECRETARIA DE ADTTNISTRAçÃO)

s

E.í Compête eo órgão gerenclador:

a) Gerenciar a Ata de Rêgistro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua ópia ao(s) órgão(s) ou
entidade(s) paÍticipante(s);

c) ProvkJenciar a indicaÉo dos ÍomecdoÍes paÍa atendimento às demandas, observada a
odem de dassificaçáo e os quanütativos de contratação definidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos proços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contÍaditório, as penalidades deconentes do
descrimprimento do paduado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimênto das
obriga@es conbatrais, em rela@o as suas próFias conFata@s.

9.0 CLAUSUT-A NONA - DA COXPETÊNC1A DO(S) ÓRGÃO(S) PART|C|PANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Regislro de Preços, inclusúe de eventuais ahera@es,
para o coreto crlmpÍimento de suas dispci@s; e

b) Aplicar, garanüda a ampla defesa e o contraditório, as penalkiades decorrentes do
descumprimento do pacluado na Ata de registÍo de Preços ou do descumprimsnto das
obrigaçóes contatuais, em relação às suas próprias contratações, infoímando as
oconências ao Município de Garanhuns

10.0

10.1

1í.0

11.1

CLÁUSULÂ DÉCIXA - DOS DEVERES DO UCTTANTE VEilCEDOR

Compete ao licitante vencedor

a) Cumprir todas as regras a@rca da execução ou aquisiÉo do objeto, da fiscâlização, das
obÍigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos.

cúUsuLA DÉcInA PRITEIRA- DA [muzAçÃo DAATA DE REGITtTRo DE PREÇos

Desde que deüdamente justificadâ a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgáo ou enüdade da administração pública
Municipal que não tenha participado do certame licitatóÍio, mediante concordância por parte
do MunicÍpio de Garanhuns.

As autoÍizaçóes de adesõês desta Àta não podeÉo excader por órgão ou entidade, a
cinquenta por cênto dos quantitativos dos itens do instumento convocatório e registrados
na atra de registÍo de pÍ€ços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
respeitrado os termc do subitem í 1.5 desta cláusula-

11.2

Página 5 (b 7
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Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excêdeíiao, na totalidadê, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pÍeços para o óÍgão gerenciador

e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes
que aderirem.

As autoizaÉes das adesões serão realizadas aÉs a pÍimeira aquisição on confataÉo por

óÍgão integrante desta Ata.

Caberá ao licitiante, observadas as mndições estabel€cidas nesta Ata, optar pela aceitaçáo
ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presêntes e/ou futuras
decoÍÍentes desta Ata, assumidas tanto crm o MunicÍpio de Garanhuns quanto com os
órgãos participantes.

Após a autoÍização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contrataçáo solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vbência
da Ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos rclativc à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obriga@s contratualmente assumidas e a aplicaÉo,
obseÍvada a ampla defesa e o confaditório, de evenluais penalidades decorÍentes do
descumpÍimento de cláusulas oontÍatuais, em relação as suas próprias conhataçôes,
informando as oconências ao Município de Garanhuns.

Esta Ata só podeÉ ser aderkla por órgâo ou enüdade intema da AdminisfaÉo MunkÍpal de
GaranhundPE.

cúUsUIá DÉCITA SEGUNDA - DAs SANçÔES

O Licitante que inadimplir as obÍigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás
sançôes ê ao pagamento de multias previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de
ReÍerência, cont'ato, beín coÍno nas disposições êlêncadas na lêi 8.66643.

cláusutA DÉcrfA TERCE|RA - DtspostçÕEs GERÂrs

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fomecimento nas condi@s aqui
estabelecidas, bem como no Edital e sêus anexos, depois de cumpÍidc os requisitos de
publicidade.

A eústência de pÍeços registrados não obr(]a o Município dê Garanhuns a contÍataÍ,
facuttando-se a realizaSo de licitação específica para a aquisiçáo pretendida, assegurada
preferência ao fomecedor registrado em igualdade de condições.

São partes integrantes da presente Ata, independenteÍnente de sua transcri@o, o edital do
PÍ€g6o Elcilrônico no 0t17I2023 e as pÍopostas da EMPRESÀ

A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a firmar futuras
solicitações.

í4.0 CúUSULADÉCITAQT'ARTA-DOFORO

s
11.3

11.4

í 1.5

1't.6

11.7

11.8

12.O

12.1

í3.0

13.1

13.2

13.3

13.4

ÀT6IE
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14.1 É competente o Fúo da CoÍnarca dê Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer queslões
decoÍÍentes da úilização da presente Ata de Regisfo de Preços.

14.2 E, por estarem juíos ê acoÍdados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04
(quato) vhs de §ual teor e foÍma, que vai subscrito pelo MUNICÍP|O DE GARANHUNS e
pelo(s) FORNECEDOR(ES,) paÍa que este doqimento pÍoduza todos os eÍeitos legais e
jurídicos.

Garanhuns, 05 de julho d€ 2023.

Ç \ \rrorrN

DE GARANHUNS
.303.906/0001-00

$,'"")"

'\T:;
CN . í1

WttZA ALEHilDRA OE CARVALHO RODRIGUES VITORINO
CPF No. 000.,í48.í84-40

SECRETÁR|A DE EDUCAçÁO

FORNECEDOR:
ÀÂriG raáE
slffiutítDA
5LV 2r,r{'r9a(X

BS COilÉRCIO E SERVTçOS EtRELt
CNPJ No 32.859.799/0001 62

ZULEÍiIE f,ARIA SANTIAGO OA SILVA
cPF No 213.440.194-04

REPRESEITITANÍE LEGAL

ERENCIADOR:
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(JiriLnhul\ il5 J(- iLrlhô Lle l0ll

\I,TRIA .'T I-IA\A DE CÁR\,\Ll|o BII{GA S{\ToS EIREl,I.
,\eílir lI) ( irdrstro \xcronirl dr Í)c\sr)il .lnridrrâ ( \l'.1 rf'Vt,,,. í,r-r arlr) t-N l. \ ,\LoR REC|s t R.\tx): RS Lott-t.-l-ts.r2.
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(;ên{:ros,\limcntícios perc(ivcis c não pcrecivci§, em embalagcm
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r.l,E'IRôNICO \' 0.171202-1 ( )htcr(). RE(;lS l R() t)U PRI( OS.
risândo Íutura contrataçà(, dc cnrprrsâ pâra [orncrinrcl|lo (l(
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usuâl dc mcrcâdo. dcstinados âo prtpâro dc mcrcndô cscohr pârx
os al[nos da Rede Mrrnicipal dr Ensino do Dr[nicípio dr
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\llr(ladt dc l2 tdozc) nrcscs FORNECEDOR RECIStR,tD():
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t:x t R.\To DE .\1 .\ t)E RU(;tsTRO I)E PRE(OS \" 09t1:02.1

DIS'TRIBUIDOR]\ DE .1.LI}IE\TOS C \\'-\L(,,\\TI EII.I.T]I,I.
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u\uâl dc mercado. dcstinâdos âo prrpâro (h mcrcndâ c\colnr para
os alunos da Rede NÍunicipal de Flnsino do município de
(;ârânhrrns, A l.{ DE RE(;ISTRO DE PRE(IOS -\-'0q91202.1. conr
\ ílidadc dc l2 (dozc) olcsL-t. t'OR\UCEDOR REGIS'l'RrrDO: BS
( OMf RCIO E SERVI('OS lllRELI. In\cnta no ('adrstro \ircrorxl
dc Pc\soâ .luridicâ (\f.l ll'. .]l Sa9 i99 0U)l 61. \ \l.OIt
RE(;lS l'R{DOr RS 6t0.799.22.

(jârinhrur5 ()j dc illho d('1011

fi 1L2.1 ÁLEX..|.\ DR-l (.tRt ..tL O RODRtct ES t ITORI \t)
Src rc rl'r n lr dL- Fduaircilo
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l,.rulo S.1r-grt, \,lxlo' da .,\lnrer(1ir
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SECRITARIA NILI\ ICI P.\ I, DE EDLC.\ÇiO
EX t RA-rO DE.{ t.{ I)t: RE(;tS t'RO DE PRú]COS \, t00/20:-1

PROCESSO LIC|TATÓRIO \" 055/2023 - pRE(; io
ELETRÔNICO \" 0{7/202-1. ()biüroi RE(;lSrR() DE PRE(()S.
risândo fuÍura contrâlâÇào dr cnrprcsâ pârâ fornecinrcnlo dc
(;ênêros -tlimentÍcios pereci\ei\ r nào prreci\eis. em embxlagcm
usrtâl dc mcrcado- dcstinados âo prcpâro de mcrcndÍr cscolflr pâr:r
os alullot dâ Redc Nlunicip:rl do Insino do munirípÍ, Ílr
(;aranhuns. A'fA DE RE(;lS l R() I)E PRll('OS \" 100i2023. .oirr
Ynlrdad. dÉ I: (d()/e) nrescs. IrOR\E(EDOR REGISTR.\Í)():
HEALTH \[,TRIÇÃo HoSP At.AR l,TD.{. in\cril,r n(i
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TUT|cIPlo DE GARAXHUXS

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO IOO'2023

Aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três (0510712023), o llUNlClPlO DE
GARANHUNS, pessoa juridica de direito público intemo, com sede na Av. Santo Antônio, 126 -
Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 11.303.906/000í -{D, neste ato representado pela
SecÍêtária de EducaÉo a Sra. Wiha Alexandra Garvalho RodÍiguês \fitorino, brasilêira, casâda,
Íesidente à Rua Frâncisco Gueiros, no 246 - Heliópolis - nesta cidade, inscÍita no Cadastro Nacional
de Pessoa FÍsica - CPF no üD.448.1U4O, no uso de suas atribuições, em face do Pregão
Eleúônico n" o47lÍ2023, REGISTRO DE PRECOS- üsando firtura contrataÉo de empresa para

fomecimento de Gêneros Alimentícios perecíyeis e não peÍecíyeis, em embalagem usual de
Ínercado, desünados ao pÍêpam de meÍêÍÉa escolar para os alunos da Rede Municipal de Ensino
do município de Garanhuns, @nÍorme especificações e quantidades constantes no Termo de
Referência, conforme consta nos autos do PÍoc.sso no 055fi1023, sujeitando-se as partes às
determina@s da Lei no í0.520, de 17 de julho de 2OO2; Decreto no. 1O.O24ÀO19; DecÍeto 7.892,
de 23 de janeiro de 20'13, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto Municipal no.

O22f2O13, que regulamenta o Sistema de Registo de Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a
subsidiaÍiamente, no que couber, a Lei no. 8.666i/93, de 21 de iunho de 1993, com suas alteraçóês
subsequentqs:

EiIPRESA: HEALTH NUTRIçÃO HOSPITALAR LTDÀ inscrito(a) no CNPJ sob o no

27.657.87010001-94, sediada a ESTRADA DO ENCANAMENTO - EDIF SHOP SITIO TRINDADE
LOJA 0107, 480 - Baino: CASA AMARELA, Recife/PE, CEP: 52.070{í5, e.mail:
health. hosDitalar. licitacao@outlook. com, CELL: (81) 3031-7474, (81) 326í7029, neste ato
representada pela sua Administradora, a Sra. TeÍrsa Duarte de Santana, brasileira, divorciada,
rêsidente e doÍÍriciliada à Rua Doutor João Coimbra, n"2?2, Mo 1501 , BairÍo Madalena, Recifey'PE,

inscrita no CPF/MF sob o no'126.992.684-53 e RG n'1248105 SDS/PE.

I.O CIáUSULA PRIITETRA - DO OB'ETO

1.1 Registro de Preços, visando futura contratação de empÍqsa para fomecimênto de
Gânerce Allmenúclos pereclvels e não perecÍveb, em êmbalagom usual de mercado,
d$ünados ao preparo de merenda escolar para 06 alunoa da Rede ilunlclpal de Ensino
do municlplo de Garanhuns, do PregÉo Ele{rônico tf ú712íü1E, seus an€xos, ê Propostada
empresa vencêdora, parEs integrantes des{e insfrumênto, conúoÍme abaixo dernonstrado:

s
SEGRETART,A DE EDUCAçÃO

PROCESSO IJG]TAÍÓRilO iP O5d:M23
PREGÃO ELETRÔilIGo tr og nÚB

y

IJOIEIS oEscEçÃo IARCA UI'OADE ctt A T.
VALOR

UMTAEO VALOR I1OTA!.

12

FóÍmula Infantil de S€guimento - coín 4mg.
Fóímda hfanül para lactenbs & 06 a 12
meses coín pÍotBínõ lácteas, óhos vegetais,
enrhuocida com vitraminas, nudeotíd€os,
mineÍab, feíIo e ouüG o§goeleínenbG,
ateÍrdendo as Íecoínendações do Codex
AlimenteÍius FAO/OMS. A êínbslagem deverá
conter exlêmarnênte 6 dados de idefltificaÉo
e pÍocEdêírcia, infoímaçfu nutsicimd, númêm
do lote, data de validde mínkna de Oi6 meses a

NESTOGE
NO 2 LATA

cÃ00G/
NESTLÉ
RG MS:

4.0076.í8ai
3

PROCÉDÊ
NCIA

NACIOI,IAL

UND 4m R$ 31,2 R$ r 2.488,00

Página í de 6
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s ü$3739

Fóímda lofanül d€ Seguimonio - coín 4009-
Fóímda inÍântil pare lecbflt€s de 0 a 06 mes€s
com pÍoleÍn6 lácteas, óleG vegehis,
enriquocida coíÍr vitamin6, nud€olído§,
minerais. bÍro e outG oligooleínentos,
ateídendo as Íeooínenda@s do Codox
AlimentaÍius FAO/OMS- A embalagsÍn dea/eé
conEÍ e)damaÍnente G dadc de irenüfca@
e pÍocÊdêÍxja, inbímçâo nutsicbnâ|, númeÍo
do lote, data de validade mínima de 06 mesês a
peíir da data tte entsega na unidade
ÍBqui!Ím- ReposiÉo do píodúo: no 60 de
altêração do mesmo antes do vêncimento do
prazo de yalidad€ e embalâgens denificadas.

NESTOGE
NO 1 I-ATA
c/rooc/
NESTLÉ
RG MS:

4.0076.162
3

PROCEDÊ
NCl,Á':

NACIOML

í3 UND v,9.

VALff GLOBAL: R3 26í5G,0O

400 R$ R3 í 3.968,m

paÍtir da data de entrêga na unidade
Í€qubitante. RepGiÉo do Wodúo: no caso d6
atleraÉo do Ínesno aÍies do vencimento do
prazo de vafidade e embalagens daniMas.

PaÉgrafo Único- lntegram o presente instÍumênto, independentê de transcÍiÉo, a Proposta da
CONTRATADA, o Edital do Pregão EIetrônl @ f O4l1N23, e demais elementos constiantes do
Processo Licitdódo nc 055rrllr23.

2.0 CúUSULA SEGUI{DA - OA UGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.1 O pram de vigência da ata de registÍo para o fomecimento dos produtos, obieto deste
lnsfumento, seÉ de 12 (doze) meses, conformê dispõê o art. 12 do DecÍeto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013.

3.0 clAusutâ TERCE|RA - oA AS{ilI{ATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 O lkitante vencedor será @nvocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do pÍazo

de 05 (cinco) dias, contados a parti da data dê hoÍnologaÉo do ceÍtame.

3.2O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser pÍoÍÍogado uma vez, por igual período,

quando solirÍtado pelo fomecedor e desde gue ocora moüvo justificado aceito pela

AdministraçÉo.

3.3 É facultado à administra@o, quando o lidtante vencador convocado náo assinâr a Ata no prazo

e condições estiabelecidas, @nvocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recrrsa injustificada do licitante vêncedor ou dos classificados íemanes@ntes em assinar a

Ata, denúo do prazo estabelecuo no subitem 3.1 desta, ensejaÉ a aplicação das penalidades
preyistas no instumento convocatóÍio.

4.0 CúUSUI-A OUARTA- OA COiÍTRATAçÃO

4.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intêÍmédio de instrumento contratual,
emissáo de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumênto hábil,
coníorme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deveé ser respeitada, quando da form

2deA

do instrumento contÍafual ou conelatos, a
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IUNICIPIO DE GÂRANHUNS

vigência êstabêlecida no instrumento coÍrvocatóÍio.

4.3 O conhato deconente do Sistema de Regis{ro de Preços deveÉ ser assinado no prazo de
valklade desta Ata.

5.0 crÁusuLA outNTA - Ix)s AcRÉsct[os E supREssoEs

5.1 É vedado efetuar acÍéscim(§ nos quantitativos fixados pela Ata de Regisúo de Preços, indusive
o acréscimo de gue trata o § ío do art 65 da Lei 8.666/93 (§ 10 do art 12 do Decreto no.
7.892t2O13).

5.2 O(s) cont'ato(s) firmados decoÍÍentes dssta Ata de Registro de Preços poderão sêr alterados,
observado o dlsposto no aÍt. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 cLÁusur-A sExTA - DA REIflSÃO OOS PREçOS

6.1 A Ata de Regisfo de PÍeços @erá soÍrer alterações nos preços regisbados, em deconência
de evenfual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dG serviços
ou bêns rêgist-ados, cabendo ao MunicÍpio de Garanhuns promover as negociagões junto ao6
fomecedores, observados às disposiçõ€s contidas na alínea'd" do inciso ll do caput do art. 65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na oconência do preço registrado toma-se superbr ao prêço praücado no meÍcado por motivo
supeÍvenientê, o Municít$o de Garanhuns convocara o(s) licÍtante(s) para negociarem a redução
dos preçm aos valores praticados no mercado.

6.3 SeÉ respeitada a ordem de dassificaçáo, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valoÍes pÍaticados pelo mercado
serão liberados do @mpromisso assumiílo, sem aplicação de penalklade.

6.5 Na ocoÍrência dos preços regisfadc na Ata tomareÍn-sê iníêriores aos praücados pelo mercado
e o licitante náo puder ormpdr o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do cornpromisso assumido, caso a comunicaÉo ocoÍra antes do
pedido dê Ídnecimento, e sem adicação da penalidade, se confirmada à veracidade
dqs moüvos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, pa€ assegurar
igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o MunicíçÍo de Garanhuns procedeÉ a revogação da Ata de
Registo de Preços, adotando as mêdidas cabíveis para obtenÉo da contÍataÉo mais
vantajosa.

7.0 cLÁusuLA sÉrttA - Do CANCELAmENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

7 .1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Desanmprir as condi@es estabelecidas nesta Ata;

b) Não reürar a nota de empenho ou instruÍriento equivalente no prazo estabelecido pela
AdministraÉo, sem justificaüva aceitáyêl;

c) Náo aceitar reduzir os preços registados, na hipótese destes se tomarêm superiores
àqueles praticâdos no mercado; ou

d) SoÍrer sanção prêüsta nqs incisos ou lV do caput do aÍt. 87 da Lei no, 8.666/93 ou no

s
IEEsA
DUAAIE
DE

12úrr:B
154

art. T da Lei no. 1O.52OI2OO2.

3(b6
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7.2 O cancdaffnfio ô Rêgütu dê PÍ€ços ÍB hipóbsB píwktu nas diÍÉ6 "a','b','C ê "d'
será íorrdizado pú d€sFdE ô HurúÍgtir de Garanhus, assegr* o coúaditórb e ampla
deíesa.

7.3 O cancebÍneíüo do @kíÍo de Reços podeÉ ocuer tarüân por Ído $pêÍvêniente
decorrerüe de cao íotttfro or úorça mabr, qro pÍêirdlTre o crrrg.únerfu cla Ab, de\r*lamente
coíÍpíurúeirsffid:

a) PoÍ rzão dê intsÍesso priôlico; ou

b) A peddo do Íorrccedor.

s.ocLÁusrrLA oÍTAvA - DA corPErÊxcl,A oo ÓRGÃo GERE]{C|A,!X)R (rUillClPK' DE
GARANHUXS ATRAVÉS DA SECREÍARIA Ot 4D11X6çAÇÃO)

&í CmprÉe a Orgão gnrilchdoú:

a) Gercírciar a Âúa & RêgÉsíÍo de Preçc;

b) Proviien&r a assaGára dÉ Ala e o encarürharaerb dê §ra óÍia ads) óÍgão(s) ou
eíffidqs)ffis»

c) Proviierrciar a hdica@ dc Íunecedores ptra áeÍdimeÍ*o às dgnanda, observada a
ordern <fe dasrsificação e c quadildirc ê conffiÉo defin*rc:

d) Conduzir evtrúds renegod.tço€s dG pÍêgo§ íegistradc; e

e) Apli=r, g âíüe a ampla êa e o conüaffirb, c penalla&s decoíÍêÍtês do
OescunryimerÚ do peá,ado na Aia de Rêgi§tro de Preços oLl do desoflPÍimento das
obrigoçoes camlaÂs, em Ídação 6 suas Pópíü§ co#açõ€6.

9.0cúusurx)il -DAOO§ETÊIEAm§ÓRGÃO(S)P RTICPAilTqS)

9.1 Comp€üe eo(s) tíÍgEo(s) pâÍütipdÊ(sh

a) Tomar coÍfieciÍr€Íb da Ata & ReÉrEro dê PÍ€ços, irdusive de everünis atterações,
para o orrdo crrrgfonerüo de suas dbpmiÉês; e

b) Aplicar, garã{ids a úda deúesa e o srbadiErb, as pern[ffi d€coÍÍefltês do
desannprinerúo do paasb na Ala de Í€{Éúo de PÍêçc otJ do desorPrimento das
obril@ cúffi.tab, em reb@o às slEs píóptü§ coíÊáçóes, üÚoíÍnando as
ocon€ncbs ao MrrÚcfi*r <b C'aranhrs

't0.0

10.'l

clÁrsllr oÉctA - D(xi oBrEREis oo lJcIÍAxrE uErcEIx)R

CoíÍrp€ilê ao liiHê vEírcêôr

a) CuíÍpÍi bfu 6 rc{tras acara da exsaffu o aqÉiÉo t o oqietq da Êca@o, das
obÍigações, paganenbe e demais dfisp6hões ptuYi§h no Ed'*d e seus anexos.

ctÁrrsr.tr oÉGt PrenA-ItAurÍI.lzlçlooAATATxEGtSTRÍ' DE PREçOS

Desde que devidamente ju§ificada a vantagem, esta Ata de RegbtÍo de Prcços, durante sua
úgência, @erá ser úilizada poÍ quahuêr óÍgáo ou ênüdade da dminisÚaÉo pública
Utuntlpat que não bnha paÍticr@o do ceÍtame licitatório, mediante coÍlcoÍdãhci'a poÍ parte
ô iúÍútÍÍtu de Grar*runs.

lí.0
11.1

podêrfu êxceder poí órgao cl eÍúidade, a11.2 Às amüaçôes de arbsG dêsta Ab

deG

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: dbc30dbb-2076-492a-8ced-20f09effceb5



IENÊ5A
OUTÍIE DE

sâtaTtltÀr
2írr2g53

wttt
IB $-is?{z
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cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instumento convocâtóÍio e registados
na ata de registso de prêços para o úgáo gerenciador e para os óÍg6os paÍticipantes,

respeitado os termc do subitem 1 í.5 destâ dáusula.

Os quantitativos decoÍrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao dobro
do quantitaüvo de cada item registrado na ata de r€gistro de preços para o órgão gerenciador

e para os órgãos paÍticipantes, independentemente do número de órgãos não paÍticipantes

que aderirem.

As aúoÍizações das adesões serão realizadas após a pÍimeira aquisi@o ou conffia@o por
óÍgão integrante desta Ata.

Caberá ao licitante, observadas as condi@es estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitação ou
não da adesão, desdê que nâo prêjudique as obriga@s presentes e/ou futuras decoÍÍentes
desta Ata, assumidas tanto coín o Município de Garanhuns quanto com os órgãos
participantes.

ApóÉ a aúoÍização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contÍataÉo solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência
da Ata.

É de competência do órgão ou enüdade que aderiu à Ata, os atos relaüvos à mbrança do
cumpdÍnento pelo licitantê das obÍbações contralualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defusa e o contraditório, de evênh.tais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas póprias contratações,
informando as oorrências ao Município de Garanhuns.

Esta Ata só poderá ser aderida por órgão ou entidade intema da AdministÍaÉo Municipal de
GaranhunJPÉ.

cúusul-A DÉctxA SEGUNDA - DAs sANçóEs

O Licitante que inadimplir as obrigoções nesta Ata, no todo ou em parte, Íicará sujeito ás

sanções e ao pagamêí o de muJtas previslas, conforme o czlso, no Edital, no Termo de

ReÍerência, conúato, bem corno nas disposi@es elencadas na lei 8.66d93.

crÁusul-A oÉclrA TERGEIRA - txsPOSlçÔES GERATS

Esta Ata de Regisfo de Preços implica compÍomisso de Íomecimento nas condiÉes aqui
estabelecklas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

A existência de preços registÍados não obriga o MunicÍpio de Garanhuns a contratar,
facrrltandGse a rcalizfio de licitaçéo específica para a aquisiÉo pretendida, assegurada
preferência ao fomecedor registrado em igualdade de condiçõês.

São paÍtes integrantes da presente Ata, independentemente de sua Íanscrição, o edital do
Prcgão Etetrônlco f íM1l?0l23 e as propostas da EMPRESA.

A existência da presente Ata de Regisfo de Preços não obriga este Munícípio a firmar frÍuras
solicita@s.

11.3

11.4

1't.5

11.6

't1.7

1't.8

12.O

't2.'l

í3.0

13.1

't3.2

13.3

13.4

14.0 CIáUSULA DÊCltA OUARTA- DO FORO

í4.1 É competeÍ e o FoÍo da Comarca de GaranhuÍisy'PE, paÍâ didmir queisquer quêstó'es
decoÍÍentes da utilizaÉo da presente Ata de Regisúo de Preços.
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f UIIICÍPP DE GARANHUI{S

14.2 E, por estarem justos ê acoÍdados, assinam a presente Ata de Regisúo de PÍeços em 04
(quafo) úas dê igual teor e Íorma, que vai subscrito pelo MUNICIPIO DE GARANHUNS e
pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento prodtlzd todos os efeitos legais e
jurídicos.

Garanhuns, 05 de julho de 2023.

ÓR deC ,q.

ws

324

açào
í.GP

/7091

DE GARANHU
c . 1 1 .303.906/0001-00

WII.ZA ALEHNDRA DE CARVALHO RODRIGUES VÍTORINO
CPF No. (rcO.,148.1 8'4-40

SECRETÁRI,A DE EDUCAçÃO

_-_- - _.. - _ -!:_oRNE§EDÇS};d,"-*.TERESADUARTEDE rults cu^art DÉ

SANÍANA:I2699268453 s r{r n r2Úee268.tr
- Dàdc x)2ln7.I3 l73ll I {]qI

HEALTH NUTRIçÃO HOSPITAI-AR ETRELI - EPP
CNPJ N' 27.657.870/0001-94

TERESA DUARÍE DE SANTANA
cPF N' 126.992.684-53

REPRESENTA}ITE LEGAL

o6dlltl:aANCI A sx.a
re á
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Scc rL1árir dc Lducaçào
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SECRETARIA ULIIICIPAL DE EDT'CAÇ.TO
EX IRA I-() Í)E Â r'{ DE REC|S tRO D}] PREÇOS \' 095i202]

PROCESSO r-rcrl'.\TÓRr() \" 055/2021 - PRUG{O
ELErR{):{t('() \' 047/2023. Ohicroi RE(;ISTR() DE PREÇOS,
visândo Íulura conlratação dc cmpresâ pârâ fornccimenlo de

Cênêros Alimêntícios perecíveis e não peretí\'eis, em embalÍrgem
usual dc mercâdo. dcstinâdos âo preparo dc mercnda tscolar parâ
os âlunos da Rcde Irunicipâl d€ Ensino do municipio de
Garânhun§. ÀTÀ DE REGISTRO DE PREÇOS N" 095/2021. conl
vâlidâdc dc l2 Ídozc) meses FORNECEDOR RE(;ISTR Do
\I{RI.\,It I-IA\T DE CAR\ÀLHO BRÀCÁ SA\TOS EIRELI.
Lrs(flld n() ( âdritr,) \aciorrrl clc Pcssoa .luridica ( \l'.1 lr''

V.9 rr5 67-i,rroo t-s-+. \ 
^LoR 

REGIsTR.\Do: tts L0s3.135.72.

II
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\trr'etrtrra til I LlLtracr\rr

Puhlicâdo por:
Pâülo Scrgro Mnlos dc 

^lnr!'idaCódigo Identifi cador:C^9{1654

PRoCESSo LICIT,\TóRIo \" 055/2021 . PRECÀO
ELETRÔNICO N" 047/2023. Ohicto REGISTRO DE PREÇOS,
visâÍdo futurâ contrafâção de empresa parâ fornecimento d€

Gêneros \limenÍícios pcrecíveiÍ c niio pcrecí\'eis, rm embalagcm
rlsuâl de mercirdo. des(inados ro preparo de merenda cscolar pârx
os alunos dír Rcdc Municipal de Ensino do municipio dc
Câranhuns. rTA DE REGISTRO DE PREÇOS \" 096i202-1. con
rulrtlitde de ll tdo/t) r)1c\e\. FORNI,CEDOR RE(;ISTRADO:

SE('RETARI.\ IILNI('IPlL DE EDT C,\Ç,(O
EXTRATo DT] ATA DE REGISI'RO Dt] PREÇoS \" 096/2023

(iÀll,rL DIS'[RIBt'IDOR^ t SER\ l( OS (;,\It^Nlll-ll{S
f .l'D.{. rnscflrr no (-adxsrro \ícrr)nnl de I'as\oâ JuÍklrcã ( \l'l n"
rl§ rgl ()rl- Í)trrrl-lS. \ \l-OR RE(;ISTRÀDO: R§ 10t.619.10.

ü

tt ll-2.1 .11.r.\1\'DR.t ('1Rl.1LHO RODRIGI-ES I ITORI\O
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SE('RETARI,{ MT \I('IPÁL DE EDL(',\('\O
I]XTITATO DE ÂT^ DE REGISTRO Df PREC'OS N" 097/202.1

PROCESSO LICIT,\TOR|O \' 055/2021 - PREC\o
ELETRÔ\tCO \',04712021. [)biüo. REGTSTRO DE PREÇOS,
yisâDdo futura contrataçâo de empresâ para Íornecime[ío de

Cêncros Alimr.ntícios perecívcis c não pcrccíveis. cm cmbalâgcm
usuâl de mercâdo. destinàdos ro prepâro de merenda cscolrr parâ
os âlunos dâ Rcdc \lunicipâl dc Ensino do município dc
Gâr'anhuns. ,\TA DE REGIS tRO DE PREÇOS \" 097i202-1. eonr
ral rl.tdc dc ll tdo.,ct ntesc'. l()RNECIIDOR RL(;I§ ÍR.lOq
( \\ \L( \\ lE E lIEl-O L fD.\. inscrilâ rro Cída.lro \â.ior!âl dc

Pt'ssoa .luridrca ( \P.l
REGIS IRÁDor RS ll.7Í12.79 $c374,1
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ri' 0l.9ti-.r55 0001 ls. l-!!!)B

,í'I LZ,I,1 LEX,1,\'DR 1 C-,1 R I'..ILHO RODR IGT:ES I'ITO RI\O
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PRO( [:SSO t.t('!TATóRIO \' 0551202-1 - PRE(; i()
Lt.E |'RôNIC() \'0,171202.1 ()hi.r,) RE(;lSlRO I)U PREç()\.
\isândo fururâ contrâtâçro dt crnprcsâ pârr Íornccimcnlo (lt
Gênero\ \limenlítios ptrccí\'eis c rr:io pert'cí\ti\. tnr tnrl)âlxq(nr
usuâl de mcrcíldo. dcstinados âo pr(p^ro (l( rrrcrtndâ rscolar pârx
os alunos da Rcde iUlnicipâl (h Ensino do munitipio dc

Garânhuns. A I \ DE RI.l(;lS l'R() DE PRll(l()S \" 09t/2021. c,'nr
raliclad. dc ll ldo/c) nrcs§\ FOR:\*ECEDOR R EGISTR.\D()

SECRI]T.\RI IIT'\I('IPAI- DE T:DT C \('\o
EX I'RA rO D!r .\ l.{ l)}: RllclS I RO DE PR}lÇOS \', 09ll/202.r

DISTI{IBT'IDOR,T DE ,\I,I\If N I OS C,\\"ILC-T\I I EIREt,I
inscrlr no Cud.rstro Nitcronirl (lc 1'c\s(rr .lnrklicll ( NP.l n

06.516.960 000 t-57. \ At,oR RE(;tSTR.\DO R$13.Í t.70.
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PR(X ESSO LTCIT^T(i|{IO \" 055/2021 - PItE(i io
ELE',I RÔNICO \' 0.171202.1. Obirr0. REGIS I RO Dt- PRILC',OS.

visândo lutura roDtr:rlr(io dr crrpr-ctr p!rx l'ornc(inrcnto (le

Cêncros.\limcnticios pcrcaivcis r niio pcrccí\,tis. cm cmbalâgtm
usual dc mercâdo, dcstinrdos ao prcpâro (lc mtrcnd:t cscolar Pât n

os alunos dâ Rede l\lunicipâl de Ensino do nrunicípio de
Garânhuns..lT,\ DE RECISTRO DE PRE('OS \'0q9,202-1. trttn
valrdadc dc Il (dozc) mcscs. FOR\ECEDOR RECISI R^DO: BS

sECRE',r{RtA }rt'NlclP,\L DU I.ll)ti(']\( \o
EXTRATO DI. .\l A Dt: REGIS I RO Df PRU('OS \" 0991202.1

COMER( lO E SERVI( OS EIRELI. inscrtir rto C adrstro Naciorritl
dc Pesror Jriridrcr (-\PJ n . -jl ll59 -99 Í){l0l-61. \ ALOR
Rlr(;ts t-RAl)o Rs 680.799.22.

Cirranhuns. l)-i dc iulho (la ll)l l

(iar.irrhorrr. ()5 dc tü ho dc l0ll

I' lLZA ÁLEX.I\DR,I C,lRI ,.ILHO RODRIGI ES II'TORI.\O
Secrctiirir de l_.drrcaçÀo

Puhlicâdo por:
l)xlrl(, §crsro \lirl(,. (1. '\lnr.r,lir
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SECRt.TARt^ IULNICIPÂl- Df UDt CAÇ.ro
EXt R..\ rO D[' At-{ D}. Rl](;lS IRO D[- PRU( OS \" 100/2112:l

PRO( tiSSO t.tCtTAl óRIO \' 055/2021 - PREa;.io
ELETRÔNICO \" 0.1712021 Obrcro RE(;ISrRO DE PRE(()S.
Iisândo futurâ contrâlâçào dc (nrprcsâ pârâ Íolnccinrento dc

GêneÍos \limenticios p€reciveis e nio pcrecivtis. em embalrgcm
usuâl dc mcrcrdo, dcstinado§ âo prtpâro dc mrrcndâ r§colâr pârx
os rltlnos dâ Rcdc ]lu[icipal dc EDsino do nrunicipio dc
Garanhuns. A l A DE Rtl(;ÍS fRo l)ll PRl,l('( )S \" l0ll/21)21. c(,rrr

\ alidadc d. ll (doze) nrcscs É'ORNECEDOI{ RE(;lS.rR^I)o
HEÂl.TH \t'l RIÇ.\O H()SPI L\l-ÀR LTD.\. in\crirx ,ril
(adastro \acrorrrl r['Pcrsoa.luriclrcir a \P.l rr ]l65i l-lr l)l)()l-9..1.

\ At,()R RE(;ISl'R.\DO. RS 26.,156.110.

\\ \\ \r.\irrrionnrnr.rlrl .orn hr ânnrpt l,)
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PRoCESSo I-ICITATóRIO NÔ 055/202] - PREGÃo
ELETRÔNICO \" 0,t7l202,1. ohicro. REGTSTRO DE PREÇOS.
visando liltur,r conlrirtação dc cmpresâ pâr:r [ornecimênto de
Cêneros ,\limcntícios pcrccí\,(is c nào perecí\cis, cm cml)âlâgcm
nsrl,rl dc mcrcâdo. destinâdos âo prcpâro dc merendâ es(olar parâ
os nlurros dâ Red€ Municipâl de Ensino do município de
Garanhuns. AT^ DE REGISTRO DE PRE('OS N' Í01/202-1. conr
\alida(1. (lc ll ( dozc) nlcscs. FORNECEDOR RECISTIL{DO: RN
DISTRIBIIIDoRÂ E FABRICANTE DE PRODT'TOS DE
l,I\IPEZ\ llll (;l:R.\1. l.TDÂ. irrscrita no ('adaslro Nâcionâl (le

Pc..l,r .lrrritlicrr ( NPI n" l,l..ltiE.26:1,0001-5N. \Al,()R
REGISTR,\DO R$ t 7{.380..t9.

t
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visândo fulurt contrrtrçâo de empresâ prro fornecihento d€
(;êncros,\limcntícios p('rocít,cis c não perccívcis. cm embalagcm
usuâl dc mcr(sdo. dcstinrdos âo prêpâro de mcrendâ êscolàr párâ
os ,lunos d Rrde Municipal de Ensino do município dt
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li
IT
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tl lLZÁ.11-h-.\.1\DR t ( 1Rl .
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Sccretárrfl dc EducâÇào

N'ILZ..I 1I,8X,1,\'DR,1 (ÁRI"1LHO RODRIGI ES I'ITORI\1)
Scer'cttiria dc LducaçÀo

l'ubli(ído Por:
Pirulo Scrgro \lilo. (lc .\lnrcrih

Código ldentilicirdor ll: l: lr \,i1

l)tlhli(,rdo por:
Pruio s.rilro \liitrJ. (lc \lir.r(lri

(-ódigo ldcntili(idor: I r( .li(r\ i

(iârrnhLrns. l.l de iulho dc l0ll

(iarnnhün\- ()5 dc lulho de l0ll

$$37t5
su( R}] r{RtA \tt.\tctPÂt. D}] ]])l ('\( \()

EXTR.\TO DE ATÂ DE RE(;ISTRO DE PRE( ()S \" t071202-r

l,(Xl,\l.-Rl()S COI\IilRCIO Dll AI,INIEN I()S l,l l){. rrr\crilir ro
( âdâ{tro \âcioIÍll dc Pessoâ JLrídica CNP.I n" 01.9.17.(lil7 0001 5.1,

! ALOR RECISTRADO: R$,t71.802.68.

PR(X USSO r.rCr rA r-óRr() \. 055,102-r - PRlr(;.i()
Et.E',IRa)NICO \" 047/2023. Ohtcror RE(;ISTRO DE PRE('OS.
visândo futurâ contr:rÍâção tlc cmprcsa lrrru li)rn(cinlrnlo (lc
(;êneros Àlimenticios perecíveis e nâo pereciveis. em cmhâlâgcnr
usual dc mcrcâdo, dcslinados âo proparo dr mcrcndâ rscolâr Dirrâ
o\ âl nos dr Rede lluniripal de Ensino do município dri
(;ârânhuns. A l.\ DE RE(;ISTRO DE PRE( OS \" 107,2021. ror»
\rlidadc (lc ll idozc) nreses. TORNE(EDOR RU(;lSlR,\DO:

sECRITÂRtA ]tL\tctP.\t. t)t. [_t)t ( \(.\()
EX [R.\TO DE CO\TR \TO l { 1,202.r-( l'1.('

PR()C USS() t.ICrIATÓRI() \. 0s5i202-1
PREcÀo ELE TRa)\I('o N' 0,1712021

,rTA DE RECISTRO DE PRE(]OS \" 09í/:0ll

( oYl R.\tr) \" l4t/2023-cPt-( . ( oN r R.\'t'1\ I rj j

\ltl\lClPlO Dll CARANHU)iS. CNP.,: ll.-1ll-1.91)6/{)lll)l-{)(1.
('ONTR.\T.\DA: l\IPEIIIO EtlPREI.INDIi\IEN IOS
COMURCIAIS E SER\TICOS l,TD.\. rrrscrln ro ( rdr\Íll
N (r()rIàl dc l'cssta.luridica L'NI'}.l n . -+6.19{ 9 l-l Í)Í)Í)l 1 l. OhjeÍo
contrâtirçào de cmprcsa pârâ forn(cinrcnto dc (;ônrlos
Alimcntícios pcrcciv0is c nIo perecircis. cm cmhalagcm usuirl (lr
mercado. destinados ao preparo dc mer(ndí (lcolnr pnrír os

âlunos dâ Rcdc \lunicipâl dc Ensino do mtlIiripio dr (;âranh ns.
\,\1.()R: RS l.(,16.011Ít,Íl-1. (t nr milháo. \ei\celtr)s r dtzcrsers nril.
oitcnt:l c oito rcâi\ ( oitcntâ c trô! rcnÍ{ro\}, (r f ,r/,) ( (rlIj,llL.tl
p:rrir o lirrnücr )cnlLr d.srü oht!1o \c .t lrlú l2 {dozcl nrtrcr. r,,rrL.r.lt,,.r

nríir du dirl.l Lla \uil x\\rnrnrrr

ILZ.I ÁLEX_1.\'DR.4 C.7Rt..tLHO RODRI(;I L.\ I n ORI\O
SL'crctriril dc EducâçÀo

Publisrdo por:
l'uulo Sórgro \1irlr)§ d. .\lnrlrrLl,r

( ódigo ldrnlili(à(lor: I 9liisI:-11

SECREIARIA t\tUNrcrpAL DI EÍ)t ( À( Ã()
EXTR,\TO DE CONTR,TTO I]2i202]-('PI,('

PR(X ESSO Lr('rTAT()RIO No 055/2021
PRÉGÀO f t,ETRÔ\.-ICO N" O.I7l202]
A t A Í)U RE(;IS fRO DE PREç()S \.095/201-1

( o\TR.\',ro \" l-l: 2021-( pt.(. ( ()\'t R \ Í \\'t ]t:
\lt \l( IPIO DE (;\RA\Ht \S. ('\P.l: 11..10.1.906 0001-00.
( O\TR.\].\Í) \: \t.\Rt.{ Jt LI \\.\ D[] ( \R\ \t. () BR.\(, \
S.\\TOS tllRUl-1. in!critir no CIda'rft) \ucronll dc l,c\\.J.lrrn(lr.r

( \Pl n' l9 l:15 r,7l 0001-Sl. ()hjcro: conrrâtâçiro (t( rmprc§r
para Íornctimclllo de Cêncro\ \limc titiiir\ p(r(.ljirti\ r flio
pereci\ei§, em emhalâgem usual de mrrr do. (lc\tinlldor âo
prcparo de mcrcnda oscolar pârâ os nlunos dâ Rcdc llunicipâl (le
F:nsino do municipio de Garanhuns. \ \1,()R: RS t.08.1.{15.7:.

[ \!a( dixriornu icipirl .or».hr.rrr)upc
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I|UNTCÍPP DE GARANHUI{S

SEGRETAR|AOE EDUCAçÃO
PROCESSO LTCITATÓRIO il" 055r:1023
PREGÃo ELETRÔ]{Ioo w M7 nu,B

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" OlOí'2023

Aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e tÍês (O5,nl n0/23), o iluNlclplo DE
GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Av. Santo Antônio, 126 -
Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o n" í 1.303.90d0ü)'l-00, neste ato repíesentado pela
Secretária de Educação a Sra. Wilza Alexandra Carvalho Rodrigues Yrtorino, brasileirâ, câsada,
residente à Rua Francisco Gueiros, no 246 - Heliópolis - nesta cídade, ínscrita no Cadastro Nacional
de Pessoa Física - CPF no 000.2148.1U4O, Íro uso de suas atibui@es, em faoê do Pregão
Eletrônico n" Ullm24 REGISTRO DE PRECOS. visando futura confataÉo de empÍesa para
fomecimento de Gêneros Alimentícios perecíveis e não pêrecíveis, em embalagem usual de
meÍcâdo, destinados ao pÍêpaÍo de merenda esmlar para os alunos da Rede Municipal dê Ensino
do município de Garanhuns, confoÍme especificaçôes e quanüdades constantes no Termo de
Refêrência, oonforme @nsta nos autos do Processo no 05í2023, sujeitando-se as partes às
deteÍminações da Lei no í0.520, dê 17 de julho de 2002; DecÍeto no. 10.02412019; DecÍeto 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistêma de Regisho de Preços; Decreto Municipal no.
02212013, que regulamenta o Sistema de Regisfo de Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a
subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alteraçôes
subsequentes;

ETPRESA: RN DISTRIBUIDORA E FABRICANTE OE PRODUTOS DE LIilPEZA Eilt GERAL
LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o no 34.488.26410001-58, sediada a RUA SERGTO DE BARROS,
S/N - Bairro: Centro, SANTANA DO MUNDAU/AL, CEP: 57.840-000, e-mail:
geadistribuidora@gmail.com, CELL: (82) 821ê261'l , neste ato representada peto(a) S(a). RONEY
DE tELO ALBUQUEROUE nacionalidade brasileira, solteiro, comerciante, residente e domiciliado
à Praça Santana, Si/N, Bairro: Cêntro, SANTANA DO MUNDAU/AL, CEP: 57.840-000, inscrito(a) no
CPF/MF sob o no 084-774 .284,-58 e Carteira de ldentidadê no 99001233210€SP/AL.

1.0 CIáUSUI.À PRIÍÚEIRA - Tx) OBJETO
'1.1 Reglstro dê Prêços, visando ftrhria contrataçáo de emprêsa para Íomecimento dê

Gênêros Alimenüclos perecíveis e não pereclveis, em embalagêm unual de mêÍcado,
desünados ao preparo dê merenda escolar para os alunoc da Rede unicipal dê Ensino
do municÍpio de Garanhuns, do Pregão Eletrônico no (h1má, seus anexos, e propostada
empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo demonstrado:

A!Áhdo d. í6rD rhlt l
RONEY DE MEI-O p".(TGYDEEo

ALBUQUERQUE H "*"*

LOIES ÍrEscRrçÃo f,ARCA U'IDAT'E QUA T VÀJOR
UN]TÁRlO

VALOR
TOTAL

23

VinagÍe. envasâdo em garrafa de poliet eno alóxica
Í€sistente fânspaÍBnb. contendo ín ml, com
idenlÍficaÉo na embalagem (ótub) dos ingl€dbnbs,
valor outsicjonal, peso, fomeoedoÍ, data de fabricaçáo e
validadê. Validade mínima de 12 m6es a contar da
data de entBga. ReposiÉo do pÍoduto: no cêo dê
alEraÉo do mesÍno antes do verrciÍnênto do prazo de
valftrade e embalagens danificadas.

SADIO UND 7.365 R$ 1,2A Rg 9.427,N

Página í de 6 06,774284.5A
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Flocão do Ínilho píé-cozido, amaíBb, com aspdo, coÍ,
crlêiío e sgboÍ pÍopliE coín ausénciâ de umir*,
ÍeÍmentaÉo, ranço, isenb do suiildês, pârasiü.s e
laÍvas. Embalâgem de 5009, e{n sâco dáslico
transpâÍ€nlê e atóxico, limpo e não vftrâdo, r€sbbnte
que gâÍantom a integÍidado do píoduto atie o nx)nreÍÍo
do coÍr$rmo aÍÉicimdo. A embafag€m d€rr€rá
conEÍ extaÍnameflte c dados de irenüficação e
pÍocd&l(ja, infunnaçfu nutsbional, núíneío (b l&,
data de valida(b miniÍna de 06 m€s€s a paÍlir da dsta
dê eílfêga na unihd€ Íeqrisibnb- RepGiição do
píodub: no caso de atteraÉo do mesmo sntês do
venciÍnento do prazo (b yalidade e sínbalagans
danifcsdas.

TIA BETA PCT 32.687 R3 í,45 Rt 47.502,99

Ihína bxtlrizada de soia, coÍ escura. oblida da
e)(trusão da faÍinha dcêÍrgofituraúa dê soia
apÍesentada coÍn grác, coÍn aspeato, coÍ e sabor
pópÍbs, isênta Ítê sujidad€s, parãitas e laÍv6.
Embalagem de 4009, em sacc pl&li6 trampaíênbs
e atód@s, limpos e não viradc, r€:{slent6 quê
gaÍanbm a inbgkfade ô píodub alÉ o ÍrEín€ílb do
consumo. A êmbahgBn d€lr6 conteí extêínamonte os
da.lG dô idêntifuaçáo ê píocedênda, infúmâ@
nutsicional, núÍneÍo de bte, data de valid€dE,
quanüdado do pÍodub. O píoduto de\reíá apÍsssntar
validadô mínima dê OG meses a paÍliÍ dâ data úa
ent€ga ne uni{rade mquisitant6. ReposiFo do píoduto:
m c6o d€ att€racfu ô mesÍno anbs (b Encamonb
do prazo d€ valilade e eínbahgons danificadas.

STJPRESSOY rcT ú27 Rl 3.85 R3 í5.íXt,95

Oleo de soia refnado. A eínbalagêm dãeé coírtêr 900
ml, exbmaÍnenb os dados de k entifcação e
procêdêndn, inbõnaÉo nutsicional, númêÍo de lole,
data do validadê ô pÍoduio e núÍneÍo de Ílgbúo. O
pÍodub deverá apíesentaÍ vaüdads mÍnima d€ 06
Ín€ses a paÍliÍ da data da 8nü€ga na midade
rcquisitante. RepGrÉo do pÍodub: Írc caso de
alteraçáo do m€síno aÍíes do veÍrciÍneírb do prezo dê
valirado o smbalagêÍrs danifcadas-

SINHA GRF 8í5í R$ 6,80 RS 55.426,80

65

PotêÍna têxtJÍizâda de soia, cor €scurâ, oblida da
exúusão da fâÍinha d€aâÍrgodurada de soja
epÍe§anHe com 9Íã06, coín 6p€ÍÍo, coí e sâbor
pópíbs, isenta de s{dirados, paÍasitas e laÍvã;.
Embabg6m dê 4009, em sacos pl&tbG fanspeÍêntês
e atóxioos, limpos e não virados, rêsistsntes que
garantâm a intêgÍira& do píoduto até o moírenb do
consuÍno. A êínbalag€m deve conter extemament€ 6
dâdos ds idonüfcação ê pÍocadência, iÍtÍoímação
nutsicional, núÍneÍo de lots, data de valira(b,
quantidedê do píodub. O píldub dererá apíBs€ntaÍ
valirade mínima de 06 Ínesas a paíir da datâ úa
enú€ga na unidade íêquisitante. RepciÉo do pÍoduio:
m caso de alteraÉo do m€sno antss do \rencjmento
do prazo dô yalidadê e oínbabgêns danifcadas

SI,lPRESSOY PCT r2083 RrD 3,85 R§ 46.sí9,56

Y LOR GLOBAI-: nt íTa.3Eorag
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TUMChO DE GARA'{HU]{S

PaÉgraÍo Único - lÍrtêgíam o pÍêsênto insfumênb, independeflte de transcÍiÉo, a Proposta da
CONTRATADÀ o Edital <lo Pregáo Eleúônico no 047/2023, e dernais eleÍnentos constantes do
Procasso Ucftdórlo nc 05íãt23.

2.0 CúUSULA SEGUNDA - DA vlGÊXCN DA ATA DE REGISTRO OE PREçOS

2.1 O grazo dê ügência da ah de Íegis{Ío para o fomecimento dos produtc, otieto deste
lnstumento, seÉ de í2 (doze) meses, conÍonne dbpõe o aÍt 12 do D€cÍeto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013.

3.0 CúUSUI-A TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor será convocado parâ assinar a Ata de Regisúo de Preços denúo do prazo
de 05 (cinco) dias, contados a paÍti da data de homologação do ceÍtame.

3.2O prazo estabelecido no subitem anteÍior podeíá ser pmnogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo fomecedoÍ e desde que (rcoírEl motivo justificado aceito pela
Administração.

3.3 É facultado à administraçêo, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prÍrzo
e condigões estabelecidas, ooÍwocar os lidtantes remanqscentes, para Íazê.lo em igual prazo e
nas mesmas @Íldições propostas pelo primeiro classificado.

3.44 recusa injustifcada do licitante venoedoÍ ou dos dassificados Íernanoscentes em assinâr a
Ata, dentÍo do prazo estabelecido no subitem 3.í desta, ensejaÉ a aplicação das penalidades
previstas no ins{rumento convocatório.

.I.O CLÁUSULA QUARTA - OA COiITRATAçÃO

4.1 A contrataÉo seÉ Íormalizada pelo órgão interessado por inteÍmédio de instrumento contatual,
emissão de nota do ernpenho de despesa, autorizaÉo de compra ou oubo inshumento hábil,
conÍorme o disposto no aÍt. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou conelatos, a
vigência êstabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O conhato decoÍÍentê do Sistêína de Registro de Preços deverá ser assindo no prazo de
Yalidade desta Ata.

5.0 CLÁUSULÂ OUINTA - DOS ACRÉSCITOS E SUPRESSÔES

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1o do ad. 65 da Lei 8.666/93 (§ ío do arl. 12 do Decreto no.
7.892/m13).

5.2 O(s) confato(s) fiÍmados decorrerúes desta Ata de Regisbo de Proços podêráo ser aherados,
observado o disposto no aÉ. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 cúusuLA sExTA - DA RE\flSÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Registo de Preços @erá sofrer altera@s nos pÍeços Íegisúados, em decoÍÍência
de eventual reduÉo dos preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo dos seMços
ou bens regisFados, cabêndo ao Município de Garanhuns promover as negocia@s junto aos
fomecedores, observados às disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65
da Lêi 8.ô66/93.

6.2 Na oconência do preço Íegistrado torna-sê supeÍior ao preço píaticado no mercado por moüvo
superveniente, o MunicÍflo de Garanhuns @nvocará o(s) licitante(s) para negociarem a rêdução
dos preçm aos valores praticados no mêrcado.

EYDEMELO}ffi#,MY"'
LBUQUERQUE ^L8t'Qt'Efrl(rc'É4'z'244tPágina 3 dê 6
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rxÉrorGmânxfis
6.3 Sêrá Í€spefrrda a ofui ê cbâ:aÉo, pÍErúisla na ctá.§la bíEêia, dc Ecíânbs que

aceitaÍêm íêúEir 6als pí€ços axrs l,,aloí€s de ÍneFcado.

6.4 O(s) fkÍC@s) qle não eitaÍeÍn reú.zir seus preçc .rc vees faticadc peb mercado
s€rão [ba'dc do cdÍrtroíÍrisso âssumb, seor apficaçb de pena§Oade,

6.5 Na ocorr&rcàdc peçcq*$:ada naAla brsem-se i*rixcsrc prdidcpeb mercado
e o lftitante não puder ompÍk o compmmisso, o ttfuniÍf*r de Garaüuns poderá:

6.5.0í LlBraÍ o lcilanb «b coÍÍeíoínftiso ass|irniro, caso a counie@ oura antes do
@iro de íoasirprt, e sêm apI€Éo da penalidade, so coÍfrmada à vorâcidadê
dos ínolirros e cúírpÍuranks a0Í€sêntados; e

6.5.02 Corwocar G deínab ficitantes, q*OaOc gn cadasüo de rcsenq p a Ír8s6guÍar
igual oFÍtrúdadê de rqo<*rção.

6.6 Não havstdo êxitr na negaàção o líwÊcÍç*r de Gaailrrs focedeé a retrogaÉo da Ata de
RegóstÍo de PÍeçoe d&do 6 msdida cabív€b Fra obÊênção da srffiÉo mais
vaíttaiÉ.

7.OCl-ÁUSr,lr SÉTflA-DO Câf,CElImtÍrO DAATA DEREGtrITRO ÍrC PREçOS

7.1 A Ala de RegÉs[o dê Píeç6 po&rá s caírceüada t;raído o troE:
a) Desorrgir a condições esfabelx*fas n€sta Ata;

b) lüo Í€{iraÍ a nda dê empc*ro or iÍrsüLrnênb ê+itrâlel*e m pÍazo e#ecito pela
Adnúni*ração, sern iufficdiva aeiFárd;

c) Niio eítr reú.zi c Feços rcgküaôs, Í!a t*rúesê de.*es sê toÍÍEÍeín superfurres
àqueles pÍdi& m ÍrEÍcado; ou

d) SoteÍ saÍEão prevista rs irrcis 1ll or lV do caÊd b dL 87 Íla L€i n!, 8.6O6 lXl ou no
art. 7D da Ld n'. 10.520f2Íffi,

7.2 O caÍlcolaÍn€í*o do nsdsíro da PÍeço6 nas híles6 pÍBví§{as nG alin6 'a', 'b', "C e "d"
seÉ fumalido por deryadm ô Murúipb de GúaÍúuÍrs, egrado o corúadltório e ampla
ddesa.

7.3 O canc€hrãrto do negftfo de Preços poderá ocryrs taíúém por falo superveniente
deconente de cao forfuito on fuça mir, que prelxf,qJê o cr.srprLrsüo da Ab, dwilamente
comgordo efirsfficdo:

a) Por rzão de inHesse Ê.ilrbo; ou

b) A peduo <lo furnecedor.

E.OCLÁrXtt[-A OÍÍAVA - DA O(mEÍÀlc1A m ÓRGÂO GERETCTAOOR (rrrillclPlo DE
GARAt.tfrc ATRATTê DÀ SECnEÍAEA DE AmSTR çÃO)

8.í Gompú ao óqião g:anxÍador:

a) Gêí€ncâr a Âila de @isüo de fteçc;
b) Prwilenciar a ashd*a d* Ata e o encanÊúranrento # sua cópia m(s) órgão(s) ou

entidadqs) pãti+aú4s}
c) Provilencia a kúir=ção fu frnecedores para ebÍdiÍnento às demanda, obsewada a

odem de cbssúfuçfu e c qurüldivG ê cDnüreilaÉo d€fiÍ*ros;

d) CorxÍ-zh arcnümb ÍcíÉgpÍ*ryõ€s d6 prcços rqisffi; e

ws
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MUMCIPIO DE GARANHUNS

e) AplicaÍ, gaÍantida a ampla defesa e o contraditffio, as penalk ades dêcoÍÍêntes do
descumprimento do pacluado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contÍatuais, em relação âs suas pópÍias contratrações.

9.0 clÁusur-À lroNA - DA compETÊNcrA Do(s) ÓRcÃo(s) pARncrpAilTE(s)

9.'l Compete ao(s) órgão(s) paÍticipante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de RegistÍo de Preços, inclusive de eventuais alterações,
para o coÍrêto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla deÍesa e o confaditório, as penalidades decoÍrentes do
descumprimento do pactndo na Ata de registro de Preços ou do descumpÍimento das
obrigaçôes conFatuab, em relação às suas póprias contratações, iníomando as
ocorrências ao Município de Garanhuns

s

í0.0

10.1

1í.0

11.1

CLÁUSULA DÉCITA- DOS DEVERES DO UCITANTE VENCEDOR

Compête ao licitante vencêdor:

a) Cumprir todas as regÍurs aoerca da execução ou aquisi{Éo do objeto, da fiscalhação, das
obrigaçÉ€s, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos.

crÁusurÁ oÉGlrA PRITEIRA - DA uTlLlzAçÁo DA ATA oE REGISTRO DE PREçOS

Desde que devidamente jusüficada a vantagem, esta Ata de Regisbo de Preços, durante sua
vigência, poderá ser úilizada por qualquer órgáo ou enüdade da administÍação pública
Municipal que não tenha paÍticipado do ceÍtamê licitatório, mediante concordância por parte
do Município de Garanhuns.

As autoÍizações de adesões desta Ata não poderão exceder por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instumento convocatório e regisfados
na ata de rêgisfo de pÍeçG para o óÍgão gerenciador ê para os oÍgãos participantes,
respeitado os teÍmc do subitem í 1.5 desta dáusula.

Os quantitativos decoÍrentes das adesões desla Ata não excederão, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada itêm registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os ógãos paÍticipantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

As aúoriza@s das adesões serão realizadas aÉs a primeira aquisição ou conFata@o por
órgão irúegrante desta AÍa.

CabeÉ ao licitante, observadas as condiçôes estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitação
ou não da adesão, desde que náo prejudique as obÍiga@s presentes e/ou fuhrras
decorreÍ es desta Ata, assumidas tianto coÍÍr o MunicÍpio dê Garanhuns quanto coÍÍr os
óÍgãos paÍticipantes.

Após a autoriza@o do Município de Garanhuns, o órgão não paÍticipante deverá efetivar a
aquisição ou oontÍatação solicitada, em até 90 (noventa) dias, obseívado o prazo da vigência
da Ata.

É de cornpetência do óÍgão ou entidadê que aderiu à Ata, os atos rêhtivos à cobrança do
anmprimento pelo lkÍtante das obrigaçôes contratualmentê assumidas e a aplicação,
observada a ampla deÍesa e o contraditóÍio, de eventuais penaluades deconentes do
descumprimênto de cláusulas contratuais, em relação as suas póprias contratações,
informando as oconências ao Município de Garanhuns.

EYDEMELOmtff*c'
ALBUQUERQUE À-ürum.rú.r,üte.ns

w7742 5A dG'02"'," rarríE

'11.2

11.3

11.4

11.5

11.6

11.7
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IUXTCIPIO I'E GARAXHUXS

1 1.8 Esta Ata só poderá sêr adeÍida por óÍgáo ou entidade intema da Administração Munidpal de
GaÍanhuns/PE.

13.2

cráusuLA DÉct[A sEGu]rDA - DAs SANçÔES

O Licitante que inadimplir as obrigaçõ€s n€sta Ata, no todo ou em paÍte, ficaÉ sujeito ás
sanÉes e ao pagamenb de muttas previslas, conÍome o cario, no Edital, no Termo de
Referência, contrato, bem como nas disposiÉes elencadas na lei 8.ô86/93.

cráusuLA DÉcmA TERGETRA - otsposlçÔEs GERATS

Esta Ata de Regisfo de Preçc imdica compÍomisso de Íornecimento nas condições aqui
estabelecidas, bem corno no Edilal e sêus anexos, depois de ormpridc os rcquisitos de
publicidade.

A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contratar,
facultrandGse a tâlitraÉo de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada
preferência ao brnecêdor registrado em igualdadê de condições.

São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua tsanscÍiÉo, o editâl do
Prêgão Elotrônlcn rf ú71Í1023 e as pmpostas da EMPRESA.

A existência da pres€nte Ata de Registro de Preços não obriga este Município a firmar futuras
solicita@s.

CúUSULA DÉCttrA OTJARTA- Do FORO

É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões
decoÍÍentes da utilizaÉo da presênte Ata de Regbtso de Preços.

E, por estarem justos e acoÍdado§, assinam a pÍesênte Ata de RêgistÍo de Preços em 04
(quatso) vias de (lual teor e foÍma, que vai subscrito pelo MUNICÍP|o DE GARANHUNS e
pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais e
jurídicos.

ws
12.O

12.1

13.0

13.1

\-/ 13.3

13.4

í4.0

14.1

't4.2

de c. R. Vrtori§d n0t/c

Garanhuns, 05 de julho de 2023.

ÓR ER

NS

q;lcd

906/0001-o0
RODRIGUES V]TORINO

a

CNP
wlL;ZAALEXAilDRA

No. (rco.448.í84-40
SEcRETÁRliA DE EDUCAçÃO

FORNEGEDOR:
ngltEy DC rrELO Eldd.híEdírrFútf,Y
ta;oumqu#{rrars.seL-iffi ffi;*

RN DISTRIBUIOORA E FABRICANTE DE PRODUTOS DE UTPEZA ET GERAL LTDA
CNPJ No 34.488.264lm01 -58

RONEY DE IIELO ALBUQUERQUE
cPF No 064.774.284-58

REPRESENTANTE LEGAL

R
AiexSecre aporla

a 0tti

o
1No.
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SEGRETARI,A OE EDUCAçÃO
PROCESSO IJCIÍATÓflO iP 05512023
PREGÃO ETEÍRôf, !@ iIO 047ÍTI':}l

ws
f U]{ICIPb DE GARAI{HUI{S

AIADE REGISTRO DE PRECOS NO O1O2I'|2O23

Aos cinco dias do mês cle julho do ano de dois mil e ünte s três (O5n7f2O23} o tUNtClPlO DE
GARANHUNS, pessoa juridba de direito público intemo, com sede na Av. Santo Antônio, í26 -
Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 1í.303.906/0001-00, neste ato repÍesentado pela

Secretária de Educação a Sra. YUilza Alerandra CaÍvalho RodÍiguê3 VltoÍino, brasileira, casada,
residente à Rua Francisco GuêiÍc, no 246 - Helópolis - nestra cidade, inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoa Física - CPF no 000.4,48.1Í3440, no uso de suas aúibuiÉes, em Íace do Pregão
ElêtÍônico n" íi47/Í2O23, REGISTRO DE PRECOS, visando futura conbataçáo de empresa para

fomecimento de GêneÍos Alimêntícios pêrecíyeis e não porecíyeis, êm embalagêm usual de
mercado, destinados ao prsparo de merenda escolar para os alunos da Rede Municipal dê Ensino

\-/ do município de Garanhuns, coníorme especificações e quantidades oonstantes no Termo de
Referência, conforme consta nos autos do PÍoceaso no 055/2023, sujeitandese as partes às
deteÍminações da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2OO2; Decreto no. 10.O2412O19i Decreto 7.892,
de 23 dê janeiro de 2013, quê regulamentra o Sistêma dê Regisfo de Preços: Decreto Municipal no.

02212013, que regulamenta o Sistema de Regisho de Preços no ámbito Municipal; aplicando-se a
subsidiariamente, no que coutrer, a Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações
subsequentes:

ETPRESA: tJ PRIf,E COilÉRCIO e SERVIçOS LTDA, inscÍito(a) no CNPJ sob o no

45.436.612000160, sediada a RUA CLETO CAMPELO, 216 - BaiÍro: DUQUE DE CAXIAS,
TORITAIWVPE, CEP: 55.í25000, e-+nail: mt@mercloeservr úDoutlook.com

arsuoermercadovassoural(Oqmail.com , CELL: (81) 9541-9171, nesle ato repesentada pelo(a)
s(a). ilARCEUNO ÂilGELO DE LUCEN JÚNIOR, nacionalidade BRASILEIRA, CASADO,
EMPRESÁR|O, CPF no 105.38í.98440, CARTETRANACTONAL DE HABTLTTAÇÃO no

05804551320, órgão expedidor DETRAN - PE, residente e domiciliado na RUA NIVALDO
MEDEIROS, 11, SANTO ANTONIO, SURUBIM, PE, CEP 55.750{OO, BRASIL

\-/ í.0cláusuL PRltElRÂ-DooBrETo
1.1 Regislro de Preços, úsando lutura coilratação de emprsea paÍa Íomecimento do

GênêÍos Allmentício3 poíêcíveb ê não poÍscÍveis, em embalagem usual de meÍcado,
desünados ao prcpeÍo de merenda escolar para os alunos da Rede tunidpal dê Ensino
do municíplo de Garanhuns, <lo Pregão Eletrônico nc ú7fràga, seus anexos, e Propostada
empresa vencêdora, partes integrantes deste instÍumento, conforme abaixo demonstrado:

LOTES oEscRrç^o IARGA UT 
'âDC

q,AXT, v^lJm
ur{ÍÍÁHo VALOR TOTAL

25

Aba€axi, de rr€2, dê pÍirn€ira qualiddô, coín
casca eÍn p€ífuih qldiÉ6, iEnia d€ rin *t
d€ rupuras ou ÍnadrucadG e paÍfes ÊiEid6,
livÍ€s de ÍssEuos de agío6xicG,
trenspoÍtados em condiçô€s d€quadas.

IN T.IAÍURA UNO 129,24 RD 2.90 R$ 37.479,ô0

N Batata ingêsâ fiÍme e inteda, sêm lesõ€6 d€
oÍig€m fisi)e, Édrdurãr, odlBs - frer*E e

IN NATURA KG 9830 RD 3,95 R$ 38.828,í)
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VALOR GOB L: R37ú/i,;t:lG

PaÉgrafo Único - lntegram o pressnte instrumento, indepênderúe de transcÍição, a Proposta da

CONTRATADA, o Edital do PÍEgão Eletrônlco nc ú7DO23, e defirais elementos constrantes do

Procasso Licitatório no 05í2023.

2.0 CúUSUL SEGUI|DA - DA VIGÊNC]A DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.1 O pÍazo de vigência da atra dê registro para o fomecimeÍÚo dos produtos, objeto deste

lnsfumento, seÉ de í2 (doze) meses, conÍoÍme dispõe o aí 12 do DecÍeto no 7.892. de 23 de
janeiro de 2013.

3.0 CúUSULA TERCETRA - DA ASSII{ATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Regisfo de Preços dentÍo do prazo

de 05 (cinco) dias, contados a paÍti da data de homologaçáo do cêrtame.

g.2O pÍazo estabelecido no subitem anterior poderá ser pronogado uma vez, por igual período,

quando solicitado pelo fomecedor e desde que ocoíra moüvo justificado aceito pela

Administração.

3.3 É Íacultado à administração, quando o licitante vencedor mnvocado não assinar a Ata no prazo

e condições estabelecidas, @nvocaÍ os lidtantes rêmanescentes, para fazê{o em igual prazo e

nas mesmas oondiçóes propostas pelo primeiro classificado.

3.4A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a

Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3,1 desta, ensejará a aplicação das penalidades

previstas no instÍumento convocatório.

4.0 cráusuLA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.í A contratação será formalizada pelo órgáo inteÍessâdo por inteÍmédio de inslÍumento contÍatual,

emissão de nota de empenho de despesa , aúoÍização de compÍa ou outro insrumento hábil,

conforme o dispcto no art. 62 da Lei 8.666/93.

s

67

confoÍmaÉo unibímê, devendo sêÍ grarlde-
acondícionadG em sacc de,í5 kg-

R$ 157.518,í8UND 35082 R$ 4,4945

ToÍradhha, bitas de pêdaços dê pão, lipo
fadi:irnal ü saboí aho, acmdi*xla<h sn
Bmbalegêns ad€quad6, com 1609, liwe de
suiiraês e lgsõ€s Ín€câÍftas ou fisri:G, coín
data dê vatdad€ mínima dê 3 mesâs
Repcição do pÍoduto: m 60 de dtBraÉo
do mesmo antes do venciÍnenlo do prâzo de
\.alira& e eÍnbâbgens danifds.

ALVORADA

1É252 R 4,19 R$ 472.58í,llaALVORADA UND

Toíradinha, Ísilas de p6daçG de páo, tipo
tadi:ional ou sâboÍ altro, acmdblxladõ oín
embalagêíls desJâdas, com í609, liuB de
sujidaôs e losõ€s mecâniãs ou fisi:6, coín
data de valirad€ míniÍna do 3 mesa&
RepcxBição do plodulo: m cão de dieraçáo
do mesmo antês do veÍrcimenlo do prâzo d€
valilade e emàabgeíls danificad6.
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4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalizaÉo do insrumento contratual ou conelatos, a
vQencia estabelecida no instrumento convmtório.

4.3 O contrato decoÍÍerÍe do Sistema de Regisfro de Preçc deyeÉ sêr assinado no prazo de
valk ade desta Atra.

5.0 CLÁUSULA QUINTA - Tx)S ACRÉSCilOS E ST'PRESSÕES

5.1 É vedado efefuar acréscimos nos quantitativos fixados peh Ata de Registro de Preços, inclusive
o acÍéscimo de que Fâta o § 10 do art. 65 da Lei 8.866193 (§ 10 do art 12 do Decreto no.

7.892t2O13).

5.2 O(s) confato(s) firmadc decoÍÍêÍtes dêsta Ata de RêgistÍo de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

\'/ 
6.0 cLÁusuLA sExrA - DA REvtsÃo Dos pREços

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofier alterações nos pre@s regisüados, em deconência
de eventual reduçpo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços
ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns promover as negociações junto aos
foÍnecedores, obs€rvados às disposições conüdas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na oconência do preço registrado toma-se superior ao pre@ faticado no meÍcado por motivo
superveniente, o Municí6Ío de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a redução
dos preços ac valores praü@dos no mercado.

6.3 SeÉ respeitada a oÍdem de dassificação, previs{a na cláusulia teÍceira, dos licitantes que
aceitarem reduzir seus preços aG valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitiarem reduzir seus preços aos valores pÍaticados pelo mercado
serão liberados do coínpÍomisso assumido, sem aplicação de penalidade.

\., 6.5 Na oconência dos preços regbtrados na Âta tomarcnrse inferinres aos praücados pelo mercado
e o licitante não puder olmprir o compromisso, o Município de Garanhuns @eÉ:
6.5.01 Liberar o licitante do cornproíÍrisso assumklo, caso a comunicaÉo ocorra arúes do

pedido de Íomecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade
dos motivos e coÍÍtprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demab licitantes, regisFadc em cadastro de reserva, paÍa assêgurar
igual opoÉunkjade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociagão o Município de Garanhuns procederá a revogaÉo da Ata de
Regisko de Preços, adotando as mêdidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.0 cúusuLA sÊnHA - Do cANcELAitENTo DA ATA DE REGtsTRo DE pREços

7.1 A Ata de RegistÍo de Preços podeÉ ser cancelada quando o licitante:

s
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a) Dêscumprir as condições estabêlêcidas nesta Ala;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

AdministraÉo, sem iustmcaüva acêiláveli

c) Não aceitar rcduziÍ os preços registrados, na hiÉtese destes sê tomarem sJpêÍior€s
àqueles praticados no mercado; ou

d) Softer sanção pÍevistrâ nos incisos lll ou lV do capú do art. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no
art. 70 da Lei no . 10 .52O12OO2.

7.2 O cancelamento do Reçjsto de Preços nas hipóteses preüstas nas alíneas "a', "b', "c" e "d'
será formalizado por despacto do Municípb de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla
dêfesa,

7.3 O cancelamento do Registro dê Preços poderá oconêr também por fato supêrvêniente
decoÍÍente de caso foÍtuito ou força maior, que pÍêjudique o @mpÍimento da Ata, deyidamente
comprovado e justifi cado:

a) Por razão de interessê publico; ou

b) A pedido do Íomecedor.

s.ocLÁusul-A oÍTAvA - DA corPETÊNclA DO ÓRGÃO GERET{CIAIpR (XIUMCIPIO DE

GARAr{HUNS ATRAVÉS DA SECRETARTA DE ADilI{TSTRAçÃO}

8.í Compotê ao ótg6o geÍenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) ProvirJenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgáo(s) ou
entidade(s) paÍticipante(s);

c) ProvftJenciar a indha@o dos fomecedoíes para atendimento às demandas, obseÍvada a

ordem de classificaÉo ê os quantitiativm de contÍatação definidos;

d) Conduzir evenfuais renegocia@es dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorÍentes do
desc mprimento do paduado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigagões contratuais, em rela@ as suas póprias conbata@es.

s.0 clÁusuLÀ NoNA- DA coriPErÊNcrA Do(s) ÓRGÃo(s) PARÍCTPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preçc, indusúe de eventuais alterações,
para o coÍreto flmpÍimento de suas disposi@s; e

b) Aplicar, garantida a ampla defêsa e o contraditório, as penalidades decorrerúes do
descumprimento do pacluado na Ata de Íegistro de Preços ou do descumprimênto das
obrigaçóes conbatuais, em relação às suas próprias contrata@s, inÍoÍmando as
o@rÍências ao Município de Garânhuns

s
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CIáUSULA DÉCtf,A - DOS DEVERES I'O UC]TANTE I'EICEDOR

Competê ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as r€gEs acerca da execução ou aquisi(tso do objeto, da fiscalização, das
obÍigaçoes, pagamentos e demais disposi@es previstas no Edital e seus anexos.

cúUsuLA DÉCmAPRIUEIRA-oA I,TIUZAçÃO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua
virência, podeÉ ser uülizada por qualquer óqão ou enüdade da administraÉo pública

Municipal que não tenha paÍticipado do ceÍtaÍnê liitatódo, mediante concordância poÍ paÍte

do Município de Garanhuns.

As autorizações de adesões dasta Atra não poderão exceder por órgão ou entidade, a

cinquentra por cênto dos quanütraüvos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços paÍa o órgão gerenciador e para os óÍgãos paÍticipantes,

respeitado os termc do subitem 11.5 deía dáusula.

Os quantitativos decorentes das adesões desta Ata não excedeÍão, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registado na ata de íegistÍo de prêços para o óÍgão gersnciador

e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes

que aderirem.

As aúoÍizações das adesões serão realizadas aÉs a pÍimeira aquisição ou cont'atação poÍ

órgão integrante dêsta Atra.

Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nosta Ata, optar pela aceitaÉo ou

não da adesáo, desde que não prejudique as obrigções pÍesentes e/ou fufuras deconentes

dêsta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com os órgãos
participantes.

Após a aúoÍização do Município de Garanhuns, o órgão não padicipante deverá efetivar a

aquisiçéo ou contratação solicitada, em até 9() (noventa) dias, observado o prazo da ügência

da Ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos rclativos à cobrança do
qrmpÍimênto pelo licitante das obrila@s contratualmente assumidas e a aplicaÉo,
observada a ampla defesa e o contraditóÍio, dê êvênfuais penalidadês decoÍrentes do
descumpÍimento de dáusulas contatuais, em relação as suas póprias contrataçõês,

informando as oconências ao Município de Garanhuns.

Esta Ata só poderá ser aderida por órgão ou erÍidade intema da AdministraÉo Municipal de

GaranhundPE.

s
í0.0

10.í

í1.0

11.1

11.2

11.3

11.4

11.5

í 1.6

11.7

11.8

12.0 C|áUSUL DÉCmASEGUNDA-DASSAilçÔES

12.1 O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em paÍte, ficará sujeito às

sanções e ao pagamonto de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de

Referência, conFato, bem como nas disposi@es elencadas na lei 8.666/93.
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í3.0 ctÁusurÁ DÉctf,A TERCEIRA - otsPostçÔEs GERA|S

'13.í Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de Íomecimento nas condições aqui
estabelecidas, bem coÍÍro no Edital e seus anêxos, dêpds dê cumpÍidos os requisitos de
publicllade.

í3.2 A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contatar,
facultandose a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assêgurada
pÍeferência ao fomecedor registrado em igualdade de condições.

13.3 São partes integrantes da presente Ata, indepêfldentemente de sua t'anscrição, o edital do
Píegão El€mnic, f ú71'1N23 e as pÍopGtas da EMPRESA.

13.4 A existência da presênte Ata de Registro de Preços não obriga esle Municípb a firmar futuras
solicitações.

í4.0 CIÁUSULA DÉCITA OUARTA- Tx) FORO

14.1 É competente o FoÍo da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quâisquer questóês

de€onentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.

14.2 E, W estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em (X
(quafo) vias de igual teor e foÍma, que vai sub6cÍito pelo MUNICIPIO DE GARANHUNS e
pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este docrrmento pnrdr.'a todos os eÍeito§ legais e
jurídicos.

Garanhuns, 05 de julho de 2023

\ rtu\tto

ws
f, U]'ICÍPIO DE GARANHUXS

ó

:iiíii'1
!.rti r'

HUNS
c 1.303.906/000140

U'IIzA ALEXANORA DE CARVALHO RODRIG
cPF No.000.448.18440

SECRETAR|A DE EDUCAçÃO

oo<ljmb órinJo ôtrt*Er!

gor.h O.t.: rü/o7l2o1, l r:í:17 {}l@
v.íir'qu. o hnpiJ/vci.r-.iri.ad-õ'

RINO

I n(TIII' AIEILO DE IIEEI'A JT,.DR

[J PR|UúE COilÉRC|O & SERV|çOS LTDA
CNPJ No 45,436.612y000í60

f,ARCEUNO AilGELO DE LUCET{A JÚiIIOR
cPF No 105.381.984€0

REPRESENTANTE LEGAL

ENCIADOR:
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SEGRETAR|A DE EDUCAçÃO
PROCESSO UCÍIATÓRIO it" qxt 2t)23
PREGÃO ELETRôNGO iP 047':1023

ATA DE REGISTRO DE PRECOS ilO 0í03:2023

Aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três (O5lOll2O23I o mUMCIPIO DE
GARANHUNS, pessoa iuridica de direito público intemo, com sede na Av. Santo Antônio, í26 -
Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no í'1.303.9(E/üD1-OO, neste ato repesentado pela
SecretáÍia de Educação a Sra. Witza Alexandra Carvalho Rodrigues Vltorino, brasileira, casada,
residente à Rua Francisco Gueiros, no 246 - Heliópolis - nesta cidade, inscÍitra no Cadastro Nacional
de Pessoa Física - CPF no 000.448.1U-4, no uso de suas atribui@s, em face do Pregão
Eletrônlco n" ú71'12023, REGISTRO DE PRECOS. visando futura contataÉo de emprêsa para
fomecimento de Gêneros Alimentícios pêrecíveis e não perecíveis, em embalagem usual de
mercado, desünados eo pÍêparo de merenda escolar para os alunos da Rede Municipal de Ensino
do município de Garanhuns, conÍorme especificações e quarúidades constantes no Termo de
Referência, conforme consta nos autos do Procssso n.055f2023, sujeitandese as partes às
determina@s da Lei no í0.520, de 17 de julho de 2002; Decreto no. 'lO.O24l2O19; Decreto 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; Decreto Municipal no.

02212013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a
subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, c«rrn suas aftera@es
subsequentes:

ETPRESA: ilAIS BRÂSIL COtlERclo, TRANSPORTE E DISTRIBUIDORA DE ALIilENTOS
LTOA, inscÍito(a) no CNPJ sob o no 39.331.937/0001€5, sediada a Av. GETULIO VARGAS, 635 -
LOJA 0000 SAI-A 305, Baino: CURADO, Recife/PE, CEP: 50.790-540, e-mait:
maisbrasilcom io@omail.com , iuridicomaisbrasil@qmail.com, CELL: (81) 4141-7699, (81) 9999&
58'18, neste ato repres€ntada pelo(a) S(a). FERNANDO SQUlllZANl, nacionalidade brasileira,
solteiro, empresário, restuJente e domiciliado à AVENIDA REPUBLICA DO LIBANO, 540 - APT 2009,
PINA, RECIFE/PE, CEP 51110160, insoito(a) no CPF/IIiF sob o n" 713.495.451-04 e CARTETRA
NACIONAL DE HABIL|TAÇÃO no 00797977668, órgáo expedirior DETRAN - DF.

í.0 CúUSULA PRITEIRA - DO OEJETO

1.1 Registro de Prcços, üsando ftrtura conffiação de emprêBâ para fornocimênto de
Gôneros Alimenfcloe pêÍrcÍyeis e não porcGlyels, em êmbalageín usual de mercado,
destinadoe ao pngparo de tnêÍênda escolar para os alunos da Rede tunlcipal de Ensino
do município de Garanhune, do Pregão EIetrônlco no 04712í0/â3, seus anexos, e propostada
empresa vencêdora, paÍtes integrantes deste instrumento, confoÍme abaixo demonstrado:

XUMCíPIO DE GARA'IHUI{S

LOIES oE§cRrçÃo IARCA UMDAI'E GUAI{T VALOR
uxÍfÁRp

VALOR
rOTAL

28

Aveia, eín floc6, iso.rta de ínofu, livre de pa'õita9
e subsdânci$ nocivas, acoÍÉi:iqtada ern
omMag€ns d€ í659, atóxha, Íêsbbíne e
lreímeticamenb \€dada- Prazo dc valirade í0
Íneaas a contar a paíir da data óe ent €gâ.
Repciçtu do píoduto: no caso de albía@ ant€s
do prazo de \ralidâde e êínbslagens danifcadas.

DO LAFI FCT 8459 RrD 2.90 R$ 24.53í,í0

35 Cacau em É, soltÍvel, sem agicar, í00% cácau.
Oeve cplteÍ acima de 49 de fbra na poÍção de 209,

KIVITA rcT 6056 R$ 12,98 R$ 78.606,88
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XUI{ICÍPP DE GARANHUI{S

pGsuir date do fâbÍicação o validadê. A eínbalagsír
deve estar de âído com a l€gislação yigênlo.

Acondicionado em embabg€m de 200 gÍamas. A
6ínbsbggín deverá mnbr exbínaÍnenb G dadG
de identificaÉo e procedência, inÍomação
nuticbnal. númaío do lot€s, data ds vdidadê,
quantidade do pÍoduto e ftimeÍo de Í€gisüo. O
Êoduto d€verá apíBsontar rralirade mínima dê 06
meses a paÍtir da data dê entr€gE na unidad€
rcquisitanfe. RoposniÉo do píodub: m caso de
alteEçâo do plodub antês do prazo de validade e
embdagens denifu(h.

paÉgrafo Único - lntegram o pÍesentê instrumento, independente de transcrição, a Proposta da

CONTRATADA, o Edital «!o PegÉo Eletrônico no 04712O23, e deÍnab elemeÍt6 constantes do

PÍocê§so Licitatório no 055fi11!23.

2.0 CúUSULA SEGUNDA - DA V|GÊXCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.'l O Wazo de ügência da ata de registro para o fomecimento dos produtos, objeto deste

lnstumento, sêrá dê 12 (doze) meses, confome dispõe o art. '12 do D€deto no 7.892' de 23 dê

ws

R$ 188.706,3018170 R3 í0,39KIVITA rcT57

C€u em É, solú\rel, seín aÉcar, l0O% cacau.
Dev6 cDntoí acima dE 49 ds fibÍa nâ poção úe 209,
pGsuir data de fabdcação e valilade. A embahgpm
dev€ €staÍ dê acoÍdo coín a l€gislaÉo vigente.
Âcondicbnado 6m embahgom dê 200 gramas. A
embdagem dê\rerá conteí €xbÍnaÍIEílto c dados
de identificação e pr6êdêncb, inÍoínação
nutricionel, núÍneÍo dê lotes, dala d€ vdiradê,
quanüdadô do pÍodub e númeÍo de regbúo- O
píodub deveé apíosêntaÍ vdirde mÍnina dê OG

m€sês a paíir da dâta d€ ent Bga na unklade
Equisitents. ReposiÉo do píoduto: no caso de
alteração do pÍoduto antes do pÍazo d€ yalidade e
embalagêns danifcadas-

R§ 78.646,3251741 Rl 1,52JULIETA UND58

Eírato d€ tomEis: êxtaio de bmatâ simpl€ e
concgntràdo. O exfâb dê bmats dêvÊ ser
pÍ6parado com frritG maduÍos, escdhirc, sâos,
sem pele ê senrentes. O píodub d€\re estar isenlo
de bnnêntaçõbs e não indicaÍ pÍocêssamejtlo
dêhiu.rGo. lngÍÊdhíes: ToÍnata, sd e açicar-
Embalagem: Dsvê €shr intâda, 6m sachê de 3/()
grâmas. Prazo ÍÍe validade: Mínimo do 6 mmes a
peÍtir da data do êntl€gâ. A Íotulagem devE conter
no mÍnimo as ssgtintes iÍfoÍm8çóes: noínê dou
marca, ingÍedientes, data de velidede, lote e
infuÍmaçóG nutkimais- Rêpci;ão do produto: m
caso de âltêração do mesmo antês do \iencimento
do prâzo de validade e embalagpÍls denificadas.

VALOR GLOBAL: RS 370.570,c0

janeiro de 20í3.
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3.0 cláusulA TERGEIRA - DA ASSINATURA OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 O licitântê vencedor será convocado para assinar a Ata de Registo de Preços dentro do prazo
de 05 (cinco) dias, contâdos a paÍti dâ data de homologação do certame.

3.2O prazo êstabelecido no subitem anteÍior podeÍá sêr pÍorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo fomecedor e desde que ocoÍra motivo justificado aceito pela
Administração.

3.3 É facultado à administraÉo, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo
e condições estabelecidas, convocar os licitante rernanescentes, para fazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condi@es propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injuúficada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a
Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das penalidades
previstas no inslrumento convocatório.

4.0 CIIUSULA OUARTA- DA coNTRATAçÃo

4.1 A contratação sera formalizada pelo órgão interGsado poÍ inteÍmédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autoÍização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respêitada, quando da Íormaliza@ do insÍumento contrahral ou coÍrelatos, a
vigência estabêlecida no instrumento convocatório.

4.3 O conEato deconente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

s.o cúusul-A Qult{TA - Dos AcRÉscmos E supREssóEs
5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, indusive

o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 10 do ar1. 12 do DecÍeto no.
7.892120131.

5.2 O(s) confato(s) firmados dêcoÍrêntes desta Ata dê RegistÍo de Preços podeÉo ser alterados,
obseÍvado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 cúusuLA sExTA - DA REVTSÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Regisbo de Preços poderá sofrer altera@s nos preços regisbados, em deconência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos seruiços
ou bens registrâdos, cabendo ao Municípb de Garanhuns promovêr as negocia@es junto aos
fomecedores, observados às disposições contid$ na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na oconência do pre@ registrado toma-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
supeNeniente, o Municíflo de Garanhuns convocara o(s) licitante(s) para negociarem a reduçéo
dos preços aos valoÍes praticadc no mercado.

6.3 SeÉ respêitada a ordem de classificação, preústa na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarem redulr seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) quê não aoeitaÍeÍn reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
seÉo liberados do compromisso assumido,

Ws
f UI{ICIPIO I}E GARA}IHUI{S
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xUxIGÍPIo DE GARATHUiIS

6.5 Na ocoÍrência dos preçc regbFadG na Ata tornarerr.se inferir:res aos praücados pelo mercado
e o lií:itante não puder armprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compÍornisso assumido, caso a @municação ocorra antes do
@ido de Íomecimento, e sem aplica@ da penalklade, se confirmada à veracidde
dm motivos e comprovantes aprêsenbdos; ê

6.5.02 Convocar os demab liritantes, regishados em cadastro de reseÍva, para asseguraÍ
igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a revogação da Ata de
Registro de PÍeços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataÉo mais
vantai»a.

7.0 CúUSU|-A SÉflf,A - DO CANCELÂilE]{TO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.1 A Ata de RegistÍo de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Desormprir as condiçõês estabelecidas nesta Ata;

b) Não reürar a nota de êmpenho ou instrumento equiyalente no prazo estabelecido pela
AdministraÉo, sem justificaüva aceitável;

c) Não aceiüar Íeduzir os preços registados, na hiÉtese destes sê tomarem superiores
àqueles praticados no ncrcado; ou

d) Sofrer sanÉo preüsta nos incisos lll ou lV do capú do art. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no
art 7D da Lei no. 10.520/2fi)2.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a', "b", "c" e "d"
será Íormalizado por despacho do MunicÍpio de Garanhuns, assegurado o coÍrtraditório e ampla
defesa.

7.3 O cancelamento do RegistÍo de Preços podeÉ ocorÍer também por fato superveniente
decoÍrente de caso foÍtuito ou Íorça maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente
coÍÍrpÍovado e jusüfi cado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fomecedor.

E.ocLÁusuLA orrAvA - DA corpETÊNctA Do ÓRGÃo GERENCTADOR ([UNtClPlO DE
GARAilHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE AD]ÚINISTRAçÃO)

8.í Compete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinafura desta Ata e o encaminharnento de sua cópia ao(s) oíg6o(s) ou
entidads(s) participante(s);

c) Provklenciar a indicação dos Íomecedores para atendimento às demandas, obseÍvada a
oÍdem de dassifica@o e os quantitativos de contratação definidos;

d) Conduzir evenfuais renegocia@es dos prêços rêgistrados; ê

e) Aplicar, garanüda a ampla defesâ e o contraditóÍio, as penalk ades decorrerúes do
descumpÍimento do paciuado na Ata de RegistÍo de Preços ou do descumprimento das
obÍigações contratuais, em relação as suas

s
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9.0 cúusul.A r{oilA - DA corpErÊilclA Do(s} ÓRGÃo(s) pARncpANTE(s)

9.í Compete ao(s) órgão(s) paÍticipante(s):

a) Tomar conhêcimento da Ata de Regisfo de Preços, inclusive de eventuais alteraçées,
para o coÍreto crimpÍimonto de suas disposi@s; e

b) Aplicar, garantida a amph defesa e o contraditório, as penalklades deconentes do
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das
obriga@s confatuab, em relação às suas póprias conüataçóes, infoÍmando as
oconências ao Município de Garanhuns

CLÁUSULA DÉCMA - DOS DEI/ERES DO UC]TANTE VE]{CEDOR

Compete ao licitanto vencêdor

a) Cumprir todas as regras aoerca da execução ou aquisição do obi€to, da fiscalizaÉo, das
ob(;ações, pagamentos e demais disposi@s pr€vistas no Edital e seus anexos.

í í.0

11.1

cúusULA DÉcmAPR!mEIRA- DA UnLEAçÃo DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

Desde que devidaÍnente justificada a vantagem, esta Ata de Regisfo de Preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgáo ou entidade da adminisúação pública
Municipal que não tonha participado do ceÉame licitatóÍio, mediante concordância por paÍte
do Município de Garanhuns.

As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder por órgão ou entidade, a
cinquentia por cento dos quantitativos dos itens do insúumento convocatório e registrados
na ata de regisro de pÍeços para o órgão gerenciadoÍ e para c óqãos paÍthipantes,
respeitado os teÍmos do subitem 1 1.5 desta dáusuh.

Os quantitativos decoÍÍentes das ad6ões desta Ata náo exc€deÍão, na totalidad€, ao dobro
do quantitativo de cada item regislrado na ata de registro de píeços para o órgáo geÍenciador

e paÍa os órgáos participantes, independentemênte do número de órgãos náo participantes
que aderirem.

As aúorizaçõês das adesões serão realizadas após a pÍimeira aquisição ou confataçáo por
órgão integrante dêsta Ata.

CabeÉ ao licitante, obsenradas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitação
ou não da adêsão, desde que não prejudique as obrigaÉes presentes e/ou futuras
decorrentes desta Atâ, assumidas tanto com o Municípb de Garanhuns quanto coíÍl o§
órgãos paÍticipantes.

Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão não paÍticipante deverá efetivar a
aquisição ou conHaçáo solicitada, em até 90 (nwenta) dias, observado o prazo da vigência
da Ata.

É de competência do óÍgão ou entidade que adêriu à Ata, os atos relaüvos à cobrança do
cxJmpÍimento pelo licitante das obrigações conffiualmente assumidas e a adicaÉo,
obseÍvada a ampla defesa e o conbaditório, de evenfuais penalidades deconentes do
descumprimento de dáusulas contratuais, ern rela@o Ers suas póprias confatações,
inÍomando as oconências ao Município de Garanhuns.

s

í0.0

10.1

't1.4

't í.5

't 1.6

11.7

11.2

1 1.3

1 1.8 Esta Ata só poder"á ser adeÍida por órgão ou entk ade intema da Admin
Garanhunsy'PE.
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XUXICIPIO DE GARAT'HUXS

cLÁusuLA DÉctfA sEGultDA - DAs sAxçÔEs

O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás
sanções e ao pagamento de mu!&as preüstâs, conforme o caso, no Edital, no TêÍmo de
Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93.

clÁusul-A oÉcrrA TERCETRA - DlspostçoEs GER ts
Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de Íomecimento nas condi@es aqui
estabelecidas, bem corno no Edital e s€us anexos, dêpois de anmpride os requisitos de
publicidade.

A existência de preços Íegistrados não obriga o Município de C'aranhuns a contratrar,
Íaanltando-se a rerrlizafi,o de licitaÉo específica para a aquisiÉo pretendida, assegurada
preÍeência ao Íomecedor reglsFado em igualdade de condi@s.

São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcÍiçáo, o edital do
Pregão Eletrônie.o f U7lm23 e as propostas da EMPRESA

A existência da presente Ata de Regisfo de PÍeçc não obige este MunicÍpio a fÍmar futuras
solicitações.

GIÁUSULA DÉCITA OUARTA - DO FORO

É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões
deconentes da utilizaÉo da pÍesente Ata de Regbtro de Preçm.

E, por estarem justos e acordados, assinam a pÍesente Ata de RegistÍo dê Preços em 04
(quabo) vias de §ual teor e ÍoÍma, que yai subscÍito pêlo MUNICIPIO DE GARANHUNS e
pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento ptduza todos o§ eÍeitos legais e
jurídicc.

Garanhuns, 05 dê iulho de 2023.

GERENC

fia

s
12.O

12.1

í3.0

13.1

13.2
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DE
c J No. 11.303.906/0001

WUZA ALEXANDRA DE CARVALHO

cula

VITORINO

FERNANDO Digitally signed by
FERNANDO

0

cPF No. 000.4-t8.18440
SECRETÁRIA DE EDUCAçÃO

FORNECEDOR:

TAIS BRASIL COMERCIO, TRANSFORTE E DISTRIBUIDORA DE ALI[ENT().S LTDA
CNPJ No 39.331.932(m1-85

FERI{ANOO SQUI]{ZANI
cPF No 713.495.451-04

REPRESENTAI{TE LEGAL

SQUINZANI:7 1 3 souttrzrt'ttt7l34ss1s1ol.

4gs4sro4 Date'023'07'rt r5:r4s3
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SECRETARI,A DE EDUCAçÃO
pRocEssto lJcrÍATóR[o l{P (Fú2023
PREGÃO ELETRôilIC O * U7 NO23

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NC OíUJ:I023

Aos cinco dias do mês de iulho do ano de dois mil e ünte e bês (0í07f2O23), o tUl{lClPlO OE

GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Av. Santo Antônio, 126 -
Cenfo Garanhuns, inscrito no CNPJ/Ii F sob o no 11.$3.906/0001-00, neste ato repÍ€sentado pela

SêcrêtáÍia de Educaçéo a Sra. Wtza Alerandra CaÍyalho Rodrigues Vltorino, brasileira, casada,
residente à Rua Francisco Gueiros, no 246 - Helií5polis - nestra cftrad€, inscÍita no Cadastro Nacional
de Pessoa FÍsica - CPF no 000.448.í 8440, no uso de suas aEibuiçóes, em face do PÍêgão
Elúônlco n" íü47nO23, BEGI§IBA-QEEBEQQ§. üsando tutura contratação de empresa para

fomêcimento de Gênêros Alimontícios perecíveis e não perecíveis, em embdagem usual de
mercedo, dêsiinados ao pÍ€paÍo de mgÍenda escolar para os alunos da Rode Municipal de Ensino
do município de Garanhuns, conÍorme especifi€Ées e quantidades @nstantes no Termo de
Referência, conforme consta nos aúos do Procaeso no 055r:1023, sujeitando-se as partes às

determinações da Lei no 10.520, de 17 de julho de 20O2; Decreto no. 10.02412O19; Decreto 7.892,

de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; DecÍeto Municipal no.

02212013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a

subskliaÍiamente, no que coubêr, a Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, corn suas alterações

subsequentes:

ETPRESA: PRONTU INDUSTRIA E COilERCIO DE ALIIENÍOS SA, inscrito(a) no CNPJ sob o
no í0.498.27010001-28, sedhda a Av. PROGRESSO, 157 - Lotes 1, 2 e 3, Quadra AGG, Centro

lndusrial, Baino: Bano Vermelho, SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, CEP: 44.437646, email:
Drontuserqipe@qmail.com , CELL: (75) 3631-97121 (75) 3631-0604, neste ato representada pelo(a)

Sr.(a). JANDEIRA I,ALVESSI, nacionalidade brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada

à AVENIDA FERNANDO MACHADO, 1819 D - APT OO7, SÃO CRISTOVÃO, CHAPECÓ/SC, CEP

8980}000, insoito(a) no CPF/MF sob o no 257.423.37Y9.

í.0 CúUSULA PruMElRA. DO OB.'ETO

1.í Reglstro de Preço3, úsando futuÍa coÍ EtaçÉo de êmptEsa para fomeclmento do
GêneÍos Alimentícios perecÍvels e não perccÍvêls, em embalagem usual de mercado,
destinados ao preparo de rnercnda escolaÍ para oo alunos da Rede tunlcipal de Ensino
do municlplo de Garanhune, tb Prcgão Elo[rônico íf ú7lNlB, seus anexos, o Propctada
empresa vencedora, paÍtes integrantes deste instrumento, conforme abaixo dernonstrado:

XUXICFIO I'E GANAXHU}IS

ÂÀrÍoiüo otoG€NEs

LOÍES oEscR[çÃo TARGA l,l{[, CII'AI'T
VALOR

u1{n^Ro
YALOR
TOIAL

í)

Awia, €ín fiocc, isônta de Ínob, livÍê dê p€r4*h e
subtâncias nocivas, acoírdicionada em embalagens
de í659, atóxica, resistênte ê heÍmêticementê
vedda, Prazo do veliladê í0 mesês a contaÍ e paíir
da deh d€ 6ntBgs. RepcsiÉo do pÍoduto; no caso
de dteÍaÉo antês do prazo de valida(b e
embebg€ns danificadas.

PROI{TU rcT 25.379 RE 2,99 R:S 75.8t(l,21

62
l.3ha oÍr É turbgral, de pÍimoia qualilade, em
embdag€m eluminizeda, resistentes, limpos 9 náo
violado6 que gerantam a inEgÍidadê do pílduto aé o

BIG LEITE rcT í45.5«) Rt 5,90
R§

858.627,m

Págifla í ê 6
s,úTosruNrof, tr*.,,,,"..*
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IUMdPIO Í'E GARAT{HUI{S

Parágrafo Único - lntegÍam o pesente instrumento, indepêndgnte dê transcÍiÉo, a Proposta da

CONTRATADA, o Edital do Pregão Elet ônlco no 047fi1023, e deínais elementos constantes do
Processo Licitatório no 05í!1023.

2.0 CúUSU|Á SEGUNDA - DA vlGÊNCIÀ DA ATA DE REGISTRO OE PREçOS

2.1 O prazo de vigência da ata de registrc para o fomecimento dos pÍodutos, objeto deste
lnstrumento, será de í2 (doze) meses, conforme dispõe o art. í2 do DecÍeto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013.

3.0 CLÁUSUI-A TERCETRA - DA ASSINATURA DA ATA OE REGISTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Regisfo de PÍeços dentro do prazo

de 05 (cinco) dias, contados a paÍti da data de horndogação do certamê.

3.2O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser proÍrogado uma vez, por igual perÍodo,

quando solicitado polo fomecedor e desde que ocora motivo justificado aceito pela

AdministraÉo.

3.3 É fa@ltado à administraÉo, quando o licitaÍúê vencedor convo@do não assinar a Ata no prazo

e condições estabelecidas, coÍwocar G llcitantes Íemanescentes, para hz o em igual prazo e
nas mêsmas @ndições propostas pêlo primeiro classificado.

3.4 A recusa iniustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a

Ata, denEo do prazo estabbck o no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das penalidades
prêvistas no insfrumento convocatório.

4.0 CLÁUSULA OUARTA- DA COiÍTRATAçÃO

4.1 A contÍatação será Íormalizada pelo oígáo interessado por intermédio de instrumento conbatual,
emissão de nota de empenho de despesa, aúorizaÉo de compra ou outÍo insúumênto hábil,
conúorme o disposto no aÍt. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalizaÉo do insburnento contratual ou conelatos, a

vigência estabelecida no instrumento @nvocatóÍio.

4.3 O contrato decorrente do Sistema de ReglstÍo de Preçc dêverá ser assinado no prazo de

s
momenb do coítsumo, contândo 2009- A
embdageín deverá coí eí odeÍnâmentê 06 dâdo6 dê
identificaÉo e pÍocedência. inÍomação nuEbioflal,
nurnqo do loúe, dâta de vdidde, quanlidade (b
pÍodub e núÍneío (b registo. O pÍodub ÍbyeÉ
apÍ€sênteÍ validâde míniína d€ 6 ÍrEs€s a partiÍ da
data ê fitegâ na uÍ*rade rBquisitanb. fupodÉo
do pÍoduto: no caso de elteraÉo do mesmo anles do
vBírciÍnento do prâzo de vdidde e eÍrü6lagên6
danificadas.

YruoR GLOAAL: Rl845í0rí

validade desta Ata.
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5,0 CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCMOS E SIJPRESSÔES

5.1 É vedado eÍeürar acléscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acéscimo de que trata o § ío do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 10 do a . 12 do DecÍeto no.

7.892t2o',t3).

5.2 O(s) confato(s) firmadc doconentes d€sta Ata dê RegistÍo de PÍeços podeÉo ser alterados,
obsêNado o disposto no aÍt. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CúUSULA SEXTA - DA REVTSÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Regisfo de fteços poderá sofrer atterações nos pÍeços Íegisirados, em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no meÍcado ou de Íato que ele\re o custo dG serviços
ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns pÍornoveÍ as negocb@s junto aos
Íomecedores, observados às disposições contidas na alínea "d' do inciso ll do caput do art, 65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na oconência do preço registrado toma-se supeÍior ao preço praticado no meÍ@do por motivo
sup€rveniente, o Munidpkr de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para neg@ciarem a redução
dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Sera respeitada a ordêm de classificaÉo, preüsta na cláusula terceira, dos licÍtantês que

aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aoeiüaÍem reduzir seus preços ac valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicaçÉo de penalklade.

6.5 Na oconência dos preços registÍadG na Ata tomarem-sê inferiores aos praticados pelo mercado
e o licitante não puder qlmprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.0'l Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes do

@ido de Íomecimento, e seín aplicação da penalidade, se confirmada à veracidado
dos motivos e compÍovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais lidtantes, registrados em cadasfo de res€rva, paÍa assêgurar
igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociaçpo o Município de Garanhuns procedeÉ a revogação da Ata de
RegistÍo de Preços, adotando as mêdidas cabíveis para obtonÉo da contrataÉo mais
YantrajGa.

7.0 CLÁUSULA SÉTITA - DO CANCELATEITITO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Preçps poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condi@es estabelecidas nesta Atâ;

b) Não retirar a nota de empenho ou ins{rumento equivalente no prazo estabelêcido pêla
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tomarem superiores
àqueles praücados no rnercado; ou

d) Sofrer sanÉo prevista nos incisos lll ou lV do capú do art. 87 da Lei no. 8.6ô6/93 ou no

A!Íro oopcEx€sffi-ffi
SÂNTOSJUMOfi tr-,,,*-

ws

an. f da Lei no. 10.520/20O2
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7.2 O cancelamento do Regisfo de Preços nas hipóteses pÍevistas nas alÍneas'a','b', "c'e'd'
seÉ foÍmalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditóÍio e ampla
def6sa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços podeÉ oconer tamtÉm por fato superveniente
decorÍente de caso fortuito ou Íorça maior, que prejudique o dmpÍimento da Ata, deüdamente
cornprovado e iuslifi cado:

a) Por razão de inteÍessê público; ou

b) A pedido do íomecedor.

s.ocúusulA orrAvA - DA cofpETÊNctA Do ónaÃo GERENC1ADoR (ruNrclHo DE

GAR/ÀNHUi|S ATR/À\ÉS DA SECRETARI,A DE ADilINISTRAçÂO)

8.í Compete ao óÍgão geÍrnciador:

a) Gerenciar a Ata de Regisúo de Preços;

b) Proüdencbr a assinatura destja Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) orgáo(s) ou

entidade(s) participante(s);

c) Proviríenciar a indicação dos Íomecedores para atendimento às demandas, observada a

ordem de classificaçáo e os quantitativos dê mntratação definidos;

d) Conduzir eventuais Íen€gociaÉ€s dos preços regisbados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o cont'aditóÍio, as pênalidades deconentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Prêços ou do descumprimento das

obÍigações contsatuais, êm rêlação as suas própÍias contratrações.

9.0 CLÁUSULA NONA - DA COTPETÊNCI,A DO(S) ÓRGÃO(S) PARTTCIPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, indusive de eventuais alt€rações,
paÍa o ooÍÍeto cumprimênto de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorentes do
descumprimento do pactuado na Ata de rêgisbo de Pr€ços ou do descumprimento das
obrigaçõês contratuais, em relaçáo às suas pópflas conFataçôês, inÍoÍmando as
oconências ao Município de Garanhuns

s

í0.0

10.1

GLÁUSUI-A DÉCIÍ{A - Íx)S DEVERES OO UCITANTE VENCEDOR

Compete ao licitânte vêncodor:

a) Cumprir tods .rs ÍegÍErs acêíca da exedÉo ou aquisição do otjeto, da fiscalização, das
obriga@es, pagamentos e d€mais disposições previstas no Edital e seus anexos.

1 í.0 CLÁUSUIá DÉGITA PRITEIRA - DA I,nUZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

1 1.'l Desde que devidamênte justificadâ a yantageflr, esta Ata de R€gisro de Preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer óqão ou entidade da administraÉo pública

^xro 
o ffiHt|d

D(r.a|E( s/r|{ro6 Ersmn F-"''-
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Municipal quê não tenha participado do ceÍtame licitatório, mediante concoÍdância por partê
do Município de Garanhuns.

Âs autorizaÉes de adesões desta Ata não poderão exceder por órgão ou enüdade, a
cinquenta por cênto dos quantitiativos dos itens do instumento convocatório e registrados
na ata de regisfo de preços para o óíSão geÍBnciador e paÍa c óÍgáG paÍticipantes,
respeitado c teÍmos do subitem 1 1.5 dssta dáusula.

Os quanütativos deconentes das adesõês desta Ata não excederão, na totalklade, ao dobro
do quantitaüvo de cada itêm regisbado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador

e para os órgãos participantes, independentemente do númeío de óryãos não participantes
que aderiGm.

As autorizações das ad6ões seÍão realizadas após a primeira aquisição ou conbataÉo por

órgão integrante desta Ata.

Cab€rá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitação ou
não da adesão, desde que não pÍejudique as obiga@es presentes e/ou futuras de@Írentes
desta Ata, assumk as tanto coír o Município de Garanhuns quanto com os óqãm
participantes.

Apos a autorização do MunicÍpio de Garanhuns, o órgão não participante deveÉ efetivar a
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência

da Ata.

É de competência do órgão ou entidade que adeÍiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumpÍimento pelo licitante das obrigaçõês conFatualmente assumidas e a aplicaçáo,
observada a ampla defesa e o contÍaditório, de eventuais penalidades deconerÍes do
dêscumpÍimento de dáusulas confafuais, em relação as suas póprias conüata@s,
inÍormando as ocorÍências ao Município de Garanhuns.

Esta Ata só podeÉ ser adeÍida poÍ órgão ou êntidade inteÍna da AdminislÍaÉo Municipal de
Garanhuns/PE.

s
11.2

11.3

11.4

'l 1.5

11.6

11.7

1't.8

12.O CIáUSULA DÉGIA SEGUNDA - DAS SANçÓES

12.1 O Licitante que inadimplir as obriga@es nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás
sângõês e ao pagamerÍo de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de
Referência, contato, bem coíno nas disposiçôes elencadas na lei 8.ô66/93.

í3.0 cúusuLA DÉcttA TERGEIRA - txsPoslçÓEs GERAIS

í3.1 Esta Ata de Registro de Preços imdica compromisso de fomecimento nas condições aqui
estabelecidas, bem coÍno no Ed'rtal e sêus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

13.2 A existência de preços regiírados não obriga o Município de Garanhuns a @ntÍatar,
factrltando-se a re€,lizaÉo de licitação específica para a aquisiçpo pretendida, assegurada
preÍerência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

ernoromaesÉ';1#-EPágina 5 de 6
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13.3 São paÍtes integrantes da pÍesênte Ata, indêpendentemente de sua transcrição, o edital do
Pregão Ele'trônlea f ú712023 e as propos{as da EMPRESA.

13.4 A exiíência da preserúe Ata de Registro de Preços náo obriga este Município a firmar futuras
solicitações.

í4,0 GúUSULA DÉCITA OT,ARTA - DO FORO

14.1 É competente o FoÍo da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questõês

deconentes da dilização da prosente Ata de Registro de Preços.

14.2 E, pr estarem iustos e acordados, assinam a presente Atra de Registro de Preços em 04
(quabo) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICIPIO DE GARANHUNS e
pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais e
jurídicos.

Garanhuns, 05 de julho de 2023.

GERENC

1- P
l DE GARANHUNS

.303.906/000'l{o.11
wlI.zA ALEHNDRA DE CARVALHO RODRIG

cPF No. 000.448.í84-40
SECRETÁRA DE EDUCAçÃO

4/7091

vtToRrNo

PRONTU

FORNECEDOR:

IiIOUSTRIA E GOITERCIO DE ALIÍTIENTOS SA
oNPJ M 10.498.270l0m1-28

JANDEIRA XIALVESSI
CPF N"257.423.3799 Axror{to ffifg-ãã

REPRESE]{TATTELEGAL m6s,NI6#i,-",'"'--
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO NO 0632023
PREGÃO ELETRÔNICO NO 054/2023

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO 105/2023

Aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três (07/07/2023), o MUNICÍPIO D

GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Av. Santo Antônio, 126 -

Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no11.303.906/0001-00, neste ato representado pe
Secretária de Educação a Sra. Wilza Alexandra Carvalho Rodrigues Vitorino, brasileira, casad ,

residente à Rua Francisco Gueiros, no246 — Heliópolis - nesta cidade, inscrita no Cadastro Nacion I

de Pessoa Física — CPF no 000.448.184-40, no uso de suas atribuições, em face do Preg o
Eletrônico no 054/2023, REGISTRO PE PRFCOS. para futura e eventual aquisição

Equipamentos e Utensílios de Cozinha, para atender às necessidades básicas e urgentes d s

escolas da Rede Pública Municipal de Ensino, conforme consta nos autos do Processo no063/20
sujeitando-se as partes às determinações da Lei no10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto
10.024/2019; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro

Preços; Decreto Municipal no.022/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços O

âmbito Municipal; aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei no.8.666/93, de 21 de jun o
de 1993, com suas alterações subsequentes:

EMPRESA: SOLIDAREAGENCIA DE NEGOCIOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pess a

Jurídica — CNPJ no.44.247.782/0001-33, sediada na Rua Ramiro de Andrade, no260, Bairro: ila

Santa Lucia, Limeira/SP, CEP: 13.486-067, e-mail: solidarenegocios@gmail.com, Fone (014) 997 7-

1008 e (19) 9539-2334, neste ato representada pela Sra. SOLANGE ZANCHETI VIEI

nacionalidade brasileira, empresário, casada, residente e domiciliada na Rua Ramiro de Andrade, no
260, Bairro: Vila Santa Lucia, Limeira/SP, CEP: 13.486-067, inscrito no CPF sob o no153.089.5 8-

30 e RG no12.290.74221.817.367.2 SSP.
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Equipamentos e Utensílios de

Cozinha, para atender às necessidades básicas e urgentes das escolas da Rede Públ ca
Municipal de Ensino, Pregão Eletrônico no054/2023, seus anexos, e Propostada empr sa
vencedora, partes integrantes deste instrumento, conforme abaixo demonstrado:

LOTES

2

4

DESCRIÇÃO
Estadiômetro portátil com intervalo
de medição aproximada de 20 a 200

cm, tubo e escala em alumínio
anodizado, c/ graduação em mm.
Garantia mínima de 6 meses, contra
defeitos de fabricação, após a data
da entrega.

Filtro de plástico, polipropileno,
atóxico, resistente com vela de
cerâmica, capacidade de 8,6 litros,
com 47cm de altura e 23cm de
diâmetro, aproximadamente, com

MARCA

WELMY
PRETO

GMOLD

UNID. QUANT.

UND

UND

1

20

VALOR
UNITÁRIO

R$ 280,86

R$ 193,34

TOT L

,86

R$ 3.8 6,80
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11003 1

MUNICÍPIO DE GARANHUNS

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos,

vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 0 contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo d

validade desta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusiv

o acréscimo de que trata o S 10 do art. 65 da Lei 8.666/93 (S 10 do art. 12 do Decreto no
7.892/2013).

5.2 0(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados
obser•dado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS
6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrênci

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviço
ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns promover as negociações junto ao
fornecedores, observados às disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 6

da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motiv
superveniente, o Município de Garanhunsconvocaráo(s) licitante(s) para negociarem a reduçã
dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes qu

aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 0(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercad
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelomercad
e o licitante nãopuder cumprir o compromisso, o Município de Garanhunspoderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes d

pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidad
dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegura
igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a revogação da Ata d

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mai
vantajosa.

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pel

Administração, sem justificativa aceitável;
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiore
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sançãoprevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no.8.666/93 ou n

art. 70 da Lei no.10.520/2002.

7.2 0 cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b", "c" e
"

será formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampl
defesa.

7.3 0 cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato supervenient

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidament
comprovado e justificado:

a) Por razãode interesse público; ou

b) A pedido do fomecedor.

8.0 CLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO D

GARANHUNS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO)
8.1 Compete ao órgão gerenciador:

a)

b)

c)

d)

e)

Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s)
entidade(s) participante(s);

Providenciar a indicação dos fomecedores para atendimento às demandas, observada a
ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos;

Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes o
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento d s

obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.

9.0 CLÁUSULA NONA - DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

10.0

10.1

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alteraçõe
para o correto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes o
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento d s
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando s

ocorrências ao Município de Garanhuns

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:
a) Cumprir todas as regras acerca da execuçãoou aquisição do objeto, da fiscalização, d s

obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos.
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11.0

11.1

11.2

11.3

11.4

11.5

11.6

11.7

11.8

12.0

12.1

13.0

13.1

13.2

MUNICÍPIO DE GARANHUNS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃODA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante su

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração públi

Municipal que nãotenha participado do certame licitatório, mediante concordância por part

do Município de Garanhuns.

As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder por órgão ou entidade, a

cinquentapor cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,

respeitado os termos do subitem 1 1.5 desta cláusula.

Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata nãoexcederão, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do númerode órgãos não
participantes que aderirem.

As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação p r

órgão integrante desta Ata.

Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitação u

nãoda adesão, desde que nãoprejudique as obrigações presentes elou futuras decorrent s

desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com os órgã s
participantes.

Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigênc a

da Ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança o
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçã
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes o
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contrataçõe
informando as ocorrências ao Município de Garanhuns.

Esta Ata só poderá ser aderida por órgão ou entidade interna da Administração Municipal e
Garanhuns/PE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES
O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito s

sançõese ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo e

Referência, contrato, bem como nas disposições elencadas na lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕESGERAIS
Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aq i

estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos e

publicidade.

A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contrat r,

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegura a

preferência ao fomecedor registrado em igualdade de condições.

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital o
Pregão Eletrônico no054/2023 e as propostas da EMPRESA.
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços nãoobriga este Município a firmar futura
solicitações.

14.0 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO
14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questõe

decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.
14.2 E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em

(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICÍPIO DE GARANHUNS
pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais
jurídicos.

Garanhuns, 07 de julho de 2023.

ó .R.VitorinoO ERENC OR:
de d!-dCaçãO

M I íP10 GA
CNPJ 1.303.906/0001-

WILZA ALEXANDRA DE CARVALHO RODRI
CPF NO 000.448.184-40

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

S VITORINO

SOLANGE
FORNECEDOR: ZANCHETl:1530

8953830

SOLIDARE AGENCIA DE NEGOCIOS LTDA
CNPJ no.44.247.782/0001-33
SOLANGE ZANCHETI VIEIRA

CPF no153.089.538-30
REPRESENTANTE LEGAL
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Pernambuco , 19 de Julho de 2023

Garanhuns, de julho de 2023

• Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco ANO XIV INO 3386

WILZÁ DE CZRVÀLHO RODRIGUES VITORINO
Secretária de Educaçãc.

Publicado por:
Paulo Sérgio Matos de Almeida

Código Identificador:CB4743F i

SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO TERMO ADYTYVC

PROCESSO LICITATÓRIO 043/2022-FMG
PREGÃO ELETRÔNICO NO 032/2022-PMG

Objeto: Aditamento pare Prorrogação de Prazo do CONTRATO NO

094/2022 CPLC CONTRATANTE; MUNICIPIO DE
GARANHUNS/PE, CNPJ
CONTRATADA: LOPES E QUEIROZ BEBFDAS LTDA, CNPJ
N.0 sob o no. 882.680/0001-78. OBJETO: de

empresa pera fornecimento de águ2 mineral em garrafões de 20 L
(20 litros) para a Seretaria de Educ±ção dc Município de

Garanhuns-PE. era embalagem usual de meret2dc„ destinado
Rede Municipai de Ensinc. Fica prorrogado o prazo contratual por
12 (doze') ineses, contados a partir de 07 de Gulho de 2023 06 de
julho de 102,4.

22 de de 2023

WILZÀ ALEXÂIVDIU DE CARVALHO RODRIGUES VITORINO
Secretária dc Educação.

Publictdc por:
Faulo Sérgio M2tos de Almeida
Código

SECRETARIAMUNICIPAL EDUCAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVC

PROCESSO LICITATÓRIO NO 064/2022-PMG
TOMAI->Â DE PREÇOS NO 7/2022-PMC

Objeto: Aditamento para Prorrogação de Prazo do CONTRATO NO

153/2022 CPLC - CONTRATANTE: MI).NICIPYO DE
GARANHUNS/PE, CNPJ
CONTRATADA: CONSTRUTORA NOVO HORIZONTE
EIRELI, CNPJ N.0 sob c 18.286.438/0001-43. OBJETO:

DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO

r—'CONCLüSÃO) CkECHE PROINFÂNC}A - ÜPO B,
PADRÃO FNDE, LOCALIZADA NO BAERRO ALUÍSIO
SOUTO ALHO, MUMCfPf0 DE GARANHUNS- Fica
prorrogado o prazo por 370 (cento e setenta) dias, ficando sua
vigência até 30 de dezembro de 2023.

Garanhuns, !3 de julho de 2023

WILZÁ ALEX4NDRÁ DE CARVALHO RODRIGUES VITORINO
Secretária de Educação.

Publictdc por;
Paulo Sérgio Matos de Almeida

Código

SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE r TERMO ADITIVO

PROCESSO LICITATÓ1uo 042/2022-PMG
PREGÃO ELETRÔNYCO NO 031/2022-PMG

Objeto: Aditamento para Promgaçãc de Prazo do CONTRATO NO

113/2C22 cn,c CONTRATANTE: MUNICIP70 DE
GARANHUNS/PE, CNPJ
CONTRATADA: SÃO JORGE ALIMENTOS CAIUNHUNS
LTDA, CNPJ N.0 sob o no. 44.658Tj12!OC01-83. OBJETO:

contratação de empresa para fornecimentc de Gêneros
Alimentícios perecíveis e não perecíveis, em emba\agera suai de
rnercadc, destinados ao preparo de merenda escolar pgra os

alunos da Rede MunicipEi de Ensino do muni ípiu de

Garanhuns/PE. Fica prorrogado o prazo contratual por 2 (doze)

mesess ficando sua vigência até 27 de julho de 2024.

Garanhuns, 14 de julho de 2023

000315
WilZA ALEXANDRA DE CARVALHORODRIGUES VI ORINO
Secretária de Educação.

Publi ado por:
Paulo Sérgio Matos d

Código Identificador: 20C 1 9 ;8

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE r TERMO ADITIVO

PROCESSO LICITATÓRIO NO 107/2022-?MG

TOMADA DE PREÇOS Na 028/2022-PMG

Objeto: Aditamento para Prozogaçãc de Prazo cio COET
034/2023 - CPLC - CONTRATANTE: MUMC
GARANHUNS/PE, CNPJ u.303.9ü /00C1-t)3.

CONTRATADA: AGRESERVICE CONSTRUÇÕE LTDA
EPP, CNPJ N.0 sob o no. 15.395.315/0001-52. OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZ
ENGENHARIA PARÂ EXECUÇÃO DOS SERVI OS DE
CONCLUSÃO DO MURO DE ARRIMO DA CRECH
ARNS NEUMANN, LOCALIZADA NO DCVI
HÉLDER CÂMARA (COHAB 111), ML'MCí
GARANHUNS. Fica prorrogado o prazc por 90 nEd) dias,
ficando sua vigência até 14 de outubro de 2023,

Garanhuzzs, 14 de julho de 2023

WiLZA ÁLEXANDRÀDE CARVALHORODR}GUES TORINO
Secretária de Educação.

Pub* cado por:
Paulo Sérgio Matos e A} rneida

Código identiñcadc,- 49991879

SECRETARIAMUNIC\FAL DE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRODE PREÇOS 105/2023

PROCESSO LICITATémo NO C63/2C23 PREGÃO
ELETRÔNICO 054/2023. Ohjeto: Registro P para
futara e everttual aquisição de Equipamentos e Ut nsíiios de

CozinhE, para atender às necessidades básicas e ur n:es
esc02as Rede Pública Municipai de Ensino, Pregão letrônito
no054/2023- ÂTA DE REGISTRO DE PREÇOS NO ('23, com
vafidade de 12 (doze) meses. FORNECEDOR TRADO•
SOLIDARE AGENCIA DE NEGOCIOS LTDA. nscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ no.44.2477 2"ÜOQ1-33.

VALOR REGISTRADO: RS 33.224,26.

Garanhuns, 07 de julho de 2023.

;vzzA ÁLEXÁNDRÂ CÁRVALHORODRIGUES
Secretária de Educação

Pub ieado po::
Paulo Sérgio Matos e Airnei¿ia

Código Identificador A820BF99

SECRETARIAMUNICIPAL DE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRODE PREÇOS N 094/2023

PROCESSO LICITATÓRIO NO 055/2023 PREGÃO
ELETRÔNICO NO 047/2023. Objeto: REGISTRO D PREÇOS,
visando futura contratação de empresa para farne imento ae
Gêneros Alimentícios perecíveis e perecíveis, em mba!agevn
usual de mercado, destinados ao preparo de merenda pra
os alunos da Rede Municipal de Ensino do m nic;çio de
Garanhuns. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09 12023, com

www.diariomunicipal.corn.br/arnupe 48
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SECRETARIA DE EDUCAçÃO
PROCESSO LIC]ÍATÓRK) rP 08í:m23
PREGÃO ELETR&{IGO Tf 047'1023

ATA OE REGISTRO OE PRECOS T{O í06'2023

Aos quatorze dias do mês de julho do ano de dois mil ê vinte e três (14t07t2123), o ilUNrclPlo
DE GARANHUÀIS, pessoa jurídica de direito púUico intemo, com sede na Av. Santo Antônio, 126 -
Cenbo Garanhuns, inscÍito no CNPJÀ,F sob o n" 11.303.90d(n01{X), neste ato represêntado pela

SecÍetária de EducaÉo a Sra. Wllza Alerandra CeÍyalho RodÍigu* yrtoÍino, brasileira, casada,
residente à Rua Francisco Gueiros, no 246 - Helópolis - nêsta cidade, inscrita no Cadastro Nacional

de Pessoa FÍsica - CPF n'0(X).448.18,44O, no uso de suas atribuições, em face do Pregão
El€trônlco n" ú7I'i2O23,8E§§IBO-0EEBECA$ visando tutura conbatação de êmpresa para

fomecimento de GêneÍos Alimentícios pêÍecíveis e não perecíveis, em embalagem usual de

mercado, destinados ao preparo de merenda escolar para os alunos da Rede Municipal de Ensino
V do município de Garânhuns, conÍorme especificações e quantilades constantes no Termo de

Referência, conforme consta nos autos do Processo no 055/2023, sujeitandcse as partes às

determina@s da Lei no í0.520, de í7 de julho de 2OO2; Decreto no- 1O.O2412O19; Decreto 7.892,

de 23 de ianeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; DecÍeto Municipal no.

02212013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; aplicando-se a

subsidiariamente, no quê couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 de iunho de í993, com suas alteraçôes

subsequentes:

EmPRESA: FRAiICISCO AÀITONK) BATISTA, inscrito(a) no CNPJ sob o no 27.605.903/0001-52,

sediada a ROD ANTONIO ADIL DE MENDONCA, 133, BairÍo: Fomento, IGUATU/CE, CEP: 63.502-

705, e-mail: cbdistribuidora202 1íôomâil.com , CELL: (88) 214+^1290 / (88) 9.962/t-3310, neste ato

represêntada pelo(a) S(a). FRANCISCO ANTONIO BATISTÀ nacionalidade brasilêira, sohsiro,

emprosário, residente e donriciliado à Rua Pedro Gomes Araújo, 60, Taboleiro, lguatu/CE, CEP

63íD24, insaito(a) no CPF/MF sob o no 624.5ô8.633-48.

1.0 CúUSULAPRIXIEIR -DOOBJETO

1.1 RegbtÍo de Preçoe, visando fiÍura contratação de empresa para fornecimento de
GâneÍos Alimentíclos pemcíveis e não pereclveis, em ombâligêíl usual dê mêrtado,
desdnados ao prcparo dô mercnda êscolar para 06 alunos da Rcde lunldpal dê Enslno
do municÍpio de Galanhuns, do Preg6o Eleffinico tP O47lffiB, seus anexos, e Propostada
empresa vencedoÍa, paÍtss integrantes deste insumento, conÍoíme abaixo deÍnonstrado:

ws
IUMCIPK) DE GÂRA HUiI§

ut[Eg Hçro IâNGA l.lDâE qxxÍ. YAIfi
tE^m

VAT.oR
Í TAL

3í

CâÍrÉ Eovina CONGELADA - Âaénr, coÍtada em orbo6'
sem pelanca, seÍn gordura, congelada, sêm s€bo, com
asp€cto cor chêiÍo e saboÍ píópÍio6, emhalada à vádro
eín embalagem prim,íÍie etn sacos pláíi:oa dê
polietileno atóxico, pópÍías para alime[tos,
devidam€nte seladas e isêntas de Hlo ou qualqucr
material esEanho; foÍrEi(lo cín embôlagens coífierúo
em toíno de 1 k& idênüficaíÉo o pÍodúo aEavÉ de
eüqueta com data de ÍabílcaÉo e validadê
perfeitamente úív€is. Suas condbóe5 deÉrão aterdeÍ
e Legslasão yEente, enúEa kacihada de @.do com
a necÊssidôde de consumo. O transpoÍte sêIá rêal[ado
em veículos dotados dc unidades de

FORTBOI KG 524Á RS 27í9 R! í,14.157,56

Hr:ffi.ffiffi'ffiPágha í de 6
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xU IcÍPo DC GARAIIHUI.S

refrigerâção/con8ehmento. o prpduto delcrá
apresentar ydida& mínimô de 05 m€s€s a paÍtir da data
de enúegô na unidade Í€quisitant!, Rc9osiÉo do
produto: no caso dê altêração do ÍDêsrno ant6 do
vêncimento do p.azo de validade e eíÍlbahtêns
dânaficadas.

ParágraÍo Único - lntêgram o presente instÍumento, independente de tanscrição, a Proposta da
CONTRATADA, o Edital do Prêgão EletÍônlc,o rf O1il2O29, e demais elementos constantes do
Processo Licltatório n" 055Í2023.

z.o cúusuua sEcuNDA - DA vtcÊNcll DA ATA DE REGlsrRo DE PREços

2.1 O Vazo de v!ência da ata de regisfo para o Íornecimento dos pÍodutos, otiêto deste
lnsbumeÍrto, será de í2 (doze) mes€s, conforme dispõe o arl. 12 do Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 20í3.

3.0 CLÁUSUIÁ TERCEIRA - DA ASSTNATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedoÍ sêÉ convocado para assinâr a Ata de Regbtso de Preços dentro do prazo

de 05 (cinco) ctias, contados a parti da data de homologa@o do ceÍtame,

3.2O yazo estab€lecido no subitem antêÍior poderá ser pronogado uma vez, por igual perÍodo,

quando solicitatto pelo fomecedor e desde que oodra motivo justificado aceito pela

Adminisúação.

3.3 É Íaarltado à adminisfação, quando o licitante ven@dor convocâdo não assinar a Ata no prazo

e condições estabelecirlas, @nvocar os licitiantes Íemanes@ntes, para fazê-lo em igual prazo ê

nas mesmas @ndiÉes pÍopostas pêlo primsiÍo classificado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanes@ntes em assinar a

Ata, dentro do pÍazo estabelecido no subitem 3.í destra, enseiâÉ a aplicaÉo das penalidades

previstas no instrumênto convocatóÍio.

V 4.0 CúUSULA QUARTA- OA CO}ITRATAçÃO

4.1 A contratação sêrá foÍmalizada pelo óÍgão interessado poÍ inteÍmédio de insÍumento contratual,

emissão dê nota de emp€nho de dospesa, autorizaÉo de compra ou outÍo instumento hábil,

conÍoÍme o disposto no aÍi. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deveá seÍ respeitada, quando da Íormaliza@o do instumento contÍatual ou conelatos, a

vigência estabelecida no instsumento convocatório.

4.3 O conEato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CIáUSULA QU|NÍA - DOS ACRÉSclmOS E SUPRESSÓES

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitatiyos fixados pela Ata de Regisfo de Preços, inclusive
o acéscimo de que trata o § ío do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 10 do art 12 do Decreto no.

'ffi.ffi
-&tü

YÀ.oRq.OEAI-: ía+

7.892120131.
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n rcblooc c R rii.na
5.2 O(s) corUr*o(9 funadc dor€flB d€S Ata de Raglrüo & PÍeçoê pod€íão soÍ a[erados,

obsêÍyado o dispoêto m aí 65 da t€i 8-666t93.

6.1 A Ata de Reghfro da fteçc pdeÍá súü @ rlG pÍ€çc rÊgisbados, ern deconência
de oreífud Í€dução dos pí€ços prdidc no rneçcado ou de fu que dêilê o o.& dos seÍviços
or bens re4i#, *n& a ltr*Épir de Gãaíftrns pÍürrrreÍ as negsitçõ€s juÍÍo aG
foÍn€cêdo.Es, óeavadc às dfopciçoes conüdõ na afin€a 'f ô iÍrciso ll tb caprt do art. 65
da L€i 8.68619:!.

6.2 Na oconêrcb do preço rqÊúado toÍÍl+.sê supeíior ao pí€ço praticado íE mêÍcado por motivo
supen eni€rü, o lftmiif*l de Granhsr comtmÉ (s) [tibttb(s) ga negociarem a ÍeduÉo
dc píeç6 Gyâbí€spretiãdc m Íneícaô.

6.3 Será Íesp€ilada a oídsn dê dassiF@o, pÍEfltita na dáusrta têÍc€ira, dG Lcitantes que

aceitarem rcú.eir sãÃi pÍeços E váoes <,e nrerca&.

6.a O(s) licitante(s) SIê náo acrftií€Ín ÍedrEir seus pÍaços ac vabres praüiztbs pelo mercado

serão fiüerdc ü EÍtpíur*§o s.r*fo, sem apfta@ <te pelroe.
6.5 Na ocoÍÍêírcia dc pÍ€ç6 ÍBgisffi na Ata toÍnaÍ€íÍr-sê infuixs aos preÉicados pelo mercado

e o licitaab Éo pldr cumfí o cdnfú*sso, o fâmi{*) de Gaarfems pofuá

6.5.01 LiborâÍ o ücim ô coíÍpÍoínÊsso 6suí*Jo, caso a conunicaÉo ocona antes do
pêdido de úoredmenO, e sêm apücâçáo da penaldade, se confinnada à veracidadê

dc rdivs e olprov*s ryesêíHc; e

6.5.02 Corvocar c demab licitantes, tt{*tEadc êm cadastÍ,o de reserva, ga assegurar

igual opoÍürúd* de negpéAáo.

6.6 Nâo haveÍdo âxib na negociação o lfunbípb d€ Garanhuns Focsderá a revogaçáo da Ata de

Reristso de PÍeçoq #rdo as me&s cáíwis ga otttenção da coÍÊstaÉo mais

van&*E-

v 
z.o crlusurr sÉÍilA - oo cAr{cELArEfiTo DA ATA Ir€ REcÍsrRo DE PREços

7.1 A Ab de RêgÊsüo ô PÍsço6 podêrá sêÍ canoeHa S.tando o 5c*tanb:

a) Desormprir as condigõc aehdttas nesta Ata;

b) Nio Ídir a ncla & €íresÍ*E fl irúurEüo qt # m p.azo esbebcijo pela

Administração, sern iustificativa aceitável;

c) l*1o aoeitaÍ ÍdziÍ c f€f Í€gkFeq na hirfue H€s se bÍnaem superiores
àquolês F-atidG no ÍÍrêÍEado; ou

d) Sofior sarÉo pÍeÊsaa ÍG ircis H ot ft/do 4il do ãt 87 da L€a íf.8.Ê66/Wl ou no
aÍt 70 da Lci no. 10.5ãI2m2.

7.2 O cencdan€ab ô @isllo ê Prêço6 n6 tq}&6ês pÍEvtb nc alinsG'a", 'b', "C s'd"
será fuma§zado poÍ despdlo do MuÍliJttb dê Gerãúr.uE, NÊgNJrdo o conilr#b e aÍÍpla
deíca.

ws
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7.3 O cancelameÍ o do Regisüo de Preçc podeÉ oconer trambéín por fato supêrveniente
decorÍente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o qrmprimento da Ata, devidamente
coínprovado e justificado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do Íomeedor.

s.0 clÁusur-A otrAvA - DA cotPEÍÊNctA DO ÓRGÃO GERET{CIADOR (ÍúUNrclPlo DE

GARANHUT{S ATRAVÉS DA SECRETARI,A DE ADT'NISTRAçÃO)

8.í Conrpete ao órgão gorenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata ê o encaminhamento de sua ópia ao(s) órgão(s) ou

entidade(s) participante(s);

c) ProvidenciaÍ a indir:ação dos ÍoÍneoedoÍes para atendimento às demandas, obseÍvada a

ordem de classificação e os quantitativos dê contsataÉo definidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

e) Aplicar, garanüda a ampla dêfesa e o conúaditório, as penalidades deconentes do

desormprimento do pactuado na Ata de Regisro de Preços ou do descümprimento das

obrigaÉes contratrais, em r6la@ as suas própÍias confabções.

9.0 GLÁUSULA NONA - DA COTPETÊNC|A DO(s) ÓRGÃO(S) PARICTPANTE(S)

9.í Compete ao(s) órgão(s) paÍticipante(s):

a) TomaÍ conhecimerúo da Ata de Registro de Preços, indu§ve de eventuais altera@s,
para o @ÍÍeto cumprimênto de suas dispGiçõês; e

b) Aplicar, garantida a amph defesa e o contrâditório, as penalidades decoÍrêntes do

descumprimento do pactuado na Ata de rêgistro de Preços ou do descumprimento das

obrigações conbatuais, em relação às suas póprias contratações, inÍormando as

ocoÍÍências ao Município de Garanhuns

s {ii3818

í0.0

10.1

CúUSULA DÉCIXA - DOS DEVERES DO UCÍTANTE VEI{CEIX)R

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas 6 regras acerca da exeorção ou aquisição do objeto, da fiscalização, das
obrigações, pagamentos ê demais disposi@s prêvistas no Edital e seus anexos.

CIáUSULA DÉCIMA PRITEIRA-OA UTILIZAçÂO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

Desde que devidamênte justificada a vantagem, esta Ata de RegistÍo dê Preçps, durante sua
vigênch, poderá ser uülizada por qualquer órgão ou entidade da administÍação pública

Municipal que não tenha participado do cêÍtame licitatório, mediaÍíe concordância poÍ parte

do Município de Garanhuns.

í í.0

1',l.1
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TUNICIPK) DE GARANHUNS

Às autoíizaÉes de adesõês dêsta Ata não poderão excsdeÍ por óÍgão ou entidadê, a

cinquenta poÍ oento dos quantitaüvos dos itens do instrumento convocâtório e registÍados
na ata de registro de pÍeços para o óÍgÉio gerenciador e para os óÍgáos participantes,

respeitado os termos do subitem 1 1.5 desta cláusula.

Os quanütativos d€coÍÍentes das adesõ€s desta Ata não excederão, na totalidade, ao dobro
do quanütativo de cada itom Íegistãdo na ata de rêgistro de prêços para o órgão gerenciador
e para os óÍgãos paÍticipantes, independentemeÍfie do númeío dê óÍgãos não participantes
que adeÍiÍem.

Às autorizações das adesões sêÍão reâlizadas após a fimeira aquisiçáo ou contrataÉo por

óÍgão integrante desta Ata.

CabêÉ ao licitante, obs€ffadas as condiçôes estabelêciras ÍNesta Ata, optar pda aceitaÉo ou

não da adesão, desde que não pÍejudique as obrigações presentes e/ou futuras deconentes
desta Ata, assumidÍrs tanto com o Município de Garanhuns quanto corn os órgãos
participantes.

Após a aúorização do Município de Garanhuns, o óÍgão não paÍticipante deveÉ efeüvar a

aquisiçpo ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigênch
da Ata.

É de competência do ó196o ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrançB do
ormprimento pelo licitante das obrigações conbafualÍnente assumidas e a aplicação,
observada a ampla deíesa e o contraditório, de eventuais penalklades decorÍentes do

descumpÍim€nto de dáusulas contratuais, em rela@o as suas póprias contEtações,
inÍoÍÍnando as oconências ao Município de Garanhuns.

Esta Ata so podeÉ ser aderida por órgão ou erúidade intema da Administração Municipal de
GaranhundPE.

cúusurÁ DÉcrÍÍA sEcuNDA- DAs sANçOEs

O Licitante que inadimplir as okigações nesta Ata, no todo ou em paÍte, ficaÉ suieito ás

sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de

Referêncaa, conúato, bêm como nas disposi@s elencadas na leí 8.666/93.

cráusur-A DÉcrrATERGErRA - DrsPoSlçoES GERÀS

Esta Ata de Rêgisfo de Preços implica compÍoíÍrisso de ÍomeciÍnento nas condk?õês aqui
estabelecftJas, bem como no Edital e seus anêxos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

A êxistência de preços registradc não obriga o MunicÍpio de Garanhuns a confatar,
tacultando-sê a ÍêalizaÉo de licita@o especÍfica para a aquisição pretendida, assegurada
prefuência ao fomecedor registrado em §uaHade de conditfes.

São partes intêgrantes da presente Atâ, indêpendentemente de sua transcÍiÉo, o editâl do
Pt€gão EletrônacÃ tf ú712023 ê as propostas da EMPRESA.

A existência da presente Ata de Regisbo de Preços não obriga este Município a firmar ftrturas

urs
11.2

11.3

11.4

11.5

1't.6

11.7

í 1.8

12.O

12.1

í3.0

13.1

13.2

13.3

13.4

bar-Fm
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IUMCIHO DE GÂRA HU}IS

1,T.0 CúUSUI-A DÉCMA AUARTA - DO FORO

14.í É competente o FoÍo da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questóes

deconentes da úilização da presente Ala de Registro de Preços.

14.2 E, por es{arem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04
(quabo) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICIPIO DE GAR NHUNS o
pelo(s) FORNECEDOR(ES,) pam que este doormênto pÍodlÍ?A todos os efeitos legais e
jurídicc.

Garanhuns, 14 de julho de 2023.
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c N.. 1 í.303.906/ü)0í-00
wlL;ZA ALEXANORA DE CARVALHO RODRIGUES VIÍORINO

cPF No.000.448.1&H0
SECRETÁRTA DE EDUCAçÂO

FORNECEDOR:
- 

E.FfuE

.ffi.§ffiTr
:!-!-

FRANGISCO AàITONIO BATISTA
CNPJ No 27.605.9030m1-52

FRAttCtSCO ArúÍOt{tO BATTSTA
cPF No 624.568.63348

REPRESE]IITANTE LEGAL

s

NCIADOR:

Página 6 de 6

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: dbc30dbb-2076-492a-8ced-20f09effceb5



Pcmânrbuco,l7 dc.lLrlho de l(,ll . t)iÍ.ioOlj(1,r1 (ios lUtlrDcipro' do isrndo(lc I'cnrinlbtlco ' A\() \lV \'ll9l

pRl-C.iO ET.ETRÔ\r( O \',0lri 20r9-Pll(;

Ohieto: .\Jrt.lnrcnto nirrir Prorrogrçr'io dc I'rru. do (loNIRÀ I() \'
10Ji2020 .- ( PL( - CO§f R.\T,\\l 8: Ul \l( IPIO DE
(;AttA\-Ht \S,PE. C\PJ \*" I L-10,r.906/0001-00
r ()\lR\l\l)\: I(X 

^sER\ 
- I(X \Ç(iF.s E \[R\l(l)\

LTI).\. ( NP I N.' sob o u". 01.69J 91-{ 00()l -Í,0 OB,lE.lo
Con{rxtàçio de cmprcs:r Daru prcstlrçào dc scrviços do
'l'R,,\\SPOR'rE ES( Ol-.q.R dâ rêde púhlicâ de ensino. atrâ\ és dc
Sc(l'rtâria dt Educaçiio do lt'lunicípio de CâÍânhun§. I tcâ

prorroqrdo o prirzo corllÍatunl nlc ll de julho dc 20!{. conla(lo' o

pltflrr de 22 de iulho de 202-1.

Cnr0nhLrns. l0 dL- julho dc 2í)l.l

'I'ILZA 
ÁLEÍ.1\DR,'I DE CAR''ÁLHO RODRIGI:ES YITORI\O

Sccrctáriâ dc []dtlcaçâo.
PublicÀdo porr

Paulo S!rSro lrôtos dc Àlnr.rda
Código Idcntilicâdor:sD-lA-+l l.\

SU( RET-\RL\ \lt \l('lP \L DE }jDt C.\( '\o
ERRAl',\

\ri l)UblrcrÇr'lo darâdâ (1.'0') dc nuio de l0ll reaiizada no I)iririLr
)jicrrl dt)' \ÍLlni.í11ro' (lo F.til(lo d. Pcrn.ttnbuco l\\ÍLI'l-r. n:l

yaginrr 5l (,ürgo lLlenlrlic drn: sqTlllllD (l{) TER\lO t)E
HOf lOl-OC,\(',rO. r'r:lcrenle ao PE 026/2021.

O\DE SE t,ÊI \ÍII.I,E\ITi}I I-I(.ITAÇÔES LTD,\.
C\ I'J n".,11.J67.016/0001-96
R§ .121.129.Í{{ (_[rezentos e linte e quâtro mil. qllntlocentír{ e

rintc c novc rcâis c oilcnln e quiltro ccntos)i

LEIA-SE: UII.LE\ltrlI LICI l {COllS L I I).{
CINPJ n'.,1 1..t67.0 I 6/0001 -96
RS .119..12S.8,1 (lrczcnlos e dczcnove mil. (l[âtroccntos c

nove reâis e oitcnta ê quatro cenlalos).
r intc c

Garenhrrns. 26 dc julho de 202-l

II'I LZÁ ALF,\:Á I DR-.1 DE CI RI'A LHO RODR IGII ES I.'I TO R I \'O
Sccrr-ÍáÍrir dc I:.1ocaÇào.

Publicado por:
Paulo Silgio Nllrtos de Alnrl'i(il

Código ldentiÍicàdírr:Á6l t)'(lÍ rl )

St (.RETÀRI,\ \ITI\I('IPAI- DE EDLC{ÇÃC)
ERRATA

\i I'ubhcâçÀo dâIfldâ dc ll de nlirio dc l{)ll- rcilllada no DriÍrL)
L)ficiàl do\ Nlunrcipio. do E\rado dc l'crlrdmbueo (.Â!ll-t't r. rr!
pagrnrr .li Código Idcntrlicaclor: D|(,ADl5l- Lla \T,\ DE
RE(;lSTRo DE PREÇ()S \" 069/2021. rcltrcnte iro Pt- 026/2011.

ONDE SE I,Ê: TTILLT]NITIl\I LI('ITÂ('ÔT]S I,TD,\
C\PJ n". 41.{67.016/0001-96.
YALOR RE(;ISTRADO: R$ 124.129.E1 (TrczcnÍos
quâlro mil, quslroccnlos c !intc e novc rcris e oittntâ
cen(os):

(;rrânhuni. 26 de julho dc 202.1

fintc c
c quâtro

LEl.\-SE: \llLLE\ltlll LI( 11.\(IOES LTDA
C\l'.I n". 41.í67-01 6/0(|01-96
\',\l.OR RE(;ISTR\D(): RS :119.{29.84 (TrcTcnlos c d(ztnolc
mil, (luâtrocentos c \ intc c no\c rcâis t oilcnta c quâtro ccntalo\).

tl lLZ.l .1Ll:.\.1.\DR.1 Dt C.lRr'/tLHO RODRIGLLS tITOLI\o
SccrttLir ia rlc I:rlticaçào.

lrrr Jr.rriomrutrcrpal cor,r hr rrrrup.

Puhlicado por.
l'rll1o Sérsro \lirtu)s (1. \]nrcr.lx

Código ldentificfldor: I( l-('7 \ll

SECRT]TARIA IIT \ICIP \I, DE t.Dt C,\( \()
ERRAI',\

\â Publ,crcÀo (tnl.dir de ll ile nr;rro rlc lttlr. realrzrrLl;r rro Drurir,
Otlcial tl,r' \lur\rrípr.)s d,) F5lad() ([' I'.'rrrrnrhttc,r (.\i\ll I]l ) rr.r

página lô Códrgo ldcnliJlclrdor À.\el':( l l do ( O\'l lt \TO \"
102/202-1-C Pl,C. rclircnlc no PE 026'202-1.

oNDf sta I-Ír: lIILLE\ttr]l l.lcl r \('ÔEs l.I D.\
CNP,, n". { 1.467.i|| 6/0001-9ó.
\'ÀLOR: RS l2{.,í29.8{ ( frez€ntos t rinle e (luâtro mil.
qualroccnlos c r iníc c no\,c reâi5 c lrilcnÍa c quâlro ccnto§)i

LEIA-SE: iUILLENIUI\I l.lCITA( ()Es L ID,\
C\PJ n". {1.,167.016/000l-96
! {1,()R: RS :l 19..129.{l;l ( l re?êntos c dcrero\t nril, qn lrocenlo\ I

\intc ( novc rclis r oitcnla c quatro ccntaros).

Gâr.rnhüns. 26 dr julho dc 2{}23

*ILZÁ.íLEX,4,\DR.l Dt: C.1Rl .tL O RODRI(;L ES t IlORl.\()
Sr'crcrilrir Jc I ducnçiir

Puhlicàdo poÍ:
t'uulo Sór!ro \'l rlo\ (lc.\lnrrr(lil

( (idigo ldtnl ilitutl('r:lliil ltills

ü$3851

sECRI: t^Rl^ IItj\lclP \l- DE t.l)t ( 1(,\o
EXtR.-\to l)l: \f{ DE Rl'r(;rs'r'R() Dll PR}l(os Y l02il02.r

PR()CESSO l.lCITA I()RlO \' 055,201-l - PREC;,\o
ut,l]l Ra)\lco \" 047/202-r. ohlclr): RFI(;ls l Ro l)u PRtlçlos.
\isando futurâ contrÀtâçrio dc cmprcsa pârl forn((imcnto dc

Gêncrr,,! Alimcnticios pcrccheis c llío pcrctivei\. cm (nlbâlirltnr
Dsuâl dc metcâdo. destinâdo§ âo preDâro de merelldn c§colâr pârx
os alunús da Rede iuunicipâl dc Ensino do m nicípio (l(

Gârânhuns. AT.\ DE RE(;ISTRO DI'l PRIÇOS \" l(12/2ll2l. co rr

rrlidrdc' dc ll tcloz.- ) nr.-rr-: I OR\ UCI]DOR R t.C lS l R \DO: \l.l
PRIIIE (r()§lÉ:R(lo & sERvl(()s LTD\, rnscritir rro (adir\r ,

Nâcionâl dc l'cssoa -,uri(licn ( \P.l n' -+5.-+lí).hll (lí)(ll-6r).

vAI-OR RI-GlS I RADO: RS 706,J|)7.76.

(lârâ1rhun\.05 d!'iullro de l{}13

II'ILZ,,I ,ILEX,I\DR,,I (',IRI"ILHO RODRI(;I ES I IT('RI\'O
Secrelrn. de LducrÇào

I)tthlitrtlo po r:
l'rLrlo Scrgrc, \lrLr.' tlL \]lrr, LI

('ódigo l(ltnrilic.rdor: )r L6 i,i ,l

PROCESSO l.lCITA róRlO \o 055,1íl:-r - I'RE(;;\o
EI.ETRô\IC() \" 0.171202-r. Ohrüror RE(;lS.IRO I)tl PRt-( OS.
risândo f íurà rontralação dc cmpresa pârâ lbrnt(inltnlo (l(
(;êneros {limenticios perecivcis e nio pert(íveis. enr cnrhxlngtnr
usual dc mcrcado. dtstinâdos ao PrcpâÍo dt mtrtlrÍlâ c§colar pârn
os alunos dâ Rcde Ilunicipâl dc En\ino do mltniciPio (lc
(;àr'rnhuns. Al,\ l)tl Rtl(;ISTRO l)u PRuCOs \" lll(,/2023. Lorn

rali.larlc d.- ll tdo,,e) rnc.('\ FoRN )R RU(;tS'tR I D( )
l.'R.\\( lSí'O \\TO\lO B,\Tl51.\. rnscflli! no ( r(h\lro \x.Lorr r)

d. I,cs.io,r Juri(licx (\l,J n. llídl59ltt(Í)0i rt. \\t.()R
RE(ilsTRADO: RS 14i.1 S7.56.

Garanhun.. ll rl.' iulho cl(- ]ltl.1

§ucRu t ÀRr.1 \lt \lclP,\l- Dll uDt ( \Ç \o
EXTIIA IO DU ÂTA DE RE(;ISTRO DE PREÇOS Y 106/20:.1

II ILZ.I ,IIL,\,1\DRÀ C,.IRI',1LHO RODRI(;I T:S I I'II)RI\O
Sclr-rilrr., .;: l Jrrlr'io

t\
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Pemânrbuco - 27 de JLllho dc l0l3 . Drárro ()5crnl .lo\ \luntciPros do l:\lÍdo dc Pcmâmbtlco ' A\() XIV N'll9l

Publicado por:
Pnulo Sórsro \liltos dc 

^lnlc)dr( ódigo Idenlilicador:7( U9l9I 9

slrc RI,]'{Rr,\ \ltr\lclP,\t. DE EDt:c,\ÇÀo
EXTRATO DE CO\TRA t() l,ú9i2021-CPLC

pRoclsso LtctTATóu() N' 055/202-l
pRt:(;.io ELE TRa)NtC() \" 0J7l202-r
vr.\ Du RuctsTRo DE PRE( OS N' 102i202-l

\ll \t('lPlO DE G^R^\Htl\S. (\PJ: 11.30-1.906/0001-00.
( o\ I R{ I \r) \: \lJ PRI\lF (r)\lÍR( l() & sFR\ l( ()s
Í.tD1. !n\critr no C:rdrstro \acional dc Pcssoa Juridrca C\P.l r'
-+5.4t6.6110001-60. Objcto (i,nlrnlaCão dc cmprcsâ parâ
l'orl|e(imrlllo dc (;êneros Alimcl|licio\ perccirci\ e rtào perrcírci..
cm cmbâlâgcm usuâl dc mcrcado. dcstinados ao prcpâro dc
mcrcnds cscolâr pâra os âlunos da Rcdc trtunicipâl de Ensino do
município de (;àrânhuns. vÂLOR: R$ 106.407,76 (SetecerÍos e

seis mil. qüâtrocênÍos e sete re,ris e sefentâ e seis centavos). ()
prâlo ( ontrâtLral para o fornecinrcnto dcstc ohtclo serli até l2 (dozc)
mere,,. . nrtrr.ln. rr prtrtir du d.rt.r ,l:r .rr.r ;r-srn r'rt,:r

\v,t'l LZ.t ..tLl.\.1\DR..l C.tRl .tLHO RODRIGI ES I'ITORI\O
Scc r rtar'r.r rlc Lducaçàr-t

(iarirnhur\§ (15 d. trrlho de lÍ)ll

(;arunhllLrr l-1 dc iulho dc l0l i

Publicâdo por:
Plulo Si'rgio \4 itos dc.1lm.r(Lir

Código ldentiÍicrdor:F i l6llrl (l

SECRETARIA }'L'NICIPAL DE TDUCAÇÁO
E\ r'R{r'o DE CON t RA t () t57l202:}-CPl-C

PR0CESSo LICITA.TORIO \" 055/202]
pRu(;io ELE.tRa)NICO \' 0{7/202-1
,\T^ DE REGISTRO DE PRE('OS N'I06/202]

co\ rRATo lY I 57/202-1-C Pl.C. CONTRÀ t''\YI [.:
l\ltrNI('lPlO DE G^RÀNHtr\S. CNPJ: 11.303.906/0001-0{1.
( ON I RA IADA: FRANCISCO ANI O\lO BATIST-{. inscflta ro
('xd,r\úo N rionxl dc Pcssoâ JuridicN ( NI'.1. rl'17.6(15 90:l í)0Í)l-51.
Obi('toi ( ontrâtâção dc rmprtsa pxrâ fornccimcnÍo de Côncros
,\linrcnticios perecír'cis e nào pcrctívcis, cnr tmbàlügcm usuâl dc
mercâdo. destinados ào prepâro dt merendâ escolar pârâ o\
nlunos (la Rcdc \Iunicipâl dc Ensino do município dc Garãnhuo\.
',.\l.OR: RS ll-t.157.56 ((cnto c (lurrcnts r quàtro mil. ccnto c

\-rinq cntn e sete reais e (inquenlâ e seis centavos). O frr./{i
( onlrxl(lill plrril o ft)rnccinrenlo dc5lc obtcld rcrii alc l2 (do7c) mc\c\.
ronlJdo\ .i pirllr dir dâta dâ sun i!sinatura.

Í11 LZ, 1,1 LEX,1,\DR,4 CÁR I',1 LIIO RODR IG T'ES I'ITORI,\O
Sccrcliiriâ dr EdrLcaçÍio

Publicado por:
Paulo Scrgro NÍalos dc Âlnrcrda

( ódigo ldcntificàdor:3917l]( il'

SECRETARIA }IT'\ICIP,\I, Df, EDI.'CAÇAO
TER\|O DE R.\ !-t(iAÇÃo

SE('R}-T^RI \ MUNICIP,TL DE EDI]('A(' \O
I'1]RII() DE R {TIFICAC,\o

RE(ONHIIÇO E R,\TIFICO r lrrcxigrbrlldadc N' 00-{ l(llr.
Procc\so \Llnl nist.Írtr\.o N' [l(19]lí)ll. cnio r)hiL'Ío ó rl contrâlâçrio (lL'

lcr\rÇos ird\()calícios r-spccílicos para li,rs dc lirlrocinro dc dt'nrarrrll
lLrdrrral rrsanLlo à rL-cupcraçào dos ra[rrcs quc dcr\aranl Llc \!'f
r.pir\\rJo\ ro \lunrcípro cnr tlcL'dr rlL-grl llrirçào do \âloí nrirrrno
irrrual por irluno {r.\ccrçào tla irçào t1c n^ {105íla.lí,-

\§\ (!r:r'rorrl,: ricrpirl cL)nr brrrrrUpc

l7 lqqg I lll.6l00).Fundamcntâçâo legâl '\rt. 15. rncNo Il cc \rt
ll da Lcr x.ar66 9i . t ci ll.0r9 1010. Conlrâtada. \lO\TEIRo ll
\l()\[UIRO {D\O(;ÂDOS {SS()('ItDOS. pcsror iuritlic.r,lc
drrcito prirado. conl ürdL'l1rÇo prrrli.siortal nir Rtlà flrl]cnhcir(] ()...1

l'errelrâ. 1r. PoÇo. ( l-.1': 5l (x\l-(lll. Recitê Pemímbuco- rni.rrlir
no C\I'}.| lll I s,)h o r. i5 5l:6ll (n)01 9ll- Pr sür r!'Irr.:!'rli1rl.
lcgrrl. BRLNO ROIIERO PEDROS.\ \l()\'rEIRO. brlrsrIiro,
cisido. idYogado. Ilscrikr a OAI) I'L soh o n." ll llll ()^l] \l
r.716,.\. oABltN [J{-^. ().\BU.\ S-10-\. (l\t.} l,lJ ]llrs \.
O,\UR.l l.1lll-C. O.qB SI' l(,1 x9q-\. ilt\crito llo ( Pt-\ll rr,h,, ll'
1l r ljr ll,t-00. HonorÍrio,i colllrrlâdo\: Ilortor'árto: xd!orltlt(l,r\
rrâ ptuporçào dc RSI).1,5 Íqtrrrl,/c cctllil\()\ d! rcrlr ndrl t.t!lir l{\ I lrlr
(tlnl rcâll Íccufr!r'âdo aos ( ollc\ Nltrnte firis. PItr/() .('rrlrrrtLriri l]n,c,cs $ü3952
Caranhrrns PIl. tnr ll dc Julho (lc l(ll.l

I''I LZ,,I, II-EXÁ]\' DR-.1 D E C-{ RI',4 I, IIO RODR IGT'DS I'ITOR I \O
Sccreliiria Municilal tlc Etlucaçiio

Puhlicrdo Iílt:
Tirluchil Frâncascr Lin' ( rrl;rrl,,

Código Idcntificâdor:E,\ t: lll I?s

SECRETARI,\ TIt \ICIP \t- DE I]Dt C \('\()
E\TRATO DE CO\TR,\Io \D\II\ISTR \'TI\ o

EXTR TO DE CO\TRATo - I\E\IGIBILID,\D!: OO{,20:].
P}I(;

( oN rR.rTo PnES',rr( \() DE S!:lt\ l( O N' 009/202-1-( Pl ( ,

(:ontrâtanlc: Ilt NICIPIO Dt. CAR\NtlU\S ( \l',:
I I .10.r.906/000 | -00. (O\'l R\ l \l).\: \lO\ l l'llRO ].

IIONTEIRO ,\D\'O(;,\DOS ,\sS(X l.\DOS. pcssr,u iLrritl ur tl.
drÍcito pn\irdo. com cndcrcço fr()Íi\sl(xrlrl trír IlLL.r Iin!('llhrrr() ()'üir'
l_crrciru. d7. Poço. ( lP 5l 0(r1-(lll. RL'rilc Í)..nirlllhtLtd. n'(rrlrr
no ( NP.l \lF sob o rr.' l5.5ll 6llÍxx)lr)0 Ohjcto: üo trlllliio (1.

scrriços âd\ocalrcios cspccriieos prrl Iins Ll. l)rtro.jrrr(j dc tlcrrrrrrr,Ir

irdici l \ r\.rlJo .i rccupL-r Çàr) dor trtlorc'r clrtr' dcrr.rritnr .1. '.'r
rcÍ!â\sâdos âo \Íunrcipro cnr [rcc dâ ilcsi\l lirrrqlio ilo ralor Irrrrrrrrtr,

anufll Por âlnno (crccuçào dil âçÀo dc rl rrlr5lr{!lô

l7 1999.101 61001

Honorários contrâtâdos: Ilonoriinor l(hocâlicios rrlr pr'opotçiit, tlc
ItS0.l5 (quiüzc ccntâ\os dc Icâll pârn crdir RS l.(l(r {un cl\lr
Íccuncrado aos (ofrcs Nlrrrricipars. Prri/o c0ntrâtull ll llrl\cs.
,\ssinâturâ: I,l 07 201:1.

( iilrxrrhurr\ PI-- cnr 16 (lc .lLrlho d. l0l l

I' ILZ.I TLEXÁ\DRÁ DE C,IRI"ILIIO RODRIGL ES I ITORI\o
S.crL'linl \l r]r.ipnl dc l:JLtuaçii,t

l)ublirâdo po r:
Irluahx I r.rnca'.i i rrr. ( rli, ('

( óÍligo ldentiÍicâdor: \llll \-lôr(,

SECRET,\RI,\ \I II \ ICIP \I, DE S,\I I)I.
PORTARIA N' .1I. DE 26 t)E JT'LHo DE ]023

Emcnlâ: NON,lElÀ ( OllllSSA() lll I'lt(x'l S\(,
\D\41\l\lR\ll\t) \'lS\\l),r r 1P1rR1\\rr l)\
r\[\Eat ÇÀo (oN.t'RÀlI .\t- P()R P.\RTL DÀ I:\Ít)RI S \
CS}IED PRODLToS II EI)ICo.HoSPIl'{ 1,AR}]S I,I I) \.
í)Blllrl Do PRr)(ll5s() LI(ll.\l()Rl() \ rÍ,s rr'r I'l(l ('\,r
I;t.tjTRÔ\t('o \" 007 l0l.l. ( U.r() otIlTo Do l\sl Rl \ll VI( r

(u\IR.\ll .\l Rl lt'Rl -sl \ \\'t.l\l( \(, I)l \l \ll lrl\r\
\II1DIL()S P\R\ ') PR(I('R\\1 \ S\T'DI (1)\I ,\(II \II
rlstl(,\4(,\1,\\ó\1l.tRír 'r\i\ll lR,, I (,1 l(,]si\ll ll(, ,l

lÍ)ot.sr\. clI.\PIIU l.t (ol I rF) P.\R,\ os 
^(il 

Nll s I)l
(()\4|-J\tt \ t\t)l \4t \s !:.\(il:\ll\ LoNIt)'JI I\l{lr)\ l)l
5\tDl . .\lR\\'ts D\ cl (Rl l\RI\ DI s.\l l)t l'l
U.\I{ANI IUNS'PI:

.\ S(crctária dc Saírde do Ilnnitipio de Gâranhunr P[,. rr) r r(i (l.r\
xtnhtlrç(1r. qLl. llrcs sio conl.'rrdLrr nclir Con.trltLr'rio lr\['trl. l.'iL
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ws B]3862
XUiIICIPIO DE GARAXHUI{S

SECRETARI.A OE EDUCAçÃO
PROGESSO UC[TArÚfl O ir. r]55,20'ãl
PREGÃO ELETRôTüCO 1{O IE7':I023

ATA DE REGISTRO DE PRECOS No í0712023

Aos quatorze dias do mês de julho do ano de dois mil e ünte e úês (1410712023), o ÍúUNlClPlO
OE GARANHUNS, p€ssoa iurídica de direito públioo intemo, com sede na Av. Santo Antônio, 126 -

Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 11.303.906/000í -00, neste ato repÍêsentado pela

Secretária de Educa@o a Sra. Wilza Alerandra Carvalho Rodrigues lfitorino, brasileira, casada,

residênte à Rua Francisco Gueiros, no 246 - Heliópolis - nesta cidade, inscrita no Cadastro Nacional

de Pessoa Física - CPF no 000.448.1U4O, no uso de suas atribui@s, em Íace do Pregão
El€úrônlco n" O1712O23, REGISTRO DE PREcOs. visando frrhrra contrataÉo de empresa para

fomecimento de Gêneros Alimentícios perecíveis e não pêrecíveis, em embalagem usual de

\-/ mercâdo, desünados ao prepaÍo de merenda escolar para c alunos da Rede Municipal dê Ensino

do município de Garanhuns, conforme especmca@s e quantkJades constanteÊ no Termo de

Referência, conforme @nsta nos autos do Processo no 05í2023, sujeitando.se as partes às

deteÍminâçõês da Lei no 10.520, dê 17 de julho de 2@2; DecÍeto no. 1O.O2412O19; DecÍeto 7.892,

de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Regisfo de Preços: Decreto Municipal no,

02212013, que regulamênta o Sistema de Registro de Preços no âmbito Municipal; aplicando'se a
subsidiaÍiamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 de runho de 1$13, oom suas altera@s
subsequentes:

ETPRESA: LoGAFRIOS COXERCIo DE ALIilEIIITOS LTDA, inscÍito(a) no CNPJ sob o no

02.937.087/0001-53, sediada a Rua LUIZ ELOI DE PONTES,667, Baino: PRAZERES, JABOATAO
DOS GUARAR/APE/PE, CEP 54.3íG210, e-mail: I icitacao(@ locaf rios. com.br , CELL:(81)347G5599,
neste ato representada pelo(a) S(a). TARTA VASCONCELOS PEREIRA DE LltÀ nacionalidade
brasilelrâ, vlúva, empresáÍio, Íssldentê e domicillado à AVENIOA BERi{ARDO VIEIRA DE

ilELO, 1524 - APT 1101. Piedade, JAEOATAO DOS GUARARAPE/PE, CEP 54410010, inscÍito(a)
no CPF/MF sob o no 265.84Í!.604-15.

í.0 CúUSULA PRITEIRA. DO OBIETO

1.1 Registro de Preços, ybando ftÍura confatação de empÍêaa parâ Íomêcimento de
GÊneros Alimentícios perecÍveis e não perecíveis, em embalagêm usual de mercado,
deatinadoa ao preparo de mepnda escolar para os alunos da Rede tunaclpal de Enslno
do municlplo de Garanhuns, do Pregão ElêtÍônlco no ú7lNB, seus anexos, e Propostada

empresa vencêdora, paÍt€s integrantes deste instrumento, conbrme abaixo demonstrado:

LOTEE DESCEçÃO Inc tm^r ql^ilT. VALOR
rür^Eo

YÀ.OR
IOTAL

53

Came Bovine COI{GELÂDA - Acém, coÍtadâ eÍn
cub6, sem pebnca, sem godura, congdada, sêm
sebo, coín aspec{o coÍ cfieiÍo e saboÍ pÍópíhe,
eínbalada à váorc em embabg€ín pÍimáÍh eín
sacos deirs de polist:lêno atófto, pópÍi6 para

diÍnenios, devidamente sêladas e is€ntas d€ Íscfio
ou quds.leí Íraterbl 6st'flho: fuflEido em
êÍnbelagens contendo 6m toÍm de í kg,

Boín Be€f KG 15732 R3 29.99 R$ 471.802,68

M FÍA ffif,ffiffi,
VASCOT{CELOS i,grme x
PEREIRADE LlM 265a436o4r 5

uMA265g43@í r 5 oed*ã21'o7 r4oe54no
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U ICíPIO DE GÂRANHUI{S

ilI3863s
k ent'ficaÍrdo o píodub at-avés de etiqr€ta coín data
de ÍabricaÉo e \raüdade peÍfeitaÍneflb visíveis.
Suas condaçõ€s devêÍão at6ndêÍ a Lêgislâção

Wênb, enü€ga n-4imada de acoÍdo En a
necessidadê de coíIsuÍno. O EanSpoÍG será
rêalizâ(b sm v€ículos dotadc de unidadês dê
reftireraçãdcong€laÍnento, O pÍoduto deveftá
apíesentaÍ valiradê miniína de OG nr€sês a paÍlir da
data de enEega na Unilde requisitanto. Repctitso
ô pÍodub: m câso de alba@ do m€smo antês
do veírcimeflto do prazo de v"alidade € embalageíIs
danmcadas.

PaÉgraÍo Único - lntegram o presente instumento, indepêndente de transcrição, a Propcta
da CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônlco n" ú71ÍN'23, e demais demêntc
constantes do PÍooêsso Licltatório no 05í2023.

2.0 cúusuLA SEGUNDA - DA VtcÊNCn DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o Íomecimento dos prcdutos, objeto deste
lnsfumento, será de 12 (doze) meses, confoÍme dis@ o art. 12 do Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013.

3.0 cláusuLA TERCETRA - DA ASSTNATURA OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor seÉ convocado para assinar a Ata de Regisfo de Preços dentro do prazo
de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologaÉo do ceÍtame.

3.2O prazo estabelecido no subitem anterior podeÉ ser pronogado uma vez, por igual período,
guando solicitado pelo Íomêcsdor e desde que ocoíÍa moüvo jusiificado acoito pela
AdministraÉo.

3.3 É facultado à administração, guando o licitante vencedor @nvocado não assinar a Ata no prazo
e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanes@ntes, para ÍazêJo em igual prazo e
nas mesmas oondições pmpostas pelo primeiro classificado.

3.4 A reüsa injustificada do licitante vencedor ou dos dassificado,s remanescentes em assinar a
Ata, dentro do prazo estabebcido no subitem 3.í desta, ensejará a aplicaÉo das penalidades
preústias no instrumento convocatório.

4.0 cLÁusuLA oUARTA - DA COiTTRATAçÃO

4.1 A conFatação seÉ formalizada pelo orgão interessado por inteÍmédio de insErrmento conhafual,
emissão de nota de empenho de despesa, aúoÍizaÉo de compÍa ou outÍo instumento hábil,
conÍorme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverâ ser respêitada, quando da foÍmalização do instrumênto contratual ou ooÍrelatos, a
v§ência estabelecida no instrumento convocatóÍio.

4.3 O contrato decoÍÍente do Sistemâ de Regis{ro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

VALOR GLOEâL: R3 /Í7tt@,G0
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trUNTCIPK) DE GARAXHU S

5.0 cúusut-A ouhITA - Dos AcRÉscmos E supREssoEs

5.1 É vedado efefuar acÍéscimos nos quanütativos fixados pêla Atâ de Regisho de PÍBços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1o do aÍt. 65 da Lei 8.666/93 (§ 10 do art. 12 do Decreto no.

7.892t2O13).

5.2 O(s) confato(s) firmados decoÍrentes desta Ata de Registro de Prêços @erão sêr alterados,
observado o disposto no aÍt. 65 da Lei 8.666/93.

6.0cúusur-A sExTA-DA REVTSÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de RegistÍo de Preços poderá sofrer alterações nos preços regisFados, êm decoÍrêncie
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços
ou bens regisbados, cabendo ao Município de Garanhuns promoveí as negociações junto aos
fomecedores, obseÍvados às disposi@s conüdas na alínea'd'do inciso ll do caput do aÍt. 65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorÍência do preço registrado toma-se superioÍ ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Municíçtio de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a redução
dos preços aos valores praücados no mercado.

6.3 Será respêitada a oÍdem de classificação, prevista na cláusula teÍceira, dos licitantes quê
aceitarem Íeduzir seus preços aoo valores de meícado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus pre@s aos valores praticadc pelo mercado
serão liberados do comprornisso assumido, sem aplkxção de penalidade.

6.5 Na ocorÍência dos preços registrados na Ata tomareín-se infeÍÍcres aos praticados pelo mercado
e o licitante náo puder ormprir o compíomisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do coínpÍoíÍtisso assumklo, caso a @municaçâo ocona antes do
pedido de íomecimênto, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracklade
dos moüvos e coÍnprovantes apÍesentados; e

6.5.02 Convocar Gs demais licitantes, registrados em cadastÍo de reserva, paÍa assegurar
igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a revoga@o da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da conlrataÉo mais
vantajosa.

7.0 cLÁusuLA sÉnrA - Do cANcELAmENTo DA ATA DE REG|STRo DE pREçOs

7,í A Ata de RegistÍo de Preços @erá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condições estabelecklas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sêín justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços regisFados, na hipótese deíes sê tomarem superiores
àqueles praücados no mercadoi ou

d) Softer sanção preüsta nc incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no

s

MARrA 
^rdr'.do 

dê íqnE dgllar
ú 

^{I 
v^sao@os

VÂSCONCELOS itreuoe
PEREIRA DE 1r. 165a4!í).r5

(bdor 2o2!r7.14 @5+31
LlMÁ265&45(Xl 5 lrtr

art. 7ó da Lei n'. 10.520/2002
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TU}I]CIHO DE GARANHU}IS

7.2 O anelamento do Registro de Preços nas hiÉteses prevbtas nas alíneas'a", "b", "c'e'd"
será Íormalizado por despacho do MunicÍpio de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla
defesa.

7.3 O cancehmento do Regisro de Preços podeÉ ocorrer também por fato superveniente
decorÍerúe de caso ÍoÍtuito ou força maior, que prejudhue o cumprimento da Ata, devidamente
comprovado e justifi cado:

a) Por ruÃo de interesse público; ou

b) A @ido do fomecedor.

8.0 cLÁusuLA orrAvA - DA comPETÊNcl,A Do óneÃo GEREilcIADoR (iluNrclPlo DE

cxrilxxuxs rrmvÉs DA SECRETARI,A DE ADilINISTRAçÃO)

8.í Compete ao ó196o gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata ê o encaminhamento de sua ópia ao(s) órgão(s) ou

entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a

ordem dê dassificâÉo e os quantitativos de cont'ataÉo definidos;

d) Conduzir evenfuais renegociaçõês dos preçc rêgistradosi e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes do
descumprimento do pacfuado na Ata de Registro de Preços ou do desanmprimento das
obrigações conffiuais, em releção as suas póprias cont'atagões.

9.0 CúUSU|-A r{ONA - OA COTPETÊNC]A DO(S) ÔRGÃO(S) PARTICTPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ala de Registro do Prêços, indusive de eventuais alteÍa@s,
para o coneto cumprimento de suas disposi@s; e

b) Aplicar, garânüda a amph defesa e o conhaditório, as penalidades deconentes do
descumprimento do pacürado na Ata de rêgistÍo de Preços ou do descümprimento das
ob{igaçÉes contafuais, em relaçáo às suas póprias contratações, inÍormando as
oconências ao Município de Garanhuns

í0.0

10.'l

CIÁUSULA OÉCIf,A - DOS DE\'ERES Íx) LIC]TAiITE VETCETDR

Compêtê ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regÍas aoerca da execuÉo ou aquisição do objeto, da fiscalização, das
obrigações, pagamentos e dêmais disposições previstras no Edital e seus anexos.

cúUsUI-A DÉcImA PRITEIRA - DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Desdê que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua
vígência, poderá ser úilizada por qualquer óÍgão ou entidadê da administ'ação pública
Municipal que não tenha participado do certame licitatóÍb, mediante concordância por parte

MÂRÍA Àrredo.r. íuE 4úr.l
dMAÍÍ V !« CELOS

VÀSCONCELOS irmetr
PEREIRÂDE trl^2ó5aat6orl t

k 2oizl-Or.la G}IGQ
LlltlA2ó58436O415 orw

't í.0
't1.1

do MunicÍpio de Garanhuns.
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TUIITCÍPIO DE GARAIIHUI{S

As autoriza@s de adesõ€s desta Atra não poderão exdeÍ por órgão ou entidadê, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instÍumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o oÍgão gerenciador e paÍa os órgãos participantes,
Íespeitado os teÍmG do subitem 1 1.5 destâ cláusula.

Os quanütativos decorÍentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao dobro
do quantitativo dê cada item Íegistsado na ata de regisüo dê pÍeços para o órgão gerenciador
e para os órgãos paÍticipantes, independentemente do númeÍo de órgãos não participantes
que adeÍirem.

As aúoÍizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contrataçáo por
órgão integrante desta Ata.

Caberá ao licitante, obseÍvadas as condições estabelêcidas nesta Ata, optaÍ pela aceitação ou
não da adesão, desde que não pÍêjudique as obrigações presentes e/ou futuras de@nentes
desta Ata, assumidas tanto corn o Município de Garanhuns quanto com os órgãos
participantes.

Após a autorização do Município de Garânhuns, o órgão não paÍticipante dêverá efetivar a
aquisição ou contÍataÉo solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o pÍerzo da vigência
da Ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumprimento pêlo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contÍaditóÍio, de eventuais penalidades deconentes do
descumprimento de dáusulas conbafuais, em rclação as suas póprias contrata@s,
informando as ocoÍréncbs ao Município de Garanhuns.

Esta Ata só podêrá ser aderida por órgão ou enüdade intema da Administração Municipal de
Garanhunsy'PE.

s
11.2

11.3

11.4

11.5

1't,6

11.7

í 1.8

12.o clÁusuLA DÉcmA SEGUNDA - DAs sANçôEs

12.1 O Licitante que inadimplir as obrbagôes nesta Ata, no todo ou em paÍte, ficará sujeito ás
san@s e ao pagamento de multas pÍevistas, conÍorme o caso, no Edital, no Termo de
Referência, contrato, bem coíno nas disposiçõês elencadas na lei 8.66d93.

í3.0 cúusuLA DÉCltA TERCEIRA - DtSpOStçÔES cERAtS

13.1 Esta Ata de Registro de Preços imdica comproÍnisso de fomecimento nas condições aqui
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexG, depois de ctrmpridos os requisitos de
publici<íade-

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contratar,
facultando-se a ÍedlizaÉo de licita@o específica para a aquisição pretendida, assegurada
preferência ao Íomecedor registrado em igualdade de condi@s.

13.3 Sâo partes integrantes da pres€nte Ata, independentemente de sua transcriio, o edital do
Pregáo Eletrônlco tf 01712O23 ê as propostas da EMPRESA.

í3.4 A existência da presente Ata de R€gistro de Preços não obriga este Município a fiÍmar futuras
solicitaÉos.
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í,f.0 ctÁusur-A DÉcrrA oUARTA - Do FoRo

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões

dêcorrentes dâ utilizdção da presente Ata de Registro de Preços.

14.2 E, por estarem justos e acordadre, assinam a prêsente Ata ds Rêgistro de Preços em M
(quabo) úas de igual teor ê foÍma, que yai subscrito pelo MUNICÍPIO DE GARANHUNS e
pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este doormento prcdLua todos os efeitos legais e
jurídicos.

Garanhuns, 14 de julho de 2023.

Ão GE

ws

R
tJuc

t) 1s/
3

dec Viorino
lçào

2021.GP
24/70ct

DE GARA'{H
J No. 1't.303.906/m0

WIUZA ALEXAiIDRA DE CARVALHO RODRIGUES VITORINO
CPF No. 000.1148.184-40

SECRETÁRrA DE EDUCAçÃO

FORNECEDOR:
MARTA VÀSCONCELOS PERETRA ^"t 

.ú t qI! @ !" l9ryl
DE LIMA:26584360415 ffiS.iHBSXMÂ26sE436o1'5

L(TAFRIGi COTERCIO OE AUIEiTTOS LTDA
CNPJ N. 02.937.087/000í -53

ilARÍAVASCONCELOS PEREIRA DE LITIA
cPF No 265.843.6M-15

REPRESENTANTE LEGAL

ilzt
IADOR:

Vt A
§c ó

ttl
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G

t

Pnblirâdo por:
Páulo Scrgiô Vlirtos dc 

^lnlcidâCódigo Identiíicador:7Í)4DDB5B

SECREl'ARIÂ \'II:\ICIPÂL DE EDT CAÇ{o
EXTR^TO DE 

^T^ 
DE REGISTRO DE PRE(IOS \-' l0l/2023

pRoc Esso t.tcITÁTóRIo \" 055/2021 - PRE(;Ão
ELETRa)\|CO \" 0{7/2021. Obicro. REGÍSTRO DE PREÇOS.
visrndo ttturt contrâtâção de cmpresâ prr:r lbrnecimrnto de
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üsuâl do mcICado. dcstinâdos âo plcparo dc mcrenda cscolnr pârâ
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PROCESSO UCÍTATÓR|O it tt60:m23
PREGÃO ETETRôTüCO }? oríllzgiã3

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" íOEfiIO23

Aos dezessête dias do mês de lulho do ano de dcÍs mil e vinte e três (17tO7P.O23l, o I|UNlCíPlo
DE GARANHUilS, pessoa jurídica d€ direito público intemo, com sêdê na Av. Santo Antônio, í26 -
Centro Garanhuns, inscrito no CNPJÀIF sob o no í 1.303.906/0001-00, neste ato rêprêsentado pela

SêcÍetárh de Educaçáo a Sla wltsa Alexardra CaÍvalho RodÍlgues Vitorlno, brasileira, casada,
residente à Rua Francisco Gueiros, no 246 - Heliópolis - nesta cidade, inscritia no Cadasho Nacional

de Pessoa Física - CPF no 0O0.448.1U-&, no uso de suas afibuiç6ês, em faca do Ptugão
Eletrônico n" 05í20ã1, REGISTRO DE PRECOS- para ftrtura e eventual aquisigão de
yentiladoÍos e contnoladore3 chave de ventllador, para atendoÍ às nêcos3ldades Msicas dos

ç-, prúdlos da Rêdê PúHica tunlclpal de Enslno, conforme consta nos autos do ProcegEo no

06012023, sujeitandGse as paÍtes às determinações da Lei no 10.520, de 17 de julho de 200,2;

DecÍeto no. 10.02412019; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de

Registro de Preços; aplicandose a subsidiaÍiamente, no quê couber, a Lei n'. 8.666/93, de 21 de
junho de '1993, corn suas alteÍa@s subsequentes:

EMPRESA: FUTURA DISTRIBUIOORA E COXIERCIO EÍtI GERAL LTDA, inscritA NO CAdASITO

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ no. 11.615.369/000í-25, sediada no PRAÇA VALDEMAR

FONTES CARDOSO, 33, SUICA ARACA.JU/SE - CEP: 49.05G170, email:
futuradistribuidoral0@omail.com. Fone: (79) 321í6764, neste ato representada pelo Sra, LUCILI,À

DOS SAiITOS ERCÊS, nacionalidade brasileira, casada, ernpresária, inscrito no Cadastro

Nacional de Pessoa Físfo:a - CPF no. 896.754.79$í5, Íesidente e dorniciliado na Av. HerÍnes Foí{es,
no 2O22, Cond. Morada das Árvores, Bloco lpê aúo 12o4., Bairro Luzia, CEP: 49.045-760,

Aracaju/SE.

1.0 cúusurÁ PR|TETRA - Do oBJETo

'1.1 Registro rte Preços para frrfura ê evênüral aqulsiçâo de yenüladoÍcs o controladorcs
v chave de venlllador, para atender às nêeêesldedes báslcas dos pÉdlos da Rede Pública

tunicipal de Ensino, Pregão Etetrônico no (EtãliXl, seus anexos, e Propostada empresa

vencedora, partss int€grantês destê instÍumento, conforme abaixo demonstÍado:

s
IUTüCÍHO DE GâRANHUITI

LOIE DCSCfiçÃO IARCA InTOADE QIJAXT. VÀoRurr^Eo VALOR TOÍAL

2

Venlilador alo pâÍsaro Gc{lanta, 60 cm,
na co? pí!io, gr.dE .ln ago ctotndo
com ffimonto ltüfumrg|e|l|, hólco
com 3 É! dê pollpmCboo E r.l,
blvolt, conr tacnologb que rD.r3 nt
àrlro ruHo. Gararld! do í ano.
S.lorirgúlto do lÍIlrtÍo, ethlett
naclonal da sficLrEb ê [rflúal ale

lmtâleçáo.

VEITTEiOL
C ERCTAL

60 cr
UiID 375 R3 í96,50 R3 73.607,50

VALOR GLOBAI: Rt 7:l.eú7,s0

Páginâ í (b 5
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ParágraÍo Único - lntêgram o pÍesente instÍumento, independente de transcÍição, a Proposta da
CONTRATADA, o Edital do Prggáo E€tÍônico no 05llã123, e demais elementos constantes do
Processo Llc{tatórlo no 06{l/2023.

2.0 CúUSU|-A SEGUIIDA - OA UGÊt{ClA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.1 O prazo de ügência da ata de registro para o íom€cimento dos pÍodutos, objeto destê
lnstÍumêÍÍo, seÉ de 't 2 (doze) m€6ês, coníoÍme dis@ o aÍl. 12 do Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 20í3.

3.0 CúUSUI-A TERCEIRA - DA ASSII{ATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.í O licitante vencedor seÉ @nvocado para assinar a Ata de Regisfo de PÍeços denfo do prazo
de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do cêrtame.

3.2O prazo esíabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por §ual período,
quando solicitado pelo íomecedor e desde que ooora motivo justificado aceito pela

AdminisílraÉo.

- 3.3 É facultado à administraÉo, quando o liciüante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo
e condi@s es{abelecidas, @nvocar os licitantes remanescentes, para fazê{o em igual prazo e
nas mesmas condíçõês propostas pelo primeko classificado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a
Ata, dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ens€jará a aplicaÉo das pênalk ades
previstas no inslrumênto convocatóÍio.

,T.O CúUSULA QUARTA - DA COiITRATAçÃO

4.í A contratração seÉ formalizada pelo orgão interessado poí inteÍmédio de instrumento contratual,
emissão de nota de eÍnpenho de despesa, autorizaçáo de compÍa ou otttro insfuÍneÍüo hábil,
confoÍme o disposto no aÍt. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instumento contÍafual ou coÍrelatos, a
úgência estabelêcida no insÍumsnto convmtório.

4.3 O contrato decoÍrente do Sistema dê Rsgisffo de Preços dweÉ ser assinado no prazo dê
validade desta Ata.

!,, 5.0 CúUSULA QUrt{TA - DOS ACRÉSCmOS E SUPRESSoES

5.1 É vedado efefuar acréscimos nos quantitaüvos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acéscimo de que trata o § 10 do aÍt. 65 da Lei 8.666/93 (§ 10 do uLí2 do DecÍeto no'

7.89A20131.

5.2 O(s) confato(s) fiÍmados decoÍÍeÍÍes d€sta Ata de Registro de Preços poderáo ser alterados,
obseÍvado o disposto no art. 65 da Lei 8.666i/93.

o.o clÁusuLA sExrA - DA REvlsÃo Dos PREçOS

6.1 A Ata de Regisbo de fteços poderá soÍrer altera@s nos preços regisFados, em deconência
de eventual reduçáo dos preços praticados no Ínercado ou de fato que eleve o custo dc serviços
ou b€ns regisfados, cabendo ao MunicÍpio de Garanhuns promover as negociações iunto aos
fomecedores, obsêrvadc às disposirFes contidas na alÍnea "d" do inciso ll do caput do art. 65
da Lei 8,6ô6/93.

6.2 Na oconência do preço registÍado toma-sê supericr ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Municíflo de Garanhuns @nvocará o(s) licitante(s) para negociarem a ÍêduÉo
dos preços aos valors praticados no mercado.
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6.3 Será respêitada a oÍdem de classificação, prêvista na cláusula terceira, dos licitantes que
acsitarem Íeduzir seus preços aos valoÍes de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem Íeduzir seus preços ac valores praticados pelo mercado
serão liberados do compÍomisso assumido, sem aplicaÉo de penalidade.

6.5 Na oconência dc preços regishadc na Ata tomaÍeÍn-se inÍeÍioÍes ac praücados pelo mercàdo
e o licitante não pudêÍ cumprir o compÍomisso, o MunicÍpio de Garanhuns poderá:

6.5.01 Libêrar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicaÉo ocona antes do
pêdido de Íomecimento, e sem adicaÉo da pênalidade, se mnfirmada à veracidade
dos motivos e cornprovantes apresentiados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registÍadG em cadastro de resêrva, para assegurar
igual opoÍtunidade de negocia@o.

6.6 Não havendo êxito na nsgociaÉo o Município ds Garanhuns procêderá a revogação da Ata de
Regisfo de Preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da contrâtaÉo mais
vantajosa.

7.0 CúUSUIá SÉflf,A - OO CANCEI-AilEi|TO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

7.í A Ata de Registro de Preços poderá seÍ cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condi@s êstabelecidas nesta Ata;

b) Não rêtirâr a nota de empenho ou insfumento equivalente no pÍazo estabelecido pela
AdministraÉo, sem justifi cativa aceitável;

c) Não aceitar Íeduzir c preços Íegisbados, na hipótese destes se tomarem superiores
àqueles praücados no mercado; ou

d) Sofrer sanÉo pÍeüsta no6 incisos lll ou lV do capú do aÍt. 87 da Lei no. 8.ô66/93 ou no
art. 70 da Lei n". 1O52O12O02.

7.2 O cancelamento do Regisúo de Preços nas hiÉtesês pÍevistas nas alÍneas "a', "b', "C e "d'
será formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla
defesa.

7.3 O cancelamento do RêgistÍo dê Preços podeÉ ocoÍÍer também por fato supêÍveniente
decoÍrente de mo Íortuito ou força mabr, que prcjudique o cümpÍimento da Ata, devidamente
comprovado e iuslifi cado:

al PoÍ Êzâo de interessê público; ou

b) A pedido do Íomecedor.

8.ocLÁusuLA otTAvA - DA COIPEÍÊNCIA DO ÓRGÃO GEREI|C|AIX)R (trUNlClPrO DE
GARANHUilS ATRAVÉS DA SECRETARI,A DE AD]UI!}'ISTRAçÃO)

8.í Compete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Provideocbr a assinatura desta Aia e o êncaminhamento de sua cópia ao(s) órgáo(s) ou
entftJade(s) participante(s);

c) Proüdenciar a indicaçÉo dos fomecêdores para atendimento às demandas, obseÍvada a
ordem de classificação e m quantitativos de contrataçéo deÍinidos;

d) Conduzir eventuais rênegociações dos preços regisbados; e
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ê) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contrâditório, as penalidades decoÍrêntes do
desanmprimento do pachrado na Ata de RêgistÍo de Preços ou do descumprimento das
obÍigaçõês contratuais, em relação as suas pópíias contratações.

9.0 clÁusuLA r{oilA - DA COIPETÊNCIA DO(S} ÓRGÃO(S) PARnCPAilTE(S)

9.1 Comp€te ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da ÂÍa de Registro de Preços, inclusive de eventuais altera@es,
para o corÍeto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contsaditório, as penalidades decorrentes do
dêscxJmpÍimênto do pacfiiado na Ata de registo de PÍeços ou do descumprimento das
obriga@s contratuab, em rela@ às suas póprias conratações, informando as
ocoÍrências ao Município de Garanhuns

íO.O CIáUSULA DÉCITA - DOS DEVERES DO UCITATTE VENCEDOR

10.1 Compêtê ao licitante vencedor

a) Cumprir todas as ÍegÍas acerca da execução ou aquisiÉo do objeto, da fiscalização, das
obrigaçôes, pagamentos e demais disposi@s provistas no Edital e sêus anexos.

t1.o cúusuLA DÉcltA PRIilEIRA - DA ImUZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

1 1 .1 Desde que devidamonte jusüficada a vantagem, esta Ata de RegistÍo de Preços, durante sua
vigência, poderá ser uülizada por qualquer óÍgão ou enüdade da administração pública
Municipal que nâo tenha partidpado do ceÍtame licitatório, mediante concordância por parte
do Município de Garanhuns.

11.2 As autoiza@es de adesões desta Ata não poderão exced€r por órgão ou entidade, a

cinquentapor cento dcs quanütativos dos itens do instrumento convffitóíb e registrâdos
na ata de regisfo de pÍeços para o órgáo gerenciadoÍ e para o§ órgãos partbipantes'
respeikado c teÍmc do subitem 1 1.4 desta dáusula.

1 1.3 Os quantitaüvos decorrentes das adesô€s desta Ata não excoderão, na totalidade, ao dobro
do quantitaüvo de cada item registrado na ata de regisfo de pÍeço§ para o órgáo
gerenciador e para os órgãos paÍticipantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que adêÍirem.

'v 11.4 As aúoÍiza@s das adesôes sêrão rêalizadas após a pÍimeira aquisi@o ou confataçáo poÍ
órgÍlo integrante desta Ata.

11.5 Cabêrá ao licitante, observadas as condieões estabelecidas nesta Atia, optar pela aceitaçâo
ou não da adesão, desde que não pÍejudhue as obriga@es pÍesentes e/ou ftíuras
decoÍÍentes d€stra Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com os
óÍgãos paÍticipantes.

11.6 ApÉs a autorização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá efeüvar a
aquisiÉo ou conúataÉo solicitarta, em até 90 (nwenta) dias, observado o prazo da vigência
da Ata.

11.7 É ae cornpetancia do óígão ou entidade que adeÍiu à Ata, os atos rêlativos à cobrançp do
cumprimento pelo licitante das obriga@s conHualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditóÍio, de evenfuais penalidades dêcoÍÍÊntes do
descrrmpÍimento de cláusulas contratuais, eÍn relaÉo as suas próprias confabçõe§,
informando as ocoÍrências ao Município de Garanhuns.

Í 1.8 Esta Ata só pod€rá sêÍ adeÍida por órgáo ou enüdade intema da Admini
Garanhunsy'PE.

s
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Garanhuns, '17 de julho de

ó G

m0f l,
000531

ws
IU|{IGÍPIo DE GARA HUI.S

12.O CLAUSUT-A DÉCrrA SEGUI|DA - DAS SANçÔES

12.í O Licitânte que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em paÍte, ficará sujeito às
san@s e ao pâgamento de multas previstas, conforme o ceso, no Edital, no TêÍmo de
ReÍerôncia, Confato, bêÍn coÍno nas disposiçõ€s olencadas na l€i 8.666/93,

í3.0 CtáUSUrÁ DÉCtfA TERCETRA - IXSPOSIçoES GERAIS

13.1 Estra Ata de Regisfo de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui
estâbelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de qrmpridos os requisitos de
publicidade.

13.2 A existência de preços registÍados não obÍiga o MunicÍpio de Garanhuns a contatar,
Íaqiltrandcse a realizaÉo de licitaÉo especffica para a aquisição pÍetendida, ass€gurada
prefeência ao fomecedor registrado em igualdade de condiçõe§.

13.3 São paÍtes integrantes da presente Ata, independentemerúe de sua transcriçâo, o edital do
PÍ€gÉo ElotÍônico no 051fi!023 e as propostas da EMPRESA

13.4 A existência da presente Ata de Regbfo d€ Prêços não obriga este Município a fiÍmar ftJturas

solicitaeões.

í4.0 CúUSULA OÉCMA OUARTA - DO FORO

14.í É compêtento o Foío da Comarca de Garanhuns,/PE, para dirimir quaisquer questóes
dêconêÍ es da úilizaÉo da pÍes€nte Ata de R€gisto de Preço§.

14.2 E, W estiaÍem jrstos e acordados, assinam a presente Ata de Regisfo de Preços êm 04
(quatro) vias dqigual teor e forma, que vai sub§crito pelo MUNICIPIO DE GARANHUNS e
pelo(s) FORNECEDOR(ES,) pam que este do@mento prcduza todo§ os efeitas legais e
jurídicos.

\ r\lt \\t'rrlta(\iÍ1r
t\);\-

ir i§
\-Gt

Yo(.s'

CNPJ . I í .303.906/0001{n
wlUZA ALEXA}IDRA DE CARI'ALHO RODRIGUES VITORINO

CPF N". 000.448.184-40
SECRETÁRI,A DE EDUCAçÂO

FORNECEDOR:
5IÍ6 

===:Ír*tldnííD,,ie't

FUTURA DISTRTBUIDORA E COXERCIO Efl GERAL LTDA
CNPJ no I 1.615.369/0001-25

LUCILIA DOS SAilrOS XERCÊS
CPF no 896.734.79Sí5

REPRESET{TAi{TE LEGAL

CIADOR:
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Pemambuco . 26 de Julho de 202.1 . Diário Oficialdos Municipios Co Esrado de Pernambuco ' ANOXlViN"339l

fomecimento desie cbjeto será até 12 (doze) mêses. contados a paÍtir
dâ dâlâ dâ $a asslÍIâtuÍa.

GaÍa.ohuns, 1 I de julho de 2023

IüILZÁ ALEruNDRÁ CÁRVALHO RODNGÜES YITOR]NO
Secretiíria Íe EducaÇão

Publicado por:
Paulo Sérgio Mâros de Almeida

Código Identifi crdor:5EACF9CF

SECRETARIA \,ÍTA'ICIPAL DE EDUCAÇÁO
EXTRATO DE ÀTA DE REGISTR,O DE PREÇOS N" IOt/2023

PROCESSO LIC]TATóRIO N' 06012023 - PREGÀO
ELETRÔNICO N" 05!/2023. Objetor REGISTRO DE PREÇOS,
para friturÀ e eventuâl âquisição de ventrhdores e controladore§
châve de ventll.dor, para etender às nccessidâdes básicrs dos
prédios de Rede Pública Muricipâl de Ensino. ATÂ DE
REGISTRo DE PREÇOS N' 1082023, corn validade de l2 (doze)

meses. }.ORNECEDOR REGISTRADOT FIITIIRA
DISTRIBL IDORÀ E COMERCIO EM GERÁL l-TDÀ inscrita
no Cadasrr- Nacicnalcie Pessoâ Juridica - CNPJ n" 11.615.369/ú001-

25. VALOR REGISTRÁDO. RS 73.687,50.

\-Garanhuns, li de julho de 2023

WILZÁ ÁL-LYÁNDRÁ CÁR''ÀLHO ROD N GL'ES''ITON\A
SecretáÍiâ d,: Edrcação

Publicsdo por:
Paulo Sérgio Matos de Àlmeidâ

Código ld€ntiÍicador:2B'r68C6F

SECRETARIA }ÍTJNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE AfA DE REGISTRO DE PREÇOS N" IO9/2023

PROCESSO LICITÁTóRIO N" 060/202] . PREGÂO
ELETRÔNICO N'051/2023. Objero RECISTRO DE PREÇOS,
prra futüra e eventual âquisiçio da ventiladore§ e cotrtrolrdoÍcs
chaye de yentilâdor, pârs lténder Às necessidades básicrs dos
pjédios dâ Rede Públics MuílciPll de Enslno' ATA DE
RE-GI§'rRO DE PREÇOS N'109/2023' com vahdad. de 12 (doze)

meses. FORNECEDoR REGISTRADOT DÁBRED
IIIÍPORTÀÇÕES LTDA, inscriri ío Cadastro Nacional de Pessoâ

Jútlics - CNPJ n' 49 741 290/0001-13. VÀLOR REGISTRADO:
R125.998,75.

liarânhuis, i7 de julho de 2023

IVIIZA ÁLEx4NDRÁ LAR"ÁLHO RODRIGUES YITORINO
Seéretária c. EduceÇão

Püblicado por:
Paulo Sér31o Malos de /'.lrneida

Código Identificâdorr loFl I EIFB

SECRETARíA }'UNCIPAL DE EDL-CAÇÃO
EXTRA.TO DE CONTRÀTO 160/2023-CPLC

CONTRdTO N' T6O12O23.CPLC. CO\TRÁTANTE:
MiJIUCIPIO DE GARANHIi]{S. CNPJ: r t.301.906/0001-00.
CQNTR4TÀDA: FUTT,RA DISTRIBUIDORA E COVERCIO
EM GERÂf LTDA. inscritâ no CadÂstro ,\"acional de Pessoa

Juddica - (:NPj n" 1i.615.369/0001-25. Obieto: Aquisição de

veúühdores e controlâdores châve de vefltilâdor, pâra ,tander às

DecessldÀdes bÁsicâs dos prédios da RedÉ Pública MunlcipÀl de

Ensilo. VÂLOR: R§ 73.68?,50 (Setenta € t.ês mil, selscentos e

oltetrtr e sete reâis e cinquentr ceDtavos). O prazc ConEaruel pam o

fomecimenio desre objeto seÍá aré t2 (doze) mes€s. conÍados a paÍlir
da dÂta da sua Àssitratum.

Garanhuns, 17 deju!ho de 2023

wr,\,w.üarionluoicipal.com.br/amupe

WLZA ÁLEXANDK4 CÀRVÀLHO RODRIGTIES VTTARTNO

Searetáriâ de Educação 000532
Publicrdo porr

Paulo Sérgio À'íalos de Àlmeida
Códtgo IdentiÍicqdor: 1B3FA61C

SECR.ETARIA MUNICIPÀL DE EDUCAÇÃO
f,XTRATO DE CONTRATO I6Il2023-CPLC

PROCESSO LICITATóRIO N" OóO/2023

PREGÃO ET,ETRÔNICO N" 05I/202]
ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N' 109/2023

CONTRATO N' l6ll20B-CPLC. C0\TR.ATA\TEI
MUNICIPIO DE GARAI{HUI\{S. CNPJ: r r.303.906/0001'00.
CONTRÂTADÀ: DABRtrD IMPORTAÇÕES LTDA, inscÍita nO

Cadastro Nacional de Pessoa Juridica '- CNPJ n'. 49-741 .29010001- I ].
Objeto: Aqüisiçâo de ventilrdores e conlroládore§ chsvê de

ventilâdor, parâ âtender às Decessidades básicas dos ptédio§ dr
Rede Pública Muntctpal de Eositro. VALOR: R§ 25.998,75 (Vinte
e cinco mil, novece[tos e Doventt e oito rcli§ e setenta e ciDco

centsÍos). O pr^zo Conh'atual paÍa o lomecimelto deste objeÍo será

até l2 (doze) mcses, contados 3 paÍtiÍ dâ dâla dâ ,ua assinatura

Garanhuns, l7 dejulho dê 202-1.

IYILZA ALEXÁNDRÁ CÁRVÁLHO RODRTGUES VITORINO
SecretáÍia de Educação

Publicadc Por:
Paulo Sérgio Malos de Aimeidâ

Código IdeÍlifi crdor:CCI)7D3r5

SECRETARIA MUiIICIPAL DE SÁí]DE
A1'ISO DE RETOMADÀ DE LICITÀÇÂO - PRECÃ()

ELETRONICO \' 021 t202!-FNtS

O FUNDO MUNICIPAL DE SA{]DE DE GARANHIIIiS, C"iPJ N"

09.342.856/0001 - 10, através do PregoeiÍo, toma público aos Iicrtanlcs

e demâis interessados que estará retomando os trabalhos inerclrtes ao

PROCESSO DE LICITAÇÃO N' 021/2021. PREGÀO
ELETRONICO N" 021/2023, cujo objeto trata-se da aquisiçào com

erhegâ parceladâ de gêneÍos alimenticios (estivas, hoÍiifrutl, ovos,

frios, embutidos, cames, peixes e pães) destinados a Casâ de AFoio lra

capital pernâmbucana, através da Secretâria Municipâ! de Sâúde de

Garanhuns. Date e lIora Da Retomâda: 27101/2123, 4S l0:00H'
InfoÍmâções :14 sala a CPL, localizada na Rua Slc'Jeira Câmpos. n'5ó,
Centro - GaranhuDs/PE, ou ainda pelo sislemâ B^_C (bnc.org rr), ou

ainda pelo e-mail: cplgaraniuns@gmail-corr, Fone187) 1762-?019.

IORGE VELOSO DOS SANTOS
Pregceiro

Publicado porl
Talucha Fianaêsca Lins aalado

Código tdentilicadoÍ:5F5F45 ;'5

SECRETARIÀ MÚNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE ASERTUNÁ

Em 25 deJulho do corÍente âno, Eu CATARINA FÁBIA TF,NóRIO
FERRO, Secretária de Saúde, AUToRIZO a instauraçào do Proceliso

Àdministrativo n' 01312023, com finalidadc de apuÍacào de

dêscumpímento contratual por parte da empresa (ISMED

PRODUTOS MEDICO-HOSPITÀLÀR.ES LTDÂ. insr-rii1 no

CNPJ n" a2.587 79110001-48. Contrato n'?4/2023 CPLC, criundo
do Processo Licitatórro n' 008/2023 - FII'ÍS, Pregào Elerróni.o no

007 2021 - FMS, cujo obJeto referc-se a a,iu''iÇio. 1qu,sr!io cie

ÍnÂteriai< médicos para o Progmma Sâúdc aorll \genle
(Esfigmomanômefio, Oxímetrc e Glcosimetro), (Boisa, Cltapéu e

Colete) pâra os Agentês de Combate a EÀdemias 3 Agenics

Comunitários de Saúde, atÍavés dâ Secretaria de Sairde de

Garanhuns,/PE.
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ti00542

SEGRETARIA DE EDUCAçÃO
PROCESSTO LICÍTATÓR|O iac tEofimzt
PREGÃO ELETRÔilrcO iP II5í'2OZI

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO IOg'2023

Aos dezessete do mês de iulho do ano de dois mil e vintê e três (1710712023l,, o irUNlClPlO DE
GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Av. Santo Antônio, 126 -
Centro Garanhuns, inscrito no CNPJruF sob o no I í,303.906/0001-ü), neste ato representado pêla
Sectetária de EducaÉo a Sa Wilza Al,exandra Garvalho RodÍiguês Vltorino, brasileira, casada,
residente à Rua Francisco Gueirc, no 246 - Heliópolis - nesta cidade, inscrita no CadastÍo Nacional
de Pessoa FÍsica - CPF n' 000.448.184.40, no uso de suas atibuiçôes, em face do Pregão
Ele&ônico n' 05í12023, REGISTRO DE PRECOS. para ftÍura e eventual aquislção dê
ventiladoÍês e contoladoÍes chave de ventilador, paÍa atender às necessidades básicas dos
pédaos da Rêdo Pública llunicipal de Ensino, conforme consta nos autos do Processo n"
06012023, sujeitando-se as partes às determinações da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002;
Decreto no. 1O.O24l2O19i Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 20'13, que regulamenta o Sistema dê
Registro de Preços; aplicando.se a subsidiaÍiâmente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, com suas ahera@s subsequentes:

ETPRESA: DABRED ITPORTACOES LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ no. 49.741.290/0001-Í3, sediada na AV PREFEITO OSMAR CUNHA, 416 - EDIF KOERICH
EMPRESARIAL SALA 1108, CENTRO, FLORIANOPOLIS /SC - CEP: 88.015-100, e-mai|:
contatodabred@qmail.com, Fone: (41) 9701-8/.17, neste ato representada peh Sr. EDUARDO
AUGUSTO NENEVE, nacionalidade brasileira, solteiro, empresário, inscrito no Cadasto Nacional
de Pessoa Física - CPF no. 056.475.69ÍF78, residente e domiciliado na RUA GIUSEPPE COVACCI
JUNIOR, 41 1, CIOADE INDUSTRIAL, CURITIBA/PR, CEP: 81.460376.

í.0 cláusut-A PRttEtRA - Do oBJETo
'1.1 RegistÍo de Preços para firtura ê eventual aquisição de ventiladores e controladores

chave de ventiladoÍ, para atender às necessidades Msicas dos prédios da Rede Pública
unicipal de Ensino, Pregão Eletrônico no lXiíã)23, seus anexos, e Propostada empresÍl

vencedora, partes integrantes destê instÍumento, conforme abaixo demonstrado:

ParágraÍo Único - lntegram o presente instrumento, independente de transcÍição, a Proposta da

ws
f,UI{rcIPlo DE GARANHUI{S

CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no 05ír2O23, e deÍnais
Processo LicltatóÍlo no 1116012023.

DESCmçÃO MANCA UTIDAIIE QUAíTT.
vAtor

uilrÁilo VAIORTOTAT

3

Veúilador de parede occilente, 60 crr, na
coÍ pÍeto, Xgades em ago cronrado com
uatamênto antiÍerr€em, lÉlice com 3
pás de pollpropileno natural, lúvolt, Gom

têcnoloth qu€ apÍerenta baixo ruído.
Garantia dê 1 ano. Seb/r€tisbo do
lnmetÍo, etiqueta mcional de efrcjência e
mânual de instalação.

vE][Írsou
PAREDE

6Ílclvl
BM)LT

uÍtD L2S Rsm7,9e Rs 25.9!n,75

TOTAL Rs 25.998,7s
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006mt

TUI{ICIPIO DE GARAXHUXS

2,0 CúUSULA SEGUNDA - OA UGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

0005t3

2.1 O pÍazo de ügência da ala de registro para o Íoínecimento dos produtos, otieto deste
lnstÍumento, seÉ de í2 (<loze) meses, conÍorÍne dispõe o aí 12 h OecÍêto no 7.892, de 23 de
janêiro de 2013.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSIT{ATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencador será oonvocado para assinar a Ata de Registo de Preço§ deíltro do prazo

de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3-2O ptazo es{abelêcido no subitem anterior poderá ser pronogado uma vez, por igual período,

quardo solicitado pelo Íomecedor e desde que oo(xl:r motivo justificado aceito peh
AdministraÉo.

3.3 É facuttado à adminisfa@o, quando o licitante vencêdor convocado não assinar a Ata no prazo

e condiçõ€s estabêlecidas, @nvocar os licitiantes reínanescentes, pra Íazê-lo eín igual pÍazo e

nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado'

3.4 A ÍeqJsa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a

Ata, dentÍo do prazo estabeleck o no subitem 3.1 desta, enseiaÉ a apl'tcação das penalidades
previstas no ins{rumento convocatóÍio.

,O.O CLÁUSULA OUARTA- DA COiITRATAçÃO

4.1 A contÍatação sêrá foÍmalizada pelo orgão interessado por intermédio de instrumento contratual,
emissão dâ nota de empenho de t esÉesa, aúorizaÉo de compra ou outo insbumento hábil,

confurme o disposto no art 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitjada, quando da foÍmalização do instumento conúatJal ou corelatos, a

vigência estabelecida no instÍumento convocatório.

4.3 O conFato decorrente do Sistema de Regisüo de Preçm deverá ser assinado no prazo de

valk ade desta Ata.

5.0 CrÁUSUrÁ QUINTA - DOS ACRÉSClllOs E St PRESSôES

5.1 É vedado efetuar aoéscimos ncs quantitativos fixados peh Atra de RegistÍo de Preços, inclusive

o acÍéscimo dê que rata o § 10 do art. 65 da Lei S.ô66/93 (§ 10 do a.l. 12 do DecÍeto no.

7.89U2O131.

S.2 O(s) contrato(s) firmados deconentes desta Ata de Registro de Preçps poderão sêr altsrados,

obsêÍyado o dispo6to no aÍt, 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CIáUSULA SEXTA - DA REVISAO OOS PREçOS

6.1 A Ata de Rêgistso de Preços po<rera soírer alteraçóes nos preços regisÚados, em deconência
de eventual rédução dos preços praticados no mercado ou de Íato que elew o custo dG seÍviços

ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns pÍunover as negociações junto aos

Íomecedorãs, observados às disposições conüdas na alínea 'd' do inciso ll do capú do art. 65
da Lei 8.ô86/93.

6.2 Na oconência do preço registrado toma-se superior ao preçp praticado no mercado por motivo
superveniente, o úunictpio ae Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a redução

dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 SeÉ Íespêitiada a ordem de classificação, prêrista na cláusula terceira, dos licitantes quê

aceitarem reduzir seus preços aG valoÍes de meícado.
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f, UI'ICIPIO DE GARANHUI{S

6.4 O(s) licitânte(s) que não aoeitiareÍn reduzir seus preços aos valores praticados pêlo mêÍcado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados ne Ata tomarern-se inferiores aos praücados pelo mercado
e o licitante nâo puder ormprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.01 Libêrar o licitante do cornpromisso assumido, caso a comunicação ocoÍra antes do
pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitiantes, registradc em cadasbo de reserva, para asseguÍar
igual oportunidade de negociaçáo.

6.6 Não havendo êxito na negociaÉo o Município de Garanhuns procederá a revogaÉo da Ata de
Rêgistío de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantairsa.

7.0 CLÁUSUI-A SÉnHA - DO CAilCETIIENTO OA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

7.1 A Ata de Regisfo dê Preços podeÉ ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condições estabêlêcidas nesta Ata:

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Ad ministração, sem jusüficativa acêitávêl;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tomarem superiores
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção preústa nos incisos lll ou lV do capú do art. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no
art. 7" da Lei no. 10.52012002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses pÍeüstras nas alíneas "a', 'b", "c" e "d"
será formalizado poÍ despacho do Município de Garanhuns, assegumdo o contÍaditório e ampla
defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Prêços poderá ocorrer também por fato superveniente
decoÍÍente de caso Íortuito ou Íorça maior, que prejudique o ormprimento da Ata, devidamente
comprovado e justifi cado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do Íomecedor.

8.OCLÁUSUI-A OÍTAVA - DA COTPETÊNCIA DO ÓNOÃO GERENCIADOR (XUNICIPIO OE
GARANHUNS ATRAYÉS DA SECRETARI,A DE ADTINISTRAçÃO)

8.í Compete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinaturâ desta Ata e o encaminhamênto dê sua cópia ao(s) órgão(s) ou
entidade(s) paÍticipante(s);

c) Providenciar a indicação dos fomecedores para atendimento às demandas, observada a
ordem de classificação e os quantitrativos de contrataÉo definidos;

d) Conduzir eventJais renegociações dos preços regisfados; e
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e) Aplicar, garantida a amph deÍêsa e o contraditóÍio, as penalidadês decoÍrentes do
descumprimento do paduado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obriga@s contratuais, em relação as suas póprias mntratações.

9.0 cLÁusuLA NoNA - DA COTPETÊr{CI,A DO(S) ÔRcÃqS) PARnCIPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) paÍticipante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de RegistÍo de Preços, indusive de evêntuais alteraçõês,
para o coÍreto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades dêconentes do
descumprimento do pacÍuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das
obrigaçées contratuâis, em relaçjo às suas pÍopÍias cont-âtações, informando as
oconências ao Município de Garanhuns

1O.O GúUSULA DÉcflA-Dos DEVERES Do LICÍTANTEvENcEDoR

10.1 Compete ao licitante vencedor:

a) CumpÍir todas as Íegras aoerca da execução ou aquisi@o do objeto, da fiscaliza@o, das
obrigações, pagamentos e demais disposi@es previstias no Edital e seus anexos.

1í.0 cúusul-A DÉcilA pRttElRA- DA lmuzAçÃo DAATA DE REGISTRo DE pREços

1l .1 Desde que devidamente justificada a vantagem, êsta Ata de Registro de Prêços, durante sua
vigência, poderá ser úilizada por qualquêr órgâo ou entidade da administração pública
Municipal que não bnha paÍticipado do certame licitratório, mediante concordância por parte
do Município de Garanhuns.

11.2 As autoriza@es de adesões desta Ata não podeÉo ex@der por órgão ou entidade, a
cinqusntapor cento dos quantitativos dos itens do instumento convocatório e regisúados
na ata de regisúo de pÍeços para o órgão gerenciador e para os órgãos paÍticipantes,
respeitado os termc do subiteÍn 1 í.4 desta cláusula.

I I .3 Os quantitaüvos decorrentes das adesôes desta Ata não excederão, na totalidade, ao dobro
do quantitaüvo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que adeÍirem.

1 1 .4 As autoÍizações das adesões serão realizadas após a primeirâ aquisiÉo ou conhatação por
óÍgão integrante desta Ata.

í 1.5 CabêÉ ao licitante, obsêrvadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pêla aceitaçáo ou
não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou futuras decoÍrentês
desta Ata, assumidas tanto coÍn o Município de Garanhuns quanto com os órgãos
participantes.

1'1.6 Após a avlonzaÉo do Município de Garanhuns, o ó1960 não participante deverá efeüvar a
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da ügência
da Ata.

11.7 É de competência do órgão ou enüdade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumpÍimento pelo licitante das obrbações conffiralmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla deÍesa e o contraditório, de evêntuais penalidades deconentes do
descumprimento de dáusulas contratuais, em rêlação as suas próprias contrataçóes,
informando as ocorrências ao Município de Garanhuns.

11.8 Esta Àta só podeÍá seÍ adeÍida por órgão ou entidade intêmâ da Administraçáo MunirÍpal de
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12.O CúUSULA DÉCtrA SEGU}{DA - DAS SANçÔES

12.'l O Licitante que inadimplir as obrigaçóes nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito às
sanÉês e ao pagamênto de multas previstas, conÍorme o caso, no Edital, no Termo de
Referência, Conbato, b€m como nas disposi@es elencadas na lei 8.666/93.

ws
í3.0

13.1

13.2

13.3

13-4

cúusuu DÉcrrA TERCETRA - IxspostçôEs GERATS

Esta Ata de Regisfo ds Preços implica compÍoíÍrisso de Íomecimento nas condirpes aqui
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois dê cumpridos os requisitos de
publicidadê.

A existência de pÍeços registrados não obriga o Município de Garanhuns a @ntratar,
íacu!&andese a realização dê licitaçâo especÍfica pâra a aqui§ção pretendida, asseguÍada
preferência ao Íomecedor regist'ado em igualdadê do condi(tses.

São paÍtss integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do
Pr€gão Elêtrônlco no 05í/2023 e as propostas da EMPRESA.

A existência da prcs€nte Ata de Registso de Preços não obrigâ estê Municípb a firmar ftrturas
solicita@s.

I4.O CLÁUSUI-A DÉCITA QUARTA- DO FORO

í4.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões
dêcoÍrentes da úilização da píêsentê Ata de Regisúo de Preços.

14.2 E, poÍ estarem iustos e acoÍdados, assinam a pÍesente Ata de Registro dê Preçc em 04
(quabo) vias ds igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICIPIO DE GARANHUNS e
pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este docr.rmênto pÍoduza todos os eÍeitos legais e
jurídims.

Garanhuns, 17

TU GARANHUNS

r Ak,"ldÍJlr C R \"'Iln'r

\t.rtt:t ' itI .. 1§

Potr n'l\i -''-t-u'

I 1 .303.906/0(x)1{0
WIUZAALEXAIIDRA DE CARVALHO RODRIG

CPF No. 000.,148.184-40
SECRETÁRI,A DE EDUCAçÃO

FORNECEDOR

EDUARDO Âs§inado dc íoíria

AUGUÍO 
dlgltal Por Ect'^Rm

NENEVEOq64T ria{Er/Eí5617s6ee78
Dãdôc 2í)23 O7-l 7569974 r.s13a.o3w

VITORINO

DABRED ITFORTACOES LTDA
CNPJ no 49.741.290/000í-í 3

EDUARDO AUGUSTO }{ENEI'E
CPF no 056.475.69978

REPRESENTANTE LEGAL

GERENCIN)OR:

de2O23.
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Pernambucc . 2r, de iulho de 2023 . Diário Oficial dos Municipios do Estado de Femambuco ' AnvOXIVlN"339l

fomecrrrtenic Ceste rbjÊlo ssrá até 12 (doze) meses. contados a panir
da data dtr aua êssinarüÂ.

Gararhuns, 11 dejulho Ce 2023

WILZÀ ÁLEX4NDRÁ CÁRVALIIO RODRIG (i ES lITORI \tO
SecÍetáriâ de Educaçâo

Publicsdo por:
Paulo Sérgro Matos de Almerda

Código ldentilicador:5 8Â-CF9CF

SECRETARIA MUI\ICIPÂL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' IO8/2023

PR(rcESSO LICITATóRIO N' 060/2023 - PREGÃO
ELETRÔNICO N' O5I/2023, ObJCtO: REGISTRO DE PREÇOS,
parr futnra e €yentual aquisição d€ vetrtrladores e controlrdoÍes
chrve dc ventihdor, parà rtênder às neccssidàdcs básicis dos
prédios dà Rede Pública Municiprl de EnsiDo. ATA DE
REGISTF-O DE PREÇ,IS I\i' lD8r02l, .cc': validadc de ll (dozc)

meses ESENEç.EaoE ____BEG!§T.B4DO! FLrTÍiRÂ
DISTRI:g|iIDOR4. E COMERCIO fM CERÂL LTDÀ inscrita
no Cadasfô Nâcicnal de Pessoa Juridica - CNPJ n". I I 615.369/0001 .

25. VALOR REGISTRADO: R$ 73.687 ,50

\r,iaÍarhuis, l? dejulho de 2023

WLZÁ ÁLEXAIiDRÁ CÁR'ALHO RODRIGUES 
'ITORI,\OSecretáÍia de Educação
Publicrdo por:

Paulo Sérgio i\,'lalos de llmerda
Código ldentiÍicador:2ts468C6F

SECRETÁRIA }II.]NICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRÀTO DE ATA DE RECISTRO DE PREÇOS N' I09/2023

PROCESSO LICITATóRIO NO O6Oi2O23 . PREGÂO
ELETRÔ\ICO N'O5I/2023, ObJCtO: RECISTRO DE PREÇOS,
para firturâ ê €ventual aquisiçâo de veDtiladores e coltrolsdores
chrv€ dc reÍtilador, pÀrâ stênder às necessidâdes üásicÂs dos
prédios dâ Rede Públicâ Munlcipal de Ensino. A'tA DE
REGISi'ko DE PREÇO§ N" 1092023, c.m vahdade de ll (doze)

meses. FORNECEDOR REGISTREDO: DABRED
IMPORTAÇÓES LTDA, inscritê no Cadâstro NacioDal de Pessoa

IuÍídica - CNPJ n'. 49. r,1 i.290,'000 l - I 3. VALOR REGISIB^DQ:
RS 25.998,75.

Garanhuns, l7 dêJulho de 2023.

WLZÁ ALEXÀNDRA CÁRYALTTO RODRIGUES VTTORIYO
SecÍetária Ce EducaÇão

Publicado por:
Paulo SéÍgio Matos de Almeida

Código Identificador: l0El E3FB

'fi 
LZÁ,4LEXÁNDRÁ CÁRVÁ LITO RODRIGTIES VITOR T TiO

Secretária de Educaçâo

0005{7_," Publi(àdo por:
Sérgio N{atoj de 1\iinerdà

Código IdentiÍicâdoÍ: lllil:A6l C

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO
EXTRATO DE CONTRÂTO 16Il2023-CPLC

PROCESSO LICITATóRIO N" 060/2023
PRf,GÁO ELETRÔNICO N' 05I/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 109/2023

CONTRÀTO I6II2O23-C?LC. CONTRÁTANTE:
MÚ'I{ICPIO DE GARANHIINS. CNPJ: 1r,303.90610001-00.
CONTR{TADÀ: DABRXD IMPORTAÇÕES LTDÀ, iEscTita no
Câdastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ n'. 49.74 i.290,,00úl- I l.
Objeto Àquistçío de velrtihdores e controladores châ\'e de

ventitrdoÍ, plra atender às nec€ssidades básicas dos prédios da
Rede Púbtice Municipol d€ EnsiDo. VALOR: Rll 25.998,?5 (Vinte
e cinco mil, novecentos e noveDtâ e oito reais ê seteDls e cinco
cenÍrvos). O prazo Contratual parã o iomecimento deste objeb scrá

ate 12 (doze) meses. côntâdos a paatir da dâta da ;ua assinatura

(iarânhuns, l7 de.julho de 2023.

WILZA ALEruNDRÀ CARVÁLHO RODRTCL ES VITORI,\O
Secretária de Educação

Publicado poÍi
Paulo Sérgio Matos de Almeidâ

Código IdenÍilicador:CCD.7D345

SECR.ETARIA MUMCTPAL DE SAÚDE
A1'ISO DE RETOMÂDA DE LICITAÇÃO - PREGÀO

ELETRONICO N' O2Il2023-FMS

O FUNDO MUNICIPÀL DE SAú'DE DE GARÂN}IL-\S. C\PJ IT'

09 342 856/0001-10, âravés do Pregoeiro, tome Dúbiico aos lcJianles
e demais interessados que eslâÉ retomandc os tÍabalhcs irere Íes ilo

PROCESSO DE LTCITAÇÃO N' 021/2023. PRFGÀO
ELETRONICO N" 021/2021, cujo objeto tralâ-se da aqtris,çãc com
entega parcelada de gêneros alimentictos (estivas, horiiírut!. ov.rs,

frios, embutidos, cames, peixes e pães) destinados a Casa de Ápoio ;ra

câpital pemarnbucana, âtmvés da Secretaria lvluniclpâl de Sâúde de

Garanhuns. Dâta e Hora Da Retomrdá: 21/0,1t2023, ÀS l0:00II.
lnformações na sa)a a CPL, Iocâlizadâ na Rua Siqueira Campcs, n'56,
Centro - GaranhunslPE, ou ainda pelo sisEma BNC (bnc oíg.br), .u
ainda peic e-mart: cplgaÍanhuns@grnâil.colI:. Fone(3? ) 3762-;t, i9.

JORGE WLOSO DOS SÀNTOS
P.egoeiro

Publicado por:
Talucha Frar'c3scâ Lins Calzdo

Código IdentiRcâdor:5F5F4575

SECRETÁRIA MUt-ICIPAL DE EDUCAÇAo
EXTRA.TO DE CONTRÁTO 160/202]-CPLC

SECRETÀRIA MIJMCIPAL DE SAÚDE
TERMO DE ABERTURA

CONTIL{TO N. 16ODO2].CPLC. CO:I.ITRATANTE:
MUNICIPIO IIE GÀRANHI.INS. CNPJ: ! L303.906/0001-00.
CONTf,{TADÀ: FUTLRA DISTRIBUIDORA Ê COMERCIO
EM GER-4.L I-l'DA. inscritâ no Cedasrro Na.ioíal de Persoa

Jurídica .. C\Pl n" i16i5.369/0001-25. Obieto: Àquisiçâo de
ventihdcyes € cootrolâdores chave de ventilador, psÍâ Âtander às

necessid0des básicas dos prédios da Red€ Públicâ MunlcipÀl de
tnsiío. VALOR: R$ 73.687,50 (Setente ê três mll, sels(entos e

oiaetrta ê sete Íeais e cinquetrlr cenÍsvos). O prazo Contratual pam o
fomecimento desre objetô será até 12 (doze) mes€s, ccntados a panir
dÂ dâtâ d1 sua assinâtu:a

Em 25 dejulho do corente ano, Eu CATARTNA FÁBL{ TENÓRiO
FERRO, SecÍetáÍia de Sâúde, AUTORIzo a instauràção do Proces.o
Administrativo a" 013D023, com flnâlidade de ap'rraÇàc i.ie

descumpnmento contÍatual por pâne da empÍesa CSMED
PRODUTOS MEDICO-HOSPITÂLARES LTDÀ, insciita to
CNPJ n" 42.587.791/0001-48. ContÍato lJ.''7412023 -'CPLC. oflundo
do PÍocesso Licitatório n' 00812023 - FMS. Pregào Eletrônr.o n'
007 2023 - FMS, cujo objeto refere-se a aquis;çÍio, aqursrção de

matenais médicos para o Prcgrâma Sâúde corn ABetlte
(Esfigmomanômelro, Oxímelro e GLcosimetÍo), (Bolsa, ClrnÍ)élr e

Colete) para os Agentes Ce Combâte a Endemins e Ágenlcs
Comunitários de Saúde, atral'és da Secretarra tle Saúde iie
Garânhuns/?E.Garânhuns, I7 dejDlho de 2023
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MUXrcIPlo DE GARAT'HUNS

fl
-PROCESSO UCITATÓRrc r{P 0'3'2023

PREGÀO ELETRÔilICO 
'{p 

O3í2I}23

AIÂ OE REGISTRO DE PRECOS NO í10/2023

Aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte etés (2OtO7l2O23). o rUNlcIHO [)E
GARA,{HUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Santo Antônio, 't26 -
Centro Garanhuns, inscÍito no CNPJ/MF sob o no 11.303.906/0001-00. neste ato representado pelo
Secretário de Administraçáo, o SÍ. Neilton Cavalcante Silva Falcão, brasileiro. casado, residente e
domiciliado na Rua São Vicente, no 588, Ap. 3, São José - Garanhuns/PE, CEP: 55.29$,590, porlador
da Cédula de ldentidade N" 3125540 - SSP/PE e CPF N" 403.883.524-34, no uso de suas
atribuiçóes, em face do Pregão Eletrônico n" 03í2023,$!Êl§IEgIEeBEqQ§ paÍa AOUISIçÃO
DOS EQUIPAIIENTOS DE INFORilATICA E mULTltlDlA a serem utilizadas nas atividades da
Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambienle do Municípto de Garanhuns, 6m atividadês
deste município, conforme consta nos autos do PÍocesso no (143fi1023, sujertandose as partes às
determinações da Lei n'10.520, de 17 deiulho de 2002; Decreto n". 10.02412019: DecÍeto 7.892. de
23 de ianeiro de 20í 3, gue regulamenta o Sistema de Registro de Preços; aplicando-se a
subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações
subsequentes:

ETPRESA: A E DA SILVA ROLllr, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ no.
23,758.669/0001-42, sediada na Av. Joaquim Nabuco. no 119, Bairro: Cêntro, Bonito/PE, CEP:
55.680{00, e-mail: I.r.comercial@hotmail.com, Fone (81) 999994444, neste ato Íepresentado pelo
Administrador Alcld€s Ellas da Sllva Rollm, brasileiro, solteiro, Portador do RG de no 7759469-
SDS/PE, CPF no. 087.697.834-03, residente e domiciliado na Av. Agamenon Magalhães, no 729,
BarrÍo: Boa Vista, Bonito/PE, CEP: 55.680{00.

1.0 CLÁUSULA PRITE]RA. OO OBJETO

1.1 Regisrro de Preço para AQUISIçÃO DOS EOUIPAÍÍENTOS OE INFORíUÁTICA E iluLnmlDtA
a serem uúlizadas nas atividades da Secretana de Desenvolvimenlo RuÉl e Meio Ambiente do
Municipio de Garanhuns, em atividades deste município, do Edital do ft€gâo Elotrônico n"
03í2023, seus anexos, e Proposla da empresa vencedora, partes integrantes deste inslrumenlo,
conforme abaixo demonstrado:

ESPECIFTCAçÂO OO PRq)UTO PREçO
TOTAL

TELA PARA PROJETOR MULTIM OlA, podendo

íE

ser etendrdo por equrpamento srmilar ou suporior:
Tela dê proreçào retrátil 1,80x1,80m: Eníolamento
poÍ mola,Tela em plástico vinil; tâla no formalo 4x3;
Gabinete de aluminio c/pintuÍa epóxi: Dimensóes
apÍox. da tela: 180x160 cm (11í') (AxL):
Dimsnsóes apíoxrm. Da gabinete;
8.7x212x6.gcm(AxLxP); Garan[a do Íomecedoc'12
meses.

RS 650,00 R$ 650,00

í9 Fone de ouyido com MicroÍone HEAD SET R$ 24.00 RS 48.00

2'l Cabo HOMI x HDMI 2 Meúos R§ 12,00

NErtÍoN (ÀVÀLC,ANTE NELu a'r.or.É civr
SILVA s

ITEf, UND
i

I

UARCAaro
PREçO

UNT

UNO

TELA DE
PROJEÇÀO

S/ TRIPE
TES 1.80
x1.80M

RETRÂTIL

1

UNO 2 PLUG X F-
30í

UND 3 1.170.189
KNYUP

Pás,ne I de 6

RS 36.00
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Pasts Tóímice - Condutivided€ Tármic€: > 5.5 W /
mK. Resistencia à Temp€ratura: -50'C - 220 " C.
Alta condutiüdade Íérmicâ. Não conduúvo. Fácil
ãplicação. Resistência à corÍosão.

UND 2 IMPLASTE
C 159

R§ 13,99 R§ 27.98

VALOR TOTAL R3 í.5Ct,08

Parágrafo Unico - lntegram o pÍesente inslrumento, independente de transcrição, a Proposta da
CONTRATADA, o Edital do Progão Eletrônico nc 035/2023, e demais elomentos conslantos do
Processo LicitatóÍio no (143/2023.

2.0 CúUSULA SEGUNDA - DA VIGÊilCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.1 O grazo de vigência da ata de registro para o Íomecimento dos produtos, objeto deste
lnstrumento, será de 12 (doze) meses, coníorme dispôe o art. 12 do Oecreto no 7.892, de 23 de
ianeiro de 201 3.

3.0 CúUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3,1 O licitante vencedor será convocâdo para assinar a Ata de Rêgistro de Preços dentro do prazo
de 05 (cinco) dies, contedos a parti da data de hdnologaÉo do ceÍlame.

3.2O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser pronogado uma vez, por rgual período,
quando solicitado pelo Íomecedor e desde que ocora motivo justiÍicâdo aceito pela
Admrnistração.

3.3 É Íacultado à administração, quando o licitante vencedor convocâdo náo assinar a Ata no prazo
e condiçôes estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condições propostas pelo pnmeiro classificado.

3.4 A recusa iniustiÍicada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em asstnar a Ata,
dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicaçáo das penalidades
pÍevistas no instrumento convocalório.

4.0 cúusuLA QUARTA - DA CONTRATAçÀO

4.í A contratação s€rá formalizada pelo órgão int€ressado por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho dê desposa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conÍorme o disposto no art. 62 da Lei E.666/93.

4.2 Deverá seÍ respeitad8, quando da íormalizaçáo do instrumento contratual ou corÍ€latos, a
vigência €stabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato deconente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 cúUsuLA QUINTA- Dos AcRÉsc|ÍÚos E SUPRESSÔES

5.1 É vedado eÍeluar acréscrmos nos quantitalivos Íixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive

4E i Supone Universal para Notebook

40 i Filtro de linha
UNO

UND

LUATECK 4
TOM

s16012

10 STAND ZH.
001

I RS 26,00

RS 59,90

RS 20E,00

RS 59S,00

&rn:Jo d rdm dlgrr
CÁVATCÂNTE SILVÁ
F^LcÂo.rrciaa3sr4 ffi ffi S3*-*? Págrne 2 de 6
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o acréscimo de que trata o § 10 do arl. 65 da Lêi 8.666/93 (§ 10 do aí.. 12 do Decreto no.

7.892t2O13\.

5.2 O(s) contrato(s) Íirmados deconenles deste Ata de Registro de Preços poderão ser elterados,
observado o disposto no art. 65 da Leí 8.666/93.

6.0 CúUSULA SEXrA - OA REVISÃO OOS PREçOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer afteraçÕes n(§ preços registrados, em deconência
de eventual reduçáo dos pÍeços pÍaticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serv(?os
ou bens Íegistrados, cabendo ao MunicÍpio de Garanhuns promover as negociaçóes junto aos
fornecedores, observados às disposiçoes conlidas na alínea "d'clo inciso ll do capú do art 65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na oconência do preço registrado toma-se supenor ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitantê(s) para negociarem a reduçáo
dos preÇos aos valores praticedos no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classiÍicação, prevista na cláusula terceira, dos licilantes que

aceitarem reduzir seus preços aos valores de m€rcádo.

6.a O(s) licitante(s) que náo aceitarem reduzir seus pr€Ços aos valores praticados pelo meÍcâdo
seráo liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocoÍÍência dos preços reglstrados na Ata tomarem-se infenores aos pratcados pelo mercado

e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do cpmpromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fomecimento, e sem apliceÉo da penelidade, se confirmada à veracidade
dos motivos e compÍovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais ltcitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual

oportunidadê de negociaçáo.

6.6 Não havendo êxito na negoctaçáo o Município de Garanhuns procederá a revogaçáo da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo da contÍataÉo mais
vanlajosa.

7.0 cúusuLA sÉTlMA - OO CANCELAHENTO OA ATA OE REGISTRO DE PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o Iicilante:

a) Descumprir as condiçóes estabelecldas nesta Ala;

b) Nâo retiÍar a nota de ernpenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido peta

Administração, sem iustiÍicativa aceitável;

c) Náo aceitar reduzir os preÇos registÍados, na hiÉtese destes se tomarem superiores
àqueles praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lv do câput do art. 87 da Lei n'. 8.666i93 ou no

art. 7§ de Lei no. 10-520/2002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previslas nas alíneas "a", 'b". "c' e "d" será

foÍmalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla
defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente
decorÍente de caso fortuito ou forçp maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devÍdamente

flt-

NErLroN *EL,5,*.#$,
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comprovado e iustiÍicado:

a) Por razão de inleresse público; ou

b) A podido do fomecedor.

8.0 CLÁUSULA OTTAVA - DA COiTPETÊNCIA DO ÔRGÃO GERENCIADOR (lruNrclPlo DE

GARANHUNS ATRÂVÊS OO SECRETÁRIO DE DESENVOLVIIIENTO RURAL E TEIO
AHBIENÍE DE GARANHUT{S)

8.1 Compête ao órgão gerenclador:

a) GeÍenciaÍ a Ate de Registro de PÍeços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgáo(s) ou

entidade(s) particiPânte(s)l

c) Providenciar a rndrcação dos fomecedores para atendimento às demandas, observada a

ordem de classificaÉo e os quantitativos de contratação definidos:

d) Condu2r eventuais renegociações dos preços registrados; e

e) Aplicar. garantida a ampla deÍesa e o conúaditóío, as penalidades deconentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimenlo das
obrigaçóes contratuais, em relação as suas própnas contrataçôes.

9.0 CúUSULÂ NONA - OA COMPEÊI.ICIA OO(S) ÔRGÃO(S} PARTICIPANTE(S)

9. 1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, anclusive de eventuais alteraçóes,
para o coÍreto cumprimento de suas disposições, e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes do

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relaçáo às suas próprias contrataçÕes, iníormendo as
oconências ao Municipio de Garanhuns.

1O.O CLÁUSULA DÉCIiIA - DOS OEVERES DO LICITANTE VEÍiICEOOR

10. í Compete ao licrtante vencedor:

a) Cumprir todas as Íegras acerca da execuçáo ou aquisiçáo do obieto, da fiscalização, das
obrigaçoes, pagamentos e demais disposições pÍevistas no Edilal e seus anexos.

CLAUSULA DÉCIMA PR]ÍÚEIRA - OA UTILIZAçÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Desde que devidamente justificada a vanlagem, esta Ata de Registro de Preços' durante sua
ügência, poderá ser uülizada por qualquer órgáo ou entidade da administraçáo publica

Municipal que não tenha participedo do certame licitatório, mediante concordância por parte do
Municipio de Garanhuns.

flIIY

11.0

11.1

1 1 .2 As autorizações de adesões desta Ata não poderáo excedêr por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e r€gistÍados na ata de
r€gistro de preços pera o órgão ger€nciador e pâra os órgãos paÍtlcipantes, respeitedo os

termos do subitem 1 1.4 d€sta dáusula.

11.3 Os quantitatlvos decorÍentes das adesÕes desta Ata não excederáo, na totahdade, ao dobro do

NEI(TON
CÁVAIC^NT! gLV ÉrÊ&-q!

+vv
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í 3.0

1 3.1

UNICIPK' OE GARAI{HUNS

quantitativo de cada item_registrado na ata de registro de preços para o ôrgão gerenoador epara os órgãos participantes, independontemenreto número de oigaos nao"pariúplntes que
aderirem.

11 4 As autorizaçôes des adesô€s serão realizadas após a primeira aquisição ou contraração por
órgão integrantê dêsta Ata.

11.5 Caberá ao licitante. observadas as condiçõês estabelecidas nesta Atâ, optar pele aceiteÉo ou
nâo da adesão, desde que náo prejudique as obrigações presentes elou ruiurai aeconentes
desta Ala, assumides tento com o Município de GarãnÉuns quanto com os órgãos perticipantes.

Í 1 6 Após a autorizaçáo do Município de Garanhuns, o óção não parlicipante deverá efetivar a
aquisiçáo ou contratação solicitada, em até 90 (noventã) dias, observado o pr"rà ã, vigência
da Ata.

11.7 E de cornpetência do orgáo ou entidade que adenu à Ata, os atos relatrvos à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmenle assumidas e a aplicaçáo,
observada a ampla defesa e o contraditóÍio, de eventuais penalidades deconentes do
descumprimento de cráusuras contratuais, em reraÉo as suas póprias cántrataçoes,
informando as oconências ao Município de Garanhuns.

1 1.8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade intema da Administração Municipal de
Garanhuns,/PE.

12.O

12.1

cúusuLA DÉctÍíA SEGUNDA - DAs sANçôEs
o Licitante que inadimplir as obriga@es nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás
1AlçóeS e ao pagamênto de multâs previstas, conforme o ceso, no Edital, no Termo de
Referência, contrato, bem como nas disposiçóes elencadas na lei g.666/93.

CLAUSULA DÊCIUA TERCEIRA _ DtSpOStçOES GERÂ|S

Es]a. Ala de Registro de Preços implica compromisso de íornecimento nas c,ondiçóes aqur
estabelêcrdas. bem clmo no Edital e ssus anexos, depois de cumpridos os reqúisitos de
publicidade.

13.2 A existência de preços registrados não obriga o Município de GaÍanhuns a cor ratar,
facultando-se a realizafio de licitação especíÍica para a aguisição prerendida, assegurada
preÍerência ao Íomecedor registrado em igualdade de condi@es. 

'

13.3 são partes integrantes da pÍesente Ata, independentemente de sua transcriÉo, o edital do
Pregão Eletrônico no 018/2023 e as propostas da EMpRESA.

í 3.4 A existência da presenle Ata de Registro de Preços não obriga este Município a firmar futuras
solicitações.

14.0

14.1

CúusULA DÉCIMAQUARTA- oo FoRo
É competente o Foro da comarca de Garanhuns/pE, para dirimrr quaisquer questões
decorrentes da utilizaÇáo da presont€ Ata de Registro de preços.

14.2 E, por estarem justos e acordados, assinam a presenle Ata de Regrstro de pÍecos em 04
(quatro)_úas íl€ iguat teor e Íorma. gue vai subscrito pelo MUNIcípio DE GAüúHUNS epelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os eíeitos legais ejurÍdicos.

NEnroir *H#,E}.H
LAVÂICAII tt slrvA srvÁ
FArCtO,ro388t52,a
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Garanhuns, 20 de Julho de ZOZ3

ÓRGÁo GERENCIADoR

fi,ü

I\EIL I \JIY

CAVALCANTE SILVÂ

À<<i^z'í^ Aê Í^'7rtà dl lltzl
poT NEILTON CAVALCANTE
SILVA

FALCAO:4039935 24 FALcAo:40388352434

a,t Dados: 2023.07.3'l
0*04:39 -03'00,

Íúuilrcl PIO DE GARATHUNS
CNPJ n'. I 1.303.906i0001-00

NEILTON CAVALCANTE SILVA FALCÃO
CpF n. a03.883.5221-3zt

SECRETÁRP DE DESENVOLVIMENTO RURÂL E iIEIO ATBIENTE

FORNECEDOR

A E OA SILVA ROLIIU
cNPJ No 23.758.669/000142

ALCIOES ELIAS OA SILVA ROLIT
cPF No 087.697.834-03

REPRESETTANTE LEGAL

Págrno C d6 C
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P(.rnilrnbucLr {r-ld! \so{rrldrllrll . Drárro0ficrul tios \lunrciPios do I-stado Ll. PcrnânrhLrco . A\O\l\' \" ll9N

A Prcsocira do \{unicípro dc (iarârrhuns- rr(l tlso das suit\ atrrbtliÇ(lcs.

cnr ohjcrrancra io di\posro no [)ccrcto Fcdr'ral n" 10.0].1 1019.

COllL l_lCA aos particlpâútcs c dcnrals r,rrcrcssados Â

RET()\IÀDA da sessào do Pregio Elclrônico .t" 07912023 -

Processo Licil.rlório n" 062/202-1. cllio ob,cto tratâ-sc do Rcgrstro de

preÇos paÍa hrtura c ercntull conlrâtâçào dc cnrprcsa quc c\cculc os

ser\ rços c o t_dDrcciDlcnto paÍcclado dc passagens aércâs-

comprccndendo â l'eser\a. cnlissào e cntrcqa dc bilhctcs c dcnrats

sen rços corrclatos- de acordo co as nL-ccssidades dLr nlunicipt() dc
CaranhLlns. Dalâ e Horâ dâ Relomada 07/08/202.1. Horâ dâ

Relomoda: ll:00 hrs (Horário de Brâsilin). atra\és do sislcnra
BNC (bncconlprils.conr). Maiores inÍôrmaçõcs na sala da ( I'l .

localizada na Rua Siqucira L-anrpcrs. N' 56- ( (rllro - (iaranhun\ P[1

S Á JT-| R,4 F E R R E IRA PO,\'TES
Prcgocfl ll

Puhlicado por:
_l_aluchr 

Francêsca Lrns ( alirdLr

C{idigo Idcnliíicâdor: l6lltsUD('

G,\BI\ETE DO PREFEITO
PORl ARIA N', -138/202.1-GP

"Dispõc :iobrc a prorrogirçào rlâ concltrsào do
r)quürto âLlfiiDrstr ti\o- e dá Lrutrâs pÍo\idêncr.r5-.

Y pnoruro Do NIUNtcipIo DE cARANHUNS. no usLr de

suas ah ibuiçôcs Iegâis.

CONSIDER{NDO â ncccssidade de conclusào do lnqucrtto
AdmintsÍrafiyo. orir cstabclccido. pol rncio da PORTARL{ N'
215/2021-GP publicâdâ no Diário Oficiâl dos IuuÍricípios em 23 dc
maio dc 2021.

RESOL\ E

Art. l" PRORROGAR por mais 60 (sesscntâ) diâs. colr1 \rgôncril â

pafiir dc 22 de iulho dc 202J. nos tcrm,:rs clo url.220 d l-ei 6.I2-i,'6ii.
ir aL)nclu\io rlo lnqucrro irtlnrinistratiro. I)irrir apurarcnr o posrírel
conlrlime|llo dr àrúmulo i|ldc\ido dc cargo§. descrito no.\rt. lg0,
inciso II. âpolltâd:rs poÍ mcio dâ comunicâção intcrnâ (0165/2023-
SE-1D) c rcqx(timcnto (NND 2023.11156). conccrncnle ao scr-\'i(lor
GER.\l-DO Í'R \\CIS( O DE SOUZ,\ RIC,\RDO. i\lâtricula n":
6õ5. ocupanre (lo cârgo clitr\,o dc ,\GE\ I U ,\D\llNlSTR \TIvO.
lurnJo rr.r S( crcr.rflir \llIl,cip,il dc Fdtrca\à,'

1rt. 2' - Esta PoÍtirÍla cntÍ cm \rgor ncsta dara.

CUMPRA-SE Pt,'tsLIQUI:-SE E ItE(ilSTl{E.SIl

Palácio Nlunicipâl Celso Gâlvão. em l9 Lle julho de 2021

SIVALDO RODRIGL'ES ÁLBI\O
Prefeito

Publicado por:
A a tseatriz Mâciel Al\ es

Código I dcntiíicâdor;5D5 1.\E U2

IPS(; - INS I-I'Í'TI1'o DT] PREVIDÊNCI,\ DOS SER\ IDORES
DE C,.\R,\\HL\S

POR',IARL\ \" 0,1212021

"l)ispr.ie iohre à Conce.\,1(J de Ilenelicio de
.\losenradr)ria F.special p,rr Idade e Ternp,r r.lc

L,,htÍrhllrçi,r (r)t lJ\1,' .l.,r.rr St.rilr \ \\l\
,\PARI..( lD,\ tsARltOS t ALCÀO.

A PRESÍDEN'I'E E A DIRETOR,\ DE PRI]\'IDÊNCI,T SoCI,\I,
DO INSTITT]TO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDoRES
púBr.rcos Do r\rtrNrcÍpro DE G,\R,\NHUNs - rpsc.
ESTADO DE PER\^\ÍB[ICO. crn conlonnidade com o Artiso 11.
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DOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁNCA E MULTIM DlA, a serem utilizadas

'-1úi
*'ll*
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

PROCESSO LtCtrATÓRlO N" 043/2023
PREGÃO ELETRÔNICO NO 035/2023

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N. 11112023

Aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três l2OlO7 t2O23), o MUNIC|PIO DE

GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. santo Antônio, 126 -

Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 1 1 .303.906/0001-00, neste ato representado pelo

Secretário de AdministraÇão, o Sr. Neilton Cavalcante Silva Falcão, brasileiro, casado, residente e
domiciliado na Rua São Vicente, no 588, Ap. 3, São José - Garanhuns/PE, CEP: 55.295-590, portador

da cédula de ldentidade N" 3 125540 - SSP/PE e CPF N' 403.883.524-34, no uso de suas

atribuiÇões, em face do Pregão Eletrônico n" 03512023, para AQUISIÇÃo
nas atividades da

Secretaria de Desenvolvimento Rural e 
^leio 

Ambiente do ilunicípio de Garanhuns, em atividades

deste município, conforme consta nos autos do Processo n'O4312023, sujeitando-se as partes às

determinaçôes da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002: Decreto no. 10.02412019: Decreto 7.892. de

23 de janeiro de 2013, que regulamenta o sistema de Registro de Preços; aplicando-se a

subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666i93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações

subsequentes:

EMPRESA: DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, inscTita no CAdASITO NAC|ONAI dE

Pessoa Jurídica - CNPJ no.40.061.199/000í-82, sediada na Rua Santa Vitória, no 123, Bairro:

Cidade lndustrial Satélite de São Paulo. GuarulhosiSP, CEP: 07.223-120' e-mail:
meridionaldistribuidora@outlook.com, Fone (87) 98837-3257, neste ato representado pela Sócia

administradora Raissa Rabêlo Ferreira, brasileira, solteira, Portadora do RG de n. 4007225-8

SDS/AL, CPF n" í36.619.254-07, residente e domiciliada na Av. Dr. José Sampaio Luz, no 267. Apt

0104, Bairro: Ponta Verde, Maceió/AL, CEP: 57.035-260.

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

1.1 RegisrÍo de preÇo para AOUtStÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁnCA E MULTIMÍDlA.
a serem utilizadas nas atividades da Secretaria de Desenvolvimento Rural e l\leio Ambiente do

Município de Garanhuns, em atividades deste município, do Edital do Pregão Eletrônico no

035/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento.
conforme abaixo demonstrado:

PREçO
UNT

17
FRAGI\.4ENTADORA DE PAPEL - CD/DVD, Cartão; 15
Folhas, volume lixeirâ 24 Lts - 220V - Garantia do
Fabricante de 12 meses..

UND

Parágrafo Único - lntegram o presente instrumento, independente de transcrição, a Proposta da

CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no 035/2023, e demais elementos constantes do

Processo Licitatório no 04312O23.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos pÍodutos, objeto deste
lnslrumento, será de í 2 (doze) meses, conforme dispõe o arl. 12 do Decreto no 7 .892. de 23 de

ianeiro de 2013.

DIONAL DISTRIBUIDORA As! nâdo de ÍoÍn,. dLq t.r po,

DE PRoDUros 3l:H'.3',;li5^',:?:li?;..,,,
LTDA:40061 199000'182 oaaos.uozroz.:2 ro12:r4 cro(

PREçO
TOTALMARCAUND

QTDITEM ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO

l\ilENNO /
SECRETA

R$
2.107.34

VALOR TOTAL R$ 2.107,3II

R$
2.107,34

2.0

2.1

NEILTON As nâdô dê ÍôÍnlãdlsital

CAVALcANTE SILVA PÔí ii EILÍO N CÂVALCÂNTF
slLVAiaL(Âo 4018ê152414

F4LCAO.403883524 Dados:202r o7 27 tlrs:58
34 0r 00
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MUNtciPro DE GARANHUNS

3.0 cLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.í O licitânte vencedor será convocado para assinar â Ata de Registro de Preços dentro do prazo

de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período.
quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Administração.

3.3 É Íacultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo
e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condiçóes propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a Ata,
dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das penalidades
previstas no instrumento convocatório.

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO

4.1 A contrataÇão será formalizada pelo órgão interessado por inteÍmédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos. a

vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 10 do art. 12 do Decreto no.

7.892t2O13\.

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art.65 da Lei 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DA REV|SÃO DOS PREÇOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraçôes nos preços registrados, em decorrência
de eventual redução dos preÇos prâticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços
ou bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns promover as negociaÇoes junto aos
fornecedores, observados às disposiçóes contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
supervenienle, o lvlunicípio de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a redução
dos preços aos valores pÍaticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificaÇão, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que
aceitarem reduzir seus pÍeços aos valores de mercado.

6.a O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores âos praticados pelo mercado

NEI ÍON (AVALCANTI 5ItVA
FALCAO r0l11Ê rt243{

Assinado de forma diqitalpor
NEILTON CAVALCANTE SILVA

TALCAO ,10188152434

Oàdos 2021.07 27 I I 16 09
0l00

Página 2 de 5 DIONAL
DISTRIBUIDORA DE
PRÔNI ITôq

Als nado de ÍoÍnà d g tàlp.r
D ONAL DLSIH tTUII,'oIIA Df
PROOUTO5

LTDA ,1006t I99000t 8l
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MUNICiPIO DE GARANHUNS

e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicaÇão ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicaÇão da penalidade, se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual
oportunidade de negociação.

6,6 Não havendo êxito na negociação o Munrcípio de Garanhuns procederá a revogaÇão da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenÇão da contratação mais
vantajosa.

7.0 CLAUSULA SETIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Dêscumprir as condições estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sêm justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se lornarem superiores
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanÇão prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no. 8.666i93 ou no
art. 70 da Lei n'. 10.52012002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a". "b", "c' e "d" será
formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contradilório e ampla
defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de PreÇos poderá ocorrer também por fato supervenienle
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovado e justificado:

a) Pot nzão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

8.0 GLÁUSULA OTTAVA - DA COMPETÊruCIA OO ORGÃO GERENCIADOR (MUNICíPIO DE
GARANHUNS ATRAVÉS DO SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO
AMBIENTE DE GARANHUNS)

8.1 Compete ao órgão gêrênciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a âssinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) ou
entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicaÇão dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a
ordem de classificação e os quantitativos de contrataÇão definidos;

d) Conduzir eventuais renegociaçôes dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das

, obrigaÇões contratuais, em relação as suas.próprias contratações.
LO CLÁUSULA NONA - DA COMpETÊNCrA DO(S) ÓRGÃO(S) PARTTCTPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

DIONAL
DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS

NEILTON ÂÍ ,ado.rê ÍDÍnàdetàr

CAVALCANTE STLVA poÍ Nnr ÍoN.a!ÂLcÂNrL

FALCAO 403883524 Dàdôs .roi,0..27I , r6ro
3a .)al

Página 3 de 5
Arin.do de Ío.nra dig tal p(,
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alteraçÕes.
para o correto cumprimento de suas disposiÇões; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditóÍio, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das
obrigaçôes contratuais, em relaçâo às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao Município de Garanhuns.

1O.O CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

10.1 Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execuçâo ou aquisição do objeto, da fiscalização, das
obrigaÇões, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos.

11.0

11.1

11.2

11.3

11.4

11.5

11.6

11 .7

11.8

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justiíicada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parte do
Município de Garanhuns.

As autoÍizaÇões de adesões desta Ata não poderão exceder por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, respeitado os
termos do subitem 11.4 desta cláusula.

Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade. ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgào gerenciador e
para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
adeÍirem.

As autorizações das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contrataçáo por
órgão integrante desta Ata.

Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitaÇão ou
não da adesão, desde que não prejudique as obrigaÇões presentes e/ou futuras decorrentes
desta Ata, assumidas tanto com o fúunicípio de Garanhuns quanto com os órgãos participantes.

Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá eÍetivar a

aquisição ou contratação solicitada, em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência
da Ata.

E de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obrigaÇões contratualmênte assumidas e a aplicaÇão.
observada a ampla deÍesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas própÍias contratações.
informando as ocorrências ao MunicÍpio de Garanhuns.

Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade interna da Administração lvlunicipal de
Garanhuns/PE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANçOES

O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará suleito ás
sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de

12.O

12.1

Ass'ôddo de formà
NEILTON drq tdtpoÍ NF,tro\
CAVALCANÍE SILVA CAVALcANTE sILVA

FALCAO:403883524 FALCAO40388r52434

34 Dados:2023 07 -27

l l rl6 32 -03 00

DIONAL DISTRIBUIDORA asíiado dê tôÍnrà d e rrr poí

DE PRoDUros ;l""ih3fliiTi?::i ?;.".,"
LTDA:40061 1 990001 82 o"a". )a7r ai )1 10 14 t1 o : oa
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13.1

13.2

13.3

13.4
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

Referência, contrato, bem como nas disposiÇões elencadas na lei 8.666/93.
cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DTSPOSTçÔeS CenArS

Esta Ata de Registro de Preços implrca compromisso de fornecimento nas condiÇões aqui
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contratar,
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do
Pregão Eletrônico n' 01812023 e as propostas da EMPRESA.

A existência da presente Ata de Registro de Preços nâo obriga este lvlunicípio a firmar futuras
solicitações.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Do FoRo

É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para diÍimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da prêsente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICÍP|O DE GARANHUNS e
pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais e
jurídicos.

Garanhuns. 20 de Julho de 2023

ORGÃO GERENCIADOR:
NEILTON Assinado de forma digital

cAVALCANTE SILVA por NErLroN CAVALcANTE
5lt VA FALCAO:40188152414

FALCAO:403883524 súç6 2s23.o7.27 1 tt.6..5o

34 -03'00'

CNPJ n'. 1 1.303.906/0001-00
NEILTON CAVALCANTE SILVA FALCÃO

CPF n" 403.883.524-34
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE

FORNECEDOR:

14.O

14.1

14.2

DIONAL DISTRIBUIDORA DE

PRODUIOS
LTDA:40061 '199000182

Assrnado de foÍrnã drg lal por DIONAL
DISTRIEUIDORÁ DE PRODUTOS

LTDA.4006 I 199000 r 82

Oàdot 2023 07 22 I 0144.32 -03 00

DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
cNPJ No 40.061.1 99/0001-82
RAíSSA RABÊLo FERREIRA

cPF No 136.619.254-07
REPRESENTANTE LEGAL

h

Página 5 de 5

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: dbc30dbb-2076-492a-8ced-20f09effceb5



Pemâmbuco.0.:l dc 
^gosto 

dc l0li . DráÍ,o Otlciâl dos \'Íunrcipros do Estado dc Pcnranrbuco ' ^\o 
\l\' \' .l.1gs

^ 
PregociÍâ do Muricípio de (;âíanhuns. no uso das suas atÍrburç(ics.

em observância âo disposto no f)ccreto Fcdcral n" 10.0:,t,201q.
COIIIINICA aos participantcs c dcnlars inlcrcssad,.rs a

RETO|IÍADA dâ scssào do Pregâo Elelrônito n" 079i202-1 -
Processo LicitâÍório n" 06212023, culo oblcto lrata-sc do Rcgistro dc
pÍcços paÍa Íirllrm e crcntual contrataçào dc cDrpresâ quc c\eculc os
\cniÇos c o lonrccir)r.nIo prrccladtr dc passnscns acrcas.

conrpr'rcndcrdo a rcscrrr. cnrissào c elrtrcrn dc hrlhctr-s c dcnrrrs
scrrçor corlclatos c[ itcordo conr as ncccssidadcs do nlunrcipro dc
(;âranhLrn'. D ta c Horâ da Retom{dx 07/08/2023. Hora da
Rctomâdâ: ll:00 hrs (Horário de Brarilia). atra\cs do sisleora
B\C rhncconrpln'.conr). \'Íarorcs rntbrnriçrles na sala da ( Pl .

localizlda na RLra Siqucrra Canrpos. \' 56. ( cntro - (iaranhuns,PL.

5,1-IíÁ R-i F E R RE I RÁ PO I T ES
Preuocrra

Publicado por:
Talucha Frâncêscâ Lins f alado

Código Idcntificâdor:l6l:BBD(

G,\BINETE DO PREFEI IO
PORTARIA N' ]38/202].GP

"Dispõc sobrc d prorrogitçào da conclusiro dt'r

inqtrórito âdnlirlistràliro. e dii ounas proridéncras'

Y rHurr' lo Do \lL\rcipro DE cAR.rNHUNs. no uso dc
.uas au rhu rçrlcr lc!ars.

( ONSIDERÀ\DO ir Dcccssidâdc dc conclusào do Irrqucrik)
.\dm)nrsllllrro. ora a\Íahelcardo. po. lncro dit PORf^RI\ \"
215/2023-GP public:rdr no Diário Oíicirl dos llunicípios cm 2l d0

maio de 2023.

RESOL\'E:

Arí. l" - PRORROGAR por nrais 60 (sêsscntà) diâs, conr \ tgôrrcra r
parrir dc 22 de julho de 2023. nos lcrDos do tl 11 220daLci 6123úl{.
â conclusão do inquórito adrninistÍativo. para âpurârcnt o possivcl

cometimenlo de âcúmulo indcvido de cârÊos, dcscrito no Art. 190.

inciso Il, âpontâdas por mcio dÊ comunicação inÍcrna (0165/202-1-

SEÂD) c rcqucrimcnto (NND 2023.11156). conccmcrtc ao senidor
GER.A.LDO t R.\NCISCO DE SOUZ.{ RICÂRDO. Illatriculâ n"l
6Í{5. ocupar)ti do cargo cÍêtivo dc AGENTE rDilllN ISTR.\TI\ O.
h'radr, r).r Slj(rclarir NÍun,( lpal dc FJrlcaçii')

rrt.2" - []ttâ Porl Íra cnh'a cnr \ igor nesla (lrla

Y,r,ron,ta pr.,ILrer- E-sE E I{E(ilsrr{rr-sE

l'àláctu lluricipâl C'rlso Gâhão. cnr l9 dc 1t Iho de 202i

SII'ÁLDO RODRIGI ES ÁLBI,\O
Preleito

Publicâdo Por:
\rd [Jeatrir !Írciel .{ l\ L's

Código IdcDtificâdor:5D5 i.f EIll

IPSG. INSTITTJTO DE PREVÍDÊNCIÀ DOS SERVIDORES
DE GÀR,{\HT'\S

PORTARI^ N" 042/2023

"Disprle sohre á Concessào de

Aposentadoria Especral por LJade

Cr)ntrihuiçào em tà\or do( a)

,C.PA I{ I..I'ID,\ I,}AI{ROS IT4.L('ÀO,

lleneÍicitr clr'

e Tenpo dc
Sr (.r ) \ \\l\

A PRF,SIDT]NTE E ,\ DIRTJ'I'oR,\ DE PRT]\'IDÊNCI \ §OCI,\I,
DO I\S-tITT'TO DI] PRE\ IDÊ\CI,\ DOS ST]R\ IDORT]S
PÚBI-I(.os Do TIT:\ICíPIo DE C,\R.\NHTiNS - IPSG.
EST^DO DU PERN,\l\lllflc0. crn corrlirrnridrde cor)r o Arligo:11.
incisos l. alinea K rla I-cr \'Íunicipal 3891 l0l.l:

RES()LVEIU:

.\Ít. l" -C'onccdcr o bcnctlcro dc Aposcntâdoriâ Espetirl por Idnde
c -fempo d^e ContribuiçÀo com Provcnlos l_nlegr:rir ilola)
scr\rdor(â) VANIA ,\PARECfDA BARROS F,\1,('AO. no car!o dc

Protissora L Ní\'cl (;MI. ( lâssc C. Rclirôncia 09. 170 ll,A. !latrícula
Funcional n' 2154- porrndor{â) do R(i n.' l -lllN.-16l SDS PE c
( PF.VÍF n.- l(.t{.ll.l 75-1.00. Iorado{a) nr Sccrclâflâ (lc []ducaÇào

dcsra nrunicipalrdâdc. cnr corrÍbrnridadc conl r) 
^rltl'lo 

6 . rncrsos L ll.
III c I\r. da Inrcndâ (i)nsliÍucioJlal N',ll/2001. conlblnâ(lo conl o
,\rttlo l'da [:nrcnda (onstrttlcronâl N' l7 20()5 c aonr o 

^nrrl) 
-10-

\li (com pâridâde) dâ (irnstrtuiÇào lrccleral rlc li)§s c c o \rl lJ.
\ I". lnciso II da [nrcnda ( inrslrluclonal n" I0l ]0l t)

.{rt. 2'- Estâ portarra protluzirá efcitos a pat'ltr.ic 0l de \glrsto dc

202-1. rc\o!.rdn:. il.,l,.posr,.'ôi. cnr corrlt.ir'ro

Rcgistre-sc. publiqut-!ic e cumpri!-sc. (rcpublicâdü por
itl(oÍrcçào)

(iârânhuns. 0l dc asosto dc l02l

\tr[tlt t tí.lrllíl t Dt t\t R1t Í llí)f rí.f

lrtr.rÍd Jd Prê\ trlónrL' \orL.'

lr)n,.n n'lrlo l rl l (, \B l1,dír, n I|_ lllL (,1'

Prrhlicado por:
N,colc Íl(rrtcs

(lódigo ldclltiíicâdor:5lrt),\l] ll6

SECRETARIA DE DESE\\ Ot,\ ITI E\To RT R \I, E }I T,I0
\|\IBIE\ I},

EXIR-{TO DE ATA DE REGIS l'R() DE PRU( OS N I l0/2021

PROCESSO LICITATóRlO l\o 0.1-11202.r - PREC.IO
ELETRÔNrCO .r'" 035/2023 obr ck): R-ECIS.IRO Dli l'
Para AQUISIÇÃ O DOS EQUIPÀPIEN IOS DI] INFORI\I,'\'IICA
E NULTÍllÍDlA. â seÍcrD rtilizâdâs rl s xtlr rdrldl'! dít SL(t < t.t i.t dt'
Dl.;tt lrtlt utont Rut'Ltl \' ll, n .l hiúttt .h' .\luntL ipi,, Jr Gtntnkn.r.
cm âri!idâdes dcsre lnuDicipio. ,\T,\ DE REGIS',IRO DE PRÊÇOS
N' ll0/2023. conr valrdaclc' de l2 (dozc) nrcst's. t'ORNECEDOR
REGISTR{DO: .\ E D.\ SIL\''\ ROLIl\1. irrscrita no ( xLl.Istro

Nacional de Pcssoa .lu.ídica CNPJ n". 21 75{i.669 i0001-12.

\'^LOR REGISTRT,DO: R$ l.56tt.9ll (trnr nril. quinhcnto§ e

§csscnÍa c oito rcâis. e novcntâ e oito ccntaYos).

Crranhuns. 20 dc julho d!' l0:1

N EI I-TOn' CÁl'..1LC..lNTE SI LVÁ F..l LC. O
Sccrclário De Dc\cnvolvinlL'rtto l{ttr l c i!'1c'io Arttbrtntc

Publicado por:
lalLrtha Irr':rtrcésca Lirr\ ( llrt(lo

Código I(lcnliÍic dor:l5lf( ( ô0,1

SECRET'^Rl,\ DE Dt.SENvol-\ li\lt:\lO RLR.\1. Tl \lt.lo
.\ \t BI Evl u

EXTRATO DE .\',r,\ r,l. RECISTRO rrE PRú]ÇOS N', I I l/2021

u ww rJirlionrLtliciptl conr.hr'anrupc

PROCESSO l.rClT^T(iRrO N" 041/202-1 - pREG.IO

E|.ETRd)N|CO N' 035/2021. Obiero RE .I'RO DE PRE
PÀrn ÀQUISIÇ;r o DOS I.:QUlPAr\t BNTOS DI.l INFORI\|,\]'tCA
E l\Ílil,TIllÍDI,\. a ser.nr utilizâdas nas alividitdc\ dâ 5.t/(tl,rrl í/c

I)c:cnvtlt rntcnro Rto-dl I llüt) l th|'ttt, ,lo .lÍ nk it)to ú (ttrutltm.ç.
enr ali\ idades derle r)nniciDit). '\T,\ Dtl REGISl RO DE PltÍlÇOS
N' ltl/2021, conr validacle de l2 (dr'lc') nreics. FORNE(UDOR
REGISTR,,\DO: DIO\.\1. DÍS'IRlBL lD()R.\ DF: PRODI-'IOS
l,T[rA, inscritir no ( t]astar \ucronilI dc Puss,rlr .ltrri,lrta ( \l',1 n".

{0.061.199/000t-82. \,\ t.()R RECISTR.\DO. RS 2.107.1{ (Dois

mil, ccnto e sctr reâis. c trintâ c quâtro cent^\os)

(;ârirnhnns.l{) dc inlho dü lílll
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P.rnanrbuc() . 0-l dc 
^sosro 

dc l0ll . Drário Otlcral tltrs \'lunicípios do Estâdo dc Pcmânrbuco . 
^NO 

\l\' \' I l()S

I'EILTO\ (".11'Á L("1,\TE SILI'Á FÁLCÁO
Sccrctirio Dc Dcscnvol\ inlcnto Rural c \1cio \rrbicnle

Publicâdo por:
Talucha FÍancêsca Lrns ( alido

Código IdentiÍicador:4Âl-lllt {[

REGISTIL{.D() l{$ 2.8:10.00 (Dois mil. oitoccntos e trinta rcnis)

SECRETARIÁ DE DESEN\iOLYIiII E\TO RI,RÁL E }IEI()
Ai\IBIENTE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' I I2l202:I

DE INFORi\Í.\TlC.\ l.fD^. inscrila no f-âdastro Na.roDâl dc

Pe\soa .lrridrca ( NPJ n". 15.159.909/0001-97. \',\LOR

PROCESSO LICIT,\TÓRIO :'iO {l.I3/202] - PREC:\o
ELETRôNICO N" 0]5/202], Obi eto: REGISTRO DE PRE
PAÍA ÀQUISI('Ã() DoS EQUIPAIIENTOS DE INFOR\IÁTICA
E l\IULTll\lÍDlA. Â s!'Ícnr ut,lrzadas nas atir idades da St't tttrt'io dL

Detentolt inotkt Rtrt-ul r V(io ..lnbtotte íht .\'lunicípio lt Guntnhttt.r.
cm ati\idadcs dcstc rllunrcipto. ATA DE IIEGISTRO DE PREÇOS
N" tl212023. conr validadc dc l2 (dozc) NTCSCS, FORNECEDOI{
REGISTI{ADO: LBTE(,H DISTIUBUIDORA E CO:TI RCIO

(ialanlrLrns. líl rle' iulhtr rlc l0l l

\E|LTO.\' (Al ÁLC.l,\TE SlLt'A FÁLCÁO

JÍeráÍro dc Dc\cn!ol\ tnrcnto Rural c \4eiô Ànlbiente

Publicâdo por:
Talucha Frâncêsca Lrns Calatir

Código Idendncador:5D66ÀlED

SECRETARIA DE DESENVOL\'INtENTO RUR,,\.L E \IEIO
\TIBIENTE

EXTRATO DE .\TA DE RECISTRO DE PREÇOS N' I I3/2023

PROCESSO LICI IATÓRIO §" O.I3/2023 - PREGÀO
ELETRONICo \'035/2023. Obi cto: REGISTRO DE PREçQ:
Pâra AQtilSlÇAO DOS EQUIPAMENToS DE INFoRi\ÍATICA
E llLll,-IlNlDlA. d \crcnr utilizada\ nas atilidâdes dà Sto udt-i lr
Dttcnt olritt,.ttro RtrtLtl L llL,ia .lnl'iottt út lltutitiltio Llt Gtnulun:-
cln ati\ id dc\ dcrt(' r rnicipio. 

^ 
l'Â DE RECISTRO DE PRE('OS

N' ll3/202-1. com \alr(lri(lc de ll rdoTe) n1c\cr FORNECEDOR
REGIS'IR.\DO: \l,tt.KUT E BOH\ LTDÂ. inscrita no (làd srrc
\acrorral llc Pcs.oa .lurtirca CNPJ n'. 10.868.068/0001-10
vÀL0R REGISI R,\DO: R§ J.773.91 (Trôs mil. sctccentos c

setentâ c tÍôs rcâis. c noicntâ c Im centâr'os)

a-rranhuns. 20 tlc julho (le 2í)l l

N" E I L TO,Y C A'' A L (' Á,\' T E S I L 9'Á F Á L C Á O
Secrctário dc Dcscnvolvimento Ru.al e !leio Ambiente

Publicado por:
TâlLlcha FraDcésca Li s C lado

Código ldentiíicâdor:,171 I DE5t)

SECRf,T^Rllr DE DESITN VOLYIII E\TO RUR^.L E IIIEIo
\IIBÍENTE

uxl'RÀ l o D[. ,\T,\ DE REGISTRO DE PREÇOS N', r l1/2023

PROCESSO r.rct],\ I',ÔRIO N. 0.13/2023 - PRUCÃO
EI-EI RÔNI( () \" 035/2023. Ohj ert): RECISTRO DE PRECO:
PaÍa 

^QtrlSlÇ,\() 
DOS EQtllP,t lENTOS DE INFORI\1,\IlC.\

E i\ttll-TllÍlDl.t. a serenr Lrlrli,/ das nas ati\idades dr §,r'rcrrrrrrr r/t,
Dasa \()l\ ü)it'tttt) llttt'ul t lh io .lt bior! lo \lunití1tit l< Gdntnhunt-
e r ati\ idades destr' nlrrnicipio. ÀT,\ DE REGISTRO DF, PRE( OS
\" I l.t/2023. com rirlrtlade de l2 ldo/e) nreses. FORltlt-CEDOR
REGISTR^D(): \1,\S'ttlR DISTRIBt:IDORA DE PRODI-ITOS
LTDA. inscrita no Câdilslrr) Naciollal de Pessoa lrrridica CNPJ n".
I 7.238.558/000 r -02. \',\Í_Or! REGTSTRÂDO R$ :18.512,.r5
(Trinta c oito mil, quiÍhcntos c quercnta c dois rcais. c Írinta c
cinco conÍavos).

-\EILTO-\ CÁ}"1LCÁ\TE SIL"Á F.1LC iO
SccÍctário dc Dcse,r\()lvinrcnhr Rural c \Ícro.\nrhicntc

Publi(rdo por:
Talucha ljranc[scc l-ins ( rl.rdo

Códig0 ldentiíicndoÍ: ll:('( l[95

§ECRET,{RIA DE DESENVOL\'II\IENTo RI.IRAI, I: \II]I()
AIlIBIEN TE

EXTRÀTO DE ATA DE REGISTRO DE PRE('OS :\"' I 15120:l

PRoCESSO LICITAT(iRIO N' 0{]/2021 - PRT](;IO
EI.ETRÔNICO N' 015/2023. Obj eto: REGIS f RO Dtl PRE(IO:
PâTâ AQUISIÇÀ O DOS EQUIPAMENTOS DE INFORNIAIICA
E NlULTINIiDL.!.. a scrcm utilizadâs nas atividadcs da 5i'{r'(1.l] i(/ íi'
I)!slt\Dlrinpnto Rut'ol r lltio /l thietttt'tLt,)lutttt'iptrt lt (iLrtutrhtrttr.

cÍr âlividadcs dcstc nrunicipio. ÂTA DE RE(;lS'IItO Dtl PREÇOS
N" r r 5/2023. conl \âlrdade dc l2 ídozc) mc'rcs. IORNECEDOR
REGTSTRADO: O S CO\IÉRCIO E SER\lÇOS DE
-IECNOLOGIA LTD-{. in\cÍrta no ( âdâsto \itcrottal dc' l'cssoa

.lulidrca CNPJ n". 05..172.10-1/0001-01. \'\LOR RU(;lS tR\DO:
R$ 9.760.{0 (Norc mil. sctcccntos t \irsscrtlil r'(ni\. c qrlarcnlâ
centalos).

(jaranhuns.20 dc iulho de 202-1

( iaranhuns. l0 dc iulho dc l0l.l

con) \âlidadc dc ll (dozc) r]rcscs. tOR)iUC'EDOR

.\ EI LTO,\' CÁ}'ÁLCÁTTE S ILI'A F 4LCÁO
Sccrcthrro Dc Dcscnvoh imcnto Rurxl c \lcro .{nlbicnrc

Publi.àdo por:
Tahrcha FÍirncóscô Ll r ( irlirdo

Código ldcnliÍicador: I El{Alll 9l

SECRETARIA DE DESENvOLI'lry-l ENTO RUR,\1, E )l Ulo
A!IBIENTE

EXTRATO DE ÀTÀ DE REGISTRO DE PREÇoS N" II612023

PROCESSO LTCITATÓRIO N. 0,13/202-1 - PRE(;iO
ELETRÔNTCO N" 035/2023, OblCtO: REGIS'IRo DE PRE('O:
Püra .\QLlstÇ.io DOS EQI ÍP.\UE\TOS DE l\l ORN|.í, n(.\
E lllUl.Tll\IiDl-\. â screrr ülilizadas nas àt,\r(lir.lc. da Slr;,'r,rrrrr r1i'

l)t.tcnvtlrtnttnro Rtrttl ,'.11.'io.1nthrutt, Lht .lluntL ittr,t,h (i,tnrnhtn.ç.

cnr âli\ idàdcs d!'stc mrnicipro. .\T.\ DI: RE(;lS I RO Dll PRI-ÇOS
N" I t6l2023.

inscrita no Cadâstro Nâcionâl dc Pcisoâ .lurdrül (\P., n'.
27 -211.11E/t)00t-81 . \'.\LOR R-ECISTR.\DO RS 7.15.9E

REGISTR,r.DO: TJ CO}IÉRCIO DE PRODU'I'oS I,'t'D T,

(Scteccntos e trinta e cinco reais. e noYenÍâ c oilo rcnlovos)

Garânhuns.20 de iulho de 2021

,\, E I LTON CÁI'Á LCÁNTE SI LVA FÁLC.IO
Secretário De Deserr\olvilrento ItuÍal ê \'Íeio AurbierrlL'

Pllhli(âdo pori
Taluchâ Fr;rnca'sca L,ins ( alado

Código ldc lií'icr(lor: jltD49A2.l

SI]CRI] IÁRI,\ DT] DESE\\'OI,\'INÍENTO RT]R,\I, T] \I I]Io
\\I BI EN Í1:

Ftx't'RAt o DE .\'t',r DE RECTSTRO DE PRUÇOS N" I r?/:r):3

PROCESS() l.rcrr^r'ÓRtO N" 0.r-1/:02.r - PRr.r(; io
I.tLETRÔ\ICO \" 015/2023. Ohieror RUGtS t RO DU t'RU( Ol
I'ara ,rQtrlSlÇ.\O DOS uQt'ÍPA\l tl\'l OS Dt: l\tORll.\TIC.\
E Utll,TI\llDL\. u \erem rlili/.rdirs nns alirt(lirct!\ Jr.\il'li1,r/r./ rfu
l)asc,Itt'lti,nanb Rtutl L lturo.lntl)tctt!r tLt .lltnrt iltri rlL GLrrtnlnt.t
crr âlividadL's dc\lc nrurricípio. AT,\ DE RE(;lS'I R() Dt: PRtiÇOS
N" ll712021, conl \alrdâdL' de ,l (dozL') rrcscr. l,()R\U(UDOR
REGISTR.\DO: \r.K.lt. SOt.t ÇÔ[.S Tt:( \()t.(i(;t( \\ t. t D.\.
in\cÍila Do (adastro \acior)írl dc l'cssoa .luridicu (NP.l n'.

u u rv.diarionrrrniciprl.com.hr'ân)upc l9
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MUNtcíPto DE GARANHUNS

PROCESSO LICITA Rlo No oB/2023
PREGÃO eternÔuco No 035/2023

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO 11212023

Aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e kês (2010712023), o MUNIC|PIO DE

GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Santo Antônio, 126 -

Centro Garanhuns, inscrilo no CNPJ/MF sob o no 11.303.906/0001-00, neste ato representado pelo

Secretário de AdminisÍação, o Sr. Neilton Cavalcante Silva Falcão, brasileiro, casado, residente e

domiciliado na Rua São vicente, no 588, Ap. 3, São José - Garanhuns/PE, CEP: 55.295-590, portador

da Cédula de ldentidade N' 3í25540 - SSP/PE e CPF N' 403.883.524-34, no uso de suas

atribuições. em face do Pregão Eletrônico n'035/2023, BEGEiIBSSEPBE§ÍI§ para AQUISIçÃO
DOS EOUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E MULTIMÍDIA, A SEÍEM UtiIIZAdAS NAS AtiVidAdCS dA

Secretaria de Desenvolvimento Rural e 
^leio 

Ambiente do ltlunicípio de Garanhttns, em atividades

deste município, conforme consta nos autos do Processo no O4312023, sujeitando-se as partes às

determinações da Lei no 1 0.520, de 1 7 de julho de 2002; Decreto no. 10.02412019 , Decreto 7.892. de

23 de janeiro de 2013, que regulamenta o sistema de Registro de Preços; aplicando-se a

subsidiariamente, no que couber, a Lei n". 8.666/93, de 2í de junho de 1993, com suas alteraÇões

subsequentes.

EMPRESA: LBTECH DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE INFORMÁTICA I.TOA, iNSCTitA NO

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ no. 35.459.909/000'1-97, sediada na Rua Ponte Nova,

no 857, Loja 08, Bairro: Colégio Batista, Belo Horizonte/MG, CEP: 31.110-150, e-mail:
vendas@lbtechinfonnatica.com.br , Fone (31) 3243-2068 197118-6722, neste ato representado pela
proprietária Brenda Carvalho Comini, brasileira, empresária, Portadora do RG de no M G15616122
SSP/MG. CPF n" 087.891.096-43, residente e domiciliada na Rua lridio, no 15, Apt 502, Bairro: Distrito
Grajau, Belo Horizonte/lvlG, CEP: 30.431-104.

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Registro de preço para AOU|SIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E MULTIMÍDIA,
a serem utilizadas nas atividades da Secretaria de Desenvolvimento Rural e A,4eio Ambiente do
l,,4unicipio de Garanhuns, em atividades deste município, do Edital do Pregão Eletrônico no

03512023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integÍantes deste instrumento,

conforme abarxo demonstrado:

PREçO
TOTAL

'í0

Access Point Dimensions 196.7 x 196.7 x 35 mm
(7 74 x7 .74 x 1 .38") Weight With Mounting Kits 350
g (12.4 oz) 450 g (15.9 oz) Networking lnterface (2)
10/100/1000 Ethernet Ports Buttons Reset
Antennas (3) Dual-Band Antennas. 2.4 GHZ 3 dBi,
5 GHz.3 dBi Wi-Fi Standards 802.'11 albiglnlac
Power N,4ethod Pâssive Power over Ethernet (48V),
802.3aÍ1803.2a1 Supported (Supported Voltage
Range: 44 to 57VDC) Power Supply 48V, 0.54 PoE
Gigabit Adapter. l\,4aximum Power Consumptron 9W
l,4aximum TX Powêr 2.4 GNzl 5 GHz 22 dBml 22
dBm BSSID Up to Four per Radio Power Save
Supported Wireless Security WEP, WPA-PSK,
WPA-Enterprlse (WPA/r/VPA2, TKIPiAES)
Certifications CE, FCC, lC Mounting Wallioeiling

rature -10 to 70' C

UND
UBIOUITI
I\,4ODELO:

UNIFIAC PRO

R$
1.390 00

R$
1.390.00

PREçO
UNTUND

QTD
MARCAITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Kits lncluded o eratin Tem
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

(14 to 158" F) Operating Humidity 5 to 95%
Noncondensing - Only the single-pâck of the UAP-
AC-PRO includes a PoE adapter. Advênced Traffic
l\,4anagement VLAN 802.1Q Advanced QoS PeÊ
User Rate Limiting Guest Traffic lsolation Supported
WN4M Voice. Video, Best EÍforl, and Background
Concurrent Clients 200+ Suppoíed Data Rates
(Mbps) StandaÍd Data Rates 802.11a 6,9, 12, 18,

24, 36, 48,54 Mbps 802.1 1n 6.5 Mbps to 450 l\,4bps
(l\,4CS0 - |VCS23, Hr 2U40) 802.1lac 6.5 À,4bps to
1300 N/bps (l\4CS0 - MCS9 NSSI/2/3, VHT
20140180) 802.11b 1.2,5.5, 11 i/bps 802.1 1g 6, 9,
12, 18.24.36,48,54 Mbps MODELO DE
REFERÉNCIA: Ubnt uap-ac-pro Unifi Ap Ac Pro
2.4/5.0ghz 450/1 300mbps.

36 SSD 2.5' 500G8 de armazenamento UND 6 R$
240.00

Paíágrafo Único - lntegram o presente instrumento, independente de transcriÇão, a Proposta da

CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no 035/2023, e demais elementos constantes do
Processo Licitatório no 04312023.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DA V|GÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O pêzo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, obleto deste
lnstrumento, seá de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto no 7.892. de 23 de
janeiro de 20í 3.

3,0 CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de PreÇos dentro do prazo

de 05 (cinco) dias, contados a parti da data dê homologação do certame.

3.2 O Wazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

AdministraÇão.

3.3 E facultado à adminisÍação, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo

e condiÇôes estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazêlo em igual prazo e
nas mesmas condiÇões propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a Ata,
dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicaÇâo das penalidades
previstas no instrumento convocatório.

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.1 A contrataÇão seÍá formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, a
vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no pÍazo de

COLORFUL
MODELO:
s1500 512G8)

RS
1.440.00

VALOR TOTAL R$ 2.830,00
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MUNtcíPto DE GARANHUNS

validade desta Ata

5.0 CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

5,1 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § ío do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 10 do aí. 12 do Decreto no.

7.892t2013\.

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO OOS PREÇOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraÇões nos prêços registrados, em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços
ou bens registrados, cabendo ao Í\/unicípio de Garanhuns promover as negociações iunto aos
fornecedores, observados às disposiçóes contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art.65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preÇo praticado no mercado por motivo
superveniente, o lvlunicípio de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que

aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus prêÇos aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos pÍeços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo mercado
e o licitante não puder cumprir o compromisso, o MunicÍpio de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitânte do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de Íeserva, pâra assegurar igual
oportunidade de negociaÇão.

6.6 Não havendo êxito na negociação o Ívlunicípio de Garanhuns procederá a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenÇão da contrataÇão mais
vantajosa.

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prâzo estabelecido pela

AdministraÇão, sem justiÍicativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanÇão prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n". 8.666/93 ou no
art. 70 da Lei no. 10.520/2002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" será
formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla
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MUNIciPIo DE GARANHUNS

defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovado e justificado:

a) Por razáo de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

8.0 cLÁusuLA orrAVA - DA coMPETÊruCtA OO ORGÃO GERENCIADOR (MUNICíPIO DE
GARANHUNS ATRAVÉS DO SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO
AMBIENTE DE GARANHUNS)

8.1 Compete ao órgão gerênciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) ou
entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicaÇão dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a
ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimenlo do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das

. obrigações contratuais, em relação as suas,próprias contrataÇões.
LO CLÁUSULA NONA - DA COMPETÊNCrA DO(S) ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alteraÇões,
para o correto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao MunicÍpio de Garanhuns.

1O.O CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

10.1 Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execuçáo ou aquisição do objeto, da fiscalização, das
obrigaÇões, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCiMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parte do
Município de Garanhuns.

't í.0

11 .1

1í.2 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder por órgão ou entidade. a cinquenta
poÍ cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, respeitado os

h
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MUNIcÍPIo DE GARANHUNS

termos do subitem 1 I .4 desta cláusula.

í 1.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preÇos para o órgão gerenciador e
para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

1í.4 As autorizaÇões das adesões serão realizadas após a primeira aquisiçào ou contrataÇão por

órgão integrante desta Ata.

1 1.5 Caberá ao licitante, observadas as condiÇões estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitaÇão ou
não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou futuras decorrentes
desta Ata, assumidas tanto com o IVlunicÍpio de Garanhuns quanto com os órgãos participantes.

'11.6 Após a autorizaÇão do Município de Garanhuns, o órgão nâo partrcipante deverá efetivar a

aquisição ou contrataÇão solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência
da Ata.

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaÇâo.
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
dêscumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contrataçÕes,
informando as ocorrências ao Município de Garanhuns.

11.8 Esta Ata só poderá ser Adenda por órgão ou entidade interna dâ Administração t\rlunicipal de

Garanhuns/PE.

12.0

12.1

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANçÕES

O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás

sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de
Referência, contrato, bem como nas disposiÇões elencadas na lei 8.666/93.
cLÁusuLA DÉcrMA TERCEIRA - DISPOSIÇÔES GERAIS

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

A existência de preÇos registrados não obriga o Município de Garanhuns a contratar,
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcriÇão, o edital do
Pregão Eletrônico no 018/2023 e as propostas da EÍI/PRESA.

A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a Íirmar futuras
solicitaÇões.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

E competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICIPIO DE GARANHUNS e
pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais e
jurídicos.

13.0

1 3.1

\-./ 13.2

13.3

13.4

14.0

14.1

t,

14.2
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MUNICiPIO DE GARANHUNS

Garanhuns, 20 de Julho de 2023

ORGÃO GERENCIADOR:
NEILTON Assinado de foíma digital

CAVALCANTE SILVA por NElLroN CAVALCANTE
SILVA FALCAO:40388352434

FALCAO:403883524 sa6q5. 2023.01 .21 .jttsto1

34 -03 00

MUNICíPIO DE GARANHUNS
CNPJ n". 1 1.303.906/0001-00

NEILTON CAVALCANTE SILVA FALCÃO
CPF n" 403.883.524-34

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE

FORNECEDOR:

BREN DA CARVALHo âi'Jil11".X"-Hffdis*ar 
por

COM I N I :087 89 1 0964? coMrNr:0878e 1 0e643
'" Dados: 2023.07.25 08:46:41 -o3'o}

LBTECH DISTR|BUtDORn E COtUÉnCtO Oe mrOnr'AÁrtCn lrOn
cNPJ No 35.459.909/0001 -97

BRENDA CARVALHO COMINI
cPF No 087.891.096-43

REPRESENTANTE LEGAL
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Pcmantbüco .04 de Àgosto dc 101,1 . Diár'io Otrcial dos \4unrcipros do Estado dc Pcmânrbuco . Â\O XIV N'-l-1911

PRO( ESSo LICITATORIo NO 0.I.1/202] - PRECAo
ELETRr)\|( o :\',' 0.rs/202.1. Obj"ro BEC.§[BQ_!E_IBEç9i
PJr,t .\Ql lsl( Ào Dos EQr. lP{\lE\T()s DE l\FORllí rl(.\
E \lUl-'tllllDIA. a screm utrlrzndas nâ:. Âlr\rdildcs da Sí'(71k,tuI t/r'
f)e.ttnt olinrnro Rut'Lrl c \Íeto -lnthitnrt rlo llunit iltio lc Gat tthun.
cm âri\idadcs dcstc munrcípio. Á'tA DE RE(;ISTRO DE PREÇOS
N' ll212021. com \alidade de l2 rdozc) nrescs. FORI{ECEDOR

Publicado por:
Ta,ucha Francôsca Lrns C alado

Código I denliÍicâdor:4 Al.lltt .lE

SECTRETARIÁ DE DESEN-vOl.\'li\lENT0 RURAL E l\lEl()
,\J\I BIENT}:

EX'IRATo DE ATÀ DE REGISTRo DE PREÇoS N" I I2l202]

REGISTR{DO: LBTECH DISTRIBI,,IDORA E COTIÉRCIO
DE INFORI\lÀTtCÁ LTDA. inscrita no Cadâstro NacioDâl dc
Pessoa Jurídrca CNPJ n". 15.159.909/0001-97. VALOR
ITECIS'IRADO: R§ 2.830.00 (Dois mil. oitoccntos c trintâ rcâis).

Garanhuns. 20 tlc julho rle 2023

\ ET LTO \ CAI'A LCÁ,\'TE S I LI' A F Á L(', i O

V-'rcláÍ,o dc D!-scn\ ol\ imento RuÍal e \1cro ;\ntblc,rlc'
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

I

PROCESSO LTCTTATÓRlO No 043/2023
PREGÂO ELETRÔNICO N" 035/2023

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" 113/2023

Aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três (2OlOl t2023), o MUNICíP|O DE

GARANHUNS, pessoa jurídica de direrto público interno, com sede na Av. Santo Antônio, 126 -

Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 11.303.906/0001-00, neste alo representado pelo

Secretário de AdministraÇâo, o Sr. Neilton Cavalcante Silva Falcão, brasileiro, casado. resrdente e

domiciliado na Rua São vicente, no 588, Ap. 3, São José - Garanhuns/PE, CEP: 55.295-590, portador

da cédula de ldentidade N" 3125540 - SSP/PE e CPF N" 403.883.524-34, no uso de suas

atribuiÇões, em face do Pregão Eletrônico n'035/2023, BEGISTRO DE PRECOS para AQUISIÇÃO
DOS EQUIPAMENTOS DÉ INFORMÁTICA E MULTIM|DIA, A SETEM UtiIiZAdAS NAS AtiVidAdES dA

Secretaria de Desenvotvimento Rural e 
^leio 

Ambiente do ilunicípio de Garanhuns, em atividades

deste municÍpio, conforme consta nos autos do Processo n' 04312023, sujeitando-se as partês às

determinaÇões da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2OO2; Decreto no. 10.02412019, Decreto 7.892, de

23 de janeiro de 20'13, que regulamenta o sistema de Registro de Preços: aplicando-se a

su bsidiáriamente. no que couber, a Lei n". 8.666/93, de 2í de iunho de 1993 com suas alterações

subsequentes:

EMpRESA: MALKUT E BOHN LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica - CNPJ n'.
10.868.068/000í-40, sedrada na Rua ltabiÍa, no 1.410, Bairro: Centro, Pato Branco/PR, CEP: 85.501-

047, e-mail: ucasfrnalkut@icloucl.com, Fone (46) 3025-7708, neste ato representado pelo sócio

administrador DeÍlilson Ívlalkut, brasileiro, casado, Portadora do RG de n0 5.447 í 58-0 SSP/ PR.

CpF n" 761.856 .729-87, residente e domiciliado na Rua Marechal Deodoro. no 77, Bairro: Crrsto Rei

Pato Branco/PR, CEP: 85.507-520.

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Registro de Preço para AOUISIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E MULTIMÍOIA,

a serem utilizadas nas atividades da Secretaria de Desenvolvimento Rural e A,4eio Ambiente do

Àlunicipio de Garanhuns, em atividades deste município, do Edital do Pregão Eletrônico no

03512023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento,

conforme abaixo demonstrado:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
PREÇO
TOTAL

L--

4 HD Externo portátil 2TB USB 3.0 Preto Fosco

8

WD
EXTERNAL

2IB

R$
397 .97

RX 580 8GB
256 BrT
2048SP
GDDRS

UND

UND
R$

1 .687 .97

RS 397.97

R$
3 375,94

Placa de VÍdeo - lúínimo 4 GB de Gddrs. lnterface
2

VALOR TOTAL R$ 3.773,91

parágrafo Único - lntegram o presente instrumento. independente de transcrição, a Proposta da

CONTRATADA. o Edilal do Pregão Eletrônico no 035/2023, e demais elêmentos conslantes do

Processo Licitatório no 04312023.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - OA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREÇO
UNTMARCAUND

QTD
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de memórra 256 bits. Conectores HDMI, display
qg|.l^" P.Yl PCI^q1p,g-.^=^L":gluÇáo Máxima 4oe6 x

2160 (Hdmr). 2048x1 536(VGA)
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, ob.ieto deste
lnstrumento, será de '12 (doze) meses, conforme dispôe o aft. 12 do Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 201 3.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo

de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame

3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual peÍíodo,
quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Administraçâo.

3.3 E facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo

e condiÇões estabelecidas, convocar os licitantes remânescentes, para fazê-lo em lgual prazo e
nas mesmas condições proposlas pelo primeiro classificado

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a Ata

dentro do prazo estabelecido no subitem 3.í desta, ensejará a aplicação das penalidades

previstas no instrumento convocatório.

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.1 A contrataÇão será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual,

emissão dô nota de empenho de despesa, autonzaÇão de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o disposto no art.62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou coÍÍelatos, a

vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contÍato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de

validade desta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES

5.1 E vedado efetuar acréscimos nos quantitatrvos Íixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive

o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ í" do afi. 12 do Decreto no.

7.892t2013).

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de RegisÍo de Preços poderão ser alterados

observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preÇos registrados, em decorrência

de eventual redução dos preÇos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviÇos

ou bens registrados, cabendo ao lvlunicipio de Garanhuns promover as nêgociaçÕes junto aos

fornecedores, observados às disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art.65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preÇo registrado torna-se superior ao preÇo praticado no mercado por motivo
superveniente, o Ívlunicípio de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que

aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
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MUNtcÍPro DE GARANHUNS

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarêm-se inferiores aos praticados pelo mercado
e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicaçâo ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicaÇão da penalidade, se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual
oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociaçáo o Município de Garanhuns procederá a revogação da Ata de

Registro de PreÇos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataÇão mais

vantajosa.
7.0 CLÁUSULA SETIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata:

b) Não rettraÍ a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

AdministraÇão, sem justificativa aceitável;

c) Nâo aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanÇão prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n'. 8.666/93 ou no

art. 7o da Lei no . 10.52O12OO2.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b', "c" e "d" será

formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla

defesa.

7,3 O cancelamento do Registro de PreÇos poderá ocorrer também por fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata. devidamente
comprovado e justificado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

8.0 CLÁUSULA OTTAVA - DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICíPIO DE

GARANHUNS ATRAVÉS DO SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO
AMBIENTE DE GARANHUNS}

8.í Compete ao órgão gerênciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de PreÇos,

b) Providenciar a assinatura dêsta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) ou

entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a
ordem de classificaÇão e os quantitativos de contrataÇão definidos;

d) Conduzrr eventuais renegociaçôes dos preÇos registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório. as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relaÇão as suas próprias contrataÇões.
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MUNICiPIo DE GARANHUNS

g.o clÁusula NoNA - oa couperÊructA Do(s) oRcÃo(s) PARTIcIPANTE(s)

9.'1 Compete ao(s) órgâo(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alteraÇões,
para o correto cumprimento de suas disposiÇões; e

b) Aplicar. garantida a ampla defesa e o contraditóÍio, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as

ocorrências ao Município de Garanhuns.

1O.O CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

10.1 Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisiÇão do objeto, da fiscalização, das

obrigações, pagamentos e demais disposiçÕes previstas no Edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública

Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parte do

lvlunicípio de Garanhuns.

11.0

11.1

11.2 As autoÍizaÇões de adesões desta Ata não poderão exceder por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

registro de preÇos para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, rêspeitado os

termos do subitem 1 1 .4 desta cláusula.

11.3 Os quantitativos decorÍentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade. ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pÍeÇos para o órgáo gerenciador e

para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que

aderrrem.

11.4 As aulorizaÇões das adesões seÍão realizadas após a primeira aquisiÇão ou contrataÇão por

órgão integrante desta Ata.

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitaÇão ou

não da adesão, desde que não prejudique as obrigaÇóes presentes e/ou futuras decorrentes

desta Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com os órgãos participantes.

11.6 Após a auloÍização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá eÍetivar a

aquisiÇão ou conlratação solicitada, em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência

da Ata.

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaÇão.

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contrataÇões.
informando as ocorrências ao Município de Garanhuns.

1 1.8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade interna da AdministraÇão l\,4unicipal de

Garanhuns/PE.
12.0 CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANçÔES

12.1 O Licitante que inadimpliÍ as obrigaçóes nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

sançôes e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso. no Edital, no Termo de
Referência, contrato, bem como nas disposiÇões elencadas na lei 8.666/93.

13.0 CLÁUSULA DÉCtMA TERCETRA - DTSPOSIçOES GERAIS

13.1 Esta Atâ de Registro de Preços implica compromisso de foÍnecimento nas condições aqui
estabelecidas, bem como no Edital e seus anêxos, depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

13.2 A existência de preços registÍados não obriga o Município de Garanhuns a contratar,
facultando-se a realizaçáo de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condiÇões.

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independenlemente de sua transcriÇão, o edital do
Pregão Eletrônico n' 01812023 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presenle Ata de Registro de Preços não obriga este lvlunicÍpio a firmar futuras
solicita.Çoes.

14,0 CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO

14. 1 E competênte o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questóes
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.

14.2 E. pot estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04
(quatro) vias de igual teoÍ e forma, que vai subscrito pelo tvlUNlCÍPlO DE GARANHUNS e
pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legars e
jurídicos.

Garanhuns, 20 de Julho de 2023

ORGAO GERENCIADOR:

NEILTON Assinado de forma digital

CAVALCANTE SILVA POT NEILTON CAVALCANÍE
SILVA FALCAO:40388352434

FALCAO:403883 5243 Dados. 2aD1t.2s 10:34113

4 ,03 00

MUNICíPIO DE GARANHUNS
CNPJ n'. 1 1.303.906/0001-00

NEILTON CAVALCANTE SILVA FALCÃO
CPF n'403.883.524-34

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE

i,,lr,.-t,

FORNECEDOR:
DENILSON Assinadodeformadisital

por DENILSON

MALKUT:76 1 856 tunrrur:761 Bs67 2s87

72s87 ?;::x;:;13í"
MALKUT E BOHN LTDA

CNPJ No 10.868.068/0001-40
DENILSON MALKUT

cPF N" 761.856.729-87
REPRESENTANTE LEGAL
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Publicâdo por:
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Publicado por:
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AIIItIEi\TE

EXTRATO DE.\r.\ DE Rf CISTRO DE PR.EÇOS N" lt]i2023

PROCESSO LICITÁÍóRIO N' 0í3/202] - PREGÀO
EI-ETRONI(IO N' 0-15/2023 Obrüo: REGISTRO DE PRX
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MUNtciPlo DE GARANHUNS

PROCESSO LtC|TATÓR|O N" 043/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N' 035/2023

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N. 11412023

Aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três (2OtO7 t2O23), o MUNIC|PIO DE

GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno. com sede na Av. Santo Antônio, 126 -

Centro Garanhuns. inscrito no CNPJ/IVF sob o no 11-303.906/0001-00, neste ato representado pelo

Secrelário de AdministraÇão, o Sr. Neilton Cavalcantê Silva Falcão, brasileiro, casado, residente e
domiciliado na Rua São Vicente, no 588, Ap. 3, São José - Garanhuns/PE, CEP: 55 295-590, portador

da Cedula de ldentidade N' 3125540 - SSP/PE e CPF N" 403.883.524'34, no uso de suas
atribuiÇões, em face do Pregão Elêtrônico n'035/2023, para AQUISIÇÃO
DOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E MULTIM DlA, a serem utilizadas nas atividades da

Secretaria de Desenvolvimento Rural e 
^leio 

Ambiente do fulunicípio de Garanhuns. em atividades
deste município, conforme consta nos autos do Processo no 04312023, sujertando-se as partes às

cleterminaÇoes da Lei no 10.520, de '17 de julho de 2OO2; Decreto no. 10.02412019, Decreto 7.892. de

23 de janeiro de 2013\ que regulamenta o sistema de Registro de PreÇos; aplicando-se a

subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93, de 2í de iunho de 1993, com suas alteraÇôes

subsequentes:

EMPRESA: MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, inscrita no CadAStTO NACIONAI dC

Pessoa Jurídica - CNPJ no. 1 7.238.558/O0O 1-02, sediada na Rua Ary Barroso, no 206, Bairro. Santo

Antonio, Garanhuns/PE, CEP: 55.293-460, e-mail: masterd istribr-ridoraservicosnreír?q n]a il,c_o1]], Fone
(87) 98113-3775. neste ato representada pelo Sr. Joselito de Barros Souto. brasileiro. casado,

iesidente e domiciliado na Rua Ary Barroso, no 206, Bairro: Santo AntÔnio, Garanhuns/PE. CEP:

55.293-460. inscnto no CPF sob o oo 527.22O.904-49 e RG no 3.219.709 - SDS/PE.

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Regisrro de preÇo para AQUISIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E MULttMÍDlA,
a serem utilizadas nas atividades da Secretaria de Desenvolvimento Rural e 

^,4eio 
Ambiente do

Ittlunrcípio de Garanhuns, em atividades deste município, do Edital do Pregão Eletrônico no

03512023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento,

conforme abaixo demonstrado.

PREÇO I

TOTAL
l'-_-_-
i treut
I

ESPECTFTCÂÇÃO DO PRODUTO
QTD

MARCA
PREçO

UNT

IN,4PRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA
c/Bulk Original
lmpressora;1 gaÍafa com tinta Preta Rende até 7.500
páginas / 3 garrafas coloridas (Ciano, [.4agenta.
Arnarela). Rendem até 6.000 pá9inas. Resoluçáo
máxima de impressão.5760 x 1440 dpi. Velocidade de
impressão ISO: Preto 10.5 ISO ppm e em cores 5lSO
ppm. Velocidade de impressão: Preto 33 ppm e em
coÍes 15 ppmt. Velocidade de impressáo duplex:
Preto 6 ISO ppm e em cores 4 ppm Tamanho mÍnimo
de goticula de tinta: 3 picolitros
Scanner. Tipo dê scanner: Base plana com sênsor de
linhas CIS colorido. Resolução ópticã: 1200 dpr.
Resoluçáo de hardware: 1200 \ 2400 dpi. Resoluçào
inteÍpolada: 9600 x 9600 dpi. Profundidade de bit de
cor: 48 bits de entrâda 24 bits de saída
Características do Scanner: Digitalizâção para PC
Área máxima de d qitalizaÇáo 21.6 x 29,7 cm (8.5' x

UND 3 R$
1.200,00

R$
3.600.00

CANON

UND

rr( .ril..r í.Ímà
NETLTON d q talpo, NE !ÍoN
CAVALCANTE SILVA cÂvaLcaNrÉ s L\,4

FA1CAO 403883524 FALCAO 40J3315241.r

34 Dãdos 2021 07 25

10t6.07 0l00

Página í de 8

MASTER a). o.ú('trL'r. n:r.r! tJl

Dr5rRrBurDoRA DE t" 
Jil 1,,1il.,^^ r,PRODUTOS prorrr Ío5

LTDA'l 7238558000102 LÍOÂ, 7/ tsts.oc6l112
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MUNICiPIO DE GARANHUNS

" 7"1

Cópia Velocidadê de cópia. 7.7 ISO cpm (em p'eto). ,

3 8 ISO cprn (em corês). Oualidade de cóoia: Coiorido.
Preto/Branco, rascunho/padrão. Quantidade de.
cópias: 1-99 cópias (sem PC). Tamanho máximo da
cópia: 44, carta Características de cópia: Diminui e
aumenta (25-400%).
Conectividade: Conectivldadê pâdrão: USB de Alta
Velocidade. Wireless 802 11 b/g/n6, Wi-Fi Directru6.
lmpressão a partrr de um dispositivo móvel. Epson
ConnectTl\4 Solutions4: Epson iPrintTM App (lOS.
AndroidTN4) Epson Emall Pnnt, Remote Print Driver.
Outros: Apple Air Print, Google Cloud Prant. t\,4opria

Print Service. Cadoes de memória suportados.
SD/SDHC/SDXC. lvlinisD. MrcroSDHC.
À,4icrosDXC10.
Compatibilidâde: Windows XP SP3 / XP PÍoíessional
x64 Edition SP2 / Visla l7 I 8l 8.1/ 10. Windows Server
200312003 x64 Edition/2003 R2/2003 R2 x64
Edition/2008/2008 R21201212012 R2/2016. Mac OS X
10.6.8, 10.7.x 10.8.x.10.9.x. 10.10.x, 10.1 1.x. 10.12.x.
Papel: Suporte de Papel Sem PC: Normal (44 carta e
ofício) fotográco (10x1scm, '13x18cm, 20x25cm, 44.
caÍta). Tamanhos de papel: NoÍmal(44, carta e oÍício),
íotográfico (10x'15cm, '13x18cm, 20x25crn. A4 caÍta).
Tamanho rnáximo do papel: 21,6 cm x 120 cm (8.5" x
47.2"). Tipos de papel: Suporta distintos papéis Epson:
Papel sulte comum e papel fotográfico para jato de
tintal2. Tipos de envelope: N"10, DL, C6: papel
normal. Sulte e corr-eio aéreo. Capacidade de entrada
de papel: 100 folhas de papel normal. 20 íolhas de
papei fotográfico, '10 envêlopes. Capacidade de
bandeja de saida: 30 Íolhas de papel norrnal
Energia Voltagem: Bivolt. Consumo Elétrico: 12,0W

ern Operação e 0,7W e^m repouso Garantia: 24 meses
À,4ODELO DE REFERENCIA: l\.4ultiÍuncional EcoTank
14160.

NOTEBOOK PROCESSADOR: 10" Geraçáo lntel@
CoÍeÍM i 5 í1.8GHz até 3.6 GHz com lntel@ , Turbo
Boost 2.0 ou superior. MÉMÔRti{§âi}J: mlnimó ilá I
GB, DISCO RiGlDo: no mínimo 1TB + SSD de no
mÍníÍro.256 GB, INTERFACES: 01 entrada HDi.,1l.

I\,4Ínimo 02 portas USB 2.0, Mínimo 0'1 porta USB 3.0,
placa de rede rntegrada. PLACA DE ViDEO Ded'cada.
TELA; LED HD dÉiit§;ôi'pêl§glair:i§ (1366 x 768) com
Truê Life, WIRELESS: rM 1703 (802.11 b/g/n) com
Bluelooth 5.0 integrado.GARANTlA: no i,4inimo de 01

ano (12 meses), CONTEUDO DA Ei,4BAÇAGEIú: 1

Con]putador, 1 Adaptador AC. 1 Cabo de Energia.
N4anuais VOLTAGEI\.4; B volt, OUTROS: O
Êquipamento deverá ser compativel com Windows 10.
ALIIVIENTAÇÃO 6-Células Lirhium lon
aproximadamente 5 horas à I horas com bateria de 6
células. Varia de acordo com a coníguraçâo,
condições de uso e outros fatores.

HD para Desktop SATA ll ou superior. 3.5 polegadas
capacidade '1T8.

lL4ouse ptico USB Preto,2 botôes com scroll l-lSB
Íesolução de 1000 DPI

NErLÍoN ::l l?Íl:i,':'^Tl:':';'il,
CAVALCANTE SILVA s rve
FALCAOi403883524 rÁLcAo 40lrulrt2414

34 l':"Lj"; 
2c2r 07 )5 ro rs 5l

3 UND

UND 2

R$
3.400.00

RS
27.200.00

RS 420.00

LENOVO

WD

I

5 RS 210 00

RS 10,006 IT,4ULTILASER R$ 60.00

l,

UND
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

Teclado preto USB abnt2

11 Roteador WIFI - mínimo 04 antenas e 04 porlas

15 Cabo Ethernet cat 5e UTP caixa com 300 metros

7 UND 6

UND

UND

À,4U LTILASER RS 25,00 RS 150.00

MERCUSYS RS 200.00 RS 200.00

I\,,1U LÍ I LAS E R R$ 400.00 RS 400.00

í6 [.4emória DDr3 para Desktop de 4GB 1333mhz

Suporte para monitor. quadrado com 4 n

âltura. devendo supoTtar no mínimo 40 kg, aiustável
até 17 cm de altura, com quatÍo nivêis de ajustes. pés

desmontáveis, altura minima:4,scm, altura máxima:
17cm, dimensôes mÍnimas: 27 x 33,5 x 6,8 cm. Cor
preto.

SUPORTE UNIVERSAL PARA PROJETOR. COR
PRETA. 22 C[,'I DE ALTURA, FIXAÇÃO ATRÁVES DE
03 OU 04 PONTOS COM ROSCA(PARTE DE BAIXO
DO PROJETOR), COI\,4 PASSAGEI\,1 INTERNA PARA
CABOS. COM KII DE INSTALAÇAO(PARAFUSOS,
BUXAS E O OUE FOR NECESSARiO PARA

FrxAÇÃo). PRODUTO ELí AÇO.

T.4X
RS 70,00 RS 420.00

MULTILASER R§ 60 00 RS 600,00

MULÍILASE R
RS 120.00 RS 240.00

BYY RS 20.00 RS 120.00

veis de

UND

UND

6

1020

24

1

UND 2

PILHA RECARREGAVEL AAA . 25OO N,4AH . 1 ,2V
25

26

UND 6

PILHA RECARREGAVEL AA - 25OO MAH - 1.2V
(cartela com 4 unrdades). UND 2 BYY RS 48.00 RS 96.00

3Í CONECTOR RJ 45 UND

L|[4PA CONTATO SPRAY para remoçáo de resÍduos
em circurlos elerroelet.ônicos 300m1. I utio

ART O l\i]ICROSDHC 32 GB com adaplador para
34 D: Velocidade de leituÍa até 98MB/s; Categoria 10;

elocidade de 120N,48/s.

UND

CARREGADOR RAPIDO BIVOLT PARA PILHAS
BATERIAS - DEVE POSSUIR A CAPACIDADE DE

RECARREGAR NO IVIiN II\,4O 4 PILHAS AA OU AAA
OU 2 BATERIAS 9V. DÉVE POSSUIR A
CAPACIDADE DE DESLIGAR AUTOI\,'lATICAMENTE
QUANDO A CARGA ESTIVER COMPLETA. DEVE
POSSUIR PLUG ARTICULADO, DEVE POSSUIR
SELO DO II\,4ETRO, DEVE POSSUIR MOSTRADOR
DE CARGA,

BATERIA DE LITIO CR2O32 (TAMANHO [,4OEDA
PARA PLACA MÃE) - 3V,

CABO HDI\,4I 15 I\4ETROS - BLINDADO EIV] FIBRA(
À,1ÉLHOR ISOLAi,4ENTO),

AutotransÍormador* Potência

BYY RS 26,00 RS 52 00

BYY RS 60.00 RS 120.00

BYY RS 3,OO RS 9.00

KETCHUP RS 99 OO i RS 99,00

I\,4ULTILASER RS 0.35 R$035

TEKBOND RS 15.00 RS 30.00

BYY R$ 40,00 RS 40.00

FORCE
I

lR$ 159 00 RS 318,00

BATERIA PILHA - 9V _ RECARREGAVÊL
27

28

30

E

UND 2

UND

UND 3

2

29
L

39

iÀLcÁo 40l8et52 Da;oÍ )02:rn7:5
.114

NE LTON

UND

UND

c
S

1500
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MUNICíPIO OE GARANHUNS

t Fusível Térmico ReaÍmável: Se ligar um i

equipamento que exceda a potência do
autotransformador, o aumento da temperatura próximo
a 130"C faz o fusível desligar o equipamenlo. Quando
a tempeÍatura baixa pÍóximo a 70"C ele volta a
funciona r.
' Entrada / Saída: Transforma 12OV em 22OV. ou
22ov em 12Ov. Bivolt- Frequéncia: 60Hz. Cor. Preto. Gabinete; Caneca plástica
. Adaplador; Exclusivo sistema de W, que elimina o
risco de choques elétricos
' Tomadas:Tomada eléirica tflpolâÍ
" Cordão Cordáo 3 x 0 75mm'80 cm de acordo corn
as normas de plugues e tomadas NBR14136.

44 Extensão (10 metros)

\-/ 43 Cabo de força

UND 2

UND 2

FORCELINE RS 35.00 RS 70 00

FORCELINE RS 9.OO RS 1B.OO

49 . Suporte para CPU MULTILASER
RS 50.00 RS 500.00UND 10

VALOR TOTAL R$ 38.542,35

2.0

2.1

Parágrafo Unico - lntegram o presente instrumento, independente de transcriÇão, a Proposta da

CONTRATADA, o Edital do Pregão Elêtrônico no 035/2023, e demais elementos constantes do

Processo Licitatório no 04312023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste

lnstrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o aÍl. 12 do Decreto no 7 .892' de 23 de
janeiro de 20 13.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo

de 05 (cinco) dias, contâdos a parti da data de homologaÇão do certame.

3.2 O pÍazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez. por igual período,
quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Administração.

3.3 E facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no pÍazo

e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, paÍa Íazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustificada do licitânte vencedor ou dos classrficados remanescentes em assinar a Ata.
dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das penalidades
prêvistas no instrumento convocatório.

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO

4.1 A contrataÇão será formalizada pelo órgáo interessado por intermédio de instrumenlo contratual
emissão de nota de empenho de despesa, autorizaÇão de compra ou outro instrumento hábil

NEILÍON Ân,njdô de Í.Ímr . ,!r ür,ô,
cAVALIANTE STLVA NE iroN.rv:LcÀ,rr! 5{vÀ

FALCAO:403883524
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MUNIcÍPIo DE GARANHUNS

conforme o drsposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, a
vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato decorrente do Sistema de RegisÍo de Preços deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUINTA _ OOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES

5,1 E vedado efetuar acréscimos nos quanlitativos fixados pela Ata de Registro de PreÇos, lnclusive

o acréscimo de que trata o § í" do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 10 do art. 12 do Decreto no.

7.85212013).

5.2 O(s) contrato(s) Íirmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados.

observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666i93.

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREçOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preÇos registrados, em decorrência

de eventual ródução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços

ou bens registrados, cabendo ao lvlunicípio de Garanhuns promover as negociaçoes junto aos

fornecedorõs, observados às disposiçôes contidas na alínea "d" do incrso ll do caput do art.65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente. o l\/unicípio de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a redução

dos preços aos valores praticados no mercado

6.3 Será respeitada a ordem de classificaÇão, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que

aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

6.a o(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo mercado

e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Munrcípio de Garanhuns poderá:

6.5.0í Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicaÇào ocorra antes do

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual

oportunidade de negociaÇão.

6.6 Não havendo êxito na negociação o MunicÍpio de Garanhuns procederá a revogaÇão da Ata de

Registro de Preços, adotando aS medidas cabíveis para obtenÇão da contratação mais

vantajosa.

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condiçôes estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

Assinâdo de forma
NEILTON digirat por NE|LTON

CAVALCANTE SILVA cAVALCANTE sILVA

FALCAO:403883524 FALCAo:40388352434

1.A Dàdo'. 2O2 J.0 7 .25

I0:15 17 03 00

À,4ASTER Asinacio (tê Ío, rà
DISTRIBUIDoRA DE .llgttâ po, NlAsrER

PRODUTOS DISTRIBUIDORA Di
LTDA:l 72385580001 0 PFODUToS
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

c) Não aceitar reduzir os preÇos registrados, na hipótese destes se tornarem supenores
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanÇão prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no

arl. 70 da Lei no. 10.52012002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "â", "b", "c" e "d" será

formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla
defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovado e justificado:

a\ Pot êzào de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

8.0 CLÁUSULA OTTAVA - DA COMPETÊNC;1 Oo ÓncÃO GERENCIAD6R (MUNlcíPlo DE

GARANHUNS ATRAVÉS DO SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO

AMBIENTE DE GARANHUNS)

8.1 Compete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) ou

entidade(s) pa rticiPa nte(s );

c) Providenciar a indicação dos foínecedores para atendimento às demandas, observada a

ordem de classificação e os quantitativos de contratação deíinidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de PreÇos ou do descumprimento das

obrigaÇões contratuais, em relação as suas próprias contrataçÕes.

9.0 CLÁUSULA NONA - DA COMPETÊNCIA DO(S) ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alteraÇões,
para o correto cumprimento de suas disposiÇões; e

b) Aplicar, gaÍantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relaÇão às suas próprias contrataÇões, informando as

ocorrências ao MunicÍpio de Garanhuns.

1O.O CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

10.1 Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das
obrigaçôes. pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos.

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

NETLToN iii$j,::iJillililTltl
CAVALCANIE SILVA ÉaL.Ao4ol8€r52414

FALcAo:40388152434 D3cú 2c2r 07 2s 101i ô6
Página 6 de 8
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MUNIciPIo DE GARANHUNS

Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua
vigêncra, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administraÇão pública

Ir,4unicipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parte do
Ir/u n ic ípio de Garanhuns.

As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder por órgão ou entidade acinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata dê

registro dê preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, respeltado os

termos do subitem '1 1-4 desta cláusula.

Os quantttativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item regiskado na ata de registro de preÇos para o órgão gerenciador e

para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que

aderirem.

As autorizações das adesôes serão realizadas após a primeira aquisiÇão ou contrataÇão por

órgão integrante desta Ata.

Caberá ao licitante, observadas as condiÇões estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitaÇão ou

nâo da adesão, desde que não preludique as obrigações presentes e/ou futuras decorrentes

desta Ata, assumidas tanto com o ttrlunicípio de Garanhuns quanto com os órgãos particlpantes.

Após a autorização do Município de Garanhuns, o óÍgão não participante deverá efetivar a

aquisiÇão ou contrataÇáo solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigéncia

da Ata.

E de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobranÇa do

cumprimento pelo licitante das obrigaÇões contratualmente aSSumidas e a aplicação.

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrenles do

descumprimento de cláusulas contratuaiS, em relação as Suas próprias contrataÇõeS.

informando as ocorrências ao l\/unicípio de Garanhuns.

Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade interna da Administração tvlunicipal de

Garanhuns/PE.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANçÕES

O Licitante que inadimplir as obrigaçÕes nesta Ata, no todo ou em parte. ficará sujeito ás

sançÕes e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital. no Termo de

Referência, contrato. bem como nas disposiçôes elencadas na lei 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de íornecimento nas condrções aqui
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os Íequisitos de
publicidade.

A existência de preços registrados não obriga o h/unicípio de Garanhuns a contratar,
facultando-se a realizaçáo de licitação específica para a aquisiÇão pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condiçoes.

São partes integrantes da presente Ata. independenlemente de sua transcriÇão. o edital do

Pregão Eletrônico no 018/2023 e as propostas da EMPRESA.

A existência da pÍesente Ata de Registro de Preços não obriga este fúunicípio a firmar futuras
solicitações.

í4.0 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Assrnado de forínê
NEiLTON dtgiratpoí NETLToN

CAVALCANTE SILVA CAVALCANTE sILVA

FALCAO.40l883524 FA1C4Or40388352434

34 Dados 2023 07.25
l0:14:54'03'00
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MUNtcíPro DE GARANHUNS

14.1 E competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questÕes

decorrentes da utilizaÇão da presente Ata de Registro de Preços.

14.2 E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICÍPIO DE GARANHUNS e
pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza lodos os efeitos legais e
jurÍdicos.

Garanhuns. 20 de Julho de 2023

ORGÃO GERENCIADOR:

NETLTON 
â1"'1,?0,&3"rt".n." 

o'n''"'

CAVALCANTE 5ILVA cnvnrcnrure srrvn

FALCAO:40388J§l{ FALcAo:a03883s2434

7,A Dados: 2023.07.25
l0:34:43 -03'00

MUNICiPIO DE GARANHUNS
CNPJ n'. í 1.303.906/0001-00

NEILTON CAVALCANTE SILVA FALCÃO
CPF n'403.883.524-34

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE

FORNECEDOR

D STF EUIDCFA DL

PRODI]TO'
LÍD^ r 7233tt8alarc2

.RODUÍOS

trtrA t72t85iFaoatcl

MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
CNPJ no. 17.238.558/0001-02

JOSELITO DE BARROS SOUTO
CPF n'527.220.9O4-49

REPRESENTANTE LEGAL
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r PcrnÂmbuco . 04 de Agosto dc 1021 . Diário Oticril dos \4unicípios do Estâdo dc Pcnanrbrrco . 
^NO 

\l\' \' r.l9l{

NE I I,TO N C,4I'A LC Á NTE S ILI'A FÁ LCÃO
Sccretário Dc Dcscnrol\ imenfo Rural e itÍcio Anrbrcntc

Publirado por:
Talucha Frâncôsca LrI]\ ( rlido

Código IdênÍiíicâdor:4Â.1.18( {E

SECRETARI,\ DE DESEN\ OLvI\ÍEX'TO RTIRAI, E }IEIO
\\ÍBTE\TE

EXTRATO DE ,\TA DE REGISTRO DE PREÇOS N' I I21202]

PROCESSO I-ICII ATORIO No 0:13/2023 - PRE(;Âo
Et.ETRa)Nr( O N', 0ls/2023. Objero: RECISTRO DE PITECO:
P.rr.r \Qt t§t( i() t)()s F.QLtP,\\lE\los DE I\FOR\1.(IlC.\
E l\ttjL-IlNIlDlÂ. a \crcnr utilizadas nas rtr!idadcs da SL<rcrtria Llt
f)evnr olttnrcttro RttLtl t Vt,io.ltnbietttc rlo lltttttciltto rlc Gttutthtttt.r.
em ali\ idâdcs dcstc muricipio. ATA DE Rf GISTRO DE PRE(IOS
N' ll2l202-1. com ralidadc dc 12 (doze) nlcscs. fqBllE!=EqllB
REGÍSTRADO: I-BTECH DISTRJBUIDORA E COIÍERCIO
DE II{FOR\lATl('A l-tDÂ. inscnlâ no CadastÍo Nacronâl dc
Pessoa Juridica CNPJ n". 35..159.909/0001-9?. \'ALOR

RECISTIIT\DO: l\l^LKUT E BOHN LTDÂ, i sc,'ita no (ladastro

Nacionâl dc Pcssoa .lu.idica CNPJ n". 10.86t1.068/0001-40.

Rf,GISTRA,DO: R$ 2.830.00 (Dois mil. oiloccntos e trinta rc{is)

Caranhr.rns.20 tlc julho clc 202j

\EILTO1 CÁI ALCA,\TE SILI A FÁLCÀO
. relário dc DL'\crr ! o lUnlenlo Rural e \4ei.'Àmbicnlc

Publi(âdo por:
I alucha Francôsca Lins ( alado

Código Idcntifi câdor:51)66,\: EI)

SE(' RETARl,\ DE DESENVOI-\ I\lE\TO RURr\L E \IEIo
,\\IBIE\TE

EXTR.\TO DE ,\TA DE RECISTRO DE PREÇOS Y r 13/2023

PROCESSo I-ICITATÓRIO \' O-I3/2023 - PRECÀO
ELETRÔ\tCO \" 035/2023. Objeror RECISTRO DE PRECO:
Para AQt tStCÀO DOS EQt lP.\\tE\ rOS DE tNlORlt.(TI( .\
E ltULTIlllDlA. a screrr utilizadas na-\ atr\'rdadcs da S,'tr,'rttttLr lt
Dastnvoltnanlrt RutÍtl (' .lÍrio -lmbitnlc.lo lhniLipfu lt GtrLnlunt.
em atividâdcs dcstc municipio. -4.TÀ DE RECISTRO DE PREÇOS
N" lt3/2023. cün \ahdade dc l2 ( dozc) r)rcscs FORNUCEDOR

VALOR REGISTRÂDO: RS 3.773 ,91 (Trôs mil, sctcccntos c

sctcnta c trôs rcais, c noventâ e um cenla\'os)

. anhuns. l0 .lc iulho dc l0l lv
\ EI LTO,\ C Á I'Á LC,,I,\ T E S I L''Á FÁ LC1O
Secrctirio dc DL-,icn!ol!,n'rento Rural e \íeio Alrbicnlc

Publicado por:
Talucha Francêsca LiD\ ( alado

Código IdentiÍicador:.1?.1 I DE5D

SECRE'I ARI,\ DE DUSENVOLVINIINTO RURAL E 1\I t]Io
À}IBIENTE

EXTR^TO DE 
^T^ 

DE REGTSTRO DE PREÇOS N. I t412023

PROCESSO t.tCtT^TóRIO N. 0i3/2023 - pRFicio
ELETRÔNICO N' 035/2023. Obi elo: REGISTRO DE PRECO:
Para 

^QtjlslÇ;\o 
Dos EeuIpAt\ÍENTos DE rNiõRf\í(Trc'^

E l\lUl,Tll\IIDÍÂ. a serem ulilizadas Das alividtldes dâ Ji,(r1,rí,r.r Í/r,
Desenvol,'ttnanro Rtrtal ? lltio .1núíÍrttc do lfuntípn lt Gtuhutt
em alividades desle rnunicipio. ATA DE REGISTRO DE PRI,ÇOS
N" I l.l/202-1, corr ralidade de ll (doze) r)reies FORNIICFjDOR
REGISTR,\DO: Il,\STER DISTRIBUIDORT DE PROí) trTos
I,TDA, inscrita ll1) (-adaslro Nacional dc Pcs«ra Jrrrídica - ( NP., n"
17.238.55Íl/lm0l -02. \.\l-OR RECTSTRADO: R$ .18.5{2 ,15
(Trintâ c oito mil, quinhcntos c quarcntâ c dois rcâis, c trinta c
cinco cental os).

h

)|EILTOA' CÁ1"1 L('Á-\'TE SI LI'À F,4 LC-.IO
SecÍetáÍro dc Dcscnvol\ rnrL'nlo Rrlíal r' \lL'io,\nlbrcrtc

TECNOLOGIA L f DÀ. rnscritâ no C-adâslro \aL)onâl dc l'.sloa
Juridica CNPJ n'. 05.-1?2.103/0001-0.1. \'ALOR RE(;ÍS'l R.\DOl

Garanhuns.20 dc tulho dc l0ll

RS 9.760,,10 (Novr: mil. \clcccntos c scsscntx rcâis. c quârcnla
tentavos).

Publicâdo por:
Talucha Francisca Lrns ('ilâdo

Código Idenlificador: IL( ( ll:95

SECRETARIA DE DESEN\ OL\'INIENTO RURAt, E [TEI()
I\IBIENTE

EXTRATO DE ATA DE REGÍSTRo DE PREÇoS N' I I5/202]

PROCESSO Ltcl.rA',l'(')RlO N" 01.1/202.1 - PRE(; io
ELETRÔNICO N' 0]5/202.1, Obiclo: RECISTRO DE PRE('O:
Para AQUISIÇÂO DOS EQUIPAMENTOS DE INFORI\l il'l('1
E ]|IULTIlliDL\. â \crcn) ulilizâdâs nil\ aolrdadcs tla S«rct,rttrt lt
I)e.te roltnrnb R t..tl ( ll(b lDthiütr'íht ,\ltnitiltto tfu 0,rtanlttrttt.
cm ati\idades dcslc ntmrcipio. ,tTA DE REGISTRO DE PRtlÇOS
N', l15/2023. com \ ôlidâdl' dL' ll (dozc) nlcs!-s. FOR\*E( EDOR
REGISTRADO: O S CO|UÉRCIO E SER\ IC()S DE

Publi(.rdo por:
l aluchu Francisca I m:i ( rLrdo

Código ldentiÍicndor: I EsÀlil:91

SECRETARIÂ DE DESE\\ OL\ I\IET*TO RURAI, E UEIo
,\IIBIE\TE

E\TRATO DE ATA DE REGIS.IRO DE PREÇOS \" ll6i2023

PROCESSO LICI TA'IORIO 0,1-1/2021 PRE(; \O
ELETRÔNICO N" 0-151202-1. Obicto: REGISTRO DE PRE( O:
Para.c.QUISIÇÀO DOS EQt-IP^lllf,NTOS DE I N t'ORNr.\',r l(',.\
E IIULTI]\IÍDl \. a scrcnr utiliTâdâs nas átividddcs dâ l(rr1'l.r, /.r ./.
Dc.rttttolt-itnL,nro Rtrtrtl t, .\lt k) 1nth1L,»L, tht ,l Itnitiltut JL' Gut uthnnt.
em âtividâdes dcslc nrnnicípio, 

^'l 
À DE RECISTRO DE PRUÇOS

N' ff6/2023, coru valicladc dc I2 ( (k)7c) rrcscs. FORNECEDOR
REGISTRA.DO: TJ COIlIERCIO DE PRODUTOS l,'ID^,
inscÍitâ no Cadâslro Nacio0al dc I'cssoa Juridrcâ ('\l'.1 n".
27.211.11u10001-A7 . \',\l,OR R-EGISTR.\DO: R$ ?l5.9ll
(Setecentos e trinta c cinco reâis. e noYcnta e oito centavos).

Garanlnns.l0 dc jullro clc 2021

N EI LTO N CÀ VA L(-Á N T E S I I,I'A F Á L ('Á O
SecretáÍio Dc Dcrcnvol'" inrcnto Rurâl c Mcio 

^nlbieDrc

\EILTO-\' CA}'4 LCÁ \ TD S I L''Á F,1 LCÁO
Secretáflo De Desetl\1)l!Ir1('Ilo I{urill e Mero Alllbrer]te

Public.rdo por:
fallcha Francéscir Lir' ('.rlldo

Código I dcnli Íicâdor:51] D-+9 Al-+

SECRETARI^ DE DI:SI]N\'OI,\'II\ I ENTO RT]R,\I, T] lIT:Io
T \I BI T:N TE

EXTRATO DE A1^ DU REGISTRO DE PREÇOS N" I t?12023

PROCESSO l.lClr'^r1')RtO No 041/2023 - PRE(; \0
EI,ETRÔNICO \" 0-15/202.1. Ohj ero: REGISTRO Dll PRU( o
Para AQUTSTÇ;\O D()S EQUtPT\!tU\-tOS DE t\FORtu,(rr(^
E lltULTtIffDIA. l \erL'n) ulili/adâs nâs ati\idâd.s dâ Jir/r{./,]., ri,
I)esatlrolrt ttnn Rlttl c \ lt it) .l nthtcntr .ht ,l l ttnrc'ípt,t Jt Gtt unhun:.
cnr âli\idadcs dcstr nrrrnicipi,r.,\T,\ DE RECISTRO DE PRUÇOS

Caranhllns.20 dcJulho clc l0l-1

\" ll712023, corrr \'ülidadc dc l2 ( d()1.) nre\cs. ÍORNUCT:DOR
REGISTR^DO: w.K.NÍ. SOl.tr ÇÕ Íts t'uc\ot,ocÍc,\s r. r'Í).\.
inscrita no Cadaslro NircioIirl dc I'e\\oa Juridica ( \P.' n".

u u w diarionrunicipal conr.br,amupc l9
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MUNICIPIO DE GARANHUNS

PROCESSO LtC|TATÓRtO N' 043/2023
PREGÃO ELETRÔNICO NO 035/2023

ATA DE REGISTRO D E PRECOS No 115/2023

Aos vinte dias do mês de julho do ano de dors mil e vinte e três (2010712023), o MUNIC|PIO DE

GARANHUNS, pessoa .iurídica de direito público interno. com sede na Av. Santo Antônio, 126 -

Cenlro Garanhuns, tnscrito no CNPJ/IVF sob o no '1 1.303.906/000 1-00, neste ato representado pelo

Secretário de AdministraÇão, o Sr. Neilton Cavalcante Silva Falcão, brasileiro, casado, residente e

domiciliado na Rua São Vicente, no 588, Ap. 3, São José - Garanhuns/PE, CEP: 55 295-590, portador

da Cédula de ldentidade N" 3í25540 - SSP/PE e CPF N' 403.883.524-34, no uso de suas
atribuiÇões, em face do Pregão Eletrônico n" 035/2023, EEGLIBQDEPBE§9§ para AQUISIÇÃO
DOS EQUIPAMENTOS DÉ INFORMÁTICA E MULTIMíDIA, A SETEM UtiIiZAdAS NAS AtiVidAdES dA

Secretaria de Desenvolvimento Rural e l\leio Ambiente do ilunicípio de Garanhuns, em atividades
deste município, conforme consta nos autos do Procêsso no 04312023, sujeitando-se as partes às

determrnaçóes da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto no. 10.02412019., Decreto 7.892, de
23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; aplicando-se a

subsid iariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93. de 21 de.iunho de 'í993. com suas alteraÇôes

subsequentes:

EMPRESA: O S COMÉRCIO E SERVTÇOS DE TECNOLOGIA LTDA, inscrita no cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ no. 05.372.103/0001-04, sedlada na Av. Angra dos Reis. no 105. Bairro.
Cohab, Recife/PE, CEP: 51.340-590, e-matl: ve ndas@bvteos.com. b r, Fone (81)3471-1669 3471'
2550. neste ato representado pela Outorgada Luana Gomes da Silva, brasileira. casada. Portador
do RG de no 6.380.844-SSP/PE, CPF no. 053.461.584-80, residente e domicrliada na Rua Nova Cruz,
no 43, Bairro: lbura, Recife/PE, CEP: 51.340-540.

í.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.'1 Registro de PreÇo para AQUISIçÃO DOS EQUIPAMENToS DE INFORMÁTICA E MULTIMíDIA,
a serem utilizadas nas atividades da Secretaria de Desenvolvimento Rural e ileio Ambiente do

^lunicípio 
de Garanhuns, em atividades deste municÍpio, do Edital do Pregão Eletrônico n'

03512023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes integrantes deste instrumento,
conÍorme abaixo demonstrado:

ESPECTFTCAçÃO OO PRODUTO UND MARCA
PREçO

UNT
PREÇO
TOTALEMT

12
Switch 16 Portas 10/100/1000Mbps
Anos direto com o fabricante.

Garantia 3 TENDA
I\/]ODELO:

ÍEG1016t\,4
RS 677.00 R$ 677,00UND

Switch I Portas '10/1 00/1000Mbps; Garantia 3 Anos
14 direto com o fabflcante. 2 I\,4ERCUSYS Rs 182

VOKAL RS 94,00

+
I

00 
1

I\4ICROFONE COf\,1 FIO - Tipo: Dinâmico. Pâdroes
polares; Unidirecional. Cardióide. Cabo coaxial

UND

UND 2

UND

.---i-- l

RS 364.00

RS lBB OO

R$
2.776.00

com
22 5 metros. Chave ON/OFF no corpo. ConectoÍes P- ;

10 (O 6,3mm) e XLR 3 F (3pinos).

MICROFONE SEÀ,4 FIO (DUPLA) UHF-
Especiticações dos transmissores (HT-aB / BT-48):
Padrões polares: Supercardióide Tipo de
modulaÇáo: Fl\4. Nível de saída de RF: lodBm

l\,4áximo desvio de modula áo: tTOkHz

NTILTON
CAVALCANTE 5ILVA
FALCAO 40388 t524
1.1 ''

2

QTD

23

nominal

Páoina 1 de 7
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

i- i,l

t++.ffi-

Alimentação; Ouas pilhas alcalinas tipo AA 1,5V
Consumo: <100m4h. EspecihcaÇões dos
receptores Faixa de operaÇão de RF: UHF (673 a
698[,4H2) Relaçâo S/R: >85d8. RejeiÇão de canal
adjacente: >70d8 Rejerção de imagem e espLnos:
>70d8 Sensibilidade do receptor: -105dBm Número
de canais. selecionáveis: 48. Nível de saída de
áudio (XLR): -'17d8 (11omv) - balanceado
Resposta de freqüência de áudio: 100H2 e 18kHz
(t3dB). AlimentaÇâo: 13 a 1svdc i '1000mA

(acompanha conversor ACIDC) bivolt. Modelo de
referência: SRW Series SRW-48D.

35
SSD 2.5" 240GB de armazenamento

37
Pedestal para microfone. base tripé. regulagem 105
- 185 cm.

UND 4

UND 2

t\4 D

MODELO
24OGB

MXT
MODELO:

PEOESTAL

RS '1 19 00 RS 476.00

RS 217.50 RS 435 00

L 
--

38

Webcam - EspecificãÇões Técnicas: [,4arca de
referência Warrior I ReÍ.: 4C340; Compatibilidade;
Windows 98 ou Superior: Cor: Pretofuerde: Desrgn:
Moderna: ldeal Para. Transmissões; Resistentê à
água: Não: Trava: Sim: Diferenciais do Produto:
Controle de foco. lvlicrofone rntegrêdo, ResoluÇão
HD 1080p, Quadros por segundo 30Íps. Lente 5p,
Sistema Plug and Play, Compatível com windows
98 ou superior Cabo usb 2.0 de 1,8mts banhado
em níquel e Projetada para oferecer melhor
qualidade de imagem paÍa suas transmissões;
Dimensoes dâ Embalagem(AxLxP):21.5x1 3,5x 7cm

41
Mouse Sem Fio Logrtech M'170 - Cinza/preto M170
910-004425

42

Plastificadora: Abertura p/ inserçáo: 240 mm.
Velocidade de Plastificaçáo: 280 mm i minuto
Capacidade de PlâsüÍicaçáo: 01 folha por vez
Potência do motor: 6 Watts. Consumo de energia:
450 Watls/Hora Tempo de aquecrmento: 4 a 6
minutos Temperatura Ajustável de: 90"c à 150"c.
Espessura do Polaseal compatível: 75 - 200 micras.
Tempo de operação: continuo (náo requer parada
p,' resÍriamento)

Caixa de som. 240 watts. Tipo de fonte de alimentaÇão: Alimentado por
bateria. Tipo de alto-falante: woofer, tweeter.. Adequado pârâ uso ao N livre..Eàprovad'água
. Possui conectividade Bluetooth.. Possui luzes LED.. Potência de 800W.. Conector de entrada: uSB, N,4inrplug, Plug.

UND KNUP RS 140,OO RS 140 00

RS 57.90 RS 289.s0UND 5
PHILIPS

[,4ODELO
SPK7344

MEN NO
I\4ODELO

A4

UNDrl RS
1 .216 ,00

R$
1 .216 .00

R$
2198,90

R$
2.198.90

UND

Lugar de colocação prso

46

o
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MUNICíPIO OE GARANHUNS

. Dimensões: 399mm de largura, 905mm de altura
e 436mm de profundidade.

50 Apoio eígonômico pâra os pés UND 10 CLON E RS 100.00 R$
1 .000 00

1

2.O

2.1

VALOR TOTAL R$ 9.700,40

Parágrafo Unico - lntegram o presente instrumento, independente de transcrição, a Proposta da
CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no 035/2023, e demais elementos constantes do
Processo Licitatório no O4312O23.

CúUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste
lnstrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o aÍ1. 12 do Decreto oo 7.892, de 23 de
janeiro de 2013.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 O licttante vencedor será convocado para assinar â Ata de Registro de Preços dentro do prazo

de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologaÇão do certame.

3.2 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

AdministraÇão.

3.3 E facultado à administraÇão, quando o licrtante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo

e condiçÕes estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustificada do ltcitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a Ata,
dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das penaltdades
previstas no instrumento convocatório.

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4..1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou oulro inslrumento hábil,
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, a

vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de PreÇos deverá ser assinado no prazo de
validade desta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUINTA - OOS ACRESCIMOS E SUPRESSOES

5.1 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § '1'do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 10 do art. 12 do Decreto no.

7.892t2013)

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderáo ser alterados.
observado o disposto no a!'t.65 da Lei 8.666/93.
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

cúusuLA sExrA - DA REVtsÃo Dos pREÇos

A Ata de Registro de PreÇos poderá sofrer alteraçôes nos preÇos rêgistrados, em decorrêncra
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços
ou bens registrados, cabendo ao lvlunicípio de Garanhuns promover as negocraÇôes junto aos
fornecedores, observados às disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art.65
da Lei 8.666/93.

Na ocorrência do preÇo registrado torna-se superior ao preÇo praticado no mercado por motivo
superveniente. o lti4unicípio de Garanhuns convocará o(s) kcitante(s) para negociarem a redução
dos preços aos valores pratrcâdos no mercado.

Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que
aceilarem reduzir seus preÇos aos valores de mercado.

O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preÇos aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido. sem aplicaÇão de penalidade

Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo mercado
e o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o lcitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apÍesentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes registrados em cadastro de reserva. para assegurar igual
oportunidade de negociaçào.

Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a revogaÇão da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenÇão da contrataÇào mars
vantajosa.

7.0 CLÁUSULA SÉIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

7.1 A AÍa de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitantel

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justiÍicativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no. 8.666i93 ou no
art. 7o da Lei n". 10.520/2002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a ', "b , c" e 'd" será
formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla
defesa.

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer tambem por fato supervenienle
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devrdamente
comprovado e justificado:

al Por razáo de interesse público: ou

b) A pedido do fornecedor.

\rLt!Ío\ aavÁLcÂrrTE ,c rri i \. riÀ a),ri
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MUNIcíPIo DE GARANHUNS

8.0 CLÁUSULA OITAVA - DA COMPETÊNCIA DO ORGÃO GERENCIADOR (MUNIC|PIO DE
GARANHUNS ATRAVES DO SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO
AMBIENTE DE GARANHUNS)

8.1 Compete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) ou
entrdade(s) participante(s);

c) Providencíar a indicaÇão dos íornecedores para atendimento às demandas, observada a

ordem de classiíicação e os quantitativos de contrataÇão definidos:

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relaÇão as suas próprias contratações.

9.0 CLÁUSULA NONA - DA COMPETÊNCIA DO(S) ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alteraçôes.
para o correto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprrmento do pactuado na Ata de registro de PreÇos ou do descumprimento das
obrigaÇões contratuais, em relação às suas próprias contratações. informando as
ocorrências ao Município de Garanhuns.

1O.O CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

10. 1 Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do ob.ieto, da fiscaltzação, das
obrigaÇões, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
IVlunicipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parte do
Ír4u n icipio de Garanhuns.

11 .0

11.1

1 1.2 As aulorizações de adesões desta Ata não poderão exceder por órgão ou entidade. a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do inslrumento convocatório e registÍados na ata de
registro de preÇos para o órgão gerenciador e para os óígãos participantes, respeitado os
termos do subitem í 1.4 desta cláusula.

1 1.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item rêgistrado na ata de registro de preços para o órgão gerenoador e
para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

1í.4 As autorizaÇões das adesões serão realizadas após a primeira aquisição ou contrataÇão poÍ

NE LToN , ,,,tr" ,.,,,. ,
CÀVALCANÍE 5LLVA.^va..ÀNir5r vÁ

FALCAO 4013Ê1524.i1.Àc r.rs3r!!r: Página 5 de 7

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: dbc30dbb-2076-492a-8ced-20f09effceb5



_.1,,,{.:
++!

r ã-
MUNICÍPIO DE GARANHUNS

órgão integÍante desta Ata.

11.5 Caberá ao licitante, observadas as condiÇões estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitação ou
não da adesão. desde que não prejudique as obrigaÇões presentes e/ou futuras decorrentes
desta Ata, assumidas tanto com o Ír,4unicípio de Garanhuns quanto com os órgãos participantes.

11.6 Após a autorização do Municipio de Garanhuns. o órgão náo participante deverá efetivar a

aquisiÇão ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigêncta
da Ata.

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obrigaÇões contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contrataÇões
inÍormando as ocorrências ao Município de Garanhuns.

11.8 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade interna da Admtnistração Í\,4unicipal de

Garanhuns/PE.

12.O

12.1

13.0

'13.1

13.2

13.3

13.4

í 4.0

14.1

14.2

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES

O Licitante que inadimplir as obrigaÇões nesta Ata, no todo ou em parte, ficará suleito ás

sanções e ao pagamento de multas previstas, coníorme o caso. no Edital, no Termo de

Referência, contrato, bem como nas disposiÇões elencadas na lei 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DISPOSIÇOES GERAIS

Esta Ata de Registro de PreÇos implica compromisso de fornecimento nas condiÇões aqui
estabelecidas. bem como no Edital e seus anexos. depois de cumpridos os requisitos de
publicidade.

A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contratar,
facultando-se a realizaÇão de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada
preíerência ao fornecedor registrado em igualdade de condtçôes-

São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edltal do
Pregão Eletrônrco no 01812023 e as propostas da EMPRESA.

A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Munacípio a Íirmar futuras
solicitações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OO FORO

E competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questÔes

decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICIPIO DE GARANHUNS e
pelo(s) FORNECEDOR(ES,) paÍa que este documento produza todos os efeitos legais e
jurídicos.

Págrna 6 de 7
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MUNIciPIo DE GARANHUNS

Garanhuns, 20 de Julho de 2023

ORGÃO GERENCIADOR

NE|LTON âll'1,?i,"r3"*'"''" 
o'n''"'

CAVALCANTE SILVA cnvnrcnuru srrvn
FALCAO:403883524 FALCAo:a03883s2434

) Á Dõdos:2023.07 .27}t I l:l i:r I -03'oo'

MUNICIPIO DE GARANHUNS
CNPJ n". 1 1.303.906/0001 -00

NEILTON CAVALCANTE SILVA FALCÃO
CPF n" 403.883.524-34

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE

FORNECEDOR

LUANA GoM Es DA §:'lüi"-i'J:'^li1i1"
SILVA:053461 5848 s LVA 0j146r 58480

^ )"do. lJl.l 0. -5 4 54 4iu .ol on

o saoú-Rcro E sER\íços DE TEcNoLoctA LTDA
CNPJ No 05.372.103/0001-04
LUANA GOMES DA SILVA

cPF No 053.461.584-80
REPRESENTANTE LEGAL
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MUN!cíPro DE GARANHUNS

pRocEsso r-tctrnróRto N. 043/2023
PREGÃo elerRôHtco N" o3s/2023

I

ATA DE REGISTRO DE PRECos N" í16/2023

Aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três (2010712023), o MUNICIPIO DE
GARANHUNS, pessoa ]urídica de direito público interno, com sede na Av. Santo Antônio. 126 -

Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/ÍvlF sob o no 11.303.906/0001-00, neste ato representado pelo
Secretário de Administração, o Sr. Neilton Cavalcante Silva Falcão, brasileiro, casado, residente e
domiciliado na Rua São Vicente, no 588, Ap. 3. São Jose - Garanhuns/PE, CEP: 55.295-590, portador
da Cédula de ldentidade N' 3125540 - SSP/PE e CPF N' 403.883.524-34, no uso de suas
atribuiÇões, em face do Pregão Eletrônico n' 035/2023, REGISTRO DE PRECOS para AQUISIÇÃO
DOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E MULflMíDIA, a Serem utilizadas nas atividades da
Secretaria de Desenvolvimento Rural e l\leio Ambiente do Município de Garanhuns. em atividades
deste município, conforme constâ nos autos do Processo n" 04312023, sujeitando-se as partes às
determ inaÇões da Lei no 1 0.520, de '1 7 de julho de 2OO2: Decreto no. 10.02412019. Decreto 7.892, de
23 dê janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de PreÇos; aplicando-se a

subsidiariamente no que couber, a Lei no. 8.666i93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações
srbseouentes:

EMPRESA: TJ COMERCIO DE PRODUTOS LTDA, inscrita no Câdastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ n". 27,274.17810001-87, sediada na Av. Canaã, n0 3.000, '1" andar, sala 01, Bairro
Setor 01 Ariquemes/RO, CEP. 76.870-140, e-mail: ttvendases oeciais(Ôqrra]lLcom, Fone (69) 3535-
3811,1 99229-7918, neste ato representado pela Sócia administradora Terezinha dê Jesus Araújo
de Oliveira Bernardineli, brasileira, casada, Portadora do RG de no 350.280 SESDEC/RO, CPF n"
326.813,642-72, residente e domiciliada na Av. Rio Branco, no 3.735, Apt 0104, Bairro: Jardim Jorge
Teixeira. Ariquemes/RO, CEP: 76.876-580.

í.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Registro de PreÇo para AQUISIÇÂO DOS EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E MULTIMíDIA.
a serem utilizadas nas atividades da Secretaria de Desenvolvimento Rural e lrleio Ambiente do
hlunicípio de Garanhuns, em atividades deste município, do Edital do Pregão Eletrônico no

035/2023, seus anexos, e Proposta da empresa vencedora, partes rntegrantes desle instrumento,
conforme abaixo demonstrado:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND MARCA
PREçO

UNT
PREÇO
TOTAL

Switch 24 Portas '10/100/10001\.4bpst Garantia 3 Anos
'13 direto com o Íabricante, para acomodaÇáo em rack,

gabinete metálico.
UND

VALOR TOTAL R$ 735,98

Parágrafo Único - lntegram o presente instrumento, independente de transcrição, a Proposta da
CONTRATADA, o Edital do Pregão Eletrônico no 035i2023, e demais elementos constantes do
Processo Licitatório no 04312023.

clÁusuLA SEGUNDA - DA vrcÊNcrA DA ATA DE REGtsrRo DE pREços

O prazo de vigência da ata dê registro para o fornecimento dos prôdutos, objeto deste
lnstrumento, será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o arl. 12 do Decreto no 7.892. de 23 de
janeiro de 2013.

TENDA
TEG 1024D

R$ 735 98 RS 735.98

QTD

2.0

2.1
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo

de 05 (cinco) dias, contados a parti da data de homologaÇão do certame.

3.2O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período.
quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Administração.

3.3 E facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo

e condiÇões estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para fazé-lo em igual prazo e
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a Ata.

dentÍo do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicaÇão das penalidades

previstas no instrumento convocatório.

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO

4.1 A contrataÇão será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contralual.

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, a
vigência estabelecida no instrumento convocatório.

4.3 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de

validade desta Ata.

5.0 CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES

5.'l E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive

o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ ío do art. 12 do Dêcreto no.

7.892t2O13\

5.2 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados,

observado o disposto no art.65 da Lei 8.666/93.

6,0 CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraÇões nos preços registrados, em decorrência

de eventual reduÇão dos preÇos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviÇos

ou bens registrados, cabendo ao ÍVlunicípiô de Garanhuns promover as negociaçÕes junto aos

fornecedorÀs, observados às disposiçóes contidas na alinea "d" do inciso ll do caput do art.65
da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preÇo registrado lorna-se superior ao preÇo praticado no mercado por motivo

superventente, o Ívlunicípio de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negoclarem a redução

dos preÇos aos valores pÍaticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificaÇão, prevista na cláusula terceira. dos licitantes que

aceitarem reduzir seus preÇos aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preÇos aos valores pratlcados pelo mercado

seráo liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5 Na ocorrência dos preÇos Íegistrâdos na Ata lornarem-se inferiores aos praticados pelo mercado
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MUNtcíPro DE GARANHUNS

e o licitante não puder cumprir o compromisso, o l\4unicÍpio de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual
oportunidade de negociação.

6,6 Não havendo êxito na negociação o tt4unicípio de Garanhuns procederá a revogaÇão da Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.0 CLÁUSULA SETIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condiÇões estabelecidas nesta Ata:

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores
àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art.87 da Lei no. 8.666/93 ou no

art. 7o da Lei no . 10 .52012002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a', "b", "c'e "d" será
formalizado por despacho do l\llunicípio de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla
defesa,

7.3 O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata. devidamente
comprovado e justif icado:

a) Por razáo de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

8.0 CLÁUSULA OTTAVA - DA COMPETÊNCIA DO ORGÃO GERENCIADOR (MUNICIPIO DE

GARANHUNS ATRAVÉS DO SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO
AMBIENTE DE GARANHUNS)

8.1 Compete ao órgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) ou
entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos íornecedores para atendimento às demandas, observada a

ordem de classificação e os quantitativos de contrataÇão definidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigaÇões contratuais, em relaçào as suas próprias contrataÇoes.

9.0 CLÁUSULA NONA - DA COMPETÊNCIA DO(S) ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) pa rticipante(s):
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alteraÇões.
para o correto cumprimento de suas disposiÇões; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contrataÇôes, informando as
ocorrências ao Município de Garanhuns.

1O.O CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

10.1 Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do ob.,eto, da fiscalização, das
obrigaÇões, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos.

11.0

11 .1

11.3 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
para os órgãos participantes, independe ntemente do número de órgáos náo participantes que
aderirem.

11.2

11.4

11.5

11.6

11 .7

11.8

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços. durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administraÇão pública
lVlunicipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parte do
L4unicípio de Garanhuns.

As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder por órgão ou entidade, a cÍnquenla
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preÇos para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. respeilado os
termos do subitem 'l 1.4 desta cláusula.

As autorizaÇões das adesôes serão realizadas após a pnmeira aquisiÇão ou contrataçâo por
óÍgão integrante desta Ata.

Caberá ao licitante, observadas as condiÇões estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitaÇão ou
não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou futuras decorrentes
desta Ata, assumidas tanto com o À,4unicípio de Garanhuns quanto com os órgãos partícipantes.

Após a autorizaÇão do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contÍâtação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência
da Ata.

É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obrigaçóes contratualmente assumidas e a aplicaçào.
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contÍatuais, em relação as suas próprias contrataÇões.
informando as ocorrências ao Município de Garanhuns.

Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade interna da AdministraÇão [r,4unicipal de
Garanhuns/PE.

cLÁusuLA DECTMA SEGUNDA - DAS SANÇOES

O Licitante que inadimplir as obrigações nesta Ata. no todo ou êm parte. ficará sujeito ás
sanÇões e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no Edital. no Termo de

12.0

12.1
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MUNICIPIO DE GARANHUNS

Referência, contrato, bem como nas disposiÇões elencadas na lei 8.666/93.
cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DTSPOSIÇOES GERAIS

Esla Ata de Regisúo de Preços implica compromisso de fornecimento nas condiçÕes aqui
estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumprtdos os Íequisitos de
publicidade.

A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contrataÍ
facultando-se a rcalizaçáo de licitaÇão específica para a aquisiÇão pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condiÇóes.

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcriçáo, o edital do
Pregão Eletrônico no 01812023 e as propostas da EMPRESA.

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a firmar futuras
solicitaÇões.

14.0

14.1

14.2

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO

E competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer queslões

decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de PreÇos.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04
(quatro) vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICíP|O DE GARANHUNS e

pelo(s) FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais e
jurídicos.

Garanhuns, 20 de Julho de 2023

ORGÃO GERENCIADOR:
NEILTON Assinado de forma digital

CAVALCANTE SILVA po' NtrL-oN ( AVAI(ANrE
- SILVA TALCAO:40.1881524Jr'
FALCAO:40388352 966o5 2623 07.2s 10:37:o4

434 '03'oo'

MUNICIPIO DE GARANHUNS
CNPJ n'. 1 1.303.906/0001-00

NEILTON CAVALCANTE SILVA FALCÃO
CPF n" 403.883.524-34

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE

FORNECEDOR

TEREZINHA DE JESUS As,nadodeÍ.rma.r eirarpô,
ARAUJO DE OLIVEIRA TEREZTNHÀDE rFsusaRAUroDE

OLJVE]RA

BERNARDINELI:3268,] 3 eenNrenor"rerr ::ou, ro,r:zz

64272 Dàdos 2021Ôr20165157-0400

TJ COMERCIO DE PRODUTOS LTDA
cNPJ N" 27.274.178t0001-87

TEREZINHA DE JESUS ARAÚJO DE OLIVEIRA BERNARDINELI
cPF No 326.813.642-72

REPRESENTANTE LEGAL
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Peulambuco . 0,1de Agosto dc 2021 . Diário Oficial dos lvunicípios do Estado dc Pcnraurbuco A:'iO XIV N" -l.l9S

p NE ILTO N C-41'Á LC A NT E S ILI'A F A LC AO
Sccrctário Dc Desenvol\ imento Rlltal c It{eio Anrbicntc

DE INFOR\IATICA LTDA. inscrrta no Cadastro Nacional dc

Pessoa Juridica CNPJ n". 35.,159.909/0001-97. VALOR

Publicâdo por:
Talucha Francêsca Lins Calâdo

Código Identifi câdor:4Al4iiC4E

SECRETARIA DE DESENVOLVINIENTO RURAL E I\IEIo
Â]\IBIENTE

EXTRATO DE ÂTA DE REGISTRO DE PREÇOS N" I I2l202]

PROCESSO LICITATÓRIO NO 04.]/2023 - PRECÃO
ELETRÔNICO \' 035/2023, ObJ cto: REGISTIIO DE PRE
PATA AQUISIÇÃO DOS EQUIPANIENTOS DE INFORNIÁTICA
E [ÍUL-tI]ÍÍDlA. a seren uhl)zadas nas ati\ idades da Set|utria tlt
l)eçenrolt'imento Rutrtl (, 1.4eio Anl)t(nte tb lvlunitiltio de Gura»hu».t
em ali\ idades destc munrcipio. ATA DE IIEGISTRO DE PREÇOS
N', r 1212023. com validade de l2 (dozc) nrcscs FORNECEDOR
RECISTR{DO: T,BTECH DISTRIBUIDOILÀ E COIIÉRCIO

R-EGISTRADO: RS 2.830.00 (Dois mil. oitocentos ê ÍrinÍa reais)

Garanhuns.20 dejulho tle 2023

NEILTON CÁVÁLCANTE SILVA FALCAO
.r'erário de De.err\ ol\ rnlento Rttrâl c \4c,o Ambienle

Publicado poÍ:
Tàluchâ Fúncêscâ Lini Calado

Código ldenÍiÍicador:5D66A2ED

SECRETARIA DE DESENVOL\'I]\IENTO RURÀL E \IEIO
.\lIBIENTE

EXTRATO DE ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS N' I I3/2023

PROCESSO LICITATORIO N' O,I3l2023 - PREGÁO
ELETRÔNICO N' 035/2023 Obj eto: REGISTRO DE PREÇO:
PATA AQT]ISIÇÃO DOS EQUIPÁNIEN'TOS DE INFORI\IATICÁ
E §ItlLTlNIIDlA. a scrcnr utilizadas nâs âtividâdes di, StLrtku-id l(
Dr:,cnvlrinrnro Rut'ul L' VLto.lntltitnrc rüt l,ltrntciltio dc Gutunhuu.s
elD ati\ idadcs dcstc muüicipio. LT^ DE REGISTRO DE PRIIÇOS
N" l13/2023. cor vâlidadc dc l2 (dozc) rneses FORNECF,DOR
RIGISTIL\DO: [lALl(UT E BOHN LTDÂ . inscrita no Cadastro
Nacional dc Pessoa .lurídica -. CNPJ n'. 10.868.068/0001-10
V^LOR RIGIS'IR \DO: R$ 3.773 ,91 (Trôs mil, sctccentos c

setentâ e trôs reâis. e novcntâ c um centâvos)

Varhuns. 20 de lulho de 2023

NEILTON CAVÀLCÁNTE SlLI/Á FÁLCÁO
Secretár1o de Desenvolvimenlo Rural e Meio Alubiente

Publicado por:
Talucha Fraucêsca Lins Calado

Código Id€ntificador:471 I DE5D

SECRETARIZ\ DE DESENVOLVIIII ENTO RTTRAL E IIEIO
A\IBIENTE

EXTRATO DE ,\TA DE RECISTRO DE PRÍ]ÇOS N. r r412023

PROCESSO LICITÀTÓRIO N' 043/2023 - PREGÃO
ET,ETRONICO N'. 03s/2023 ohj ero: REGISTRO DE PRECO:
Para AQUISÍÇAO DOS EQUIP^[IENTOS DE ÍNFORI\lr\TICA
E l\lUI-TINIIDÍ^. â serenr trtiliTadas nas alividâdes da SL,crL,uutt tL'
Dcscnroltt/tcn to Rtü Ítl í' .Vcio,1 nhiÍ'D t? do l,hnícípit l<' GLu unhuns-
em ati!tdâdes deste mu icipio. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N' 114/2023, com \âlidade de l2 (doze) rneses FORNECEDOR
REGISTRADO: l\IASTER DISTRIBUIDORÀ DE PRODUTOS
LTDA. rnscrita no Cadastro NacioDal de Pessoa JDridica CNPJ n".
17.238.558/0001-02. Vi\I-OR REGISTRADO: R$ 38.542,35
(Trinta e oito mil, quinhentos c quarentâ e dois reais, c trinta c
cinco (€ntavos).

t

Caranhuns.20 de iulho dc 1013

NEILTON CAVALCÁNTE SILVA FÁLCÃO
Sccretá.iô de Desenvolvrmült(r RuÍâl e lvlato Anlbicnlc

Publicado por:
Tâlucha FÍancôsca Lins f alado

Código Identifi cador: I ECClE95

PROCESSO LICITATÓRTO N' 04]/202] - PRE(;-IO
ELETRÔN*íCO N'035/2023 Objelo: REGISTR0 DE PRECO:
Prra AQUISIÇÀO DOS FQr. IP.{,\lE\TOS DE lNlORl\l.iTlC.\
E NIULTIIIÍDIA. a scrcnl utilizadas nas atividadcs dâ s..'/.1.r/ r.r ./"
Dese roltinÉnlo Rutul e \leto,,finhiente Llo ,\Íuticípto tfu Guruuhutt.s.

enr ativrdadcs destc nnnicifio..{TA DE REGISTIIO DE PREÇOS
N" lI5/2023, conl \:alidadc dc l2 (dozc) nrescs FORNIC'EDC)R
REGISTR-{DO: O S CO]UÉRCIO E SER\I ÇOS DE
TECNOLOGIA L f D-{. ir1lcrita llo ( âdâstro Nâcionâl de Pessoa

Jurídica cNPJ n". 05.172.103/0001-01. \'ALOR RE(ilSTR-{DO:
R$ 9.760,40 (Novt mil. sctcccntos c sesscrta reàis. c quârcnta
ccntâvos).

Garanhuns.20 dc julho de 202.i

NEILTON CAI/ÁLCÁNTE SlLIU FÁLC. O
Sccrctário De Desenvolvimcnto Rtrrâl c \4cio Ánrbicntc

Publicado pori
Talucha francésca Lilrs Câlado

Código Idcntificâdofi I EltAtlF92

SECRETÀRIA DE DESENVOLVIMENTO RURl.L E §TEIO
AMBIENTE

EXTRÀTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' I 1612023

PROCESSO LICÍTÂTÓRIO N' 043/202.1 - PREGÀO
ELETRÔNICO N" 035/2023 Obiero: RE(;ISTRO DE PRECO:
Pdra .{QUISIÇ.iO DOS EQl. lP.\\tE\ rOS DE I\FOR\l.il l( .\
E IIULTIIIÍDI-.\, â scrcnl utrlizadas nas âtiviLlirdcs tla Sr(1'Lttt'tLt lL'
Dascnwtltincntu Rut'dl . l l.'tí) Anl htc» lt' th t ,l Irt» it ípi,t JL GLtt u ttlt tr n t
elrl âli!idades deste n']Lrnicipro. 

^T,\ 
DE RE(;ISTRO DE PREÇOS

N" 116/2023, corú \alidadc dc I2 Ídozc) mescs. iOR\ECIDOR
REGISTR{.DO: 'tJ CONIÉRCIO DE PRODUTOS LTDÁ,
inscritâ no Cadâstro i.Naciorlal dc Pcssoa Juriclica CNPJ n".
27.214.fia1000LA7. \:,\LOR RI-GISTR\DO: R§ 715.98
(SetecenÍos e t nta e cinco reâis, e noventâ e oiío ccntâvos).

Caranhuns.20 dejulho dc 2023

NEILTON CÁYALCANTE SILVÁ FÁLCÁO
Secretário De Desenvolvinrento Rürâl e N'leio Àn)hieDte

Publicâdo por:
Talucha Francêsca Lins Calado

Código Ídcnti íicâdor:5li D49424

SECRETARIA DE DESEN-VOt.VIl\IENTO IlURAl, Fi l\lEIo
AIVIBIENTE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PRE(loS \'' I l5/2023

SÊCRETÀRIA DE DESF]NVOI,\'II\I ENTo RUR.\I, E \IEIO
\\ÍBIE\TF,

EXTRATO DE ÀT,\ DE REGISTRO DE PRI]ÇOS N' I I712023

PROCESSO I,ICIT^TóRIO N" O,I]/202] - PREG\O
ELETRONICO N" 0.15/2023 Ob jeto RECISTRO DT] PRI o
PâTA AQUISTÇÁO DOS EQUIPA]VIENTOS DE INFORNI,\TICA
E NlULTll\íÍDÍ^. â serenr nlilizâd^s nas atividâLles da Sr(ilhu'td de
De.te,twhinrcnh) Rttrol i,,ll,'io Ánthrcntc th t\lunrcipu: lc GLtuttlnm.t,
ell) âlividades destc nnnicipro. ÀTA DE REGISTRO DE PRÍ]ÇOS
N' 117i2023, conr validâde de l2 (dozc) nre\c§. FORNECEDOR
REGISTRADO: W.K.I\,t. SOt,I]ÇÕES TECNOI,ÓGICr\S I,TDA,
inscrita no (ladirstro Nacio al de l'cssoa Jurídica CNPJ n".
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UNrcÍPO DE GARANHUNS

ít;T
-

PROCE8SO lf 048120:13

PREGÃO A-EfRÔtüco ]f 0s6r:to23

ATA DE REGISTRO DE PRECOS 1S íí7'2023

Aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e hês (20/O7x2O23), o MUNIC|PIO DE

OIA1HXU1S, pessoa jurÍáica de direito público interno, com sede na Av. Santo AntÔnio, 126 -

Centro Garanhuns, inscrito no CNPJ/MF sob o no 1 1.303.906/0001-00, neste ato repíesentado pelo

Secretário de Administraçáo, o Sr. Neilton Cavalcante Sllva Falcão, brasileiro, casado, residente e

domiciliado na Rua São Vicente, no 588, Ap. 3, São José - Garanhuns/PE, CEP: 55.29$590' portador

da cédula dê ldentidade N' 3125540 - SSP/PE e CPF N' 403.883.524-34, no uso de suas

ãtiiUriçOei, em r"ce Oo prcgao Éiotiáni"o n; Oe5rzoz3, FEçlsTRo DE PEEcps para AQUISIçÃO

ús ÉOujparueNTos DÉ NFoRmÁncA E MULflMÍDlA, a serem utilizadas nas atividades da

Secrelanã de Desenvolvimento Rurcl e Meio Ambiente do Municlpio de Garanhuns, em atividades

àeite município, conforme consta nos autos do Procêaso no 04U2023, sujeitendose as paÍtes às

detêÍminações da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2OO2: Decreto no. 10.02412019; Decreto 7.892. de

àà té i"ri"iro de 2013, que regulameáta o Sistema_de. Registro de Preços; aplicendG'se a

suusãiáiiàment , no que couber, ã Lei no. 8.666/93, de 21 de iunho de 1993, com suas alterações

subsequent€s:

Et PRESA: W.K.M. SOLUçOES TECNOLÓGICAS LTDA, inscrita no Cadastro Nâcional de Pessoa

JurÍdica - oNPJ no. 29.52-9.181/OOO1-20, sediada na Rua Expedicionários Brasileiros,- no 1.929,

áãi*, C"r""o, Arapiraca/Al, CEP: 57.306-415, e-mail: inforlicit@9llilgom, Fone.(82) 99987-1873

I 2O22-A1S1, nesté ato representado pelo sócio Administrador Wellington Klebson de Mêlo

Ottvãiro, brasiteiro, solteiro, Portador da CNH de no 05413304328 DETRAN/AL, CPF no.

061.556.67+03, residente e domiciliado na Rua Expedicionários Brasileiros, no 163, Baino: Cavaco,

Arapiraca/AL, CEP: 57.306'41 5.

í.0 CúUSULA PRIÍIiEIRA. DO OBJETO

1 .1 Registro de Preço para AQUISIÇÃO DOS EOUIPAIUENTOS DE INFORIÚÁflGA E irULnMíDA,
a õerem utilizaáas nas atividadês da Secreúanb de bsenvotvimento Rural e Meio Ambiente do

Municlpio de Gannhuns, em atividades deste municÍpio, do Editel do Pregão Eletrônico no

O36r2d2g, seus anexos, e Proposta da empresa ven@dora, paÍtes integrantes deste instrumento,

confoÍme abaixo demonstrado:

2

PREçO
TOTALUNTrâRcAqTDultoE8P*FEAçÃÔ,DO PRoDUTOITil

R$
6.599,98

R$
3.299.99

HP
41O3FDWUND 2

ppm
-Resolucáo de impressáo: Preto (iil6lhor): Até 1.200 x
1.200 dâi; Preto jnormal): Até 600 x ô00 dpi: PÍeto
(linhas finas): Até 1200 x 1200 dpi

-Tecnologie de imprêsão: Lasêr
-Tecnoloóias dê Íesoluçáo de imprassáo: Normâl (600

x 600 àpi), alte Í€soluÉo (1200 x 1200 dpi)
-Númeo dc caÍtuchos de impÍBssâo: 1 caítucho de

-Velocidê

Volume[âser GrandêM qone aultitunlmpÉssoÉ
râm ressào ópItitaMu ÍeieF psupoÍtada;unçõ€s

taxitaldis izaÉo
ArértaCaA4 40Atéimdede ppmpressáo:

m 2IE aténerlldaP ldâSa pásiÍêto; primei42 ppm
PrÊtoundosses

1 7A4: Atéêfrente \êrsoêVel adêocid impíEssáo

toner (
-ldioínas

pÍBto
PSPCLXLPC L5ra:de

Página í d€ 8
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PCL6
-Funcionâlidad6s de SofrívarÊ lntâligênte ds
lmprêssorâ: Dúplex aúomático. impÍ€ssâo N poÍ
página, intarcalação, marcas d'águe modo de
economia dê toner (ô3%), eceita úric tipos ê
tamanhos dê Pepel
-Gestão da lmpr€ssora: Nível de rÊconhêcimento do
HP Web Jetedmi
-Tipo d6 digitalizaçáo / Tecnologia: Basê planâ.

alim€ntador eutomático de documentos / Sensor de
imegêm por conteto (conta€t imeg€ sênsoÍs - CIS)
-RêsoluÉo de digitalizaÉo; HerdwarÊ: Até í.200 x
12oo dpi (plano); Ãté 60ó x ôoo drli (ADF); Ótica: Atá
1.200 dpi (vidro de oÍiginais); Até ô00 dpi (ADF)
-Formatos dos arquivos digitâlizados: PDF, JPG, TIFF,
XPS
-Modos de Enúada para DigitelizeÉo: Digitalizaçáo no
painel frontal, ópia, e-mail, eplicativo de usuáÍio via
TWAIN ou WA
-Tamanho de digitalizaÉo: Alimsnbdor autoínático dê
documentos: 2lô x 356 mm; 8.5 x 14 pol. Máximo; 145
x 145 mm. 5.7 x 5.7 in Mlnimos: Bas6 plena; 216 x 297
mm; 8.5 x 11.7 in
-Velocidâde de DigitalizaÉo: Até 24 ipm (preto e
brancD), até 12 ipm (cores)duplêx: Até 10 ipm (preto ê
branco), até I iPm (corês)
-Funçóês avançâdes do scanner: Digitalizar pâra WSD
(somênta supoÍtê dê rede): Digitelizaçáo de livÍos:
Costura dê pô§têÍ pera digitalizeÉo múltipla:
Digiblizar pâra E-Book; AÍqui\o oxistsntê para E'Book
-Formato do arquivo de dagitalizaçáo de sofrv'/ârÊ: O
softflers de digitelizaÉo pars Wndows scÊita os
brmstos dê arquivo: RAW(BMP). JPG, PDF, PNG,
TIFF
-Protundidadê dê bits / NÍ\€is da sscâla de cinza: 24
bits (corBs); 8 bib (monocÍomáticD) / 256
-Caraclerístices padráo trensmigsáo dirital: DigitalÉar
e enüaÍ por +mâil; Digitalizâr / pasb (SMB, FTP):
Digitalizer pâÍa HDDi digit. p/ unidade USB; Digihlizar
para WSD; WSD Scan: Digiblizâr pera PC; Pc Scan:
Autênticaçáo LDAP
-Velocidadê de cópia: Prêto (44): Até 40 cpm; Fr€ntê
e verso em pÍêto (Aa): Até 17 cpm
-Resoluç5o de ópia: Preto (bxtos o gráficos); Até 600
x 600 dpi
-NúmêÍo MáÍmo de Cópias: Até 99 óPias
-Dimênsionamênto da Copiadore: 25 eté 400%
-Dêfini9õês dê copiadora: Cópiâs: lnt€ns. de impr.i
Modo dê cor: Tipo original; Duplex; Reduzir/ampliari
Tamenho original; Fonte dê pepol; lnbrcalaÉo; 2 p/
pá9.: 4 p/ pá9.; Cópia de lD: Cópia de liwo: A.iustâr
plano d6 fundo; Apagâr boída; Carimbarl Marca
d'água; Aiustê autom. de cóPia
-Velocidad6 de trensmissáo de fe)(Até: 33,6 kbps
-RêsoluÉo d6 ÍaxPÍsto (t!blhor): Até 300 x 30O dpi:
PÍBto (PadÉo): 203 x 98 dpi
-Funcionalidades de SoftwgrÊ lnteligante de Fax:

Backup pêrmanente de mêmória d€ fax, fax coloÍido,
rêduÉo automática de tâx, rêdiscâgêm automátic8,
envio atrssado, enceminhamênto de fax, Fax-PC,
rêcabimento seguro
-Funcionalidadês de Íax: Mêmórie do tax Até 500
páginas; Suporte dê ÍeduÉo automática de Íax Sim;

Automáüca: Sim Envio de Far Adiado:Rema

Iüftg
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Sim; Compâtibilidade com dêtBcçáo dê toque
distintivo: Sim; Fax furwaÍding suppoÍtêd: Sim: SupoÍte
dê interfacÊ TAM de tslebna de Íâx Sim; Fax polling
suppoÍted: Náo; Suport€ de modo de telêbne de tax:
Sim: Suporte de junk banier Sim: Marcaçào de
números com â máxima wlocidade: Atá 200 números;
Suportê dê intaÍÍaca de PC: Não; SuporG dê
cepecidada de rÊâip€raçáo Íêmots: Sim (apênes
recâbe); SupoÍG do hsndset teleÍônico; Náo
-Conectiüdede padráo: PoÍta USB 2.0 de atta
\Í€locidade, host USB; Porb dê ÍBde Gigebit Ethêmet
1o/1oo/'1000 BaseTx int6grâda
-Capacidsde sem fios: Náo
-Cepacidade de impí€ssáo mÓ\Íêl> lmpressào êÍn
PÍinterOn
-MsmóÍiaPaddo: 25ôMB; Máximo: 512 MB

-Velocidade do Pro@ssador 600 MHz
-Ciclo dê trabalho; Mênsalmente, A4: Atá 100 0O0

páginas
-Vólume mensal dE páginâs recomendsdo: 1500 a

3.500
-lipos dê Suportes de lmprêssáo compoÍtado6:
Simplês, grosso, fino, elgodáo, colorido. pré-impÍesso'

reciàaao, etiquêbs, papel cartáo, sulfrte, aÍquivo,
envêlope
-Peso supoÍtado da mÍdia: Bandeja 1: ô0 a 220 g/m';

Bandela 2: 60 â 163 g/m'; Bandeja 3: 60 a 163 g/m';

Duplei: ôo a 12o dm"
-Tamânhos de mldia suporbdos: Bandeja 'l: 44, A5'
A6, 85 (SO), 85 (JlS). oÍlcio. En\Í€lopê (DL' C5' C6):

Bendeia 2: 44. A5, 46, 85 (lSO)' B5(J|S)' Oficio;
Bandeia 3: A4, 45. A6, 85 (lSO), Bs (JlS)' Oflcio
-Tamanhos personalizados dâs mldies: Ban(bia 1: 76

x 127 a 216 x 356 mmi Bendeis 2: 98 x í48 a 2lô x
356 mm; Bandêia 3: 98 x 148 â 216 x 356 mm

-Menusêemsnto dê papel: Bandeia ds ênfada para

250 blhas, bandêiâ dê uso gerâl pera 50 blhas.

RS 44,99 R$ 89,98SANDISK
16BR

2UND
Pendrive com cepecidadê
ô4Gb, cor preto Fosco. dim

do aÍmaz6nâmânto dê
ensões AxLxP 4x1,ôx0,4

cÍn
9

R$
3.990,00

R$
3.990,00CANON T7

1UNDtl3 automático) êm Li\,ê Mew. LCD com touch scrêên
articulado. 6.0 fps. Com VÍdeo Full HD. CoÍn entrada
parâ MlC. Batêriâ (cliqu€s poÍ carga): 600. Modelo de
rêbência: Canon T7i.

APS-CSênsor24Éficamecâ ril mêgapixêlsbtos
ÍvelsOSM SO 0G2s600x I4 mm c expân(22

AFSêrvoComFd6 45.o@5 200 Ponto6 (bcoaté

R$
2.599,96

RS
1.299,98

2 MOTOROLL
A G22

R$olucáo: 1O8O x 234opx Capacidade: 128 GB.4/6
GB ÍUI'I ou U GB, 4 GB RAM.

Cârtáo de i/i€mórie: microsD até l TB (ga\'Êta

dêdicadâ) Tecnologia de Rêde: GSM / HSPA / LTE'
Accass Pôint. Dimensbns 196.7 x 196 7 x 35 mm (7 74

x 7.74 x 1.38") Wôight with Mounting Kb 350 g (12 a

oz). 450 g (15.902). Net\ oÍking lntêrtâcâ (2)

1O/1OO/1OOO. Ethêmat Ports Butions Rêset. Antennas
í3) Dual-Bend Antênnas, 2.4 GHz: 3 dBi. 5 GHz: 3 dBi
üÍ-ri Standaos 80211 auglnlac.Pouêr Method
Pessive Po\.,r€r over Ethemêt (48V), 802.3eÍ/803.2at

UND

Smertshone - DisPlaY: 6.4"
Android 9.0

Sistêma Opêrâcionâl:
(Piê)

Supportâd
Po',,êr Su

44 57VDCtoVo ).Itage Rângê:portedsup
AdeG,$v 0 5A PoE

17

W
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-rUNrcIPlo DE GARÂNHUNS

Metmum Po,áíer Consumption 9W Maximum TX
Potver 2.4 GHy' 5 GHz 22 dBml 22 dBm BSSID Up to
Four per Radio PowEr Sevê Suppoítad WÍêless
Sêcunty WEP. WPA-PSK, WPA-EnterpÍise
(WPM,VPA2, TKIP/AES) CeÍtifications cE, Fcc' lc
Mounting Wall/Cêiling (Kits lncludêd) Operating
Tempêretur€ -10 to 70' C (14 to 158" F). Op€reting
Humidity 5 to 95% Noncondênsing ' Only the single-
peck of thê UAP-AC-PRO includ€s a PoE adâptêr.
Âdvanced Trafrc Manegêment VI-AN 802.1Q
Advancsd QoS PêÊUssr Reb Limiüng Guêst Traffc
lsolation SuppoÍGd VvlúM Voics, Vi&o, Bêst Efiort'
and Background ConcuÍÍ€nt Clients 200+ Supportêd
Data Retes (Mbps) StendaÍd Deta Retês 802.11a 6' I'
12,18,24,36, 48, 5,4 Mbps. 802.í 1n 6.5 Mbps to 450
Mbos (MCS0 - MCS23, HT 20/40). 802.114c 6.5 Mbps
to 13bO Mbps (MCSO - MCS9 NSSllA3. VHT
20/4040).802.11b 1, 2, 5.5, 11 Mbps.

TOTAL í l.Írrr,0ll

parágrafo único - lntegram o presente instrumento, independente de transcriÉo, a PÍoposta da

CONÍRATADA, o Editàt do pÍegão Eletrônico no 03512023, e demais elementos constantes do

Processo Llcltatórlo no (Ni!r2023.

2.0 CúUSULA SEGUNDA - DA UGÊNC|A DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.1 o prazo de vigência da ata de registro paÍa o fornecimento dos produtos, objeto deste- 
ús[rumento, seiá Oe 12 (doze) meses] conforme dispõe o art. 12 do Decreto no 7.892, de 23 de

janeiro de 2013.

3.0 CúUSULA TERCEIRA - OA ASSINATURA OA ATA DE REGISTRO OE PREçOS

3.1 O licitante vencêdor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentÍo do prazo

de 05 (cinco) dias, contados a parti da data dê homologação do certame'

3.2OprazoestabêlecidonosubitemanteriorpoderáserproÍrogedouma.vez,porigualperÍodo,- - 
úfi; "ãiúltroo 

pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Administração.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo
- - 

ã 
"ãnãçoé. 

estabelecidás, convoelr os licitantes remanescentes, para fazê-lo em igual prazo e

nas me;mas condiç6es propostas pelo primeiro classificado'

3.4 A recusa iniustmcada do licitante vencedor ou dos classmcedos remanescentes em assinar a Ata,- 
d;ntro do irazo estabetecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicaçáo das penalidades

previstas no instrumento convocatório.

4.0 CúUSULA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.1 A contÍataçâo será Íormalizada pelo órgão interessado- por intermédio de instrumento contratual'

emissão dà nota de empenho àe despesa, autorizaçáo de compra ou outro instrumento hábil.

conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93'

4.2 Deverá ser respeitada, quando da formalizaÉo do instrumento contÍatual ou coÍrelatos, a

vigência estabelecida no instrumento convocatório'

4.3 O contrato deconente do sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de

validade desta Ata.
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5.0 GúUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

5.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Rêgistro de Preços, inclusive

o acréscimo de que trata o § 10 do arl. 65 da Lei 8.666/93 (§ 'lo do art. 12 do Decreto no.

7.89212013).

5.2 O(s) contrato(s) fiÍmados dêcoÍrentes desta Ata de Registro de Prêços podeÉo ser alterados,

observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CúUSULA SEXTA - DA REVEÃO OOS PREçOS

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá softer alteraç6es nos preços registrados, em deconência

de eventual rÉduçáo dos p-reços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo dos serviços

ou bêns registraáos, cabendo ao MunicÍpio de Garanhuns promoveÍ as negociações junto eos

fornecedorés, observâdos às disposiçóes contidas na elínea "d" do inciso ll do caput do ârt. 65

da Lei 8.666/93.

6.2 Na ocorrência do preço registrado toma-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o úunictpio Oe Caranhuns convocaÍá o(s) licitante(s) para negociarem a reduçáo

dos preços aos valores praticados no mercado.

6.3 Será respeitada a ordem de classificaçáo, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que

aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.4 O(s) licitante(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado

seráo liberadàs do compromisso assumido, sem aplicaçáo de penalidade'

6.5 Na oconência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos preticados pelo mercado

e o licitantê não pudeicumprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.5.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicaÉo ocona entes do

pedido de fornecimento, e sem aplicaçáo da penalidade, se confirmada à veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadestro dê reseNe, pare essegurar igual

oPortunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito na negociação o MunicÍpio de Garanhuns procederá a revogação da Ata de- - 
n"gi.tró de preços, adótandô as medidas cabÍveis para obtenção da contrataÉo mais

vantaiosa.

7.0 CúUSULA SÉnUl - oo CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condiçÕes estabelecidas nesta Ata;

b) Não retiÍar a nota de empênho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administraçáo, sem justmcativa aceitável:

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tomarem superiores

àqueles Praticados no mercado; ou

d) sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lv do câput do art. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no

art. f da Lei no. 10.520/2002.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" será

formalizado por despaiho do MunicÍpio de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla

defesa
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TUNrcÍPIO DE GARANHUNS

7.3 O caneelamento do Registro de Preços poderá ocorrer também por Íato supervênientê
deconente de caso fortuitó ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente

comprovado e justificado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do Íornec€dor.

fl-
-ts

g.O gúUSULA OTTAVA - DA co1lPETÊttctl OO ÓneÃO GERENCIADOR (MUN;CIP6 DE- óÀúxtuns ArRAvÉS Do sEcRETÁRto DE DEsENvoLvltENro RURAL E mElo
AMBIENTE DE GARANHUNS)

8.í Compête ao órgão gercnclador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cÓpia ao(s) órgão(s) ou

entidade(s) ParticiPantê(s) ;

c) providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a

ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos;

d) Conduzir eventuais renegociaçóes dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes do' 
dàscump-rimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das

obrigaçóes contratuais, em relação as suas próprias contratações'

9.0 CúUSULA NONA - DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓRGÃO(S) PARnCPANTE(S)

9.1 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações'

para o correto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defêsa e o contraditório, as penalidades deconentes do-' 
Oéscuáp-rlmento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das

obrigaç{ies contratuais, em relação às suas próprias contrataçóes, informando as

ocorrências ao MunicÍpio de Garanhuns'

íO.O CúUSULA OÉCIi,tA - OOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR

10.1 Compete ao licitante vencedor:

a) cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição d9 9bi9to, da fiscalização' das
.obrigações,pagamentosedemaisdisposiçõesprevistasnoEditaleseusanexos.

í 1.0

11.1

cúusuLA DÉCtirA pRtMEtRA - DA UT|LIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Dêsde que devidamênte justificada a vantagem, êsta Ate de Regisko de Preços, durante. sua

úõénãi"-,- pãa"ra ser utÍizada por qualquêr qp?o..oy entidade da administração pública

üini.ipár irã nao tenha participado dô certame liôitatório, mediante concoÍdância por parte do

MunicÍpio de Garanhuns.

11.2 As aúoüaçóes de adesões desta Ata não poderão exceder por órgão ou entidade, a cinquenta- õi"-t dos quantitativos dos itêns do instrumento convocâtório e registrados na ata de

iegistro de preços para o órgáo gerenciador e para os órgãos participantes, respeitado os
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termos do subitem 1 1.4 desta cláusula.

1 1 .3 Os quantitativos deconêntes das adesões desta Ata não excederão, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gelênciador e

para os órgãos participentes, independentemente do número de órgãos não participantes que

aderirem.

11.4 As autorizaçóes das adesõ€s serão realizadas após a primeira aquisição ou contratação por

órgáo integrante desta Ata.

1 1 .S Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitação ou

não da adesão, desde que não preiudique as obrigaçôes presentes e/ou futuras deconentes

desta Ata, assumidas tanto com o MúnicÍpio de Garanhuns quanto com os órgãos participentes.

11.6 Após a autorizaÉo do MunicÍpio de Garanhuns, o órgão náo participante deverá eÍetivar a

aiuisiçáo ou coátratação soliciiada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência

da Ata.

11.7 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, oS atos rêlativos à cobrança do

cumprimento pelo licitaáte das obÍigações contratualmente assumidas e a aplicaÉo,

observada a ampla deíesa e o coniraditório, de eventuais pênalidades decorrentes do

dãscumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas própÍias contratações,

informando as oconências eo MunicÍpio de Garanhuns.

1 1.g Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade interna da Administração Municipal de

Garanhuns/PE.

,tz.o cúusuLA oÉclMA SEGUNDA - DAS SANçÕES

12.1 o Licitante que inadimplir as obrigaç6es nesta Ata, no todo ou êm parte, ficará sujeito ás

Sançôes e ao pagamento de multai previstas, conforme o caso, no Edital, no Termo de

Reférência, conirato, bem como nas disposições elencadas na lei 8 666/93'

í3.0 CúUSULA DÉCIÍÚA TERCEIRA - DISPOSIçÔes cems
13.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nes condições aqui

estabelecidas, úm como no Editel e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de

publicidade.

13.2 A existência de preços registrados não obriga o MunicÍpio de Garanhuns a contratar,

facultando-se a realização àe licitação específicâ para a aquisição pretendida, assegurada

preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições'

13.3 São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do

Pregào EbtrÔnico no 01U2O23 e as propostas da EMPRESA'

13.4 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Municlpio a firmar futuras

solicitações.

14.0 CúUSULA OÉCIÍUA QUARTA - DO FORO

14.1 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questões

decorrentes da úilização da presente Ata de Registro de Preços'

14.2 É, poÍ estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04

o
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MUNICIPIO DE GARANHUNS

(quatro) vias de iguat teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICíP|O DE GARANHUNS e

üto(s)-fOnUeCÉOOA(gS,) para que este documento produza todos os efeitos legais e
jurÍdicos.

Garanhuns, 20 de Julho de 2023.

ÓRGÃO GERENCIADOR:

tleilton Cavahante SilyaScc oos. Rural e

fl
-

t\-
NHUNS

n 906/0001-00
CAVAL SILVAFALCÃO
CPF n' 883.524-34

ÁaIo oe DESENVOLVITEI.ITO RURAL E TEIO ATBIENTE

FORNECEDOR

VIELLTNGÍoN ffiE?-
KLEBSoN DE MELo ãtr--,#-ffi:g

OLI\iElRA:(r l 55667aO3 ffié*-

w.K.M. SOLUÇ recnouÔctcls LTDA
oNPJ No 29.529.181/0001-20

WELLINGTON KLEBSON DE MELO OLIVEIRA
cPF No 061.556.67+03

REPRESENTANTE LEGAL

MUNIC
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Pr-rnanrbuctr 0.1dc 
^,ro'to 

dc ll)l.l D!ário ( )licral dos \lunrcipros do llstrdo dc Pcman]hlco ' A\o \l\' \' .l iqR

,\.ETLTO,\ C,1}'Á LCÁ \'TE S I LI'Á F/I LCAO
Sccrctárro Dc Dcsr-nvo lvilne nto Rural c Meio .\lrrbicrrÍc

Publictdo por:
'1-alucha l-rancôsca 1-ins ( alldo

C ódigo Idcntifi crdor:4.\-14S( -ll:

SECRETARIA DE DESENVOLVI NIENT() RURÁL E NIEIo
AI\IBIENTE

EXTRATO DE ATÁ DE REGISTRo DE PREÇOS N" I I212023

PROCESSO LICITATóRIO N' O4.J/2023 - PREG;\o
ELETRÔNICO N" 035/2023, ObJcto: RECISTRO DE P

Para AQUISIÇÀ o Dos EQUTPA\IE\TOS DE INFORI\ÍATIC,{
E NtUt-TlN{lDIA. a scrcnr Lrtilizadas nas ali\ idadcs da .t?c/?'lr,r'l.I i/.,

Drt?nÍ)l\tt entt) Rut-ul ,: \4eío --lnltrcnra tht \ltnitípitt le (itttthtnr.
cm ati\iditdcs dcstc unrcipro. ÀL\ DE REGISTRO DE PREÇOS
N" ll2l2021- conl \'alr(ladc de l2 {dozc) rrcrcs. I9BIICEDqE
REGISTRAD(): LBTECH DISTRIBLIDOR{. E COIÍERCIO
DE INFOR\IÂTÍCÁ LTDA. inscrrta no Cadastro Nâc,onal dc

Pessoâ .[]ridicô C\PJ ll'. ]5.J59.909/0001-97. \'-\LOR
REGISTRADO: RS 2.810.00 (Dois mil. oilocentos c trinla rcâis),

(laraúhun:. 20 tlc julho clc 2021

\EILTO,\ CAI 
"lLCÁ,\'TE 

S I LI'A I'Á LC,iO
iÍetário dc Dc\cn!ol\,lmento Rural c \4ero.\nlblcnte

Publicâdo por:
Tâlucha Frâncêsca Lins Câlirdo

Código Idcntiíicâdor:5D66A2ED

SECRETARIA DE DESENVOLVINIENTO RURAL E ]\IEIO
.\II BIENTL

EXTRATO DE ATA DE RECISTRO DE PREÇOS N' I I3/2023

PROCESSO LICI T,\TÓRIO N' 0{3/2023 - PREGÃO
ELETRÔNICO N" 035/2023 Obicto: RECISTRO DE PRECO:
Para ÁQt- tst( io Dos EQt lP.\llE\Tos DE l\FoRl\l iTl(.\
E l\IULTINIÍDIA. a scrcnl utilizâdas nas alr!rdâdcs dâ Sr(r'(rz[i(Í (/('

Dttt'ntrtlnnttnr,t Rtrt tl, \[tb.lnthi<'nr. th -lltni<ípit tlt Gtnrnhtnt.
cnr ati\ rdndcs dcst. nrunicipio. AT.\ DE RECISTRO DE PREÇOS
N" l13/2023. com ralidode dc l2 ldozc) nreses. FORNECEDOR
RÊCISTR \DO: \1.\l-KUT tl BOH\ l'ID\. inscrita ro Cadastrtr

\acioual clc Pcsroa .luridicrt CNPJ Ir". 10.868.06E/0001-{0.
\^LOR REGISIR-\DO: R$ 3.771.91 (Irês mil. sctcccntos c

scÍcntâ c trôs reâis. c [ovcnta c um ccnÍâlos)

.r'anhrrns- 20 tlc iulho dc 1021.\-/
NEILTON CÁYÁLCÁI'TE SILTÁ FÁLCiO
SccÍetário de Dcsenvolvinlento Rural c Meio ArDbicnre

Publicado por:
Táltrcha Frar]césca Lins Calado

Código Identiíicâdor:,17 1 IDh5D

SECRETARI,\ DE DESENVOLVINIENTO RURÀL E \IEIo
A\IBIENTE

EXTRATO DE ,\T^ DE REGISTRO DE PREÇOS \" I l,í/2023

PROC0SSO r.rcrr,\ r'ÓRlO N' 0{l/2023 - PREG.\O
El-ETRONICo N' 015/2023. Objeti) TRO DE PRE
P.rra AQI-IlSI( Ào Dos EQtlP.\\tFNT()S DE INFORf\lÀTlC.\
E Iltjl-'fll\lÍDl,\. a screnr LrnIi/lda\ nas atir idudes da 5i'r r .rrr rrr ,/r'

D(cnúlr inrnk, Rto-ul .' lIL,io .lnthicnra ckt lhnidpio tle G,u unlttn.
ern âti\ idadcs desre nrurricipir.r. 

^TÁ 
DE REGISTRO Di: PREÇOS

N" ll412023, com vxlid.rde de l2 (doze) nreses. FORNECEDOR
REGISTRADO: IIIASTER DISTRIBUIDOR,\ DE PRODLj'l ()S
I,TDA, inscÍilü no Cüddslro Nacional de Pc,isoa.hrrídicâ CNP,I n".

l ?.238.5511/0001-02. \'^LOR RIIGLS ItsÀDQ: R$ 1,t.5,12,3s
(Trinta c oito mil. quinhcntos c quârentâ c dois reais. e lrinta e

cinco centavos).

NEILTON CAí'I L('A.\'TE SI LI'A F.,I L("IO
Sccrctáflo de Descrr\ olrr nrcnto Rtlrâl c \Ícro \nrhrcnlt

Caranhuns. l0 dc inlho dc l()l.l

N' 115/2023. conr validâdc dc I2 (dorc) nrcscs

Publicrdo por:
Talnchr Francisca Lins ( alado

Código ldenÍiÍic0dor: IIr( ( lli95

SECRETARIA DE DT]SENvOt,\'I NI EN'Í0 RI.III.\I, E \IEI()
À§I B ÍEN'TE

EXTRÀTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇoS N" I I5/202.I

PROCESSo I,ICITATóRIo NO O4.T/202.1 - PREG,IO
E LETRÔN rCO N' 01s/202.1. ObJ"«', B!§I§IBILDE-IIBEÇ(L
PJri AQr.',lslÇÀo Dos EQt lP.\\.lE\TOS DE l\FORII.( rlc.\
E l\IULTINIÍDL{. a scrcm nrilizadas nas âti\ idadL-s (la S«tltut1u l?
Deji,ntoltinrcnto RtuLrl L .ll,'ut .lnthient, ch,lltnitipio lt Gtrathtns.
enr atividadcs desrc nruni('ipro. r\TÁ DE RE(;ISTRO DE PREÇOS

FoRNECEDO R

RIGISTR{DO: O S COIIERC|O E SER\ lÇOS DE
TECNOLOGIÁ LfD,\. rnscÍrla no (adâslro \aeronal dc Pessoa

.lurídicâ CNPJ n" 05. 1?2. I 0_1/0001-0i. \'ALoR ltEGlsl'R.\DO
RS 9.760.t0 (Novc mil. sctc(cnlos c scss(Illn rtni!. t'(lllârelrlâ
cenlâvos).

Garanhuns.20 de [rlho dc 202-i

\ E I LTO,\ C ÁI'Á L('Á \TE S I L I'Á F,I LCÃ O
Sccretário Dc Descnvoh illlcnto Rural c Mcio Alllbicntc

Publicado por:
-lâluchr 

I'rllnc(rscâ Lins C-nlâdo

Código IdcntiÍic:rdor: I L)lAtlf 9l

SECRETARIA DE DESEr.-\'OLvI:\lE\ Í O RUR.\1. E \lEIo
Ái\IBIEN'TE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇoS N' I 161202]

PROCESSO LICITAIÓRIO N" 0{.112023 - PREGÃO
ELETRÔNICO r"" 015/2023. Obi et(): RE(;ISTRO DE PRECO:
Para ÀQUISIÇÀ o Dos EQr.ilP.\ll uNTos DE r\l-oRNlrTI('.\
E l\I tllil NI Í DI^. a scrcnr Lrtilr zâdns nr\ ali\ i(lirdcs ,,h ScL n urtLr tlL'

Datanntlrirt<,ntt RtrtLrl , \[Lit .lnthtotrL.ht \lt»icípi,' Jr (iaruthunt

em alividadcs dcstc municipio. ,\TA Dti RE(;ISTRO DE PI{EÇOS
\" lf6/2021, conl \xlrdâd(- dc lf (do7c) nrcse's. IORNECEDOR
REGISTR-\DO: TJ CO}IÉRCIO DE PRODTI'tOS I-TD,\.
inscrita no Cadâslro Nircroràl dc Pcssoâ .,uridicx ('NPJ ll".
21.271.1181000t-81 . \ \LOR RIIGISTIL\DO: R$ 715.98
(ScÍccentos c tÍintâ e cinco reâis. e novcntâ c oiÍo ccntaYos)

Caranhuns. 20 dc iulho (lc 202 \

\EILTO,\' CÁVÁ LCAI'TE SI LI'Á Fl LC,lO
Secretário De Desenvolvinrenk) Rttral L' l\reio.\nlbienle

Publicado por:
'Ialucha Francisca Lir:i Calado

Código tdcntificador: j IID-19All

SECRETARI^ DE DESENVOLI'l l!ÍENTO RURi\1. U NIEI0
,\iIIBIENTE

EXTRATO DE AT^ DE REGTSTRO DE PREÇOS N" I l712023

PROCESSO l.lCITr\l-ORIO N' 0J-1/202.r - PREG \o
uI.ETRÔNrCO \" 0-15/202.1. Obl eto: RFICISTRO DE
Para AQUISÍÇÀO DOS EQL',IP \!lE\TOS Dl- l\l'ORI\l \Tt(.\
E l\Í ULTINIÍDI^. ir sercrn ulilizâdàs nüs ali\ iiliLde! Jr 5r'. /1 1,I/ r/ ./.
Ddcnrolt ihrc,tu) R tul t llttt .lntltittrt' tlô \luni.Ú)r) .l( Gttt'unlttt \.

err âlividirdcs dcstc urnnrcipio. \I-,\ DE RE(;ISTRO DE PREÇOS
N' ll712023, conr vâlidâde dc ll (dozc) nr.scs. l'OR:,1IlCt]DOR
REGISTR,\DO: w.K.tt. SOl.Lr ÇÕHs rE('r,(or.()(;tc,\s r-TD,\.
inscrila no Cadastro Nacionul de l'cssou Juridrcu CNP.I n"

u u rr.diarionrunicipal.conr.br anrupc -19
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Pemâmbuco . 04 dc 
^gosto 

dc 202-l . DtáÍro otlciâl dos lvunicipios do Lstado dc Pcrnanlbuco ' ANo \lV N' .1.193

29.529. l8 l/000 l-20. \'ALOR RECÍs'f RADO: R$ l-1.279,92 (Treze

mil. duzenÍos e setenta e nove reais. e íorenlâ e dois centavos)

(;aÍanhuns. 20 dc julho dc 201.1

NE I I,TOTI CÁI.A T,CÁ ]\ TE SIL''Á FA LC À O
SccrctáÍio I)e Dcsenl,ol\ inrento Rural c Meio Anlbientc

SE('RE-I'ÀRIA DE DESE\\'OT,\'ITIENTO RURÁI, E \IEIo
,{NIBIENTE

EXTRATO DE CONTRATO N" 16212023 - CPLC

(;ârânhun.. l0 de julho dL'l0li

Garanhuns. l0 de Julho de 202:l

Publi(lldo por:
Talucha Francêsca Lins ( aladi.r

Código ldentiÍitâdor: A0D6li7S(

Publicfldo por:
Talucha Francéscil Lins ( alirdrr

Código ldentifi câdor:9('S.18785

Publicado poÍ:
T lnchâ l-rancêsca Lins ( alado

Código Identificâdor:7 tr6 I lI)C 6

PROCESSO PROCESSO LICITATÓRIO N' 043/202]
PRECÀO EI-ETRÔNICO N' 035/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'II0/2023

CONTRATO N" I62I2O21.CPLC. CONTRAT,\:(TE
NTUNTCÍPIO DE G.{RANHUNS. CNP.I rr" I I,]0],906 OOOI,OO

CONTRÁTADA: A E DA SIL\'À ROLIll. ( \Í'.1 n'
21.75h í1r'() o00l-ll. OhJcro. tQt ISIÇÀO D()S
EQl',t PAlt E:'ITOS DE t\FOR[t.iTtC r E ltt LTI iDtA. ,,

""rem utilizâdâs nas âtividadcs da Scctuturtu lc Dcotrtlrit»r:n«t
t,tl t .V, t' .lt\l\t nt, tl,, \4trnt it,t,' .1, Liarunhttn:. enr irli\ idirJJ.

\íc.tc m,rn,c,pio. \ \LOR (;LOBAl.: R$ 1.5ót.96 (t rn mil.
quinhcnto\ c \cs\enlr c oilo Íc:rir. c o\cntâ c oilo ccnlaro\).
\lGE\(l\: í, prd,/,, (i'|ltratuJI par.r,r LrrnccimcnÍo Llc\tr.L'rii J(
irró ll tdozcJmescs. contados ftartrr dâ dâtà dá sua assinaturir.

)V E I L TO \ CÁ I'A I,(' I \TE S I L''Á i',4 LCAO
SccÍctário dc Dcscrlvol\ rmenlo Rural c 14cro Amblcnte

SECRETARI.\ DE DESENvOLvlllEr-TO RUR\L E IIUIO
'\}I E TENTE

EXTIT,\TO DE CONTRATO N' 16312023 - CPLC

PROCESSO PROCESSO LICITATÓR]O N' 043/2023
PRXCÃO ELETRôNICO N' 035/2023

^TA DE REGISTRO DE PREÇOS N" I I I/2023

Yo*t*ro r63/202i-cp,-c. coNTR,\T \N.E
IIUNICíPlO DE G,\R,INHt:NS. CNP.r n" I L10.1.906 ()00 t-{'0
CON I'R^T^DÁ: DIO\ÂL DISTRIBtiIDOR{ DE PROD[TTOS
LTD,\. (\P.l n'Jll.írí'l l.r,rrÍIrl-r: Í)htclo .\Ql ISI(fO DOS
EQt tP^\tE\ tos DE t\FoR\t.iTI( r E \ll LTntiDt.\. c

serem utilizadrs rras ali\idades (ln Sl<'r(tÍu'ia dc DcsLttrolr tnn'nro
Rurul t ,Vtto .ltnltLcnr. ílo Mu,tidl)k) Lla Garanhuns. eln ati\l(lit(les
deste rru icipio. VALOR GI,OB^L: R$ 2.107,3,1 (Dois mil, ccnÍo c
setc rcais c lrintâ c quatro ccntâvo§). VIGÊNCIÂ: O pÍuzo
Conlrâtual pâra o fonlecimento dcste será de ate l2 (do,/e) nrcses.
contados a partir da data da sua assinatura.

A' EI I,TON CÁI/ÁLCÁ\'TE SI I,''Á F,4 L(',iO
Secretário dL' DeseDvolr irrento R ral e \4eio Arrrhiente

SECRET,TRÍ,\ DE DESENvOI-\'ÍNI ENTO RURÀI, E }IT]IO
,\I\IBIENTT]

EYtR,\TO DE CO.\"TR,\TO N' l6:l/2023 - CPI.C

PROCESSO PR(X'ESSO LICITAT0RIO \' 0í-1/2021
PREGÃO ELETRôNICO N' 035/202.1

-{TA DE REGIS IRO DE PREÇOS \" I l2l202:l

CONTR-{TO N' I64/2O23.CPLC. CONTRATANTE:
I\IUNICÍPIO DE GARANHT]NS. CNPJ N

CONTRÀTADA: LBTECH DISTRIBIIIDORA E CON{ÉRCIO
DE tNFORt\tÁTICA I-TDÁ. CNPJ n" .',l5.459.909 0001-97. Obicto:
.\Qt. tstÇÀo Dos EQt rPA\IEN tos DE l\FoR\l iTlC \ E

l\lULTlNIlDlA. a screm uIlrzadas Dâs ati\rdadcs da St( ('ktt'i fu
Desetrolttnt'nto Rtttttl e llrio .1ntl)teu!, th .lltn ilrt Jt Gtra»lntnç-
enr atividâdes dcstc nrunrcipio. !'A1.OR GI.OB\l-: RS 1.8.10.00

(Dois mil. oilocr,ntor r lrinla rcui\). \ l(;Ê\( l \: I I l1r.r./,,
Contrafual pâra o t'onrccrmcnto dcstc \crá dt ílLr ll Íd)zcl nri\cs.
contâdos a pâÍÍiÍ da data d0 slra assinaturâ

Garanhuns. 20 dc iulho dc 2023

NE ILTO,\ CÁ ]/Á LCÁ NT E S I L I'Á FÁ L(- Á 0
Secretário dc Dcscnvolr imcnto Ru[al c Ilcio ,\n]blcntc

Publicado por:
Tâluchir I:rirnciscâ Lurs ( âlildo

Código ldcntifi crdor:6liEAi5 Fft

" ll..l0l 906,0001,00

SECRETARIA DE DESENVOL\]IlI ENTo RURAL E }IEIO
AI\IBIEN'IE

EXTRATO DE CONTRA'TO N" I65/202] - CPLC

SECRETARI^ DE DESEN\OL\ I]\IT]\'I0 RT R,\I- E \IEIo
\I\IBIEN'IT]

EXTRA'I'O DE CONTR,\TO N" I6612112.1 - CPI.C

PROCESSO PROCESSO LICI'rA lÍ)RIO N' 0,1]12021
PRECÂO ELETRÔNICO }.,' 035/202.1
ATA Dn REGTSTRO DE PRIÇOS Y I l]i 202-l

CONTR{TO Y I65/2O23.CPt,C. (-o\IRTTA\TE
}IUNICÍPIO DE GÀRANHL',\S. ( \Pi n tL.r()-r 906 000I-í)()
CONTRATADA: I!ÁLKUT E BOIIN l.'IDÁ. ( NP.l n'
t0 xflr or.x íruo | -.10 obtcr... .\Ql ISI( .iO DOS
EQUTPANIENTOS DE |\FORNI.\. C,\ E NlUl.TINllDl \. â

serem uttlizadâs nas atrvidadcs da .§i't r.'trr|rir rl,' l)ctcnrolt i,ntnt,
Rtrul c Ilaio,lttthut.( lt) -lhnití1ro lt G!runhun\. cnr ltrUdâdes
deste municipio. \'ALOR GLOBAL: R$ -1.77-1.91 (Três nril,
setecentos c scÍcnta e trôs rcais, c Íovcnlâ c um ccntâ\'os).
vIGÊNCl.\: O pftzo (lontrâtlLal pârir o li)nrccilrlcnro dc\rc scrá dc
âté l2 (doze) nlcscs. col)tados à pârtir da dilla da sua àss,natuÍâ.

Caranhuns.20 dc iulho dc 2023

NEII-TON CAVÁL('ANTE SILTÁ FÁI-(",1O
Secretário dc Dcscfl\,olvinrcDb Rural c Nlcio,\mbitrrlc

Publicado por:
lalrrclra F rancisca Lrrrs C'alirclo

Código ldcntilicâdor:-19 ] IFI lC

PROCESSo PROCESSO I,ICITATóRI() N' 01.11202]
PREGÀO EI,ETR.)NICO I{' 035/202]
ÀT^ DE REGTSTRO DE PREÇOS N" r r,r/2021

CONTRATO N" 166/2023-CPl.C. CO:\iTR,\T{\TE:
l\IUNICIPIO DI,l G,\Rr\NHl-NS. ( \PJ n" Il i0.].9( )ó 0tx) r-r)0
CONTRATAD^: ]\I.\STER DÍSTR|BI lD()R,\ DE PRODT l-OS
LTD4. (\P.l n' lTllx <i80001-02 r)hrero .\QtlSl( iO tl(rs
F.QUtP,\\tENTO\ Dt. r \ 1. OR\t.(Tt('.\ l: \ r.TrMíDr \, r
seren) utili/âdas rrlls âlividâdes da S«t,uriu lc l)açttnrtIttucnto
Rurul c tlcio At hiük ,lo .lhuic-ípüt d< ( t,nhttn'. errr irlilidades
desto nnnicipio. \'rtl,OR Gt-OBÁ1,: R$ lt.5-12.35 (Trinta c oito
mil, guinhcntos c quarcnÍâ c dois reâis, c trintâ c cinco ccntavos).
VIGENCL\: (J prâ/o Cont.atlâl parir () li)Ír.c nc,rl(r dcslc sará dc
âté l2 (do/c) n1c\cs- conlado\ a partir da duta Ja .iuu assinatura.

§ u w.diariomunicipal.corn.br,anruDc 5{)
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s3s
DE GARANHUNS

SECRETARIA DE CULTURA

PROCESSO LICITATÓRIO NO M9'2023

PREGÃO ELETRÔNICO ]'IP 04í'2023

úuNrcíPro

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP - No 'l'1812023

Ao primeiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três (O1tO8t2O23), 
-o. 

II'UNICíPIO DE

êiãÃúúúns, pessoa lurioiÉã ãã àireito puufico interno, inscrito no GNPJ sob o no 1 1.303.906/0001-

OO, com sede e domicílio n" Àr"nia" ôanto Antônio, no 126, Gentro, Garanhuns/PE, representado

nã!ã"tã-Jãr, secretária oe õriüra do Município, a sra. sANDRA CRISTINA RODRIGUES

ÀLÉiuô, residenre e domicitàda na Rua Shekinah Viteta, n"42 - Residenc"] 9iq4-.. das Flores,

Bairro Severiano Morais fitnq óaranhundPE, inscritra no CPF sob o no 793.314'1ô4-15, RG no

2.059.033 SDS/pE, no ,"o i" "rãi 
ãttibriç0"", em Íace do Pregão Eletrônico n' V112023'

ãÉéfôiio óe pnÊCos p"r, irt,* e eventúal aquisiçáo de mateÍiâis de limpeza, para o uso da

§"r-ããil*",p"t d" Cüttri" 
" 

srrs Íepartições,' bem como as Bibliotecas Municipais, confoÍme

"sj"cii""ço"s 
e quantidades existentes no piesente TeÍmo de Referência. Conforme consta nos

;;i* il Éà""sso n" 049/2ó2ã, iriáimOo-à" as partes às determinaçóes daLei no 10'520, de 17

ããlrinoo"zooz; Decretono. tõ.ózcizols;Decreto7.892,de23dejaneirode20í3,queregulamentra
à-dú1"." Oã n"gistro de Preços; ãptúnOo-t" 

" 
.ubsidiariamente, no que couber, a Lei no' 8'666/93'

de 2í de junho dê 1993, com suas alterações subsequentes:

EMPRESA:DISTRIBUIDORADEALIMENTOSCAVALCANTILTDA'iNSCTitANOCAdASITONACiONAI
de pessoa Jurídica - cNp.l nà. oass6.96o/ooo Í -57, sediada na Rua Dom Mário Vilas Boas' S/N -
Bairro São José, Garanhuns/PE, ôÉÉ: 55.295-325, e-mail: districavalcanJi@hqtmêil'com, Fone (87)

3025-0703, neste ato r"pr"tériú6" p"lo Sr. Celso Cavalcanti do Nascimento, brasileiro, casado'

àmJresario, residente e domúiiãaã "" 
Baneto coetho, no 561, Bairro Magano, Garanhuns/PE, cEP:

áis.isa-Ír'toi, inscrito no cpF sob o n. 143.310.124€8 e RG no 134.536-8 - SSP/PE.

í.0 CúUSULA PR]ÍÚEIRA. DO OBJETO

1'lRegistrodePreçosparafuturaeeventualaquisiçãodemateriaisdelimpeza,paraousoda
Secretaria Municipat o" Crrtrt, e suas repartições, bem como as Bibliotecas Municipais'

conforme especm".ç0"" 
"-qiàntioãoes 

exislentes-no.Termo de Referência, do Edital do Pregão

Eletrônico n" 04í12023, sàui ãn"ro., " 
Propostada empresa vencedora, partes integrantes

deste instrumento, conÍorme abaixo demonstrado:

Parágrafo Único - lntegram o pÍesente instrumento, independente de.

côúiúrnon, o Edú do Pregão Eletrônico no 04112o23, e demai
transcrição, a ProPosta da
s elementos constantes do

Assinado de formà digltal Por
D|sIAIBUIDORA DE ALIMENTOS

cAvÀrcANTl LTDAí65 169600001 57

PREçO
TOTAL

PREçO
UNTrlARCAQTD

UNDESPECiFICAçÃo Do PRODUTOITEi,l

RS 756,00R$ 1,68OLIMPO450
UND

BANHEIRAS, PIAS, TIPO COMUM, GARRAFA DE
ALVEJA

MIU CAoco POSMSAN IA,AU
Do EDH xDRÓÓDS oEDTORIH oc oLP

LAPRco CAÇÃOOR TOELcloÓDS
ASPDE URONTEEAG MELÂ'

1 LTS

1

R$ 82,2ERg 1,87LUSTROUND
4ESPONJA DE LIMPEZA, MA

FORMATO ANATÔMICO, ABRASIVIDADE

rr,tiúiúÀ. epr-rcnçÃo UrENSÍLlos DE ALUMÍNlo

TERIAL LÃ DE AÇO,

PACOTE C/8 UNIDADES

11

R$ 552,00R$ 5,52100 DOKAPACKPCT
SACO DE LIXO PARA COLETA SELETIVA' COR

PRETA, CAPACIDADE 20 LTS, COM PACOTE

COM lOO UNIDADES.
32

I nVALORTOTAL

Processo Licitatório no 04912023-

Página 1 de 5

OISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS CAVALCANTI
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B3s
UNICIPIO DE GARANHUNS

2.0 CúUSULA SEGUNDA - DA vlGÊNCN DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.1 o prazode vigência da ata de registro paÍa o Íornecimento dos produtos, objeto dêste lnstrumento'

será de 12 loozey mes!i'-c*toni" ái.àá" o art. 12 do Decreto no 7.892, de 23 de ianeiro de 201 3'

3.ocúUsULATERCEIRA-DAASSINATURADAATADEREGISTRoDEPREços

3.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Regisho de Preços dentro do prazo de 05

(cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame'

3.2O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prolrlgado ,-T?-1"Í_p^ollg"ral perlodo, quando

"oii"itado 
pelo fornecedor e desde que ocorÍa motivo iustificado aceito pela Administraçáo'

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo e
- - 

ánOiçoes estabelecidas, convocar os licitantes remanes@ntes, para tazê-lo em igual prazo e nas

,"tra" condições propostas pelo primeiro classificado'

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados remanescentes em assinar a Ata'
- 

oeniio do piazo estabáecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das penalidades previstas

\'/ no instrumento convocatório.

4.0 CúUSULA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.0 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual'

emissáo de nota O" 
",11p.ntto 

ãé 0""i""", autorizaçáo de compra ou outro instrumento hábil'

conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93'

4.1 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, a vigência

estabelecida no instrumento convocatório'

4.2 O contrato decorrente do sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no pÍazo de validade

desta Ata.

5.0 CúUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCI]úOS E SUPRESSÕES

S.0 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados pela Ata de Registlo de Preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § i; Oo art. OS Oa Lei 8.666/93 (§ 1o do art' 12 do Decreto no' 7 '89212013)'

5.1 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderáo sêr alterados'

observado o disposto no art' 65 da Lei 8.666/93'

6.0 cúusuLA sExrA - DA REUSÃO DOS PREçOS

6.0 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de

eventual reduçáo Oos preios praticados no mercaâo ou de fato que eleve o custo dos serviços ou

úeni ,egistraâos, cabenáo ao Município de Garanhuns promover a! negociaçóes junto aos

fornecedores, oUservaoosãs Oisposiçóes contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art' 65 da Lei

8.666/93.

6.1 Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
- 

"rpã*ã.É"iã, 
o lrriniérpio ãe earanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a redução dos

preços aos valores praticados no mercado'

6.2 Será respeitada a ordem de classificaçáo, previstra na cláusula terceira, dos licitantes que aceitarem

reduzir seus pÍeços aos valores de mercado'

6.3 O(s) licitante(s) que náo aceitaÍem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado seráo
- - 

tiúiaOos do àompromisso assumido, sem aplicaçáo de penalidade'

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tomarem-se inferiores aos praticados pelo mercado e-o--

Página 2 de s'.1ili?l1Hftrâ111ffi,,,mffimry
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ws
ÍUUNICíPIO DE GARANHUNS

licitante náo puder cumprir o compiomisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.4.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicaçéo ocona antes do pedido

de Íornecimenro-"-;;;áti;;çáã oà penatioaoe, se confirmada à veracidade dos motivos e

@mProvantes apÍesentados; e

6.4.02 convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reserva, para assegurar igual

oPortunidade de negociação'

6.5 Náo havendo êxito na negociaçâo o Município de Garanhuns procederá a revogação da Ata de

Registro de preços, aoota-iOá ai medidas caüíveis para obtenção da contrataçáo mais vantajosa'

7.ocúUsULAsÉTtÍÚA-DocANcELAtÚENToDAATADEREG]STRooEPREços

7.0 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:

a) Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata;

b)NãoretiraranotadeempenhooU.instrumentoequivalentenoprazoestabelecidopela
Administraçáo, sem iustiÍicativa aceitável;

c)Nãoaceitarreduzirospreçosregiskados,nahipótesedestessetornaremsuperioresàqueles
Praticados no mercado; ou

d)SofrersançãoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart.STdaLeino.s.666/93ounoart.70
da Lei no. 1O.52O12O02'

7.1ocâncelamentodoRegistrodePreços.nashipólesesprevistasnasalÍneas."a","b,."c"e"d,será
formatizado po, o""p""tio-àã ú"ri"rliiã a" Garanhuns, assegurado o contraditóÍio e ampla defesa'

7.2 O cancelamento do Registro de preços podeÉ ocorrer também por fato superveniente decorrente de

caso Íortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento áa Ata' devidamente comprovado e

iustificado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A Pedido do Íornecedor'

8'ocLÁuSULAolTAvA-DAcoÍÚPETÊNctADo-ÓRGÃoGERENGIADoR(ÍÚUNlcíPtoDE''- ãARáiHUNs armvÉs DA sEcRETARIA oE cuLruRA)

8.0 ComPete ao órgão gercnciador:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b)ProvidenciaÍaassinaturadestaAtaeoencaminhamentodesuacópiaao(s)órgão(s)ou
entidade(s) ParticiPante(s);

c)ProvidenciaraindicaçãodosfomecedoresparaatendimentoàSdemandas,obseNadaa-' 
orá"rn Oe ctassmcãÉõ e os quantitativos de contÍataÉo deÍinidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados: e

e) Aplicar, garantida a ampla deÍesa e. o 
^contÍaditório' 

as penalidades decorrentes do

descumprimento i;p;;;" * Áa oe neíistã àe lçco-s ou do descumprimento das

ãUrig"íó". contraiuais, em Íelação as suas próprias contratações'

9.0 cúusuLA NoNA- DA corrPETÊNGn Do(s) ÓneÃo(s) PARÍlclPANTE(s)

9.0 Compete ao(s) órgão(s) participante(s):

a)TomarconhecimentodaAtadeRegistrodePrecos'inclusivedeeventuaisalterações,parao
coneto cumprimenio Je suas oispoéieoes;" 

-' 
llnrufXrt.^* ãil'Él'#ffi^1[Uifi1*,"
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.w tttt
UNICíP|o DE GARANHUNS

b) Aplicar, garantida a ampü-àãtásã-ã-á- "ó"tráottori", 
as penalidades deconentes do

descumprimento ao pacüaoo-na Ata de registÍo de Preços-ou do descumprimento das

obrigaçÕes contratuais, "riãf"ú" 
ar 

"uas 
próprias contratações, informando as ocorrências

ao MunicíPio de GaÍanhuns'

CúUSULA DÉCIMA - OOS DEVERES OO LICITANTE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execuÉo ou aquisição- d.o objeto' da fiscalização' das
-' 

oúrlsãçó.", pagameÀtos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos'

1í.0 cúusuLA DÉCIÍúA PRIMEIRA- DA UTlLlzAçÃo DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS

ll.oDesdequedevidamentejustificadaavantagêm,estaAtadeRegisÚodePreços,durantesua
vigência, poderá ser utilizaàã'por qualque, órgáo ou.entidade da administração pública Municipal que

não tenha participado oã-ãrtãriã-iiàitatóriã, mediante concordância poÍ parte do Municipio de

10.0

10.0

ll.lAsautoriza@esdeadesõesdestaAtanáopoderãoexceder,porórgáoouentidade,acempor
centodosquantitativosoositensdoinstrumentoconvocatórioeregistradosnestaAtaparaoórgão
gerenciador e orgaos part]ãipãnie",-r".[itrao o" termos do subitem 11.5 desta cláusula.

ll.2osquantitativosdecorrentesdasadesõesdestaAtanáoexcederáo,natotalidade,aoquíntuplo
do quantitativo o" 

""4"'itl.riiài"traá 
pàtr. o Municipio de Garanhuns e órgãos participantes'

'r;.;i;ã;;i" do número de órgáãs náo participantes que aderirem'

1 1.3 As autorizaçóes das adesões seÍáo realizadas após a pÍimeira aquisição ou contrataÉo por órgão

integrante desta Ata.

11.4Caberáaolicitante,observadasascondiçõesestabelecidasnestaAta,optarpelaaceitaçáoou
náo da adesão, desde que náo prejudique as obrigações pÍ6entes 9/oyjyt]lLt^d-"*nentes 

desta

Ata, assumidas tanto *ri o'ürrlúifio oà carannuns quanto com os órgáos participantes.

,t,t.sApósaautorizaçãodoMunicípiodeG.aranhuns'oórgãonàoparticipantedeveráefetivara
aquisiçáo ou *ntr"t"çaJJoiü''t;à;:;, até 90 (novenia) diaã, observado o prazo da vigência da Ata'

11.6ÉdecompetênciadoórgãoouentidadequeaderiuàAtia,osatosrelativosàcobrançado
cumprimento pefo fcitarielã. oOrig"çó"" conüatualmente assumidas e a aplicação, observada a

ampla defesa . o -niiãoitãtã, aã àventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, *;;ü;il;" ;uai proirias contratações, informando as oconências ao

MunicíPio de Garanhuns.

1,l.7EstaAtasópoderáserAderidaporórgãoouentidadeinteÍnadaAdministraçáoMunicipalde

Garanhuns

Garanhuns/PE.

13.1 A existência de Preços registrados não obriga o MunicíPio de Garanhuns a contratar, Íacultando-

ífica paÍa a aquisição Prete ndida, asseguÍada Preferência ao

DISIRIBUIDORA DE ALIMET{TOS ÂsinJo d€ lorhá digild po.
Í}ttEt8umRÀ oÉ 

^tlMEÍrOs

12.O cúusulA OÉClÍutA SEGUNDA - DAS SANçÔES

l2.ooLicitantequeinadimplirasobrigaçõesnestaAta,notodoouemparte,ficarásujeitoássanções
e ao pagamento de mutta's previstai ónrg1!e-g^g1o, no Edital, no iermo de Referência, contrato,

ú; ;;" nas disposições elencadas na lei 8'666/93'

,t3.0 cúusuLA DÉCIÍÚA TERCEIRA - DlsPoslÇÕES GERAIS

13'oEstaAtadeRegistrodePreçosimplicacompromissodefornecimêntonascondiçóesaqui
estabelecidas, Uem como ,"ú-EOúí" ""ri 

anexos, úepois de cumpridos os requisitos de publicidade'

c v LcÀ(Í LrDf,iÉ5161Éo(@l

se a realizaÉo de licitação esPec

Páeina4de5 crverorn
- LTDAí65369600q)157 oad6: 202lra.ol 1 7:3753 {r',@
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Wlqs
fuNlcÍPlo DE GARANHUNS

fornecedor registrado em igualdade de condições'

13.2 Sáo paÍtes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcÍiçáo, o edital do Pregáo
- -Eletrôni'co 

n'O41láO23 e as pÍopostas da EMPRESA'

13.3AexistênciadapÍesenteAtadeRegistrodePreçosnãoobrigaesteMunicipioafirmarfuturas
solicitações.

í4.0 CúUSULA DÉCIXTA OUARTA - DO FORO

14.o É competente o Foro da comarca de Garanhuns,/PE, para dirimir quaisquer questões decorrentes

da utilização da pÍesente Ata de Registro de Preços'

14.2 E, por estarem justos e acordados, assinam a pre-sente Ata de Registro {e Preços em 04 (quatro)

üas de iguat teoÍ e forma, qr" rái 
"rUiirit" 

peto tvtuptgletO DE GARANHUNS e pelo(s)

FORNECEDOR(ES,) para qrÉ 
"it" 

documento produza todos os efeitos legais e iurídicos.

Garanhuns, 01 de agosto de 2023-

óRGÃo cERENCIADoR

Ni,UNIC PIO DE GARANHUNS
cNPJo 1 1.303.906/0001-00

SANDRA CRISTINA ROORIGUES ALBINO
cPFo 793.314.1â4-15

SECRETÁRN DE CULTURA

FORNECEDOR

OISTRIBUIOORA DE ALlÍúENros cAVALCANTI LTDA

Assinedo dê íoftÉ digltal Por
DISTRIBUIDORA OE DrsrRrBUrDoRÀ DE ALTMENÍos

ALIMENTOS CAVALCANTI CAVALCAI'ÍI

r-róÁ'oessoe6oooo r sz 11o"1T,i11ffi#1r,,, "r.o

CNPJ no. 06.536.960/0001 -57

CELSO CAVALCANTI OO NASCIMENTO
CPF no 143.310.124-68

REPRESENTANTE LEGAL
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Pcltínrbuco - I I dc Agosto dc 101-1 . Diário Ohcial dos \íurrcípios do I:slrdo de Pcrnanrbttco ' ANO XIV 1 N'l:l{lt

Do Encaminhsmento à Àutoridâde InsÍaurâdorâ

[]|ccÍrâdos or trabalhos. ô (onrssâo dc Proccsso 
^dministrattvol)r*.inlinar.uhnctc à aprcciaçào de Yos\a Senhoria os autos do

Ir!-\arrIr fr(rt..('\\o- fnra inÁlric !'dcnlâi\ plo\ ldôl)L-iâs

âranhllD\ PI:. cnr l() dc lgoslo dc l0ll

\AL('\\II l,TDA. llr:cri[r no aidÂslro Nacional dc Pcssoâ

ruridrca CNPJ n', 06.5-16.960/0001 -57. vALOR REGISTRADO
$ 1.1s0.28 ([]m mil. lrcrtnlos {: notcntx reâis, e vinte e oito

conlâ\ o\)

( r.rnhun5. 0I dc irgosro dc :0ll

Publicado por:
Pâul() Sergio Mâtos de AInleidâ

Código Idcntifi cador:897D l.+(ll

SECRETARIA DE CULTURA
EXTRA'rO DE ATA DE REGISTR() DE PREÇOS N" I 18/2023

PROCESSO LICITAT(iRto T*' O.I9/2023 - PRfGÁo
ELETRÔNICO \" 041/2023. Oblero RECISTRO DE PRECO
Prra fi.rluro c c\cnlual a(lur:'iÇilo de llr lcrirrs de linrpeza. palr0 o rtso

Llil Sccrctariil Nlunrcipal dc ( ttllura e suls tcpílrliÇões. bcnl conlo as

Íliblrolecirs \Íuniciprrs. Al'A DE REClS.l'RO DE PREÇOS rr.."

t lli 2(123. crrnr rrrlrdrclc ,.lc Il (do/cl rncsc\. FORn-ECEDOR

')t,(;ls l-R \Do: DIS'I'RIBt IDOR.{ DE ÀLlIIIENTOS

5,4.\ DRÁ CR ISTI,\',4 ROD R IG L-ES ÁL BINO
Sccretária dc Cultura

Publicâdo por:
Tâluchâ Francêscâ Lins Calado

Código I(lcntiÍicador:6tt958AD j

SECRT]T \RI,T DE CI.]I,-TLIRÀ
EXTR,\TO DE .\TA DF. RECISTRO DE PREÇOS Y I l912021

PROt',ESSO LICIT.{ r(iRlO N" 019/2023 - PRf(;À()
r-r-E'rRôNrco \" 04| /2021 r )bicro: BE!f§]BQ-DE-IEEÇ!-!i
l,xÍr llrlüftr r ercrtuul irqui.içlio clc nlirlcrrais dc linrpeza. p0ril o uso

tll \r.r.t.r rrr \lLrrcipal Jc ( trllttril c stllt. tcpitíiçôcs. bcnl ctrnro as

Brblro:.r1. \lLrr.rpius. \TA DE RECISTRO DE PREÇOS \'
'19,1202-1. c()nr \rlrdir(lc (lc ll ttlozcJ nrcrcs. FOBIECEDQB

ls l-ll,\ DO: l\Dtrs ÍlllA E ( oltÉRCto DE PRODtiTOS
LTDA. irlscrita no Cadastro

C\PJ n'. 08.158.664/0001-95.
DE l.l\lPE7.{ CA}lPI:,,1E\SE

ISTRADO RS 7.81-1.15 {Srle mil. oitoceÍtos e trinta
c lrôs rcài(. c quârentâ e cinco ccntaYo§)

acronal dc Pc::oa .lurídica

GrIaDhuDs. 0I dc âgosto dc 101,1

S,í-\DÀ,4 CR'SI',\7 RODRIGI ES ,4LBI.\O
Sccretárra de Cultura

Publicâdo Por:
Tâlucha Frâncêsca Lins Câlldo

Código IdentiÍicâdor:Fts74À4:l l

SECRT]'I' \RI.\ DE CI.'I-'I'L RA
E\TR,\To DE 

^TÂ 
DE RE(;ISTRo DE PREÇOS \" I20/202]

PRO( t-SS() LrCrT.\T(iRrO \. 0{9/2021 - PREGÁo
ut-ti rRô\t( () \' 04t/202.r. ohiero: RE(iISTRo DE

arâ liliurn c.J\cIlrrill aqUisrçlio tlc nrutcnars dc IimpcTa. Para o ttso

Sccrctrrrrlr Nlunrciprl .lc ( ultur' c \Lurs rcpírtiçôes. bcrrt co|ro as

ibliotccrs NlLtrrrcrpris, \'L\ DE RF:GIS IRO DE PREÇOS -r-"

120/202-1. conr \illrdadc dc l2 (do7c) nrcscs. FORNECEDOR
EGISTRADO: LRF DISTRIBUIDORA LTDA. inscrita no

CadJ.rro Nacionâl de Pcssoa -furridrca C\PJ n". 49.464.926/0001-

El)lltt) Íl l\l:lk t 1)Í rllqt t t1Útlt Í lÍDost, l)0

27. \'A1,OR REG ISTRÂDO R§ 18.912.1t ( l)t/oito mil

novecento§ r doze reâi§. e dezoito centnvos).

Caranhuns- ()l de agosto dc l0l3

l2l1202.1. corn vâlid.dc dc ll (do/c) nreses Ir( ) tr \[_('ED()t
REGISTIIADO: MASTER DISTRIBUIDORÁ DIi PRODT-To:
[.TDA- irrscrila no CÂdâslro Naciolal de Pcssoa Jttrit]r..r C\P.l n'

l7.238.5s8/í)00r-02. \',ALoRRE CIS'TRADO R 6.-llll.tlÍl (Sei

mil. trezentÍ,s e um reais. e oito centa\'os)

(;rr.lhu,)s. (ll dc agosto dc 2023

}rrl'li(adí) ptr I

l alucha Franti', .r I r|' ( r rLLl '
Código ldeÍtiÍi(â(ll,r:sÍ'\ L I l- '

SECRETÀRI-{. DE CII LTURA
F.XTR^]0 DE 

^T^ 
DE REGISTRO Df, PREÇOS Y l2l/201:r

pRocEss() LrclTr\TóRlo N' 049/2021 PRT-C \(
PRU( oELETR()N|CO N" 041/2021. obj clo: REGISTR() l)t

Porâ futurn c cventual üqltisiçào dc nrxlcÍilis de lrnrpezir parr r' Lr''

dr Sccrclariil Nluurcipâl dc Cultura c sttas repâ11iça)c\- hcnr crrrrl,r a

Uibliolccrs Vlunicipais. A'l'A DE REGISTRO Dt. PRtl('()S \
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Taluchâ Fran!L'.. , I rrr. (.r rr,l
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SECRET,'\RI.\ DE CULTUR,\
EXTR,\] O DE ATÀ DE REGTSTRO DE PREÇOS Y 122l2lr2l

PROCESSo LICITATóRÍO N" 0{9/2023 - PREC,I0
E1-ETRa)NICO N' 04r/2023. Objeto E ISTR0 DT- PR

Para 1ilura c cventual aqttisiçào de mâtcriais de linrfr/ll lillir r) tr\ )

dr Secretaria Municipal de Cttlttrra e sttas repaÍliça)e\. hcm corllr) n'
Il,bliotecas \lunicipais..\TA DE RIGISTRO Dt. PltÍlÇOS Y

F()lr\ECED()t{
RE(;íSTB1Dq lllAxl,lCITE sol.tlcoEs ( o\lER( l \ls
EIRELI. in\cÍila no Cad slro Nacionirl dc Pcssoa Ill|Jrcit ( \Pl
n"- :19.517.100/0001-76. \'ALOR RE(;lS'IRADO R'§ 9.169.1-l
(Nol'c mil. (rnto e sessents c nole reai§, € quâtorr( t{:ill\o§)

1221202.1, conr valrdadc dc l2 (do/c) nlcses

(iariurhuns. l)l dc agosto de 202-i

l'rrblicudo por:
Talucha Franci'c,r I rnr ( -rl. tl

Código ldentiíictr(lor:írl\9,\ \.1() +

SECRETARIA DE CL LTUR{
EYrR{TO DE CO\TRATO No 11212021-( Pl.C

pRocEsso PRocEsso LlclTAToRlo N" 049,'102.1

PRIC,io ELETRÔNICO N' 04I/2023
ATA DE RECISTRO DE PREÇOS N' I 18/2021
co\TR,\ ro N' 17212021-C?1,C. C()\ l R.\T.\\l t:
\ÍuNICipto DE G^R^\HUNS. (.NpJ n.' I L irrr ()()6 Í(Í)t-íÍi
C()NTR,\L\D^: DISTRIBUID()R^ DE \l l\lf\T()S
( AvAL( \NTI l,TDA. ( NPJ rÍ', 06.536.960r(riJ()l-il (lh j.l(,

Aqrrisiqiio Je nrfllcriais dc lirlpcza. para o uso dâ SccL!l.LrL.r \ltlli:.11)l I

dc Cultrrrir c :uas rcpúíiça)cs. bcm conro rs Bibliotc.rr. \lun li'r.L '

conlõnll!' c.frccificaç(ics c qtlanlidodcs cxrstcntc\ Lr,i TcrrlrLi Lir

Rclcrônciu VALOR GLOBAL: RS Ii90.l8 (Unr r:'I trcze:rt,,.
no\cDtí r('ars. c vintc c oito ccnlô\os). \l(;Ê\( I \: o I .rz.'

conlratual pârii o lbrnccinlcltto dest.' scrá dc âté ll r(l\rz!-l nl.\.'.
contâdos a llrrir dâ data dô suâ âssinatura.
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ATA OE REGTSTRO DE PREÇOS - ARP - No 11912023

Ao primeiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três (0'l/08/2023), o MUNIGíP|O DE
GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o no I 1 .303.906/0001-
00, com sede e domicílio na Avenida Santo Antônio, no 't26, Centro, Garanhuns/PE, representado
neste ato pela SecÍetária de Cultura do Município, a Sra. SANDRA CRISTINA RODRIGUES
ALBINO, residente e domiciliada na Rua Shekinah Vilela, n"42 - Residencial Cidade das Flores,
Bairro Severiano Morais Filho, Garanhuns/PE, inscrita no CPF sob o no 793.314.164-15, RG no
2.059.033 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em face do Progão EletÉnico n" 04112O23,
REGISTRO DE PRECOS para futura e eventual aquisiçpo de materiais de limpeza, para o uso da
Secretaria Municipal de Cultura e suas repartições, bem como as Bibliotecas Municipais, conforme
especificações e quantidades existentes no presente Termo de Referência. ConÍorme consta nos

V autos do Processo no 04912023, sujeitando-se as paítes às determinaçôes dalci no 10.520, de 17

de julho de 2002; Decreto no. 10.024120'19: Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta
o Sistema de Registro de Preços; aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93,
de 21 de junho de 1993, com suas alterações subsequentes:

EMPRESA: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA CAi'PINENSE LTDA,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica - CNPJ no. 08.158.664/0001-95, sediada na Rua
Ministro Dilson Funaro, N' 420 - Baino Distrito lndustrial do Velame, Campina Grande/PB, CEP:
58.107-281,e-mail:@,Fone(83)3339-u52l99954-2095'
neste ato representada pelo Sr. José Abdias Filho, brasileiro, solteiro, empresário, residente e
domiciliado na Rua Artur Coneia de Brito, no 165, Bairro Malvinas, Campina Grande/PB, CEP:
58.432-714, inscrito no CPF sob o no 931.065.804-53 e RG no 1.713.298- SSP/PB.

DE GAR.ANH

í.0 CúUSULA PRITUEIRA. DO OBJETO

í.í Regisko de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, para o uso da
Secretaria Municipal de Cultura e suas repaÍtições, bem como as Bibliotecas Municipais,
conforme especificaçôes e quantidades existentes no Termo de Referência, do Edital do Pregão
Eletrônico no 04112023, seus anexos, e Propostada empresa vencedora, partes integrantes
deste instrumento, confoÍme abaixo demonstrado:

SECRETARIA DE CULTURA
PROCESSO LICITATÓRO t{ 0,1912023

PREGÃO ELETRÔilICO ITO 04í'2023

QTD XARGA
PREçO

UNT
PREçO
TOTALUNDITE ESPECTFTCAçÂO DO PRODUTO

RS 5,98 R$ 179,40UND 30 WALPLAST3

RRIFADOTR DEÃGtiÀ etU rnnSCO púSrtco
TRANSPARENTE, sOOML, COM VÁLVULA DE
REGULAGEM PARA OFF QUE IMPEDE QUE
SAIA O LÍQUIDO AO APERTAR E PARA SPRAY
QUE ATIVA O MODO BORRIFADOR.

BO

R$ 9,48
RS

3.412,40UNO 360 BOM AR

DESODORIZADOR DE AR 36OML, TIPO
AEROSOL, PRODUTO COM COMPOSIÇÃO
CAPAZ DE NEUTRALIZAR OU REDUZIR A
PERCEPÇÃO DE ODORES DESAGRADÁVEIS
EM AMBIENTES FECHADOS, COMPOSIÇÁO
BÁSICA, ÁGUA, ÁLCOOL, INGREDIENTE ATIVO
SOLUBILIZANTES, COADJUVANTES,
FRAGRÂNCIAS E BUTANO/PROPANO, FRASCO
coM MÍN|MO 36OML, NO MÍN|MO 2(DUAS)
FRAGRÂNCIAS,LOTE, DATA DE FABRICAÇÂO E
PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO
INFORMADOS NA EMBALAGEM, FABRICAÇÃO,
EMBALAGEM E TRANSPORTES NOS TERMOS

8
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DOS REGULAMENTOS DA ANVISA, PRAZO DE
VALIOADE NÃO INFERIOR A í2 MESES, A
PARTIR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO.

9

DETERGENTE CONCENTRÂDO, COMPOSIÇAO
TENSOATIVO ANIÔNICO NÁO-IÔNICO AGENTE
U M, APLICAÇÃO LIMPEZA EM GERAL, AROMA
NEUTRO, CARACTERÍSTICAS AOÍCIONAIS PH
605 A 7,5, ASPECTO FISICO LÍQUIDO GARRAFA
DE 5OO ML,

UND
315

CAMPINENSE R$ 1,55 R$ 488,25

í3
FLANELA PARA LIMPEZA, MATERIAL
MICROFIBRA DE POLIÉSTER, COMPRIMENTO
6OCM, LARGURA 4OCM.

UND
112

ROMA R$ 1,80 R$ 201 ,60

UND
260

CAMPINENSE R$ 2,99 R$ 777 ,4O'15

LIMPA"VIDRO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO,
coMPosrÇÁo TENSoATTvo cATrÔNrco,
ISOPROPANOL, SOLVENTE ALIFÁ T FRASCO
sOOM. VALTDADE MIN|MA 06 (SE|S) MESES.
PANO LIMPEZA, MATERIAL 10% ALGODÃO,
COMPRIMENTO 7 CM, LARGURA 58 CM,
CARACTERíSTICAS ADICIONAIS ALVEJADO,
COR BRANCA, TIPO SACO,

UND
80

ROMA R$ 3,00 R$ 240,00

RS 5,00 R$ r20,0024

RODO DE PúSTICO EM POLIPROPILENO COM
ESPONJA C/ABRASIVO 40 CM, COM DUAS
BORRACHAS MEOINDO APROX. 3CM DE
LARGURA X O,25CM DE ESPESSURA X 40 CM
COMPRIMENTO, CABO DE MADEIRA
PLASTIFICADO COM 1,sCM DE COMPRIMENTO,
ROSQUáVEL.

UND 24 MUNDIAL

R$ 2,00 R$ 920,0031

SABÁO PÓ, ASPECTO FISICO PÓ,
coMPosrÇÃo TENsoATrvo ANrÔNtco,
TAMPONANTES E CORANTES,
CARACTERíSTICAS ADICIONAIS
BRANQUEADOR ÓPTICO, ESSÊNCIA,
ALVEJANTE, CAIXÁ,/PACOTE 5OO KG.

C)UPCT
460 TITUTA

UND
300

CAMPINENSE R$ 4,98
R$

1 .494,00

SABONETE LíOUIDO, ASPECTO FISICO
LIOUIDO PERFUMADO, ACIDEZ PH NEUTRO.
APLICAÇÂO ASSEPSIA DAS MÂOS,
COMPOSIçÃO GLICERINA, AROMA LAVANDA,
ERVA.OOCE E FRUTAS VERMELHAS. FRASCO
DE 1 LITRO.

VALOR TOTAL R$ 7.8:8,45

ws
UNICíP|o DE GARANHUNS

22

39

Parágrafo Único - lntegram o presente instrumento, independente de transcriçáo, a Proposta da
CONTRATADA, o Edital do Pregáo Eletrônico no 04112023, e demais elementos constantes do
Procêsso Licitatório no 049/2023.

2.0 CúUSULA SEGUNDA - DA V|GÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de vigência da ata de registro para o fornecimento dos produtos, objeto deste lnstrumento,
será de 12 (doze) meses, mnforme dispóe o arl. 12 do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

3.0 CúUSULA TERCE]RA - DA ASSINATURA DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O licitante vencedor seÉ convocado para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 05
(cinco) dias, contados a parti da data de homologação do certame.

3.2O pÍazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

3.3 É facultado à administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, para Íazê-lo em igual prazo e
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mesmas condiçóes propostas pelo primeiro classificado.

3.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classiÍicados remanescentes em assinar a Ata,
dentro do prazo estabelecido no subitem 3.1 desta, ensejará a aplicação das penalidades previstas
no instrumento convocatório.

4.0 CúUSULA QUARTA - DA CONTRATAçÃO

4.0 A contrataçáo será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/93.

4.1 Deverá seÍ respeitada, quando da formalizaçáo do instrumento contÍatual ou correlatos, a vigência
estabelecida no instrumento convocatório.

4.2 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade
desta Ata.

V 5.0 CúUSULA OUINTA - DOS ACRÉSCTÚOS E SUPRESSÕES

5.0 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93 (§ 1' do art. 12 do Decreto n".7 .8922Q13\.

5.1 O(s) contrato(s) firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

6.0 CúUSULA SExrA- oA REVEÃO DOS PREçOS

6.0 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de
eventual reduçáo dos preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados, cabendo ao Município de Garanhuns promoveÍ as negociações junto aos
fornecedores, observados às disposições contidas na alínea'd" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei
8.666/93.

6.1 Na ocorÍência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Município de Garanhuns convocará o(s) licitante(s) para negociarem a reduçáo dos
preços aos valores praticados no mercado.

v 6.2 Será respeitada a ordem de classificação, prevista na cláusula terceira, dos licitantes que aceitarem
reduzir seus preços aos valores de mercado.

6.3 O(s) licitante(s) que náo aceitiarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
Iiberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tomarem-se inferiores aos praticados pelo mercado e o
licitante não puder cumprir o compromisso, o Município de Garanhuns poderá:

6.4.01 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicaçáo da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

6.4.02 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro de reseÍva, para assegurar igual
oportunidade de negociação.

6.5 Não havendo êxito na negociação o Município de Garanhuns procederá a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenÉo da contratação mais vantajosa.

7.0 CúUSULA SÉTIÍI'A - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.0 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o licitante:
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a) DescumpÍiÍ as condições estabelecidas nesta Ata;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administraçáo, sem justiÍicativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir os preços registrados, na hipótese destes se tornarem superiores àqueles
praticados no mercado; ou

d) SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no. 8.666/93 ou no art. 70

da Lei no. 10.52012002.

7.1 O cancelamento do Registro de Preços nas hipóteses previstas nas alÍneas "a', "b", "c" e "d" será
formalizado por despacho do Município de Garanhuns, assegurado o contraditório e ampla defesa.

7.2 O cancelamento do Registro de Preços poderá oconer também por futo superveniente decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovado e
justificado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

Lo cúusuLA orrAvA - DA cotrlPETÊNcn Do ÓRGÃo GERENCIADoR (ÍúuNlcíPlo DE
GARANHUNS ATRAVÉS OA SECRETARIA OE CULTURA)

8.0 Compete ao óÍgão gerenciador:

a) Gerenciar a Ata de Regisko de Preços;

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia ao(s) órgão(s) ou
entidade(s) participante(s);

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a
ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos;

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.

9.0 CúUSULA NONA- DA COMPETÊNCIA DO(S) ÓnCÃO(S) PARTIGIPANTE(S)

9.0 Compete ao(s) óÍgão(s) participante(s):

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o
correto cumprimento de suas disposições; e

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na Ata de registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contrataçóes, inÍormando as ocorrências
ao Município de Garanhuns.

í0.0

10.0

GúUSULA DÉcffiA - DOS DEVERES OO LICITANTE VENCEDOR

Compete ao licitante vencedor:

a) Cumprir todas as regras acerca da execuçáo ou aquisiçáo do objeto, da fiscalização, das
obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus anexos.

í1.0 CLÁUSULA DÉCI]ÚA PRIÍÚEIRA - DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRE
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11-0 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública Municipal que
não tenha participado do certame licitatório, mediante concordância por parte do Município de
Garanhuns.

11.1 As autorizaçóes de adesôes desta Ata não poderão exc€der, por órgáo ou entidade, a cem por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, respeitado os termos do subitem 1 1.5 desta cláusula.

11-2 Os quantitiativos decorrentes das adesões desta Ata náo excederáo, na totalidade, ao quíntuplo
do quantitativo de cada item registrado para o Município de Garanhuns e órgãos participantes,
independente do número de órgáos não participantes que aderirem.

11.3 As autorizações das adesões seÉo realizadas após a primeira aquisição ou conkataÉo por órgão
integrante desta Ata.

'11.4 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela aceitação ou

não da adesáo, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou futuras decorrentes desta
Ata, assumidas tanto com o Município de Garanhuns quanto com os órgãos participantes.

1í.5 Após a autorização do Município de Garanhuns, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da Ata.

1 1 .6 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à Ata, os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relaçáo as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao

Município de Garanhuns.

11.7 Esta Ata só poderá ser Aderida por órgão ou entidade interna da Administração Municipal de

Garanhuns/PE.

12.O CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES

12.0 O Licitante que inadimplir as obrigaÉes nesta Ata, no todo ou em parte, ficará sujeito ás sanções
e ao pagamento de multas previstas, conforme o cÍlso, no Edital, no Termo de Referência, contrato,
bem como nas disposiçôes elencadas na lei 8.666/93.

- 13.0

13.0

13.1

cúusuLA DÉcrMA TERCEIRA- DtsPoslÇÕEs GERAIS

Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui

estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de publicidade.

A existência de preços registrados não obriga o Município de Garanhuns a contrataÍ, facultando-
se a realizaçáo de licitaçâo especÍficâ para a aquisiçáo pretendida, assegurada preferência ao
fornecedor registÍado em igualdade de condições.

13.2 Sâo partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do Pregáo
Eletrônico no O4112023 e as propostas da EMPRESA.

13.3 A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga este Município a fiÍmar futuras
solicitações.

14,O CúUSULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO

14.0 É competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir quaisquer questóes deconentes
da utilização da presente Ata de Registro de Preços.
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14.2 E, poÍ eslarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 04 (quatro)
vias de igual teor e forma, que vai subscrito pelo MUNICIPIO DE GARANHUNS e pelo(s)
FORNECEDOR(ES,) para que este documento produza todos os efeitos legais e jurídicos.

s

Garanhuns, 01 de agosto de 2023.

óncÃo GERENCTADoR:

MUNIC PIO DE GARANHUNS
cNPJo 1 1.303.906/000í-00

SANDRA CRISTINA RODRIGUES ALBINO
cPFo 793.314.164-15

SECRETÁRIA DE CULTURA

FORNECEDOR:

4j*"Hç'H$l

INDUSÍRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS DE LIMPEZA
CAMPI:08158óó4000I95

INDÚSTRIA E COÍTIÉRCIO OE PRODUTOS OE LIÍúPEZÂ CAÍYIPINENSE LTDA
CNPJ no. 08.1 58.664/0001-95

JOSÉ ABDIAS FILHO
CPF no 931.065.804-53

REPRESENTANTE LEGAL
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Rcliréncra \ ALOR GLOBAL: RS I.390.28 (Um n'Ll. lrc/crrii)i :
Dovcntâ rcais. e vin(e c oito ccntâvos). \-lcÊNCL\: () prazo

cor)rrâtlral par:l o foÍnecinlento dcstc seÍá de ató ll (do/.-) ,ncsc..

corlÂdos â p.rtir dâ dâtâ da sua assinatura.
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ATA OE REGTSTRO DE PREÇOS - ARp - No 't2Ol2O23

Ao primeiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três (O1tOBt2O23), o [tuNrcíPlo DE
GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o no í 1 .303.906/0001-
00, com sede e domicílio na Avenida Santo Antônio, no 126, Centro, Garanhuns/PE, Íepresentado
neste ato pela SecÍetária de Cultura do Município, a Sra. SANDRA CRISTINA RODRIGUES
ALBINO, residente e domiciliada na Rua Shekinah Vilela, n'42 - Residencial Cidade das Flores,
Bairro Severiano Morais Filho, Garanhuns/PE, inscrita no CPF sob o no 793.3'14.164-15, RG no
2.059.033 SDS/PE, no uso de suas atribuições, em face do Pregão Eletrônico n' M112023,
BEGI§IEQ-AE-QBECQ§ para futura e eventual aquisição de mateÍiais de limpeza, para o uso da
Secretaria Municipal de Cultura e suas repartições, bem como as Bibliotecas Municipais, conforme
especificaçóes e quantidades existentes no presente Termo de ReÍerência. Conforme consta nos
autos do Processo no (X9/2023, sujeitando-se as paÍtes às determinaçóes daLei no '|0.520, de 17
de julho de 2002; Decreto no. ',0.024120'19; Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta
o Sistema de Registro de Preços; aplicando-se a subsidiariamente, no que couber, a Lei no. 8.666/93,
de 21 de junho de 1993, com suas alteÍações subsequentes:

EMPRESA: LRF DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ
no. 49.464.926/0001-27, sediada na Rua André Vidal de Negreiros, N' 565, Sala 01 - Bairro São
José, GaranhunVPE, CEP: 55.295-200, e-mail: lrf distribuidora@outlook.com, Fone (87) 3762-0445
/ 98836-3257, neste ato representada pelo Sra. Leticia Rabêlo Ferrêire, brasileira, soheira,
empresária, residente e domiciliada na Av. Dr. José Sampaio Luz, no 267 , Apt 0104, Edif. Houston,
Bairro Ponta Verde, Maceió/AL, CEP: 57.035-260, inscrito no CPF sob o no 136.6'19.234-63 e RG no
40072029 - SDS/AL.

1.0 CLÁUSULA PR]MEIRA. DO OBJETO

í.í Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, para o uso da
Secretaria Municipal de Cultura e suas repaÉiçóes, bem como as Bibliotecas Municipais,
conforme especificações e quantidades existentes no Termo de Referência, do Edital do Prggão
Eletrônico no 04112023, seus anexos, e Propostada empresa vencedora, partes integrantes
deste instrumento, conforme abaixo demonstrado:

UNICíPIO DE GARANH
SECRETARIA OE CULTURA

PROCESSO LICITATóRIO M 0,{9'2023
PREGÃO ELETRÔN]CO 1{9 04í'2023

ITE ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO UI{D
QÍD

UARCA PREçO
UT'ÍT

PREçO
ÍOTAL

6

COPO DESCARTAVEL 180 ML PARA ÁGUA DE
PRIMEIRA OUALIDADE, COM CAPACIDADE
MINIMA DE 180 ML, TRANSPARENTE, COM
FRISOS E SALIÊNCIA NA BORDA, EMBALAGEM
CAIXA OE PAPEúO, ONDE OS COPOS SÃO
ACONDICIONADOS EM SACOS PLÁSTICOS. CAIXA
COM 25 PACOTES COM 1OO UNIDADES.

cx 90
CRISTALCO

POS
R$ 82,15

R$
7.393,s0

7

DESINFETANÍE CONCENTRADO, EUCALIPTO,
FLORAL OU LAVANOA, PARA LAVAGEM GERAL DE
SUPÉRFÍCIES, BANHEIROS E UTENSÍLIOS,
CONCENÍRAOO, EMBALAGEM OE 2 LTS

UND
416

MAXLIMP R$ 3,20
R$

1 .331 ,20

í0 R$ 72,60

ESCOVA PARA L.AVAR ROUPAS, OVAL MULTIUSO,
COM CERDAS E SUPORTE PúSTICO, DESENHO
ANATÔMICO QUE ENCAIXA PERFEITAMENTE NAS
MÃOS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 25 MM DE
ALTUR.A,

UND 30 CRISTAL R$ 2,42

R$ 339,00íE PAR DE LUVA BORRACHA, MATERIAL úTEX
NATURAL, TÂITANHO MEOIO, USO MULTIUSO. UND 100 SANRO R$ 3,39

Al3lü.lo dê fôrmá dldhál
LRF DISTRIEUIDORA @r 13F orsrqrsurmá^
LTDA:4944I92600O1 [rD N4e{61effi 1 2.,

27 Dado§:2023.@.02
l2:52rrÍ2 {3.(Ü
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